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APRESENTAÇÃO 

O Tribunal de Contas tem vindo a publicar ao longo dos anos, diversos estudos relativos 

à sua própria história, divulgando, duma forma talvez menos conhecida do grande público, a 

actividade duma das mais antigas instituições - qualquer que tenha sido a sua designação - do 

Estado Português. 

Entre os vários estudos publicados pelo Tribunal de Contas, destacamos o que foi exclu

sivamente dedicado à história da última instituição de controlo financeiro do regime monárquico 

intitulado O Tribunal de Contas: 1849-1911, a que o estudo que agora apresentamos dá conti

nuidade; tal obra foi publicada em 1999, aquando das Comemorações dos 150 anos do Tribunal 

de Contas. 

Desde a Casa dos Contos até ao actual Tribunal de Contas, várias foram as instituições 

que, em Portugal e sob diversos regimes, exerceram o controlo das finanças públicas. Entre 

todas, porém, existe uma linha de continuidade, que traduz a importância que, desde sempre, 

foi atribuída a esta função central de fiscalização: a uma instituição sucede sempre outra, 

mantendo-se, grosso modo, as grandes funções. Em primeiro lugar, a fiscalização das contas -

ou de acordo com uma terminologia mais actual, a fiscalização sucessiva - presente desde a 

primeira instituição, ou seja, a Casa dos Contos, criada em finais do séc. XIII. 

A esta função, juntar-se-iam, em períodos diferentes, a elaboração do relatório e pare

cer sobre a conta geral da receita e despesa do Estado para posterior aprovação parlamentar 

(função, pela primeira vez, atribuída ao Conselho Fiscal de Contas, instituído em 18 de Setem

bro de 1844) e, em 1881, a função de visto, atribuída ao Tribunal de Contas pelo Regulamento 

Geral da Contabilidade Pública . 

A instauração do regime constitucional propiciou, de facto, grandes transformações não 

só com a atribuição de novas competências mas também com a consagração da separação da 

função de administração dos rendimentos e despesas públicas da função de exame, verifica

ção e julgamento (concentradas num mesmo organismo ao tempo da Casa dos Contos e do 
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Erário Régio e, definitivamente distintas, com o Conselho Fiscal de Contas em 1844) e, sobretu

do, ao nível do estatuto e da independência da instituição. 

Na Constituição de 1838 é pela primeira vez prevista a criação de um Tribunal de Con

tas (que só viria a ter existência em 1849) e em 1844, os membros do Conselho Fiscal de 

Contas, se bem que ainda sejam nomeados pelo Governo, são equiparados aos do Supremo 

Tribunal de Justiça. Também a presidência deste organismo é, pela primeira vez, um cargo 

distinto do de Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda. 

Um marco decisivo será a criação, em 10-11 -1849, do Tribunal de Contas que vigorará 

até à sua extinção pelo novo regime republicano em 1911 . 

No estudo que agora se publica são dadas a conhecer, pela primeira vez com esta 

profundidade, as 2 instituições que entre a instauração da República e o Estado Novo exerce

ram a função de controlo das finanças públicas: o Conselho Superior da Administração Finan

ceira do Estado (criado em 11 de Abril de 1911, em substituição do Tribunal de Contas) e o 

Conselho Superior de Finanças que, em 8 de Maio de 1919, substituiu o anterior até à criação 

do actual Tribunal de Contas, em 25 de Outubro de 1930. 

Mais do que uma simples alteração de designação, a criação destes novos organismos 

trouxe novidades no campo da fiscalização financeira que reflectem alguns dos princípios do 

novo regime republicano: 

- A representatividade e a renovação dos seus membros - expressa no facto dos 1 O 

Vogais que compunham o Conselho Superior da Administração Financeira do Estado 

e, mais tarde o Conselho Superior de Finanças, serem, na sua maioria, representantes 

das câmaras legislativas (3 em ambos os organismos) e das associações de interesses 

e de classes (6 no primeiro organismo e 3 no segundo). A competência técnica dos 

membros destes organismos reforçar-se-ia na transição de um para o outro organismo. 

Se a composição do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado incluía 

um único financeiro de reconhecido mérito e um jurisconsulto, em representação da 
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propriedade urbana, a experiência viria a aconselhar que este número fosse alargado 

para 4 no Conselho Superior de Finanças, passando a contemplar tambémjurisconsultos 

de reconhecido mérito. 

Contrariando o carácter vitalício dos cargos do extinto Tribunal de Contas, agora todos 

os Vogais são escolhidos ou nomeados por períodos fixos de tempo, garantindo-se a 

renovação da instituição. 

Para um melhor conhecimento do perfil destes Vogais, muitos deles efectivamente 

ligados à actividade parlamentar, recomenda-se a consulta do último capítulo deste 

estudo. 

- A descentralização dos serviços - foi uma intenção claramente presente na institui

ção do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado traduzida na extinção 

do serviço de visto das ordens de pagamento e na alternância das funções de fiscali

zação financeira sobre as colónias entre o CSAFE e o Conselho Colonial, mantendo

se esta função neste último durante a vigência do Conselho Superior de Finanças. 

É também aos 2 Conselhos que são atribuídas duas novas competências - de Consulta e 

de Investigação. 

A primeira, incidia especialmente sobre as dúvidas que as repartições de contabilidade 

dos vários ministérios apresentavam relativamente a despesas. E se, no CSAFE, a consulta 

compreendia os orçamentos ou projectos de lei que envolvessem alterações nas receitas e 

despesas, no CSF a consulta neste âmbito específico passou a ser facultativa. 

A segunda, constituiu verdadeiramente uma inovação presente nos 2 Conselhos, ensai

ando uma competência que só viria a ter continuidade, muito recentemente, com a instituição 

da função de fiscalização concomitante e o estabelecimento dos procedimentos de auditoria. 

Esta competência foi reforçada com a instituição da representação do Conselho Fiscal de Con

tas na administração de todos os serviços autónomos do Estado, o que aconteceu logo no 

diploma de criação deste Conselho. 
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As 2 instituições apresentadas neste estudo existiram apenas durante 19 anos mas, 

apesar de se tratar de um período curto da história da fiscalização financeira em Portugal, foi 

uma época rica do ponto de vista da história institucional, até pelo próprio contexto de implan

tação de um novo regime. 

Trata-se também de um tempo em que as actividades do Conselho Superior da Adminis

tração Financeira do Estado e do Conselho Superior de Finanças têm projecção fora da insti 

tuição, especialmente nas câmaras legislativas onde também tinham assento alguns dos Vo

gais dos Conselhos, e ainda na imprensa. Alguns destes casos foram levantados e encontram

se focados neste estudo. 

Lisboa, 15 de Julho de 2005 

O Conselheiro Presidente 

Alfredo José de Sousa 
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1. A FUNÇÃO DE CONTROLO DAS FINANÇAS PÚBLICAS: ENQUADRAMENTO HISTÓ

RICO 

O actual Tribunal de Contas sucede a outras instituições que, com designações var iadas, 

vinham exercendo, desde os finais do séc. XIII , funções de fiscalização financeira . É certo que 

foram várias as alterações ao longo de um período tão extenso mas, no essencial, traduzem 

uma preocupação, desde muito cedo presente, com a progressiva institucionalização de uma 

função central de fiscalização financeira. 

A existência desta função é, portanto, uma das mais antigas do Estado português, num 

tempo em que finanças públicas e régias ainda se confundiam. 

Inicia-se com os Contos (que tiveram o seu primeiro Regimento em 1389 e foram extintos 

em 1761, no governo pombalino), continuando com o Erário Régio (exerce funções quer de 

arrecadação de receitas, quer de fiscalização de despesas) . 

Este último, em sintonia com os princípios do iluminismo e do despotismo esclarecido, foi 

o exemplo maior da centralização que passava a caracterizar a gestão financeira, reestruturando 

receitas e despesas e estabelecendo novos procedimentos de arrecadação e contabilização.1 

A atestar a importãncia deste organismo, o facto do cargo de topo do Erário Régio -

lnspector-Geral - ter sido, pela primeira vez, ocupado pelo próprio conde de Oeiras (futuro 

marquês de Pombal} que, à data, era o Secretário de Estado dos Negócios do Reino . 

Adm inistração financeira centralizada e com novos procedimentos, direcção unipessoal 

do Erário, criação da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda em 1788 prefiguram já, 

nalguns aspectos, um novo tipo de modelo governativo e de regras que marcam o final das 

instituições do Antigo Regime. 

1 Dos novos procedimentos de contabi lização, destaca-se a adopção do método de «partidas dobradas» para a escrituração 
das receitas e despesas e o recrutamento de funcionários habil itados com o curso da Aula do Comércio. 
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Mas será o estabelecimento de um regime constitucional que marcará decisivamente a 

forma como o estatuto da função/instituição de fiscalização financeira foi evoluindo, até alcan

çar a independência que, nos nossos dias, a caracteriza. 

No que respeita à fiscalização e transparência das contas públicas, a Constituição de 

1822, estabelecia no art.º 233 que "A conta geral da receita e despesa de cada ano, logo que 

tiver sido aprovada pelas Cortes, se publicará pela Imprensa." 

Ficava, portanto, implícita a aprovação pelo poder legislativo da conta da receita e des

pesa, conta essa que, em simultâneo com o orçamento, era apresentada às Cortes pelo Secretá

rio de Estado dos Negócios da Fazenda. 

Em 16-05-1832, Mouzinho da Silveira extingue o Erário Régio a que se sucedem várias 

Comissões até que em 1844, consagrada definitivamente a diferenciação entre a administração 

dos rendimentos e despesas públicas e o seu exame, verificação ejulgamento, é criado o Con

selho Fiscal de Contas a quem compete, exclusivamente, esta última função . 

Ao Conselho Fiscal de Contas foi atribuída a mesma categoria do Tribunal do Tesouro 

Público (a instituição que herdara as competências de administração, arrecadação e contabili

dade da Fazenda Pública) e os seus membros foram equiparados aos do Supremo Tribunal de 

Justiça . 

Demonstrativo também da progressiva independência que a instituição vai alcançando, 

o facto de o seu Presidente deixar de ser simultaneamente ministro e secretário de Fazenda (o 

que acontecera sempre desde que aquela Secretaria de Estado fora criada em 1788). 

No entanto, a independência face ao poder executivo ainda não é completa: todos os 

membros do Conselho Fiscal de Contas eram nomeados pelo Governo, escolhidos entre os 

membros do Tribunal do Tesouro providos com as necessárias habilitações. 
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Mas é também a este novo organismo que, pela lei de 18-09-1844, é atribuída a função 

de elaboração de um relatório do exame da conta geral da receita e despesa do Estado do ano 

económico anterior, acompanhado do seu parecer, que seria entregue ao Ministro e Secretário 

da Fazenda para ser presente às Cortes no princípio de cada sessão legislativa. 

Quer isto dizer que, pela primeira vez, se estabelece que a fiscalização parlamentar das 

contas públicas deveria ser antecedida de um relatório e parecer (que mais tarde, e já com o 

organismo que lhe sucede, evoluirão também para uma Declaração de Conformidade) sobre a 

então designada Conta da Receita e Despesa do Tesouro Público, elaborados por uma institui

ção independente dos poderes legislativo e executivo. 

"A função fiscalizadora das Cortes continuou e continua a ser a mesma, a de tomar as 

contas que o governo lhe apresenta anualmente. (. . . ) Mas elas passaram a ser-lhes apresenta

das de outro modo. (. . .) constituiu-se uma função judiciária de contas desempenhada por aquele 

Tribunal [Conselho Fiscal de Contas]. 2 

É certo que, nos curtos 5 anos da sua existência, o Conselho Fiscal de Contas não teve 

oportunidade de exercer esta função, certamente porque as Contas da Receita e Despesa do 

Tesouro Público relativas a 1845-46 e 1849-50 (exactamente o período coincidente com a exis

tência deste organismo) não foram publicadas. 

No entanto, e como afirma Aguedo de Oliveira, "o Conselho Fiscal de Contas não passou 

dum ensaio, ponte de passagem entre o nada da fiscalização pombalina e a autêntica institui

ção revedora de contas" 3 que viria a ser o Tribunal de Contas, a última instituição de controlo 

das finanças públicas do regime monárquico, e cuja existência tinhajá sido prevista (mas não 

concretizada) na Constituição de 1838. 

PORTUGAL. Tribunal de Contas - Relatório e declaração geral sobre a Conta Geral do Estado do ano económico de 1948. 
Lisboa: Imprensa Nacional, 1950 

3 OLIVEIRA, Altur Águedo de - O centenário do Tribunal de Contas. Lisboa: Tribunal de Contas, 1949. 
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Com a criação do Tribunal de Contas, em 10-11-1849, principia a "era da fiscalização 

em larga escala, capítulo vivo duma sociedade constitucional " .4 

A preocupação com a independência dos membros do Tribunal de Contas era notória. Ao 

invés de serem eleitos pela Câmara dos Deputados (como o previra a Constituição de 1838, o 

primeiro texto legislativo a referir a instituição de um Tribunal de Contas) todos os Vogais do 

novo organismo eram designados pelo Rei, sendo os seus cargos perpétuos e incompatíveis 

com o exercício de outras funções na Administração e na Justiça. 

O Tribunal de Contas oitocentista ocupava, na hierarquia do Estado, posição imediata

mente a seguir ao Supremo Tribunal de Justiça, tendo os seus membros as mesmas honras e 

prerrogativas que os daquele Supremo Tribunal. 

Todos os Presidentes, à data da sua nomeação, ocupavamjá o cargo de Vogais do Tribu

nal de Contas. Os primeiros Presidentes foram escolhidos entre a nova nobreza criada pelo 

liberalismo, tendo sido o cargo inaugurado por José Joaquim Gomes de Castro, Conde de Cas

tro. O último Presidente foi Henrique da Gama Barros. 

Foi durante a existência deste organismo que à tradicional, e historicamente primeira, 

função de fisca I ização sucessiva, se veio juntar a função de fisca I ização preventiva, ou «vis

to», cometida ao Tribunal de Contas pelo Regulamento da Contabilidade Pública de 1881, 

"importada" das experiências dos tribunais de contas italiano e belga (a primeira, datava de 

1862,a segunda de 1864) .5 

Idem, ibidem. 

O período anterior a 1911 é aqui apresentado, natu ralmente, em traços muito genéricos e tendo em vista um mero enquadramento 
da função de fiscalização financeira no nosso País. Para um conhecimento mais aprofundado das instituições que antecederam 
o Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, sugerimos a consulta dos estudos editados, na sua grande 
maioria, pelo Tribunal de Contas. 
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Vejamos esquematicamente a evolução do serviço de visto, desde a sua criação em 1881 até 1907, (ano em 
que, no âmbito da reforma da Contabilidade pública, o visto prévio do Tribunal de Contas, foi substituído 

pelo visto da Direcção-Geral da Contabilidade Pública sobre todas as ordens de pagamento) 

1881 

1886 

guiamento da Conta 
Pública 

Regimento do Tribunal de Contas 

1891 Alargamento das funções do Tribunal 

1892 

de Contas, no âmbito das suas funções 

de fiscal das leis financeiras 

Consigna a sujeição das 

ordens de pagamento 
das despesas variáveis, 

despesas da Junta do Crédito Público e 

rendas vitalícias ao 

"visto prévio" do Tribunal de Contas 

Reorganização do Tribunal de Contas 
(complemento da reforma de 1881) 

Passa a visar também : 
• os contratos ministeriais de compra e venda para 

fornecimento de géneros; 
• empreitadas de valor ou preço superior a ½ conto 

de réis; 
• os processos de aposentação.jubilação ou 

reforma. 

Passa a competir-lhe o exame e visto de 

todos os despachos de nomeação, 

colocação, transferências e comissões 

retribuídas 

Emissões da Dívida Pública passam a estar 

dependentes da criação de uma obrigação 

geral sujeita ao "visto" do TC 

15 
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1898 

1007 

Sistematização 
das competências 

do Tribunal 
enquanto fiscal 

das leis 
financeiras do 

Estado 

As ordens de pagamento de todas as despesas públicas; 
As ordens relativas a todas as operações de tesouraria; 
As condições ou cláusulas relativas a todas as operações da dívida 
flutuante, as destinadas a representar a receita de cada exercício 
ou a suprir a deficiência dessa receita, ou às obrigações gerais 
para realizar a emissão de títulos de crédito; 
Os contratos de compra, venda, fornecimento, empreitadas, 
execução de obras e arrendamentos; 
Os despachos de todas as nomeações, colocações, promoções, 
transferências e comissões; 
Os processos de jubilação ou reforma; 

• Os títulos de renda vitalícia . 

Lei da Contabilidade Pública 

Submissão de todas as ordens de pagamento ao "visto" 
da Direcção-Geral da Contabilidade Pública em 

substituição do "visto" do Tribunal de Contas. 

Foi também esta a instituição que, em 1865, aprovou pela primeira vez o Relatório e 

Declaração Geral do Tribunal de Contas sobre as contas gerais do Tesouro Público, de despesa 

dos diversos ministérios e da Junta do Crédito Público referentes ao exercício de 1859-1860. 

Tendo o Tribunal de Contas, como vimos, sido criado por decreto de 10-11-1849, e 

competindo-lhe desde logo proferir anualmente, por uma declaração geral, "o resultado do 

exame das contas de cada um dos ministérios, respectivo ao ano precedente, comparado com 

a legislação que autoriza a receita e despesa respectiva à mesma conta e bem assim com as 

contas especiais dos responsáveis" (art. 0 22) e a exposição "em um relatório anual, do exame 

das conta de todos os responsáveis com a fazenda pública e dos seusjulgamentos e acórdãos 

sobre as mesmas contas" (art. 0 23), competência esta que foi reafirmada pelas reformas de 

1859 e 1860, como justificar um cumprimento tão tardio deste preceito? 

A principal justificação radica nas insuficiências do sistema de escrituração central do 

Ministério da Fazenda e de contabilidade de cada ministério que impediam a elaboração das 
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próprias contas anuais6 e que só após sucessivas reformas viriam a resolvidas : o Tribunal via-se 

assim impossibilitado de cumprir o seu dever de informar o poder legislativo. 

Durante a existência do Tribunal de Contas, foram várias as tentativas de melhorar o 

sistema da elaboração e apreciação das contas públicas. 

O novo Regimento do Tribunal de Contas de 1878, ao distinguir a competência do Tribu

nal de Contas como tribunal de justiça administrativa, por um lado, e como fiscal de execução 

das leis de recita e despesa, por outro, introduziu uma alteração de monta ao tornar a Declara

ção Geral extensiva às operações de gerência . 

Em 24 de Agosto de 1880, reunidas que estavam as condições necessárias, o Tribunal 

de Contas profere pela primeira vez a Declaração de Conformidade em relação às operações 

de contabilidade das gerências de 1875-76 e de 1876-77 e do exercício de 1875/76. 

Quanto à fiscalização parlamentar das contas públicas, só tardiamente foi exercida. 

Se é certo que em todas as Constituições, monárquicas e republicanas, se encontra 

expressa esta competência parlamentar, é igualmente certo que as primeiras contas a merece

rem uma resolução do parlamento (sob a forma de decreto) a aprová-las são as relativas a 

1937,já em pleno Estado Novo. 

Uma das razões é, naturalmente, a mesma com que o Tribunal de Contas se debateu ao 

longo da sua existência : a deficiente - ou mesmo inexistente - elaboração da Conta. Como 

referimos, foram necessárias várias reformas até se conseguir a normalidade da sua elabora

ção, tradicionalmente consegu ida em períodos de maior estabilidade política. 

No entanto mesmo nestas épocas de maior estabilidade e de regularidade na publica -

6 Em 1828 foi, pela primeira vez, publicada a conta anual relativa ao ano de 1826. A normalidade da elaboração das contas 
públicas anuais só viria a ser alcançada a pa1tir do ano de 1832-1 833 cuja conta foi publicada em 1834. Mesmo assim nem 
sempre as contas fo ram publicadas - caso das contas de 1845-46 a 1849-50. Também dos anos de 1898-99 a 1906-07, apenas 
foram publ icadas contas provisórias. 
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ção da Conta, sucedia o parlamento não exercer formalmente a competência de fiscalização 

sobre a Conta Geral do Estado. 

A este respeito é elucidativa a intervenção do deputado Diniz da Fonseca na sessão da 

Assembleia Nacional de 02-03-1939, na qual foi discutida (e aprovada, formalmente, pela pri

meira vez pelo parlamento) a Conta Geral do Estado de 1937: 

"Isto quer dizer que pelo velho sistema parlamentar se discutia largamente o Orçamen

to, em todas as suas minúcias e pormenores, mas que nunca se chegavam a apreciar as contas 

públicas. Praticamente havia um orçamento que se discutia largamente, numa discussão sem 

eficiência fiscalizadora, porque nem as receitas a cobrar nem as despesas a liquidar seriam 

somente as que ficassem figurando nos cálculos orçamentais. 

Contas não existiam, não se publicavam ou nunca eram sujeitas à apreciação. E não o 

eram porquê? Porque não valia a pena. " 

Para tentar obviar às dificuldades do parlamento em fiscalizar as contas públicas, em 

14-01-1898 o deputado Melo e Sousa propusera que ao número de comissões permanentes da 

Câmara dos Deputados, fosse acrescentada uma comissão de exame das contas públicas: 

"Com esta proposta, pretendo que à comissão sf!}a entregue o exame das contas publicas, 

a exemplo do que só faz em outros parlamentos, porque na realidade empregar largo tempo em 

discutir o orçamento o não querer saber da aplicação dos dinheiros públicos, é irregular; tanto mais 

que o governo entendeu dever ser reformado o tribunal de contas, e apenas subiu ao poder publi

cou um decreto introduzindo varias modificações na contabilidade pública. 

Na minha modestíssima opinião entendo que nós temos uma legislação muito perfeita 

sobre contabilidade pública. O único defeito é não a cumprirmos. 

Já o ano passado o governo não mandou o seu relatório acompanhado dos decretos de 

créditos extraordinários, e este ano ainda cá não está, tenho ainda alguns dias para isso. O 

tribunal de contas também não mandou ainda, como lhe cumpre, o relatório acerca dos crédi

tos especiais. Este relatório, as contas de gerência, tudo isso eu quereria que fosse incumbido 

ao exame da comissão de contas públicas. 
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Parece-me urgente este assunto e chamo para ele a atenção da câmara." 

Na sessão de 20-01-1898, Melo e Sousa expõe mais pormenorizadamente o que enten

dia deverem constituir as competências da comissão cuja criação propunha e qual o seu 

posicionamento face ao Tribunal de Contas: 

"É raríssimo o país onde essa comissão não existe; porque o Tribunal de Contas, não 

esqueçam V. Exas. isto, visa aquilo que o governo quer, porque o que não quer não manda lá. 

Qual é a lei que o obriga a isso? Também o Tribunal de Contas manda ao governo relatórios 

que devem ser enviados à câmara, e onde estão eles? 

Acho, como disse, o pensamento simpático, mas parece-me inexequível, e não vajo 

necessidade de estar a fazer leis para se não executarem. 

A comissão, que eu tinha em vista, competia-lhe só examinar, é claro, as contas, apon

tando á cãmara, em explicito relatório, os erros e as faltas cometidas. Esta comissão completa 

o tribunal de contas; não é uma novidade, não se pretende ter inventado coisa alguma; é como 

a comissão de exame de contas ministeriais em França, que completa o exame do respectivo 

tribunal, pois que vão fazer o exame directo sem esperar que o governo lha mande, apresenta 

o seu relatório á câmara, e depois a comissão do orçamento, que em França, como V. Exa. 

sabe, é permanente, trata não só do mesmo orçamento, mas confere a execução dele. 

Seria uma burla, diz muito bem um escritor francês, estar a votar o orçamento, não se 

importando depois com, a execução dele. 

É, pois, essencialíssimo que a câmara se digne apreciar essa proposta, e por incidente 

peço a v. Exa. que faça todo o possível para que a comissão reúna e estude tanto essa como 

qualquer outra proposta. 

Existem comissões análogas em Inglaterra; os seus relatórios são verdadeiros modelos, 

onde há muito que aprender e estudar, e onde se dão Conselhos ao governo, ás repartições, 

aos recebedores e pagadores de fazenda sobre a melhor forma de administrar. Relatórios ela

borados por essa forma aonde se encontre, uma análise completa e detalhada da administra 

ção, só uma comissão livre e desembaraçada de quaisquer peias, a que é preciso garantir toda 

a seriedade, pode levar a efeito. 

Essa comissão tem sido sempre composta na sua maioria, na câmara inglesa, de mem-
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bros da oposição. A maioria dessa comissão e o seu presidente são membros da oposição. Era 

exactamente isso o que eu pretendia. 

Não basta ser honrado, é preciso parecê-lo. É preciso dar a essa comissão, delegada 

do parlamento, que representa a nação, todas as garantias e todas as formalidades possíveis 

para ter cabal desempenho o exame das contas públicas. 

E nada mais fácil, nada mais próprio para lhe dar realmente um tom de seriedade e de 

autoridade, e fazer compreender que o parlamento se ocupa da maneira por que são empre

gados os dinheiros públicos, do que criar uma comissão desta natureza. {Apoiados.) 

E não só neste se está empenhado em só atender aos interesses do estado. 

Era assim que eu queria uma comissão de exame de contas, que fizesse relatórios 

claros, porque assim, as contas têm um visto prévio, mas um depois de executada a despesa! 

Mas diz-se: Na Bélgica faz-se aproximadamente isto. Na Bélgica faz-se isto e faz-se 

também com reserva, como na Itália; mas segundo a lei de 27 de Outubro de 1886, quando 

isso acontece, quem resolve é o parlamento. 

Todas os quinze dias vão ao parlamento as ordens que estiverem nessas circunstânci

as, é claro quando ele estiver aberto, e se não estiver, têm de ir imediatamente apenas se 

abra, e o parlamento é que resolve se tem de dar razão ao Cour des Comptes ou ao governo. 

Aqui, pela lei da contabilidade pública, há o visto do tribunal de contas, que manda o 

seu relatório ao governo, mas o governo é que não o envia á câmara; portanto, podem alterar 

e mudar a lei, fazer leis novas, que o resultado há de ser sempre ineficaz desde que ela se não 

cumpra . 

Eu não sei para que é manter o visto da direcção geral da contabilidade publica, alem 

do visto do tribunal de contas; é uma acumulação de vistos que não se explica." 

A proposta não teve êxito e, na sessão de 06-02-1901, o mesmo deputado Melo e Sousa 

voltou a submeter - de novo sem sucesso - a mesma proposta à Câmara dos Deputados: 

"Quando apresentei esta proposta disse eu que com ela tinha em mira criar uma comis

são que fiscalize a aplicação dos dinheiros públicos, porque não compreendia que o Parla

mento estivesse estudando e discutindo minuciosamente o Orçamento, votando verba por 

verba as diversas dotações e depois se alheasse por completo da sua execução e aplicação. 
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t certo que a fiscalização da aplicação dos dinheiros públicos está entregue ao Tribu

nal de Contas; mas o que verdade é que essa fiscalização pela parte legislativa não se torna 

efectiva, porque vários artigos do regulamento não se cumprem e os relatórios do tribunal não 

são conhecidos. 

A Cãmara tem como principal função dotar os diferentes serviços públicos; mas deve 

ter também a fiscalização da sua respectiva aplicação. 

teste o pensamento da minha proposta. (Muitos apoiados). 

No meu entender esta comissão deve estabelecer-se como existo em Inglaterra, sen

do, na sua maioria, composta de membros da oposição, tornando assim mais desassombrada 

e livre de suspeita a fiscalização parlamentar. 

Aqui tem, pois, V. Exa. qual foi a minha ideia que então expus, e que mais desenvol

vidamente terei a honra de apresentará comissão a que deve ser s0eita a minha proposta . 

Oxalá que ela tenha agora melhor êxito do que teve então; pois apenas consegui que 

fosse discutida por um ou dois dos membros da maioria da respectiva comissão, e patrocinada 

por alguns colegas da oposição." 

No entanto, o sistema ainda não era perfeito : as dificuldades do Tribunal em proferir a 

Declaração Geral de Conformidade manter-se-ão ao longo de toda a sua existência e estarão 

mesmo na origem da criação de uma comissão parlamentar de contas públicas, primeiro em 

1907 e em 1911,já depois de instaurada a República, cujas competências concorriam com as 

do próprio Tribunal de Contas e com as do organismo que se lhe seguiu criado pelo regime 

republicano: o Conselho Superior da Administração Financeira do Estado. 
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Alegoria da Proclamação da República a 5 de Outubro de 1910. 
Museu da Cidade. Câmara Municipal de Lisboa 

Fotografia de Eduardo Gageiro 
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2. DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO AO CON

SELHO SUPERIOR DE FINANÇAS 

2.1. A implantação da República e a constituição do primeiro governo provisório -

José Relvas, ministro das Finanças 

Proclamada a República, a 5 de Outubro de 191 O, era por todos reconhecida a necessi

dade de confiar a pasta das Finanças a uma personalidade que, pelo seu currículo, prestígio e 

conhecimento da realidade de um país que atravessava um período de grande instabilidade 

política e social, inspirasse confiança nos meios financeiros nacionais e estrangeiros. 

Mas não foi pacífico o processo de preenchimento da pasta das Finanças, nem mesmo 

globalmente o da formação do executivo. Relvas, nas suas Memórias Políticas, sintetizava a 

natureza desse processo ao reconhecer que o governo provisório havia sido constituído "à la 

diable". Afonso Costa é historicamente lembrado como hábil artífice do processo acidentado 

que marcou a constituição do primeiro gabinete governamental. Em férias na Suiça, é chama

do à pressa pelo directório do partido republicano e, na última assembleia-geral dos conspira

dores, na noite do dia 3, avança entre outras sugestões com os nomes de Bernardino Machado 

e Teófilo Braga para o futuro governo, reservando para si a pasta da Justiça, solução acolhida 

com alguma indiferença inicialmente, mas que havia de despertar mais tarde as mais acalora

das reacções. 

Quanto à pasta das Finanças, o primeiro nome apontado foi o de Basílio Teles, unanime

mente reconhecido como possuindo o perfil ajustado a essa pasta-chave, em época marcada 

por exigências de mudança e de reformas decisivas. Observava José Relvas ainda nas suas 

Memórias: "A sua reputação de integridade moral, ( ... ) e a competência profissional que lhe 

atribuíam os conhecimentos económicos e financeiros revelados nos seus livros, eram sufici

entes para que o seu nome fosse acolhido com a mais benévola expectativa . A disponibilidade 

das praças do país e a atmosfera existente em Paris e Londres - acentuava ainda José Relvas 

-, facilitariam os primeiros passos do ministro das Finanças. 
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No entanto, Basílio Teles tardava de facto em dar público testemunho da intenção de se 

assumir como titular da pasta, mas essa resistência tinha um fundamento muito simples: era o 

da sua própria vontade, ou seja, não o desejava na realidade, rejeição com que demonstrava 

as suas divergências face ao modo como se perfilava na prática política o regime saído da 

revolução a que juntava uma discreta e azeda frustração pessoal pelas peripécias que envol

veram a distribuição das pastas. 

Na Praça do Município, milhares de pessoas saúdam a proclamação da República. 
Foto: Arqui,,o Fotográfico 1/u Câmara M1111icipa/ 1/e Lisboa, foto A 4227 
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Tentativas frustradas para o demover da sua recusa acabaram assim por conduzir o 

governo provisório a um beco sem saída. O esforço de reorganização económica e financeira 

não poderia contar com Basílio Teles,7 o qual chegara a codificar em sessenta e sete enérgicos 

diplomas um plano de "Regime revolucionário", que transmitiu a Teófilo Braga, logo a 8 de 

Outubro de 191 O. 

Teles defendia a substituição do funcionalismo hostil à República, e, de igual modo, a 

depuração, no Exército e Marinha, do pessoal fiel à monarquia; a pena de morte e o encerra

mento dos estabelecimentos de ensino até serem totalmente reformados pela República. Teles 

não deixa entender em nenhum dos seus escritos como conceberia uma instituição como o 

Conselho Superior da Administração Financeira do Estado (CSAFE), ou com outro nome, caso 

tivesse assumido a pasta das Finanças, que ele no fundo não desejava. 

Com a recusa de Basílio Teles, havia que acudir a essa emergência e encontrar uma 

alternativa. É assim que José Relvas surge como solução imposta pelas circunstâncias, forçan

do-o a rever o comprom isso de não aceitar nenhum lugar no Governo.ª 

Relvas aceita o convite de Bernardino Machado e Afonso Costa (com quem se 

incompatib i lizaria mais tarde acusando-os de terem sido os autores de um reformismo contrá

rio à maneira de ser do povo português) e toma posse no dia 12 de Outubro de 191 O. 

Conta José Relvas nas Memórias Políticas que Basílio Teles na tentativa de justificar a demora na vinda para Lisboa reclamara 
o tempo necessário para rever as provas do «Livro de Job». "Quando referiram a Junqueiro este pretexto o grande poeta e 
cronista exclamou:" Não é o Livro de Job que ele precisa de corrigir, é o Livro de Cresus". 

Carlos Consiglieri , Marília Leal e Horácio Reigado afümam em Economia e Acção de José Relvas ter sido como "corolário da 
sua acção e dedicação à causa republicana, e por ser tido como conhecedor profundo das questões económicas e financeiras do 
país, que é chamado a fazer parte do governo provisório, em 191 O, pres idido por Teófilo Braga, mas cujos verdadeiros 
orientadores eram os ministros do Interior, António José de Almeida, da Justiça, Afonso Costa, dos Negócios Estrangeiros, 
Bernardino Machado e pouco depois Brito Camacho, como responsável pelo Fomento". 
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Retrato-caricatura de .José Relvas , da 
autoria de .Jorge de Barradas, publicado 
em A ilustraçrio portuguesa, em Julho de 

1919. O soneto tem assinatura de Belmiro 
(Acácio de Paiva), 

Reprodução de "Memórias políticas" de José 

Relvas. Lisboa. Terra Livre. 1978 

No ministério, José Relvas reuniu um grupo de fiéis colaboradores, que lhe forneceram 

conselhos úteis sobre a situação financeira do país. Inocêncio Camacho Rodrigues, membro 

do directório do Partido Republicano, foi nomeado secretário-geral (mais tarde passaria para a 

direcção do Banco de Portugal, deixando o seu lugar a Tomé de Barros Queirós, que havia sido 

investido no lugar de Director-Geral da Fazenda Pública); José Barbosa, também membro do 

dírectório, ingressava como secretário-geral do Ministério do Interior; João de Meneses insta

lava-se na Direcção-Geral da Instrução Pública; António Malva do Vale foi provido nas fun

ções de comissário da Repúblicajunto do BNU e José Estêvão de Vasconcelos ocupou o cargo 

de administrador da Caixa Geral de Depósitos; Eusébio Leão já era governador civil de Lis

boa. O comerciante José Perdigão foi investido no cargo de chefe de secção administrativa da 

fiscalização das sociedades anónimas. 

José Relvas, ministro das Finanças do governo 
provisório da primeira república a quem se deve 
a criação do Conselho Superior de Administração 
Financeira do Estado (CSAFE). lntegrou o grupo 
de membros do Directório do Partido 
Republicano que na manhã desse dia se dirigiu à 
Câmara Municipal de Lisboa e da varanda do 
edificio proclamou o novo regime, um ex-libris 
desse acontecimento histórico . Foto: Arquivo 
Fologrâflco da Câmara Municipal de Lisboa, 
A 4268 
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José Relvas -político, lavrador e melómano 

Casa Museu José Relvas , em Alpiarça , man
são de cultura e centro de difusão de ideias 
democráticas na região ribatejana. 
Foto: Arquivo Fotográfico da Câmara M unicipal de 
Lisboa. A 2090 

29 

J 

Personalidade de grande relevo na política e na sociedade do seu tempo, José Mascarenhas Relvas ('1858-1929), 
natural da Golegã, assumiu papel decisivo na mudança das instituições com a abolição da Monarquia e a implan
tação da República. Descendente de uma família de lavradores e artistas de Viseu, e filho de um fidalgo, artista como 
ele, Carlos Relvas, cavaleiro tauromáquico celebrado cujo nome foi dado à Praça de Touros de Setúba l, manteve
se fiel à herança espiri tual que recebeu de seu pai e aumentou a fortuna que dele também recebeu, empregando, 
de acordo com o exemplo paterno, parte dela em obras de filantropia e em acções de generosidade de que 
beneficiaram, sobretudo, as populações ribatejanas da Golegã e Alpiarça. 
Estuda Direito em Coimbra, mas é em Lisboa que se licencia em 1880 com o Curso Superior de Letras. Publica 
como tese de licenciatura um opúsculo dado à estampa nesse mesmo ano, intitulado "O direito do senhor foi uma 
medida fiscal da propriedade" . 
Fixando-se em Alpiarça , dedica-se à exploração da casa agrícola do pai (na Golegã) e ao seu solar dos "Patudos" 
(traço de Raul Lino), mansão de cultura e, a breve trecho, de conspiração republicana, e que se tornou a partir de 
1907, num centro de difusão de ideias democraticas naquela região. Latifundiário abastado, Relvas incompatibilizara
se com a política monárquica. 
Pelo Solar dos Patudos passaram, além de artistas como Columbano, Malhoa, Teixeira Lopes, Constantino Fernandes, 
Guilhermina Suggia e Pablo Casais, sobretudo durante o franquismo, alguns próceres republicanos, nomeadamen
te João Chagas, amigo íntimo do abastado lavrador e mecenas ribatejano. 
No Congresso do Partido Republicano Português (PRP), reunido em Setúbal em 1909, Relvas ingressa no Directório 
com a missão de "pôr a revolução na rua ", o que foi fe ito no ano seguinte, apesar das oposições e delongas de 
homens menos arrojados ou mais contemporizadores como Bernardino Machado e outros. 
Foi durante a ditadura franquista que aderiu ao Partido Republicano em 1907, orientando a missão que se desloca 
a Londres e a Paris, em Julho de 1910, para esclarecer os meios influentes da Inglaterra e da França e tranquilizar as 
esferas moderadas quanto ao alcance da revolução que se preparava em Portugal. 
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José Relvas tinha 52 anos quando da implantação da República . Foi ele quem proclamou o movimento 
v itorioso da varanda da Câmara Municipal de Lisboa, juntamente com alguns membros do directório do 
partido republicano, às 9 da manhã de 5 de Outubro de 191 O, quinta-feira, perante uma pequena multidão, 
em seguida à rendição das forças monárquicas que ainda se concentravam no Rossio . As fotos desse momen
to histórico mostram-no em grande plano, juntamente com José Barbosa, outro dos revolucionários, que 
presidiu ao CSAFE e ao Conselho Superior de Finanças entre 26 de Maio de 1915 e 4 de Setembro de 1923, 
data do seu falecimento . 
O seu papel não se limitou todavia à acção revolucionária . Conhecedor profundo das questões económicas 
e financeiras do pais, José Relvas procurou implantar algumas reformas que colmatassem o grave prob lema do 
saldo negativo da balança comercial. Nessa altura, a dívida pública externa atingia proporções tais que a nova 
equipa do Ministério das Finanças, por ele chefiada, encarou a hipótese de lançar uma subscrição nacional 
com vista ao so lvimento dessa dívida . 
O escudo {=1 $000 réis) enquanto moeda (criado em Maio de 1911 , só em 1913 começaria a circu lar) repre
sentou uma dessas medidas de fundo , sucedendo ao real do período da Monarquia. 
Seria uma vez ma is chamado à governação, em 1919, com representantes de vários partidos e facções após 
o fracasso das intentonas monárquicas do Norte e de Monsanto, liderando uma solução de compromisso que 
visava criar as condições de acalmia po lítica para o regresso ao espírito do 5 de Outubro. 
Com João Chagas, Brito Camacho, João de Meneses e Tomé de Barros Queirós, já no governo provisório, 
formou o grupo de "A Luta". 
Relvas desempenhou ainda funções políticas e diplomáticas, como as de ministro de Portugal em Madrid, 
nomeado por João Chagas, ministro das Finanças (1911 -12) e chefe do governo (27-1 a 30/3 de 1919), o 
primeiro ministério do segundo septénio da República a seguir às intentonas. A 27 de Março de 1919, dois 
meses depois de ter tomado posse, deixa o governo por não ter conseguido realizar o seu projecto de 
dissolução dos partidos da direita republicana e formar um grande partido conservador, alternativo ao partido 
Democrático. "No reco lhimento patrício dos Patudos - escreve João Medina - assistir ia depois, entregue à 
melomania e aos seus cuidados de lavrador, ao desvairado carrossel dos ministérios que iarn tombando -
quase uma trintena desde o seu até ao golpe do 28 de Maio! ( ... )" 
José Relvas, não foi apenas figura destacada na vida po lítica nacional , na primeira república . Músico amador, 
escolheu o violino como instrumento de eleição, e chegou a actuar no Real Coliseu dos Recreios em Lisboa e 
nos animados serões cu lturais da Quinta dos Patudos. "Foi exemplar a sua obra como ministro das Finanças", 
assinala, por sua vez, Carlos Ferrão nas notas que acompanham as Memórias Políticas, constituindo, no 
entendimento daquele jornalista e estudioso da primeira República, já falecido , o mais valioso testemunho 
dado à estampa até hoje sobre a preparação do movimento revo lucionário de Outubro de 191 O. Complemen
to dessa parte do legado, é o seu testemunho sobre a formação do governo provisório que, em seguida àquele 
movimento, assumiu as responsabilidades do poder para continuar a revolução feita na rua . 
A 31 de Outubro de 1982, a Câmara Municipal de Alpiarça ergueu-lhe um monumento. Participaram na 
cerimónia e usaram da palavra Azeredo Perdigão e João Medina . 
José Relvas faleceu a 31 de Outubro de 1929. 
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José Relvas, à entrada para São Bento, (em frente do militar fardado), ainda voltou à activi
dade governamental e partidária em 1919, mas por pouco tempo , recolhendo ao Solar dos 
Patudos, em Alpiarça, onde passou os últimos anos da sua vida. 
Foto: Arquivo Fotográfico da Câmara Municipal de Lisboa. A 14931 
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2.2. O Conselho Superior da Administração Financeira do Estado: 11 de Abril de 
1911 - 8 de Maio de 1919 

O regime republicano cedo introduziu alterações na estrutura do Estado e da Adminis

tração Pública não podendo o Tribunal de Contas, naturalmente, escapar à onda reformista do 

Governo Provisório, chefiado por Teófilo Braga e com José Relvas na pasta das Finanças. 

Reflexo dos ideais revolucionários do momento que se vivia, em artigo de 4 de Março 

de 1911 no jornal O Mundo, dirigido por França Borges, enquadrava-se assim a necessidade 

de reformar o Tribunal de Contas: 

"É necessário, digamos assim, inundar o país de escolas, instruindo o povo para o libertar, 

dignificar. Mas é necessário que se não fique no ... papel. E como sem dinheiro, isto é, sem 

semear nada se colhe, torna-se indispensável não só arrecadar bem as receitas, mas activar a sua 

produção, desenvolvendo-as, graças a reformas criadoras de fomento em todos os ramos do 

serviço público, ao passo que uma vigilância fiel das despesas assegure o seu aproveitamento o 

que se conseguirá com uma inteligente remodelação do Tribunal de Contas". 

A implantação do regime 
republicano não se fez sem 
guerras internas nem mani
festações públicas . 
Na foto grande concentração 
popular aplaude, na estação 
de Santa Apolónia, os mari
nheiros que partiam para o 
norte com a missão de fazer 
abortar as movimentações 
monárquicas. 
Arquivo Fotográfico da Câmara 
M1111icipal de Lisboa. Foto 
A25836 
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Todavia, indo além de uma remodelação, o Governo Provisório optou pela extinção do 

Tribuna l de Contas por decreto de 11 de Abril de 1911 e, em sua substituição e pelo mesmo 

diploma, criou o Conselho Superior da Administração Financeira do Estado {CSAFE). 

Mas o que pretendia, com a criação do CSAFE, o primeiro governo saído da revolução 

de 5 de Outubro? 

Na sessão da Assembleia Constituinte de 21 de Junho de 1911 - na qual são confirmados os 

poderes do Governo Provisório - Teófilo Braga, ao apresentar a obra do seu governo, refere entre 

outras medidas da iniciativa do Executivo, designadamente os inquéritos às Secretarias de Estado 

para se apurar o quantum dos adiantamentos à família real9 e processos financeiros com os quais 

se defraudava o Tesouro, a transformação do Tribunal de Contas monárquico: 

"Em nenhum momento o espirita publico deixou de manifestar confiança na marcha 

do Governo Provisorio, acompanhando com sympathia as reformas da instruccão superior, do 

curso medico, das faculdades de letras e da assistencia, da protecção á infancia, da liberdade 

de consciencia pela separação das religiões cultualistas do Estado civil; fez-se a reforma do 

Codigo de Justiça Militar e o plano integral da organização do Exercito; a criação do Credito 

Agricola, a reforma do Instituto de Agronomia e Veterinaria, e o regime industrial para o apro

veitamento das quedas de agua no pais; a lei da família regularizando a situaçãojuridica dos 

filhos naturaes, e a lei do divorcio, moralizadora dos conflictos irreductiveis na vida corJ)ugal. 

Na gerencia das Finanças não se recorreu a emprestimos, e, saldando compromissos do anti

go regime, aumentaram as receitas no primeiro semestre do Governo Provisorio, comparadas 

com igual período da administração monarchica; diminuiu-se o imposto de consumo em be

nefício das classes pobres e acudiu-se á terrível crise agrícola do Douro, isentando os vinhateiros 

da taxa predial. Transformou-se o systema de arrecadação da receita eventual e trans

formou-se o Tribunal de Contas em uma Inspecção Superior de Fazenda, extinguindo 

assim os vícios e apathia d'aquel/e Tribunal. [destaque nosso] 

9 A questão dos adiantamentos à família real, tão polémica nos últimos anos da monarquia, parece estar, de alguma forma, 
associada à queda do Tribunal de Contas - como o terá estado à queda do próprio regime - chegando mesmo a merecer, no 
Regimento do CSAFE, de 17 de Agosto de l 915, cinco artigos no capítulo consagrado aos processos especiais. 
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Em 21 de Agosto, a Constituinte aprova a primeira Constituição republicana : embora o 

CSAFE já tivesse sido criado em 11 de Abril, não lhe é feita nenhuma referência, o que não 

deixa de constituir um retrocesso relativamente ao anterior regime (quer na Constituição de 

1838, quer no Acto Adicional - de 1852 - à Carta Constitucional se determinava a existência de 

um Tribunal de Contas). 

Preâmbulo do Decreto de 11 de Abril de 1911 que criou o CSAI<'E 

A intenção mais uma vez manifestada pelo Governo da República de realizar a descentralização dos serviços 
públicos, dando ampla liberdade às estações, corporações ou entidades que as administram, exigindo-lhes porem 
a maior responsabilidade efectiva nos actos que praticarem, determina a remodelação completa dos processos 
seguidos na fiscalização e julgamento desses actos, de acordo com aquele princfpio. 
(. .. ) A acção do tribunal como organismo fiscalizador tem sido improfícua, especialmente no que respeita à 
verificação efectiva das despesas públicas. A sua ineficácia para esta função, que devia constituir a sua razão de ser 
essencial, impôs as modificações que o Governo provisório introduziu na corporação que o vai substituir. 

Urgia que tal situação se não prolongasse. Era necessário entrar de vez no caminho democrático da descentralização 
de serviços, a qual se obtém pela representação das classes e dos interesses nacionais no corpo superior a que 
confiam as funções do antigo tribunal. A melhoria da fiscalização, o mais rápido andamento, o mais minucioso 
exame das despesas públicas resultarão logicamente da própria constituição do Conselho Superior da Administra
ção Financeira do Estado, em que predomina o princípio da renovação dos julgadores. 

A fiscalização, que até agora se exercia era preventiva. Fundava-se na previsão orçamental feita em época muito 
afastada da realização da despesa. Só dificultava ou demorava os processos administrativos, deixando sem res
ponsabil idade os que exerciam a administração sob o errado princfpio de que, uma vez visada a respectiva ordem 
de pagamento, toda e qualquer despesa era legal, quer fosse bem, quer fosse mal aplicada. 

O que é necessário é que, dispondo as administrações das verbas que especialmente lhes forem consignadas no 
orçamento, verificado o seu cabimento pela repartição competente, S(llam obrigadas a prestar contas documenta
das do uso que tiverem feito dessas verbas, ficando responsáveis pela má aplicação que lhes tiverem dado e pelo 
dano causado ao Estado, isto por forma igual, desde o ministro até ao mais modesto administrador de fundos 
públicos. 

(. . .) A criação do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado obedece a este princípio e a sua 
constituição oferece todas as garantias de uma escrupulosa e conveniente fiscalização, por isso que representa o 
povo pelos delegados da CtJmara dos Deputados e as forças vivas da nação pelos da propriedade, do comércio, 
da indústria e da agricultura. 
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São essencialmente três as razões que levaram à substituição do Tribunal de Contas 

pelo CSAFE, expressas no preâmbulo de decreto de 11 de Abril de 1911: 

A improficuidade da acção do Tribunal de Contas como organismo fiscalizador, espe

cialmente no que tocava à verificação efectiva das despesas públicas; 

A necessidade de descentralizar os serviços públicos; 

Predomínio do princípio da renovação dosjulgadores. 

Estes princípios vão ter reflexos claros no organismo de fiscalização financeira criado 

pelo regime republicano: além de nova designação - Conselho ejá não Tribunal, uma vez que 

deixa de ser concebido como instância jurisdicional - no novo organismo que, no essencial, 

herdava as funções do Tribunal de Contas, foram introduzidas novidades, fundamentalmente 

ao nível de algumas das suas competências e também da sua composição . 

A intenção de suprimir métodos do passado, abrindo caminho à descentralização de 

serviços a que se exigiam garantias de rigorosa prestação de contas por parte dos responsá

veis, viria também a ter implicações nas competências do CSAFE, sobretudo quando na Lei 

n.º 88, de 07-08-1913, se estabeleceu que competia às Juntas Distritais e às Câmaras Munici

pais o julgamento das contas das respectivas comissões executivas, não prevendo, portanto, 

qualquer intervenção do CSAFE neste domínio. 

A questão suscitou naturalmente dúvidas quer às câmaras municipais, quer ao próprio 

CSAFE, acabando por ser levada à Câmara dos Deputados por José Barbosa - vice-presidente 

em exercício de presidente do CSAFE e simultaneamente membro daquela Câmara: a quem 

competiria o julgamento das contas das câmaras municipais anteriores a 1914? 

O princípio da descentralização teve também reflexos na fiscalização financeira das 

colónias, oscilando esta competência entre o CSAFE e o Conselho Colonial (a este último, 

também criado em 1911, foi -lhe atribuída a função de tribunal de contas para as colónias, 

segundo a base 21 ª anexa à Lei n .0 278, de 15-08-1914, posteriormente confirmada pelo De

creto n.0 3059, de 30-03-1917). 
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Outras novidades, a atribuição de duas novas competências: 

- "consultar: a) sobre todas as dúvidas que as repartições de contabilidade dos diversos 

ministérios tiverem sobre a liquidação das despesas públicas; b) sobre a abertura de 

créditos extraordinários; c) sobre os orçamentos de Estado e projectos de lei que im

portem aumento ou diminuição de receita ou despesa." (artº 6°, parág. 1° do Decreto 

de 11 -04-1911), competência confirmada no Regimento do CSAFE de 17-08-1915 (artº 

13º, n.º 1) e alterada no que diz respeito à alínea c) no organismo que, em 1919, 

sucederá ao Conselho Superior da Administração Financeira do Estado - o Conselho 

Superior de Finanças (CSF). 

- "investigar de tudo o que tenha relação com o património do Estado, finanças públi

cas, saídas de fundos, aplicação ou destino de materiais, etc." (Artº 6°, parág. 3°), 

competência confirmada no Regimento do CSAFE de 17-08-1915 (artº 13°, n .0 3) e que 

se manterá no CSF. 

Contrastando com o organismo que o antecedera, a composição do CSAFE assentava 

nos princípios da representatividade das classes e dos interesses nacionais e da renovação dos 

seus membros, oriundos dos órgãos do poder legislativo e de associações de interesse, até por 

oposição ao Tribunal de Contas em que a nomeação para o cargo de Vogal era v italícia. 

No CSAFE tinham assento um Presidente (o único de nomeação vitalícia) e dez Vogais 

(um dos quais seria Vice-Presidente) dos quais três eram membros da Câmara dos Deputados 

(eleitos por uma legislatura), quatro, da Metrópole, representavam o Comércio, Indústria, Agr i

cultura e Propriedade Urbana e dois, das Colónias, representavam o Comércio e Indústria 

(todos escolh idos pelo Governo de listas elaboradas pelas associações representativas) e ainda 

um financeiro de reconhecido mérito. 

Os representantes da Agricultura, Comércio, Indústria e Propriedade Urbana, da Metró

pole, eram escolhidos dentro de listas organizadas pelas respectivas associações, não poden

do cada lista conter menos de dez nomes. As eleições para a Câmara dos Deputados preenchi

am toda a legislatura, e o mandato prolongava-se até nova eleição, enquanto as nomeações do 

governo eram válidas pelo período de seis anos. 
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Na esteira da tradição iniciada com o Conselho Fiscal de Contas, o CSAFE tinha cate

goria equivalente à do Supremo Tribunal de Justiça. 

Não estando ainda constituído nenhum órgão parlamentar à data da criação do CSAFE 

(a Assembleia Nacional Constituinte reuniria pela primeira vez em 19 de Junho), os primeiros 

Vogais do CSAFE foram nomeados pelo ministro das Finanças, José Relvas. 

No diploma, datado também de 11 de Abril de 1911, eram nomeados: 

- Ao abrigo do art. 4°, parágrafo único do decreto de criação do CSAFE que estabele

cia que as nomeações feitas pelo Governo dos vogais do Conselho fossem válidas 

pelo período de 6 anos, sendo que a validade das primeiras nomeações era de 6 anos 

para 4 vogais e de 3 anos para os 3 restantes de forma a que as substituições não 

ocorressem todas em simultâneo mas sim em turnos trienais, observando-se sempre o 

sistema de representações estabelecido: 

- para servirem por 6 anos, como efectivos: 

Manuel de Sousa Câmara - pela agricultura; 

José Cupertino Ribeiro Júnior - pelo comércio; 

João José Dinis - pela indústria; 

José Barbosa (que seria vice-presidente do CSAFE) - pelas colónias. 

- para servirem por 6 anos, como suplentes: 

José Mendes Nunes Loureiro - pelas colónias; 

Jacinto da Silva Pereira de Magalhães - pela indústria; 

António Cardoso de Oliveira - pelo comércio; 

José António de Oliveira Soares - pela agricultura. 

- para servirem por 3 anos, como efectivos: 

Sebastião Augusto Nunes da Mata - pelas colónias (o único vogal proveniente 

do extinto Tribunal de Contas, onde exercia, desde 1903, as funções de Vogal); 

João Evangelista Pinto de Magalhães - pelas finanças; 

Joaquim Pedro Martins - pela propriedade urbana ejurisconsulto. 
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- para servirem por 3 anos, como suplentes: 

José Ferreira Gonçalves - pelas colónias; 

Manuel Emídio da Silva - pelas finanças; 

39 

Manuel Duarte Larar]_ja Gomes Palma - pela propriedade urbana e jurisconsulto . 

- Ao abrigo do art. 29° do mesmo diploma que estabelecia que os vogais representantes 

da Câmara dos Deputados seriam, na primeira nomeação, substituídos por cidadãos 

de livre escolha do Governo, sendo a nomeaçâo válida até que na primeira sessão da 

Cãmara se fizesse a eleição dos 3 vogais que a representariam: 

- Efectivos: 

Afonso Henriques do Prado Castro e Lemos; 

Luís Filipe da Mata; 

Carlos Victor Ferreira Alves. 

- Suplentes: 

José Pinheiro de Melo; 

José Maria Alves T orgo; 

Ramiro Guedes. 

A preocupação com a composição do CSAFE e a instalação da respectiva Secretaria

Geral era notória e, logo de imediato, foram publicados outros diplomas. 

Ainda em 11 de Abril de 1911 , foram nomeados para o quadro da Secretaria do CSAFE, 

todos provenientes da extinta Direcção-Geral do Tribunal de Contas: 

2 chefes de repartiçâo 

8 primeiros-contadores (dos quais, 4 chefes de secção) 

20 segundos-contadores 

12 terceiros-oficiais 

1 porteiro 

1 O serventuários 
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Desta forma ficava completo o quadro de pessoal da Secretar ia do CSAFE, todo ele 

constituído por funcionários do Tribunal de Contas que o antecedera, uma vez que o art. 28° do 

Decreto que instituiu o organismo, determinava que " O pessoal da extinta Direcção Geral do 

Tribunal de Contas será colocado, conforme as suas categorias e aptidões, no quadro da Secre

taria Geral do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, podendo ter ingresso 

neste quadro, nas mesmas condições, os empregados do Tribunal de Contas que estavam no 

serviço do «Visto»". 

_ ,_ _____________ . 
Cc-rviço da R •-1· ..... cp:..i.:: :e~ 

,J. -;f 

Auto de posse de ,Jos é Barb os a com o \'Íce-presid ente 
do CSAFE, a 21 de Abril de l91 I. 
AHTC. Tesouro Publico - livro de Posses: 1889-1948 
(TP 1028) 

O quadro de pessoal inicial do CSAFE manter-se-ia durante toda a vigência da institui 

ção, bem como os respectivos vencimentos, estabelecidos logo em 11-04-1911 e confirmado 

pelo Regimento de 17-08-1915.1º 

10 O lugar de guarda-portão é somente criado pelo Regi mento de 19 15, com um vencimento de 120$00 (recebendo 90$00 pelo 
Tribunal da Relação de Lisboa). 



O Tribunal de Contas {1 911- 1930) 41 

Vencimento do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado e 
quadro e vencimentos do pessoal da Secretaria-geral do mesmo Conselho 

(tabela anexa ao Decreto de 11-04-1911) 

Conselho Superior: 
1 presidente 2:600$000 •••••• ••• ••••• •••••• ••• •••••••• ••• •••••• •• ••• ••• ••••••• •• •• •••• •• •• 16:000$000 1 O vogais, a 1 :600$000 réis (sendo 1 vice-presidente) .. ..... .. .. .. . . 

18:600$000 

Secretaria-geral : 
1 secretário geral ....... . ..... .. . ... .. .. ...... ....... ... ...................... 2:400$000 

2 chefes de repartição, a 1 :440$000 reis ............................. .. 2:880$000 

8 primeiros contadores, a 1 :080$000 reis .. .............. .... .. ..... ... 8:640$000 

4 chefes de secção, a 120$000 reis .... . .. .. ........ . ........ .......... .. 480$000 

20 segundos contadores, a 840$000 reis ......... . ....... ... ...... ..... 16:800$000 

12 terceiros oficiais. a 600$000 reis ...................... ......... . .... . 7:200$000 

Gratificação a um arquivista, primeiro ou segundo contador ....... 120$000 
38:520$000 

Pessoal menor: 
1 porteiro, ajudante do chefe do pessoal menor do Ministério das 

480$000 Finanças 
2 serventuários com mais de 15 anos de serviços, a 360$000 reis 720$000 

8 serventuários, com menos de 15 anos de serviço, a 300$000 reis 2:400$000 

Diuturnidades ------$-----

Pessoal na disponibilidade 600$000 

Despesa eventua l 360$000 
4:560$000 

Por decreto da mesma data, passavam à disponibilidade, em virtude da extinção do 

Tribunal de Contas, o presidente Henrique da Gama Barros, os vogais efectivos António de 

Gouveia Osório (v isconde de Vila Mendo) e Artur Hintze Ribeiro, 1 vogal adjunto, 2 chefes de 

repartição, 2 contadores, 5 amanuenses, 1 porteiro e 1 contínuo. Também na mesma data era 

nomeado para secretário-geral do CSAFE, Henrique Carlos de Menezes Alarcão, que ocupava 

até então o cargo de chefe da 5ª repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

O Orçamento do Estado para 1911-1912, previa as seguintes despesas com o pessoal do 

Tribunal de Contas que passara à disponibilidade: 
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Categoria Nº Vencimento Total 
individual vencimento 

Pres idente do extinto Tribunal de Contas 1 1:600$000 1 :600$000 
Vocial do extinto Tribuna l de Contas 1 1:600$000 1 :600$000 
Vogal do extinto Tribuna l de Contas 2 1 :200$000 2:400$000 
Secretário Director-Geral do extinto Tribunal 1 1 :300$000 1 :300$000 
de Contas 
Chefe de repartição do extinto Tribunal de 2 1:100$000 1 :100$000 
Contas 
Primeiro contador do extinto Tribunal de 3 800$000 2:400$000 
Contas 
Segundo contador do extinto Tribunal de 1 600$000 600$000 
Contas 
Amanuenses do extinto Tribunal de Contas 4 400$000 1:600$000 
Porteiro 1 500$000 500$000 
Contínuo 1 300$000 300$000 

De registar ainda que o Regimento de 1915, na secção dedicada às Admissões, se 

estabelecia que às vagas de terceiros oficiais apenas podiam concorrer indivíduos portadores 

de uma das seguintes habilitações: a) curso superior, professado em qualquer das Universida

des; b) cursos superior de comércio professado no Instituto Industrial e Comercial de Lisboa ou 

Porto ou no actual Instituto Superior de Comércio; c) exames preparatórios do liceu para a 

matrícula em qualquer curso superior, acompanhados do exame da cadeira de escrituração e 

contabilidade comercial do antigo curso superior de comércio, do Instituto Superior de Comér

cio da Escola de Construções, Comércio e Indústria ou do Instituto Profissional do Exército. 

Esta é uma referência curiosa, porquanto o Instituto Industrial e Comercial de Lisboa, 

mais tarde (1911) Instituto Superior de Comércio é o sucessor da Escola de Comércio (1844-

1869) que, por sua vez, sucedera à Aula do Comércio, com ligações ao Erário Régio, também, 

ele, como referimos, antecessor do CSAFE: 

o primeiro titular do cargo de escrivão do Tesoureiro-Mor do Erário foi João Henrique 

de Sousa, também primeiro lente da Aula do Comércio; 
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nas carreiras iniciais do Erário foram progressivamente incorporados indivíduos com 

o curso da Aula do Comércio, assegurando-se assim o exercício de funcionários ap

tos a utilizar os novos métodos contabilísticos. 

Mais de 150 anos depois, como vemos, mantém-se esta relação entre as duas instituições, 

uma com a missão de fiscalização financeira, com origens que remontam a finais do séc. XIII, e 

outra, ligada ao ensino e, praticamente, contemporânea - na sua criação com o Erário Régio. 

De 12 de Abril de 1911 datam as Instruções Regulamentares do CSAFE, para vigorar 

até à publicação do Regimento que só seria publicado em 17 de Agosto de 1915. No essenci

al, estas Instruções determinavam que continuariam em vigor o Regimento do Tribunal de 

Contas de 1886, a Lei de 30 de Abril de 1898 (que reorganizara os serviços do Tribunal de 

Contas e respectiva Direcção-Geral) e outros diplomas posteriores que regulavam a alçada 

do Tribunal, mantendo a mesmajurisdição como tribunal dejustiça administrativa e fiscal. 

Nas Instruções determinava-se também que o CSAFE seria convocado e instalado pelo 

Ministro das Finanças que daria posse ao seu presidente, ou na ausência deste, ao vice-presi

dente. Os vogais e funcionários da extinta Direcção-Geral tomariam posse das mãos do pre

sidente ou do vice-presidente. 

O CSAFE herdava o edifício, mobiliário e documentação do extinto Tribunal de Contas, 

ficando, portanto, instalado no edifício do Arsenal, na Praça do Pelourinho, bem perto, portan

to, da Câmara Municipal onde, de uma das varandas, fora proclamada por José Barbosa - que 

viria a ser o único vice-presidente do CSAFE, em exercício de presidente -, entre outros, a 

República na manhã de 5 de Outubro de 191 O. 
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OS EDIFÍCIOS 

O edifício do Arsenal, no Largo do Pelourinho 
(Arquivo M1111icipal de Lisboa - Arquivo Fotográfico. A 4532) 

Tribunal de Contas J 9 J 1-1930) 
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Ao longo da sua história de seis séculos, várias foram as localizações do Tribunal de Contas na cidade de 
Lisboa. O ediffcio do Arsenal da Marinha, à Praça do Pelourinho, está particularmente ligado à história da 
instituição: nele funcionaram, por um perfodo de quase 200 anos, todas as instituições superiores de controlo 
financeiro, desde os Contos (a partir de Julho de 1758) até ao Tribunal de Contas (re)criado por Salazar em 1930 
que ali permaneceu até 1954. 
Este ediffcio, projectado por Eugénio dos Santos aquando da reconstrução de Lisboa após o terramoto de 1755 
e que se ergue sobre os terrenos da Ribeira das Naus e da Casa da Ópera, tem albergado vários serviços públicos. 
Raul Proença, no seu Guia de Portugal dedicado a Lisboa e arredores, datado de 1924, dá-nos conta de que o 
segundo andar do Arsenal era, naquela época ocupado pela Escola, Direcção Geral de Infantaria, Conselho 
Superior de Finanças, Procuradoria da República e Tribunal da Relação. 
Da estadia do Tribunal de Contas e organismos que o antecederam no Arsenal, ficaram, naturalmente, alguns 
sinais ainda hQje visfveis na decoração interior daqueles espaços. 
A mais notável é, sem dúvida, a actual Sala de Sessões do Tribunal da Relação de Lisboa - também conhecida por 
Sala do Almirantado - e que foi, até 1954, a Sala das Sessões do Tribunal de Contas. 
O arranjo interior desta Sala data do tempo em que foi utilizada pelo Tribunal de Contas: nas suas paredes 
permanecem os medalhões alusivos a datas marcantes na vida da Instituição: 1 O de Novembro de 1849 (criação 
do primeiro Tribunal de Contas), 5 de Julho de 1852 (1 º acto Adicional à Carta Constitucional em que no artº 12º, 
§ 3° se determinava "Haverá um Tribunal de Contas, c0a organização e atribuições serão reguladas pela Lei.';, 19 
de Agosto de 1859 (reforma do Tribunal de Contas), 24 de Agosto de 1880 (data da 1 ª Declaração de Conformi
dade), 26 de Julho de 1886 e 30 de Abril de 1898 (reorganização do Tribunal de Contas) e 11 de Abril de 191 1 
(extinção do Tribunal de Contas e criação do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado). 
Fotografias desta Sala datadas dos nos 50 do séc. XX deixam-nos ver que numa das paredes se encontrava 
exposto um quadro a óleo, da autoria de Eduardo Malta, retratando Henrique da Gama Barros, o último Presiden
te do Tribunal de Contas, entre 27 de Julho de 1900 e 11 de Abril de 1911. 
Uma referência curiosa: a instalação da luz eléctrica nas instalações do CSAFE no Arsenal datará de 1911-12, 
uma vez que o Orçamento de Estado daquele perfodo contemplava aquela despesa no valor de 1 :500$000 reis. 
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O CSAFE, instituição a que nunca se lhe reconheceu vida fácil, foi sempre alvo de 

críticas, em especial por parte daqueles que se sentiam visados pelas suas decisões, tendo o 

Parlamento (tanto na Cãmara dos Deputados como no Senado) constituído um palco privilegi 

ado para o debate sobre as competências e a actuação do CSAFE. Certamente - e como 

veremos nalguns casos - a posição dos parlamentares que, em simultãneo, tinham assento no 

CSAFE não seria a mais confortável. 

Logo na Constituinte - reunida entre 19 de Junho e 25 de Agosto de 1911 - foi suscitada 

a questão da independência e responsabilidade dos membros do CSAFE face aos tribunais. 
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Proclamação da República Portu guesa, cm sessão solene na Assembleia Constituinte a 19 de Junho de 1911. 
Foto : Arquivo Fotográfico da Câmara M11 11icipal de Lisboa, B085092 

Afonso Costa, ministro da Justiça, propõe, a 11 de Agosto de 1911, uma emenda ao 

artigo 42. 0 do então projecto de Constituição, ao entender que os ministros deviam ser julga

dos por tribunais ordinários e não por tribunais especiais. Para melhor exemplificar a sua ideia, 

fez algumas considerações relativamente ao CSAFE. Referiu que, quando o ministro das Fi

nanças, José Relvas, elaborou a proposta de criação dessa instituição, pretendeu conferir-lhe 

maior autonomia para lhe atribuir maiores responsabilidades. Essa autonomia, contudo, não se 

sobrepunha à obrigação de a responsabilidade dos seus dirigentes ser julgada pelos tribunais 

ordinários, conforme ficara estabelecido na carta orgânica do CSAFE. «Demos esse exemplo, 

dando força ao poder judicial", acentuou. 
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Afonso Costa, ministro da ,Justiça, invocou José 
Relvas e a sua proposta de criação do CSAFE na 
defesa do princípio de que ministros e outros 
dirigentes, assim como conselheiros, deveriam 
ser julgados em tribunais ordinários como ci
dadãos comuns e não em tribunais especiais. 
Fofo : Arquivo Fotográ.fico da Câmara M1111icipal de 
Lisboa, A20238 
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Também a 11 de Agosto de 1911, vem à discussão a questão da independência do CSAFE 

a propósito do regime de incompatibilidades para a eleição de Presidente da República. Inocêncio 

Camacho, secretário-geral do Ministério das Finanças, propunha salvaguardar o facto de o 

Presidente da República não poder ser eleito de entre os membros que constituíam o governo. 

No decorrer dos trabalhos, e para responder a uma intervenção do deputado António Ma

cieira, é chamado a depor José Barbosa, deputado e vice-presidente do CSAFE, representante da 

comissão responsável pela elaboração da Constituição. Depois de inúmeras interrupções de al

guns presentes com insinuações pessoais muito críticas e desagradáveis, José Barbosa, desenvol

vendo os seus fundamentos e os da comissão, põe o seu lugar do CSAFE à disposição do governo, 

não deixando de acentuar que no seu desempenho sempre zelara pelos interesses da nação. 

A propósito da actuação dos membros do CSAFE acentuou: "Encontrámos inúmeros 

processos, paralisados pelos politicantes da monarquia, para não levar à cadeia os seus corre

ligionários, os seus caciques locais, comprometidos por faltas graves. Fomos nós que mostrá

mos como estavam mal acautelados os interesses do Estado pelas pequenas fianças dos exactores 

da Fazenda, o que nunca se tinha verificado, e como estavam mal garantidos os dinheiros da 

nação por que são responsáveis muitíssimos dos exactores do Ultramar." 

Explicou ter aceitado o lugar por se tratar de comissão provisória, mas que "tratei de 
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pedir e de fazer saber que não queria pagar direitos de mercê, porque não queria ser considerado 

funcionário do Estado. Tenho uma profissão, de que sempre vivi. Não quero desempenhar outra" . 

Foram várias as situações em que a actuação do CSAFE foi questionada no Parlamento, 

com maior ou menor destaque e inclusive com repercussões na Imprensa. 

Um aspccto das cerimónias fúnebres cm homena
gem ao director de "0 Mundo", França Borges, 
cm 1915, jornal cujas instalações se situavam na 
Rua da Misericórdia, ao Bairro Alto. Com "O Sé
culo" e A Capital" desenvolveu"O Mundo" uma 
violenta campanha contra José Relvas quando este 
assumiu a pasta das Finanças, no primeiro gover
no provisório da República. Anos mais tarde, já 
em ditadura, o mesmo edifício que ainda existe 
com outras ntilizaçõcs, foi sede da direcção, re
dacção e tipografia do "Diário da Manhã" e da 
"Época", que lhe sucedeu, órgãos fieis ao regime 
derrubado a 25 de Abril de 1974. 
Foto Arquivo Fotográfico da Câmara M1111icipal de 
Lisboa, A8952 

Quase sempre estas questões prendiam-se com recusas de visto por parte do CSAFE, recu

sas essas com, nos termos de disposição expressa no diploma de criação do CSAFE, que os minis

tros podiam não se conformar fazendo publicar uma declaração em Diário do Governo, mantendo 

o seu acto e anulando a recusa do CSAFE. 

Esta disposição esteve na origem de várias divergências entre o Conselho e o Poder 

Executivo, ou o Poder Legislativo, consoante a predominância de um ou de outro. 

Na verdade, à criação - imbuída dos princípios republicanos - do CSAFE não se seguiu 

a regulamentação necessária à definição clara das suas competências, algumas mais antigas 

como a da fiscalização prévia, ou «visto», outras, mais modernas e que de certa forma só 

viriam a encontrar expressão no actual Tribunal de Contas - caso das investigações sobre tudo 

que tenha relação com o património do Estado, finanças públicas, saídas de fundos, aplicação 

ou destino de materiais e, em geral, do que possa interessar financeiramente ao mesmo Estado. 
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Esta falta de regulamentação poderá ter constituído uma das causas das dificuldades do 

CSAFE em exercer plenamente as suas competências. 

A necessidade de dotar o CSAFE de um Regimento foi de imediato acautelada: a 25 de 

Abril de 1911 parte do próprio Conselho a iniciativa de solicitar ao ministro das Finanças a 

constituição de uma comissão para organização do seu Regimento . Logo no dia imediato, José 

Relvas nomeia esta comissão composta por José Barbosa, Henrique Alarcão, Paulo Chaves e 

José Galvão, respectivamente vice-presidente, secretário-geral e chefes de repartição do CSAFE. 

Até à sua aprovação, o que só veio a acontecer em 17 de Agosto de 1915 (decreto n. º 

1931 }, vigoraria o Regimento do Tribunal de Contas datado de 30 de Agosto de 1886. 

Outras causas para as dificuldades sentidas pelo Conselho radicarão também e, prova

velmente, com um peso bem superior, na instabilidade política, social e económica da época 

de vigência do CSAFE. 

José Re lvas e .José Barbosa, este, o primeiro Pres idente do CSA FE, integrav am o directóri o do Partido Republica
no em 1910. Na fo to, da esq. para di r. Joaquim Ribeiro de Carva lho, (jornalista), Ma rinh a de Campos, Jo sé Ba1·

bosa, Eusébi o Leã o, Jo sé Relvas, Ma lva do Vale e Inocêncio Ca mach o. 
Arq uivo Fotográfico da Câmara M11 11 icipa/ de Lisboa, A 432 1 
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Os EFEITOS DAI G uERRA M uNDIAL 

O Conselho Superior da Administração Financeira do Estado (CSAFE) é contemporaneo da I Guerra Mundial 
(1914-18), conflito que contou com a intervenção das forças portuguesas. Portugal sofreu pesadas perdas em vidas 
e materiais nos campos de batalha e, paralelamente, atravessou uma grave cr ise económica e financeira . 

Regresso das tropas do Corpo Expedicionário Português que combateu na Grande 
Guerra 1914-18. A mobilização para este conflito englobou funcionários do CSAFE 
que ficaram incorporados nas forças do Exército. 
Foto: Arq11ivo Fotográfico da Câmara Municipal de Lisboa. B094035 

A mobil ização de efectivos para prestarem serviço militar no Exérc ito envolveu milhares de c idadãos, entre os quais 
alguns funcionários entao colocados na secretaria do Conselho. 
Uma parte dos vencimentos era processada pelo CSAFE ("Despesas excepcionais resultantes da guerra") e outra 
pela Repartiçao de Abonos e Assistênc ia de Mobi l izados. Estavam nestas condições: José Halbeche Cardoso 
Castelo Branco, segundo contador, tenente de infantaria miliciano, colocado no regimento de Infantaria 1; Alexan
dre Raul Camacho, segundo contador, também com o posto de tenente, destacado para o regimento de Artilharia 
n.º 7; João Rodrigues Batalha, da Escola Preparatória de Oficiais Milicianos; e os terceiros oficia is António Alberto 
Martins, do mesmo estabelecimento militar; José Francisco Antunes Cabrita e João Adelino Matos Moreira . 
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Vencimentos de funcionários do CSAFE, incorporados no exér
cito , foram processados em folhas de abonos de subvenções. 
AHTC. Tesouro Público - Folhas de ve11cime11to: 19 / 7-1 918 (TP 1390) 
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2.3. O Conselho Superior de Finanças: 8 de Maio de 1919 - 25 de Outubro de 1930 

Em 1919 - ano de várias reformas financeiras11 - o CSAFE é substituído, por Decreto de 

8 de Maio, pelo Conselho Superior de Finanças (CSF) . À frente da nova instituição ficará José 

Barbosa (até à data da sua morte em 4 de Setembro de 1923), que já no CSAFE exercera 

aquelas funções, primeiro, interinamente, na qualidade de Vice-Presidente (desde a sua cria

ção até 25 de Maio de 1915) e, depois, como Presidente (a partir de 26 de Maio de 1915). 

Que circunstâncias inspiraram esta alteração, que não se limitou a encurtar a designa

ção pela qual passou a ser conhecido o sucedâneo do CSAFE? A sigla abreviada permitiu 

abranger de forma simplificada o complexo de competências da instituição. Mas a modifica

ção tinha outro objectivo : a experiência do CSAFE trouxera consigo, a par de inúmeras vanta

gens, todos os riscos de uma mudança estrutural operada entre o modelo que vigorou na mo

narquia constitucional e o que despertava com a implantação da República. A experiência do 

CSAFE demonstrou, por outro lado, como se acentuava no diploma que criou o CSF, que nem 

sempre ao princípio de uma maior liberdade, como a que passou a ex istir com a instituição 

republicana e a descentralização dos serviços, correspondia o exercício de uma responsabili

dade igualmente empenhada e transparente. E foi esta relação que falhou . 

O decreto n.0 5525 de 8 de Maio de 1919, da responsabilidade do ministro das Finanças, 

Amílcar da Silva Ramada Curto, tinha a assinatura, entre outros, do Presidente da República, con

tra-almirante João do Canto e Castro e do primeiro-ministro, Domingos Leite Pereira. Era muito 

claro, no seu preâmbulo: os princípios fundamentais em que assentava a organização do CSAFE -

a descentralização dos serviços públicos, dando ampla liberdade às corporações ou entidades que 

os administravam, exigindo-lhes, porém, a maior responsabilidade efectiva dos actos que praticas

sem, e a renovação dosjulgadores, por mal acautelados, não tinham dado o resultado esperado.12 

11 Em 8 de Maio de 19 19, para além da criação do Conselho Superior de Finanças, são alterados o Regulamento Geral da 
Contab il idade Pública de 3 1 de Agosto de 1881 e a Lei de 20 de Março de 1907 sobre a organização da Contabilidade Pública, 
e são reorganizados os serviços do Ministério das Finanças. A Direcção-Geral das Alfândegas é alterada em Abril e Maio e, 
em Junho, reorganizada a Direcção-Geral das Contribuições e Impostos e os serviços que dela dependiam. 

12 O preâmbulo do decreto n.º 5525, de 8 de Maio de 1919, fundamenta as razões da extinção do CSAFE e o que se pretendeu 
com a criação do Conselho Superior de Finanças. 
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Amílcar Ramada Curto, autor do 
diploma que criou o Conselho 
Superior de Finanças a 8 de Maio 
de 1919, também foi Conselhei
ro e Presidente do TC. 

Foto: Arquivo Fo tográfico da Câ
mara Municipal de Lisboa. A25405 

Administrar em completa liberdade conduzira, salientava-se ali, à supressão do visto 

prévio das ordens de pagamento. Posta de lado a fiscalização preventiva, subsistia o exame 

dos documentos de despesa. Mas com serviços insuficientemente dotados - quadro mais pe

queno e menos repartições (de quatro passaram a duas) -, a fiscalização das despesas ficava 

por fazer. E ainda que o pessoal chegasse para os variados e complexos serviços confiados ao 

Conselho, designadamente a documentação das contas que envolviam pagamentos de despe

sas públicas, logo ressaltaram os defeitos do sistema de registo adaptado no regimento para as 

importâncias das despesas, explicava-se no preâmbulo. 

Reconhecia o legislador que a supressão do visto prévio das ordens de pagamentos na 

sequência da criação do CSAFE, tinha sido um erro. E isto porque haviajá pessoal tecnicamen

te preparado e experiente, oriundo dos quadros do tribunal extinto pelo regime republicano. 

Cumprida essa exigência, o único inconveniente consistia nas dificuldades e demoras que 

envolviam e faziam arrastar os processos administrativos. O que se deveria ter feito com o 

CSAFE - continuava o preâmbulo do diploma-, era melhorar o serviço de forma que as ordens 

de pagamento nunca pudessem sofrer demoras em ser visadas. 
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Em Inglaterra, e o exemplo foi citado, nenhum ministério poderia disponibilizar qual

quer verba sem prévio consentimento do ministro da tesouraria. Não existia visto prévio das 

ordens de pagamento, mas, para evitar exceder o limite dos créditos, procedia-se à fiscaliza

ção da saída de fundos necessários a uma liquidação sistematizada. O funcionário responsável 

por essa operação estava blindado por todas as garantias de independência . 

No caso português, o legislador de 1919 insistia num obstáculo relevante: a efectivação 

de responsabilidades, desde ministros ao mais modesto administrador de fundos públicos, per

dia eficácia, uma vez que as ordens de pagamento dispensavam o visto prévio, ou seja, agin

do deste modo, nada se poderia fazer perante factos consumados. Apesar disso, entendeu-se, 

no regime do CSF, que correcções não traziam vantagens, uma vez que a "constante altera

ção de preceitos administrativos e fiscais" aconselhava aguardar que a prática sancionasse 

ou não eventuais imperfeições que essa permanente mutação previa . Havia outro obstáculo a 

que não se restabelecesse desdejá a prática do visto prévio-, a falta de pessoal habilitado e 

experimentado para uma tarefa que teria de ser executada, com rapidez e proficiência. E 

assim o CSF manteve o processo de fiscalização, dispondo-se contudo a introduzir-lhe melhorias 

de modo a "torná-lo ao menos praticável". 

As razões para a criação do Conselho Superior de Finanças prendiam-se, portanto, com 

uma certa desilusão quanto aos resultados obtidos pelo CSAFE para além de, naturalmente, 

traduzirem os novos tempos políticos, marcados pelo fim do sidonismo, pelo fim da I Guerra 

Mundial e pelo retorno, não completamente fiel, aos ideais da República Velha. 

Também o princípio da representatividade não se tinha, na verdade, revelado, dos mais 

apropriados para um organismo com as funções de controlo das finanças públicas. 

Na verdade, determinara efectivamente a falta de especialização dos membros do Con

selho porque, conforme se refere no preâmbulo do decreto n.0 5525, de 08-05-1919: "f muito 

benéfica a representação do povo e das chamadas forças vivas da Nação, mas é indispensá

vel também que no Conselho est(ijam representados os técnicos, e que neste caso são os 

jurisconsultos e financeiros de reconhecido mérito". Tentava-se, assim, encontrar no CSF uma 
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solução de compromisso entre os ideais da representatividade e o reconhecimento da necessi

dade de dotar o organismo de fiscalização financeira de especialistas na matéria. 

Foi a esta luz que se modificou a composição do Conselho, ou seja, manteve-se o 

número de Vogais (dez), mas a sua proveniência e representatividade mudaram: três vogais 

eleitos pela Cãmara dos Deputados e Senado, tal como anteriormente; três da Agricultura, 

Comércio e Indústria (saiu o representante da Propriedade Urbana}; e, finalmente, quatro 

designados pelo governo, de entrejurisconsultos ou financeiros de reconhecido mérito, isto é, 

prioridade para a especialização técnica mesmo em prejuízo da representação das "forças 

vivas da nação", como particulariza o preãmbulo. 

Outras alterações orientaram-se no mesmo sentido, ou seja, concluiu-se que a fiscaliza

ção exercida sobre os serviços autónomos, era quase nula. Neste caso, o CSF passava a estar 

representado na administração desses serviços, que normalmente tinham receita própria. Esta 

representação estava confiada ao secretário-geral e chefes de repartição, segundo distribui

ção feita pelo CSF, sob proposta do seu presidente. 

Quando as necessidades do serviço o exigissem, a fiscalização poderia estar a cargo de 

jurisconsultos ou financeiros de "reconhecido mérito", escolhidos nos mesmos termos. Quinze 

escudos por cada sessão era a retribuição paga pelas administrações. 

Quanto a recursos humanos, o CSF criava mais lugares de aspirantes, por se entender 

que, quanto mais alargadas fossem as categorias de acesso, mais estímulos se conseguiria criar 

nos funcionários face ao desejo natural de subirem nos escalões. O aumento dos encargos 

resultante do crescimento controlado dos quadros era compensado pela receita cobrada a 

mais, derivada de nova tabela de emolumentos. Quanto a vencimentos, presidente e Vogais 

continuavam a receber 2600 e 1600 escudos anuais, respectivamente, tal como no CSAFE, 

além do que auferiam, no segundo caso, como compensação pelas sessões a que compareci

am nas reuniões de administração dos serviços autónomos do Estado. Desfrutavam ainda, tal 

como o secretário-geral, chefes de repartição e de secção e contadores, de prerrogativas espe

ciais como dispensa da licença de uso e porte de arma e isenção dos cargos dejurados. 
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O Conselho não abdicava de reivindicações em matéria remuneratória . A 11 de Agosto 

de 1923 resolveu mesmo reclamar o pagamento de vencimentos e melhorias correspondentes 

à categoria dos seus vogais, denunciando a disparidade existente quando comparadas essas 

compensações com as processadas em estabelecimentos que gozavam de autonomia admi

n istrativa. 13 

Nos 11 anos da sua existência, o Conselho Superior de Finanças conheceu 4 Presiden

tes: José Barbosa (que, como vimos, fora Presidente do CSAFE), António de Paiva Gomes, Amílcar 

Ramada Curto (estes dois, eleitos pelos restantes Vogais do Conselho) e António José Claro 

(nomeado em 28 de Julho de 1926, após, portanto, a queda da Primeira República). 

Um episódio curioso foi protagonizado, em plena sessão de 19 de Junho de 1926, pelo presidente do Conselho, 
Ramada Curto, e dois dos Vogais, António de Paiva Gomes e Baltasar Teixeira, ex-representantes da Camara dos 
Deputados no CSF. Na acta dessa sessão, afirma-se que lida e aprovada a da sessão anterior, "entraram na sala, 
pretendendo ocupar os seus antigos lugares, os representantes da Ctimara dos Deputados no Conselho, António de 
Paiva Gomes e Baltasar Teixeira, declarando vir tomar parte nos trabalhos ". E prossegue: "O presidente mandou ler 
novamente a parte da acta da sessão antecedente em que se declara que em virtude do decreto n. 0 71 711 , de 9 do 
corrente mês, tinham sido impedidos de fazer parte do Conselho os referidos vogais, e em que se acha exarada a 
resolução do Conselho, relativamente aos vencimentos atrasados a que os mesmos têm direito. " Em seguida, diz a 
acta, o "Presidente (. .. ) declarou não permitir que os voga is representantes do Parlamento tomassem parte nos 
trabalhos do Conselho, convidando-os a abandonar os lugares que tinham ocupado. Como consequência desta 
determinação os citados Srs. abandonaram a sala das sessões ". Assim teria de acontecer de facto, uma vez que um 
diploma de 9 de Junho de 1926, assinado por Mendes Cabeçadas, dissolvera o Congresso da Repúbl ica, bem como 
todas as comissões parlamentares de carácter permanente ou transitório, ao mesmo tempo que extinguia todos os 
direitos, regalias e funções inerentes à qualidade de membros do Congresso, caso em que se inscreviam os dois 
vogais. 

13 Arquivo Histórico do Tribunal de Contas [AHTC]. Tesouro Público e seus sucessores [TP] - Actas do Tribunal de Contas: 
12-10-1922 a 13-10-1925. 
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Acta da Sessão do Conselho Superior de Finanç as de 12 de Junho de 1926. 

As primeiras mulheres no Conselho Superior de Finanças 

Luísa Nolasco Dias entrou para a história do Tribunal de Contas e das instituições que o 

precederam ao abrir o ciclo da presença feminina nos seus quadros, há mais de oito décadas. 

Quinze dias depois de o Conselho Superior de Finanças suceder ao Conselho Superior da 

Administração Financeira do Estado (CSAFE) ingressava nos quadros daquele Conselho a pri

meira mulher, preenchendo um dos lugares de aspirante, criados na continuidade do reforço 

dos recursos humanos postos à disposição do CSF. 

Foi a 24 de Maio de 1919 (o CSAFE findou a 8 do mesmo mês) que o diploma da sua 

nomeação recebeu o visto do novo Conselho. O caderno de vencimentos dessa data contém 

uma curiosa surpresa: Luísa Nolasco Dias tomou posse a 20 de Maio, ou seja, quatro dias antes 

da aposição do visto, mera formalidade que não assum iu qualquer influência prejudicial na sua 

entrada em funções, antes revelando porventura a urgência de preencher os novos quadros. 

Com Luísa Dias ingressaram, na mesma oportunidade e com a mesma categor ia, Rita de Cássia 
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Ribeiro e Carolina Augusta Cardoso, esta empossada a 29 de Maio, cinco dias depois da data 

do respectivo visto. 

Depois deste primeiro núcleo de mulheres funcionárias, outras vieram sucessivamente 

a engrossar os quadros do CSF e do Tribunal de Contas, conforme passou a constar das folhas 

e cadernos de vencimentos. De referir que é a transformação do Conselho Superior da Admi 

nistração Financeira do Estado (CSAFE) em Conselho Superior de Finanças (CSF) que abre as 

portas do Tribunal de Contas ao sexo feminino . A Junta do Crédito Público, dependente do 

Ministério das Finanças, foi a primeira instituição do Estado a receber mulheres nos seus qua

dros, decisão aprovada pelo ministro das Finanças e fundador do CSAFE, José Relvas. Só muito 

mais tarde, ganha consistência o conceito de contingentamento para moderar a composição 

dos quadros, que se exigia fossem predominantemente masculinos. A chegada de mulheres ao 

func ionalismo público partiu de uma sugestão de Tomás Mascarenhas, director da Junta do 

Crédito Público, que se documentara em observações feitas no estrangeiro .14 Foram quinze as 

primeiras mulheres a serem colocadas, escolhidas entre as filhas de funcionários falecidos, 

enquanto os vencimentos eram da ordem dos 500 a 600 reis, desde que possuíssem as mesmas 

habilitações.15 

14 SERRÃO, Joaquim Veríssimo - História de Portugal. Vol. XII : A primeira República. 1910-1 926. Lisboa: Verbo, 1978. 
15 A Liga Republicana das Mulheres Po1t uguesas, fundada em 1909, tinha meio milhar de filiadas em 191 O. Dirigiam-na Ana de 

Castro Osório e outras senhoras ligadas à maçonaria. A sua tarefa consistia em definir uma "função para a mulher no "trabalho 
nac ional", a de mãe e educadora, e exigir como contrapa1tida que as mães fossem tratadas com dignidade e preparadas 
convenientemente para servir a Pátria". 
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Luísa Nolasco Dias, Rita de Cássia Ribeiro e Carolina Augusta Cardoso, fo.-am as três primeiras funcionárias do 
CSAFE. 
Folhas de processamento das respectivas remunerações cm Maio de 1919. 
AHTC: Tesollro Público Cademo de ve11ci111e11tos: 1918-1919 (TP 1393) 

Pela sua reduzida e quase simbólica expressão, embora de grande significado social e 

político, não foi esta inovação que desequilibrou os recursos humanos na altura, (a taxa de 

feminização viria a atingir percentagens elevadas nas décadas de 80 e 90, acompanhando o 

crescimento dos efectivos da função pública), mas um conjunto de acontecimentos que forçou 

o governo provisório a tomar medidas para evitar o desajustamento observado em vários sec

tores da Administração Pública. Ainda sobre o trabalho feminino e o seu contingentamento 

reveste-se do maior interesse a declaração do então presidente do Tribunal de Contas, Aguedo 

de Oliveira,já em 1960, na qual a propósito de uma portaria que promovia a segundos oficiais 

duas senhoras, terceiros oficiais do Secretariado Nacional da Informação (SNI), deixava muito 

claro que o quadro seria , em qualquer altura, predominantemente masculino. Tratando-se de 

uma questão de princípio, conforme sublinhou, fazia notar que "esgotar vagas, considerar limi 

tes praticáveis as cotas de participação masculina ou feminina, não respondem à exigência 

formulada pelo legislador de que a posição masculina no quadro, será predominante". "Este 

princípio - sublinhava Aguedo de Oliveira-, é de cumprir em qualquer altura e não representa 

um caminho distanciado. 16 

16 Acta da sessão plenária extraordinária do Tribunal de Contas, a 08-07- 1960, incidindo a declaração do presidente na análise da 
portaria n.º 19. l 99, que promovia duas funcionárias do SNI na carreira da função pública. 
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3. COMPETÊNCIAS 

As competências atribuídas ao CSAFE consubstanciam um modelo que busca as suas 

raízes na instituição antecessora em que se consagrara a separação da função de administra

ção fazendária da função de julgamento. 

Ao CSAFE, que se pretendia independente do poder executivo, competia-lhe, entre muitas 

outras funções, investigar tudo o que tivesse relação com o património do Estado, finanças 

públicas, saídas de fundos, aplicação ou destino de materiais. Mas cabia-lhe tambémjulgar em 

primeira instãncia contas dos responsáveis pelas gerências dos fundos públicos em território 

português, continente, ilhas adjacentes, ultramar e no estrangeiro; as contas dos responsáveis 

pelo material do Estado adquirido para uso, transformação ou consumo, as contas das camaras 

municipais, juntas de paróquia, confrarias, irmandades, corporações de beneficência e pieda

de e outros estabelecimentos sob a suajurisdição. 

Competia-lhe tambémjulgar em segunda instância os recursos interpostos dos julgamentos 

proferidos pelo Conselho e pelas instâncias que tivessem por lei competência parajulgar. Cabia

lhe, igualmente, extinguir as fianças ou cauções prestadas pelos responsáveis que tivessem termi

nado as suas gerências e pelas quais tivessem sido julgados quites ou credores. A verificaçào do 

cabimento nas autorizações legais e da classificação das despesas públicas ficava a cargo das 

repartições de contabilidade dos diversos ministérios. Chefes e empregados que processassem as 

ordens de pagamento e conferissem as folhas de liquidação ficavam solidariamente responsáveis 

pelas despesas pagas, erradamente classificadas ou sem cabimento nas importâncias autorizadas. 

As dúvidas eram resolvidas mediante consulta ao Conselho, que emitia o seu parecer por escrito, 

cessando neste caso a responsabilidade dos mesmos responsáveis. 

Os ministros, quando não se conformassem com os fundamentos da recusa do visto ou 

consultas do CSAFE, poderiam, assumindo inteira responsabilidade, manter esses actos ou do

cumentos, por meio de declaração publicada no "Diário do Governo" . Mas sobre eles recaía a 

responsabilidade civil e criminal por todos os actos que praticassem, autorizassem ou sancio

nassem, referentes a liquidação de receitas, cobranças, pagamentos, concessões, contratos ou 

quaisquer outros assuntos, sempre que deles resultassem danos para o Estado quando não ti-
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vessem ouvido as estações competentes, ou esclarecidas por estas, em conformidade com as 

leis, tivessem adaptado resolução diferente. Os ministros seriamjulgados pelos tribunais nor

mais e não por qualquer instância especial. 

No desempenho das suas atribuições competia ainda ao CSAFE apresentar directa

mente à Câmara dos Deputados, na sessão legislativa imediata a cada gerência, ou na seguin

te, um parecer fundamentado sobre a execução da lei de receita e despesa e leis especiais 

promulgadas, declarando se haviam sido integralmente cumpridas e quais as infracções e 

nomes dos responsáveis. 

Se considerarmos as alterações aportadas pela reforma de 1907, as competências defi

nidas no diploma de criação do CSAFE e no regulamento subsequente, em pouco transformam 

as do extinto Tribunal de Contas. Deixava-se a instituição embebida num modelo híbrido: 

1907 Projecto de reforma da contabilidade pública 

No projecto de reforma 
da contabilidade pública 

discute-se: 

■ Se a fiscalização entregue ao Tribunal de Contas deve passar para a 
Direcção Geral da Contabilidade 

■ Se se deve entregar a revisão das contas públicas a uma comissão 
____ ___Qarlamentar 

Contas 

Modelo francês - modelo primeiro em que 
assentou toda a contabilidade pública liberal: 
A organização do Tribunal de Contas decre
tada a 19 de Agosto de 1859 (reforma de Ca
sal Ribeiro) e o seu regimento de 6 de Setem
bro de 1860, são os equivalentes da legisla
ção francesa de 28 de Setembro de 1807. O 
Regulamento da Contabilidade Pública de 12 
de Dezembro de 1863 traduz o Regulamento 
francês da Contabilidade Pública de 31 de 
Maio de 1862. 

Estão em causa dois 
modelos de 
fiscalização 

Modelo belga - Tribunal de Contas 
fiscaliza todas as despesas públicas 
e só as autoriza se estiverem con
formes com as autorizações 
parlamentares. 
Inspira a reforma de Barros Gomes 
(1881) - Tribunal de Contas portu
guês com competências de vistoso
bre todas as ordens de pagamento . 

O Auditor Fiscal 
(Audit Office) 

Modelo inglês - projecto da 
reforma de 1907: figura do audi
tor fiscal (competência de visto 
em Portugal transposta para o Di
rector Gera l da Contabilidade Pú
blica) e da comissão parlamentar 
de contas (competência para a 
emissão de parecer) 
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Ajurisdição do CSAFE estende-se a toda a ordemjurídica portuguesa, tanto em território 

nacional (continente, ilhas adjacentes e ultramar) como no estrangeiro.17 Com o CSF, ajurisdi

ção sobre o ultramar passa para o Conselho Colonial (base 21 ª anexa à Lei n.0 278 de 15 de 

Agosto de 1914), exercendo as funções de Tribunal de Contas para as colónias. 

No que respeita ao ãmbito subjectivo, ajurisdição engloba todas as administrações do 

Estado - ministérios, serviços autónomos, repartições ou estabelecimentos fiscalizados ou sub

vencionados pelo Estado, possuindo ou não cofre próprio porque "todos retiravam fundos dos 

cofres pagadores" .18 

Relativamente à matéria, a jurisdição incide sobre a generalidade das receitas e das 

despesas públicas, incluindo o material do Estado adquirido para uso, transformação ou consu

mo e, ainda, sobre os adiantamentos à ex-família real. 

AS PRIMEIRAS DELIBERAÇÕES DO CSAFE 

A 2 de Maio de 1911, o CSAFE inicia as sessões dejulgamento com o relato do processo n.0 24 497 . 
Estava em causa a conta de responsabilidade da Ordem Terceira de S. Francisco de Caminha, gerên
cia de 1 de Julho de 1886 a 30 de Junho de 1887. 
Curiosamente a pr imeira deliberação consistiu na rejeição de um recurso. 
A primeira sessão plenária, também na mesma data, contoujá com José Barbosa a presidir, embora na 
qual idade de vice-presidente. Compareceram os vogais José Cupert ino Ribeiro Júnior, João José Diniz, 
João Evangelista Pinto de Magalhães, Sebastião Augusto Nunes da Mata, Joaquim Pedro Martins, e 
Manuel de Sousa da Cãmara. José de Alpoim representava a Procuradoria-Geral da República . 
Os processos de nomeação de professores de escolas primárias pelo ministro do Interior suscitaram a 
pr imeira controvérsia, logo esclarecida na mesma sessão. As cãmaras assumiam essa competência 
mas apenas a partir de 1 de Janeiro de 1912. Logo o Conselho visou os mesmos diplomas. 
Um alerta para as despesas, autenticidade e sua regularização fo i lançado na mesma reunião plená
ria. Decidiu o Conselho solicitar ao ministro das Finanças a publicação de um aviso no Diário do 
Governo. O aviso era do seguinte teor: 

11 As contas de responsáveis no estrangeiro são as dos consulados que devam prestá-las, as das agências fi nanciais e outras de 
cargo ou responsabilidade permanentes ou eventuais, que sejam estabelecidas. 

18 Relatório anual do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado: 21-04-1 911 a 30-06-1 911. (AHTC) 
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"Não são abonados pelo CSAFE os documentos de despesa que deixem de satisfazer qualquer das 
seguintes condições: indicarem o número de ordem de pagamento, passado pela repartição de conta
bilidade do ministério a que respeitar a despesa, de data anterior ou igual à do pagamento do docu
mento, e a respectiva classificação; estarem processados sem qualquer emenda ou rasura nos algaris
mos; deixarem de ter a competente ressalva, devidamente autenticada, quando processados com qual
quer emenda ou rasura nos dizeres; terem o selo branco da repartição que os processou ou verificou, 
aplicado sobre os algarismos indicadores do ffquido a pagar; terem o carimbo de pagos, com indicação 
da repartição que fez o pagamento e da respectiva data. 
Estas condições teriam de ser rigorosamente observadas em todos os documentos pagos de 1 de Julho 
de 1911 em diante, ficando, nos termos legais, responsáveis pelas importâncias pagas em contraven
ção de qualquer delas, aqueles que tiverem efectuado o seu pagamento" . 
Precedendo as duas sessões, o CSAFE reuniu a 25 de Abril para aprovar um voto de saudação e congra
tulação ao ministro das Finanças, José Relvas, pela criação do CSAFE como instituição do ma ior 
alcance para o ressurgimento financeiro do país. As primeiras alterações foram imediatamente aprova
das ao mesmo tempo que o Conselho tomava consciência da impossibilidade de avançar com o julga
mento de processos por falta de documentos. O vogal José Cuperti no Ribeiro deu conta dessa dificulda
de e da reunião de 9 de Maio resultou nova legislação que dispensou algumas forma lidades e atenuou 
outros procedimentos 19 . 

Relacionamento com a Contabilidade Pública 

O percurso das instituições de controlo financeiro - qualquer que fosse a sua designa

ção - esteve sempre estreitamente relacionado com as reformas da Contabilidade Pública: a 

coincidência - até temporal - destas reformas, particularmente visível a partir da criação do 

Tribunal de Contas de 1849, manter-se-á nos anos de vigência do CSAFE e do CSF. 

19 AHTC. TP - Actas das sessões. Julgamentos da 2.ª Secção: 16-04-1907 a 21-02-1914. 
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2° Criação (10/ 11/1849) e Regimento (27/02/1850) do Tribunal de Contas. 
21 Regulamentação da Direcção de Contabilidade Pública (10/11/1849 e 11 /06/ 1850). 
22 Reforma (19/08/1859) e Regimento (06/09/1860) do Tribunal de Contas. 
lJ Regulamento Geral da Contabilidade Pública (12/12/1863). 
24 Reforma (05/ 11/1868) e Regimento (21/04/ 1869) do Tribunal de Contas. 
2~ Regulamento Geral da Administração da Fazenda Pública (04/01 /1870). 
26 Regimento do Tribunal de Contas (2 l /08/ 1878). 
27 Regulamento Geral da Contabilidade Pública (31 /08/1881). 
28 Reforma (26/07/1886) e Regimento (30/08/1886) do T1ibunal de Contas . 
29 Reorganização do Tribunal de Contas (30/04/ l 898). 
Jo Reforma da Contabilidade Pública (20/03/ 1907). 
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Um exemplo, deste paralelismo: 8 de Maio de 1919 é não só a data que marca a subs

tituição do CSAFE pelo CSF, como também a data do Decreto n. 0 5519 que regula a Contabili

dade Pública e no qual se determinava que o projecto de Regulamento da Contabilidade Públi

ca seria sujeito a um parecer do CSF, a ser expresso no prazo de 60 dias, a contar da data de 

recepção do referido projecto. Findo aquele prazo, e na ausência de parecer do CSF, conside

rar-se-ia tacitamente aprovado. 

Contudo, o cumprimento desta determinação conheceu dificuldades: mais de 1 ano 

volvido, o CSF não recebera ainda aquele, propondo, em sessão de 30-10-1920, que se oficias

se a Direcção Geral da Contabilidade Pública instando, de novo, pela remessa dos exemplares 

do Regulamento da Contabilidade Pública a fim de ser examinado pelo Conselho. 31 

Seria somente na sessão de 26-02-1921 que o Presidente do CSF comunicaria a recep

ção de 15 exemplares do projecto de Regulamento da Contabilidade Pública, ficando, com 

base no art. 21 º do decreto nº 5519, agendada uma reunião para dia 07-03-1921 para o CSF 

emitir o seu parecer. Viria a ser convocada uma sessão extraordinária para o dia 06-04-1921 

para discussão do projecto de Regulamento da Contabilidade. 

31 AHTC. TP- Actas do Tribunal de Contas : 13-1 2-1 9 19 a 14-10-1922. 
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3.1. Consultar 

A consulta constituía a primeira das competências do CSAFE, expressas no seu diploma 

orgânico, ou seja, competiria ao Conselho esclarecer todas as dúvidas das repartições de con

tabilidade dos diversos min istérios sobre a liquidação das despesas públicas. 32 Também a aber-

A leitura dos livros de actas do CSAFE permite-nos ter uma ideia da variedade e particularidades das 
consultas submetidas àquele Conselho: 
Compensação de furto (sessão de 09-12-1911) 
Consulta do Ministério do Fomento ao CSAFE, solicitando que o Conselho se pronunciasse sobre a 
forma de compensar o furto de que fora vítima António Correia da Silva Rosa, professor do Instituto 
Superior de Agronomia, durante uma excursão à Nazaré dos alunos do 5° ano daquela escola superior. 
O CSAFE fo i de parecer que para re levar a restituição da importãncia se exigiria «uma justificação por 
ele feita perante o director do instituto, com as testemunhas do facto, o qual com todas as informações 
abonatórias da honestidade do professor, terá de ser submetida por intermédio do Ministério do Fomen
to, para aplicação do disposto na parte final do artigo 51 ° do regimento do extinto Tribunal de Contas».33 

Despesas com o aluguer duma carruagem (sessão de 22-07-1911) 
A 3ª repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, por determinação do ministro do Interior, 
solic itou ao CSAFE um parecer sobre a forma de indemnizar a superintendência dos Paços da Repúbli 
ca, relativamente às despesas de aluguer de uma carruagem, em Março e Abril de 1911 , para serviço do 
presidente do Conselho de Ministros, bem como dos custos de reparações, no mesmo período, dos 
automóvei s do Governador Civil. Não havendo, como declarava a Contabilidade, verba por onde 
pudesse ser satisfeita este despesa, foi o CSAFE de parecer que só o poder legislativo (Cãmara dos 
Deputados) poderia determinar qual a forma de efectuar o seu pagamento. 
Autorização de despesa com medicamentos (sessão de 27-1 2-1912): 
A 9ª repartição da D irecção-Geral de Contabilidade Pública indaga junto do CSAFE se estaria ou não 
autorizada a liquidar 2$900 reis pela compra de medicamentos «que se tornaram necessários para 
socorrer de momento, um operário que, estando a trabalhar, se feriu gravemente na cabeça». O Conse
lho aprovou a consulta apresentada pelo vogal Nunes da Mata.34 

Transportes de reclusos (sessão de 13-04-1912: 
A Direcção-Geral de Justiça submete a consulta do CSAFE uma proposta do director da Penitenciária de 
Lisboa para que a condução de presos fosse feita em automóveis. O CSAFE deliberou favoravelmente. 
Aquisição de géneros para a Cadeia Nacional de Lisboa (sessão de 17-04-1915): 
A Direcção-Geral de Justiça solicita ao CSAFE dispensa de concurso público para a compra de géneros 
destinados à Cadeia Nacional de Lisboa, dado que o agravamento dos preços recomendava a adminis
tração directa. Entendia-se que o concurso público nestas circunstâncias poderia ser «ruinoso» para o 
Estado. O CSAFE deliberou favoravelmente. 35 

32 Com o diploma de criação do Conselho Superior de Finanças o leque de instituições que pode efectuar consultas é alargado, 
nele se incluindo os se1viços autónomos. 

33 Sessão de 09-12-1911 (AHTC. TP - Actas das sessões extraordinárias e actas das sessões plenáiias: 02-11-1 911 a 01-05-1915). 
34 Sessão de 27-01 -1912 (AHTC. TP - Actas das sessões extraordináiias e actas das sessões plenátias: 02-11-1 911 a 01-05-1 915). 
35 Sessão de 17-04-1915 (AHTC. TP - Actas das sessões extraordinárias e actas das sessões plenárias: 02-11-1911 a 01-05-1 915) 
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tura de créditos extraordinários, orçamentos e projectos de lei, que implicassem aumento ou 

diminuição de receitas ou despesas, constituíam matéria de consultajunto do CSAFE. 

Em face do disposto no diploma de criação do CSAFE (art. 9° § único) que estabelecia 

que os chefes das repartições de contabilidade sempre que tivessem dúvidas sobre a legalida

de ou classificação de qualquer despesa deveriam apresentar consulta ao CSAFE (que daria o 

seu parecer, por escrito, cessando, neste caso, a responsabilidade dos mesmos chefes) não é 

de estranhar que a maioria das consultas solicitadas ao CSAFE fosse oriunda da Direcção

-Geral da Contabilidade Pública. Tratava-se, pois, de uma hábil forma de estabelecer laços 

efectivos entre estas instituições. 

O levantamento das consultas no período de 1911 a 1922 (ou saja, toda a vigência do CSAFE e os primeiros 5 anos 
do CSF) é revelador do peso das consultas solicitadas pela Direcção-Geral da Contabilidade Pública: 

Administração dos Serviços Fabris 1 Conselho de Administração da Construção dos 

Administração e Inspecção Gera l das Prisões 4 Bairros Sociais 7 

Administração Geral dos Correios e Conselho de Administração da Exploração do 

Telégrafos 16 Porto de Lisboa 9 

Administrador geral dos correios 1 Conselho de Administração da Marinha 

Biblioteca Nacional de Li sboa 1 
Mercante Nacional 5 

Cadeia Nacional de Lisboa 1 

Caixa Geral de Depósitos 4 

Conselho de Administração do Jardim 
Colonial e Museu Agrícola Colonial 1 

Conselho de Administração dos Caminhos de 
Casa Pia de Lisboa 4 Ferro do Estado 10 
Colónia Penal Agrícola de Sintra 1 Conselho Superior da Administração 
Comissão Administrativa do Congresso da Financeira do Estado 7 
República 1 Conselho Superior de Finanças 7 
Comissão Administrativa dos Caminhos de 
Ferro do Estado 1 

Direcção da prisão - oficina de Coimbra 1 

Comissão Executiva dos Caminhos de Ferro Direcção do Comércio Agrícola 1 

do Estado 1 Direcção dos Serviços de Contabil idade 

Comissão Jurisdicional dos Bens das Extintas Social 10 

Congregações Religiosas 2 Direcção Geral da Administração Política e 

Comissão Liquidatária dos Bairros Sociais 3 
Civil 16 

Comissão Permanente Liquidatária de Direcção Geral da Fazenda das Colónias 1 

Responsabil idades 2 Direcção Geral da Fazenda Pública 45 

Conselho Administrat ivo da Santa Casa da Direcção Geral da Instrução Secundária, 

Misericórdia 1 Superior e Especial 37 

Conselho Administrat ivo dos Bairros Sociais 5 Direcção Geral da Justiça 31 
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Direcção Geral da Justiça e dos Cultos 22 Escola Industrial "Afonso Domingues" 1 

Direcção Geral da Marinha 4 Escola Industrial " 1 nfante D. Henrique" 3 

Direcçao Geral da Secretaria da Guerra 7 Escola Industrial "Machado de Castro" 2 

Direcção Geral das Alfandegas 17 Escola Normal Primária de Coimbra 2 

Direcçao Geral das Colónias 9 Escola Normal Primária de Lisboa 3 

Direcçao Geral de Aqricultura 22 Escola Normal Primária do Porto 10 

Direcçao Geral de Assistência 5 Escola Preparatória "Rodrigues Sampaio" 1 
Direcçao Geral de Belas Artes 2 Escola Primária de Beja 1 
Direcçao Geral de Comércio e Indústria 19 Escola Primária Superior "Adolfo Coelho" 1 
Direcção Geral de Contabilidade Pública 962 Escola Primária Superior da Guarda 1 
Direcção Geral de Contribuições e Impostos 5 Escola Primária Superior da Horta 3 
Direcção Geral de Instrução Agrícola 5 Escola Primária Superior de Aldeia Galega do 

Direcção Geral de Instrução Primária 5 Ribatejo 1 

Direcção Geral de Obras Públicas e Minas 7 Escola Primária Superior de Amarante 1 

Direcçao Geral de Previdência Social 1 Escola Primária Superior de Barcelos 2 

Direcção Geral de Saúde 4 Escola Primária Superior de Baj a 3 

Direcção Geral de Segurança Pública 3 Escola Primária Superior de Braga 4 
Direcção Geral do Ensino Industrial e Escola Primária Superior de Castelo Branco 5 
Comercial 9 Escola Primária Superior de Coimbra 3 
Direcção Geral do Ensino Primário e Normal 5 Escola Primária Superior de Faro 6 
Direcçao Geral do Ensino Secundário 13 

Direcçao Geral do Ensino Superior 6 

Direcção Geral dos Hospitais Civis de Lisboa 1 
Direcção Geral dos Negócios Comerciais e 
Consulares 3 

Escola Primária Superior de Leiria 10 

Escola Primária Superior de Lisboa 2 

Escola Primária Superior de Matosinhos 1 

Escola Primária Superior de Ponte de Lima 1 

Direcção Geral dos Negócios da Justiça 1 Escola Primária Superior de Santarém 4 

Direcção Geral dos Negócios Políticos e Escola Primária Superior de Viana do Castelo 8 

Consulares 1 Escola Primária Superior de Vila Real 1 
Direcção Geral dos Negócios Políticos e Escola Primária Superior do Funchal 2 
Diplomáticos 8 
Direcção Geral dos Serviços Administrativos 
do Exército 1 

Escola Primária Superior do Porto 9 

Faculdade de Farmácia de Lisboa 1 

Direcção Geral dos Serviços Agrícolas 1 Fiscalização dos Caminhos de Ferro 1 

Direcçao Geral dos Serviços Pecuárias 2 Governador Civil de Bragança 1 

Direcçao Geral dos trabalhos Geodésicos e Governador Civil de Évora 1 

Topoqráficos 3 Governador Cfvil de Lisboa 1 

Escola Comercial "Ferreira Borges" 1 Governo Cfvil de Ponta Delgada 1 

Escola de Belas Artes de Lisboa 1 Hospital O. Leonor 2 

Escola de Construções, 1 ndústria e Comércio 1 1 nspecção de Finanças 2 

Escola de Medicina Tropical 2 1 nspecção-Geral das Prisões 3 
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1 nspecção-Geral dos Serviços de Protecção a Liceu Nacional Feminino de Coimbra 4 
Menores 7 

Majoria General da Armada 1 
1 nstituto Comercial de Lisboa 1 
1 nstituto de Seguros Sociais Obrigatórios e 

Ministério da Agricultura 5 

de Previdência Geral 17 Ministério da Guerra 12 

1 nstituto do Professorado Primário 1 Ministério da Inst rução Pública 36 

1 nst ituto Industrial de Lisboa 2 Ministério da Justiça 6 
1 nstituto Superior de Agronomia 5 Ministério da Marinha 2 
1 nstituto Superior do Comércio 2 Ministério das Colónias 2 
1 nstituto Superior Técnico 5 

Jardim Colonial de Lisboa 1 

J unta de Crédito Público 4 

Ministério das Finanças 18 

Ministério do Comércio e Comunicações e dos 

Serviços de Obras Públicas 1 
J unta do Crédito Agrícola 2 

Minist ério do Fomento 12 
Junta Geral do Distrito de Aveiro 1 

Liceu "Camões" 10 
Ministério do Interior 2 

Liceu "Garrett" 2 Ministério do Trabalho 2 

Liceu "Passos Manuel" 10 Ministério dos Estrangeiros 5 

Liceu "Sá de Miranda" 10 Presidência da República 1 

Liceu Central "Alexandre Herculano" 5 Procuradoria da República 1 
Liceu Central "Dr. José Falcão" 5 Provedoria Central da Assistência de Lisboa 7 
Liceu Central "G il Vicente" 8 Repartição de Instrução Agrícola 11 
Liceu Central "João de Deus" 4 

Liceu Central "Pedro Nunes" 5 

Liceu Central da Póvoa do Varzim 1 

Repartição de Inst rução Artística 8 

Repartição de Instrução Industrial e 
Comercial 28 

Liceu Central de Guimarães 2 

Liceu Central Feminino "Sampaio Branco" 1 

Liceu de Évora 1 

Repartição de Instrução Primária e Normal 5 

Repartição de Instrução Secundária 5 

Liceu de Lameqo 2 Repartição de Instrução Universitária 10 

Liceu Nacional "Fernão Maqalhães" de Chaves 1 Repartição do Trabalho Industrial 1 

Liceu Nacional Centra l de Beja 1 Repartição dos Caminhos-de-Ferro 1 

Liceu Nacional da Horta 1 Repartição Pedagógica de Instrução Primária 

Liceu Nacional da Póvoa do Varzim 7 e Normal 1 

A natureza destas consultas era diversa traduzindo, nalguns casos, desconhecimen-

to sobre as reais competências do CSAFE que, nalguns casos, teve que recusar algumas con

sultas que lhe foram solicitadas por não se enquadrarem no âmbito das suas atribuições. 
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Objecto das consultas apresentadas ao CSAFE e CSF (1911-1922) 

Abonos 772 Depósitos 3 

Apl icaçao da leqislaçao 260 1 ndemnizações 3 

Aplicação de verbas 214 Informações internas 3 

Nomeaçao 102 Propostas 3 

Requerimento 65 Restituições 3 

Contratos 62 Adiantamentos 2 

Paqamentos 59 Classificaçao da despesa 2 

Visto 43 Contribuições 2 

Reclamações 31 Permuta 2 

Representações 17 Reintegraçao 2 

Contas 16 Responsabilidades 2 

Cauções 15 Terrenos 2 

Créditos extraordinários 15 Acções 1 

Transferência de fundos 14 Acórdao 1 

Normas de procedimento do CSAFE 12 Cedências de casas 1 

Arrecadaçao de rendimentos 11 Comissao Especial 1 

Concursos 9 Conflito de jurisdição 1 

Aquisições 8 Desvio de fundos 1 

Receitas 8 Disponibilidade 1 

Aposentaçao 7 Dotações 1 

Tempo de serviço 7 Empréstimos 1 

Transferência 7 Exoneraçao 1 

Acumulaçao de cargos 6 Folhas de vencimento 1 

Autorizações 6 Juros 1 

Requisições 6 Ordens de previsao 1 

Ordens de pagamento 4 Paqamento de despesas reservadas 1 

Promoção 4 Títulos de dívida 1 

Roubos 4 Títulos de renda vitalícia 1 

Anulações 3 

O exercício da competência consultiva não era, todavia , plenamente desempenhado 

pelo CSAFE, conforme é revelado no Relatório anual do Conselho Superior da Administração 

Financeira do Estado relativo ao período de 21-04-1911 a 30-06-1911 .36 Nele, chama-se a 

36 AHTC. TP - Relatório anual do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado: 2 1-04- 19 11 a 30-06-19 13. 
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atenção para o facto de apesar do CSAFE ter competência consultiva sobre os "orçamentos de 

Estado e projectos de lei que importem aumento ou diminuição de receita ou despesa" , nem os 

orçamentos, nem os aludidos projectos de lei foram alguma vez submetidos ao Conselho, che

gando-se mesmo a sugerir que, se não era para cumprir, o melhor seria suprimir essa alínea do 

decreto regulamentar do Conselho. 

E, efectivamente, no diploma que substituiu o CSAFE pelo CSF (08-05-1919) ficaria ex

pressa a natureza facultativa das consultas relativas aos "orçamentos de Estado e projectos de 

lei que importem aumento ou diminuição de receita ou despesa", consagrando-se assim o que 

a experiência ditara. 

Nº de Consultas (1911-1922) 

250 -----------------------------~ 

200 -t-- ----, 

150 +-----

100 +-----

50 

o 
1911 1912 1913 1914 1915 1916 1917 1918 1919 1920 1921 1922 

Quer o CSAFE, quer o CSF procuraram, internamente, regular os procedimentos ineren

tes às consultas, tendo sido produzidas várias deliberações neste sentido. Destas deliberações, 

destacamos as relativas a: 

■ Distribuição das consultas - ainda em 1911 (sessão de 09-12), sob proposta dos vogais 

Joaquim Pedro Martins e Manuel de Sousa Câmara, o Conselho concorda que, para 

melhor esclarecer as consultas que lhe são apresentadas, deveria cada consulta ser 

distribuída a um vogal que a apresentaria ao Conselho. 
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■ Apresentação de consultas por escrito - em sessão de 26-11 -1921 , o CSF resolveu 

ser conveniente que as consultas feitas pelos representantes do Conselho junto dos 

Serviços Autónomos fossem apresentadas por escrito. 

■ Passagem de certidões - em sessão de 17-05-1924 o CSF resolveu consultar a PGR sobre 

a conveniência, ou não, de se passarem certidões das consultas por ele emitidas. 

73 

Já na vigência do Conselho Superior de Finanças, destaca-se, pelo relevo que teve no parlamento, o caso 
(suscitado pela interpelação, em 1923, de Paiva Gomes ao governo) do pagamento de um empréstimo de 400 

mil libras que o Estado português fizera a casas bancárias em 1919.37 Pretendia-se saber quando, e de que 
modo, tal dívida seria liquidada. O Conselho Superior de Finanças foi chamado a emitir um parecer, a ped ido 
da Direcção-Geral da Fazenda por iniciativa ministerial, sobre se haveria ou não direito a que o Estado 
pudesse cobrar juros em função de sucessivas prorrogações, solicitadas pelas entidades devedoras, para a 
liquidação da dívida, sem se defin irem critéri os ajustados a todo o processo. Também a Procuradoria-Geral da 
República foi consultada acerca da naturezajurídica das operações realizadas pelo Estado. Caracterizado 
como empréstimo caucionado, estabeleceu-se que a caução seria a que resultasse do valor das libras em 
escudos na época da operação. As prorrogações pedidas no tempo em que a pasta das Finanças estava 
confiada a Rego Chaves, em Outubro de 1919, eram pedidas individualmente. Depois sucessivamente todos 
os pedidos foram sistematicamente confirmados, esquecendo-se, como foi sublinhado durante o debate, que 
a situação cambial se poderia agravar, o que colocaria as casas devedoras numa situação melindrosa quando 
tivessem de liquidar as dívidas. Houve casas bancárias que liquidaram imediatamente os seus débitos, mas 
outras não o fizeram, tais como o Banco Português e Brasileiro, Banco Espírito Santo, Sociedade Torlades e 
Banco Colonial. 
O debate na Câmara dos Deputados tinha uma final idade: apurar a que entidade pertenceria superintender 
na liquidação da operação - , poder judicial, poder executivo ou legislativo, um caso de grande comple
xidade técnica e política. O dossiê consumiu algumas sessões parlamentares e ocupou a Câmara em 
longas discussões. O deputado António da Fonseca afirmou que o parecer do Conselho Superior de Finan
ças se limitara a versar sobre a forma de regular o capital e não sobre o modo de regular o juro que era, 
efectivamente, o que tinha sido perguntado. 
O Conselho de Ministros não se conformou com a resposta e solicitou nova consulta, não apenas sobre a 
questão do juro, mas também sobre o que envolvia o capital. O Conselho Superior de Finanças respondeu, 
em síntese, que se deveria exigir o pagamento da dívida sem qualquer acréscimo com o fundamento de 
quejuro e capital caminhavam sempre em dependência funcional. 
O autor da interpelação, Paiva Gomes38 concluía assim:"O Estado é credor dessas l ibras; como recebê
las? Em bloco, de um jacto ou parcelarmente, escalonadamente? Essa indicação é que é a função do 
poder executivo". A cobrança total do empréstimo coube ao poder executivo e foi feita no governo de 
Alvaro de Castro. A 16 de Março de 1923, o então ministro das Finanças, Vitorino Guimarães, anunciava 
que o processo, muito volumoso, estava na posse do Conselho Superior de Finanças. 

37 Os debates ocuparam as sessões da Câmara dos Deputados de 29 e 30 de Novembro de 1923 e 4 de Dezembro do mesmo ano. 
3 8 Paiva Gomes foi presidente do Conselho Superior de Finanças entre 5 de Janeiro de 1924 e 14 de Maio de 1926, ou seja, 

posteriormente a esta interpelação. 
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3.2. Visto 

No conjunto dos trinta e dois pontos em que se configuravam, no diploma da sua cria

ção, as funções do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, a competência 

para examinar e visar ocupava o segundo lugar, imediatamente depois da primeira dessas 

atribuições - a da consulta. 

A competência de visto era assaz polémica e, em parte, fora uma das causas para repor

tar a ineficácia do Tribunal de Contas como um órgão fiscalizador das despesas públicas. Como 

se refere no próprio diploma de criação do CSAFE, "a fiscalização que até agora se exercia era 

preventiva. Fundava-se na previsão orçamental feita em época muito afastada da realização 

das despesas. Só dificultava ou demorava os processos administrativos, deixando sem respon

sabilidade os que exerciam a administração, sob o errado princípio de que, uma vez visada a 

respectiva ordem de pagamento, toda e qualquer despesa era legal, quer fosse bem, quer fosse 

mal aplicada." 

Segundo o intento dos autores deste diploma "o que é necessário é que dispondo as 

administrações das verbas que especialmente lhes forem consignadas no orçamento, verifica

do o seu cabimento pela repartição competente, s~am obrigadas a prestar contas documenta

das do uso que tiverem feito dessas verbas, ficando responsáveis pela má aplicação que lhes 

tiverem dado e pelo dano causado ao Estado, isto por forma igual, desde o Ministro até o mais 

modesto administrador de fundos públicos." 

Por isso não admira que no 1 ° artigo do diploma de criação do CSAFE - a par da extinção 

do Tribunal de Contas - se extinga, também, o serviço de "visto" sobre ordens de pagamento, 

criado pela Lei de 20 de Março de 1907. 
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O VISTO NO CSAFE E NO CSF 

1911 " 
Compete ao Conselho 

Superior da Administração 

Financeira do Estado 
~ 

I' 
1915 Regimento do CSAFE -

alargado o ambito das suas 

competências em matéria de 

'-

1919 

visto 

Regimento do Conselho 
Superior de Finanças 

'I 

e) 
~ 

'I 

e) 
~ 

Examinar e visar: 

■ as minutas de créditos especiais e de contratos iguais 
ou superiores a 1 0:CXXJ$000 réis, 

■ as ordens relativas a operações de tesouraria, 
■ os títulos de renda vitalícia, 

■ os contratos de compra, venda, fornecimentos, em
preitadas, obras e arrendamentos; 

• os diplomas de nomeaçao, promoçao ou trans
ferência . 

Compete-lhe também examinar e visar: 
■ os diplomas de reformas e aposentações 

■ as ordens de pagamento, processadas na 9ª Re
partiçao da Direcçao-Geral da Contabilidade Públi

ca, por conta das verbas inscritas no Orçamento 
Geral do Estado, para despesas das colónias, ou para 

as despesas realizadas na metrópole por conta das 
colónias . 

Refere que a supressão do visto prévio das ordens de 

pagamento, substituindo-o apenas pelo exame dos 
documentos de despesa, acabou com a fiscalização 
preventiva. 
Contudo, por motivos de falta de pessoal, não é resta

belecido o visto prévio sobre as ordens de pagamento 
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3.2.1 . A incidência da fiscalização prévia 

[ ___ 1_ªª_1_-_ 1 ª_ª_s __ ] [ ___ 1_ª _ª6_ -_1_9_0_1 __ ] [ __ 1_9_0_1_-_ 19_9_9 __ ] 

/ 

Ordens de pagamento Ordens de pagamento Actos e contratos previstos na lei 
Actos e contratos previstos na lei 

i,' 

Pelo decreto de criação do CSAFE, com a extinção do serviço de visto sobre as ordens de 

pagamento visadas previamente pela Contabilidade Pública, o visto, passava a englobar as minu

tas de créditos especiais; as minutas de contratos iguais ou superiores a 10:000$000 réis; ordens 

respeitantes a operações de tesouraria; títulos de renda vitalícia; contratos de compra, venda, for

necimentos, empreitadas, obras, arrendamentos de qualquer preço ou valor, independentemente 

da estação que os tivesse celebrado ( ... ); diplomas de nomeações, promoções ou transferências. 

Dos testemunhos que nos chegaram da própria instituição sobre esta questão, destaca-se o 

Relatório anual do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado relativo ao período 

de 21 -04-1911 a 30-06-1911 ,39 o qual concordando genericamente com o espírito da lei de criação 

do CSAFE propõe, face às dificuldades em verificar as despesas públicas e em responsabilizar pela 

má aplicação das verbas, que se alterem os mecanismos de fiscalização quer no tempo quer no 

espaço: "O decreto orgânico do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado precisa 

ser completado e regulamentado no sentido de dar execução cabal ao regime de fiscalização que 

nele se procurou instituir e que foi o seu pensamento guiador." 

Pretendia-se aproximar a despesa da sua verificação "e a aproximação terá porventura de 

ser não só no tempo, mas também no espaço". Era um abrir de caminho para a hoje denominada 

fiscalização concomitante e para as auditorias, libertar as administrações de um regime preventivo 

"c'-!}as peias lhe entorpeciam a acção sem evitar a má aplicação dos dinheiros públicos; instituir, a 

par da liberdade, a responsabilidade dos administradores, tornar real a prestação de contas por 

39 AHTC. TP - Relatório anual do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado: 21-04-19 l l a 30-06-19 13. 
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parte de todos os responsáveis pela aplicação das consignações reais". Urgia pois, no entender 

dos autores do Relatório, alterar o decreto de 1911. 

Pormenor da sala das sessões do anti
go Tribunal de Contas no Arsenal da 

Marinha. 
Foto: Eduardo Gageiro 

Porém, as alterações aportadas pelo regimento de 1915 não vão no sentido pretendido. 

O visto passa, ainda, a contemplar os diplomas de reformas e aposentações40 e as ordens de 

pagamento, processadas na 9ª Repartição da Contabilidade Pública, provenientes de liquida

ção de todas as despesas efectuadas na metrópole, por conta das verbas inscritas no Orçamen

to Geral do Estado, para despesas das colónias, ou para as despesas realizadas na metrópole 

por conta das colónias. Reconstituía-se a abrangência da competência de visto. 

O Decreto de criação do Conselho Superior de Finanças (Decreto nº 5.525, de 8 de Maio 

de 1919) vai mesmo mais longe ao afirmar que "foi um erro extinguir um serviço já perfeitamente 

estabelecido com pessoal experimentado e ao qual apenas se imputa o inconveniente de demorar 

ou dificultar os processos administrativos". Era a desilusão perante o modelo escolhido, o reconhe

cimento da adopção de um sistema "que logo se verificou ser defeituoso" para o sistema de registo 

adaptado no regimento para as importâncias das despesas e, por outro lado, a impossibilidade de o 

alterar de imediato face às necessidades de pessoal. 

40 Na prática - como podemos confirmar pelas estatísticas apresentadas à época - os processos de aposentação já eram visados. 
Só no ano de 1912/ l 3 foram visados 186 destes processos. 
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"A completa liberdade de administrar conduziu à supressão do visto prévio das ordens 

de pagamento, acabando a fiscalização preventiva, subsistindo apenas o exame dos docu

mentos de despesa. Mas como os serviços foram parcamente dotados, diminuindo-se o quadro 

e o número de repartições, a fiscalização das despesas não se tem efectuado ( .. .) O que se 

deveria ter feito era melhorar o serviço de forma que as ordens de pagamento nunca pudes

sem sofrer demoras em ser visadas, quando em termos." 

Era necessária uma fiscalização prévia realizada por funcionários a quem fossem dadas 

garantias de independência. 

Os arrebates pós-revolucionários manifestos na confiança plena na descentralização e 

boa gestão financeira para o bem comum haviam passado e a realidade era dura. A "ampla 

liberdade" concedida às estações, corporações ou entidades que administravam os fundos 

públicos, exigindo-lhes maior responsabilidade efectiva nos actos que praticavam não dera o 

resultado esperado . Ironiza-se, pois, com a expressão utilizada no diploma de criação do CSAFE 

"ficando responsável pela má aplicação(. . .) desde o Ministro até ao mais modesto administra

dor de fundos públicos" contrapondo-se que "Em toda a parte se tem a noção que mais vale 

prevenir do que remediar e que a efectivação de responsabilidades desde o Ministro até ao 

mais modesto administrador de fundos públicos, depois dos factos consumados, é ineficaz." 

Contudo, perante a falta de pessoal experimentado, indispensável a um trabalho que 

devia ser executado com rapidez e eficiência, o visto prévio das ordens de pagamento não é 

restabelecido , mantendo-se o processo de fiscalização estabelecido mas "melhorando-o de 

forma a torná-lo ao menos praticável." 

Todavia, com o decorrer dos anos, o Conselho é acusado de atrasos e demora: de algum 

modo ainda ecoavam as críticas que tinham recaído sobre o extinto Tribunal de Contas. Na sessão 

de 8 de Maio de 1926,41 éjá o CSF que discute a acusação da Comissão de Contas Públicas do 

Senado de que não consegue corresponder às suas atribuições. O Vogal Apolinário Pereira, pediu 

explicações sobre esta alegada anomalia e o presidente, Paiva Gomes, informou que já pusera a 

comissão ao corrente das razões dessa ineficácia: apesar de estar em curso o preenchimento das 

vagas na secretaria, isso de pouco serviria face ao crescimento descompensado de trabalho que 

recaía sobre muitos dos serviços do Conselho: o CSF acusava os efeitos da falta de pessoal. 

4 1 Sessão de 08-05-1926 (AHTC. TP - Actas do Tribunal de Contas: 20-06-1925 a 10-03-1928) 



80 ----- - --- - - - - - - --- - - ------ Tribunal de Contas 1911-1930) 

3.2.2. O exercício 

Logo nos dias seguintes à sua instalação, o CSAFE produziu algumas deliberações rela

tivas ao seu funcionamento e organização interna. Na sessão de 25-04-1911, são tomadas 

várias decisões: 

- Manutenção, depois de devidamente encerrado, do Livro de Actas proveniente do 

extinto Tribunal de Contas; 

- Entrega ao vogal Joaquim Pedro Martins, para revisão, do modelo de acórdão, conce

bido pelo chefe da 2ª repartição do CSAFE; 

- Distribuição diária do serviço, incluindo o sábado (no que constituiu uma alteração 

relativamente ao Tribunal de Contas que promovia três sessões por semana, em dias 

alternados, com início à segunda-feira mas unicamente para se ocupar das ordens de 

pagamento a que resumia a sua actuação). 

As decisões do recém-criado Conselho Superior da Administração Financeira do Estado 

deixam de ser alvo de recurso para o Supremo Tribunal Administrativo . Mas, havendo recusa 

de visto, permite-se que os Ministros de Estado, «assumindo inteira responsabilidade», mante

nham «esses actos por meio de declaração publicada no Diário do Governo» (artigo 12.º do 

Decreto com força de Lei de 11 de Abril de 1911). O Conselho Superior da Administração 

Financeira do Estado não tem aqui naturezajurisdicional. Quando, pelo Decreto n.0 5525, de 8 

de Maio de 1919, o Conselho Superior de Finanças vem substituir o Conselho Superior da 

Administração Financeira do Estado, continua a não se prever recurso das suas decisões para 

o Supremo Tribunal Administrativo. Quanto à recusa de visto, continuam também os ministros a 

poder manter os actos, desde que assumam «inteira responsabilidade» e façam publicar no 

Diário do Governo «declaração fundamentada» (artigo 19.0). Em suma, com a República e, em 

particular, com a criação do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, extin

gue-se o recurso das decisões do Tribunal de Contas para a Secção Administrativa do Conselho 

de Estado, mais tarde Supremo Tribunal Administrativo, havendo violação de lei ou «preterição 

de formalidades essenciais» (artigo 21.0
, § 2. 0 do Decreto de 1 O de Novembro de 1849). 
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O visto era feito apenas por um vogal e, só em caso de dúvidas, é que o Conselho se 

reunia para reexame da decisão. 42 

No sentido de evitar polémicas, em sessão de 6 de Dezembro de 1913 resolveu o 

CSAFE que o serviço de visto pertenceria aos vogais que não fossem parlamentares. 43 

A nova instituição procura executar afincadamente esta competência, como o revela 

o relatório anual de 1913, em que o CSAFE se congratula pelos resultados obtidos: 

1911 1911/12 1912/13 
(21 - 04 a 30-06) 

Registo de nomeações, promoções e transferê11c1as, 1246 6313 5666 
diplomas submetidos a visto 

Registo de nomeações, promoções e transferências, 3 39 4 
diplomas (anulados) 

Processos de aposentaçao submetidos ao visto --- 186 

Títulos de renda vitalícia registados e submetidos ao 204 187 826 
visto 

Títulos de renda vitalícia anulados --- ---
Contratos registados e submetidos a visto 572 3927 3750 

Ordens de pagamento entradas e registadas 140 1100 792 

Ordens de pagamento anuladas 1 2 

Oocumentos de despesa conferidos ---
Créditos especiais declarados nos termos de serem 10 25 25 
decretados 

Créditos extraordinários 10 3 

Obrigações gerias de empréstimo submetidos ao visto --- 2 2 

Transferências de verba 22 

Documentos anotados e registados (não sujeitas ao 19 70 25 
visto) 

Diplomas a que foi recusado o visto 69 

Contratos a que foi recusado o visto 1 

A instalação do CSAFE obrigava à definição de um conjunto de normas internas, de 

circulação ou publicadas no Diário do Governo. Refira-se as portarias sobre exame e visto de 

contratos, elaboração de documentos de despesa, emolumentos, e ainda outras atribuições 

42 A 13 de Março de 1912, durante um debate na Câmara dos Deputados, o Vogal Pedro Maiiins, respondendo a dúvidas levantadas 
pelo deputado Peres Rodrigues, no caso da promoção de um oficial da Armada em que se tinha registado duplicidade de critérios, 
esclareceu que o visto era feito por um só vogal. Este pode,ia seguir critérios diferentes dos do governo ou do de qualquer tribunal 
e que só quando tivesse dúvidas, é que o Conselho se reunia, tomando todos, então, a responsabilidade da decisão. 

43 AHTC. TP - Actas das Sessões. Julgamentos da 2ª Secção: 16-04-1907 a 21-02-1914. 
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que denotavam a prudência com que o Conselho se propunha exercer as suas funções. A 

instituição deveria ter uma única voz e, deste modo, são proibidos os esclarecimentos presta

dos a título particular, nomeadamente por parte da Secretaria- Geral (sessão de 25-11-1911). 

Desde cedo assistimos a esta labuta normativa: logo na sessão de 02-05-1911 determina-se os 

preceitos que devem respeitar os diplomas de nomeação, promoção, colocação ou transferência: 
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Ainda nesta fase, foram publicadas várias portarias explicativas ao mesmo tempo que, 

em Novembro de 1911, o CSAFE se deu conta de que não estavam a ser seguidas normas 

definidas numa circular de 3 de Maio, ou seja, os diplomas de nomeação, transferência ou 

colocação enviados a visto, nem sempre eram acompanhados de informações úteis como indi

cação dos cargos ocupados pelos nomeados colocados à data dos diplomas respectivos. Um 

ano depois, a experiência recomendava medidas radicais: o Conselho enviava uma circular a 

todos os ministérios, informando que não visaria mais ressalvas de entrelinhas, nem decretos 

que as contivessem. 

Os circuitos e formalidades foram alterados de forma a acelerar o processo e a evitar 

as acusações de demora. O vogal Alvaro de Castro, em sessão de 17-10-1914, propôs e foi 

aprovado que, a fim de tornar o serviço de visto menos moroso, as observações e pedidos de 

esclarecimento feitos pelo vogal técnico fossem expedidas antes da sua apresentação ao vogal 

jurisconsulto. 

Na sequência da publicação do regimento de 1915, o circuito viria de novo a alterar-se. 

Em sessão do CSAFE de 02-10-1915 , a solicitação do vogal João José Diniz sobre a 

interpretação do artº 169° ("o visto dos contratos e minutas será posto pelo vogal de serviço"), 

resolve o Conselho que os contratos deveriam ser distribuídos em 1 ° lugar aos vogais 

jurisconsultos, os quais, depois de os examinarem os remeteriam à repartição para serem distri

buídos aos vogais de serviço do visto. 

Após a entrada em funcionamento do CSF, em sessão de 11 -10-1919, determina-se 

nova alteração de circuitos, sempre com o objectivo de tornar menos moroso o processo . É que 

o número de contratos era avultado e os vogais jurisconsultos eram apenas três, o que dava 

lugar a reclamações, em partejustificáveis - na opinião do Presidente que levantara a questão 

nesta sessão do Conselho - tanto mais que a demora do visto trazia, por vezes, prejuízos para o 

Estado . 

A questão é debatida por vários vogais, observando Ramada Curto que os contratos 

eram rigorosamente vistos pela Repartição, limitando-se quase sempre o vogaljurisconsulto ao 
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exame e concordância na informação já feita, trabalho este que podia ser apenas realizado 

pelo vogal de serviço . Atendendo a que se se dispensasse o visto do vogal jurisconsulto se 

aceleraria o expediente com manifesta vantagem para o serviço público (podendo quaisquer 

dúvidas do vogal de visto ser devidamente esclarecidas pela Secretaria Geral ou pelos vogais 

jurisconsultos) é proposto - e aprovado - que os contratos sejam submetidos directamente ao 

vogal de visto. 

Igualmente com a finalidade de acelerar o processo de decisão, por proposta do vogal 

Vaz determinou o CSF que, para efeito de "visto", seriam aceites as cópias autenticas dos 

contratos de expropriações por utilidade pública, celebrados nas repartições dos concelhos 

(27-05-1916). 

3.2.3. A relação com o poder executivo 

Às amplas e diversificadas funções atribuídas, primeiro, ao CSAFE e depois confirmadas ao 

CSF, acresciam as dificuldades naturais decorrentes da mudança de regime político. Havia um 

Parlamento constituído, a funcionar e aberto a todas as correntes e filiações partidárias pronto a 

vigiar o funcionamento do visto e todas as outras atribuições em ambiente nem sempre pacífico. 

Reclamando-se do papel histórico de rejeitar os erros do passado e definir novos rumos 

para o futuro, o CSAFE, naturalmente, deparou-se com algumas reservas e objecções formais 

no seu relacionamento com os ministérios. Tal não obstou a que a sua função fosse exercida 

isentamente, apesar das acesas críticas a essa actuação. A 14 de Março de 1912, no ponto alto 

das críticas dirigidas ao CSAFE, o vogal do CSAFE e senador Pedro Martins resumia assim os 

primeiros tempos da instituição: 

"O Conselho tem recusado o visto a vários diplomas ministeriais, tem provocado refor

mas de contratos que continham cláusulas que podiam põr em perigo ou criar dificuldades aos 

interesses do Tesouro, fazendo indicações que, apesar de serem classificadas como manifesta

ção de uma tutela intolerável, têm sido seguidas pelos ministros, o que prova que o Conselho, 

dentro das atribuições que a lei lhe confere, tem sabido exercer as suas funções". 
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No CSAFE, chega mesmo a afirmar-se que a possibilidade de recusa de visto é reflexo 

de um espírito democrático: "A recusa de visto aparece, aos olhos do público alheio às coisas 

da administração financeira, como um motivo de censura, ora ao Conselho ora aos Governos, 

quando é certo que o disposto no decreto de 11 de Abril de 1911 é a única doutrina aceitável 

numa democracia, em que não se pode invocar, como soberana deliberação, senão aquela 

que o Poder Legislativo, dentro de Constituição, houver tomado, e, ainda assim, enquanto pelo 

mesmo poder for reconhecida útil e conveniente. "44 

Aos ministros foi solicitado designadamente que, salvo em casos de urgência, não se 

publicassem no Diário do Governo diplomas de nomeações, promoções e transferências sem o 

visto do CSAFE e que, em circunstâncias excepcionais, se aditasse a indicação de que não se 

havia cumprido essa formalidade. 

44 AHTC. TP - Relatório anual do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado: 21-04- 19 11 a 30-06-1 913. 
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Pretendia-se harmonizar a actuação ministerial com a disposição expressa no Decreto 

de 11 de Abril de 1911 em que se autorizava os Ministros, quando não se conformassem com 

os fundamentos do visto do CSAFE, em relação aos documentos ou actos propostos, a manter 

esses documentos ou actos, por meio de declaração publicada no Diário do Governo. Os 

Ministros assumiam inteira responsabilidade civil e criminal por todos os actos que praticas

sem, autorizassem ou sancionassem . 

Contudo, várias foram as discordâncias entre o Conselho e o Poder Executivo, em es

pecial, no que diz respeito a nomeações, transferências, colocações e promoções. Recusara

se o visto45 a alguns diplomas que foram mantidos contra os fundamentos das del iberações 

tomadas pelo Conselho. 

Na impossibilidade prática do Conselho se afirmar como um órgão soberano e indepen

dente, e de o poder executivo (leia-se Ministros) acatar as suas decisões, propõe o CSAFE que 

seja o poder legislativo a d irimir a contenda entre executivo e jur isdic ional. 

É ainda o CSAFE que propõe que a Comissão Parlamentar de Contas Públicas, mantida 

em funcionamento como órgão fiscalizador46 pela Câmara dos Deputados, poderia estudar os 

processos / relatórios, em substituição do actual parecer, que o Conselho enviasse à Câmara 

sempre que se dessem infracções das que, pelo seu decreto orgânico, lhe cumpre levar ao 

conhecimento do poder legislativo. 

Dado que os processos de recusa de visto implicam sempre divergências na interpreta

ção de leis entre o Conselho e os Ministros, deveriam ser comunicados à Câmara para serem 

objecto de resoluções do Congresso que constitu íssemjurisprudência. "De outro modo, esta

belece-se, com a variedade dos critérios ministeriais, uma desigualdade que não representará 

irJjustiças clamorosas, havendo quem S(Va promovido, transferido ou nomeado em dadas con

dições e quem, nas mesmas condições, deixe de o ser". 47 

45 Só no ano de 1912/ 13 o visto foi recusado a 69 documentos e a I contrato. 
46 Sobre este assunto ver o capítulo relativo ao "Parecer sobre a execução da lei da receita e despesa". 
4 7 AHTC. TP - Relatório anual do Conselho Superior da Admi nistração Financeira do Estado: 21-04-1 91 1 a 30-06-1 913. 
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Para o Conselho, a faculdade dos Ministros passarem por cima da recusa de visto é uma 

infracção e que não pode ser resolvida pelo Parlamento, mas sim pelos Tribunais ordinários. Indig

nam-se com o facto de se dizer que não há dano para o Estado "porquanto não é outra coisa o 

abono decorrente de um diploma legal."48 

Queixam-se da ausência de legislação sobre os crimes de responsabilidade,49 que impossi

bilitam o Conselho de efectivar responsabilidades, promovendo acções perante os tribunais ordiná

rios, de acordo com o estipulado no decreto orgânico do CSAFE, convertendo-se assim os actos 

praticados em definitivos, sem que a sua nulidade ou validade possa ser afirmada e sem que os seus 

autores fiquem sujeitos a qualquer sanção. 

À cabeça destes problemas, encontrava-se a fiscalização dos contratos. 50 Muitos eram re

metidos quando já tinham tido começo de execução e até, mais raramente, quando já completa

mente executados. Para obstar a essa dificuldade, resolveu o Conselho, a 30 de Maio de 1911,51 por 

outro lado, pedir que fossem acompanhados de autos de arrematação e respectivos documentos 

enquanto se definiu que os contratos até 1 O mil réis, que poderiam produzir efeitos antes do visto do 

CSAFE, não dispensariam o respectivo visto ou exame. O Conselho era ainda instrumento desco

nhecido ou ignorado para muitos responsáveis, e, a 25 de Outubro de 1913, concluiu pela existên

cia de muitos contratos que contornavam essa formalidade o que obrigou a sucessivas diligências, 

conforme consta das actas de uma das reuniões extraordinárias. 

Invocava-se que para identificar se as condições estipuladas nos contratos eram as mais 

vantajosas para o Estado (alínea e), n.0 2, art. 0 6), o Conselho necessitava de informações e, se essa 

exigência protelava a execução dos mesmos, não se deduzia daí que a acção do Conselho era 

lesiva para o Tesouro e muito menos a exigência de dispensar que os contratos fossem a tempo 

remetidos ao seu exame. 

48 AHTC. TP-Relatório anual do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado: 21-04-1 911 a 30-06-19 13. 
49 A lei dos crimes de responsabil idade dos ti tulares de cargos políticos, com inclusão de um aitigo referente à responsabi lidade 

penal resultante de práticas financeiras ilegais, sairá em 19 14. 
50 O registo de fiscalização dos contratos era efectuado separadamente. Nele constava o nome do Ministério e o nº de registo do 

contrato (cabeçalho); o nº do contrato, data de realização, entre quem se realizava (instituição e a pessoa), prazo (anos/dias/meses), 
data de início, valor de ($)anuais / mensais, cabimento (capihtlo, aitigo do Orçamento, ano económico), data de aprovação, data 
de entrada, nº e data do oficio, movimento do contrato (nome das pessoas e respectivos oficias), Observações. 

5 1 AHTC. Actas das Sessões: Sessões de julgamento da 2" Secção: 16-04-1 907 a 2 1-02-1 914. 
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Apesar destas dificuldades, no relatório de 1913 reconhece-se que nunca houve um 

contrato mantido sem o visto do Conselho, ao contrário dos diplomas de nomeações, promo

ções, colocações e transferências em que os Ministros, assumindo inteira responsabilidade, 

mantiveram esses actos ou documentos. 52 

Com o CSF mantêm-se os problemas: os ministros aprovam despesas apesar da recusa 

de visto . O CSF através dos seus vogais, continua a manifestar-se no Parlamento e este não se 

mantém indiferente. O CSF não hesita mesmo em colocar a imprensa ao seu serviço, como é 

exemplo a nota oficiosa, aprovada em sessão de 11-10-1919, para osjornais. 

As deliberações a contrariar a recusa do visto eram publicadas no "Diário do Governo" 

e deste modo o CSF tomava conhecimento das mesmas. 

Em determinados períodos quase parecia existir uma concertação entre vários ministé

rios para passar por cima das recusas de visto. Refira-se o caso apresentado pelo vogal João Jo

sé Diniz, na sessão de 19-02-1921, relativo às declarações ministeriais publicadas nos Diários 

52 AHTC. TP - Relatório anual do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado: 21-04-1911 a 30-06-1913. 
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do Governo desse mês pelos Ministérios da Justiça e dos Cultos, Finanças, Estrangeiros e Co

mércio e Comunicações, pelas quais os respectivos ministros mantiveram os despachos aos 

quais o Conselho recusara o visto com fundamento de não estarem nos termos legais . O Conse

lho, discutido o assunto, resolveu que se organizassem os processos e se enviassem ao Parla

mento e à Procuradoria-Geral da República . 

Foi, também, por meio do Diário do Governo que, em Abril de 1924, o Conselho tomou 

conhecimento de despachos de colocação de funcionários na Direcção-Geral das Contribui

ções e Impostos que não tinham passado sequer pela apreciação do CSF. Os relatórios das 

escritas aos serviços de contabilidade dos estabelecimentos fiscalizados eram apresentados ao 

Conselho que deliberava em conformidade. 

Em Março de 1926, certamente para 
documentar casos cm que a recusa 
de visto era subestimada ou mesmo 
esquecida, o CSF enviou à Câmara 
dos Deputados um exemplar do "Di
ário do Governo, reunindo despa
chos do então ministro do Interior, 
em que se mantinham nomeações 
de governadores civis às quais o 
Conselho Superior de Finanças ha
via recusado o visto. 
Na foto uma das salas de reuniões 
do Palácio de São Bento. 
Foto: Arquivo Fotográfico da Câmara 
Municipal de Lisboa. Al6271 

No mesmo ano, ganha visibilidade o caso de um despacho do ministro dos Negócios Estran

geiros,53 que não se conformando com os fundamentos da recusa de visto do Conselho Superior de 

Finanças (contrato relativo à nomeação de uma dactilógrafa), o manteve, infringindo uma lei orçamental , 

5 3 Sessão da Câmara dos Deputados a I O de Fevereiro de 1926. 
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votada pela própria câmara54 . Baltasar Teixeira, na reuniâo de 30-01-192655, chama a atenção para o 

despacho ministerial que manteve o contrato, manifestando-se desagradavelmente surpreendido por 

uma atitude que considerou desprestigiante para o CSF, com alegações menos exactas. 

Mas este caso não foi único na continuidade, aliás, do que já se verificara com o Conselho 

Superior da Administração Financeira do Estado (CSAFE),56 Ramada Curto denunciou o uso e abu

so desta prerrogativa (artigo 19º do decreto n. 0 5525, 8-5-1919) com fundamento em "verdadeiras 

inexactidões, sendo desprimoroso para o CSF, inclusive por terem sido mantidos alguns despachos 

sem que o CSF se tivesse pronunciado a seu respeito". Propôs que o CSF informasse a Câmara dos 

Deputados da persistência com que se ignorava o visto e no mesmo sentido se enviassem notas 

oficiosas à comunicação social, esclarecendo toda a verdade sobre a tácita manutenção de des

pachos por parte de vários ministérios contra a negação do visto do Conselho .57 

O deputado Rafael Ribeiro radicalizava a situação, argumentando que o ministro, no caso 

da dactilógrafa, cometera um atentado contra a lei orçamental, votada pelo parlamento. Logo, nos 

termos da lei nº 266, de 27 de Julho de 1914, cabia-lhe cumprir pena de prisão correccional ou 

multa correspondente. E o Conselho foi mesmo convidado a desencadear os mecanismos puniti

vos reclamados pelo deputado, desconhecendo-se se o fez ou não. 

A denúncia desses casos em plena sessão parlamentar fazia ressaltar o papel atribuído 

ao CSF em matéria de visto. O Conselho agia como obstáculo a que se gerassem novos encar

gos e aumentassem os já existentes e fazia-o através dos seus instrumentos especiais, como 

era o caso do visto. 

54 Este caso revestia-se de alguns aspectos caricatos: o ministro entendia que não podia passar sem a ajuda duma dactilógrafa, 
dado o volume crescente de expediente, e, por isso, encarava com naturalidade que essa sua colaboradora fosse paga por 
despesas de expediente, enquanto o Conselho entendia, por seu lado, que esse comportamento era ilegal. 

55 Sessão de 31-01-1926 (A HTC. TP - Actas do Tribunal de Contas: 20-06- 1925 a 10-03-1928. 
56 A 23 de Janeiro de 1915, um caso curioso: o vogal Aresta Branco comunicara ao Conselho que após ter visado a nomeação de 

António Joaquim de Sousa Júnior para Director Geral da Estatística recebera um oficio do ministério das Finanças, informando 
que dera entrada um requerimento de Leão Magno Azedo para ocupar o mesmo lugar. Anteriormente a 31-10-1914, outro 
caso, o CSAFE tomara conhecimento de um contrato para aquisição de um edifício em Sines, sem ser visado, o qual foi 
posteriormente mantido mediante despacho do conselho de ministros de 8-10-1 924. 

57 Já a 8 de Outubro de 1919, conforme consta da respectiva acta, o Conselho Superior de Finanças tinha resolvido dar 
publicidade em "notas oficiosas" às deliberações tomadas. E, logo na sessão do dia 11 , enviou para os jornais uma nota oficiosa 
a dar conta da publicação em "Diário do Governo" de um despacho do ministro das Finanças sobre contratos de segundos 
praticantes, cujo visto tinha sido alegadamente recusado pelo CSF, e assumido pelo titular da pasta. 
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Também Paiva Gomes58 denunciaria, em Fevereiro de 1925, o facto de alguns ministros 

manterem despachos em vigor, contrariando o Conselho Superior de Finanças, apesar de exis

tir legislação, a lei nº 1344, que reduzia os quadros de pessoal, e que era subestimada por 

certos departamentos do Estado. 

Os ministros por sua vez fazem graves acusações ao Conselho. No ano de 1925 novo 

escândalo rebenta na Câmara dos Deputados: o Conselho visava diplomas que lhe eram envi 

ados directamente e não através dos ministérios. 

Paiva Gomes, 59 que representava a Cãmarajunto do mesmo Conselho, respondendo a 

observações do deputado Alvaro de Castro, sobre nomeações de administradores do concelho, 

reconhecia que algumas estavam a ser feitas e haviam sido visadas pelo Conselho Superior de 

Finanças (CSF) à sombra da lei. Alvaro de Castro lembrava a existência ao tempo de legislação 

que determinava que os lugares públicos não fossem preenchidos por quem não pertencesse 

ao funcionalismo - leis essas que não estavam a ser respeitadas. E sublinhou o facto, que lhe 

parecia inconstitucional e ilegal, de as administrações procederem a nomeações, enviando-as 

directamente a visto do Conselho Superior de Finanças em vez de as conduzirem através dos 

Ministérios da tutela, única entidade que podia entender-se directamente com o Conselho Su

perior de Finanças. Daí, resultou que o primeiro-ministro e ministro do Interior ao tempo, José 

Domingos dos Santos, não tivesse tido conhecimento dessas nomeações ao arrepio do visto do 

CSF. Da ilegalidade soubera por pessoa estranha aos serviços públicos. 

Esses actos tinham sido praticados porque a lei nº 1344, ao estabelecer que o governo 

procedesse à redução de quadros, também previa que tal impedimento cessava logo que a redu

ção estivesse completada . "Mas o que é certo, e, ao mesmo tempo singular - dizia Paiva Gomes -

é que, por via de regra, os desejos do poder executivo em matéria de reduções não são atingidos, 

58 Foi presidente do Conselho Superior de Finanças entre 5 de Janeiro de 1924 e 14 de Maio de 1926, altura em que se demitiu. 
Ramada Curto, vice-presidente e que lhe sucedeu, após eleição entre vogais, tentou demovê-lo da sua decisão, mas Paiva 
Gomes considerou a sua demissão irreversível, voltando a ocupar o lugar de vogal, "sem ressentimentos", como salientou. 
(Acta da sessão plenária de 15 de Maio de 1926). 

59 Sessão de 19-02- 1925 da Câmara dos Deputados. São fe itas ainda considerações mu ito pertinentes a este respeito, as quais 
constam de duas páginas do Diário daquela Câmara. 
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não duvidando alguns ministros em manter, através de tudo, os seus despachos contra a opinião do 

Conselho Superior de Finanças." Isto colocava, por vezes, as duas entidades em conflito, concor

rendo para o desprestígio da governação pública, como deplorava o deputado. E avançava com 

uma solução, a mais adequada no seu entendimento: "Só há uma maneira de nos entender

mos: é cada um colocar-se no seu lugar, fazendo o mais que sabe e pode para honra do 

regime. Infelizmente isso nem sempre se dá, e, daí, a invasão de poderes, e, daí, - vá lá o 

termo, já tão usado e estafado - as ditaduras em que alguns fazem como lhes dá na gana". 

3.2.4. Casos de especial relevo no parlamento e na imprensa 

Procurando manter-se independentes, tanto quanto possível, do contexto político, o CSAFE 

e o CSF procuraram cumprir a sua missão. Inúmeros são os exemplos da sua actuação. 

Ao ter conhecimento da reclamação de um professor prov isório que concorrera para o 

quadro docente do liceu Camões, em Lisboa, a quem tinha constado, de acordo com informações 

seguras, que o Conselho não visaria o seu diploma, o CSAFE determinou que através da repartição 

da Secretaria Geral não fossem dados esclarecimentos particulares. O diploma foi visado. 

Num clima que nem sempre encarava pacificamente a função do CSAFE, as censuras 

quanto ao rigor legislativo não se fizeram esperar noutros casos. Nomeações para preenchi

mento de lugares nos serviços agrícolas eram rejeitadas pelo visto do Conselho, em Dezembro 

de 1912, causando protestos na Cãmara dos Deputados. O caso dependia da execução de um 

regulamento sobre esses serviços, assunto pendente no Senado que o suspendeu . Só uma deli

beração da primeira daquelas cãmaras permitia que o CSAFE visasse os diplomas, uma vez 

que estavam em causa novos vencimentos que representavam aumento de despesa a par de 

reclamações de outros funcionários. O CSAFE aguardou pela resolução do diferendo. 

A nomeação de ministros também suscitou dúvidas que o CSAFE desfez, a 5 de Dezem

bro de 1914, provocando mesmo uma consulta do seu presidente ao Conselho sobre se os 

diplomas de nomeação de ministros deviam ou não ser sujeitos a visto. Assim, foram pedidos 

todos os diplomas já aprovados, em ofício ao chefe do governo, para que essa formalidade 

fosse cumprida, em conformidade com o artigo 44. 0 da Lei de 9 de Setembro de 1908. 
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A 11 de Outubro de 1913, sessão agitada no CSAFE: o deputado e vogal , Aresta Branco, 

protestou contra o ministro do Interior que o acusara de exorbitar das suas funções ao recusar o 

visto a diplomas de nomeação de professores, de um guarda para o Instituto Comercial de 

Lisboa e de um inspector de escolas móveis. No segundo caso não existia lei que o permitisse 

e no primeiro a decisão fundamentava-se no nº 7 do artigo 26.0 da Constituição. O ministro 

entendeu que a invocação da Constituição era excessiva mas o CSAFE solidarizou-se com 

Aresta Branco, estranhando que contra o disposto no artigo 12.º do decreto de 11 de Abril de 

1911, as nomeações tivessem sido mantidas antes do Conselho se ter pronunciado. 

A regulamentação do ensino técnico médio industrial deu origem a uma interpelação 

parlamentar, a 17 de Dezembro de 1913, durante a qual se discutiu a inconstitucionalidade de 

dois diplomas do ministro da instrução, um dos quais de censura ao CSAFE a propósito da 

nomeação, a título provisório , de quinze professores sem verba orçamental, concurso ou pro

vas de competência, com a garantia de que se tornaria definitiva passados dois anos.60 

Em Setembro de 1915 nova legislação veio contemplar situações excepcionais, nomea

damente casos de substituição de professores que não se compadeciam com demoras formais. 

Foi decidido que a posse e entrada em exercício de funções passavam a ser autorizadas antes 

da publicação no Diário do Governo dos diplomas respectivos com a declaração de visados. 

Ainda em 1913 (interpelação parlamentar de 17 de Dezembro), foi posto em causa o 

princípio da descentralização republicana na reorganização das cãmaras municipais e o de

putado João de Meneses lamentou quejá na discussão do código administrativo não se tivesse 

feito o que a lógica recomendaria : cada município formaria o seu estatuto, submetendo-o no

meadamente ao parecer do CSAFE. 

Na sessão dejulgamento do Conselho, a 6 de Dezembro de 1913, levanta-se uma ques

tão muito curiosa: a das incompatibilidades. Havendo já nessa altura um parecer da Procura-

60 Mesquita de Carvalho interpelou o ministro da Instrução Públ ica sobre o ensino técnico. Dois diplomas do governo 
provisório, de 16 de Agosto e 8 de Setembro, foram divididos em dois capítulos, um dos quais envolvendo o CSAFE. Deste 
não se ocupou porque o CSAFE estava representado na Câmara. 
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doria-Geral da República face à nova lei eleitoral que vedava o desempenho de "serviço 

público" a quem exercesse funções parlamentares, foi decidido dar por concluídos os traba

lhos dessa sessão. É que, realizada a contagem, verificou-se que não se tinha formado quórum 

suficiente para se tomarem decisões. De facto, entre o mandato legislativo e o cargo de funcio

nário público, retribuído pelo Estado, havia, em princípio, incompatibilidade. 

Na Cãmara, embora com o estatuto de deputados, não poderiam tomar assento mais de 

quarenta funcionários, além de ministros e secretários gerais dos ministérios. Mas abriam-se 

excepções e, entre estas, contavam-se as dos membros do CSAFE . Mesmo assim, o serviço de 

visto passou a ser assegurado pelos vogais que não fossem simultaneamente deputados. 

Enquanto durassem as sessões da Assembleia (proposta de Júlio Martins, formulada a 9 

de Dezembro de 1913) nenhum parlamentar, acumulando ou não funções legislativas com 

empregos, comissões ou serviços em estabelecimentos públicos, poderia receber dos cofres de 

Estado retribuição superior a cem escudos, conforme estabelecido na lei dos subsídios aos 

deputados, votada pela Constituinte. 

A 25 de Abri I de 1914, uma decisão aprovada em acta propunha a elaboração de uma 

circular recomendando que os contratos a submeter a visto teriam de ser os originais, reservan

do-se as minutas para aprovação em Conselho de Ministros. 

A 15 de Junho do mesmo ano, foi decidido criar novos empregos públicos para sargen

tos e equiparados, não só os de nomeação do governo e dos governadores civis, como os das 

câmaras municipais, juntas gerais e das administrações dos concelhos. Todas as empresas 

com concessões do Estado seriam obrigadas a empregá-los e estes até poderiam regressar às 

respectivas companhias, pois quando se aposentassem mantinham todos os direitos inerentes 

ao tempo de serviço activo. 

O CSAFE estava impedido de autenticar com o seu visto todos os processos de nomea

ção quando não fossem acompanhados de documento emanado da Comissão de Empregos 

para Sargentos e Equiparados. Foi esta comissão que impediu que um sargento ocupasse o 

lugar de guarda portão . Mais tarde, em 1916, o decreto n.0 2.317, de 4 de Abril, suspendia 
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temporariamente as disposições sobre provimento de sargentos. O CSAFE não deixou de ano

tar as vagas que iam ocorrendo. E a 24 de Junho de 1919 toma conhecimento de um parecer do 

ministro das Finanças segundo o qual os sargentos, devidamente classificados, ingressariam 

nos quadros das diversas direcções-gerais com a categoria de principiantes. 

6 1 

A AQUISIÇÃO DOS TR[S SUBMERSÍVEIS ESPADARTE 

«Na República todos administram honradamente, a mais pequena despesa é autorizada, e não se pode liquidar 
sem ter o visto do Tribunal de Contas». 

Foi assim que a 15 de Maio de 1913, Afonso Costa, chefe do governo e ministro das Finanças, 61 a propósito de uma 
encomenda de navios para a armada, resolveu contestar o estatuto de autonomia do Fundo de Defesa Naval, 
constituído à revelia das leis orçamentais, e que, em sua opiniao, se assumia como cofre privativo à margem do 
Tesouro. Acentuou que o ministro da Marinha, Azevedo Coutinho, nao fazia parte do Conselho administrativo, 
enquanto as despesas nao estavam autorizadas e nem as verbas que compunham a receita se enquadravam no 
orçamento. 
Nestas circunstancias, concluiu, teriam de acabar os fundos especiais. ''Tudo o que sair e entrar nos cofres públi
cos tem de ser do conhecimento do Ministério das Finanças", afirmou Afonso Costa. O Fundo de Defesa Naval, 
que reunia 558 878 escudos, não chegava para a compra de três submersíveis do tipo "Espadarte" . Uma proposta 
ministerial , aproveitando algumas condições especiais oferecidas por uma casa italiana, ficou parada no CSAFE, 
circunstancia que levou o ministro a encaminhar o seu protesto para a Gamara dos Deputados, despertando uma 
reacção vigorosa do primeiro-ministro e titular da pasta das Finanças. 
A questao nao morreu aqui e, dois anos depois, a 6 de Dezembro de 1915, o ministro Azevedo Coutinho anuncia, 
em plena sessão da Gamara dos Deputados, a decisão de enviar para a mesa uma proposta de lei que insistia na 
aquisição de três submersíveis Espadarte. Lembrava que o programa naval de 1912 contemplara a compra de 
navios de tipo submersível, que mais convinha naquela ocasiao . Todavia, explicou, não tinha sido possível dar 
execuçao a esse programa e a Gamara fixou a aquisição de dois submersíveis, o que considerava insuficiente. O 
processo ainda se encontrava na altura, segundo aquele membro do governo, no Conselho Superior da Adminis
traçao Financeira do Estado (CSAFE). A Gamara constituiu entao uma comissão para ana lisar o diferendo. 

Intervenção de Afonso Costa, na Câmara dos Deputados em resposta ao deputado Alfredo Gaspar, que defendia o reforço 
do equipamento da marinha de gue1rn com o fim de cooperar na defesa do país. 
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NOMEAÇÃO DE ABEL ACÁCIO BOTELHO E FERNÃO BOTO MACHADO 

Logo nos primeiros tempos , o CSAFE deparou com algumas reservas e objccçõcs no seu relacionamento com os 
ministérios. Boto Machado colocado no consulado de Portugal no Rio de Janeiro, protagonizou cm Maio de 1913, um 
dos casos mais agitados levados à câmara de deputados, e que teve como origem a recusa do visto pelo CSAFE. No 
debate parlamentar insinuou-se a ideia de que se fazia política no Conselho Superior de Administração Financeira 
do Estado, o que levou o CSAFE a exigir um inquérito, logo recusado numa moção de Brito Camacho. 
Foto: Arquivo Fotográ_/ico da Câmara Municipal de Lisboa , A821 9 
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Em Março de 1912 outro caso agitou a cãmara política, ocupando cinco sessões da Cãmara dos Deputados, 62 

avultando seguramente entre os mais controversos de quantos preencheram a cena política depois da proclamação 
da República. No centro de todas as discussões estiveram os diplomas de nomeação e colocação de Abel Acácio 
Botelho e Fernão Boto Machado, respectivamente, na legação de Portugal em Buenos Aires e no consulado do Rio 
de Janeiro, feitas sem cumprimento de formalidades legais, aos qua is o CSAFE recusara o visto . Boto Machado 
solicitara a 16 de Fevereiro de 1912 a concessão de uma licença e, posteriormente, dada a confusão provocada pela 
teia de diplomas de nomeação quase sobrepostos para funções diversas, pede mesmo a renúncia ao mandato. 
José Barbosa, presidente do CSAFE e também deputado, justifica a recusa do visto: a 3 de Maio 1911 o Conselho 
remetera a todos os ministérios uma circular a informar que os diplomas de nomeação, transferência ou colocação, 
enviados a visto, não dispensavam a indicação dos cargos ocupados pelos nomeados ou colocados à data dos 
diplomas respectivos. O visto fora recusado com o argumento de que o ministro dos Negócios Estrangeiros não 
tinha obedecido às normas daquela circular, decisão que provocou a maior celeuma e acusações de ingerência 
dirigidas ao CSAFE. 
O caso de Boto Machado pelas suas implicações e complexidade atingiu proporções de verdadeira confrontação 
entre o CSAFE e aqueles que o acusavam de um acto "abusivo, ilegal e impertinente". Aresta Branco, presidente da 
mesa e um dos representantes do Conselho na Câmara dos Deputados, na mesma sessão de 12 de Março, confron
tou a camara com datas: a 27 de Maio de 1911 chegava ao Conselho o diploma que nomeava Boto Machado 
provedor da assistência; a 31 recebia o visto, seguindo-se a posse; simplesmente a 25 de Agosto são registados no 
Conselho os diplomas que nomeavam Boto Machado e outros para cargos diplomáticos, diplomas que traziam a 
data de 26 de Maio, um dia antes do primeiro daqueles decretos. Estava criada a ilegalidade e a confusão processual. 
"As nomeações para cargos diplomáticos - concretizou José Barbosa - , não tinham existência legal, logo não 
puderam ter o visto. Boto Machado e Abel Botelho esperavam ser nomeados de facto, mas ambos - explicou -
tiveram a certeza de que ainda não o estavam, quando viram o CSAFE dar o visto a diplomas que os indicavam -, a 
um para a Assistência e a outro para o Estado Maior". 
A Procuradoria da República não encontrara nas formalidades preteridas nenhuma que implicasse nulidade intrín
seca das nomeações. O ministro dos Negócios Estrangeiros (Augusto de Vasconcelos) manteve-as, tanto a de Boto 
Machado como a de Abel Botelho, invocando a urgência de colocação ao serviço daqueles diplomatas. O deputado 
Alexandre Braga, numa crítica ao CSAFE, ponderava que "preterições de formalidades", de que acusavam o ministro 
dos Negócios Estrangeiros (ao tempo, Bernardino Machado), "ainda quando demonstradas, eram de natureza idên
tica às que em muitos outros diplomas do governo provisório, se praticaram, emanando de outros ministérios e 
ministros". "Todos confessam - acrescentou-, que tais preterições foram exclusivamente devidas às excepcionais 
circunstâncias do perfodo em que teve de produzir-se a obra do governo provisório (. . .), obra de paz e obra de 
guerra, que não comporta a minúcia e a paciência burocrática das fórmulas, muitas vezes impeditivas, e sempre 
morosas, embaraçantes, dilatórias ". 
Brito Camacho e Alexandre Braga, em duas moções, aprovadas no parlamento, encontraram uma saída para o 
imbróglio, reconhecendo que em tais casos se haviam registado defeitos de forma não conciliáveis com o rigor das 
leis, sendo, porem, certo que neles não se verificara a menor intenção culposa de as ignorar. Outro argumento era o 
de que o CSAFEjá reconhecera, posteriormente às reservas iniciais, valor de decretos a declarações publicadas pelo 
ministro dos Negócios Estrangeiros. 
Em síntese, a Gamara dos Deputados aceitou a renúncia do mandato e considerou que as formalidades preteridas 
não eram de natureza a invalidar a promoção de Boto Machado para chefe de legação. Boto Machado ocuparia o 
seu lugar no Rio de Janeiro e Abel Monteiro manteve-se nas funções que já desempenhava, um caso que estava 
entretanto ultrapassado. 

6 2 O caso Boto Machado ocupou a ordem do dia de cinco sessões parlamentares (16-02-1912, 07-03-1912, 08-03-1912, 11-03-1912 
e 12-03-1912) com vá1ias e extensas intervenções e esclarecimentos e um conjunto de moções, urnas aprovadas e outras rejeitadas. 
O inquérito ao CSAFE foi rejeitado por tal iniciativa corresponder a um levantamento injusto e infundado de suspeições. 
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No debate insinuou-se a ideia de que se faz ia política no CSAFE,63 circunstí':tncia que levou Aresta Branco a repudiar 
veementemente essa insinuação, cingindo-se aos factos em que se fundamentava a posição do CSAFE . " O Conselho 
Superior da Administração Financeira do Estado - acentuou Aresta Branco-, é um tribunal tutelar, porque vigia para 
que se cumpra a lei, com suprema verdade e suprema j ustiça " (sessão de 11 de Março de 1912). E, em nome dos três 
representantes na Camara, subscreveu uma proposta em que, " considerando que não podiam, pelo mais elementar 
princfpio de decoro, s0eitar-se à mais ligeira suspeição - que deixava sempre sinal, mesmo quando absolutamente 
infundada -, se requeria a nomeação ou eleição de uma comissão de inquérito aos seus actos e aos actos de todos 
os membros do CSAFE, com quem estão solidarizados em tudo, absolutamente no que diga respeito a matéria de 
visto ". Assinavam António Aresta Branco, José Tristão Pais de Figueiredo e Alvaro de Castro. 
Brito Camacho, em sessão de 12 de Março, em clima de tensão, rejeitou o inquérito, por não estar em causa nem o 
CSAFE nem a personalidade e a competência dos seus membros. Lembrou porem o que já dissera anteriormente: o 
CSAFE, sem prejuízo do reconhecimento da camara pela sua missão,"representava , ou podia vir a ser uma tutela, em 
alguns casos deprimente, para os ministros, afirmação que não se poderia fazer, ali, gratuitamente, mas que resultava 
de um exame atento da própria organização do Conselho, porque, observou, "até alguns dos seus membros 
reconheciam a necessidade de delimitar bem as suas atribuições ". 
Uma moção de Brito Camacho propõe o agendamento de um debate para revisão do diploma do governo provisó
rio que cr iara o Conselho, que António Granja, em nome do partido Evolucionista, rejeitou por a considerar uma 
moção de censura ao CSAFE. O caso ficou assim resolvido e o inquérito não foi para a frente. Pádua Correia, 
interpretando algum mal -estar da Camara, chegou a indagar: afinal, se o Conselho estava a negar o visto a determi 
nadas nomeações, parecia justo que se soubesse quem verificou se os cargos de vogais eram incompatíveis com 
outros que, porventura, exercessem.64 

VISTO IGNORADO SOBRE PAGAMENTO AO ARQUITECTO SILVA PINTO 

Em Janeiro de 1917, mais um caso sobe à Camara dos Deputados, sob a forma de projecto de lei , por iniciativa do 
deputado Artur Leitão. O Conselho Superior da Administração Financeira do Estado recusara a concessão do v isto 
a uma ordem de pagamento que autorizava o governo a liquidar ao arquitecto, Silva Pinto, mil escudos pela planta 
do edifício da Escola Industrial Brotero, em Coimbra . A comissão de Obras Públicas da Cãmara dos Deputados, ao 
pedir esclarecimentos ao Ministério do Fomento, toma conhecimento da recusa de visto, baseada no facto de " não 
estar expresso na rubrica da dotação referente à construção da nova casa para a Escola Brotero, qualquer verba para 
pagamento do respectivo pr(?jecto e por existir um quadro de arquitectos c0as funções consistem em elaborar 
pr(?jectos para obras do Estado". Tratava-se, em sintese, de dívida contra ída pelo ministério do Fomento, cujo 
ministro exarou os despachos que constavam dos documentos enviados à mesma comissão, e que não pôde ser 
liquidada em consequência dos ''.justos reparos opostos pelo Conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado" . O despacho ministerial acabou por ser regularizado. 

A LEI-TRAVÃO E AS DISCUSSÕES E DÚVIDAS LEVANTADAS NO SEIO DA CÃMARA DOS D EPUTADOS 

A lei -travão, destinada a impedir aumentos de despesas e propostas visando a diminuição de receitas 65 foi objecto 
de frequentes discussões e dúvidas levantadas no seio da Camara dos Deputados. 

63 Aresta Branco, presidente da mesa e vogal do CSAFE, na sessão da Câmara dos Deputados de 11 de Março de 1912. 
64 íntervenção de Pádua Correia, a 12 de Março de 1912. 
6 5 A lei-travão é aprovada a 15 de Março de 1913, na sequência do dispositivo con-espondente adoptado em I CXJ7. Estabelecia que "apenas 

durante a discussão do orçamento se pode1iam aumentar as receitas e diminuir as despesas, mesmo com a supressão de cargos ou 1-edução 
de quaisquer vencimentos, mediante a aprovação de propostas pelo Congresso, ouvidas as comissões do orçamento e finanças( .. .)" 
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A 7 de Junho de 1917, na discussão do Orçamento Geral do Estado para 1917, José Barbosa, chamou a atenção do 
ministro do Interior para a ilegalidade de propostas que aumentavam os vencimentos de categoria e exercício de 
funcionários em disponibilidade e em serviço. No seu entendimento, a alteração não era autorizada por nenhuma 
lei anterior à de 14 de Junho de 1913 pelo que as propostas estavam em contravenção com o que ali se consignava. 
A comissão parlamentar do Orçamento reduziu o caso à dimensão de um lapso na interpretação de uma lei, que, ao 
classificar o governo civil de Braga com a categoria de segunda classe, determinou automaticamente que os funci 
onários ficariam com os vencimentos correspondentes aos dessa classe. 
Na elaboração do Orçamento gerou-se outra situação ilegal quanto a critérios desfasados na harmonização dos 
vencimentos. Em qualquer caso, José Barbosa advertiu quanto à possibilidade de o Conselho de Administração 
Financeira do Estado se pronunciar mais tarde, obrigando os funcionários em causa a repor o que receberam a mais 
nos seus vencimentos. Na sequência desta intervenção, o deputado Jorge Nunes afirmou o seu convencimento de 
que o ministro das Finanças oporia o veto à proposta do seu colega do Interior. 
A 5 de Julho de 1917, outro caso muito curioso. O deputado Abílio Marçal, que tinha sido vogal do CSAFE em 
1915,66 envia para a mesa um parecer da comissão do orçamento sobre uma emenda do Senado ao Orçamento do 
Ministério do Interior. Referia-se ao vencimento de um chefe de repartição do Governo Civil do Porto, em disponi 
bilidade, o qual deixou por lapso de ser mencionado no orçamento. A comissão aceitou a emenda não sem que 
Brito Camacho tivesse avançado algumas reservas: "Um amanuense do governo civil do Porto é feito chefe de 
repartição; um outro, a quem esse lugar pertencia, recorre para os tribunais e, ganhando o processo, sucede que 
onde haveria de existir um chefe de repartição passou a haver dois, um com a categoria de efectivo e outro com a de 
adido. Ora, de duas uma: ou havia uma vaga de chefe de repartição, e devia ser nomeado quem a ela tinha direito, 
ou não existindo, não se compreende como se fizeram as nomeações". 
A confusão resultara da redução para um dos dois lugares de chefe de repartição nos governos civis, o que não 
impediu que surgissem dois candidatos para uma vaga, ambos reclamando -se do direito de a ocupar. Existindo um 
só, foi preciso determinar quem devia ficar no quadro ou fora dele. Brito Camacho aceitou a explicação, mas não 
deixaria de invocar o facto de existir uma vaga, quando se fez a primeira nomeação, vaga cujo preenchimento 
competia a um dos dois. A emenda foi aprovada pela Cí'lmara dos Deputados e provido no cargo a chefe de 
repartição que ganhou a causa em tribunal. 

o CASO BATALHA REIS 

Uma notícia de trinta linhas, publicada no jornal O Sécu/o, 67 conduziu à descoberta de 

um caso, que, pelas suas implicações políticas e ao nível de deliberações assumidas no quadro 

das movimentações de pessoal diplomático, desencadeou uma das discussões mais polémicas 

e agitadas logo nos primeiros tempos do novo regime republicano com ampla intervenção do 

Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, então presidido, interinamente, por 

José Barbosa. 

66 Abílio Marçal, vogal do CSAFE em 1915, envia para a mesa, a 5 de Julho de 1917, um parecer da comissão do orçamento 
sobre uma emenda do Senado. 

67 O Século (25 -11-1911 , 26-11-1911, 06-12-1911, 07-12-1911 e 12-12-1911). 
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Uma "breve" dcOSéc11/o desencadeou uma 
grave crise política conhecida pelo caso Ba
talha Reis. Jornal de tradição republicana e 
liberal , desaparecido na sequência dos 
acontecimentos que marcaram o 25 de Abril 
de 1974, o matutino lisboeta, influenciou 
varias épocas e desempenhou papel prepon
derante no domínio de iniciativas sociais, 
culturais e artísticas. Alguns dos casos que 
envolveram a missão do CSF e do antecessor, 
o CSAFE, resultaram do levantamento pú
blico de muitas situações que punham em 
causa a consolidação da República. Foi o 
caso da campanha levada a cabo nas suas 
páginas cm 1918 para recolha de fundos des
tinados ao Corpo Expedicionário Portugu
ês, que participou na primeira guerra mun

dial. 
Fo to: Arquivo Fotográfico da Câma
ra Municipal de Lisboa, A24423 

Tribunal de Contas 1911-1930) 

O chamado caso Batalha Reis (ou "incidente" como também ficou conhecido), envolvia 

pagamentos indevidos e abonos considerados ilegais àquele diplomata por ter sido colocado ou 

nomeado para cargos que na prática não chegou a desempenhar. Daí resultaram prejuízos para o 

Estado, a obrigação de devolução em alguns casos e a punição dos responsáveis através de uma 

investigação directa daquele Conselho, envolvendo os agentes do Ministério dos Negócios Estran

geiros que, por ignorãncia ou negligência, determinaram a liquidação desses abonos. 

O caso discutido na Cãmara dos Deputados e no Senado, foi objecto de interpelações 

nessas duas cãmaras, da iniciativa, respectivamente, de Júlio Martins e Pedro Martins, o pri

meiro deputado e o segundo senador. 

Diplomata de carreira e docente durante muitos anos, Jaime Batalha Reis, cônsul de 

primeira classe em Newcastle, tinha sido transferido para Londres, como cônsul geral, em 

Dezembro de 1897, ainda na vigência do regime monárquico. Já em Londres é chamado a 

Lisboa pelo ministro dos Negócios Estrangeiros a 21 de Outubro de 191 O. A ordem, expedida 

do gabinete de Bernardino Machado, titular da pasta, estava assim redigida: seja chamado a 

Lisboa o cônsul geral em Londres, Jaime Batalha Reis. De Southampton, a 28 de Outubro, Jaime 
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Batalha Reis expedia o seguinte telegrama para o ministro dos Negócios Estrangeiros: "Chego 

dia 21 ". Nesse telegrama o ministro exarava o seguinte despacho: "Fica em serviço" . A 15 de 

Novembro de 191 O, a segunda repartição de Administração da Direcção Geral de Negócios Co

merciais e Consulares, remeteu à oitava repartição de Contabilidade, que funcionavajunto do Mi

nistério dos Negócios Estrangeiros, a seguinte comunicação: "Participa-se à repartição de Contabi

lidade, para os devidos efeitos, que em 21 de Outubro findo foi chamado a Lisboa o cônsul geral de 

Londres, Jaime Batalha Reis, onde chegou no dia 31, ficando em serviço." Nessa participação está 

ao lado, lavrado, o seguinte despacho: "Vence por inteiro B. Machado". 

No cumprimento deste despacho, a repartição de Contabilidade processou, abonou e 

pagou a Batalha Reis, entre 1 de Novembro e 30 de Junho, importâncias cuja alegada inexacti

dão é denunciada na interpelação, no Senado, requerida por Pedro Martins.68 

Abonos indevidos ou irregularidades detectadas conduzem à convicção de que Batalha 

Reis, chamado a Lisboa, por razões de conveniência de serviço, não os deveria ter vencido por 

via da sua colocação em funções em Londres, onde não se encontrava de facto fisicamente, 

exercendo uma espécie de magistério à distância. 

Na Câmara dos Deputados, Júlio Martins, 69 noutra interpelação, interrogava: "Então esse 

senhor ficou recebendo a importância de seis contos em ouro, além das despesas de represen

tação e outras. Poderia realmente Batalha Reis receber essa quantia? Parece-me que não. Cha

mado a prestar serviço no Ministério dos Negócios Estrangeiros, poderia, quando muito, cobrar 

o seu ordenado e a gratificação que, de costume, é arbitrada aos directores gerais, ou seja, 

180$00 reis por mês. Mas por arbítrio do governo provisório, ficou recebendo os seis contos, 

como se estivesse em Londres . A situação prolongou-se até 30 de Junho de 1911. Era realmente, 

68 A interpelação do senador Pedro Maitins ve1ifica-se na sessão do Senado 8 de Dezembro de 1911. Ali refere que o chamado caso 
Batalha Reis surgiu pela primeira vez no Senado, a 22 de Novembro de 1911 , através de uma intervenção do senador Peres 
Rodrigues, o qual exigiu explicações ao governo. Na mesma sessão, o presidente do ministério, Augusto de Vasconcelos, deslocou
se da Câmara dos Deputados ao Senado para satisfazer esse pedido, esclarecendo que o diplomata, cônsul em Londres, fora 
chamado a Lisboa por Bernardino Machado, ministro dos Estrangeiros que o nomeou seu chefe de gabinete, onde continuou a 
trabalhar, vencendo "aquilo a que tinha direito". Nova intervenção de Peres Rodrigues e a recomendação do presidente do 
ministério, Augusto de Vasconcelos, a Pedro Ma1tins para que suscitasse ele próprio o pedido de interpelação. Reivindicando para 
si a honra da utilização desse instrumento parlamentar, Pedro Martins não quis ignorar Peres Rodrigues a quem pe1tencera de facto 
a iniciativa de levar o caso pela primeira vez ao Senado. 

69 Intervenção do deputado Júlio Maitins, no debate realizado na Câmara dos Deputados, a 6 de Dezembro de I 911 . 
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durante este tempo, Batalha Reis cônsul geral em Londres? Prova-se que não. A 1 O de Maio é 

colocado como ministro de segunda classe, em Haia. Nem o decreto de exoneração de cônsul 

em Londres é publicado, nem Batalha Reis deixa de contemplar as águas do Tejo pela vidraça 

do Ministério dos Negócios Estrangeiros". 

E o interpelante, depois de acentuar que Batalha Reis não era cônsul em Londres, do mesmo 

modo que não exercia funções em Haia, lembra que lhe coube paralelamente proceder à reforma 

do Ministério dos Negócios Estrangeiros, em que colabora "inteligentemente". "Depois, - prosse

gue - por decreto de 27 de Março, publicado em Julho, aparece nomeado ministro de primeira 

classe, chefe de missão de primeira classe e ministro plenipotenciário não se sabe onde" . 

"O vencimento correspondente ao ministro de primeira classe é de 1.800$00. Admitin

do a necessidade de o conservar em Lisboa, o razoável seria acrescentar a esse ordenado a 

gratificação já apontada, de 180$00 reis. Dá 1 980$00, suficiente quantia para se viver regular

mente nesta cidade. Mas, como não é do razoável que se trata, Batalha Reis embolsa o melhor 

de sete contos, neste remanso da capital, como se estivesse à frente de qualquer legação. 

O "Diário do Governo" não indica a legação onde foi colocado, mas, apreciando o seu 

vencimento, verifica-se ser a da Itália, porque éjustamente aquela que dá como ajuda de custos 

cinco contos de reis que Batalha Reis recebia. Estava, pois, Batalha colocado em Roma? Estava, 

mas por um decreto surdo, surdíssimo, de 27 de Maio, que não foi publicado no "Diário do Gover

no", que não foi ao visto do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado e, por isso, 

não é lei, de que resulta a ilegalidade com que recebeu esses vencimentos. Alega-se em todas 

estas sucessivas nomeações de Batalha Reis, a urgente conveniência de serviço público. Pois, no 

seu entender, a única urgência conhecida até hoje foi a bolsa de Batalha Reis" . 

O interpelante avançava então com duas propostas: a que determinava a devolução 

das quantias indevidamente pagas a Batalha Reis e a que mandava apurar responsabilidades 

de quem autorizara esse pagamento. 

Pedro Martins formula, noutra sede, no Senado, três ordens de questões em perguntas 

directas ao chefe do governo e que resumem o conteúdo das acusações formuladas: "Acha 

que foram legais e conformes as boas normas de contabilidade e administração os factos ex-
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postos? Entende que Batalha Reis foi legalmente colocado em Itália por um decreto que jamais 

foi visado e publicado? E que em face desse decreto surdo de nascença, a Batalha Reis, residindo 

em Lisboa, não representando Portugal em Itália para onde nunca partiu, fossem abonadas despe

sas de representação da legação, à razão de 5 000$000 réis em ouro, o que computado o prémio 

da libra em 900 reis, dá o total de 5 330$000? acha o ministro dos Estrangeiros regular e digno de 

aplauso o procedimento de todos os funcionários do Ministério dos Negócios Estrangeiros que, 

directa ou indirectamente, contribuíram para a criação e manutenção do caso Batalha Reis? E está 

disposto a sancionar, o ministro dos Estrangeiros, que no caso não interveio nem teve a menor 

responsabilidade, a colocação, por um decreto surdo, de Batalha Reis, ou de outro, e a autorizar 

em condições semelhantes ou outras, o abono de vencimentos de despesas de representação?" 

Bernardino Machado, ministro dos Negócios Estrangeiros ao tempo do "incidente", 

não pareceu intimidado com a gravidade das questões colocadas, segundo os relatos da im

prensa, e, na mesma sessão da câmara, manifestou o gosto que teve em chamar Batalha Reis 

a Lisboa. "Ele é um extraordinário talento e pode considerar-se uma glória nacional", disse. 

Não teve assim dúvidas em acumular funções consulares com os trabalhos do ministério dos 

Estrangeiros . E essa situação era perfeitamente legítima, considerou. Resolveu depois enviá-lo 

para Haia. Na impossibilidade de destacar logo para o consulado de Londres alguém que 

tinha sido designado para aquelas funções, de nome Demetrio Cinari, que se encontrava em 

Havre, resolveu conservar Batalha Reis à frente do consulado. Promove-o depois à primeira 

classe, mas, por motivos honrosos para o seu carácter, acrescentava Bernardino Machado, 

mostrou escrúpulos em seguir para a legação de Berlim. 

Batalha Reis manteve-se em Lisboa, situação que Bernardino Machado considerou per

feitamente legal. Sobre a publicação do diploma, salientou, cumpriram-se todas as formalida

des legais. Foi publicado o decreto, nomeando-o para Haia . O diploma que o promoveu à 

primeira classe permitia-lhe ter o visto necessário. Podia ser pago por Berlim ou por Itália, mas 

foi por esta última legação que recebeu. "E é praxe ou tradição que os decretos ou portarias de 

colocação sejam publicados quando o ministro o entender conveniente", explicou. 

Na sessão de 6 de Dezembro de 1911 , Augusto de Vasconcelos, na qualidade de chefe 

do governo e agora na de ministro dos Negócios Estrangeiros, ao responder aos interpelantes, 
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desdramatiza muitos dos aspectos do caso, aproveitando para esclarecer que o Executivo que 

representava não tinha responsabilidades nos factos. Essas responsabilidades existiriam desde 

que, levantadas dúvidas sobre a legalidade dos abonos, estes continuassem. Tal não acontecia, 

pois desde logo foram suspensos. Na sua versão, Batalha Reis, proclamada a República, tinha 

sido chamado a Lisboa, não em serviço na capital, mas para lhe ser oferecida uma legação de 

primeira classe. Foi assim que, após o 5 de Outubro, deixa o consulado de Londres. O governo 

provisório necessitando, porém, de pessoas da sua confiança para colocar nas legações es

trangeiras, escolheu para seus representantes aqueles que mais garantias lhe dessem e, por 

isso ofereceu-lhe o lugar de ministro em Berlim. 

Batalha Reis não aceitou, declarando preferir a sua situação de cônsul em Londres. Foi 

então que Bernardino Machado (ministro dos Negócios Estrangeiros ao tempo), convencido de que 

lhe prestaria bons serviços em Lisboa, o mandou conservar aqui, nomeando-o chefe de gabinete. 

"Mas em que condições?", interrogava-se Augusto de Vasconcelos: "Nas mesmas em que naquele 

tempo era costume adaptar para todos os funcionários em circunstãncias idênticas. Poderá dizer-se 

que a lei devia marcar o prazo máximo em que os funcionários poderiam estar ausentes dos seus 

lugares e que os ausentes não deveriam perceber os vencimentos como se estivessem em exercí

cio. Mas a verdade é que a lei não dispõe de semelhante coisa, e, por consequência, Batalha Reis 

conservando-se em Lisboa, mas continuando a ser cônsul geral em Londres, recebia como se ali 

estivesse. E isso não representa um grande favor, pois que esse funcionário, continuando a ser 

cônsul em Londres, naquela cidade tinha o encargo da renda de casa, das despesas de expediente, 

de empregados e da família, porque a sua residência era lá". 

E ainda o testemunho de Augusto de Vasconcelos: "Depois, foi nomeado para uma lega

ção de segunda classe e colocado em Itália, mas como fazia parte da comissão jurisdicional 

das congregações e estava a tratar de outros assuntos de que tinha sido encarregado, não foi 

tomar conta do lugar e continuou a receber como cônsul em Londres. Passado tempo é que foi 

nomeado para uma legação de primeira classe. E, neste ponto, é que se acusa o chefe de 

repartição de contabilidade de lhe ter mandado abonar ilegalmente o vencimento. Esse funci

onário é de toda a respeitabilidade e, se errou, foi de boa fé. Mais ainda : opinião igual à daque

le funcionário teve-a o director geral da contabilidade" . 

A sessão da Câmara dos Deputados, a 6 de Dezembro de 1911 (Século de 7/12/1911), 
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assume a maior importância no domínio dos factos e dos esclarecimentos levados àquela 

câmara. Com efeito, é ali que Júlio Martins inicia a sua interpelação ao ministro dos Negócios 

Estrangeiros, que Augusto de Vasconcelos, chefe do governo e titular da pasta dos Negócios 

Estrangeiros se demarca do caso, que José Barbosa informa a câmara sobre o inquérito do 

Conselho Superior da Administração Financeira do Estado à contabilidade do mesmo ministé

rio - e é, ainda na mesma sessão, que de novo Augusto de Vasconcelos lê um ofício em que 

Jaime Batalha Reis descreve o pano de fundo em que se registaram os acontecimentos e de

volve o montante das despesas de representação a que não tivera direito. 

O ofício de Batalha Reis e em que se exprimia a sua "situação moral", estava redigido 

nestes termos: 

Exmo. Sr. Ministro dos Negócios Estrangeiros: 
Sabe V. que, desde o momento em que se levantaram dúvidas sobre a legitimidade de ser incluída a verba 
denominada de despesas de representação nos vencimentos que me haviam sido fixados pelo Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, e me apressei a declarar querer depositar nas mãos de V., quanto dessa verba eu 
tivesse já recebido. Venho hQje fazê-lo, por meio de cheque que acompanha este ofício. Permita-me V. que 
acrescente a esta declaração algumas palavras: cartas e telegramas, sem dúvida de amigos meus, que em 
Londres recebi, logo depois da revolução republicana, e insistentes notícias nos jornais, indicavam-me para 
ministro de uma legação importante. 
Chamado oficialmente a Lisboa, foi-me oferecida, sabe-o V. a legação de primeira classe de Berlim. Sabe V. 
igualmente, que declinei a grande honra que o Exmo. ministro me queria fazer. Por muito tempo, e até que para 
o consulado geral de Londres, foi indicado o Sr. Demétrio Cinatti, eu insisti com o ministro dos Negócios 
Estrangeiros para ele me deixar voltar para esse meu antigo posto. 
Era, sem dúvida, o meu dever servir a República, onde mais útil lhe fosse; mas preferia nessa hora de natural 
aridez, nada receber dela. Eu era, todavia, um empregado do Ministério dos Negócios Estrangeiros e não podia 
ser excluído do lugar de cônsul em Londres, mas estava, de há muito, segundo o artigo 77º da antiga lei 
orgãnica do ministério, habilitado a ser promovido a ministro de segunda classe. Fui, com efeito, nomeado pelo 
governo da República, ministro em Haia. 
Entretanto, trabalhava no ministério - como V. sabe que eu trabalhei. Uma outra razão devo dizê-lo claramen
te, se opôs a que eu partisse para Haia a de que, há lugares na diplomacia portuguesa que, com as suas actuais 
dotaçôes, são inaceitáveis para quem, sendo honesto e cioso da dignidade do seu país, não s€ia ao mesmo tempo, 
rico. Não vive um diplomata, na Holanda, país muito mais caro do que a Bélgica, como V. sabe, com vencimento 
muito inferior ao que a lei atribui ao representante de Portugal neste último país. Fui, por fim, nomeado 
ministro de primeira classe. V. foi testemunha de todas as circunstãncias que ficam mencionadas. A preceden
te exposição limita-se a lembrar factos conhecidos de V. , tão bem como de mim. 
"Desculpe-me V. se me atrevo a dizer-lhe em conclusão, o seguinte: Tenho mais de 40 anos de serviços públicos 
oficiais, que suponho serem conhecidos de V., sendo dez como professor, numa escola superior, e trinta como 
cônsul de primeira classe, cônsul geral e,já agora, ministro. Fui exonerado sem o pedir, do lugar que, durante 
14 anos, ocupei em Londres. Tomo a liberdade de, muito respeitosamente, perguntar a V. que posição julga ser 

justo que ocupe agora no Ministério dos Negócios Estrangeiros? -
Saúde e fraternidade. 
Jaime Batalha Reis ". 
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A INTERVENÇÃO DO CSAFE 

Logo que o caso foi suscitado, na Câmara dos Deputados, e durante a generalização do 

debate da interpelação, José Barbosa, 70 deputado e presidente do CSAFE, interveio para o 

reduzir às dimensões de uma "simples questão administrativa". Uma questão a debater-se den

tro da Contabilidade, pois, esclareceu, através da punição dos funcionários do Ministério, soli

dariamente responsáveis pelas leis de 1907 e 1908 e pela de 1911, do governo provisório, que 

"tornam responsáveis solidariamente os funcionários de qualquer natureza, qualquer que for o 

seu serviço, e qualquer que seja a sua nomeação, que tenham visado, ordenado, autorizado, 

sancionado e processado abonos ilegais". 

Ora era isso que tinha acontecido, segundo o presidente interino do CSAFE, e, nesse 

convencimento, ao Conselho competia-lhe intervir, nos termos da legislação em vigor. As ori

gens do "decreto surdo" explicavam-se resumidamente assim: pela antiga organização tinham 

de ir a visto não só os decretos de nomeação, como os de colocação. O decreto que organizou 

o CSAFE falava só nos de nomeação. Numa circular, datada de 3 de Maio e expedida a todos 

os ministérios, o Conselho, incluiu, ali, os decretos de colocação, uma vez que logo após a 

entrada em vigor do Conselho, se reconheceu que se teimava em apresentar decretos de colo

cações. O diploma que colocou Batalha Reis em Itália, fixando os respectivos abonos, não foi 

a visto nem a sua publicação se fez no "Diário do Governo". 

José Barbosa concluía, dizendo que as leis existiam para se cumprir e que a responsabi

lidade de uma despesa, i legalmente feita, era de quem a mandou pagar, solidariamente o pró

prio ministro dos Estrangeiros. Uma inspecção directa à contabilidade do mesmo ministério, e 

o relatório que se lhe seguiria, definiriam as responsabilidades de todos os que permitiram a 

saída de dinheiro sem as prescrições legais . Considerava condenável a situação dessa reparti

ção, independentemente da acção fiscalizadora das contas e reconhecia terem sido ilegítimos 

os abonos feitos a Jaime Batalha Reis. 

70 José Barbosa intervém, a 6 de Dezembro de 1911 , para informar designadamente que o CSAFE já dera os passos necessários 
para proceder a uma inspecção directa à contabilidade do Ministério dos Negócios Estrangeiros."Essa inspecção está tem1inada, 
estando a elaborar-se o respectivo relatório, no qual, em face das leis da Contabil idade Pública, se analisará, a situação do Sr. 
Batalha Reis , quais os vencimentos que lhe competem os abonos a que tem direito". 
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Dois dias depois, 71 José Barbosa pede a palavra na Câmara dos Deputados para uma 

questão urgente e anuncia a intenção de enviar para a mesa o relatório do inquérito, aprovado, 

por unanimidade, a 25 de Novembro de 1911. Declara também terem sido enviadas cópias 

dessa sindicância à Procuradoria-Geral da República, para liquidação da responsabilidade cri

minal dos que praticaram as ilegalidades. 

Foi um momento aguardado com grande expectativa. Relatava O Século, na sua edição 

de 9 de Dezembro de 1911 , que a maioria dos deputados se levantou e se colocou à volta dos 

taquígrafos, acompanhando com a maior curiosidade a leitura do documento do Conselho Su

perior da Administração Financeira do Estado. Estava dividido em três partes: situação de Bata

lha Reis, cônsul em Londres, chamado a Lisboa, até ser nomeado chefe da m issão de segunda 

classe e colocado em Haia; desde esse data até que nova nomeação o promoveu a chefe de 

missão de primeira classe, sem legação conhecida ; e, finalmente até ao momento em que se 

desencadeou o conflito. 

Em todos estes casos, foram pagos vencimentos a que Batalha Reis não tinha direito, 

citando-se as disposiçôes das leis em causa. O relatório, que a Câmara mandou distribuir por 

todos os deputados, e também pelos membros do Senado, terminava por apontar os responsá

veis das ilegalidades cometidas. 72 

O relatório do CSAFE acentua sobretudo o "desprezo" a que a 8. ª repartição da Direc

ção-Geral da Contabilidade Pública (Ministério dos Negócios Estrangeiros) votou a existência 

daquele órgão, não se cuidando de o consultar face a dúvidas que indiciavam ilegalidades 

como as que ficaram demonstradas. 

Duas anomalias a que o re latório faz referência: o facto de alguns dos pagamentos a 

Jaime Batalha Reis terem sido feitos em ouro e não em moeda corrente do país e as folhas de 

71 Na sessão da Câmara dos Deputados, de 8 de Dezembro de 19 11 , José Barbosa anuncia ter enviado para a mesa o re lató1io da 
inspecção directa de que se incumbira o CSAFE, para posterior distribuição pelos deputados. Cópias da mesma sindicância 
foram enviadas à Procuradoria-Geral da República para liquidação da responsabilidade dos que tinham cometido ilegalidades. 

72 O relatório do CSAFE, aprovado na reunião de 25 de Novembro de 19 1 1, e publicado nas Actas do Conselho, foi reproduzido 
na íntegra em "O Século". 
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pagamento da 8ª Repartição da Contabilidade Pública não conterem a indicação da data do 

visto com supressão da respectiva coluna. 

"Este Conselho - salientava o relatório - diante deste acervo de ilegalidades, declara 

desde já criminosos todos os abonos feitos nestas condições e terá de proceder a novas averi

guações para apurar possíveis responsabilidades idênticas ou de vária natureza". Entendia o 

CSAFE que, a par da "necessidade indeclinável da punição dos infractores, se deve ter em 

vista a conveniência de acautelar a fazenda pública contra os vícios e abusos que decorrem 

do desprezo das leis" . O Conselho apontava depois os responsáveis pelas infracções: 

1. º O chefe da 8. ª Repartição da Direcção Geral da Contabilidade Pública, Eduardo 

Adolfo de Avelãs Teles (artigo 9. 0 e seu parágrafo único do decreto de 11 de Abril de 

1911 e artigo 44 . 0 e seus parágrafos da lei de 9 de Setembro de 1908), por ter assina

do as ordens de pagamento e ser responsável pela conferência das folhas de liquida

ção de vencimentos . 

2 . º Os empregados da mesma repartição, Henrique de Oliveira e Júlio de Figueiredo (arti

gos citados,} por terem organizado as folhas e processadas as ordens de pagamento. 

3. º Os directores gerais Augusto Frederico Rodrigues Lima e Joaquim do Espírito Santo 

Lima (artigo 44. 0 da lei de 9 de Setembro de 1908), por terem assinado as folhas de 

vencimento, o primeiro até 30 de Julho de 1911 e o segundo a partir dessa data . As 

folhas são feitas na repartição de Contabilidade. Permitia -o a antiga Lei Orgânica. 

Proibiu-o a lei de 20 de Março de 1907, que, nesse ponto, foi revogada pelo artigo 

18. º da nova lei orgânica (decreto de 26 de Maio de 1911}. Limitou-se o exame deste 

Conselho às folhas de vencimentos e às ordens de pagamento". 

Apenas em alguns casos em que havia lugar à devolução de verbas indevidamente 

processadas, Jaime Batalha Reis é citado no relatório do CSAFE. O documento ilibava o minis

tro dos Negócios Estrangeiros ao tempo, Bernardino Machado, à luz do artigo 13° do decreto 

com força de lei de 11 de Abril de 1911, que regulava a responsabilidade civil e criminal dos 

membros do governo. Fê-lo nestes termos: "Nos documentos que examinou não encontrou este 

Conselho prova da responsabilidade referida: o decreto de colocação de Batalha Reis, que não 
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teve visto nem sequer foi publicado, é o acto em que a direcção geral dos Negócios Políticos e 

Diplomáticos se fundou para dar esse diplomata como colocado em Roma, num ofício à 8. ª 

repartição da Contabilidade Pública. Desse acto, porém, só poderia resultar dado para o Esta

do, sob a responsabilidade do ministro (artigo 13.0 do decreto de 11 de Abril de 1911). se o 

mesmo ministro tivesse sido esclarecido pela 8.ª repartição, em conformidade com as leis e 

houvesse adaptado resolução diferente. Tal não se deu, porquanto seria o caso do artigo 9. 0 do 

decreto de 11 de Abril e a este Conselho não veio consulta alguma do chefe da 8.ª repartição 

sobre a ilegalidade (que, na hipótese, teria negado) da despesa pública resultante dos abonos a 

Batalha Reis." 

E o relatório concluía assim: "Nem era preciso fazer esta ponderação desde que o 

artigo 44º da lei de 9 de Setembro de 1908 terminantemente veda os abonos em virtude de 

diplomas de colocação sem visto do Conselho, e a essa disposição, e só a ela, tinha de obede

cer-se para o ordenamento de tal despesa. E, se acaso o chefe da 8.ª repartição tiver alguma 

prova de que as responsabilidades, em que é considerado incurso, não são suas, ou lhe não 

cabem exclusivamente, ele a alegará em sua defesa." 

Batalha Reis, diplom ata , foi também pintor prestigiado. A foto documenta uma aul a de 
pintura, no seu atelier cm Lisboa . 

Foto: Arq11Íl'o Fotográfico da Câmara M1111icipal de Lisboa, Al5917 
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A PUBLICIDADE DOS ACTOS E O PAPEL DA IMPRENSA 

O Século trouxera o caso para o domínio público. Depois outros jornais, como A Luta 

também dele se ocuparam. Mas o primeiro daqueles matutinos lisboetas, então dirigido por 

Silva Graça, na sua edição de 25 de Novembro de 1911, rememorava, em artigo de fundo, a 

pequena notícia de três linhas e a sua repercussão, acentuando os limites a que se reconduzira 

o seu papel como defensor dos valores da liberdade e da moralidade públicas enquanto veícu

lo de uma denúncia chegada à sua redacção através de mão amiga. 

O jornal regozijava-se com a dimensão pública atingida por um caso que já estava a 

ser apreciado nas duas câmaras então existentes - Câmara dos Deputados e Senado. "Estamos 

aqui para defender a República", salientava o jornal - mas não com os métodos da monarquia, 

para quem a frase 'por causa do prestígio das instituições', foi a capa de todas as dissolvências 

e indignidades". 

Denunciando a existência de influências ancestrais no modo como, em seu entender, se 

reavivavam "velhas pechas" da administração pública, d izia O Século: "Há uma indiscutível 

necessidade de se fazer uma vida franca e sincera, às claras, em que todos tenham uma parte 

na fiscalização dos actos administrativos e nos processos de governar. A enfeudalização nos 

segredos das secretarias - a não ser para as coisas muito particulares, que envolvem interesses 

nacionais-, não pode mais continuar. Tudo tem de ser sabido, tudo precisa ser esclarecido, 

para que o povo, que é o senhor, saiba as linhas com que se cose". 

E apelava à necessidade de se publicitarem os actos das instituições que sucederam ao 

Tr ibunal de Contas, extinto com a proclamação da República. "Quando se reorganizou o Tribu

nal de Contas, e que vimos nele entrar representantes das forças legítimas do país, aplaudimos 

calorosamente essa iniciativa, porque julgámos ver nela o preito à moralidade. Pois agora, 

ainda em virtude desta, temos a dizer que convém que os seus trabalhos s~am conhecidos, 

largamente publicados, para que todos possamos avaliar do que se passa na vida económica 

do país. Não dizemos isto porque ponhamos em dúvida a integridade moral das pessoas que 

constituem esse tribunal, mas para que se estabeleça um sistema de vida que, honrando-nos, 

nos honre a nós todos ". 
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O caso Batalha Reis voltava às colunas de O Século, no dia seguinte (26-11 -1911) como 

reacção aos que o acusavam de campanha aleivosa. Nunca imaginara o art iculista que pudes

se "capitular-se de campanhajornalística com intuitos menos sérios" as "trinta linhas", em que 

cabiam a sua referência "à situação inaceitável de um ministro de primeira classe, que, em 

Lisboa, estava percebendo por ano cerca de 7 contos de réis em ouro, como se estivesse na 

sua legação em Roma". 

Recolocava a questão do seu distanciamento em relação às pessoas, mas não abdicava 

da crueza dos factos. E essa posição levava-o a repudiar insinuações de que estaria ao serviço 

de uma campanha contra Bernardino Machado, ministro dos Estrangeiros do governo provisó

rio e também envolvendo o nome do então presidente do Conselho, Augusto de Vasconcelos. 

"Dêem-lhe as voltas que quiserem; o facto concreto, descarnado, palpável, resistente a todas 

as interpretações capciosas é este: Batalha Reis (quem lançou o nome da questão foi o próprio 

ministro dos Estrangeiros) que era cônsul em Londres quando se proclamou a República, foi 

chamado a Lisboa, diz-se que a seu pedido; aqui engendrou uma reforma dos serviços do 

Ministério dos Estrangeiros, em que não perdeu de vista os seus interesses pessoais; foi quase 

em segu ida promovido à chefia de missão de 2ª classe e colocado em Haia, onde nunca foi; 

depois vad iou teoricamente por legações várias e, por último, foi alçapremado a ministro de 1 ª 

classe. " 

E prosseguia : "É o Sr. Batalha Reis um funcionário antigo do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros e é, sem dúvida também, um homem inteligente. Não foi, portanto, a sua maravi

lhosa ascensão na carreira diplomática, nos nove meses do governo provisório, que nos mere

ceu reparos. "O Século" não cuida de pessoas, nem recusajustiça aos merecimentos alheios. 

Mas houve, para com esse empregado diplomático, um procedimento que está em absoluto 

desacordo com estes dois princípios basilares no regime novo: respeito à lei e escrupulosa 

moralidade no poder. Demonstraremos isso." 

O Século desenvolvia depois a generalidade das peças do processo cujos debates e 

discussões vivas, tanto no Congresso como nas sessões do Senado, acompanhava em amplas 

reportagens, a que dedicava as primeiras páginas com continuados nas páginas interiores. O 
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relatório do inquérito do Conselho de Administração Financeira do Estado em que se dava 

conta das punições aplicadas aos intervenientes no processo foi publicado, na íntegra. 

CONTRATO ENTRE O MINISTRO DAS FINANÇAS, RAMADA CURTO, E A AGENCIA FINANCIAL DO R10 DE JANEIRO 

No ciclo do CSF a Cãmara dos Deputados continuou a ser cenário de acesas divergências 

nos casos mais controversos, seguramente mais do que em situações idênticas depois da reorgani

zação financeira de 1930. Na Assembleia Nacional do regime deposto em Abril de 1974 - câma

ra de ressonância do próprio executivo e em que o TC esteve longe de assumir protagonismo 

político-, situações mais duvidosas e passíveis de polémica diminuíram em volume e importância 

crítica. O caso que a seguir referimos, no período do CSF, representa um choque de personalida

des do mesmo partido na primeira República (ambas por sinal presidentes do Conselho Superior de 

Finanças em diferentes ocasiões) que não hesitaram em discordar, aberta e publicamente, de uma 

operação financeira muito discutida ao tempo, - um como deputado e outro na qualidade de 

ministro das Finanças. 

Muitas foram as resistências e dificuldades que se depararam ao sucessor do Conselho Superior de Administração 
Financeira do Estado (CSAFE), m1 sua jurisdição fiscalizadora. Deste modo, Paiva Gomes, enquanto deputado, e Ramada 
Curto, ministro da s Finanças cm 1919 - perso nalidades do mesmo partido e presidentes do CSF, cm diferentes ocasiões -
, protagonizaram acesa controvérsia, na câmara de deputados, a 19 de .lunho, a propósito de um contrato lirmado com a 
Agência Financial do Ri o de Janeiro. Paiva Gomes fez parte cm 1921 do governo de Bernardino Machado. Fignra de pé, na 
primeira fila, ao lad o de Domingos Pereira, Fernando Bredcrode, Júlio Martins, .José Domingos dos Santos e António 
Joaquim Ferreira da Fonseca (o homem certo para presidir ao TC cm 1930, segundo Salazar); cm baixo, f\ lvaro de Castro, 
Lopes Cardoso, Bernardino Machado e António Maria da Silva. 
Foto: ArquÍl'o Fotográfico ,ltt Câmara Muuidpal de Lisboa 
B093 738 



O Tribunal de Contas (1911- 1930) 113 

Com efeito, em Junho de 1919 sobe ao parlamento um caso muito polémico-, um con

trato firmado entre o então ministro das Finanças, Ramada Curto, e a Agência Financial do Rio 

de Janeiro, terá sido prejudicial aos interesses portugueses73 . A questão foi objecto de uma 

interpelação da iniciativa do deputado Paiva Gomes74 para quem a cãmara não estava devi

damente esclarecida. Havia que autorizar ou não esse contrato e, se possível suspendê-lo ou 

revogá-lo mediante exame da comissão de finanças e posterior tomada de posição pela cãma

ra . A Agenc ia Financial do Rio de Janeiro, criada no tempo na Monarquia, tinha como função 

fiscalizar a contabilidade dos consulados e da embaixada, antiga legação, recolher, adminis

trar os fundos existentes e transferi -los para a metrópole. Mas a verdadeira função, como sus

tentava Paiva Gomes, consistia na venda de saques no Rio de Janeiro, a aquisição de cambiais 

e a remessa desses fundos para a metrópole, habilitando o tesouro português, por via de regra 

carente de ouro, a satisfazer os seus compromissos nessa moeda. 

O contrato, no valor de um milhão e duzentas mil libras, assinado entre o ministro das 

Finanças, como representante do governo português, e o Banco Português do Brasil veio agitar as 

águas em que se movimentava o mercado financeiro luso-brasileiro. Paiva Gomes interrogava-se 

sobre a urgência e a natureza do contrato em longa intervenção parlamentar e é neste ponto que 

entra o Conselho Superior de Finanças e algumas reticências levantadas face à sua actuação. 

Paiva Gomes acusava-o de ter sido excessivamente "rápido" no visto prévio e no visto 

definitivo aposto ao contrato e lamenta que não tivesse meditado detidamente sobre o caso, 

reflexão finda a qual certamente não o visaria . "Em caso de tanta monta e delicadeza afigura

se-me que o ilustre Conselho Superior de Finanças, vá lá à moderna, a quem me apraz tributar 

aqui as homenagens do meu respeito e consideração, podia, e, porventura, deveria meditar 

mais sobre o assunto. A aprovação do contrato ser-lhe-ia dada em Conselho, ou somente pelos 

vogais de dia e jurídico? Desconheço-o. Mas s~a como for, o que me quer parecer é que se o 

Conselho tivesse reflectisse um pouco mais detidamente sobre os termos do contrato, sugeriria 

73 Sessões de 18 e 26 de Junho de 1919 da Câmara dos Deputados. 
74 António Paiva Gomes fo i presidente do Conselho Superior de Finanças, entre 5 de Janeiro de 1924 e 14 de Maio de 1926. 

Sucedeu-lhe Amílcar Ramada Curto, que ocupou essas funções entre 15 de Maio e 27 de Julho de 1926, apenas durante pouco 
mais de dois meses. 



774 ___ _ ________ _ ___ _ _____ _ _ _ _ Tribunal de Contas 1917-1930) 

ao Sr. Ministro, por certo, vantajosas alterações de redacção quando menos, como adiante 

justificaremos. Quando menos, sim, porque me apraz ainda através de tudo considerar que 

esse Conselho negaria o seu visto ao contrato se demoradamente estudasse a operação ". E em 

conclusão: "O Conselho Superior de Finanças não é mera chancela às ordens do poder execu

tivo - e, em determinados momentos, o tem demonstrado ". 

Ramada Curto põe em causa a bondade das críticas e das dúvidas que estavam a ser 

suscitadas, sublinhando que as vantagens eram mais amplas do que as oferecidas, por exem

plo, pelo Banco Nacional Ultramarino (BNU). ameaçando transformar o diferendo numa ques

tão de confiança à Câmara dos Deputados. Ou esta dava luz verde à operação já em curso 

(Paiva Gomes afirmou que tivera conhecimento do contrato depois de o ver publicado no Diá

rio do Governo) ou o executivo tiraria disso todas as consequências, incluindo a demissão. 

Paiva Gomes lamentou que o contrato tivesse sido feito sem lei que o autorizasse, operação 

que dava ao Banco Português do Brasil o privilégio de assumir as funções inerentes à Agência 

Financial de Portugal no Rio de Janeiro, com a agravante de a câmara política ter sido posta à 

margem de todo o processo e de o BNU nem sequer ter sido consultado no quadro de um concurso 

que não foi celebrado. A câmara podia-o fazer agora através de uma moção a suspender a 

efectivação do contrato, precedendo estudo das comissões competentes. Paiva Gomes não pou

pou Ramada Curto e a ameaça da questão de confiança."f um ministro do meu o partido, e é um 

governo da República quem assim procede! Deplorável situação esta!" , rematou. 

SER REPUBLICANO 

Uma situação curiosa, por outro lado, fo i a que obrigou a Câmara de Deputados a inter

vir, pondo fim a prática incorrecta e politicamente condenável, legitimada pelo Conselho Su

perior de Finanças (CSF). que se l imitava a cumprir o que a legislação determinava. Amílcar 

Ramada Curto e Baltasar Teixeira75 subscreveram um diploma para pôr termo a tal prática, 

75 A posição do CSF é explicada em pormenor numa intervenção do deputado Amílcar Ramada Cu,to, que foi presidente do 
Conselho Superior de Finanças, na sessão da Câmara dos Deputados de 3 de Março de 1926. 
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contemporânea da proclamaçâo da República, ao abrigo da qual e a coberto de critérios ide

ológicos (ser militante republicano) se faziam admissões na funçâo pública. Dado que o Con

selho Superior de Finanças se via na contingência de ter de apor o respectivo visto, os dois 

deputados propuseram a sua revogaçâo, indo ao encontro da política de restriçâo de despesas 

públicas, adoptada desde entâo pelo poder executivo. 

A implantação da República abriu as portas dos empregos públicos aos revolucioná.-ios civis desde que 
estivessem reunidos determinados requisitos , conforme decidiu o CSAFE, diploma mais tarde revogado. 
Com efeito, já no tempo do Conselho Superior de Finanças (CSF), Ramada Curto e Baltasar Teixeira 
subscreveram na câmara de deputados um diploma para pôr termo às admissões na função pública a coberto 
de cdté.-ios ideológicos , medida tomada no Ministério de José Relvas. A qualidade de republicano dispensa
va até aí todas as formalidades que regulavam e tutelavam essas nomeações. 
Foto: Arquivo Fotográfico da Câmara M1111icipa l de Lisboa , A4224 

A iniciativa era contemporânea do Ministério de José Relvas, que decidira autorizar o 

governo a nomear com dispensa de todas e quaisquer formalidades e do respeito às leis que 

regulavam e tutelavam as nomeações de funcionários públicos, qualquer cidadão, reconheci 

damente republicano, e que, como tal, merecesse a confiança do regime. 

O inadequado prolongamento no tempo de tal diploma e o facto de os governos continua

rem a utilizá-lo fundamentaram a sua revogaçâo, por maioria, na sessão de 3 de Março de 1926. 
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O reforço da acção fiscalizadora do CSF não deixava, apesar de tudo, de ser sugerido 

por outras entidades. Assim, na análise da proposta orçamental para 1923-24, respeitante ao 

ministério da Guerra, a comissão de orçamento da Câmara dos Deputados denunciava a sua 

«viciosa organização» na medida em que não discriminava nem agrupava as diferentes ver

bas de maneira a pôr em destaque os gastos dos diferentes estabelecimentos dependentes do 

mesmo ministério. E defendia a indispensabilidade de prosseguir uma orientação diferente, 

através da fiscalização do Conselho Superior de Finanças, por intermédio de um serviço espe

cial tecnicamente subordinado ao mesmo CSF, constituído por um quadro recrutado entre ofi

ciais do Exército. O facto de a fiscalização, tal como estava a ser realizada, não ser exercida 

por um organismo próprio, não assegurava a indispensável independência na apreciação da 

oportunidade e legalidade das despesas realizadas. 76 

EXPOSIÇÃO DO R10 DE JANEIRO 

Em Dezembro de 1922 esta la nova situação complexa: a instalação da Exposição do 

Rio de Janeiro, antecipadamente condenada ao fracasso, conhece um buraco administrativo e 

financeiro que levanta a maior celeuma . As posições mais críticas apontavam para o facto de 

não terem sido feitas contas nem existir quem por elas respondesse, para além da entidade que 

tutelava o empreendimento, o comissariado. Uma moção de Álvaro de Castro sobe à Câmara 

dos Deputados com a indicação de debate de urgência. Tratava-se de apurar as responsabili

dades de todos os intervenientes no alegado desregramento administrativo dos serviços daque

le certame, um caso mal sucedido. Sobre Lisboa de Lima, comissário geral, incidiam muitas 

das críticas à forma como haviam sido geridos os fundos a esse fim destinados, nomeadamente 

um crédito de quatro mil contos a que se juntava agora mais outro, de seis mil, afectado à 

extinção do comissar iado, à liquidação das contas em débito e a fazer face ao acabamento das 

obras. Muitas vozes se levantam então contra mais este projecto que tinha diante de si a ex

pectativa sombria de para nada servir a não ser para pagar dívidas e reparar desvios e compor

tamentos menos transparentes sem cuidar da prestação de contas, aspecto fundamental e que 

parecia esquecido. Avançava-se com uma sindicância e na necessidade de enviar um sindicante 

ao Brasil, forma agravada de empolar gastos desnecessários. 

Mas havia quem defendesse que essa tarefa cumpriria ao embaixador ali residente. 

76 Sessões da Comissão do Orçamento da Câmara dos Deputados de 27, 28, 29 e 30 de Junho de 1923. 
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Actos de gestão pouco claros observados na instalação da Exposição do Rio de Janeiro passaram à margem do 
Conselho Superior de Finanças. Um debate na Câmara de Deputados serviu para provar que o delegado do CSF, no 
comissariado do certame, não estava investido de plenos poderes para agir em conformidade pelo que se limitou a 
uma acção meramente passiva. 
Foto: Arq11ivo Fotográ_/ico da Câmara Municipal de Lisboa BO88602 

Antes de Lisboa de Lima, segundo o testemunho de membros da colónia portuguesa do 

Brasil, os operários chegaram a jogar à pedrada com capatazes, nada produzindo de obra 

visível quanto aos pavilhões. Os edifícios, por sua vez, ao que parece, nunca tinham desabado 

como chegou a circular, mas apenas dois dos mastros cederam à estrutura . 

A lei que inicialmente regulou a exposição dava completa autonomia ao comissariado. 

E, platonicamente, observava Paiva Gomes, estabelecia ainda que junto dessa entidade figu

raria um delegado do Conselho Superior de Finanças sem ter havido o cuidado de regulamen

tar as suas atribuições. Quando o caso volta à cãmara política, é para se denunciarem actos de 

gestão pouco claros, deplorar a ampla autonomia concedida ao comissariado e, sobretudo, 

lamentar que a actuação do CSF tivesse sido pouco mais do que figurativa. 
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Uma moção de Dinis da Fonseca era ainda mais clara: importava ao brio nacional, 

menos o duvidoso proveito do prosseguimento das obras iniciadas do que a punição exemplar 

dos responsáveis pelo "descrédito e delapidação financeira a que deu lugar a nossa interven

ção na exposição". E onde é que o CSF era responsabilizado? O deputado concluíra que a 

nomeação de um membro do Conselho não dera qualquer resultado, a que Paiva Gomes objec

tou, argumentando que o fiscal do governo pouco mais poderia fazer, uma vez que a lei não lhe 

conferia mais competências para além das que possuía. Insistiu Diniz da Fonseca na inutilida

de do delegado enquanto outros defendiam que dali deveria sair uma comissão técnica com o 

objectivo de proceder ao ordenamento das contas e sua apresentação ao Conselho Superior de 

Finanças. É Paiva Gomes que intervém para esclarecer: 

"O delegado do Conselho Superior de Finanças é o Sr. Trindade Pereira77 , que exerceu 

a sua acção tanto quanto pôde de maneira a poder levar a remediar os males que averiguou, 

mas em certo momento verificou-se que a sua presença era inútil, porque a lei não lhe atribuía 

qualquer função especial . V, obsequiar-me-ía se à face das leis me demonstrasse qual a acção 

de interferência do fiscal". 

CAMINHOS- DE-FERRO ESCAPAM A VIGILANCIA 

A 9 de Outubro de 1926,78 o Conselho reúne para tomar conhecimento e deliberar sobre 

uma questão extremamente complexa: os Caminhos-de-Ferro de Estado subtraíam-se à vigi

lância do Conselho Superior de Finanças. Um único diploma, n.º 12.221 , promulgado pelo 

ministro do Comércio, levou o então presidente, António José Claro a ter uma audiência com 

aquele ministro a quem exprimiu o desagrado do CSF face a um diploma que restringia as 

competências do Conselho, não apenas no que respeitava aos vistos dos contratos, mas ainda 

dos diplomas de nomeações e outros. O ministro do Comércio declarou não ter sido essa a 

intenção do seu ministério, pelo que se prontificava a corrigir o que tivesse de ser corrigido, 

77 Foi juiz do Tribunal de Contas e autor de várias obras sobre a história da instituição. 
7
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reafirmando o propósito de colaborar na actualização das leis da Contabilidade para que a acção do 

CSF não pudesse perturbar indirectamente a boa marcha das administrações. Em síntese, a promul

gação do mesmo diploma tinha uma explicação para quem o subscreveu: as necessidades da admi

nistração dos Caminhos-de-Ferro de Portugal, no entender do ministro da tutela, eram quase sempre 

"incompatíveis com as indispensáveis demoras ocasionadas pelo visto nos contratos, quer em minu

ta quer na forma definitiva, de fornecimento de combustíveis e materiais, não contando com a difi

culdade e, por vezes, impossibilidade de levar os fornecedores à aceitação de fórmulas burocráti

cas antiquadas e fora das normas em uso nas operações comerciais". 

O caso não se esgotou aqui. A 30 de Outubro do mesmo ano verifica-se um volte face com o CSF 

a delegar a sua competência no Conselho Fiscal dos Caminhos-de-Ferro. A ideia dominante era a de que 

o visto do Conselho implicava largos prejuízos à empresa, sobretudo nos contratos urgentes. 

Havia porém uma solução: o CSF tinha um seu representante no Conselho Fiscal, um primeiro

oficial, Carlos Martins Ludovice, e é por iniciativa deste, que foi decidido propor ao governo a dispensa 

dessa formalidade com a condição de os contratos serem presentes ao Conselho Fiscal. Ali o represen

tante do CSF, estaria atento a quaisquer irregularidades ou dúvidas a remeter ao Conselho nos casos mais 

complicados. Ganhava-se operacionalidade se todos fossem requisitados a tempo de serem apreciados 

se necessário numa única sessão mensal. 

Em Outubro de t 926, chega ao conhecimento do CSF a 
informação de que os Caminhos-de-Ferro do Estado pro
curavam subtrair-se à sua vigilância. Um diploma da pas
ta do Comércio restringia as competências do conselho, 
não apenas no que respeitava aos vistos dos contratos, 
mas ainda dos diplomas de nomeações . António José Cla
ro , o último presidente do CSF até à sua extinção, mani
festou-se conta esta ingerência, pedindo explicações ao 
ministro do Comércio e obrigando-o a recuar quanto aos 
seus objectivos. Na foto, um aspecto da greve dos fcrrnvi
ários, na estação de Alcântara, na presença de agentes da 
Guarda Nacional Republicana. 
Foto: Arqufro Fotográfico tia Câmara Municipal de Lisboa. 

A8828 
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3.3. Investigar: inspecção directa 

Como grande nova competência é atribuído ao CSAFE a faculdade de "investigar de 

tudo que tenha relação com o património do Estado, finanças públicas, saídas de fundos, apli

cação ou destino de materiais e, em geral, do que possa interessar financeiramente ao mesmo 

Estado" (art. 3°, Decreto nº 1831 , 17-08-1915). Esta competência mantém-se com a criação do 

Conselho Superior de Finanças. 

Estipula-se, ainda, que todos os actos de investigação, exame e verificação directa da 

escrita dos documentos, ou requisição dos mesmos, só possam ser praticados pelos presiden

tes ou vogais. 

No diploma de criação justifica-se a necessidade de criar um novo processo de fiscaliza

ção. O visto porque antecede em muito a realização das despesas públicas e porque não acompa

nhava a sua aplicação, "uma vez visada a respectiva ordem de pagamento, toda e qualquer des

pesa era legal, quer fosse bem, quer fosse mal aplicada", desresponsabilizava os executores. 

Antecedendo em muito uma visão contemporânea e recentemente consagrada na lei, 

afirmava-se que dispondo as administrações das verbas que lhes forem consignadas no orça

mento, verificado o seu cabimento pela repartição competente, o importante era serem obriga

das a prestar contas documentadas do uso que tiverem feito dessas verbas, ficando responsá

veis pela má aplicação que lhes tiverem dado e pelo dano causado ao Estado," isto por forma 

igual, desde o Ministro até o mais modesto administrador de fundos públicos". 

Segundo os mentores da reforma, que se pretendia radical, era preciso aproximar a 

despesa da sua verificação e a aproximação teria de ser não só no tempo, mas também no 

espaço. 

Era uma verdadeira inovação, o "Tribunal" deixava o seu bastião e ia verificar in loco e 

antes das contas terem sido enviadas o que se passava. O espírito da época parecia justificar 

tal procedimento, maior abertura dos serviços públicos e aplicação de um novo modelo de 

fiscalização . 
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Aliás, como refere o relatório de 1913 do CSAFE, a prática demonstrava que a verificação 

das despesas, tal qual passou do Tribunal extinto para o Conselho, não era de segura eficácia. " Por 

um lado, a remessa dos documentos só pode ser feito depois da realização das respectivas despe

sas e só por esse facto, dificílimo se torna a fiscalização. Por outro lado, o processo de verificação 

imporia, dentro da actual organização da contabilidade pública, um excesso de serviço que prf!_ju

dicaria, sem verdadeiras vantagens, o trabalho das repartições tanto da Contabilidade como do 

Conselho. E acresce que o tempo, que decorre das despesas à sua pretendida verificação, permite 

supor irregularidades onde não as houve. t que, com esses intervalos, os elementos de informação 

se apagam da memória dos funcionários e as transferências, colocações e promoções não menos 

contribuem para estabelecer a falta de segurança no julgamento de contas." 

Podia-se verificar a saída dos dinheiros do Estado mas não era possível garantir se a sua 

aplicação foi exacta, pois os chamados documentos de despesa mais não eram do que simples 

recibos de quantias saídas e não comprovavam a aplicação das verbas aos destinos orçamentais. 

E a causa "deste sistema defeituoso" não residia no processo de saída do dinheiro mas no facto 

de haver só uma origem legal de autorização e ordenamento das despesas, em oposição ao 

facto de haver muitos funcionários e estações que realizavam despesas. E concretiza-se este 

pensamento "O Ministro autoriza e ordena a despesa, mas como a administração senão reduz 

ao Ministro sucede que levada a fiscalização ao seu máximo rigor, ficará o Ministro com uma 

responsabilidade que lhe não pode caber por inteiro". 

A solução apontada era a divisão de serviços, a sua separação e independência. 

Subjacente encontra-se a questão da descentralização. 

Todavia, tal solução não era absoluta, pois mantinha-se por resolver o problema da 

aplicação das verbas aos seus destinos orçamentais. Não que se pusesse em causa a eficácia 

da acção da Contabilidade pública, ou as leis existentes, afirmando-se que "não há tais perigos 

desde 1881 e desde a vigência da Lei de 20 de Março de 1907, por completo ficou afastada a 

possibilidade de tais transgressões terem impunidade" . 

O que fazer? Armar a fiscalização de meios eficazes para verificar as transgressões e 
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de processos expeditos para efectivar responsabilidades. Ou correr-se-ia o risco de falhar o 

reg ime de 11 Abril de 1911. 

Como fazer? Passar a existir uma verificação primária entre a realização das despesas 

e a tomada de contas, próx ima do momento em que as despesas se realizam e, ainda "quando 

e onde o órgão fiscalizador pode averiguar a aplicação dos dinheiros públicos". 

Mas se se pretendia armar o Conselho com os meios necessários à verificação directa 

da gestão e guarda dos dinheiros e valores materiais do Estado, a sua pratica poderia criar uma 

situação conflituosa se, sem regras delimitadoras, o Conselho procurasse dar-lhes execução 

invadindo todos os serviços públicos e sujeitando-se, porventura, à recusa de informações ou 

ao não reconhecimento da legitimidade dos processos, não regulados em diploma legal, pelos 

quais entendesse realizar essa forma de fiscalização . O Conselho chama a atenção para esta 

delicada matéria, não deixando de referir "por certo acertareis da melhor maneira no processo 

a seguir para a investigação directa."79 

Sucedem-se, no entanto, sindicãncias e inquéritos, pela novidade que implicam rapida

mente vão parar às páginas dosjornais, como os que o governo mandou realizar à Tesouraria 

do Ministério das Finanças e à Casa da Moeda e Papel Selado . O jornal A Luta referia-se a 

ambas sem esquecer o "escândalo das famosas contas do porteiro", no regime depostoªº, um 

caso exemplar de muitas das irregularidades cometidas através de assinaturas em simples des

pachos. 

79 AHTC. TP - relatório anual do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado: 21-04-1 911 a 30-06-1 913. 
80 Na sua edição de 5 de Março de 19 11 , o jornal A Luta recordava o que se tinha passado com um funcionário do antigo ministro 

da Fazenda, o porteiro-chefe do pessoal menor, o qual apresentava todos os meses uma nota especificada e documentada das 
diversas despesas a seu cargo que não se restringiam a despesas miúdas. Pagava tudo quanto lhe mandassem pagar; e, em 
determinados casos, quando prestava contas, não juntava documentos, limitando-se a acrescentar que tal ou tal despesa "fora 
ordenada por despacho" .. . 
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Antigo edifíc io da Casa da Moeda, na 
rua de São Paulo . 
Foto: Arquivo Fotográf ico da Câmara 
Municipal de Lisboa, A8743 

A fase de transição das instãnciasjulgadoras, após a extinção do Tribunal de Contas da 

monarquia, deixou graves sequelas, fruto da descoordenação e desorientação acumuladas ao 

longo dos anos. Aos vogais do Conselho, assim que assumiram funções, depararam-se proce

dimentos e práticas que nem sempre primavam pela transparência e a que tinha de se dar 

sequência, ultrapassando-os. 

Exemplificando: a 29 de Julho de 1911, o CSAFE ordenou uma investigação directa à 

Câmara Municipal de Lisboa, gerência de 188281 • dado não existir qualquer documentação 

que habilitasse a uma decisão do Conselho e nomeou para esse efeito três vogais - Pinto de 

Magalhães, Nunes da Mata e Pedro Martins-, mobilizando todo o pessoal da secretaria neces

sário para os coadjuvar nessa inspecção. 

A 12 de Agosto do mesmo ano foi a vez da Casa Pia de Lisboa82 • Decidiu o Conselho , 

8 1 AHTC. TP - Actas das Sessões. Julgamentos da 2" Secção: 16-04-1 907 a 2 1-02-19 14. 
82 AHTC. TP - Actas das Sessões. Julgamentos da 2" Secção: 16-04- 1907 a 2 1-02- 1914. 
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através do governador civil de Lisboa, que o director daquela instituição teria três meses para 

elaborar um relatório sobre dívidas incobráveis e a forma de as liquidar, enquanto se pedia ao 

ministro do Interior a proibição da prática de adiantamentos ao pessoal daquela instituição, sob 

qualquer argumento e a qualquer pretexto. 

No ãmbito do polémico caso "Batalha Reis" foi aprovado, em sessão de 25 de Novem

bro, pelo Conselho a realização de uma inspecção directa à repartição de contabilidade do 

Ministério dos Estrangeiros e foi manifestado o desejo de averiguar os vencimentos abonados 

ao Sr. Batalha Reis (ministro de P classe). O relatório desta inspecção directa foi apresentado 

em comunicação à Câmara dos Deputados. 

Na origem das investigações encontramos denúncias,83 reclamações contra acórdãos, 

a não prestação das contas, irregularidades nas contas, apuramento de responsabilidades e 

mesmo a necessidade de garantir a "boa moral da administração pública ."84 

83 Sessão de 27-10-1923 (AHTC. TP - Actas do Tribunal de Contas: 12-1 0-1 922 a 13-1 0-1 925). 
84 Sessão de 04-07-1 925 (AHTC. TP - Actas do Tribunal de Contas: 20-06-1 925 a 10-03-1 928). 
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De entre estas destaca-se como motivo para a real ização de inspecções directas os 

atrasos na remessa das contas. Esta actuação é mesmo apontada como a solução pelo vogal 

Baltasar Teixeira perante a situação de negligência no envio das contas com que se continua a 

debater o novo Conselho (CSF) vindo a ser aprovada pelo Conselho em sessão de 30-10-1920. 

Os pedidos para inspecção directa podiam ser apresentados pelos Chefes de Reparti

ção ou pelos próprios vogais e podiam cobrir o universo de entidades fiscalizadas, nomeada

mente os serviços autónomos. Como é exemplo a representação apresentada pelo Chefe da 2ª 

Repartição na sessão de 01-03-1924. 

Como as inspecções directas implicavam despesas o Conselho por diversas vezes pede 

ao m inistro das Finanças a afectação de uma verba para custear essas acções (nomeadamen

te despesas de deslocação e ajudas de custo)85 que, em processos pendentes, se reconheciam 

indispensáveis86 . 

8 ' Sessão de 11-05- 19 18 (AHTC. TP - Actas do Tribunal de Contas. Sessões de j ulgamento: 30-06- 19 17 a 06-1 2-1 9 19) 
8 6 Sessões de 30-1 0-1 920 e de 20-1 1-1 920 (AHTC. TP - Actas do Tribunal de Contas: 13-12-1 919 a 14-1 0-1 922). 
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Pela análise efectuada, parece-nos que o pedido de afectação de verbas se tratava de 

um processo recorrente, só se inscrevendo verbas no orçamento para esta finalidade quando 

solicitado, como testemunhamos para o ano económico de 1923/24.87 

87 Sessão de 02-07-1923 (AHTC. TP - Actas do Tribunal de Contas: 12-10-1 922 a 13-10-1925). 
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Continuam, pois, com o CSF as investigações. O Conselho autoriza inspecções às Finanças 

do Distrito de Faro (1920), ao Liceu de Castelo Branco (1922), à Prisão-Oficina (1923), Liceu de 

Coimbra (1923), Escola Comercial e Industrial Brotero, em Coimbra (1923), Escola Comercial da 

Figueira da Foz (1923), Universidade do Porto (1923), Escola Primária de Mangualde (1923), Ins

pecção de Cãmbios (1924), Direcção Geral do Crédito (1924), Instituições Sociais Agrícolas (1924), 

Junta do Rio Mondego (1924), Junta do Rio Liz (1924), Liceu "Rodrigues de Freitas" (1924), Escola 

de Belas Artes (1924), Escola Industrial Infante D. Henrique (1924), Escola Nacional de Agricultura 

(1924), Repartição de Finanças do Concelho de Cantanhede (1924), Instituto das Missões Coloniais 

(1925), Hospital D. Leonor das Caldas da Rainha (1926). 

Como resultado destas investigações era apresentado em sessão um relatório que podia dar 

origem à instauração de processo de multa (tendo nalguns casos sido mandado arquivar pelo Mi

nistério Público), ser mandado juntar às contas que lhe diziam respeito (para serem devidamente 

apreciado) ou considerado como processo e distribuído em sessão pelos vogais. 

O trabalho de investigação era considerado meritório e encontramos diversos casos de 

consignação de votos de louvor aos funcionários pela forma como desempenhavam o cargo. 

UNIVERSIDADE DE COIMBRA E UM INQUÉRITO POLÉMICO 

De entre os vários inquéritos e sindicâncias levados a cabo pe lo Conselho um veio a ter repercussões inéditas: o da 
Universidade de Coimbra . 
Nem sempre a função do Conselho Superior de Finanças era paci ficamente entendida . Na Câmara dos Deputados 

onde se questionavam e confrontavam diferentes correntes doutrinárias e partidárias, os debates transformavam-se 
por vezes em acesas disputas políticas. 
Na discussão que al i se desenrolou sobre o orçamento de Instrução Pública (capítulo 5°) em Julho de 1925,88 o 
deputado Cunha Leal denunciou o que classificou de verdadeira ofensiva do Conselho Superior de Finanças contra 
a Universidade de Coimbra, gerando-se viva controvérsia sobre a necessidade de corrigir um conjunto de cortes 
orçamentais proposto pelo relator da comissão parlamentar do orçamento, Tavares Ferreira , na sequência de irregu
laridades, a nível administrativo, comprovadas pelo CSF, incidindo sobre encargos básicos da mesma Universidade. 
Resumindo: o Conse lho Superi or de Finanças apurou um conjunto de i legal idades cometidas na gestão da Univer
sidade, matéria que serviu de base â realização de um inquérito, que terminou com a condenação do Conselho 
Administrativo do mesmo estabelecimento de ensino superior, obrigando-o a repor cerca de 80 contos. Na elabora .. 
ção do seu parecer o responsável pela comissão parlamentar do Orçamento consultou as conc lusões do inquérito 
do Conselho Superior de Finanças para sugerir um conjunto de cortes orçamenta is que, na opinião de largos 
sectores da Camara, lesavam injustamente a dignidade da instituição e punham em causa a honorabi lidade decate-

88 Debate na Câmara dos Deputados, cm 16 de Julho de 1925. Santos Silva era o ministro da Instrução Pública na altura 
( 1925-1926). 
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dráticos e outras figuras que tinham passado historicamente pelos bancos de Coimbra, como mestres e alunos ao 
longo de sucessivas gerações. Apontava -se os sacrifícios de ordem económica e financeira do reitor e professores 
numa universidade que enfrentava dificuldades na gestão dos seus recursos - e mencionavam-se alguns exemplos 
de extrema penúria de que tinham sido dadas provas.89 

Em defesa da Universidade de Coimbra 

O deputado Cunha Leal abriu as hostilidades. Acusando Tavares Ferreira, relator do orçamento do Ministério da 
instrução, de "apedrejar os professores da universidade de Coimbra", misturando uma "irritante questão política com 
aquilo que deveria ser a serena discussão de um orçamento", o deputado foi mais longe ao explicar que a universidade 
de Coimbra tinha sido vítima de uma "verdadeira ofensiva" do Conselho Superior de Finanças no domínio da autonomia 
administrativa e financeira . Na sua opinião, a argumentação assentava no seguinte pressuposto: quando foi decretada a 
autonomia daquela universidade, deliberou-se que as universidades não tinham de prestar contas senão aos senados 
universitários. Mas, depois, entendeu-se que isso não poderia ser assim, e as universidades foram obrigadas a prestar 
contas ao CSF. Face à necessidade de se reconstituir à pressa alguns dossiers de harmonia como critério do CSF, este 
encontrou deficiências de que Tavares Ferreira, Cunha Leal, se serviram para atacar a administração da Universidade. Em 
sua opinião, o CSF não tinha o direito de proceder a um conjunto de exigências, pois até se exigiu ao mesmo estabele
cimento recibo dos portes de correio e da mulher que "esfregava as salas da mesma Universidade". 
"Quer dizer, em vez de se pegar em certas verbas e confiá-las ao critério de pessoas honestas, slfjeitam-se os reitores 

a essa coisa ignominiosa: um servente autenticar que, de facto, foram comprados 18 escudos de estampilhas (. .. )" 
Exemplificou ainda com outros casos para contestar o rigor da instituição face à administração da universidade e 
interrogou-se sobre se os reitores seriam suficientemente ricos para pagarem do seu bolso as despesas extraordiná
rias quando o Chefe do Estado visitasse as universidades. 
Outras acusações: "o Sr. Tavares Ferre ira cortou os assistentes, cortou o porteiro. O Sr. Tavares Ferreira quer que 
quando o reitor tiver de receber qualquer entidade do mundo cientifico, que ela seja anunciada por uma criada de 
avental branco. 
Ignora S. Ex." que a Universidade de Coimbra, lutando com defic iências de pessoal tem por vezes de acumular 
serviço aos seus elementos componentes?" 
Cunha Leal propunha alterações orçamentais no sentido de melhorar as condições em que vivia Universidade ao 
contrário do que se defendia, aplicando a teoria dos cortes. 
Giestal Machado, outro deputado e ex-ministro da Instrução, também assumiu a defesa da universidade de Coimbra. 
Reconhecendo que não tivera a honra de ser "fi lho" daquela Universidade, afirmou: 
No parecer do orçamento não se encontram alvitres que melhorem o ensino, mas, apenas, transcrições de um relatório 
que, apresentadas assim, não servem, senão para levantar no espírito público, acerca da universidade de Coimbra, 
suspeitas que não têm razão de ser" . ( ... ) Se, realmente, por hipótese, houve irregularidades, porque se não puniram, e 
porque se ati ram para o monte, sem nunca castigar os que del inqúem, mas lançando-os 

89 Chama-se a atenção para o registo destes factos na medida em que correspondem a um levantamento da intervenção do 
Conselho Superior de Finanças num processo que Cunha Leal inseriu naquilo que designou indirectamente como ofensiva do 
CSF contra a mesma Universidade. Com efeito, toda a argumentação da comissão parlamentar tem como ponto de partida um 
inquérito na posse do CSF. Os textos dão conta da posição assumida pelo relator da comissão parlamentar e dos critérios que 
prevaleceram para os cortes orçamentais sugeridos e que originaram viva reacção parlamentar. A discussão teve como cenário 
as sessões da Câmara dos Deputados de 16 e 17 de Julho de 1925. Cunha Leal propôs um aumento de recursos disponíveis 
para a Universidade de Coimbra, mas Tavares Ferreira, relator do orçamento da instrução pública, pôs em causa a unilateralidade 
da proposta, recusando-a. 
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todos na mesma suspeita? Deputado Almeida Ribeiro (interrompendo): - Eu creio que esse processo está pendente do 
Conselho Superior de Finanças". Orador: - la dizê-lo; mas, seria de elementar prudência que esperássemos a sua 
conclusão. Porém, continua-se neste processo, nada louvável, de a todos envolver, sem ter a coragem de punir quem 
deve ser punido (. . .) 

A Universidade de Coimbra, Cunha Leal e o mun
do académico coimbrão entraram cm conflito com 
o Conselho Superior de Finanças (CSF), em 1925, 
acusando-o de espírito alegadamente persecutório 
no exercício da sua missão de fiscalizar as despe
sas daquela instituição. Na foto um grupo de cate
dráticos e professores, destacando-se em pé, o pri
meiro à esquerda, Afonso Costa, acompanhado de 
Guilherme Moreira, Alberto Reis, Calisto e San
tos Viegas. Era a defesa da universidade contra res
trições orçamentais que agravavam a sua situação 
económica e financeira. 
Foto: Arquivo Fotográfico da Câmara M1111icipal de Lis-

boa. A 1613 7 

Em defesa das restrições orçamentais (baseado num inquérito do Conselho Superior de Finanças) 

Tavares Ferreira reagiu às objecções e crit icas de Cunha Leal. Como relator do orçamento do ministério da Instrução, 
fora procurado por vélrias pessoas, algumas delas de Coimbra, logo no primeiro ano, chamando a atenção para a 
maneira irregular como os serviços administrativos estavam correndo naquela Universidade. 
E concretizando: ( ... ) 
Sf!ia qual for a forma administrativa que se adapte ninguém há que possa defender o critério de que se podem fazer 
despesas sem documentação como foi verificado pelo funcionário do Conselho Superior de Finanças que nesse 
sentido levantou autos que os funcionários que chefiam as respectivas repartições assinaram. Esses autos são 
portanto insuspeitos e neles estão discriminados os documentos que se encontram e a nota daqueles que faltam. 
( .. . ) Sf!ia como for, a verdade é o que está escrito no processo, copiado do processo existente no Conselho Superior 
de Finanças, está devidamente documentado . 
. . . ) O que é lógico é precisamente o que a comissão fez: desde que há verbas gastas em coisas que não são lega is, a 
comissão deixaria de ser coerente se não propusesse a sua redução. 
( ... ) Para que fez a comissão a redução? Apenas para chamar a atenção do poder executivo e do parlamento para a 
maneira como se estão interpretando algumas autonomias, para a necessidade de alterar essas autonomias ou de 
exercer sobre elas rigorosa fiscalização, porque se há autonomias que têm dado resultado outras há que têm abusa
do .. ( .. .) O regulamento da universidade diz que os reitores apenas tem direito a água, luz, e creio que lenha. Nada 
mais. Não discordo de que deveria haver uma verba para representação; mas desde que não existe nenhuma 
disposição regulamentar nesse sentido, como relator tinha de condenar a aplicação de verbas para tal efeito. 
Estamos num pars em que toda a gente reclama economias, em que toda a gente reclama a redução do funcionalis
mo, mas no que se refere a assistentes, é que ninguém fala, e, pelo contrário, ataca-se o relator, porque fez uma 
proposta nesse sentido". 
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3.3.1. Representações 

A par desta fiscalização "in loco", pontual, já no relatório anual de 1913 o Conselho 

manifesta que face ao regime de ampla descentralização e responsabilidade correlativa seria 

mais segura a instituição de comissões delegadas do Conselho nas diversas administrações, 

com o objectivo de averiguar a exacta aplicação das verbas autorizadas aos gastos discrimi

nados nos orçamentos e leis especiais de carácter financeiro. 

Embora possam ter passado alguns anos, esta ideia não se desvaneceu tendo sido con

templada no diploma de criação do Conselho Superior de Finanças (Decreto nº 5.525, de 8 de 

Maio de 1919): 

Art. 5° Investigar de tudo que tenha relação com o património do Estado, finanças 

públicas, saídas de fundos, aplicação ou destino de materiais e, em geral, do que 

possa interessar financeiramente ao Estado. 

§ 1 Para este efeito, o CSF terá representação na administração de todos os serviços 

autónomos do Estado que normalmente tenham receita própria. 

Esta representação seria exercida pelos vogais, pelo secretário-geral e pelos chefes de 

repartição segundo distribuição feita pelo CSF, sob proposta do seu Presidente, podendo tam

bém, quando as necessidades do serviço assim o exigissem, ser exercida por jurisconsultos ou 

financeiros de reconhecido mérito, escolhidos nos mesmos termos. Os representantes do CSF 

junto das administrações autónomas receberiam 15$ por cada sessão a que assistam, pagos 

pelas respectivas administrações. Esta competência seria exercida, em regra, directamente, e 

ainda pelo exame da escrita e documentos. 

Não se tratava de uma ideia completamente inovadora. O espírito de representação 

começava pelo próprio parlamento que se fazia representar junto de outras instituições, como 

o CSAFE/CSF, mas tambémjunto dos Conselhos dos serviços autónomos do Estado, tendo che

gado a haver vogais que ocuparam lugares de representantes do CSF porque antesjá haviam 

exercido esses lugares como representantes do Parlamento. 
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Todavia, nem sempre este é o entendimento. Um caso, relatado na acta da sessão de 29 de 

Maio de 1926, exemplifica-o. O Vogal Baltazar Teixeira, representante da Câmara dos Deputados 

no Conselho, considerou-se lesado por ter sido rejeitado pela maioria dos seus colegas como repre

sentante do CSF na Caixa Geral de Depósitos. Ramada Curto, presidente na altura, explicou os 

fundamentos dessa decisão, ou seja, nada que afectasse a honorabilidade e o bom nome do Vogal. 

Mas apenas porque a maioria achava que nenhum dos vogais, representantes da câmara no Con

selho, poderia ser indicado para representar o mesmo Conselho em qualquer organismo onde o 

parlamento tivesse já representação, o que se verificava com a Caixa Geral de Depósitos. O 

incidente ficou sanado e Baltazar Teixeira, que pedira a demissão, recuou na decisão de se afastar. 

A nomeação destes representantes era aprovada em Conselho {após escrutínio secreto 

entre os vogais, segundo deliberação tomada em sessão de 04-06-1921) e posteriormente 

comunicada ao Ministro. 

Não foi sempre pacífica a forma de nomeação do representante nem quem deveria ser 

nomeado, chegando a ser proposto pelo vogal Baltasar Teixe ira que deveria ser consultada a 

Procuradoria-Geral da República para melhor esclarecimento da lei . 

Se o CSF tinha o dever de se fazer representar nos Conselhos das Administrações, nem 

sempre estes Conselhos se encontravam já constituídos, chegando a haver casos em o repre

sentante do CSF se apresenta e, do outro lado, nada existia porque - segundo justificação 

desses serviços - a contabilidade ainda continuava a ser organizada pela Repartição da Con

tabilidade Pública. São exemplos as nomeações para os Conselhos Fiscais da Administração 

Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais e das Estradas e Turismo {15-10-1921). 

COMO DECORRIA ESTA REPRESENTAÇÃO JUNTO DAS ADMINISTRAÇÕES DOS SERVIÇOS AUTÓNOMOS? 

Parece ter-se tratado de uma tarefa difícil e nem sempre levada a bom porto, com os 

representantes a assistirem ao atropelo das decisões do CSF. 

Inicialmente os representantes nem tinham direito de voto junto das administrações, situa

ção que viria a ser alterada por Despacho de 26 de Julho de 1919 do Ministro das Finanças, confir-
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mado pelo Conselho de Ministros, em que se determina que os representantes do CSF junto dos 

Serviços Autónomos do Estado tinham direito de voto nas questões de carácter administrativo. 

Apesar da linearidade do despacho ministerial, nem todos os serviços o entendem. 

A Junta Autónoma das Instalações Marítimas do Porto viria a oficiar o CSF sobre a ne

cessidade de promulgação de uma lei que desse o direito de voto ao representante do Conse

lho . Ao que o CSF viria a responder que não era necessário qualquer outra medida legal, 

porque o governo era competente para tomar tal deliberação e o despacho de 26-07-1919 fora 

reconhecido por todos os serviços autónomos onde o Conselho tinha representação, acatando

se desta forma aquela determinação. Nestes termos o representante do CSF deveria ter igual

mente voto como os vogais da Junta . A Junta virá a conformar-se com o parecer do CSF (reso

lução de 20-03-1920) e a reconhecer ao seu representante o direito de voto. 

O Conselho de Administração da Exploração do Porto de Lisboa, perante consulta do 

representante do CSF, também teria de ser oficiado sobre este despacho do Conselho de Minis

tros. O CSF informa que os seus representantes junto dos serviços autónomos do Estado têm 

voto nas questões administrativas, pelo que era de parecer que eles faziam " número nas ses

sões que se realizem nos serviços autónomos do Estado" (sessão de 30-07-1921). 

COMO REAGIAM AS ADMINISTRAÇÕES A ESTA INTERFERt NCIA DIRECTA? 

Por outro lado, os representantes nem sempre eram convocados para as reuniões. Inú

meros são os exemplos, destaca-se os Transportes Marítimos do Estado e os Caminhos-de

Ferro do Estado. Noutros casos as Administrações alegam o carácter técnico das reuniões 

para a não convocação ou recorrem a pequenos expedientes, como a marcação de reuniões 

em simultãneo com as do CSF. 

É o caso do Conselho de Administração do Instituto de Seguros Sociais: o CSF solicita 

que seja alterado o dia das reuniões do Conselho de Administração (sessão de 12-05-1923); 

Ramada Curto perante a indisponibilidade desse Conselho vê-se obrigado a solicitar a sua 

substituição {26-05-1923) . 
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MAS QUAL SERIA A EFICACIA DESSAS REPRESENTAÇÕES? COMO ACTUAVAM OS REPRESENTANTES DO CSf? TERIAM 

UM PAPEL DE MEROS ESPECTADORES QUE SE LIMITAM A INFORMAR O CSf? 

Antes de mais o papel do representante é transmitir ao Conselho o que se passa nesses 

locais; apresentar as suas dúvidas (caso as tenha) e acatar as resoluções do Conselho, procu

rando que as administrações as apliquem. 

Porém, nem sempre o CSF concorda com o seu representante, tendo este o dever de 

alterar o seu posicionamento perante as administrações. Foi o caso do representante junto da 

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, Baltasar Teixeira, que na reunião do Conselho de Admi

nistração concordara com as disposições relativamente ao abono do funcionário Augusto Ferreira 

e, perante a opinião contrária do Conselho, viu-se obrigado a alterar o seu parecer (19-07-

1919). 

Mais do que elos de comunicação, expondo as dúvidas desses organismos perante o 

Conselho, compete-lhes alertar para a falta de cumprimento do legalmente estabelecido. 

Num dos casos mais gritantes, o da Administração da Construção dos Bairros Sociais, o 

CSF perante a total falta de acatamento das suas decisões e as irregularidades detectadas na 

gestão desses serviços, acaba por apresentar ao Parlamento um relatório. Perante novos casos 

de desrespeito absoluto das suas decisões e posta em causa a gestão financeira do Conselho 

Administrativo, elabora novo relatório para o Ministro e para o Parlamento. Entretanto, a Cãma

ra dos Deputados encarrega da análise do caso uma Comissão Parlamentar de Inquérito . Re

sultados concretos da intervenção do CSF junto da Administração não se conhecem, levando 

em desespero de causa ao pedido de demissão do seu representante, o qual viria a ser aceite. 

O representante pode também alertar para a incoerência da lei, podendo, em caso de 

aprovação, o Conselho vir a solicitar a remodelação da lei, sem no entanto se colocara em 

causa o seu não cumprimento . 

Num dos casos paradigmáticos, o chefe da l3 repartição, como representante do Conselho 

na Misericórdia de Lisboa, apresenta uma exposição sobre os inconvenientes (24-03-1923) que 
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existem para a realização de contratos conforme os preceitos da Contabilidade Pública, nos termos 

do art. 36º da Lei de 26-06-1881, e as desvantagens que tal acarreta para o Estado. 

O Conselho compreendendo resolve, no entanto, que os seus representantesjunto dos 

diferentes serviços devem continuar a reclamar o cumprimento dos preceitos legais regulado

res dos contratos. Viria, no entanto, a oficiar ao Ministro das Finanças para que providenciasse 

o quejulgasse conveniente e se necessário remodelasse as leis da Contabilidade Pública. 

Mas nem todos os membros do Conselho apreciam a ideia da representação. Apolinário 

Pereira, vice-presidente, será porventura das vozes mais discordantes. 

Logo após a sua nomeação como representantejunto do Comissariado Geral da Expo

sição do Rio de Janeiro, solicita a sua substituição pois - nas suas palavras - julga a sua acção 

de efeitos quase nulos desde que não intervenha duma forma efectiva em actos administrati

vos, o que lhe repugnava fazer para não se responsabilizar pelo que esses actos tinham de boa 

ou má gestão (sessão de 07 -01 -1922). O Conselho porém rectifica a sua nomeação, ponderan

do-lhe a conveniência de assistir às sessões e de apresentar o seu protesto contra qualquer 

acto administrativo de que discorde. 

Todavia tratar-se-á de uma representação problemática. Desde logo verifica que se 

encontram já em execução contratos que não foram submetidos ao visto do CSF, pelo que o 

Conselho oficia o Comissariado para que lhe sejam remetidos todos os contratos (oficio expedi

do pela Secretaria Geral, nº 1200, de 08/03/1922). Este responde graciosamente (ofício nº 590, 

de 10/03/1922) mas não remete os contratos. Perante insistência de Apolinário Pereira é expe

dido novo oficio para o Comissariado. Na sessão de 22 de Abril de 1922 verificando a 

improficuidade da sua acção Apolinário Pereira solicita novamente a sua demissão. O Conse

lho delibera que se deve dar pessoalmente conhecimento ao Ministro do Comércio sobre as 

dificuldades que se apresentam ao Conselho para bem fiscalizar e cumprir a sua missão. São 

encarregados desta tarefa o Presidente e o Vice-Presidente, Apolinário Pereira. 

Resultados: No seu art. 4, § único da Lei n. 0 1279 de 29 de Junho de 1922 - publicada no 

Diário do Governo nº 132, de 3 de Julho, sobre a representação portuguesa na Exposição 
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Internacional do Rio de Janeiro - refere-se expressamente que cabe ao Conselho Superior de 

Finanças o direito de conhecer todos os detalhes dos actos administrativos por intermédio do 

seu delegado junto do Comissariado Geral na Exposição Internacional do Rio de Janeiro . 

O Conselho delibera, no entanto, que o seu representante só deveria comparecer nas 

sessões do Comissariado depois de ter sido regulamentada a lei que lhe diz respeito. (sessão 

de 8 de Julho). 

Viria no entanto a ser substituído pelo vogal Dinis. Mais tarde por solicitação do Ministro 

do Comércio voltaria a ser designado Apolinário Pereira como delegado do CSF para a Comis

são Liquidatária dos Assuntos Pendentes da Exposição do Rio de Janeiro (11-10-1924). 

O Conselho viria mesmo a questionar a utilidade das suas representaçõesjunto às Ad

ministrações fazendo votar uma proposta para que elas não tivessem lugar. 

A discussão começa com Pimenta de Aguiar {26-01-1924) que questiona se um vogal ao 

ser nomeado para uma administração não passa a pactuar com os actos dessa administração, 

acabando por exercer actos de administração e, portanto, a estar sujeito ao julgamento das 

contas dos serviços autónomosjunto das quais tenha representação. 

Prosseguindo a discussão, chega-se a questionar a utilidade dessas representações. E 

Apolinário Pereira perante a proposta da sua nomeação como representantejunto do Conselho 

Fiscal da Caixa Geral de Depósitos faz várias considerações sobre a representação que tivera 

junto do Comissariado Geral para a Exposição no Rio de Janeiro fazendo notar a improficuidade 

das representações tal como eram exercidas, pelo que declara não poder aceitar a nomeação. 

A discussão passa então para o plano económico. O vogal Dinis propõe que se continuem 

as representações em exercício mas que deixasse de haver a da Caixa Geral de Depósitos e todas 

aquelas que de futuro viessem a estar vagas, o que representaria uma "economia" indo-se desta 

forma ao encontro dos desejos manifestados pelo Governo na Comissão das Despesas. 

Posta a votação esta proposta o Conselho aprovou por maioria com o voto contra de 

Baltazar Teixeira, em cuja opinião o Conselho tinha uma prerrogativa que só redundava em 
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benefício do Estado. Pimenta de Aguiar contrapõe que a proposta não restringe as prerrogati

vas do Conselho porque o Conselho tinha o direito de fiscalizar todos os serviços. 

Todavia, a sessão seguinte (02-02-1924) começa com o pedido de Mário Vieira para 

modificar o seu voto. E procedendo-se a nova votação é aprovada a proposta de manutenção 

das representaçõesjunto aos serviços autónomos, que como tal se mantêm. 

Pimenta de Aguiar, no entanto, pede que fique exarado em acta que discorda das repre

sentações do Conselho junto das Administrações nos serviços autónomos, concordando porém 

com essas representações nos Conselhos Fiscais não só de todos os serviços autónomos mas 

ainda em todos os Bancos e Companhias que tenham relação com o Estado, dando-se maior 

latitude às atribuições do Conselho de forma a dar-lhe toda a autoridade que ele deve ter. 

Ramada Curto insurge-se, ainda, contra a proposta apresentada na sessão anterior. 
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Outro caso na mesma esfera: a Junta Autónoma das Instalações Marítimas do Porto consti

tuiu-se em comissão administrativa e entendeu por esse facto que o CSF devia retirar 

o seu representante na mesmajunta -, um comerciante do Porto, de nome J. Furtado, alegando 

ingerência num negócio interno. Decidiu o Conselho comunicar à mesma comissão administrativa 

que não havia lugar a nenhuma substituição e que as reuniões teriam de continuar a contar com o 

representante do CSF, pois só o Conselho estaria autorizado a substitui-lo se assim o entendesse. A 

Junta invocou ligações de J. Furtado a uma empresa do Norte, que, em seu entender, colidiam com 

os interesses daquela entidade em certos contratos. O CSF considerou irrelevante esse argumento, 

e manteve a sua deliberação, bem como o seu representante, em Janeiro de 1929. 

A esta decisão sobrepôs-se um despacho ministerial em sentido inverso, ou seja, o delegado 

do Conselho, enquanto elemento investigador e informador, não poderia exercer atribuições admi

nistrativas, o que corresponderia a duplicidade funcional contrária ao espírito da lei. Esta consigna

va que os representantes do Conselho não tinham outras competências que não fossem as de 

investigação em tudo o que tivesse relação com o património do Estado, finanças públicas, saídas 

de fundos, aplicação e destino dos materiais e, em geral, o que pudesse interessar financeiramente 

o Estado. O mesmo delegado actuou como membro da Junta Autónoma e não como simples dele

gado do Conselho, qualidade em que votou a favor da celebração de um contrato que motivou a 

dissolução daquele organismo. Daí, o despacho ter recomendado a sua substituição. 

Podia o CSF interferir, por sua vez, em legislação aprovada pelo governo revolucioná

rio? O próprio Conselho reconheceu que não tinha essa competência. Com efeito, Ramada 

Curto, presidente do Conselho, sublinhou que, não fazendo parte do poder judicial, o CSF não 

tinha competência para se pronunciar sobre a constitucionalidade de diplomas publicados no 

Diário do Governo.90 O vogal, João José Diniz, admitiu que ao Conselho competia conhecer 

da constitucionalidade das leis e diplomas, embora pessoalmente entendesse que o Conselho 

devia acatar diplomas dimanados de uma "situação revolucionária triunfante" . A dúvida foi 

colocada pelo ministro das Finanças, em Novembro de 1925,91 ao interrogar o Conselho sobre 

90 Sessão de 19-06- I 926 (AHTC. TP - Actas do Tribunal de Contas :20-06- 1925 a I 0-03- 1928). 
91 Sessão de 14- 11-1925 (AHTC. TP - Actas do Tribunal de Contas:20-06- I 925 a 10-03-1 928) . 
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se as disposições do seu regimento ou qualquer diploma legal lhe conferia competência para 

averiguação e definição da constitucionalidade de decretos com força de lei. 

O Conselho Superior de Fi nanças, quase no 
fim da sua existência, é chamado a resolver um 
diferendo na análise contabilística dos Correi
os e Telégrafos. Mais uma vez o delegado do 
CSF foi ultrapassado por decisões que o igno
raram face a um esta tuto que não lhe outorga
va quaisquer competências es peciai s 
Na foto carteiros a sair cm 1911 da estação cen
tral no Terreiro do Paço com as malas da cor
res pondência diária. 
Foto: Arquivo Fotográfico da Câmara Municipal de 
Lisboa. All099 

Ainda em vida do CSF, em Março de 1930, surge um contencioso com pi icado à volta da 

forma mitigada como se exerciam os poderes da instituição. O chefe da primeira repartição da 

Secretaria-geral, Artur de Sá, pôs o Conselho Superior de Finanças ao corrente das conclusões 

a que chegara uma sindicância aos serviços de contabilidade da Administração Geral dos 

Correios e Telégrafos. Havia contas atrasadas e o CSF não aceitava o modelo proposto pelo 

departamento de Contabilidade da mesma Administração Geral. Nas contas de 1928-29 o 

Conselho Superior de Finanças iria estar representadojunto da mesma administração, dispon

do embora de poderes muito limitados. E é neste contexto que o representante do CSF denun

ciou a forma como se exercia a fiscalização do Conselho Superior de Finanças. " Não é eficaz, 

nem resulta em vantagem apreciável para o Estado. O artigo 7° do decreto n.0 17 040 determi

na a assistência efectiva de um representante do CSF junto da Administração Geral dos CT, em 

conformidade com as disposições legais vigentes, mas pela forma como está redigido não 

atinge o fim em vista, isto é, uma eficaz fiscalização . ( .. . ) A minha acção tem-se limitado a 
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ouvir relatar os processos de despesa apresentados para aprovação, informando-se sempre 

que têm cabimento de verba, que se ouviram várias casas fornecedores em concursos limita

dos, que tais ou tais fornecimentos são feitos pelas oficinas dos CT ( ... ). Desta forma escapam à 

fiscalização do CSF, tantas e tantas despesas de muito maior vulto, como necessariamente se 

hão-de dar num organismo tão importante( . .. )". 

E o representante do CSF lamentava que a fiscalização se limitasse ao Conselho de 

Administração Geral, deixando sem nenhum controlo despesas de directores de serviços, che

fes de divisão e dos serviços externos e de secção, dependentes da direcção dos Serviços 

Electrotécnicos e do Material e chefes das Divisões. Todas estavam autorizadas, mas à mar

gem do representante do CSF. Este caracterizou o quadro como deprimente perante o presiden

te e vogais do Conselho. Face a este vazio de competências foi sugerido ao ministro das Finan

ças o recurso a meios legais para o ultrapassar. 92 

De entre as representações exercidas pelo CSF destacam-se as efectuadas junto de: 

■ Direcção-Geral dos Serviços Florestais e Agrícolas, Vogal Mário Vieira, representante 

no Conselho Técnico de acordo com resolução tomada em sessão de 14-06-1919. 

Relativamente a esta representação a Inspecção-geral de Agricultura, através de ofí

cio, expõe ao Conselho a dúvida que lhe oferece em convocar o seu representante 

dada a natureza técnica dos serviços a cargo do Conselho Técnico Florestal e Agríco

la (sessão de 12-07-1919}. Esta exposição é estudada pelo Chefe da 2ª Repartição, 

Jerónimo de Carvalho, resolvendo o CSF aguardar pela organização do Conselho ad

ministrativo do Conselho Técnico antes de responder (Sessão de 19-07-1919}. 

■ Santa Casa da Misericórdia, Vogal Baltazar Teixeira, informa em sessão de 14-06-1919 

que já tinha entrado em exercício do ser cargo de representante junto do Conselho admi

nistrativo. Viria a suceder-lhe Artur de Sá, Chefe da P Repartição (08-10-1921}. 

92 O caso está minuciosamente descrito bem como a exposição que lhe deu origem nas actas das Sessões, de I de Março de 
1930, já na fase final do Conselho antes da sua substitu ição pelo Tribunal de Contas. (A HTC. TP - Actas do Tribunal de 
Contas: 17-03 -1 928 a 12-12- 193 1). 
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• Conselho de Administração de Construção dos Bairros Sociais, Chefe da 3ª Reparti

ção, Carlos Ludovice, nomeado representante em sessão de 24-06-1919. 

• Junta Autónoma das Instalações Marítimas do Norte, vogal Agostinho Estrela e poste

riormente em sua substituição foi aprovado o nome de Mário Vieira para representan

te do CSF mas devido à impossibilidade do citado vogal foi escolhido Francisco Perei

ra (21-07-1923) . 

• Transportes Marítimos do Estado, vogal Dinis e posteriormente o Vogal Baltazar Teixeira 

junto da Comissão de Liquidação dos Transportes Marítimos do Estado (eleito por voto 

secreto na sessão de 15-09-1922, após solicitação do Director Geral do Comércio e 

Indústria) . 

• Conselho de Administração da Exploração do Porto de Lisboa - Chefe da 2ª Reparti

ção Jerónimo de Carvalho. 

• Conselho Fiscal dos Caminhos-de-ferro do Estado, foi representante primeiro o Secretário 

Geral, Vaz Guedes, e depois o Chefe da 3ª Repartição, Carlos Ludovice (02-02-1924) . 

• Conselho Fiscal da Administração Geral das Estradas e Turismo - Celestino de Almeida 

(08-10-1921), mais tarde será nomeado o Chefe da 2ª Repartição Sr. Braga de Carva

lho para junto do Conselho Fiscal (25-10-1924). 

• Em Novembro de 1919 é proposto como representante do CSF o Conselho Fiscal da 

Caixa Geral de Depósitos o vogal Pais de Almeida quejá fizera parte desse Conselho 

Fiscal como representante parlamentar. Em 08-10-1921 o Presidente do CSF, José Bar

bosa, sob proposta de Pimenta de Aguiar que se escusa desta representação . Apolinário 

Pereira, vice-presidente, viria a substitui-lo nas suas ausências ou impedimentos 

(03-12-1921). Posteriormente viria a ser nomeado para o Conselho Fiscal da Caixa 

Geral de Depósitos, o Secretário Geral, Vaz Guedes (02-02-1924). 

• Transportes Marítimos do Estado - vogal Dinis. 
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■ Conselho de Administração do Instituto de Seguros Sociais Obrigatórios e da Provi

dência Geral - Ramada Curto viria a Pimenta de Aguiar (impossibilitado por vários 

afazeres) - 04-06-1921. 

■ Conselho Fiscal da Administração Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais - João 

Soares (08-10-1921). 

■ Conselho Fiscal Administração Geral dos Serviços Hidráulicos - Moura Pinto 

(08-10-1921). 

■ Comissariado Geral do Governo para a Exposição no Rio de Janeiro, Apolinário Perei

ra (26-11-1921) substituído depois pelo vogal Dinis. Mais tarde por solicitação do Mi

nistro do Comércio viria ser designado Apolinário Pereira como delegado do CSF para 

a Comissão Liquidatária dos Assuntos Pendentes da Exposição do Rio de Janeiro 

(11-10-1924). 

■ Comissariado Geral dos Abastecimentos. 

■ Fundo do Fomento Agrícola, de harmonia com o artº 1° do Decreto n.º 10349 de 

21/11/1924, foi designado o Vogal Pimenta de Aguiar (13-12-1924). 

■ Conselho Fiscal da Bolsa Agrícola, de harmonia com o artº 9 do Decreton.0 10805 de 

28/05/1925, foi designado o Vogal Pimenta de Aguiar (25-07-1925). 
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BAIRROS SOCIAIS: UMA LUTA INFRUTIFERA DO CSF 

Das representações ma is activas do CSF destaca-se a do Chefe da 3ª Repartição, Carlos Ludovice,junto do Conselho 
de Administração de Construção dos Bairros Sociais. Foi nomeado representante em sessão de 24-06-1919, tendo 
inicialmente sido proposto como representante junto do Conselho de Administração da Caixa Geral de Depósitos, 
contudo perante o despacho do Ministro das Finanças que recaiu sobre a exposição apresentada pela CGD essa 
disposição foi alterada . 
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Logo no mês seguinte (sessão de 19-07-1919) Carlos Ludovice fez presente ao Conselho as suas impressões sobre 
o que se passava na Administração dos Bairros Sociais. Na sua opinião não havia disciplina e a Administração 
pecava pela indecisão e desperdício. Relata algumas das irregularidades que observara: um grande fornecimento de 
cal hidráulica sem se saber ainda o fim a que era destinado; um fornecimento de tijolos, para o qual foram apresen
tadas, entre outras, duas propostas, uma obrigando-se a fornecer um determinado número de tijolos, por determi
nado preço, outra a fornecer tijolos sem designação de quantidade mas por um preço inferior ao daquela. Apesar 
desta proposta lhe parecer mais satisfatória, não fora aceite pela simples razão de nela não se determinar a quanti
dade, o que seria , na sua opinião, fácil de remediar desde que se pedissem esclarecimentos. Acrescenta, ainda, que 
desejando saber a quanto montavam as despesas já efectuadas pelo Conselho Administrativo, foi informado que se 
tinham dispendido cerca de 100.000$00, quase, exclusivamente, com o pessoal. 
O Conselho em face do exposto deliberou que convocassem o Sr. Ludovice a apresentar um relatório circunstanci 
ado sobre a administração financeira daquele serviço. 
Na sessão de 2 de Agosto é apresentado o relatório que foi distribuído ao vogal Pimenta de Aguiar a fim de 
apresentar o seu parecer na sessão seguinte. Este deu conhecimento ao Conselho das alterações indicadas por 
Carlos Ludovice em virtude de novos esclarecimentos que lhe tinham sido prestados. O Conselho deliberou que se 
tirasse uma cópia do relatório com as devidas rectificações e que se entregasse ao vogal Paiva Gomes como 
representante do parlamento a fim de o apresentar ã Cãmara em nome do Conselho. 
Na sessão de 8 de Outubro novo relatório de Ludovice sobre expropriações. O Conselho tomou conhecimento e 
congratulasse por o seu representante continuar a fiscalizar o cumprimento da lei. 
Outro dos casos levantados por Ludovice (sessão de 24-04-1920) foi o da legalidade do decreto nº 6530 de 12-04-
1920, que aprovara o regulamento para a construção e administração dos Bairros Sociais, revogando a anterior 
legislação e, portanto, o regulamento que estava em vigor, aprovado pelo decreto nº 5481, de 30 de Abril de 1919, 
mantido posteriormente, pela lei nº 858, de 22 de Agosto de 1919. Nestes termos, parecia-lhe conveniente que o 
Conselho se pronunciasse sobre a legalidade do decreto nº 6530. Perante as suas dúvidas, não comparecera na 
reunião do Conselho de Administração dos Bairros Sociais para não sancionar com o seu voto qualquer acto que 
pudesse ser visto como ilegal. 
Nessa mesma sessão é presente, pelo Vice-Presidente, Apolinário Pereira, o contrato celebrado entre o Ministério do 
Trabalho e Inácio Manuel de Sousa Freire Pimental para este exercer nos termos do § 1 ° do art. 2º do regulamento 
aprovado pelo decreto nº 6530, o cargo de Presidente do Conselho de Administração de Bairros Sociais. 
O Conselho discutido e ponderado o assunto resolveu recusar o visto com fundamento de que o decreto nº 6530 
que autorizou o contrato não tinha força para revogar o decreto nº 5481, de 30 de Abril de 1919, mantido pela lei 
nº 858, de 22 de Agosto de 1919. E deliberou mais que o chefe da 3ª Repartição, Carlos Ludovice como represen
tante do Conselho devia continuar a comparecer nas sessões do Conselho de Administração dos Bairros Sociais. 
Por oficio nº 814, de 18 de Maio, o Ministro do Trabalho ponderando acerca desta recusa de visto, salienta que o 
CSF tinha visado vários diplomas publicados ã sombra do decreto nº 6112, de 17 de Setembro de 1919, entre outros 
os que nomearam Inácio Manuel de Sousa Freire Pimentel e José António Gomes, para os cargos de Presidente e 
vogal do referido Conselho de Administração. O Conselho discutido o assunto, em sessão de 12 de Junho, resolveu 
manter a recusa de visto, pelos fundamentos já alegados, tanto mais que o caso estava afecto ao Parlamento. 
A recusa do visto foi ratificada pela Procuradoria-Geral da República. Uma proposta de lei , aprovada pelo congres-
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so, resolveu manter os diplomas de nomeação e o pagamento das despesas resultantes dos encargos assumidos 
pelo mesmo Conselho, correspondendo assim à urgência de uma deliberação quer estava a pôr em causa o 
andamento de obras já encetadas. 
O caso originou um debate na Camara dos Deputados com deputados a considerarem uma "monstruosidade" a 
proposta que anulava uma decisão do CSF. O ministro do Trabalho, Domingos dos Santos, explicou que se limitara 
a ratificar nomeações feitas pelos seus antecessores e que o CSA negara o visto simplesmente por uma questão 
meramente formal. "Temos dentro das obras do Estado milhares de operários que não têm sequer aonde traba lhar. 
Este conflito não se poderá resolver sem que se iniciem os traba lhos dos bairros sociais. Certamente que eu não 
posso tomar a responsabilidade de despedir pura e simplesmente cerca de seis mil operários", sustentou. 
Carlos Ludovice, em sessão de 7 de Agosto, pede para que o Conselho se pronuncie sobre se o Presidente e Vogais 
do Conselho de Administração dos Bairros Sociais que foram exonerados por decreto de 15 de Abril de 1920 e mais 
tarde anulado pelo decreto de 6 de Julho que os manteve nas suas primitivas nomeações, tinham direito a receber 
as gratificações durante o tempo que estiveram afastados. O Conselho ponderado o assunto resolveu que não têm 
direito a gratificação alguma, a não ser que o decreto que os reintegrou assim determinasse. 
As gratificações acabam por ser pagas. 
Entretanto a questão da administração da Construção dos Bairros Sociais pula para osjornais e rapidamente se torna 
numa arma de esgrima polftica. Constitui -se uma comissão no parlamento para a sua análise.93 O Ministro do 
traba lho suspende o Conselho de Administração. 

Inácio Manuel de Sousa Pimentel, antigo presidente do Conselho de Administração dos mesmos Bairros interpõe 
recurso perante o Supremo Tribunal Administrativo . O Deputado, Viriato Gomes da Fonseca, como membro da 
Comissão Parlamentar de inquérito aos Bairros Sociais, so licita ao Ministério do Interior que lhe seja uma cópia da 
contestação (15 de Março de 1921). 

A Camara dos Deputados inflama-se com o assunto, subjacente estava a questão da corrupção. No dia 22 de Abri l 
de 1921 é pedida sessão nocturna para continuação do debate que terminará madrugada dentro, pelas às 3H da 
manhã . 
O deputado Dias da Silva interpela o Ministro do Trabalho (José Domingos dos Santos) sobre os Bairros Sociais. 
O Ministro returque que já antes de ocupar o cargo lhe haviam chegado boatos de irregularidades cometidas nos 
Bairros Sociais. "Não quis dar-lhes crédito. Sabe que estamos numa terra onde muito se insinua e pouco se prova; 
e, por isso, queria ser cauteloso nos seus juízos". 
Uma vez na posse da gerência da pasta do Trabalho, chegaram-lhe variadíssimas queixas (verbais e por escrito) 
sobre a administração de tais bairros. Contudo.justifica-se o Ministro não quisera dar um passo em falso nem lançar 
sobre os homens dos bairros sociais a mais pequena suspeita , nem proceder com menos correcção, entendera que 
era ser dever calar-se e não se antepor à comissão parlamentar. 
Vira-se porém perante as circunstancias na necessidade de suspender o Conselho de Administração, pois se não o 
fizesse logo, ficaria participando de todas as irregularidades feitas por esse Conselho. Suspendera, pois, o Conselho 
dos Bairros Sociais, mas teve todo o cuidado e toda a cautela no seu despacho, pois nele não há uma única palavra 
contra a honra dos homens que compunham esse Conselho. 
Porém, nas suas palavras "Como é que se responde a esta atitude toda de correcção, toda de legalidade? Sabe-o 
toda a Camara: dentro em pouco umjornal desta cidade publicava artigos difamatórios para o orador." 

93 Com a nova eleição do parlamento a comissão de inquérito aos Bain-os Sociais é reconstituída (sessão de 03-08-1921), sendo 
nomeados Albino Pinto da Fonseca, José Barbosa Ramos, Raul Leio Prntela e Marques Loureiro. Em 1922-03-13 passará a 
ser constituída por Albino Pinto da Fonseca, Pedro do Vale Sá Pereira, João Baptista da Silva, Bernardo Ferreira de Matos, 
Pires Monteiro, António Morais de Carvalho e Dinis de Carvalho. 
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No dia em que fora ao bairro do Arco do Cego, intimar a suspensão do Conselho, este, para mostrar a sua 
honorabilidade, entregara ao Ministro uma acta, na qual se refere que os empreiteiros confessavam que na verdade 
praticaram fraudes, isto é, em cada 75 centímetros, roubavam 20, e faziam-no, porque não encontravam carroceiros 
que lhes transportassem 75, fornecendo, portanto, 55 e recebendo por 75. 
"Que resolveu o Conselho face da fraude cometida?" Interpela o Ministro e responde: 
"Resolveu manda-los para o tribunal? Desde que se cometia o crime de roubo, mandaram eles prender esses 
homens? 
Resolveram que continuassem a fornecer, mas que, daí por diante, a medição seria feita conforme indicava João 
Pedro da Costa. Porém, dias depois, João Pedro da Costa era demitido por incompatibilidades." 
Na discussão acalorada refere-se, ainda, o caso do preço dos tijolos fornecidos ao Estado, para o qual fora aberto 
concurso para 500:000 milheiros de tijolos. Tendo aparecido várias propostas fora escolhida a mais barata, isto é, 
a 70$. Passado um mês, porém, apareceu uma carta do fornecedor, lastimando-se do contrato feito, tendo o 
Conselho aumentado o preço de 70$ para 140$. 
Outro caso: o fornecimento de areia. O artigo era fornecido ao Estado a preço razoável, simplesmente para a sua 
condução era o Estado obrigado a fornecer o camião; de forma que cada 3 metros cúbicos de areia fornecida aos 
Estado custavam 42$ , quer dizer, ficava cada metro cúbico de areia ao preço de 14$, preço este por que hoje se 
podem adquirir 2 metros cúbicos. 
O apuramento de responsabilidades é todavia remetido para a comissão parlamentar de inquérito. 
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Em face do que se passava, Carlos Ludovice, em sessão do CSF de 23 de Abril de 1921 (no dia seguinte à discussão 
no parlamento) apresenta um requerimento a pedir demissão do seu lugar de representante junto do Conselho de 
Administração da Construção dos Bairros Sociais. Baltazar Teixeira sai em sua defesa, esclarecendo que no debate, 
na Câmara dos Deputados, sobre os Bairros Sociais não tinha havido alusão alguma a Carlos Ludovice, por quem 
tinha a maior deferência e julgava digno e muito zeloso. 
João Soares afirma, ainda, que a acção de Carlos Ludovice era proveniente de um excesso de zelo, não havendo na 
sua opinião motivo para lhe deixar o lugar e neste sentido manifestou-se todo o Conselho, pelo que o Presidente 
indeferiu o requerimento. 
Pontualmente Carlos Ludovice apresenta relatórios sobre a forma como decorre a sua representação, os quais são 
distribuídos aos vogais (ver sessão de 11-02-1922). 
Na sessão de 11-03-1922 do CSF Carlos Ludovice desespera novamente e uma vez mais põe em causa a sua 
participação no Conselho Administrativo da Construção dos Bairros Sociais, considerando-a improffcua, solicitan
do que não participe enquanto aquela administração não mudar. 
Tratava-se uma vez mais do desrespeito em absoluto sobre o determinado pelo CSF: O 1° escriturário Anselmo 
Mendonça Nogueira fora requisitado para desempenhar no gabinete do Ministro do Trabalho os serviços afectos 
aos Bairros Sociais mas, conforme despacho ministerial, sem prejuízo dos trabalhos de contabilidade a seu cargo e 
da remuneração a que tinha direito pela execução dos mesmos desde o dia 5 de Fevereiro. Contudo, a Comissão 
Administrativa dos Bairros Sociais resolveu pagar àquele funcionário contrariamente ao despacho ministerial e à 
resolução tomada pelo CSF na sessão de 11 de Fevereiro. 
Ramada Curto vem em defesa de Carlos Ludovice dizendo que concorda com a posição tomada. 
João Soares propôs que fosse enviada uma cópia do relatório ao Ministro, tendo sido aprovado pelo CSF, com 
solicitação de o ministro informasse o CSF das providências tomadas sobre o assunto. 
Baltasar Teixeira propõe que Carlos Ludovice continue a assistir às sessões da Comissão Administrativa, o que 
também foi aprovado. Todavia, ainda em Maio (dia 6) Ludovice comunica ao Conselho que não tinha participado 
nas sessões do Conselho de Administração da Construção dos Bairros Sociais por lhe constar que a nova comissão 
ainda não tomara posse. 
O relatório de Carlos Ludovice, após vista de todos os vogais e do Ministério Público, foi enviado ao Presidente da 
Câmara dos Deputados a fim de a fazer presente à Comissão Parlamentar de inquérito para os Bairros Sociais (Sessão 
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de 01 -04-1922). Através das actas da Câmara dos Deputados temos conhecimento que este relatório foi remetido 
para a Comissao Parlamentar de inquérito aos bairros sociais na sessao de 04-04-1922. 
Carlos Ludovice viria a ser nomeado representante do CSF no Conselho de Administraçao do Instituto de Seguros 
Sociais (resoluçao tomada na sessao de 26-05-1923) e em acumulaçao no Conselho Fiscal dos Caminhos-de-Ferro 
do Estado (reso luçao tomada na sessao de 02-02-1924). 
No Parlamento a questao dos Bairros Sociais continua em debate. Pinto da Fonseca , na qualidade de presidente da 
comissao de inquérito aos Bairros Sociais, em 10-04-1923 envia â Presidência da Câmara dos Deputados uma carta 
pedindo a demissao colectiva da mesma comissao. Na origem encontrava-se um requerimento de Inácio Pimentel , 
dirigido â Câmara, pedindo a substituição de Sá Pereira por parcialidade nos inquéritos. Sá Pereira sentira-se 
ofendido e os restantes membros da comissão solidarizaram-se com ele. Este pedido de demissao nao viria a ser 
aceite pela Câmara. 

Mas como a Comissao Parlamentar de inquérito tardava na conclusão dos trabalhos, os deputados insurgem-se. Em 
sessao de 4 de Julho de 1923, o deputado Pedro Pita chama a atençao para o facto de que quando começara o inquérito 
estava sendo sindicado o Sr. tenente-coronel de engenharia , Inácio Pimenta. O resultado da sindicancia fora para ele o 
mais favorável possível, tendo regressado ao exercício das suas funções. Depois a comissao parlamentar de inquérito 
afastara-o de novo, fazendo pairar sobre ele uma gravosa suspeita. Haviam entretanto decorrido muitos meses e a 
comissão de inquérito não parecia dar qualquer impulso aos seus trabalhos, no sentido de apurar responsabilidades 
que porventura a pessoa visada pudesse ter. Reclamava, pois, que essa comissão conc luísse os seus trabalhos, decla
rando se o Sr. Inácio Pimenta era culpado ou inocente. 
Sá Pereira rebate dizendo que no inquérito aos Bairros Sociais existia todo o empenho em apurar-se responsabilidades. 
Ao que Pedro Pita contrapõe que "Se a comissão trabalha muito, que trabalhe mais; se os seus membros são poucos, 
eleve-se o seu número, mas o que é preciso é apurar quem são os criminosos, se os há." 
Em 3 de Junho de 1925 a Comissão Parlamentar de Inquérito aos Bairros Sociais viria a apresentar â Câmara um 
pedido de exoneraçao, por unanimidade de votos dos seus membros, por sentir que uma manifesta falta de confi 
ança do trabalho da Com issao. Esteve na origem deste pedido a interpelação do deputado Sá Cardoso (sessão de 11 
de Março), apo iado por parte dos deputados, sobre o procedimento havido por parte da Comissão Parlamentar de 
Inquérito aos Bairros Sociais, para com o presidente da comissao liquidatária dos mesmos Bairros que tinha levado 
â sua suspensão e até â data ainda não tinha sido ouvido. 
Em Maio de 1926 a Câmara dos Deputados seria dissolvida. 
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3.4. Julgamento das Contas 

Esta é uma competência que, quer no CSAFE, quer no CSF, se mantém idêntica à 

atribuída ao extinto Tribunal de Contas. 

Vejamos comparativamente essas competências: 

Regimento do Tribunal de Contas 
1886-08-30 

(Tlt . 1, cap_ 11) 

Julgar em única instãncia: 
- A responsabilidade de todos os rece 

bedores, pagadores e demais ge -
rentes de fundos públicos, que ti -
verem cauçao para com a fazenda 
pública, e todas as corporações, re -
partições ou indivíduos que, sob 
qualquer tltulo e sua imediata 
gerência, arrecadarem ou aplicarem 
fundos ou recursos do estado; 

- As contas dos responsaveis da fazen
da do ultramar, nos termos do 
decreto de 26-07-1886 (que reorga 
nizou o TC); 

- As contas dos consulados, relativas a 
rendimentos do tesouro; 

- As contas dos respons.!veis por mate
rial pertencente aos estabelec imen -
tos fabris, industriais, c ienlífic os e es
c olares, aos corpos da armada, do 
exérc ito e da fiscalizaçao adua -
neira, aos depósitos e repartições 
dos diferentes ministér ios; 

- As contas dasjuntas gerais de todos 
os distritos do continente e ilhas ad 
jacentes; 

- As contas das camaras municipais 
isentas das tutelas das juntas gerais 
dos distritos . 

Regimento do CSAFE 
1915-08-17 

(Tlt. 1, cap . 11) 

Julgar em primeira instAncia: 
- As contas dos respons.!veis pela 

gerência de fundos públicos no 
continente, ilhas adjacentes, co
lónias e no estrangeiro, que esti -
verem sujeitos a suajurisdiçao; 

- As contas dos respons.!ve is pelo 
material do Estado adquirido pa
ra uso, transformaçao ou consu 
mo; 

- As contas dos corpos adminis -
trativos, de confrarias, irmanda 
des, corporações de beneficên -
eia e piedade e outros quaisquer 
estabelec imentos, explorações e 
serviç os, com ou sem autono -
m ia, sujeitos a suajurisdiçao. 

• Julgar as reclamações contra 
os acórdaos de jufgamento 
proferidos pelo extinto Tribunal 
de Contas ou Conselho Supe -
rior . 

Criaçao do CSF 
1919-05-08 
(artº 10°) 

Julgar em primeira instãncia: 
- As contas dos respons.!veis pela 

gerência de fundos públicos no 
continente, ilhas adjacentes e no 
estrangeiro, e as do Banco Nacio
nal Ultramarino, c omo Caixa do 
Tesouro nas Colón ias; 

- As contas dos respons.!veis pelo 
material do Estado adquirido para 
uso , transformaçao ou consumo; 

- Qua isquer outras con tas que por le i 
sajam ou venham a ser sujeitas ao 
seu julgamento. 

No decreto de J I de Abril de 1911, art.4, alínea c) "As contas das câmaras municipais, juntas de paróquia, confrarias, 
irmandade, corporações de beneficência e piedade e outros quaisquer estabelecimentos que estejam sobre a sua alçada." 
Po1tanto as câmaras municipais, no Regimento de 1915, deixaram de estar compreendidas entre as instituições cujas contas 
o CSAFE deve julgar em primeira instância. Isto mesmo é comprovado pelos li vros de registo de entrada de contas. (AHTC. 
Série Contas do ano Civil - Continente) 
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Regiment o do Tribunal de Contas 

1886-08 - 30 

(Tít. 1, cap_ 11) 

Regimento do CSAF E 
1915-08 -17 

(Tít. 1, cap. 11) 

Declarar extintas as fianças ou 
cauções prestadas pelos responsáveis 
que hajam term inado a sua gerência e 
pe la qual hajam sido julgados quites ou 
credores. 

Abonar na conta dos responsáveis 
pela gerência de dinheiros públicos dife
renças não excedentes a 20$ quando 
provenham de erro involuntário. 

Abonar nas contas dos exactores 
das colónias enquanto est iverem sob a 
sua jurisd ição qua lquer operação de 
crédi to escr iturada, porém não docu
mentada, quando se verifique pela con
ferência com outras contas julgadas ou 
devidamente documentadas, a existên
cia e exactidão da operação. 

Julgar a impossibilidade do julgamento 
das contas dos exactores da fazenda pú 
blica do cont inente, i lhas adjacentes e 
colónias, re lativas a gerências não com
preendidas em período de prescrição . 

Relevar a responsabi li dade em que os 
corpos e corporações administrativas 
suj ei tos à sua jurisdição hajam incor
rido, por terem efectuado despesas não 
autor izadas em orçamentos aprovados, 
ou excedendo-as ou por terem pago 
despesas com receitas que por lei ou or
çamento devessem ter outra aplicação, 
con tanto que o Conselho ache provado 
que essas despesas se efectuaram em 
proveito das respect ivas entidades que 
representam, e não eram alheias à sua 
competência como obrigatórias ou fa
cultativas. 

• Julgar as reclamações contra os 
acórdãos de julgamento proferidos 
pelo extinto Tribunal de Contas ou 
Conselho Superior. 

Criação do CSF 
1919-05-08 

(art .º 10) 

Extinguir as fianças ou cauções 
prestadas pelos responsáveis que 
tenham terminado as suas gerências 
e pelas quais tenham sido julgado 
qu ites ou credores . 
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Regimento do Tribunal de Contas 
1886-08-30 

(Tit. I, cap. li) 

Fixar e julgar o débito dos res
ponsáveis reveis 
Impor multas 

Aplicar no julgamento das contas 
a prescrição, nos termos da legis
lação em vigor 

Regimento do CSAFE 
1915-08-17 

(nt. 1, cap. 11) 
• Julgar, reunidas num só processo, as 

contas relativas a um só e mesmo car
go, ainda que respeitantes a diversos 
exactores ou a períodos interpolados, 
mas com a distinção em globo da re
ceita e despesa de cada período de ge
rência e declarando-se a responsabi
lidade de cada um dos gerentes em re
lação aos diferentes períodos, desde 
que haja a presunção de ser de quita
ção o julgamento. 

• Fixar o débito de responsáveis reveis 

Impor multas nos termos dos artigos 
318° e seguintes deste Regimento e nos 
termos que preceituar a lei adminis
trativa. 

• Aplicar no julgamento das contas a 
prescrição estabelecida .. .. 

• Julgar as contas dos pagadores das Te
sourarias dos Caminhos de Ferro do Es
tado pelos fundos que recebam para 
pagamentos nas linhas, na conformi
dade do decreto com força de lei de 
24-02-1911. 

Tornar efectiva a responsabilidade con
signada no art. 17° do decreto com 
força de lei de 26-05-1911, que es
tabeleceu as regras para o provimento 
de empregos público, reservados para 
sargentos. 

• Determinar e fixar a importância 
total das quantias que a família 
real proscrita recebeu indevida
mente dos cofres públicos desde 

Criação do CSF 
1919-05-08 
(art. º 10) 

• Impor multas e penalidades em 
conformidade com as disposições 
regulamentares. 
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Regimento do Tribunal de Contas 

1886-08-30 

(Tít. 1, cap. li) 

Julgar em segunda instância: 
- Os recursos interpostos dos ju lga

mentos dos Conselhos de pró
víncia, no ultramar, sobre as 
contas das corporações munici
pais e das misericórdias, irman
dades e outras instituições de be
neficência; 

- Os recursos interpostos de acór
dãos proferidos pelos tribunais 
administrativos sobre as contas 
das corporações sobre as contas 
das corporações munic ipais e 
dos estabelecimentos de piedade 
e beneficência; 

Regimento do CSAFE 
1915- 08- 17 

(Tít . I, cap. 11) 
1889 e que constituem o seu débito 

ao Estado, em face dos relatórios da 
comissão de inquérito aos chamados 
adiantamentos, e procedendo às dili
gências que o mesmo Conselho j ulgar 
necessárias, nos termos do decreto da 
Assembleia Nacional Constituinte de 
23-08-1911 . 

Determinar e fixar, nos termos de de
creto anterior, a importãncia das quan
tias que quaisquer funcionários públicos 
e indivíduos receberam dos cofres da 
Nação, desde 1889, por adiantamento! 
ainda não compensados, ou por qua l
quer modo ilegítimo, excedentes aos 
seus ordenados ou a que não tivessem 
direito. 

Julgar em segunda instância: 
- Os recursos interpostos de acórdãos defi

nitivos proferidos em 1 ª instãncia pelo 
extinto TC ou pelo Conselho; 

- Os recursos interpostos dos acórdãos de
finitivos dos Conselhos de província, nas 
colónias, sobre contas de responsáveis, 
corporações administrativas e quaisquer 
associações de piedade e beneficência, 
sujeitas à jurisdição desses Conselhos em 
1 ª instância; 

- Os recursos interpostos dos acórdãos de
finitivos proferidos pelos extintos tr ibu
nais administrativos, comissões distritais 
ou instâncias que venham a substitui-las, 
e às quais pertença julgar ou aprovar 
contas de corpos e quaisquer corpo
rações administrativas e associações de 

Criação do CSF 
1919-05-08 
(art. º 10) 

Julgar em segunda instância e em re
visão as reclamações e os recursos 
interpostos dos julgamentos proferi
dos pelo Conselho e pelas instãncias 
que tiverem por lei competência para 
julgar contas de indivíduos, corpos 
ou corporações sujeitas à fiscaliza 
ção financeira do Estado. 
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Regimento do Tribunal de Contas Regimento do CSAFE Criação do CSF 
1886-08-30 1915-08-17 1919-05 -08 

fflt_ 1, cap_ 11) (Tít . 1, cap. 11) (art .º 10) 

sociações de piedade e beneficência, 
enquanto sujeitos à suajurisdição; 

- Os embargos à execução dos acór- - Os embargos à execução dos acór-
dãos que tiver proferido como tri- dãos proferidos pelo extinto TC ou 
bunal de justiça administrativa pelo CSAFE, como tribunais de 

justiça administrativa 

Os primeiros tempos do CSAFE são marcados por dois problemas: a impossibilidade de 

avançar com o julgamento de processos por falta de documentos e os atrasos na remessa das 

contas das gerências. 

Quanto ao primeiro, logo na sessão de 9 de Maio de 1911 o vogal José Cupertino Ribeiro 

deu conta dessa dificuldade e propôs-se nova legislação que dispensou algumas formalidades 

e atenuou outros procedimentos.95 

Assim, o CSAFE ficava autorizado a abonar na conta dos responsáveis, pela gerência 

de dinheiros públicos, diferenças não excedentes a 20 mil réis, quando proviessem de erro 

involuntário e qualquer processo para rectificação da conta envolvesse para o Estado prejuízo 

inferior à mencionada quantia; abonar na conta dos exactores das colónias, entrada ou que 

entrar para liquidação até 30 de Junho do corrente ano, na secretaria do Conselho, qualquer 

operação de crédito escriturada, porém, não documentada, quando se verificasse pela confe

rência com outras, julgadas ou devidamente documentadas, a existência e exactidão da ope

ração; dispensar algumas conferências; e relevar a responsabilidade em que corpos e 

corporações administrativos tivessem incorrido por terem efectuado despesas com receitas 

consignadas a outra aplicação. Ou seja, desde que o Conselho reconhecesse e achasse prova-

95 AHTC. TP - Actas das sessões. Julgamentos da 2ª Secção: 16-04-1 907 a 21-02-1914. 
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do que essas despesas se efectuaram em proveito das respectivas entidades e não eram alheias 

à sua competência como obrigatórias ou facultativas. Finalmente estava autorizado a reunir 

num só processo, contas relativas a um só e mesmo cargo, ainda que respeitantes a diversos 

exactores ou a períodos interpolados, desde que cumpridas determinadas condições. 

Havia um conjunto de outras formalidades a respeitar, de acordo com legislação apro

vada pela Câmara dos Deputados, entre 26 de Março e 18 de Maio de 1912. Assim, nomeada

mente, as contas de gerência, orçamentos dos distritos e emissão de títulos tinham de obedecer 

ao regimento do CSAFE, obrigando-se o Ministério da Guerra a dar conta de todas as transfe

rências e movimentos de verbas dentro do orçamento. 

Subjacente ao problema dos atrasos na remessa das contas de gerência encontrava-se 

o do conhecimento do universo a fiscalizar e as dificuldades inerentes a esse reconhecimento . 

Tratava-se de um problema herdado, como o revela a circular de 15 de Novembro de 1905 do 

extinto Tribunal de Contas remetida aos secretários gerais dos distritos do continente e ilhas 

adjacentes solicitando o envio de uma relação de responsáveis que deveriam prestar contas. 96 

Com a passagem da Monarquia para a República, perante competências que se man

têm iguais, em nada se altera a necessidade de conhecer o universo a fiscalizar, mantendo-se 

em vigor a circular do Tribunal de Contas como fica patente no Decreto do Ministério das 

Finanças de 28-06-1911 que a manda executar pelos secretários gerais dos distritos administra

tivos do cont inente, bem como por outros corpos e corporações administrativas, tais como: 

96 O teor da circular era o seguinte "A bem do serviço público e para completa execução do art. " 107" do Código Ad111i11istrati1•0 
de 1896, venho rogar a V. Ex" se sirva ordenar que seja organizada 11111a relação de concelhos desse distrito, da qual conste 
se as respectivas vereações prestaram já 011 não coutas pela gerência do ano de 1904. 

Designando o indicado artigo deste Tribunal ou da Comissão Distrital, para o julgamento dessas contas e não podendo tal 
competência definir-se sem que do exame da conta de gerência se reconheça ter sido superior a 15. 000$000 réis receita 
ordinária, torna-se indispensável que esta Direcçcio-Geral esteja ao .fc1cto, em relaçâo à conta de cada concelho, qual é a 
j urisdição reguladora a que deve ser submetida. De j itturo, espera S. E,a" o S,: Presidente do Tribunal que até 31 de Março 
de cada ano e relativamente à gerência fi nda, no ano a11teri01; por essa secretaria, seja organizada e remetida idêntica 
relação." 
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juntas de paróquia, irmandades e associações de beneficência e piedade que tenham mais de 

15.000$000 réis de receita ordinária. 97 

Todavia a interpretação do disposto no regimento quanto àjurisdição no ãmbito subjec

tivo desta competência tarda em ser unãnime. Ainda em sessão de 27-01-1917 o Conselho 

emite parecer de que o artigo 375° do regimento lhe não dá competência para o julgamento 

das contas dos pagadores de obras públicas, continuando em vigor o disposto no decreto 24 de 

Setembro de 1904. 

Em caso de conflito de jurisdição o Conselho deveria consultar o Supremo Tribunal 

Administrativo. 98 

97 "Tendo em vista o assentamento geral dos responsáveis do conti11ente, ilhas adjacentes e colónias, o dos corpos e corporações 
administrativa sujeitas à sua jurisdição, decreta-se: ( . .) 

98 

Art. 2. " - Aosjimcionários de qualquer categoria e compete11tes para dar 011 ordenar posse em cargo de que o provido haja 
de prestar contas da sua gerência, cumpre mencionar ou fazer me11cio11ar 110 respectivo auto a publicação no DG do 
despacho respectivo, e bem assim a comunicação direc/a, no prazo de oito dias; à Secretaria Geral do Conselho Superio1; do 
dia em que o acto de posse teve luga,: 
Art 3." - Ao director geral da Fazenda das Colónias cumpre ordenar a publicação no DG dos diplomas de nomeações, 
promoções 011 transferências para os cargos nas colónias . .. e bem assim com1111icar à Secretaria Geral do Conselho 
Superior a data da posse ... . 
Art 4." - Aos secretários gerais dos distritos administrativos do continente cumpre executar pontualmente o que lhe foi 
determinado na circular de I 5 de Novembro de 1905, da direcção-geral do e.xti11to tribunal de contas anexa a este decreto 
§ único - Quanto a owros corpos e co,porações administrativas, tais como: juntas de paroquia, irmandades e associações 
de beneficência e piedade que te11ham mais de 15.000$000 réis de receita ordinária, os secretários gerias e11viarão a contar 
de 1911-1912 nota idêntica à que em relação às câmaras municipais lhes é exigido neste artigo. " 

Como se exemplifica relativamente ao conflito de jurisdição entre o CSF e Junta Geral do Distrito sobre o julgamento da 
Conta da Sociedade de Instrução e Beneficência "Voz do Operário", em que para pôr termo ao mesmo se decide em sessão de 
26 de Fevereiro de 1921 consultar o Supremo Tribunal Administrativo. 

Ó ~~-o/,ea c.@,T,, . ~aLtauu, L~ a,1,,,b3~ º 4~ (J'z,
1 
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Perante os atrasos na remessa das contas das gerências decidiu o CSAFE, conforme 

consta da acta da sessão de 25 de Outubro de 1913,99 publicar um aviso no Diário do Gover

no, 100 determinando a apresentação até 31 de Dezembro das contas que ainda não tivessem 

sido remetidas, sob pena de os funcionários incorrerem na multa prescrita no art. 232° do regi

mento do extinto Tribunal de Contas de 30 de Agosto de 1886, em vigor, e que nos relatórios se 

mencionasse sempre a data da sua entrada na secretaria do Conselho. 101 

As estatísticas apresentadas pelo Conselho reflectem alguma melhoria no número de 

contas entradas. 

Entidades 
191 1 

1911 / 12 1912/13 
(21 / 4 a 30/6) 

Tesoureiros 
Pagadores 8 11 

Tesourarias da 
Fazenda 70 400 315 

Correios 185 39 1077 

Alfandeqas 23 86 78 

Diversos 92 230 342 

Bancos e 
Agências 3 33 39 

Câmaras 14 75 56 

Est . Pias 14 23 19 

Comissões 4 4 6 

TOTAL 405 898 1943 

99 AHTC. TP - Actas das sessões extraordinárias e actas das sessões plenárias. 1911-1915. 
100 Publicado a 04-11-1913. 
101 O cumprimento desta medida tarda. Muitas vezes os serviços viam-se impossibilitados de cumprir o estipulado, fruto da 

lentidão e complexidade funcional de outras instituições. O esclarecimento prestado pelo vice-almirante D. Bernardo de 
Macedo ao Conselho sobre a impossibilidade das contas de todos os responsáveis da Armada poderem entrar em tempo útil , 
urna vez que centenas de caixas dos diversos Conselhos administrativos tornavam materialmente impossível a sua fiscalização 
e ordenação por absoluta carência de pessoal habilitado. Além disso, o ministro da tutela não autorizava o pagamento de horas 
extraordinárias. 
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O atraso na remessa das contas parece todavia persistir com o CSF. Logo em 1920, em 

sessão de 30-1 O, o chefe da 2.ª repartição chama a atenção para o atraso na prestação das 

contas, especialmente de Tesoureiros da Fazenda Pública, algumas delas desde 1896, propon

do que sejam tomadas medidas para que a sua remessa se faça o mais rapidamente possível. A 

par do envio fora de tempo, persistia também a deficiente organização das contas. 

O Conselho resolveu, no que respeitava às contas antigas, que fossem feitas instãncias 

precisas junto da Direcção-Geral das Contribuições e Impostos; quanto às contas mais recentes 

deveriam ser feitas novas diligências e que, no caso de não darem resultado, se organizassem os 

processos de multa aplicando-se-lhes os"rigores das penalidades consignadas no regimento". Como 

solução é ainda apontada a realização de inspecções directas a esses organismos. 

A par do problema sobre a remessa de contas mantém-se o problema da organização 

das contas em atraso. Como vencer o atraso no julgamento das contas? 

Em sessão de 18 de Novembro de 1911 é apresentado pelo chefe da 2.ª repartição um 

projecto de organização dessas contas, que foi posto à discussão pelo Presidente. 

Quanto à acção interna para o julgamento das contas, no relatório anual de 1913, o 

Conselho congratulava-se pelo funcionamento do serviço, elogiando o zelo e competência 

dos contadores e oficiais, a direcção inteligente e dedicada do Secretario Geral, dos chefes de 

Repartição e secção da Secretaria-Geral e, por reflexo, a maior rapidez do andamento dos 

processos de contas. 

Existências Entradas Total Liquidadas Devolvidas Restantes 

1911 
{21-04 a 
30-06) 6636 405 7041 415 o 6626 

1911/12 6626 898 7529 3630 70 3829 

1912/13 3829 1943 5772 2561 18 3193 
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Efectivamente o esforço de recuperação de liquidação das contas em atraso parece ser 

meritório: pelas estatísticas apresentadas, das 6636 contas existentes à data da criação do 

CSAFE, passa-se para 3829 dois anos depois. Por ano são liquidadas cerca de 50% das contas 

existentes a que se somavam as contas entradas. Comparativamente, a média de contas liqui

dadas pelo extinto Tribunal de Contas era de cerca de 1000 por ano. 

Vejamos comparativamente a estatística dos últimos anos do Tribunal: 

Anos Contas Contas Contas Contas 
existentes entradas safdas existentes 
no 1º mês 102 103 

no último do 
mês 

2715 2540 2968 2841 

3132 2176 1940 3064 

3464 1966 1608 

3577 2397 2432 

3483 2371 2206 

3857 2460 2524 

3909 2217 1740 

4068 2494 2220 

4624 2481 2214 

4867 3061 3447 

6950 329 291 

Um dos casos em que se registou dificuldade no exercício do julgamento das contas, 

diz respeito aos Caminhos-de-Ferro. Um ofício do Conselho Superior de Finanças1º4 , de Feve

reiro de 1930, dirigido ao presidente da Comissão Liquidatária dos Caminhos de Ferro do Esta

do dá conta da impossibilidade do Conselho em aprovar os relatórios e contas da extinta Admi-

1 02 Sorna das contas entradas para liquidar, das contas entradas para informar e das contas entradas após julgamento. 
10 3 Soma das contas saídas após liquidação, das contas saídas após estarem informadas e das contas enviadas para o arquivo. 
10 4 Documento existente no Arquivo Oliveira Salazar (I ANTT. Arquivo Oliveira Salazar- Correspondência Oficial: Finanças. 

Cx. 32). 
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nistração Geral dos Caminhos de Ferro do Estado, relativas aos anos de 1923 e 1924. Motivo: 

o facto de o Conselho nunca ter conseguido que as " .. . Administrações dos Caminhos de Ferro 

do Estado prestassem em termos as suas contas que nunca foram portantojulgadas". Por outro 

lado, o facto de o Conselho ter um representante no antigo Conselho Fiscal da Admin istração 

Geral dos Caminhos de Ferro (argumento invocado pelo destinatário deste ofício) não implica

va a aprovação ou julgamento das gerênc ias anteriores. 

3.4.1. Contas anteriores a 1859 

Por um ou por outro motivo, o julgamento das contas tardava e as mesmas permaneci

am longos períodos na instituição. É um traço recorrente o recurso a legislação específica com 

o intuito de pôr termo à fiscalização de contas antigas, tanto mais que a fiscalização das contas 

obedeceu sempre à legislação em vigor na época em que as mesmas foram produzidas. 

Assim com o CSAFE manteve-se este princípio e no Reg imento de 1915 especifica-se que a 

"organização das contas individuais dos responsáveis relativas a gerências anteriores a 1 de Julho 

de 1859, regula-se pelas instruções e ordens que vigoravam na época a que as mesmas contas 

dizem respeito ou pelas disposições subsequentes que lhe forem aplicáveis." (art. 274.º) . 

O ano de 1859 marcara uma alteração profunda na forma como se processava a fisca

lização, simplificando o processo de contas dos exactores. Até então, as repartições de que 

eram dependentes os agentes do Tesouro remetiam ao Tribunal todos os livros e documentos da 

sua escrituração, encerrada no fim de cada ano económico. Era no Tribunal que dos livros 

eram extraídas as contas. A reforma de 1859 manteve este sistema em relação às responsabi 

lidades anteriores e dispôs que, de 1859 em diante, fossem remetidos, não os livros mas as 

contasjá organizadas, e, quanto a documentos, só os que fossem indispensáveis para as com

provar. As escr iturações eram, assim, substituídas por contas delas extraídas nas próprias re

partições. Foram fornecidos os modelos para a elaboração dessas contas e designados quais os 

documentos que as deviam acompanhar. 

É por este motivo que, no Regimento de 1915 se refere expressamente que as contas 
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anteriores a 1859 deviam ser formuladas por anos económicos completos e extraídas dos com

petentes livros de receita e despesa, devidamente encerrados por um termo anual ( ... ) e que as 

contas não poderiam ser julgadas por meras informações e sem que se achem e fiquem na 

Repartição ou no Arquivo os livros que as comprovarem. 

Mas, se a reforma de 1859 ao estabelecer a separação entre as contas anteriores e as 

posteriores ao 1 ° de Julho de 1859 (com procedimentos distintos segundo a época das contas) 

visava simplificar ojulgamento das contas, com o tempo, a permanência em paralelo de pro

cedimentos tão distintos levou a uma maior morosidade na sua organização como refere Ernesto 

da Trindade Pereira "Para se decretar a extinção das instituições e repartições enumeradas, 

não se espera que tivessem corrente e em dia, o seu serviço; era por isso mesmo que longe 

estavam de o ter, que o decretamento da abolição se precipitava; - mas como entre eles há um 

fio de sucessão, os trabalhos para concluir, ou ainda não principiados, que deixavam no seu 

inventário, passavam para cargo da instituição que se seguia, e assim por diante; de sorte que 

o tribunal de contas de 1872 é ainda tribunal de contos, erários, Conselho da fazenda, tribunal 

do tesouro, comissão fiscal liquidatária, Conselho fiscal de contas, tribunal de 1849 e tribunal 

de 1859. Regendo-se os trabalhos dessas diferentes épocas por sistemas diversos e estando 

esses trabalhos a cargo do tribunal de contas, subsistem para ele ainda vigentes não só os 

sistemas, mas todas as disposições promulgadas com relação a eles."105 

A regulamentação da organização e processo das contas anteriores a 1849 no Regi

mento de 1915 vem, por um lado, demonstrar o atraso no julgamento das contas e, por outro, 

questionar a prescrição no julgamento das mesmas. 

Já pelo art.º 57 do Regimento do extinto Tribunal de Contas aprovado a 21 de Agosto de 

1878 fora o Tribunal autorizado a aplicar a prescrição de 30 anos nojulgamento das contas dos 

exactores e mais responsáveis para com o Tesouro Público sujeitos à sua jurisdição fiscal. O 

Regimento de 30 de Agosto de 1886 viria a confirmar estes prazos de prescrição, bem como o 

art. 89.º deste Regimento de 1915. 

105 PEREIRA, Ernesto da Trindade - O Tribunal de Contas. Lisboa: Tribunal de Contas, 1962-1965. Vol. 1, p. 62. 
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Contudo, também pelo art. 269 .0 do Regimento de 30 de Agosto de 1886 exceptuavam

se deste prazo de prescrição as contas que estivessem afectas ao Tribunal e a respeito das 

quais tivesse sido proferido algum despacho. O livro de registo de entrada de contas anteriores 

a 1859106 confirma esta disposição remetendo para 1886 a última entrada de contas antigas no 

Tribunal. 

Por ora desconhece-se o que levou o Tribunal e posteriormente o CSAFE a não conse

guir julgar essas contas antigas. Provavelmente a falta de documentos, como parece apontar o 

art. 94 .0 do Regimento de 1915. Neste artigo apresenta-se como solução (na impossibilidade do 

contador a quem houver sido distribuída a conta encontrar em qualquer repartição pública os 

documentos ou esclarecimentos necessários) a citação dos interessados para alegarem o que 

lhes conviesse e com resposta, ou sem ela, o processo subiria ao Conselho e a sessão de 

julgamento abrir-se-ia com discussão sobre a insuficiência de documentos, devendo obter três 

votos conformes. No caso de se reconhecer absoluta impossibilidade de julgamento dar-se-ia 

conhecimento ao Ministro das Finanças ou das Colónias e arquivar-se-ia o processo. 

3.4.2. A descentralização no julgamento das contas 

Implantada a República em 191 O, a nova Constituição de 1911 estabelecia, no art. 66.º, 

princípios de uma grande descentralização. Nomeadamente podia-se ler, no seu 1 ° parágrafo, 

que "O Poder Executivo não terá ingerência na vida dos corpos administrativos" . 

O diploma que institui o CSAFE comungava deste espírito descentralizador. Logo no 1 º 

parágrafo refere que "A intenção mais uma vez manifestada pelo Governo da Republica de 

realizar a descentralização dos serviços públicos, dando ampla liberdade às estações .. . exi

gindo-lhes porém maior responsabilidade .. . determina a remodelação completa dos proces

sos seguidos na fiscalização" . 

Todavia, se no espírito do legislador se encontram determinações descentralizadoras, a 

106 AHTC.TP 764 - Livro Geral : 26-01- I 864 a 08-07-1 886. 
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formulação das competências e respectivajurisdição não o revela. Determina-se que compete 

ao CSAFE "julgar em 1. ª instância as contas dos responsáveis pela gerência de fundos públicos 

em território português, continente, ilhas acf)acentes e ultramar e no estrangeiro" , abarcando 

todas os responsáveis e não estabelecendo qualquer distinção. 

Fazendo jus ao princípio da descentralização, a Lei n.º 88, de 07-08-1913, introduz 

significativas alterações ao julgamento das contas. Confere-se às Juntas Gerais Distritais a 

atribuição de julgar as contas apresentadas pelas comissões executivas (art. 73.º), idêntica 

competência é atribuída às Câmaras Municipais para as respectivas comissões executivas. O 

recurso efectuar-se-ia para os Tr ibunais Admin istrativos. O CSAFE é completamente arredado 

deste processo. 

Este diploma estabelecia que as Câmaras Municipais eram eleitas por sufrágio directo 

dos munícipes, possuindo dois órgãos principais: o Senado Municipal e a Comissão Executiva, 

com funções semelhantes às de um parlamento e de um governo locais. A única tutela prevista 

era a dos tribunais . No entanto, esta aparente descentralização era parcialmente contrariada 

pela manutenção dos Administradores de Concelho, representantes do Poder Centraljunto das 

autarquias, com as atribuições e funções estatu ídas no Código Administrativo de 1878, mantido 

em vigor enquanto se não promulgasse novo código. 

Esta lei mais não era do que uma fracção do projecto de Código Administrativo, realiza

do sob a orientação de António José de Almeida, que nunca chegou a ser aprovado pelo Sena

do, embora o tivesse sido na Câmara dos Deputados. Neste projecto previa-se a existência, a 

nível de distrito, o Governador Civil, as Juntas Gerais de Distrito e as Comissões Executivas; a 

nível de concelho, as Câmaras Municipais, e, a nível de freguesia - ou paróquia civil, como a 

lei de 1913 a designava - as Juntas de Paróquia Civil. 107 

Na sequência da publicação da Lei nº 88, de 07-08-1913, as Câmaras Municipais inter-

101 Apesar das várias tentativas, nenhum Código Administrativo chegou a ser aprovado durante a I República. O regime saído 
da Revolução de 28 de Maio de 1926 teve repercussões na organização admin istrativa e autárquica. Após um período de 
transição, em que vigoraram comissões admin istrativas nos concelhos, o Código Administrativo de 1936-40 veio estabelecer 
uma nova organização administrativa, de cariz fundamentalmente centralizador. 
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rogam-se sobre a quem competia o julgamento das contas de 1913: ao CSAFE ou à própria 

Cãmara. 100 

Numa fase inicial o Conselho foi de parecer que lhe pertencia o julgamento das contas 

de 1913 (acta da sessão de 17-01-1914) e assim se oficia. 

Perante novas e insistentes consultas das Câmaras Municipais sobre a quem competia o 

julgamento das contas do ano de 1913, o Conselho é de parecer que se reclamasse, através do 

Ministério do Interior, a remessa das contas de 1913 de importância igual ou superior a 15:000$00, 

promovendo-se a anulação dos julgamentos que porventura já tivessem sido feitos, e que os 

representantes da Câmara dos Deputados promovessem uma resolução do Congresso sobre 

quem deveriajulgar as contas inferiores a 15.000 escudos (sessão de 09-05-1914). 

Em sessão posterior (16-05-1914) o Presidente do CSAFE comunica que fora informado 

"pelas pessoas que tinham intervindo na elaboração e discussão do Código Administrativo" de 

que era intenção atribuir às Câmaras Municipais o julgamento das contas de 1913. 

Necessitando de uma decisão o Presidente do Conselho, José Barbosa, também deputa

do, apresenta na Câmara dos Deputados o projecto de lei n.º 181-A, tendo em vista "prover de 

remédio à situação criada pela promulgação do novo Código Administrativo no que se refere 

ao julgamento das contas das câmaras municipais, anteriores ao actual ano civil" 1º9 . 

Com efeito, o art. 107 .º do Código Administrativo de 4 de Maio de 1896, estabelecera 

que fossem julgadas pelo Tribunal de Contas, cujas funções passaram para o Conselho Superior 

da Administração Financeira do Estado, as contas das câmaras municipais dos concelhos de 

primeira ordem e as das demais câmaras cuja receita ordinária excedesse 15 contos e que as 

das restantes câmaras fossem julgadas pelas comissões distritais. O diploma de 07-08-1913, 

como referido , conferia às câmaras municipais a atribuição dejulgar as contas das respectivas 

comissões executivas. 

10 8 É exemplo a consulta efectuada pelo Presidente da Câmara do Funchal levada a sessão a 17 de Janeiro de 19 14 (AHTC. TP 
- Actas das sessões . Julgamentos da 2." Secção. 16-04-1 907 a 21-02- 19 14). 

109 Sessão da Câmara dos Deputados de 22 de Junho de 1914. 
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Confrontam-se então no Parlamento os acérrimos defensores da descentralização e os 

aparentemente menos defensores desse princípio. São apresentadas duas propostas, uma atri

buindo as competências dejulgamento ao CSAFE, a outra às próprias Câmaras Municipais. 

A Comissão da Administração Pública, encarregue de apreciar o projecto, logo em ses

são de 22 de Junho, foi de opinião que entregar às câmaras municipais, eleitas para gerir os 

municípios desde 1914, o julgamento de contas de administrações transactas, organizadas 

diferentemente e sujeitas a outras regras legais, seria dar aos novos organismos municipais 

faculdades estranhas, com efeitos retroactivos, em condições que não eram as melhores para 

uma justa e imparcial liquidação de responsabilidades, tanto mais que, por determinação do 

Ministério do Interior, o novo Código só começaria a vigorar, de facto, em 1914. 

Acrescia, ainda, que não havia por julgar apenas contas de gerência de 1913 mas sim 

outras anteriores a esse ano. Assim, a comissão é de opinião que o julgamento dessas gerênci

as devia ser atribuído ao CSAFE. 

Não emite, todavia, de imediato o seu parecer, pelo que José Barbosa, apelando à ur

gência do caso e porque a matéria era suficientemente conhecida, solicita que seja consultada 

a Câmara, no sentido de obter permissão para que o seu projecto seja imediatamente discutido, 

mesmo sem o parecer da comissão. Era seu intento evitar conflitos entre as Câmaras Munici

pais e as Juntas Gerais, pois tais conflitos só aportariam desprestigio para as Comissões Execu

tivas das Juntas Gerais. A solução urgia tanto mais que o Ministério do Interior já tinha emitido 

uma circular mandando que as contas das câmaras municipais, cujas receitas não excedessem 

15 contos, fossem julgadas pelas Juntas Gerais, o que não era inexequível porque muitas ti

nhamjájulgado as suas contas e não iram submetê-las a novojulgamento. 

Curiosamente o deputado Joaquim Brandão insurge-se contra este pedido pois o parecer 

estava pronto e simplesmente restava submetê-lo à opinião e discussão da comissão, e não lhe 

parecia que por mais algumas horas se prejudicasse a administração pública pelo facto de não 

ser imediatamente discutido o assunto. Mas se a Câmara entendesse que o devia discutir desde 

já, não se opunha. 
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São assim postos a discussão dois projectos, um apresentado pela Comissão da Admi

nistração Pública e outro por José Barbosa: 

Proposta da Comissão da Administração Pública: 

Artigo 1. 0 Todas as contas de gerência das câmaras municipais, sem distinção de cate

goria, anteriores ao presente ano civil, serão julgadas pelo CSAFE. 

Artigo 2.° Fica revogada a legislação em contrário 

Os defensores do primeiro projecto argumentam, em sessão de 23 de Junho, que se o 

novo Código só começara a vigorar, por indicação do Ministério do Interior, no ano de 1914 e 

que se se mantinham em vigor, de acordo com a circular desse Ministério, as anteriores dispo

sições em que se determinava que competia às comissões distritais julgar as contas das câma

ras municipais dos concelhos cuja receita ordinária não excedesse 15 contos, existia, então, 

um problema: como as comissões distritais tinham sido extintas não havia quem fizesse o julga

mento das contas que a elas competia. 

Em tais condições, afigurava-se mais justo e razoável que todas as contas anteriores à 

existência das comissões executivas das câmaras municipais, fossem julgadas pelo CSAFE, 

havendo para, todas as câmaras a mesma, instância de julgamento. 

O deputado Jacinto Nunes insurge-se vivamente, entende que a proposta põe em causa 

o espírito "descentralista" presente na Constituição e manifesto na lei nº 88, de 7 de Agosto de 

1913. Trás ainda à discussão uma acalorada invectiva contra o Ministério do Interior e a Procu

radoria-Geral da República. Em causa estava o conteúdo da circular remetida pelo Ministério 

do Interior. 

"Que barbaridade . .. O artigo 4. º do n. 0
º 21 do Código Administrativo diz que as 

juntas geraisjulgam as contas das comissões executivas; mas note-se, eram unica

mente as contas das comissões executivas das juntas. 

Como, pois, que no Ministério do interior chegaram a convencer-se de que eram as 

juntas gerais que julgavam as contas das comissões executivas dos municípios?! 
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Eu sei bem donde veio esta interpretação: é que ali julgam que as juntas gerais 

substituíram as antigas instituições que exerciam tutela sobre as cãmaras, e o que 

os leva a supor este absurdo é o facto dasjuntas gerais exercerem algumas disposi

ções tutelares." 

Jacinto Nunes questiona-se se no Ministério do Interior ainda "não leram o Código Adminis

trativo, ou se o leram, não o compreenderam, ou, se o compreenderam, não se resolviam a largar 

de mão a influência que tinham" . Punha igualmente em causa a Procuradoria-Geral da República, 

que dera parecer favorável a essa circular, e que parecia seguir "a vereda deixada pela Procura

doria Geral da Coroa, porque essa Procuradoria dá sempre o parecer que o Governo quer!" 

Relativamente ao projecto em discussão, era de opinião que, se as câmaras municipais 

são insuspeitas para julgarem as contas das suas delegações, mais insuspeitas devemos 

considerá-las para julgarem as contas das gerências transactas. 

Também entende que, embora o Conselho Superior da Administração Financeira do 

Estado tivesse competência para.julgar as contas, das câmaras municipais, do valor superior a 

15 contos, essa competência terminara no dia em que a lei entrara em vigor . 

Estes argumentos são rebatidos por Joaquim Brandão - relator da Comissão de Adminis

tração Pública (sessão de 29/6). Defende a doutrina que as contas das câmaras municipais, 

anteriores a 1914, devem ser julgadas por uma entidade estranha a esses organismos adminis

trativos e que nenhuma instância era mais competente para o efeito de que o Conselho Superi

or da Administração Financeira, que de mais a mais já tinha essa atribuição a respeito das 

contas dos concelhos de 1 .ª classe e de receita superior a 15 contos . Só quanto às contas de 

1914 em diante prevalece a disposição do Código Administrativo, que confere às câmaras 

julgar as contas da administração e comissões executivas. E afirma que "outra cousa não pode 

entender-se, e não é razoável nem lhe parece conveniente que se entregue a organismos 

novos com preceitos e poderes absolutamente novos a apreciação de actos praticados sob um 

regime diverso e por entidades sL!}eitas a leis completamente diferentes". E acrescenta que "o 

Conselho Superior da Administração Financeira tem os seus serviços dispostos devidamente 

para esse julgamento, melhor do que nenhuma outra instancia pode desempenhar-se com 
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competência e eficácia dum assunto cljja resolução viria complicar e sobrecarregar ainda 

mais a acção dos corpos administrativos". 

Os defensores da tese "descentralista" esclarecem, todavia, que o seu propósito não é o 

de evitar que essas contas fossem ao Conselho Financeiro do Estado parajulgamento, mas o de 

o fazer com que o novo organismo entre, a valer, nas suas funções, e que o Congresso com a 

sua resolução quer acabar com toda a espécie de tutela sobre os corpos administrativos. 

Este contra projecto apresentado pela Comissão de Administração Pública acaba por 

não ser aprovado. 

Proposta de José Barbosa: 

Artigo 1. 0 As contas das câmaras municipais relativas ao ano de 1913 são julgadas 

pelas actuais câmaras. 

Artigo 2. º Fica assim interpretado o disposto no n.º 30 do artigo 94 .º da lei n.0 88 de 7 de 

Agosto de 1913. 

Neste projecto atribuía-se às câmaras munic ipais o julgamento das contas de 1913. 

Albino Pimenta de Aguiar relembra que não são só as contas do ano de 1913 que estão 

por julgar, existem câmaras municipais que tem ainda por julgar as contas anteriores a 1913, 

bem como algumasjuntas de paróquia que pelo Código Administrativo tem competência para 

julgar as suas contas. Pelo que propõe uma alteração ao artigo 1.0 proposto por José Barbosa: 

Artigo 1.0 As contas das câmaras municipais e as dajunta de paróquia anteriores a 

1914 sãojulgadas pelas respectivas câmaras municipais ejuntas de paróquia. 

Esta proposta recebe o apoio de José Barbosa que refere que a lei de 7 de Agosto atribui 

às câmaras municipais o julgamento das contas das suas comissões administrativas, pelo que 

concorda que todas as contas de anos anteriores a 1913 sejam julgadas por essas câmaras. 

Acrescenta que, tendo o artigo 66 .º da Constituição dado autonomia financeira aos corpos 

administrativos, o querer-se entregar a um tribunal o julgamento dessas contas era ir contra a 

doutrina estabelecida pela Constituição e pela lei administrativa. 
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E sobretudo argumentava contra os que referiam que as actuais câmaras não deviam 

julgar as anteriores e só podiam julgar as contas das suas comissões executivas era esquecer 

que, sempre que acaba o mandato duma câmara, a seguinte julga as contas da comissão exe

cutiva anterior. 

Recebe também o apoio de Ferreira da Fonseca a quem parece que as contas dasjuntas 

de paróquia devem ser julgadas pelas câmaras municipais, ou por qualquer outra entidade a 

quem pudesse ser atribuída essa competência. 

A alteração proposta por Pimenta de Aguiar é contestada por João Ricardo que sugere uma 

nova reformulação a fim de evitar conflitos, pois teme que dê origem a falsas interpretações, de

vendo deixar-se bem claro que as contas que foramjulgadas não o podem ser novamente. 

O deputado Alexandre de Barros propõe, então, o seguinte aditamento que veio a ser 

aprovado: 

§ único. Aplica-se o preceituado neste artigo a todas as contas de corpos administrati

vos, cujo julgamento competia às antigas comissões distritais e que por elas não 

tenham sido julgadas. 

Quanto ao 2.0 artigo da proposta de José Barbosa (Fica assim interpretado o disposto no n. º 

30 do artigo 94. 0º da lei n. 0 88 de 7 de Agosto de 1913), Ferreira da Fonseca propõe desde logo a sua 

eliminação porque não se tratava duma interpretação da lei mas duma disposição transitória. 

O deputado Ferreira da Fonseca entende, porém, que os agentes do Ministério Público 

devem assistir às sessões camarárias sem que sejam feitos os julgamentos das contas em har

monia com uma resolução já votada por iniciativa do deputado Jacinto Nunes e, que se refere, 

em geral, a todas as deliberações das câmaras municipais . Nesse sentido manda para a Mesa 

uma proposta, incluindo um novo artigo na proposta. 

Mais tarde (sessão de 30 de Junho) em função do aditamento aprovado pela Câmara dos 

Deputados ao artigo 1°, em que se passa a mencionar além das câmaras municipais asjuntas de 

paróquia, referindo-se a todos os corpos administrativos, José Barbosa propõe que se suprimam as 
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palavras: "no n.0 30 do artigo 94.º", passando a ter a seguinte redacção "Fica assim interpretado o 

disposto na lei n. º 88, de 7 de Agosto de 1913" A proposta foi admitida e aprovada. 

Se a proposta apresentada resolvia as questões suscitadas pelas diferentes interpreta

ções da lei nº 88 de 1913, não apresentava solução para um outro problema: o atraso no 

julgamento das contas e as consequências de tal acto no apuramento de saldos subsequentes a 

contas não julgadas. 

Existiam, na realidade, corporações administrativas que tinham contas por julgar de 

cinco, seis, oito, dez e vinte anos. Essas contas estavam na posse das comissões distritais que 

tinham sido extintas. 

Como poderiam os corpos administrativosjulgar as contas de 1913, se as contas anteri

ores não tivessem sido julgadas? 

Como realçam, uma conta não podia ser julgada sem o julgamento da conta anterior e 

se estas contas não estivessemjulgadas até fins de 1 Dezembro ou Janeiro, as actuais câmaras 

municipais que não tivessem aprovadas as suas contas de 1913, iriam aprovar as contas de 

1914, ressalvando o saldo que passasse das contas do 1913. Se essas contas levassem ajulgar 

cinco, seis ou dez anos, as contas das actuais câmaras iriam, sempre, ficar com um saldo que 

poderia não ser o verdadeiro. 

Pelo que João Luís Ricardo, ainda em sessão de 23 de Junho propõe outro aditamento 

ao art. 1 º: § único. "O julgamento destas contas será feito até o fim da primeira 

sessão ordinária de 1915, sob pena, de aplicação do disposto no artigo 16. ºº, n. º°2. ", 

do Código Administrativo em vigor". 

Alguns deputados insurgem-se vivamente contra esta proposta, consideram inadmissí

vel fixar prazos às câmaras parajulgamento de contas, referem mesmo que a aprovação dessa 

emenda importaria a dissolução de muitas câmaras municipais. 

Tanto mais que, como menciona Jacinto Nunes, se existem Câmaras que não prestam 
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contas há dois e três e mais anos e se há mesmo uma que as não presta há oito anos, a culpada 

de tudo isto fora a tutela, porque as câmaras que não contavam com a benevolência da tutela 

tinham as suas contas em dia. 

E, como opina Joaquim Brandão, a falta de saldo não poderia ser considerada motivo 

para que não se julgassem as novas contas. Poderiajulgar-se as contas de qualquer ano, inde

pendentemente das anteriores, desde que se aceitasse como certo o sa ldo de abertura, verifi

cando-se depois se o de saída conferia. 

Esta proposta de aditamento conferindo um prazo às Câmaras para o julgamento das 

contas não acolhe as simpatias dos deputados, vindo a ser rejeitada na sessão de 30 de Junho 

por 66 membros. 

Ferreira da Fonseca (23 de Junho) propõe, ainda, a inclusão de um novo artigo: 

"As câmaras municipais comunicarâo com a necessária antecedência os dias em 

que as contas serão julgadas aos agentes do Ministério Público nas respectivas 

comarcas, afim destes assistirem ao julgamento e dele recorrerem sempre que 

haja irregularidades ou senão tenham observado as disposições legais em vigor." 

Henrique de Vasconcelos argumenta contra, pois entende não ser possível, em comarcas 

(algumas com mais de dez concelhos) que o agente do Ministério Públ ico examinasse, cu ida

dosamente, as contas de cada câmara municipal e interpusesse os respectivos recursos ou 

então não poderia fazer mais nada e não exerceriam as suas verdadeiras funções. 

Curiosamente Henrique de Vasconcelos apresenta, ainda, dois argumentos finais, o úl

timo dos quais surpreendente: 

■ os agentes do Ministério Público não tinham competência de contabilistas para o 

exame de contas; 

■ os agentes do Ministério Público não deviam ser envolvidos em questões de ordem 

política . 
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Jacinto Nunes contrapõe que não é precisa a emenda, porque pelo Código Administra

tivo o Ministério Público têm obrigação de assistir às sessões. 

Ferreira da Fonseca é mesmo acusado de pretender distrair o Ministério Público das 

suas verdadeiras funções: "as de representante do Poder Executivo junto dos tribunais Judici

ais, e nãojunto dos corpos administrativos". 

Na sessão de 30 de Junho a proposta de aditamento do Deputado Ferreira da Fonseca 

viria a ser rejeitada. 

Apesar de ter ficado esclarecido a competência para o julgamento das contas das Câ

maras Municipais, em 1917 o Conselho perante uma exposição do chefe da 2.ª Repartição da 

Secretaria Geral sobre o julgamento de três contas de Câmaras Municipais de gerência anteri

or ao ano civil de 1913 e de receita inferior a 15 contos, apresentada pelo Presidente, resolve 

que essas contas deviam ser julgadas (sessão de 1 O de Março). 

3.4.3. O tratamento administrativo das contas 

Para a concretização da competência dejulgamento intervinham duas entidades distintas: 

o Conselho, propriamente dito, através dos seus vogais, e a Secretaria-Geral. O processo consti

tuía-se, assim, ao longo de duas fases: uma administrativa, em que se procedia à verificação das 

contas apresentadas, e outra jurisdicional, em que se procedia ao julgamento das contas. 

Com a criação do CSAFE, o anterior serviço de apoio, a Direcção-Geral, é substituído 

por uma Secretaria-Geral (art. 24° do Decreto de 11-04-1911), constituída por duas repartições. 

À 2.a, subdividida em 3 secções, serão atribuídos os trabalhos preparatórios, o expediente e o 

registo inerentes: 

• ao julgamento em primeira instância (contas dos responsáveis pela gerência dos 

fundos públicos em território português, continente, ilhas adjacentes e ultramar e no 

estrangeiro; contas dos responsáveis pelo material do Estado adquirido para uso, 

transformação ou consumo; contas das câmaras municipais, juntas de paróquia, 
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confrarias, irmandades, corporações de beneficência e piedade e outros quaisquer 

estabelecimentos que estivessem sob esta alçada); 

■ aojulgamento em segunda instância dos recursos interpostos dosjulgamentos proferi 

dos pelo Conselho e pelas instâncias que tiverem por lei competência parajulgar; 

■ à extinção de fianças ou cauções prestadas pelos responsáveis que tendo terminan

do as suas gerências e pelas quais tenham sido julgados quites ou credores. 

A distribuição concreta de tarefas pelas secções apenas se virá a concretizar legalmente 

através do Decreto nº 1.831 , de 17-08-1915, em cujo Capítulo Ili, art. 256.º, se estabelece que 

compete à 1 ª secção da 2 ª repartição, a liquidação e o processo das contas dos responsáveis pela 

gerência de fundos públicos, ou pelo material adquirido para uso, transformação ou consumo no 

cont inente e ilhas adjacentes e no estrangeiro110
. Especificava-se, ainda, as tarefas atribuídas a 

esta secção: "A 1.ª Secção verifica toda a documentação das contas e fixa a situação do responsá

vel pelos elementos sujeitos ao seu exame em um ajustamento, que submete a umjulgamento e 

bem assim ratifica pelos trabalhos de liqu idação as demonstrações da receita líquida, anulada, 

cobrada e em dívida, e os mapas de despesa liquidada e paga. " (art. 258.0). 

Ainda segundo o mesmo Decreto (art. 264°) à 2 ª Secção da 2 ª Repartição pertence a 

liquidação e processo das contas dos responsáveis pela gerência de fundos públicos ou pelo 

material do Estado para uso, transformação ou consumo, nas colónias, enquanto estiveram sob 

jurisd ição do Conselho, devendo para tal distinguir as contas da gerência das colónias que 

terminaram em 30 de Junho de 1911, das que se seguiram a essa data, para que os respectivos 

processos de contas agrupados ou isoladas subam ao Conselho parajulgamento. 

À 3 ª Secção da 2 ª Repart ição (art. 272.º) pertenceria a l iquidação e processo das con

tas das câmaras municipais, juntas de paróquia, confrarias, irmandades, corporações de bene

ficência e piedade e outros qua isquer estabelecimentos e corporações que estejam, e enquan-

1 1 0 Especificava-se que as contas que dessem entrada nesta secção pela gerência de fundos públicos seriam as que designassem 
receitas cobradas ou despesas pagas, umas e outras classificadas na respectiva lei orçamental. 

As contas de responsáveis no estrangeiro eram as dos consulados, as das agências financiais e outras de cargo ou responsabilidade 
permanentes ou eventuais. 
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to estiverem, sob a jurisdição e competência do Conselho Superior. Esta Secção era ainda 

competente para a organização e processo de contas anteriores a 1 de Julho de 1859. 

Esta divisão de tarefas pelas Secções parece consolidar um modelo que vem do extinto 

Tribunal de Contas e continuará com o Conselho Superior de Finanças. Esta estruturação orgâ

nica reflecte-se na organização da documentação patente nas séries documentais de livros 

para registo de entrada de contas. Estas séries mantêm uma numeração sequencial como se 

não existisse qualquer mudança institucional: como a competência em nada se altera, também 

a materialização dessa função não se altera. 

Porém estes livros, contemplam outra vertente além do registo de contas, eles tem uma 

função de controlo, patente na existência de campos para registo das diferentes etapas do 

procedimento administrativo na instituição. 

Assim estes livros de registo das contas são compostos por duas partes: 

1. Iru:tic.e - ordenado por entidades, estas englobam os respectivos distritos, número de 

conta e observações. 

2. Registo da conta - contempla de forma genérica os seguintes campos: data de entra

da; o nome do responsável; a natureza da responsabilidade; a caução; época de gerência; o 

nome do contador; a data de distribuição; o processo preparatório; o número do julgamento ou 

nº do processo; data em o processo subiu a Tribunal ou a Conselho; apelido do vogal relator, 

relator ou vogal relator; incidentes do processo ou termos do processo; data do acórdão provi

sório; intimação; acórdão definitivo; publicação no diário; arquivo; observações. 

No entanto, alguns dos livros chegam mesmo a referir o número e minuta do ajustamen

to e data, o nº de apenso, extracto para o Diário do Governo, data de portaria , data entrada da 

resposta, e expediente. 

A implementação do CSAFE em termos administrativos não implicou qualquer ruptura 

ou alteração no registo das contas. As 4 séries existentes mantêm-se. 
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Série Datas extremas N .º Nº de Contas Obs. 
Unidades de 

Instalação 

Contas Ult ramar 1898 - 1916 1 -16 2829 N.º sequencial 
(1 4 -16) desde 1898 

Contas Colónias 1910 - 1917 1 - 7 +/- 500 / ano 
360- 1915 / 1916 

(guer ra?) 
11 5 - 1916 / 1917 

Contas Cont inent e 1865 - 1934 1 - 70 110 - 1910 N.º sequencial 
(45 - 1910) 150 -1 914 

200-1918 
300- 1919 
400- 1924 

Entrada de Contas 1865 - 193 2 1 - 11 3 1300-191 0 N.º sequencial 
(71 - 1910) 500 - 1911 

543 - 1915 
514 - 1917 
593 - 1918 
500 - 1921 

1600 - 1922 
1475 -1923 
1788 - 1926 
2040 - 1931 

A série Entrada de Contas, serve para fazer o registo das contas dos Ministérios (Fo

mento, Finanças, Trabalho, Guerra, Interior, Estrangeiros, Marinha e Justiça}, Agências do Ban

co de Portugal, Tesoureiros da Fazenda Pública, Recebedores, Alfandegas, Correios, Casa da 

Moeda, Consulados, Banco de Portugal e Junta de Crédito Público. 

No que se refere à série Contas, esta comporta na sua estrutura, as Câmaras Munici

pais, os Estabelecimentos Pias, a Educação e outros organismos e instituições, cujo leque é 

bastante díspar. 

Nas contas cujo exactor estava obrigado ao cumprimento de caução, a partir de 27 de 

Novembro de 1920, sob proposta do vogal João Soares, aprovada pelo Conselho, passa a ser 

obrigatório que se remeta informação indicativa do valor da caução do exactor, pelo que se 

oficiam as estações competentes para que se possa dar cumprimento a esta formalidade . 
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Ao registo da conta apresentada pela entidade prestadora de contas, nos prazos legal

mente determinados, seguia -se a sua distribuição pelos contadores os quais estavam incumbi

dos da liquidação de contas dos responsáveis, sendo considerados escrivães dos respectivos 

processos até à remessa para arquivo geral. 

Efectuava-se, então, o exame e a conferência da conta. Apreciava-se a legalidade da 

arrecadação das receitas e verificava-se o cumprimento dos preceitos legais aplicáveis nos 

diversos documentos de despesa, liquidava-se a conta, isto é, confrontava-se todas as certi

dões de receita e todas as relações de documentos de despesa, com os valores inscritos na 

conta de gerência . No caso de haver dúvidas, ou dos elementos serem insuficientes, solicita

va-se esclarecimentos ou documentos às entidades remetentes das contas. 

Esta fase terminava com a apresentação do relatório pelo contador responsável pela 

instrução do processo . Neste relatório mencionavam-se todos os factos que na conferência e 

liquidação tivessem merecido reparo : apontava-se todas as ocorrências dignas de registo, 

exarava-se as dúvidas em matéria jurídica, financeira ou contabilística e indicava-se o saldo 

que passava à gerência seguinte. 

Após a análise administrativa (exame, verificação e liquidação) as contas, constituídas 

pelos documentos enviados e pelos documentos produzidos pela instituição fiscalizadora, eram 

encapadas para serem enviadas a julgamento. 

Este conjunto documental passava, então, a denominar-se Processo de Contas, sendo 

todas as folhas numeradas e rubricadas pelo respectivo contador, segundo a sua ordem de 

apresentação. O processo era, então, dividido em duas partes: 

- A 1.a, para subir ajulgamento do Conselho, era constituída pela capa com o registo 

geral de responsabilidade, pelo relatório do contador, relações, certidões, mapas, 

orçamentos ou notas autenticadas com o carimbo de conferência e a conta de res

ponsabilidade, resumo do ajustamento, demonstrações e mapas de receita e despe

sa do Estado e conta de emolumentos liquidados; 
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- A 2. ª, para ficar na repartição constituía o apenso de que constavam os documentos 

de despesa . Posteriormente, acompanhava o processo para o arquivo. 

Competia ainda ao contador informar quando o relator depois da conclusão lançasse 

despacho no processo, por carecer de informações escritas, ou incorporar o acórdão, depois 

de levado à conferência e julgado. Concluídos os termos do processo, o contador deveria 

apresentá-lo ao chefe de secção que revendo-o e verificando estar o processo findo determina

ria que se lhe aplicasse um carimbo, declarando essa circunstância e rubricaria a cota de 

remessa para o arquivo geral. 

Os documentos de despesa ou receita que instruíam os processos de contas podiam ser 

devolvidos a pedido dos interessados depois do respectivo acórdão ter passado emjulgado, e 

autorização do Presidente do Conselho. Este procedimento mantém-se com o CSF, e logo em 

sessão de 2 de Agosto de 1919, delibera-se que o Presidente fique com poderes para autorizar 

a devolução de documentos. 

Relativamente aos apensos das contas já julgadas, o CSF (em sessão de 11-07-1925) 

concordou com a proposta apresentada pelo chefe da 3.ª Repartição sobre a venda dos apensos 

relativos às gerências anteriores 1894-1895. 

3.4.4. O julgamento 

Enquanto processos de contas eram novamente numerados111 e - presume-se112 - eram 

elaborados livros de registo do processo, e distribuídos pelos voga is. A distribuição era efectu

ada segundo uma subdivisão em 6 classes: 

1. Processos de Contencioso Admin istrativo e recursos de qualquer natureza de res

ponsáveis; 

111 A atribuição de um número único à conta e ao processo inicia-se com as contas/processos relativos à gerência de 1936. Com 
a criação do CSAFE alteração o sistema de numeração dos processos de contas e re inicia-se a numeração em 1. 

11 2 Não existem no AHTC estes livros de registo. 
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2. Reclamações sobre acórdãos do extinto Tribunal; 

3. Requerimentos para extinção de fianças; 

4. Processos de contas de material; 

5. Demais processos de contas; 

6. Processos especiais. 

As sessões dejulgamento principiavam pela distribuição à sorte dos processos de contas, 

reclamações ou recursos, numerados indistintamente. Assentava-se, posteriormente, no rosto da 

capa do processo o n.º da conta, o n.º de processo, o nome do Vogal Relator a que fora atribuído. 

O relator podia por à consideração o pedido de esclarecimentos ou de novas diligênci

as a ser despachado em conferência. Comparativamente ao nº de casos relatados, este não foi 

um recurso muito utilizado como revela o gráfico abaixo. 

25 ~---------------------------------------~1 
20 +-------- -------- --- ----- ------ ~ - ----------11 

15+-- --- - - --- --- - ----- - -------~ - --.,.- -~- ------ ---,1 

1911 1912 1913 1914 1915 1916 1917 1918 1919 1920 1921 1922 1923 1924 1925 1926 1927 1928 1929 1930 

- Novas diligências - Pedir eslarecimentos 

191 1 1912 1913 1914 1915 1916 1917 1918 1919 1920 1921 1922 1923 1924 1925 1926 1927 1928 1929 1930 

Processos 
relatados 596 1.244 1.206 1.288 1 .081 1 .206 970 750 979 667 552 717 574 495 512 426 1.293 690 874 633 

Novas 
diligências 2 12 11 3 • 2 2 14 14 21 13 2 o 2 

Pedir 
esclarecim. 2 16 10 7 3 2 o o o o o o o 

Osjulgamentos eram em conferência , fazendo o relator leitura do projecto de acórdão. Pos

tas à discussão as conclusões, podia usar da palavra o agente do Ministério Público e os vogais que 
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se seguirem ao relator até haver 3 votos conformes ou 5 no caso das reclamações, lavrava-se 

sentença por acórdão que deveria especificar o nome do responsável, a natureza da responsa

bilidade, o período da gerência e o resultado final. 

O acórdão podia considerar os responsáveis em três situações: cre..doJ: (se na conta se 

verificasse que o saldo somado ao crédito final era superior ao débito); .quite. (se na conta se 

verificasse que o saldo somado ao crédito final era igual ao débito); devedor (alcance - se na 

conta se verificasse que o saldo somado ao crédito final era inferior ao débito). 

O acórdão que julgasse o exactor quite ou credor deveria também julgar livres e de

sembaraçados os valores depositados e extintas as fianças ou hipotecas que serviram de cau

ção à responsabilidade . O acórdão deveria declarar sempre a importância dos emolumentos e 

se estavam pagos. 

Com o Conselho manteve-se o duplo acórdão, mas suprimiu-se a duplajurisdição. Os 

acórdãos proferidos pelo Conselho eram provisórios ou definitivos mas deles apenas se podia 

recorrer para o Conselho, pondo-se termo ao recurso para o Supremo Tribunal Administrativo . 

Provisórios: 

- os acórdãos cujas conclusões em relação à situação do responsável, não estives

sem de acordo com o termo de balanço e contagem e verificação do saldo no 

último dia da gerência; 

- os acórdãos que julgassem alcançado o gerente; 

- os acórdãos sobre processos de censura ou multa; 

- os acórdãos definitivos sobre reclamações ou recursos e embargos de executados 

em processosjulgados quer pelo Conselho, quer pelo extinto Tribunal de Contas; 

- os acórdãos em 2.ª instância proferidos sobre processos de recurso dos extintos 

tribunais administrativos e comissões distritais e, sendo da sua jurisdição dos Conse

lhos de província ou tribunais de contas das colónias. 
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Destes acórdãos provisórios havia o direito de reclamação. Estas alegações eram apre

sentadas na Secretaria-Geral por meio de requerimento dirigido ao presidente do Conselho e 

lançado no livro da porta . Os documentos eram incorporados no respectivo processo que se

guia com vista ao Ministério Público, depois de informado pelo chefe da secção competente, 

com a resposta era concluso ao relator, para despacho oujulgamento. 

Os acórdãos definitivos eram intimados administrativamente. 

Ao abrigo da lei de 30-06-1913 (art. 6°) as entidades prestadoras de contas deveriam 

passar a depositar os saldos finais na Caixa Geral de Depósitos ou na Caixa Económica Portu

guesa, competindo ao Conselho fazer cumprir aquela disposição. 

Em caso de alcance, após a entrega dos documentos comprovativos do pagamento depois 

do acórdão de condenação, deveria a 2.8 Repartição promover, sem intervenção dos interessados, 

que fosse proferido o acórdão de quitação. Contudo, pelo disposto no n.º 13 da tabela n.º 2 anexa 

ao Decreto com força de lei, n.0 5525, de 08-05-1919, estabelece-se que o acórdão de quitação 

fosse proferido a requerimento do interessado, contrariando os procedimentos habitualmente se

guidos pelo Tribunal de Contas e pelo CSAFE . Por parecer do CSF, emitido em sessão de 

10-03-1923, o acórdão pode ser proferido independentemente do requerimento do exactor. 

Assim, após a criação do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, 

órgão «independente do poder executivo no desempenho das suas atribu ições» (art. 6.0 do 

Decreto com força de Lei de 11 -04-1911), confirmado pelo seu regimento «o Conselho exerce 

sobre as pessoas e assuntos da sua competênciajurisdição própria e privativa e os seus acórdãos 

têm o carácter e efeitos das decisões dos tribunais de justiça» (art. 12.0 do Regimento de 

17-08-1915), deixa de existir recurso das decisões para a Secção Administrativa do Conselho 

de Estado, mais tarde Supremo Tribunal Administrativo, havendo violação de lei ou «preterição 

de formalidades essenciais» (art igo 21.º, § 2. 0 do Decreto de 10-11-1849) . 

A execução dos acórdãos condenatórios do Tribunal de Contas era da competência do 

sistemajudicial, sendo realizados através do processo de execução fiscal. 

Naturalmente, predominavam os acórdãos de quitação. Exemplifica-se com o período 

de 1925 a 1930: 
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1925 1926 1927 1928 1929 1930 

PROCESSOS RELATADOS 512 426 1236 677 874 431 

Quitação 435 - 1085 632 820 389 

Responsável credor 40 5 73 40 22 9 

Condenação do responsável 12 3 6 10 6 10 

Arquivar 2 o 1 o o o 
Extinção de fianças 15 5 9 16 24 19 

1 mpossibilidade de 1 o 2 1 o o 
julgamento 

1 ncompetência para julgar o o 2 o o o 

1 nvestigação 1 o 2 o o o 
Novo julgamento 1 o o o o o 
Provimento a reclamação 2 o o 1 o 2 

Confirmação de acórdão 3 o 6 o 2 2 

Como podemos verificar pela estatística elaborada a partir das actas das reuniões dos 

Conselhos parece existir um certo equilíbrio entre os "processos distribuídos por sorteio", os 

"processos relatados" e os "acórdãos aprovados" . O mesmo não se pode dizer da sua distribu i

ção ao longo do tempo, ou seja, o gráfico apresenta-nos uma quebra quase contínua. 

A este factor certamente não foi indiferente o declínio do número de vogais. Se no diplo

ma orgânico do CSAFE se afirma que o mesmo será composto por um presidente e 10 vogais 

efectivos e outros tantos suplentes - confirmado pelo Regimento de 1915 e pelo diploma orgâ

nico do CSF de 1919 - pelo Decreto n. 0 9 .322, de 21-12-1923, foram suprimidos os lugares de 

presidente e de vogal representante da indústria e pelo Decreto n.0 11.962, de 26-07-1926, o 

Conselho passa a ser constituído por um Presidente (novamente) e por 6 vogais. 

Os picos parecemjustificar-se em momentâneas reorganizações da instituição, nomea

damente nos anos de 1919 e 1926. 
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1911 1912 1913 1914 1915 1916 1917 1918 1919 1920 1921 1922 1923 1924 1925 1926 1927 1928 1929 1930 
Processos 740 1.217 1.237 1.244 1.116 1.187 1.014 794 1.060 683 583 746 567 489 514 436 1.304 709 876 608 
distribuídos 
por sorteio 
Processos 596 1.244 1.206 1.288 1.081 1.206 970 750 979 667 552 717 574 495 512 426 1.293 690 874 633 
relatados 
Acórdãos 593 1.244 1.206 1.288 1.081 1.207 970 750 979 667 552 717 574 495 512 426 1.293 690 874 633 
aprovados 

1.400 --r---------------------------------------~ 

1 .200 +-- -..-,,c=r.~~------~------------- ---------1· ---------< 

1 .000 +-- 7------ -----·~ - ---,,","r------ ---------,-----------1 

800 +--+--------------- -

600 
...._____, _____ " -----.;.. 

400 +---- - - ----- - ----- ----- - - - - -----~ ------ ----i 

200 +------------------------------------------i 

o +----r----r----r----r----r-- -,---,---,---,---,----r----r----r---,---,---,---,---,---,----i 

1911 1912 1913 1914 1915 1916 1917 1918 1919 1920 1921 1922 1923 1924 1925 1926 1927 1928 1929 1930 

-+- Processo s distribuídos por sorteio 

-- Processos relatados 

Acórdãos aprovados 

PROCESSOS DE RECURSO 

Dos acórdãos definitivos proferidos pelo Conselho Superior ou pelo extinto Tribunal de 

Contas em 1 .ª instância, havia direito de recurso para o Conselho Superior113 pelos interessa

dos ou seus legítimos representantes, pelo Ministério Público e pelo Secretário Geral, bem 

como de embargos de executado, os interessados ou seus legítimos representantes. A petição 

de recurso era apresentada na Secretaria-Geral e seguia para a 2.ª Repartição e pela Secção 

113 Esta disposição vem alterar a possibilidade de recurso para o Supremo Tribunal Administrativo conferida pelo Decreto de 21 
de Agosto de 1878, art. 62.0 "dos acórdãos definitivos do tribunal de contas há recurso para o mesmo tribunal e para o 
Supremo Tribunal Administrativo"; confirmada pelo Regimento do Tribunal de Contas de 30 de Agosto de 1886, art. 74º. 
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competente era apresentado ao Conselho, com a petição apensa e verificando o relator, sobre 

a informação, que se cumpriram as disposições legais, mandava, por despacho, juntá-la ao 

processo, lavrar termo de recurso e dar vista ao Ministério Público. Com a resposta deste o 

processo seria concluso ao relator, para despacho oujulgamento. 

Sendo o Regimento omisso sobre quem deveria relatar o recurso, o Conselho resolveu em 

sessão de 20-01-1923 que os processos de recurso deveriam ser sempre distribuídos a outro relator 114 . 

Dos acórdãos definitivos proferidos pelo Conselho Superior ou pelo extinto Tribunal de 

Contas em 1 .ª instância ou 2.ª instância havia sempre recurso para o Conselho Superior nos 

casos de incompetência, preterição de formalidades essenciais ou violação da lei, cabendo o 

julgamento aos vogais que não tivessem tido intervenção no primeiro julgamento. Do segundo 

julgamento não haveria recurso se fosse confirmado o primeiro; mas, não o confirmando seria 

o processo julgado em sessão plenária, não havendo recurso do acórdão final. 

Os processos de recurso mantêm-se quer com o CSAFE quer com o CSF a um nível 

reduzido: 

Recursos 

7 

6 +---------------------------------------1•6 

5+------------------------------------t---t 

4-+-------------------------------------- ----<---1 

3 -+-------------------------- '----'~--------f-----t 

2 --t-< ... --x:!:------ -.~,------~---------+-- --\-------+-- ---l 

1 

O +--,---,-----ki.--k>-r---r_.-ib..,_~ .,_,~ H,.._-k'.,_,Ylll~d--,--~ lh~--r_.-ib.._-k>---! 

1 14 Esta decisão foi tomada após o vogal Baltasar Teixeira solicitar que não lhe deveria ser entregue o recurso interposto pelo 
Reitor e Presidente do Conselho Administrativo do Liceu Central Nuno Álvares, de Castelo Branco, gerência de 1918/19, 
processo n.º 9206, condenados no pagamento de despesas feias ilegalmente, cm processo em que fora relator (AHTC. TP 
I 13 1 - Actas do Tribunal de Contas: 12-10-1922 a 13-10-1925). 
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PROCESSOS DE MULTA 

Competia também ao Conselho, de acordo com o Decreto n.0 1831 de 17-08-1915, impor 

multas nos termos dos artigos 318.º e seguintes deste Regimento e nos termos que preceituar a lei 

administrativa (art. 14.0
), tendo esta competência sidoconfirmada pelo diploma orgânico do CSF. 

A deliberação sobre a aplicação de multas por omissão de remessa de contas ou por 

falta de cumprimento das decisões pelo Conselho Superior deveria ser efectuada em sessão 

plenária (art. 52. 0
, n. 0 10 do Decreto n.º 1831).Esta faculdade é mesmo entendida como a 

grande medida a tomar face aos constantes atrasos na remessa das contas, referindo-se que o 

Tribunal de Contas não aplicara "multas aos omissos, visto que as aplicadas em tempo nunca 

foram cobradas por ficarem paradas as suas cartas de sentença no Ministério da Fazenda, que 

exerceu sempre tutela, aliás ilegal, sobre o Tribunal."115 

Com o CSF manteve-se a determinação de que, face ao atraso no envio das contas, se 

deveria organizar processos de multa, como consta nas deliberações da sessão de 30-10-1920, 

reiterada na sessão de 12-07-1924. 

Este procedimento algo esporádico viria a ser assumido pelo Conselho como obrigató

rio. Assim em sessão de 10-01-1925 o Conselho resolveu que imediatamente e apenas com o 

tempo indispensável para o expediente necessário, deveriam ser instaurados processos de 

multa a todos os omissos até ao ano de 1922-1923. 

11 5 Sessão de 14-10- 191 9 (AHTC. TP - Actas das sessões. Julgamentos da 2." Secção. 16-04-1907 a 21-02-1 914). 
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Assim são instaurados, pelo CSAFE e sobretudo pelo CSF, processos de multa atendendo a: 

■ Omissão de remessa de contas (art. 52.º n. 0 10): 

o Prazos para remessa das contas - art. 317. 0 do Regi menta de 1915; 

o Responsabilização de autoridades e funcionários por culpa de quem as contas 

sl!ieitas àjurisdição do Conselho deixarem de ser prestadas nos prazos e na devi

da forma - art. 318.º do Regimento de 1915; 

o Forma da conta; 

■ Falta de cumprimento às decisões expedidas pelo Conselho (art. 52.º n. 0 1 O); 

■ Não remessa pelos Governadores civis ao Conselho das certidões das intimações 

nos prazos fixados - art. 319. 0
, n. 0 2, do Regimento de 1915. 

Como motivo para a instauração de processos de multa, sobretudo a partir de 1925, 

sobressai o atraso ou falta de remessa de contas. 

Todavia, o Conselho parece ter aplicado todas as variantes de processo de multa, como 

é exemplo a instauração de processo de multa ao Governador-Civil de Vila Real, nos termos do 

n.º 2 do art. 319.º do Regimento de 1915 (não remessa ao Conselho das certidões das intimações 

dos acórdãos, nos prazos fixados), na sessão de 10-10-1925. 

Outro exemplo, o processo instaurado ao Conselho Administrativo da Escola Industrial 

Avelar Brotem em Coimbra, ao abrigo do art. 318 do Regimento de 1915, por ter sido conside

rado mais eficaz do que a comunicação ao Ministro para efeitos disciplinares. 
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São exemplos de instauração de processos de multa por falta de cumprimento às deci

sões expedidas pelo Conselho os estabelecidos contra: 

■ o Director das Finanças do Distrito de Portalegre, João de Meireles Vasconcelos, 

em sessão de 6 de Dezembro de 1919, por não ter cumprido o estipulado numa 

circular que obrigava a um levantamento das estações ou postos de despachos dos 

distritos e das entregas efectuadas. O processo entra em distribuição para ir com 

visto ao agente do Ministério Público e vogais a 13 de Dezembro mas viria a ser 

acordado, em sessão de 10-01-1920, a suspensão do processo de multa, em virtude 

de lhe ter sido instaurado um processo disciplinar pelo Ministério das Finanças. O 

resultado deste processo disciplinar foi comunicado pela Direcção Geral das Con

tribuições e Imposto através do ofício n. 0 146, de 3 de Novembro de 1920 e transmi-
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tido ao Conselho através do Secretario Geral na sessão de 6 de Novembro. O Con

selho delibera que se dê conhecimento ao Ministério Finanças da resolução tomada 

acerca do processo disciplinar e, ainda, sob proposta do vogal Baltasar Teixeira, 

fazendo-se notar o curto prazo em que foi resolvido o processo; delibera também 

que se siga com o processo de multa. Na sessão de 11 de Dezembro, o Conselho, 

atentas as informações prestadas pela Direcção Geral das Contribuições e Impostos 

e tomadas em consideração as declarações do Secretário-Geral, resolveu que fosse 

arquivado o processo de multa. 

• o Vice-Presidente da Junta de Freguesia de Esmoriz por desobediência às resolu

ções do Conselho Superior, sessão de 30 de Outubro de 1920. 

• a Comissão Administrativa da Câmara Municipal de Penafiel (processo n.º 971 O de 

multa) pela falta de cumprimento de ordens expedidas pelo Conselho e do despa

cho exarado no processo n. 0 1662 da Câmara Municipal de Penafiel. Sobre esta 

apresentação do vogal Agostinho Estrela o Conselho resolveu apensar esse proces

so ao da Câmara Municipa l de Penafiel de 1910 (sessão de 15-01-1921), sendo 

determinado o seu arquivamento na sessão seguinte. 

Mas, na realidade, predominam os casos de instauração de multa por incumprimento de 

remessa de contas, de que são exemplo os aplicados: 

• ao Presidente da Comissão Administrativa da Câmara Municipal de Ferreira do 

Alentejo (resolução para vista ao Ministério Público a 30-07-1921); 

• ao Vice-Presidente da Junta de Freguesia de Esmoriz, Concelho de Ovar (resolução 

para vista ao Ministério Público a 30-07-1921); 

• ao Conselho Administrativo do Liceu Nacional Infanta D. Maria em Coimbra (reso

lução de 22-03-1924); 

• ao Conselho Administrativo da Universidade de Coimbra por não prestação de con

tas (sessão de 07-06-1924). Determina-se ainda que se oficie o Ministério das Finan

ças sobre a necessidade da realização de uma sindicância. Em sessão de 

14-03-1925, é mandado arquivar o processo contra a Universidade de Coimbra por 
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falta de prestação de contas de 1917, 1918-1922, 1923 e na sessão de 04-04-1925 o 

Conselho resolveu mandar fazer a intimação por éditos do processo de multa ao Dr. 

Joaquim Carvalho, Reitor da Universidade de Coimbra, por falta de prestação de 

contas de 20/03 a 20/06/1919; 

■ ao Hospital das Caldas da Rainha, Junta do Rio Liz (mandado arquivar em sessão de 

28-02-1925, com a promoção do Ministério Público), Liceu Rodrigues de Freitas, Esco

la de Belas Artes, Escola Industrial Infante D. Henrique, por não prestação de contas e 

na sequência da apresentação dos relatórios de inspecção (sessão de 12-07-1924); 

■ ao Colégio das Missões Ultramarinas (na sequência deste processo de multa o Con

selho resolve solicitar um exame à escrita do Colégio para levantamento das dúvi

das, em sessão de 14-03-1925). O processo viria a ser arquivado em 11-07-1925; 

■ à Cãmara Municipal do Porto (nos termos do n.0 10 do art. 52. 0 do Regimento de 

1915) em sessão de 04-04-1925; 

■ à Direcção dos Caminhos de Ferro do Minho e Douro (nos termos do n.0 10 do 

art. 52.º do Regimento de 1915) em sessão de 04-04-1925 e mandado arquivar em 

sessão de 31-10-1925; 

■ ao Director de Finanças do Distrito da Guarda, por não satisfazer os esclarecimen

tos pedidos pela Secretaria Geral e não remeter a conta da Agência do Banco de 

Portugal do ano económico de 1922/1923 (sessão de 25-04-1925); 

■ ao Director da Escola Prática de Agricultura em Coimbra, por infracção do art. 0 317 

do Regimento (não remessa de contas) , mandado arquivar em 16-05-1925; 

■ os Directores dos Hospitais Civis de Lisboa por falta de prestação de contas dos 

anos de 1921-1922 e 1922-1923 (mandado arquivar em 13-06-1925); 

■ ao Director do Instituto das Missões Coloniais de Cernache do Bonjardim, por in

fracção do art. 317 .º de Regimento de 1915, mandado arquivar em 11-07-1925; 

■ aos vogais do Conselho Administrativo do Liceu Infanta D. Maria de Coimbra por 

haverem excluído das suas contas do ano de 1920-1921 a conta especial de depó

sitos (multa de 50$00) em sessão de 10-10-1925; 



186 _ _ _ _ _ _ _ ___ _ ___ ___ _ _ ___ _ Tribunal de Contas 1911-1930) 

■ à Comissão Administrativa do Asilo da Misericórdia de Coimbra por infracção do 

art. 317 .º n. 0 1 do Regimento de 1915, mandado arquivarem sessão de 31-10-1925; 

■ ao presidente e Vogais do Conselho de Administração da Caixa Geral de Depósitos, 

por infracção do n.0 1 do art. 317 .º do Regimento, mandado arquivar em 21-11-1925; 

■ ao Governador Civil de Viana do Castelo em sessão de 16-01-1926. 

Uma percentagem elevada destes processos não era levada até ao seu termo, registan

do-se vários casos de arquivamento de processos de multa. 

Em paralelo com a instauração de processos de multa, o Conselho recorre à figura da 

inspecção directa e da sugestão de sindicâncias ao Ministério das Finanças, como foi o caso da 

Universidade de Coimbra por não prestação de contas. 

PROCESSO N.
0 154: 

CONTA DO B ANCO DE PORTUGAL COMO CAIXA GERAL DO TESOURO NA METRÓPOLE (ANO DE 1895-1896) 

Esta foi uma das primeiras contas a ser julgada pelo CSAFE e, na opiniào do seu relator, Nunes da Mata, expressa na 
sessào de 14-10-1911, "a conta mais importante sujeita ao exame deste Conselho Superior [ . .. ]"116 

Na verdade, tratava-se dum processo complexo pois, como fizera notar Nunes da Mata , "as contas especiais das 
agências e Ca ixa fil ial estão regularmente documentadas e organizadas, porém, a conta da sede está documentada 
apenas com um certificado passado pela Direcção Geral da Tesouraria, representando uma saída de fundos de 
58.659:190$654 réis, não se discriminando nesta importância as despesas orçamentais das operações de tesoura
ria, nem constando do processo os certificados passados pelo extinto Tribunal de Contas. Embora sendo uma conta 
de caixa, não reputa o certificado da tesouraria como base suficiente parajulgamento por não obedecer às prescri
ções do regimento por que se regula o Conselho e às disposições da lei que regulou o contrato do Banco" . 
Foi por isso de parecer que se exigisse uma conta da sede do Banco devidamente formulada e que, para não 
demorar o julgamento das contas deste exactor, se formassem processos separados para cada uma das agências, 
embora reunindo-se num mesmo processo as contas de anos sucessivos da mesma agência . A separação dos 

processos fora, de resto, estabelecida pela portaria de 6 de Dezembro de 1888. 

1 16 Sessão de 14-1 0-1 9 1 1 (AHTC. TP - Actas das sessões. Julgamentos da 2." Secção. 16-04-1 907 a 21-02-1 914). 
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Entretanto o chefe da 2.ª repartição, Pau lo Chaves, pedia para esclarecer a questão levantada pelo vogal Nunes da Mata 
e dizia, que tendo tomado conta do serviço daquela repartição em Abril de 1911, procurara vencer o atraso em que 
encontrara a liquidação das contas do Banco de Portugal como Caixa Geral do Tesouro na metrópole, porquanto a 
última -julgada ainda pelo extinto Tribunal - se referia à gerência de 1894-1895. 
O processo fora organizado e documentado com todos os elementos que se conseguira reunir, passados que eram 16 
anos, tendo, então, sido apresentada a conta de 1895-1896 ao CSAFE. 
Todavia, na agência de Santarém, alguns factos anormais, descobertos dez anos mais tarde, tinham resultado num 
desfalque importante, cometido pelo falecido delegado do Tesouro. Claro que no processo de 1895-1896 se tivera que 
atender a esse facto, apurando-se que nessa agência as primeiras fraudes produzidas pelo dito funcionário, foram da 
importãncia de 10:000$000 réis, levando-se tal quantia à responsabilidade do Banco. As fraudes repetiram-se nos anos 
seguintes, ascendendo a liquidação apurada a mais de 50 contos de réis. 
Dada a insuficiência de comprovação das operações efectuadas na sede do Banco, o parecer era de que, segundo a 
doutrina da portaria de 6 de Dezembro de 1888, as contas das agências distritais, podiam e deviam liquidar-se e 
processar-se, para julgamento, uma a uma, pois achando-se regularmente documentadas nenhuma dúvida ofereciam. 
Mas a conta da agência de Santarém deveria ser objecto de uma apreciação especial, e a da sede, à falta de melhor 
documentação comprovativa, declarar-se-ia ser impossível o seujulgamento. 
Mas a verdade era que no primeiro processo das contas da responsabilidade do Banco, referido ao 1 ° semestre de 
1888, fora tratado e resolvido que das contas de todas as agências do Banco e das da sede, se formasse um ajustamento 
geral, por gerências. Assim se julgara sempre no extinto Tribunal até 1894-1895, não tendo os factos passados em 
Santarém, nenhuma influência no movimento das restantes contas. 
Ora, desmanchar o processo, afirmavam, tinha o inconveniente de se perder muito do trabalho já feito e, além disso, 
prejudicaria também o processo da conta seguinte (ano de 1896-1897), que estava em termos de ser presente ao 
CSAFE, logo que este proferisse decisão sobre a de 1895-1896. Solicitava-se, pois, que o Conselho resolvesse sobre o 
processo emjulgamento e o seguinte, aceitando a sua organização, o que não impediria que se exigissem esclarecimen
tos aos documentos já reunidos. O Conselho devia ter em vista que era uma imperiosa necessidade actualizar o exame, 
verificação e julgamento destas contas. 
Mas as dificuldades não terminavam aqui: apuradas que fossem as contas do Banco de 1895-1896 e de 1896-1897 
entrava-se nos dez anos em que não houvera escrituração das contas públicas, ou seja, 1897-1898 a 1906-1907. 
De 1907-1908 em diante, segundo o Conselho "poderemos ter esperança de que os trabalhos se reduzam e simplifi
quem, visto que melhor ordem há na contabilidade, com a conta desse ano publicada e com a do seguinte, em provas 
de imprensa. Contudo, quatro gerências vão decorridas (1907- 1908 a 1910-1911) e - diz o relator-, se lhe ordenassem 
que apresentasse as contas do Banco deste perfodo, teria que declarar que a remessa não está completa, omissões 
frequentes das estações respectivas, mercê da forçada benevolência do Tribunal, não aplicando multas aos omissos, 
visto que as aplicadas em tempo nunca foram cobradas por ficarem paradas as suas cartas de sentença no Ministério da 
Fazenda, que exerceu sempre tutela, aliás ilegal, sobre o Tribunal" . 
É, então, proposto pelo chefe da 2.ª repartição: 

- que, após esclarecido tanto quanto passivei, o processo da conta do Banco de 1895-1896 fosse julgado tal como 
a repartição o organizou ; 
que, depois desse julgamento, fosse permitido apresentar o de 1896-1897, nas mesmas condições de organização; 
que se deveria estudar a forma de se processarem as contas dos dez anos seguintes (1897-1898 a 1906-1907) da 
maneira mais simples e em harmonia com o que fosse passivei obter-se, em termos de documentação, das estações 
oficiais; 

- que, para comprovação das operações da sede do Banco em 1895-1896 e dado que não se especificara a 
natureza das despesas - distinguindo pagamento de operações de tesouraria - parecia que tal divisão se poderia 
fazer, mas sem vantagem prática alguma, pois que, em relação às despesas, as contas do Estado desse ano estavam 
publicadas e o Tribunal de Contas proferira já a respectiva Declaração (embora não publicada). Tratava-se assim, 
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de uma mera operaçào de caixa, que de resto é como o Estado considera a sua escrita com o Estado, visto que se 
alheia da classificaçao por exercícios, do que recebe ou paga. A 1 ª repartição do extinto Tribunal nào passara 
certificado em relaçào à despesa da conta da sede do Banco porque, naturalmente, nunca lhe mandaram os 
respectivos documentos originais de despesa; 

Explica ainda que as chamadas Caixas Centrais do Ministério da Fazenda tinham uma acção limitada a operações que 
nominalmente ali ficavam sem na realidade se efectuarem por lá "t uma estação intermediária do Tesouro e Banco, 
mais nada. Até há pouco pagava os vales do correio: mas esse serviço faz-se actualmente na Administração Geral dos 
Correios, onde sempre deveria estar - ficando a conta dessas Caixas Centrais, que não cobram fundos nem fazem 
pagamentos, mais uma repartição de guarda de papéis de crédito e escrituração - do que propriamente um serviço em 
harmonia com o seu pomposo nome" . 
Em face do exposto e atendendo às dúvidas emjulgar as contas do Banco de Portugal foram convidados todos os 
vogais a expressar a sua opiniao: 
O vogal Joao José Diniz opinou que lhe parecia conveniente resolver o mais rapidamente possível os processos 
antigos, para evitar que os que iam entao entrando se tornassem, também eles, antigos. 
O vogal Joaquim Pedro Martins foi da opinião que seria talvez mais legal fazer-se a divisao proposta pelo relator Nunes 
da Mata, julgando-se as contas que estivessem em condições de ser julgadas e declarando-se a impossibilidade de 
julgamento das que nao estivessem devidamente organizadas e documentadas. No entanto, também lhe parecia 
inconveniente que se declarasse impossível proceder ao julgamento das contas do Banco de Portugal. 
O vogal José Cupertino Ribeiro Júnior concordou com as opiniões expressas. 
O vogal Álvaro de Castro foi de parecer que se julgasse este processo tal como estava, assim como o que se estava 
organizando na repartiçao e que, nos que se lhe seguissem, se adoptasse a forma determinada na lei. 
Ao vogal Pereira de Magalhaes parecia que as contas devessem ser organizadas nos moldes da proposta do relator 
Nunes da Mata, mas como esta já se encontrava organizada e a seguinte quase conclufda, entendia que se julgassem 
tal como estavam, ressalvando que, no futuro, fossem feitas as divisões propostas. 
O vogal Aresta Branco foi de opinião que a conta fosse julgada como estava e a seguinte nas condições em que se 
estava organizando, destacando que a sua posiçao decorria unicamente do facto de haver impossibilidade de se 
proceder de outra forma . 
Os vogais Pais de Figueiredo e Sousa da Camara manifestaram o seu apoio à posição do vogal Aresta Branco. 
Perante a op iniao do Conselho, o Presidente, confirmou que a conta deveria ser julgada tal como estava e que seria 
conveniente resolver a quem pertencia a responsabilidade do alcance de Santarém. 
Perante o relatório da sindicanc ia à repartição de Santarém, anexo ao processo e apresentado pelo relator Nunes da 
Mata, resolveu o Conselho que o Banco de Portugal seria o responsável pelo alcance. 
Em sessao de 18 de Novembro de 1911 o assunto das Contas do Banco de Portugal é novamente retomado. 
O relator Nunes da Mata declarou que mantinha a opinião de que as contas dos responsáveis nao poderiam ser 
documentadas pelas Contas do Estado e que, pelo contrário, depois de julgadas deveriam servir de base ao exame da 
conta do Estado. Opinou também que o bom método seria a da organização das contas por agências. 
O vogal Joao José Dinis propôs que a discussao do projecto e sua resoluçao fossem adiadas para outra sessão, após a 
reuniao do relator com os dois adjuntos, proposta apoiada pelo vogal Joaquim Pedro Martins, atendendo á relevancia 
do caso . 
Também ao Presidente pareceu que, pela importancia do assunto, se nao devia tomar qualquer decisão precipitada e 
propôs que os vogais Nunes da Mata (relator) e Joao José Dinis e Joaquim Pedro Martins (adjuntos) se encarregassem 
de estudar a forma de organizar e julgar as contas do Banco, proposta que o Conselho aprovou, sem estabelecer 
limitação de tempo. 
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3.5. Parecer sobre a execução da lei da receita e despesa 

O decreto de 11 de Abril de 1911 que criou o CSAFE, procurando instituir novos proces

sos de fiscalização da administração financeira , preceituou no seu art.º 7 que o Conselho de

veria apresentar "na sessão legislativa imediata a cada gerência, ou não sendo isto possível, 

na sessão seguinte, às Câmaras um parecer fundamentado sobre a execução da lei de receita 

e despesa e leis especiais sobre matéria f inanceira, declarando se foram integralmente cum

pridas e quais as infracções e os nomes dos responsáve is"117 . 

Para a discussão e elaboração deste parecer, o CSAFE deveria funcionar em sessão 

plenária e não poderia deliberar com menos de 6 votos conformes. 

Esta competência de fiscal das leis da receita e despesa (sistematização efectuada pelo 

Decreto de 21 de Agosto de 1878), entroncava na competência atribuída primeiramente ao 

Conselho Fiscal de Contas e posteriormente ao extinto Tribunal de Contas de organizar e profe

rir, para serem submetidas à apreciação do poder legislativo, as declarações baseadas nas 

seguintes comparações: 

- Das contas individuais dos responsáveis com as contas gerais do estado e dos ministé

rios, e as leis de receita e despesa, relativas à metrópole; 

- Das contas individuais dos responsáveis do ultramar com a conta geral do ministério 

respectivo e com as leis de receita e despesa das províncias ultramarinas; 

- Das contas individuais dos responsáveis pelo material com as contas gerais publicadas 

pelos ministérios de que forem dependentes esses responsáveis. 

Esta ideia de que o poder legislativo tem o dever de examinar a acção do poder execu

tivo e, através do julgamento da execução do orçamento, de o responsabilizar publicamente 

remonta aos inícios do liberalismo, quando se põe fim ao secretismo das contas públicas carac-

1 1 7 Confi rmado pelo art. 50. º do Decreto 183 1 de 17 de Agosto de 1915 
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terístico de um sistema absolutista, que em Portugal teve o seu expoente máximo em José de 

Carvalho e Melo, Marquês de Pombal e lnspector-Geral do Erário Régio. 

Numa fase inicial, a emissão do parecer sobre a conta anual da receita e da despesa do 

tesouro, elaborada pelo Tesouro Público, competia a uma Comissão de Contabilidade Pública 

nomeada de entre os membros da Câmara dos Deputados. Não existia um órgão independente 

do poder legislativo que examinasse a Conta e emitisse um parecer sobre a mesma. 

Sucintamente, vejamos a evolução desta competência: 

1832 

Contas 
de 1832 
a 184Z 

Contas 

de 1844 

a 1849 

O decreto de 16.05.1832 
(título 4 º. ar t . 10°) 

contém o gérmen da 
declaração geral de 

conformidade 

O decreto estabelece que o Tribunal do Tesouro Público à 

proporção que fosse tomando as contas dos recebedores gerais. 
formasse o budget do ano antecedente. a f im de ser presente às 
cor tes. prece it uava-se que o budget contivesse com suma clareza a 
receita do ano. a despesa ord inária e extraordinária, o estado da 
dívida púb li ca, o sistema do seu pagament o, de modo que se achasse 
conformidade inteira entre as parcelas despendidas e as leis e os 
quadros e não se pudesse cometer desvio algum na apli cação dos 
dinheiros públicos 

Comissão da Contabilidade 
Pública (eleita pela Cãmara dos 

Deputados) 

Parecer de 22 de Ma io de 1843 sobre a conta anual da Q receita e despesa do tesouro públi co 

Necessário conta geral do exercício, com os necessários desenvolvimentos 
em contas do tesouro, para os recursos e dos ministérios para os encargos 
para se poder comparar os encargos liquidados com os autorizados 

Conselho Fiscal de Contas 

As cont as mini st eriais cont inuam 
a apresentar irregularidades e 
imper fe ições diversas como 
consta dos diversos re latórios 

A fiscal ização exercida pelo Tesouro Público passa para 
o Conselho Fiscal de Contas - expressa num re latório 

anual 

--C=i--
"Entre a conta do tesouro e a dos min istér ios, na parte 
r elat iva , quanto à pr imeira , aos fundos postos à 

disposição dos ministérios, e quanto às segundas aos 
pagamentos efectuados, há diferenças que o t r ibunal não 
pode explicar, porque as mesmas contas não oferecem os 
desenvolvimentos necessár ios (Relatório de 29-12 -1845) 
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1848 

1849 

1849 

Lei 
26.08.1 848 
(artº 28°) 

Lei 
03 .07 .1849 

Tribunal de 
Contas 

q 

Determina-se que as contas do exercício depois de examinadas no Tribunal do 
Conselho Fiscal de Contas e comparadas com as contas parciais e anuais dos 
tesoureiros, recebedores e pagadores dos diferentes ministérios, bem como de 
todas as corporações e mais responsáveis encarregados da arrecadação e aplicação 
dos fundos públicos, sendo acompanhadas por todos os documentos comprovativos, 
constituíssem a base da conta geral que o tribunal todos os anos apresentaria ás 
cortes, acompanhada do seu relatório para sobre ela recair a lei definitiva da 
receita e despesa do Estado 

Torna de execução permanente as disposições da lei de 1848 acerca da 
contabilidade e autoriza o Governo a criar um Tribunal de Contas 

Decreto 10. 11 .1849 - O Tribunal de Contas profere em cada ano, por uma 
declaração geral, o resultado do exame das contas de cada um dos ministérios, 
respectivo ao ano precedente, comparada com a legislação que autoriza a receita e 
a despesa respectiva á mesma conta e bem assim como as contas especiais dos 
responsáveis (art. 22°) 
O Tribunal de Contas exporá em um re latório anual, o exame das contas de todos 
os responsáveis para com a fazenda pública e dos seus julgamentos e acórdãos 
sobre as mesmas contas, concluindo com a declaração geral sobre a conta anual de 
cada ministério e exporá ma is todas as considerações e vistas de reformas e 
melhoramentos, que lhe sugerir o exame minucioso da receita e despesa (art. 23º) 

► Serviço da contabi lidade das receitas despesas e 
o ordenamento destas ficam sob a acção dos 
ministros e dos seus subordinados, que se 
limitariam a cumprir em relação a uma e outras 
as autorizações parlamentares 

Fundamentos dos meios efectivos de 
fiscalização parlamentar e judiciaria de 
gerência financeira 

► O Tribunal de Contas julga os actos de todos os 
exactores e responsáveis pelos dinheiros 
públicos e, por meio das suas declarações de 
conformidade e dos seus relatórios, aconselha os 
agentes do poder executivo e dá ao leg islativo 
informações minuciosas e seguras acerca do fiel 
cumprimento das leis fazendárias 

► Seria impossível cobrar ilegalmente receitas, 
seria impossível desviar os dinheiros públicos da 
sua legítima aplicação e a opinião pública poderia 
dia a dia seguir os actos dos seus mandatários na 
gerência da fazenda 

A função do TC em relação à CGE é elevada 
à função de julgamento, representada pela 
declaração geral de conformidade 
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Contas de 
1849 a 1858 

Contas de 
1859 a 1870 

1859 

1863 

1869 

1870 

Conta de 
1871: 

O Tribunal de Contas não consegue exercer a sua função 

Dos relató r ios do Tribunal conclu i-se que as contas dos ministérios não estão em harmonia com as 
contas do tesouro, que nem aquelas contêm todos os documentos que lhe são indispensáveis, nem 
esta é organ izada como o devia ser, antes se lhe notam om issões imperdoáveis 

1 nclui entre as contas a examinar, as da J unta do Créd ito Púb lico 

No regulamento Geral da Contabilidade Pública especifica -se que as 
contas são mandadas pelos Ministros ao Parlamento e ao Tribunal , decerto 
por fa lta do parecer e declaração do Tribunal, pois o primeiro só se 
publicou em 1864, e pela necessidade de se oferecer as contas à 

fiscal ização parlamentar 17 8 

O Regimento do Tribunal de Contas determina que o Relatório saja 
publ icado na folha oficial 

No regu lamento Gera l da Contabi lidade Pública dispõe-se que as cont as 
sejam encerradas por uma lei anua l proposta pe lo Governo 

Regulamento de 4 de 
Janeiro - alteração do 

nome passa de 
Conta Geral do Estado a 

Conta do Tesouro 

A conta de exercício do tesouro é apenas uma parte integrante da 
conta geral do estado, não é mais do que o mapa comparativo das 
receitas avaliadas, liquidadas, r ealizadas e por cobrar - quadro das 
operações de tesouraria e recursos extraordinários com que se 
preenche o alcance anual do t esouro: diferença entre a soma de todos 
os rend imentos arrecadados e a de todos os encargos satisfeitos 
durante o ano. Não há documento oficial onde conste por que meios foi 
suprido o deficit do exercíc io 

11 S PEREIRA, Ernesto da Trindade - Ensaios : a Conta Geral do Estado: da fiscalização financeira: sobre o direito financeiro. 
Lisboa: Tribunal de Contas, 1965. p. 15 . 
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Contas de 
1871 a 
1881 

1880 

Contas de 
1881 

Mant ém-se a denominação 
de Conta do Tesouro e o 
Tribunal de Contas 
continua a emitir uma 
declaração geral 

Pelo Regimento de 1878 compete ao Tribunal de Contas: 
"Examinar e verificar as contas de gerência e de exercício de cada um 
dos ministérios e da Junta de Crédito Público, bem como as contas 
gera is da receita e despesa, em vista dos elementos que anualmente 
lhe são remetidos. comparando com as ind ividuais dos responsáve is da 
fazenda, que deve ter j ui gado e com as autorizações orçamentais e 
demais créditos legais. 

Discussão do 
projecto de lei de 
reforma do Tribunal 

[S 

Retorna a denom inação 
"Conta Geral do Estado" 

Proferir em conformidade dos resultados deste exame, uma decla
ração anual ( .. .)" 

"Até ao presente, lastima é dize-lo, o tribunal de Contas nem uma só declaração 
de conformidade pode proferir, e até aos seus relatórios annuaes se 
atrazaram, chegando depois da reforma de 1859 a mediar dois annos e ma is 
annos entre a publicação dos relatórios que abrangiam um só exercício ( ... ) 
ainda o atrazo é considerável, e falta de complemente o elemento 
essencialíssimo, a declaração de conformidade , a comparação dos acórdãos do 
Tribunal e das autorizações parlamentares com as contas do thesouro e dos 
ministérios. 
Assim, senhores, após tantos anos de existência de regímen parlamentar, 
decorrido mais de um quarto de século de profunda paz, sucede ( ... ) que não 
tendo sido votada nem uma lei de encerramento de exercício, a fiscalização 
parlamentar e a responsabilidade dos ministros pelo que é relativo à gerência 
dos dinheiros públicos, continuam de facto nullas apesar de inscritas nas leis 
fundamentais" 

Tribunal profere uma declaração geral de conformidade sobre as 
contas do últ imo exercício 

Apesar de desde 1844 a emissão do parecer sobre a "Conta Geral do Estado" estar 

conferida a um órgão independente do poder legislativo, por lei de 20 de Março de 1907, 119 

esta competência foi paralelamente atribuída à Comissão Parlamentar de Contas Públicas. 

Antecede esta Lei de 1907, uma proposta de reforma da contabi I idade pública apresen

tada em 1906, a qual considerando o Tribunal de Contas como fiscal de leis financeiras e 

jamais questionando esse papel, mas, igualmente, tendo presente as dificuldades apresentadas 

119 Pela lei de 20 de Março de 1907, a1tigo 39.º, "É instituída, com o nome de Comissão parlamentar de Contas Públicas, uma 
comissão composta do Presidente da Câmara dos Senhores Deputados, que presidi rá, e de seis outros membros da Câmara". 



794 _ _ _ _______________ _____ _ _ Tribunal de Contas 191 1 -1930) 

por esse órgão para a emissão da declaração de conformidade, propõe à semelhança do 

modelo inglês, a criação de uma comissão parlamentar de contas. 

Na proposta inicial, a comissão seria composta por membros de ambas as câmaras 

(composta de 11 membros, 6 Pares do Reino e 5 Deputados) e competir-lhe-ia emitir um pare

cer sobre a lei anual das receitas e das despesas e as leis especiais promulgadas. Mantinha-se 

o relatório do Tribunal de Contas sobre a gerência financeira do Governo. 

A Câmara dos Pares não aceita facilmente esta proposta. Discute-se a utilidade desta 

comissão e, sobretudo, a sua composição. A este respeito é elucidativa a intervenção de Teixeira 

de Sousa na sessão da Câmara dos Pares de 26-01-1907: 

"Será o predomínio parlamentar exaltado com a criação da comissão parlamentar de 

contas? 

Essa comissão, tal como se pretende organizar,longe de levantar o prestígio parlamen

tar, abate-o. 

Essa comissão deve ser uma delegação da Cãmara e, para isso, é necessário que 

traduza o modo de pensar e sentir da mesma Câmara; mas não está nestas condições uma 

comissão constituída com membros da maioria, como se estabelece no prqjecto. 

No regulamento da contabilidade publica estabelece-se que o Tribunal de Contas é 

obrigado a mandar anualmente às Câmaras um relatório circunstanciado sobre a gerência 

financeira do Governo. As Cãmaras não apreciam nem votam sem o parecer de uma comis

são, que neste caso é a tal comissão de contas. 

Esse relatório não tem vindo e, por isso, não se têm apreciado as contas por parte da 

comissão. 

Nesse caso o mais lógico é estabelecer uma disposição que torne efectiva a obrigação 

do Tribunal de Contas fazer o relatório e mandá-lo às Câmaras." (Sessão da Câmara dos Pares 

de 18 de Janeiro de 1907 - Intervenção de Campos Henriques). 

"Eu ainda compreenderia a comissão de contas como ela existe em Inglaterra; isto é, 

uma Comissão da Câmara dos Comuns, uma comissão propriamente regimental; mas o que 

não compreendo é a comissão composta de membros de ambas as casas do Parlamento, e 
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c0a minoria se poderá facilmente transformar em maioria, desde que se dê qualquer mudan

ça governamental. 

Em Inglaterra, a comissão parlamentar aprecia as contas que lhe são enviadas e, sobre 

elas, elabora um relatório que não tem mais seguimento. ( .. .) a comissão parlamentar apresen

ta o seu parecer, sobre o qual não recai nenhuma votação da Câmara." 

Na prática revelou-se que esta Comissão também não conseguia cumprir os objectivos que 

tinham levado à sua criação, tendo todavia sido mantida pela nova Cãmara dos Deputados. 

O CSAFE, no seu Relatório anual (período de 21-04-1911 a 30-06-1913) manifesta ser 

incompreensível esta dualidade de atribuições expressa numa dupla fiscalização e ''.julgou 

dever aguardar, no tocante ao seu parecer, que o poder legislativo definisse o que lhe perten

cia verificar e o que constituía atribuição da Comissão Parlamentar de Contas Públicas."120 

Desde 1897 que o extinto Tribunal de Contas não publicara relatórios e declarações de 

conformidade entre as contas gerais da administração financeira e as individuais dos responsá

veis por um lado, e as autorizações orçamentais ou especiais, por outro lado. Alegara sempre 

essa impossibilidade por falta das contas gerais. No entanto, a partir de 1907 as contas da 

administração financeira eram publicadas pela Direcção Geral da Contabilidade Pública e a 

não concretização da competênc ia mantinha-se. 

No relatório de 1913 o CSAFE solicita que o Congresso da República se pronuncie sobre 

desde quando deverá ser efectuada a declaração de conformidade ou não conformidade que 

porventura se verificasse. 

Contudo, o Conselho manifesta a sua desaprovação relativamente a esta competência, 

afirmando que "a pratica destes relatórios e pareceres está hoje reprovada pelos mais notáveis 

tratadistas que preconizam relatórios especiais para os casos de infracção" e acrescenta "sub

sistia na nossa legislação e foi por certo porque a sua modificação radical poderia 

120 AHTC. TP - Relatório anual do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado: 21-04-19 11 a 30-06-1 913. 
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contender com todo o mecanismo de fiscalização das despesas que o Ministro das 

Finanças do Governo Provisório a conservou quando, no decreto de 11 de Abril de 

1911, lançou as bases no novo sistema da administração financeira" . 

E insiste que se afigurava ilusória uma declaração de conform idade baseada nas contas 

gerais da admin istração financeira, acreditando somente na eficácia das inspecções directas e 

de comissões suas delegadas, perante as quais as administrações prestassem contas da aplica

ção das verbas às despesas que foram consignadas. 

Subsistia, portanto, o prob lema da articulação entre o Congresso da República, a quem 

competia , de acordo com a Constitu ição, tomar as contas de receita e da despesa de cada 

exercício findo e o processo dessa prestação de contas em que tinham de ser conjugadas as 

acções do governo (como executor da lei da receita e despesa) do Conselho Superior da Admi

nistração Financeira do Estado (como órgão fiscalizador) e da Contabilidade Pública (como 

fonte informadora e registadora da administração financeira) . 

Já com o CSF instituído e em sessão de 30-10-1920, 121 o chefe da 3ª repartição informa 

da impossibilidade de dar começo aos traba lhos que incumbem à mesma repartição, conforme 

o estabelec ido nos nºs. 3 e 4 do art. 10° e art. 13°122 do decreto com força de lei n º 5525, de 

08-05-1919, por ainda não terem sido enviadas à Secretaria-Geral os documentos necessários 

pela Direcção Geral da Contabilidade Pública. Perante esta exposição o Conselho deliberou 

que, de novo se solicitasse a entrega daqueles documentos. 

De novo, em 1923 (sessão de 04-04) o Conselho Superior de Finanças faz presente ao 

Parlamento (através de ofício dirigido à Comissão de Finanças) as suas dificuldades, informan-

12 1 AHTC. TP - Actas do Tribunal de Contas: 13-12-1919 a 14- 10- 1922. 
122 Att.0 10°, nº 3 "Verificar e conferir os docu mentos de despesa, a fi m de documentar as contas dos exactores e de efectivar 

responsabilidades pelas despesas pagas que estiverem erradamente classificadas ou não tenham cabimento nas importâncias 
autorizadas. 
Art. 0 1 O, nº 4 " Apresentar ao Congresso da República, na sessão legislativa imediata a cada gerência, ou não sendo isso 
possível na sessão seguinte, um parecer fu ndamentado sobre a execução da lei da rece ita e despesa e leis promul gadas, 
declarando se foram integralmente cu mpridas e, em caso negativo, quais as infracções e os nomes dos responsáveis. 
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do que não lhe é possível "apresentar o parecer a que se refere o n. 0 4. 0 do artigo 10.0 do 

decreto n.0 5.525, por falta de remessa dos documentos mencionados no artigo 12.º" 

Ora porque não concordavam com a atribuição desta competência, ora porque não 

encontravam meios para a sua execução, nunca o CSAFE e o CSF emitiram qualquer parecer 

sobre a execução da lei da receita e despesa . 

"Há um século que os preceitos legais a este respeito se repetem, pois são quase idên

ticos: dever da publicação da conta geral, obrigação de remessa do Tribunal de Contas, com

petência deste para o respectivo exame, apresentação aos órgãos de Representação Nacional 

para definitiva apreciação. 

No entanto, a história dos factos é resumidamente como segue: As contas organizadas 

e publicadas datam de 1832-1833, notando-se a interrupção de quatro anos, correspondentes 

ao período decorrido entre 1845-1846 e 1849-1850. De 1859-1860 até 1876-1877 foram pre

sentes ao Tribunal de Contas, mas não foi proferida, que se conheça, qualquer declaração de 

conformidade, facto que poderá atribuir-se à deficiência de elementos de escrita e, por 

consequência, de informações des~adas ou pedidas pelo Tribunal. 

Estabelecidos preceitos de mais rigorosa técnica de contabilidade no regulamento de 

1881 , o Tribunal de Contas pode pronunciar-se acerca das contas das gerências de 1878-1879 

a 1881-188? (e dos exercícios de 1877-1878 a 1880-1881), sem que entretanto o fizesse de 

forma definitiva, e só, regularmente, em 1885 formulou a sua decisão sobre as contas relativas 

aos exercícios de 1877-1878 a 1882-1883, permitindo ao Poder Legislativo votar o diploma 

que as aprovou em última instãncia. 

Publicaram-se então as contas gerais dos exercícios que se seguiram, pronunciando-se 

definitivamente o Tribunal sobre as de 1883-1884 a 1890-1891 , mas o Parlamento só apreciou 

e deu a sua aprovação à do exercício de 1883- 1884. Nos exercícios imediatos o Tribunal de 

Contas deixou de examinar as contas e de fazer o correspondente relatório. 

Por sua vez a Contabilidade não pode publicar as contas de gerência compreendidas 

no período de 1897-1898 a 1906-1907 (e as dos exercícios de 1895-1896 a 1904-1905), vindo 

a fazer-se mais tarde a conta de 1907-1908 (e as dos exercícios de 1905-1906 a 1906-1907) 

em consequência e de harmonia com os preceitos da reforma de 1907. 
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Assente que não foi nuncajulgada por ninguém como desnecessária a Conta-Geral do 

Estado, os factos resumidamente descritos hão-de ter uma razão profunda e consequente. 

Não bastaria para explicar tais anormalidades e faltas, em assunto de tão grande importãncia, 

nem conceitos transitórios de escola, nem desleixo ou desordem da administração, nem incúria 

dos Governos, nem desinteresse das Cãmaras, nem falta de cumprimento da lei por parte do 

Tribunal de Contas. 

Temos, além do mais, indícios de relevo neste facto: depois das maiores reformas da 

contabilidade, varrido o passado, assentes as normas da vida nova, simplificados ou ao menos 

sistematizados alguns processos de escrita, as coisas pareciam retomar o caminho regular -

da organização da publicidade, da apreciação pelo Tribunal de Contas ou pelo Poder 

Legislativo. "123 

123 PEREIRA, Ernesto da Trindade - Ensaios: a Conta Geral do Estado: da fiscalização financeira: sobre o direito financeiro. 
Lisboa: Tribunal de Contas, 1965. p. 16-17 
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3.6. Os adiantamentos à Família Real 

O caso dos adiantamentos à família da Casa Real, célebre na época e pendente à data 

da proclamação da República, constituiu uma das mais complexas tarefas do CSAFE, tendo 

inclusive merecido, no Regimento de 1915, no capítulo relativo às competências e atribuições, 

um artigo em que esta competência era expressamente definida: 

"18º Determinar e fixar a importância total das quantias que a família real proscrita 

recebeu indevidamente dos cofres públicos desde 1889, e que constituem o seu débito ao 

Estado, em face dos relatórios da comissâo de inquérito aos chamados adiantamentos, e pro

cedendo às diligências que o mesmo Conselho julgar necessárias, nos termos do decreto da 

Assembleia Nacional Constituinte de 23 de Agosto de 1911. "124 

A questão dos adiantamentos havia sido levada ao ainda parlamento monárquico em 

Novembro de 1906. Afonso Costa, na sessão de 20-11, em ambiente de tumulto de que resulta

ria a sua suspensão e expulsão da sala, disse do rei: "Por muito menos crimes do que os 

cometidos por O. Carlos/, rolou no cadafalso, em França, a cabeça de Luís XV/." 125 ( ... ) Quan

do se trata de uma naçâo tâo pobre como a nossa - acentuava no seu discurso -, desviar 

dinheiro é um crime tão insusceptível de toda a espécie de arrependimento que não pode o Sr. 

Presidente do Conselho [João Franco] sem manchar os seus próprios lábios, querer fazer acre

ditar à Câmara que o réu é também um arrependido em questões de dinheiro como Sua Ex.ª o 

diz ser em questões de liberdade. A Naçâo ordena e declara indispensável que essas pessoas 

reponham as quantias, com todos os juros, sem excepção de uma só verba, declara formal

mente que nâo consentirá no aumento da lista civil, nem em qualquer regularização nem em 

outro modo acomodatício de pagamento( .. .)". 

124 Em 23-08-1911 , a Assembleia Nacional Constituinte decretara que o CSAFE (em face do relatório da comissão de inqué1ito 
ao caso dos adiantamentos) deveria proceder ao apuramento do total das quantias que a família real recebera indevidamente 
dos cofres do Estado desde 1889. 

125 Ainda nesta sessão, Afonso Costa questiona o presidente do Conselho, Ernesto Driesel Schroter sobre o que o levava a não 
querer confiar ao, então, Tribunal de Contas as funções fiscalizadoras, fazendo-o sair integralmente da magistratura para que 
pudesse inspirar confiança ao país, "que só assim ficaria tranquilo com a so1ie dos dinheiros públicos". 
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"Por muitos menos crimes os cometidos 
por D. Carlos, rolou no cadafalso cm 
França, a cabeça de Luis XVI" (Afonso 
Costa na Câmara Monárquica cm No
vembro de 1906) 

Três anos volvidos sobre a questão ter sido levada ao parlamento - ejá depois do regicídio 

- foi criada uma comissão para liquidação de contas entre o Estado e a fazenda da casa real. 

Não se fixavam prazos, sucedendo-se os compromissos num clima de tensão e de acaloradas 

discussões em sede parlamentar. Houve inicialmente quem decidisse que o saldo a favor do 

Estado seria pago, pela fazenda da casa real, em prestações anuais não inferiores a cinco por 

cento dessa quantia, até integral pagamento. 

Relatório de 15 de Julho de 1909 e documen
tação da Comissão criada pelo art.º 5 da Lei 
de 3 de Setembro de 1908 para liquidar as 
contas entre o Estado e a Fazenda Real. 
AHTC. 
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Já depois de implantada a República, Sebastião Baracho, na Assembleia Constituinte de 

1911 (sessão de 21-06} referiu que aquela comissão incorrera em lapsos no cálculo da dívida 

da família real, proporcionando-lhe um bónus, situação que veio a ser rectificada por uma 

sindicância. Enquanto se aguardava a sanção parlamentar liquidadora, o Estado nunca obteve 

qualquer quantia da fazenda, e, simultaneamente, a casa real continuou a receber a sua dota

ção, mesmo depois de ter sido anulada pelo decreto n. 0 2 de 27-02-1908. O governo tinha 

consentido que os rendimentos próprios da Casa de Bragança continuassem a ser-lhe entre

gues, deixando à Assembleia Constituinte, como acabou por se verificar, a iniciativa de uma 

resolução final, esclareceu o ministro das Finanças, José Relvas, em São Bento. 126 

As peripécias à volta deste caso foram muitas. O CSAFE, preocupado com a sua instala

ção e as dificuldades próprias da fase de transição, não tinha mãos a medir e o prazo de trinta 

dias estipulado pelo decreto da Assembleia Constituinte de 23-08-1911 era aparentemente 

curto, pelo que se entendeu que essa missão exigiria mais tempo. O caso foi entregue aos 

vogais Nunes da Mata e Martins e Castro, na reunião do CSAFE a 20-01-1912, e, depois de 

várias substituições, três anos volvidos, a 2 de Outubro de 1915, foi nomeada nova comissão, 

composta por Sousa da Câmara, Vaz Guedes127 e Mário Vieira .128 

126 Intervenção de José Relvas, na sessão da Câmara dos Deputados de 21 de Agosto de I 911 , em que pôs à disposição dos 
deputados o relatório da comissão de inquérito à questão dos adiantamentos à Casa Real. 

127 O Vogal Vaz Guedes, eleito pelo Parlamento, viria a ser afastado das suas funções, a 13 de Julho de 1918, na sequência de um 
conflito que fez cessar o respectivo mandato. Numa reunião do CSAFE, de 13-07-1918, Vaz Guedes apresentou despedidas 
e lavrou o seu protesto pelo "esbulho" das suas funções, com "profundo agravo para a soberania nacional, pela eleição do 
vogal que o há-de substituir feito por um "simulacro" do parlamento eleito, com "quebra de preceitos constitucionais 
fundamentais". Foram igualmente afastados na mesma altura os Vogais Baltazar Teixeira e Mariano Martins. (AHTC. TP -
Actas do Tribunal de Contas. Sessões de Julgamento: 30-06-1917 a 06-12-1 919). 

128 Acta de 02-10-1915 (A HTC. TP - Actas das sessões extraordinárias e actas das sessões plenárias: 08-05-1915 a 13-04-
1918). 



202 ______ ___ ___________ __ _ Tribunal de Contas 191 1 -1930) 

Antes, a 13 de Fevereiro de 1912, também na Câmara dos Deputados, Sá Pereira, 

afirmava que, decorridos quinze meses sobre a proclamação da República, a opinião pública 

mantinha a mesma perplexidade quanto ao andamento do caso. Foi então que José Barbosa 

aproveitou para lembrar que o CSAFE estava de posse do relatório da comissão de sindicãncia 

e que havia um prazo de trinta dias após a conclusão das diligências para se apurarem as 

dívidas. "Durante muito tempo - explicou - recusei-me a receber o processo no CSAFE por 

não existir um cofre para o guardar em segurança. O governo acabou por o mandar entregar 

onde os documentos estão guardados". 

José Barbosa, Presidente do CSAFE, 
queria um cofre seguro para guardar 
o processo da sindicância, mas o mi
nistro das Finanças, Sidónio Pais, in
vocando falta de ve1·ba, apenas 
disponibilizaria para o efeito um co
fre-forte já velho. 
Foto: A11tiga sala das sessões do CSAFE, 
na rna do Arsenal. Foto de Eduardo 
Gageiro. 

Também o Senado se preocupara com a alegada lentidão do CSAFE: em Dezembro de 

1911, Anselmo Xavier, invocando prazos que já estavam ultrapassados, denunciava o que lhe 

parecia lamentável. "A extinta casa real continua a receber os seus rendimentos, como se 

ainda existisse". Cupertino Ribeiro justificou o atraso com a falta do cofre enquanto Anselmo 

Xavier ponderava: "Se as leis da República se não cumprem por tão fúteis razões, o melhor 

que temos a fazer é ir para casa, a não querermos, e eu não quero, representar o pouco inve-

jável papel de panal de palha" . 
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A 22-01-1912 , durante uma interpelação de Artur Costa, Pedro Martins comunicou ao 

Senado que o relatório estava em poder do CSAFE desde 16-01-1912. O ministro das Finanças, 

Sidónio Pais, rejeitou qualquer responsabilidade na demora da remessa do relatório e confir

mou que um velho cofre tinha sido disponibilizado por não existir verba para comprar um 

novo. Sidónio Pais foi dizendo, no entanto, que enquanto "não houvesse uma sentença que 

mandasse que dos rendimentos da Casa de Bragança se descontasse qualquer quantia para 

pagamento de dívidas ao Estado, não me parecia que existisse maneira do poder executivo 

poder ter qualquer intervenção." 

A questão continuou pendente com o Conselho Superior de Finanças, havendo registo 

de na sessão de 20-05-1920, o Conselho ter decidido informar a Direcção- Geral de Contabi l i

dade Pública que a responsabilidade a atribuir a D . Afonso Henriques de Bragança, sobre os 

adiantamentos à Casa Real não estava apurada por faltarem documentos que foram empresta

dos ao Parlamento.129 

129 Acta de 20-05-1 922 (AHTC. TP - Actas do Tribunal de Contas: 13- 12-1 919 a 14-10-1922). 
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No Arquivo Histórico do Tribunal de Contas encontra-se a documentação relativa à 

prestação de contas da responsabilidade da ex-família real portuguesa . Esta conta (com o 

n.º 1355) foi atribuída ao contador Bernardo de Figueiredo Ferraz Freire em 20-01-1912 e, na 

mesma data, distribuída em sessão ao vogal Sebastião Augusto Nunes da Mata. Contudo nun

ca lhe foi atribuído n. 0 de processo, não tendo chegado a haver julgamento ... e assim parece 

ter morrido o processo. 
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3.7. Cadastro da Função Pública 

A ideia da criação do cadastro do funcionalismo do Estado cruza o CSAFE e o CSF, 

estendendo-se para o próprio Tribunal de Contas do Estado Novo. Velha e cristalizada no tem

po, assim continuou na agenda dos projectos que nunca tiveram expressão prática apesar da 

sua incontestável utilidade. 

Conhecer o estado do funcionalismo público, foi uma das primeiras preocupações do 

governo provisório após a proclamação da República , em 191 O, tendo sido reorganizada a 

Secretaria-Geral do Ministério do lnterior. 130 

Na tentativa de organizar esses recursos, a 24 de Maio de 1911, José Relvas, titular da 

pasta das Finanças, dava os primeiros passos no sentido da elaboração do cadastro geral de 

todos os funcionários civis e militares, a instalar na Secretaria-Geral do Conselho Superior da 

Administração Financeira do Estado (CSAFE) .131 O cadastro teria de ser organizado por qua

dros, com indicação da filiação e de quaisquer comissões acumuladas pelos funcionários. O 

d iploma, que confiava essa tarefa a pessoal na disponibilidade, considerava o cadastro, condi

ção necessária para habilitar o CSAFE a "exercer rigorosamente a fiscalização que a lei lhe 

impõe" . Todos os ministérios remeteriam até 15 de Junho de 1911 à Secretaria-Geral do CSAFE 

listas nominais, organizadas por diversas direcções, relativas ao seu pessoal. 

Não foi fácil nos primeiros anos da República, como se deduz, acertar o modo de orga

nização e funcionamento do cadastro. O caso subiu à Cãmara dos Deputados132 onde chegou 

a admitir-se que, além das relações a enviar ao CSAFE, os próprios ministérios não deixariam 

também eles de organizar o seu próprio cadastro, passando assim a dispor do inventário dos 

seus funcionários. José Barbosa , presidente do CSAFE, insurgiu-se contra essa ideia, esclare-

130 SERRÃO, Joaquim Veríssimo - História de Portugal. Vol. XLI : A Primeira República. 19 10-1 926. Lisboa: Verbo, 1978. 
13 1 A 24 de Maio de 19 1 l o governo provisório confiava ao Conselho Superior da Administração Financeira do Estado (CSAFE) 

a tarefa de organizar o cadastro de todos os funcionários civis e mil itares (diploma publicado a 26 de Maio do mesmo ano 
no Diário do Governo n. 0 122). 

132 Sessão de 10-1 2-1 9 12, em que interveio José Barbosa, presidente do CSAFE. 
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cendo que a única entidade à qual se confiaria o cadastro dos funcionários seria sempre o 

CSAFE, estabelecendo-se até um prazo para a sua conclusão - 31 de Maio de 1913 -, por 

proposta do deputado Ramos da Costa. Levantaram-se entretanto dúvidas quanto às garantias 

deste instrumento na resolução dos processos de aposentação. José Barbosa esclareceu que 

também nessa matéria tudo estava previsto, ou seja, todos os processos corriam com todos os 

documentos autênticos antes de chegarem ao CSAFE, ao qual cumpria verificar o cumprimen

to de todas as leis que regulavam o sistema. 

Em Dezembro de 1912, o CSAFE133 resolveu solicitar a cada um dos departamentos 

uma relação do pessoal que trabalhava noutros loca is e de funcionários de outras instituições 

colocados nesses ministérios. A 4 de Junho de 1913, novo diploma determinava que os funcio 

nários civis, que, não sendo aposentados, estivessem fora do exercício de funções, empregos 

ou serviços pelos quais auferissem vencimentos do Estado ou de instituições por este subsidia

das, teriam dez dias para se apresentarem a exame médico competente para declarar a sua 

capacidade ou incapacidade para o serviço. A quem assim não procedesse deixariam de ser 

abonadas quaisquer remunerações. 

As repartições e outras estações que processassem os abonos seriam obrigadas, sob 

pena de suspensão, por dois meses, do exercício e dos vencimento dos infractores, a remeter 

ao Conselho duas relações de funcionários, sendo uma dosjulgados incapazes para o serviço 

e outra dos julgados em condições de aí continuarem. Em Maio de 1914, 134 Aresta Branco, 

Vogal do CSAFE, aludiu à organização do cadastro geral em disponibilidade e, na sequência 

da sua intervenção, o Conselho resolveu promover nova conferência dos adidos135 nele inscri

tos logo que estivesse publicado o orçamento para 1914-15. 

133 Acta de 21 -1 2-1 9 12 (AHTC. TP - Actas das sessões extraordinárias e actas das sessões plenárias: 02- 11-1 911 a 0 1-05-1915. 
134 Sessão de 30-05- 19 14 (A HTC. TP - Actas das sessões extraordinárias e actas das sessões plenárias: 02-11- l 9 l I a O 1-05-

1915). 
135 Os adidos foram criados pelo Ministério do Interior como forma de enquadrar o pessoal das extintas secretarias da Câmara dos 

Pares e da Câmara dos Deputados. 
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As dificuldades avolumavam-se e, no ano seguinte, a 30 de Outubro de 1915136 , o CSAFE 

remeteu uma circular a todos os ministérios, concedendo um prazo de duas semanas para a re

messa de notas dos funcionários que não tivessem sido incluídos nas listas enviadas ao Conselho 

em cumprimento das leis de 14 de Junho de 1913. A 2 de Outubro de 1924, 137 mais legislação: é 

criada uma repartição do pessoal disponível para elaborar o cadastro dos funcionários civis, na 

situação de adidos e de dispon ibi I idade com a final idade de fazer face aos serviços mais carenciados. 

LUGAR VAZIO 

Sejá em 1911 o governo provisório da República mandava organizar um cadastro de todos 

os funcionários militares e civis, sujeitos àjurisdição do Conselho Superior da Administração Fi

nanceira do Estado (CSAFE). 138 não foi sem justificada perplexidade que na fase da pré-instalação 

do Tribunal de Contas, no torreão do lado oriental do Terreiro do Paço, quarenta anos depois, ainda 

se estivesse a cuidar da forma como se instalariam esses serviços que continuavam a existir unica

mente no papel. Na verdade, tendo em vista a definição dos espaços a ocupar pelo Tribunal de 

Contas no novo edifício do Ministério das Finanças, a Delegação das Novas Instalações para os 

Serviços Públicos solicitava, em Agosto de 1950, ao Director-Geral do Tribunal de Contas elemen

tos sobre a organização e funcionamento dos serviços do Tribunal e sua Direcção-Geral. 

Da resposta enviada pelo Director-Geral do Tribunal de Contas, datada de 7 de Setembro 

do mesmo ano, consta a informação que a seguir se transcreve e que confirma que, naquela data, 

o Tribunal ainda não dera execução a uma das competências que lhe estava atribuída por lei: 

" Encontra-se prevista na lei a organização do Cadastro do Funcionalismo do Estado. Pre

sentemente este cadastro ainda não se encontra montado, mas seria conveniente que nas futuras 

instalações da Direcção-Gera/ se lhe destinassem pelo menos duas salas, uma das quais necessa

r iamente teria que ser grande. Deveria ser localizadojunto das instalações da J8 Repartição." 

136 Sessão de 30-10- 19 15 (AHTC. TP - Actas das sessões extraordinári as e actas das sessões plenárias : 08-05-1 915 a 
13-04-1918). 

13 7 A repa1tição do Pessoal Disponível é criada pelo Decreto n.º 1 O 151 , de 2 de Outubro de I 924. 
13 8 Um Guia dos Funcionários Civis, contendo toda a legislação sobre encartes, licenças, instituições, domicíl io e exames de 

sanidade, editado pela Biblioteca da Educação Nacional, foi editado em 1914, e vendido ao preço de 100 reis. 
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À preocupação com a instalação e o espaço a ocupar não correspondia idêntica deter

minação quanto ao modo de avançar a passos mais seguros ao encontro da organização de 

uma iniciativa, que tão útil parecia ser para o funcionamento do visto, pelo menos a partir de 

1915. E isto porque até 1910, os regimentos então publicados eram omissos quanto ao cadas

tro, subentendendo-se que não seria necessário, conforme refere Joaquim Delgado, em "O 

Cadastro dos Funcionários do Estado" . 

Em 1915 as coisas mudam de figura, mas não progridem muito mais, com a publicação do 

Regimento de 17 de Agosto (artigo 190.º). Este preceito legal deliberava que o cadastro abrangesse 

todos os funcionários civis e militares bem como os que estivessem na disponibilidade, isto é, os 

que se encontravam na situação prevista no artigo 6. 0 da lei de 14 de Junho de 1913. 

O legislador de 1915 afirmava o princípio da sua necessidade na vida funcional do 

Estado, mas não foi além do enunciado do princípio, ou seja, o cadastro nunca fo i organizado. 
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3.8. A Fiscalização e as Colónias 

A fiscalização das colónias deve ser vista a partir de duas vertentes: a local (realizada por 

cada colónia) e a da metrópole. Quanto à segunda - a competência da fiscalização sobre as 

colónias a partir da metrópole - o seu exercício oscilará entre o CSAFE e o Conselho Colonial. 

No período antecedente a competência de julgamento das contas coloniais também 

alternara entre os antecessores do Conselho Colonial (Conselho Ultramarino, Junta Consultiva 

do Ultramar) e o antecessor do CSAFE. Ao Conselho Ultramarino restaurado em 1851 seria 

atribuída competência de recurso das contas julgadas em 1 .ª instãncia pela Junta da Fazenda 

da respectiva Colónia e, assim, se manteve até à extinção do Conselho em 23-09-1868. A 

competência de julgamento das contas das colónias passa então para o Tribunal de Contas, 

segundo um regimento especial (art. 16.º do decreto de 23 -09-1868, n ° 17 do §1 .º do art. 15.0 

do regimento de 21-08-1878). Em 19-12-1892, apontando os escassos benefícios para a admi 

nistração da fazenda ultramarina, é atribuída à Junta Consultiva do Ultramar o julgamento das 

contas, primário ou em recurso139, e por sucessivos diplomas viriam a criar-se em todas as 

colónias tribunais próprios para essejulgamento. Estes, porém, não chegaram a trabalhar mais 

de 4 anos, pois por lei de 30-04-1898 são atribuídas de novo ao Tribunal de Contas as funções 

de justiça administrativa sobre o U ltramar14º. Pelo art. 0 57 do decreto de 23-05-1907 será 

conferida competência ao Conselho de Província parajulgar as contas do Ultramar. 

Com a proclamação da República e consequente substituição do Tribunal de Contas 

pelo CSAFE através do decreto de 11-04-1911 será atribuída a esta instituição o julgamento 

das contas do Ultramar. Competir-lhe-á julgar, em 1 .ª instãncia, as contas dos responsáveis 

139 Justificava-se a atribuição das funções de tribunal de contas do ultramar à Junta Consultiva do Ultramar, segundo o relatório 
desse diploma, porque sendo os orçamentos ultramarinos fe itos na Direcção-Geral do Ultramar, sendo o ministro respectivo 
quem administra e fiscaliza os orçamentos, perfeitamente distintos dos da metrópole, não havia razão para se não organizar 
dentro do mesmo ministério um meio complementar dessa fiscalização por funcionários conhecedores das colónias. Ora, 
passar exclusivamente a fiscalização das contas para um órgão dependente do poder executivo era precisamente o contrário 
do que se propunha com a instituição de um Tribunal de Contas independente. 

140 Em consequência desta determinação constituir-se-á no Tribunal de Contas uma série documental específica para o registo de 
contas entradas na instituição do Ultramar, denominada "Contas do Ultramar". 
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pela gerência de fundos públicos em território português, continente, ilhas adjacentes e ultramar e 

no estrangeiro. Ao Conselho Colonial não são atribuídas funções de tribunal de contas das coló

nias141
. 

Subjacente a esta questão encontrava-se o problema da descentralização. O próprio 

diploma que institui o CSAFE referia logo no seu início que "A intenção mais uma vez manifes

tada pelo Governo da República de realizar a descentralização dos serviços públicos, dando 

ampla liberdade às estações ... exigindo-lhes porém maior responsabilidade .. . determina a 

remodelação completa dos processos seguidos na fiscalização." 

Se o preãmbulo do diploma orgãnico predispõe uma intenção de descentralização, o 

texto legal não a manifesta e, como referido, ajurisdição do CSAFE em matéria dejulgamento 

das contas estender-se-á ao U !tramar. 

Porém, os contratos para esses territórios seriam remetidos ao Conselho Colonial e não 

se submeteriam ao CSAFE. José Barbosa manifesta-se indignado contra este procedimento e 

sugere (sessão do CSAFE de 5 Setembro de 1911) uma Conta Geral do Estado para as colónias 

num regime de severa e eficaz fiscalização. E sublinha: 

"Eu quero o governo local autónomo; mas essa autonomia que se quer dar às 

colónias, por meio de disposições que se furtam à fiscalização do Estado, coloca

as acima das administrações do continente. O Conselho Colonial, é capaz de 

constituir uma nova espécie de caciquismo de que se pode recear como resulta

do, a criação nas colónias de clientelas políticas, já que não posso, nem devo 

chamar clientelas negocie iras". 

Na discussão do Orçamento para as colónias, na Câmara dos Deputados, a 26-12-1911, 

José Barbosa como representante da Comissão de finanças, debruçar-se-á novamente sobre a 

questão da autonomia financeira das colónias: 

141 A Junta Consultiva do Ultramar, entretanto denominada Junta Consultiva das Colónias, é extinta pelo Decreto com força de 
Lei de 27-05-1911, dando origem ao Conselho Colonial (art.º 25). O Conselho Colonial é criado «com atribuições de consulta 
sobre assuntos jurídicos, de administração das colónias e de Tribunal do Contencioso» (art.º 26 da Lei de 27-05-1911) , 
conhecendo o seu regimento por Decreto de 30-06-1911 . 
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"Diz-se que as colónias precisam autonomia; assim é, mas também é preciso 

que nos convençamos de que as colónias não estão preparadas para muito maior 

autonomia do que aquela que tem actualmente." 

Na reorganização dos serviços de Secretaria das Colónias, segundo proposta de 25-04-

1912, foram atribuídas ao CSAFE várias competências, como as que exigiam a sua intervenção 

no processo e liquidação de todas as despesas efectuadas na Metrópole por conta das verbas 

inscritas no Orçamento Geral do Estado para despesas das respectivas colónias e na abertura 

de créditos extraordinários. 

No cumprimento da determinação imposta pelo diploma orgânico, em 1912142 é proposto 

pelo vogal Nunes da Mata - e aprovado pelo CSAFE - que as contas dos exactores das Colónias, 

de 1910-1911 em diante, não fossem dispensadas da conferência com as contas correlativas e que 

se pedisse ao Ministério das Colónias toda a possível urgência na sua remessa. 

Porém, cedo se colocou pelo Conselho a questão da descentralização. Em sessão de 

18-10-1913, o vogal João José Dinis, relator do processo n. 0 2711, solicita despacho em confe

rência, considerando que não possuía competência para o julgar. O Conselho acompanha-o e 

considera que o decreto de 11-04-1911 (que atribuíra ao CSAFE competência parajulgar, entre 

outras, as contas do Ultramar) não revogara o decreto de 23-05-1907 que dava competência 

ao Conselho de Província para julgar as referidas contas, nos termos do seu art.º 57. 

Para a tomada desta decisão são apontadas as seguintes razões: 

1. O decreto de 11 de Abril é lei geral e o de 23 de Maio de 1907 é lei especial; 

2. O § único do art. 0 1 do decreto de 12 de Abril de 1911 ao especificar a esfera de 

jurisdição do Conselho preceitua que é a mesma do extinto Tribunal de Contas, e a 

este não cabia, pelas disposições legais em vigor à data da sua extinção, competên

cia parajulgar as contas de que trata o art. 0 57; 

14 2 Sessão de 27-04-191 2 (AHTC. TP - Actas das sessões. Julgamentos da 2ª Secção. 16-04-1907 a 21 -02-1914). 
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3. A solução contrária opor-se-ia ao espírito da Constituição, manifestamente 

descentralizador nos seus art.ºs 66 e 67. 

As leis básicas n.ºs 277 e 278 de 15-08-1914, viriam a entregar a um tribunal administra

tivo de cada colónia o julgamento das contas dos seus exactores e ao Conselho Colonial o das 

contas dos tesoureiros gerais. 

Com a instituição deste modelo o controlo das contas públicas e determinação de res

ponsabilidade financeira deveria passar para os tribunais privativos, nas capitais. As decisões 

proferidas em sede de julgamento de contas seriam susceptíveis de recurso para o Conselho 

Colonial. Todavia a instalação em cada colónia dos tribunais administrativos só se verificará 

posteriormente, pelo que o julgamento das contas das colónias será realizado pelo CSAFE e 

primórdios do CSF até à publicação do Decreto n.0 6392, de 14-2-1920. Por este decreto reafir

ma-se que compete ao Tribunal do Contencioso Administrativo, Fiscal e de Contas de cada 

colónia o julgamento das contas dos responsáveis e exactores da Fazenda, com excepção dos 

tesoureiros gerais (conforme dispôs a base 29.ª anexa à lei n. 0 277, de 15 e Agosto de 1914), 

cessando a remessa dessas contas para a metrópole e devendo o CSF proceder à devolução 

das contas pendentes de julgamento ao Ministério das Colónias143
. 

Relativamente ao visto e especificamente no ãmbito da Lei Orgãnica da Administração 

Financeira das províncias ultramarinas, levada à Cãmara dos Deputados a 22-06-1914, esta

belecesse que o Governador seria o ordenador do orçamento geral de cada província. Em 

cada colónia passava a existir a figura do auditor fiscal, que não intervinha directamente na 

administração, cabendo-lhe, contudo, comunicar ao Governador faltas e erros detectados na 

execução dos serviços de contabilidade. Ao visto do auditor fiscal eram presentes contratos 

análogos aos que na metrópole estavam sujeitos ao visto do CSAFE. O auditor respondia pela 

legitimidade das despesas autorizadas. 

A reforma da administração financeira procurava opor-se a uma prática, sobretudo nos 

primeiros tempos, em que o governador e a figura do inspector, chefe de repartição Superior da 

143 As séries documentais relativas ao registo de entrada de contas para julgamento ("Contas do Ultramar" e "Colónias") 
documentam este acto de devolução massiva de contas pendentes de julgamento ao Ministério das Colónias. 
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Fazenda, - altos funcionários da mesma categoria -, se fiscalizavam mutuamente. Pretendia

se agora a regularização do princípio da unidade de direcção, a separação absoluta entre funções 

administrativa e fiscal, bem como dos respectivos órgãos. Até aí, a ultima palavra era dada ao 

inspector em matéria de visto, sendo praticamente um veto que passava à margem do governador. 

No novo sistema, o auditor passava a colocar o visto, mas se o governador entendesse 

ignorá-lo, assumiria a responsabilidade pessoal pelo seu acto. A última palavra pertencia pois 

ao governador, eliminando-se os conflitos: a solução não diferia muito da metrópole em que o 

ministro tinha poder para se sobrepor à recusa de visto do CSAFE. Mas o ideal, segundo o 

relator da proposta, Ernesto de Vilhena, seria confiar o visto a um funcionár io não dependente 

do governador. Também se defendeu que as funções dadas aos auditores de Fazenda melhor 

ficariam no Contencioso Fiscal das províncias, dando-lhes uma organização própria. 

Nem todos estavam de acordo. José Barbosa, presidente do CSAFE, entendia que a função 

de visto devia pertencer aos tribunais de contas nas capitais da maior parte das províncias, com o 

apoio técnico e jurídico do procurador da República e, nas questões fiscais, do director da Fazenda 

e auditor, que dele fizessem parte. Também a função consultiva dos auditores devia ser exercida 

com mais competência por outros funcionários ou corporações das colónias. 

Nos anos subsequentes, criar-se-á na capital de cada colónia um Conselho de Finanças, 

composto por auditores, fiscais e magistrados judiciais, ao qual fica a competir o serviço do 

visto, referido no nº 3, da base 20 da Lei nº 278, de 15-08-1914. 

Em paralelo com a reestruturação do CSAFE e a sua transformação em CSF (cujo decre

to orgânico, naturalmente, já não contempla a competência de julgamento das contas das 

colónias) é atribuído um novo regimento ao Conselho Colonial (Decreto n.º 6189 de 30-10-

1919), competindo-lhe julgar em única instância as contas dos tesoureiros gerais das provínci 

as ultramarinas; julgar em segunda e última instãncia os recursos interpostos de acordos profe

ridos pelos tribunais de contas das Colónias, pelos extintos Conselhos de Província ou pelos 

Tribunais de Contencioso e de Contas sobre o julgamento de contas de corporações administra

tivas e associações de beneficência ; julgar a impossibilidade de julgamento de contas de 
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exactores da fazenda Pública das Colónias relativamente a contas de responsabilidade anteri

ores a 01-07-1859. Surge uma nova e importantíssima função: a do exame e visto dos actos 

administrativos do Ministério das Colónias. 144 

Numa tentativa de harmonização no que se refere ao visto, altera-se por Decreto n.0 

9.896, de 04-07-1924, as disposições do regimento do Conselho Colonial conciliando-o com o 

Regimento do Conselho Superior de Finanças. 145 

Esta disposição verifica-se na sequência da passagem dos serviços de visto da Auditoria 

Geral da Fazenda para o Conselho Colonial (Decreto n.º 8692 de 5 de Março de 1923), como 

podemos verificar nos livros de registo de visto do Conselho Colonial. 146 

No Verão de 1926,já após o golpe militar de 28 de Maio, a questão do Conselho Colo

nial e o projecto de lei regulador da Administração Colonial sobem à Câmara dos Deputa

dos. 147 Sabendo-se que as funções do Conselho Superior de Finanças (CSF) passaram, a certa 

144 CAETANO, Marcelo - O Conselho Ultramarino : esboço da sua história. Lisboa : Agência-Geral do Ultramar, 1967, p. 83. 
14 5 A série de livros de visto do Conselho Colonial e posterio1mente Conselho Supe1ior das Colónias (Arquivo Histórico Ultramarino) 

apresenta semelhanças com a do Conselho Superior de Finanças (Arquivo Histórico do Tribunal e Contas), contemplando - com 
as diferenças necessárias - basicamente os mesmos itens: N.º de ordem do diploma, Entrada do diploma e nota de remessa, Mês 
e dia, Número, Data, Proveniência, Nomes, Designação de provimento e legislação em que se baseia, Espécie e data do diploma 
a visar, Movimento do provimento ou proveniência da vacatura, Lugar exercido anteriormente e outras funções e observações, 
Custeamento da despesa pela tabela orçamental (Colónia, Artigo, Capítulo), Movimento (Vogal a que foi atribuído), Notas 
expedidas ou recebidas (Expedido ou recebido, N.º de expedição ou de entrado, Data), Visto concedido, anotado ou recusado, 
Anulado / Data, Saída (N.º de nota, Data) Publicação no Diário do Governo ll Série (Número, Data). 

No âmbito do pessoal os casos visados são também idênticos: Pensão de reforma, Licença limitada, Promoção, Desligado do 
serv iço por ter sido julgado incapaz, Reintegração, Nomeação definitiva, Transferência, Exoneração, Concessão de diuturnidade, 
Colocação, Concessão de aumento de vencimento, Rectificação de pensões, Contrato para servir o Estado, Recondução, 
Colocação no quadro, Concessão de vantagem. 

14 6 O Livro de visto n.º 208 no página 22 é encerrado "Aos oito dias do mês de Março de mil novecentos e vinte e três por terem 
transitado para a Secretaria do Conselho Colonial, os serviços de visto, nos termos do aitigo 2.º do Decreto n.º 8692 de 5 de 
Março de 1923, fica encerrado este Livro." na Auditoria Geral da Fazenda, pelo Contador Chefe Vicente José Esteves 
Cardoso. O último registo da folha 22 é o 1746. 

No mesmo livro é escrito novo termo de abe1tura na página 23 "Por terem transitado para a Secretaria do Conselho Colonial, 
os serviços de visto, nos termos do artigo 2.º do Decreto n.º 8692 de 5 de Março de 1923 passa este livro a servir de registo 
dos diplomas destinados ao mesmo "visto" na Secretaria do Conselho Colonial , em 9 de Março de 1923, pelo Chefe da 
Secretaria Vasco José de(?). O primeiro registo da folha 23 é o I e o cabeçalho inicia-se com Conselho Colonial. (AHU. Livros 
de visto. Consel ho Colonial: 1923-24 (Sala dos códices, est. 111, prat. 1, n. 208). 

14 7 Sessão de I O de Agosto de 1926 da Câmara dos Deputados. 
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altura, para o Conselho Colonial, em matéria estrita das ex-províncias ultramarinas, este deba

te acabou por se revestir de alguma curiosidade. Estava em causa o projecto de lei nº 566, que 

regulava o funcionamento e composição dos Conselhos legislativo e executivo das Colónias e 

as atribuições dos Altos Comissários . 

O art. 0 8° continha matéria de especial importância sobre a organização do visto nas 

Colónias. Durante o debate das propostas de alteração e substituição, foi salientado o facto da 

iniciativa governamental conferir aos futuros Conselhos legislativos, em matéria de fiscaliza

ção financeira, as funções que pertenciam nesse domínio aos Conselhos coloniais . 

O então ministro das Colónias, Ferreira da Rocha, definiu algumas ideias: ao auditor da 

Fazenda cumpria exercer a fiscalização de contas e da contabilidade, dando conhecimento 

de todas as irregularidades ao Governador - a autoridade de confiança do governo da metró

pole. O visto deveria ser uma "instituição colonial", integrando juízes e auditores, e, como tal, 

enquadrar-se nas instituições coloniais - o tribunal Administrativo -, com nomeação imposta 

pelo auditor da Fazenda . 

Em síntese, entendia-se que a fiscalização de contas devia ser feita ín loco, ou seja, em 

cada colónia, e os serviços das auditorias, centralizados numa Auditoria Geral de Fazenda, 

sob a direcção de um auditor junto do Ministério das Colónias. O modelo aprovado criava um 

Conselho de Finanças, na capital de cada colónia, composto por um auditor fiscal, presidente, 

juiz de primeira instância e conservador do Registo Predial, ao qual competia o serviço do visto 

dos diplomas de nomeação, mediante o parecer da auditoria . 

Uma sugestão contida na proposta ministerial excluía a entrega do visto a "um só ho

mem" . A este respeito, observava o deputado Paiva Gomes {que fora Presidente do CSF): "O 

serviço de visto, nas mãos de um só homem, sabendo-se as tendências que no Ultramar todos 

têm para serem ditadores, estaria mal, devendo esse serviço estabelecer-se na mão de um 

grupo de homens, e não na de um só ". 

Entretanto, criara-se o Conselho Superior das Colónias (Decreto com força de Lei 

n.0 12.11 O, 13-08-1926) com funções de tribunal superior do contencioso administrativo, fiscal 
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e de contas. Tinha para efeitos de exame e visto dos actos ministeriais relativos às colónias 

atribuições iguais às do Conselho Superior de Finanças. 

Nas capitais das colónias institui-se tribunais privativos de contencioso, denominados 

de "Tribunais Administrativos, Fiscais e de Contas". 

De 1926 a 1928 os militares ocuparam as rédeas do poder, após terem dissolvido o 

Parlamento. 

No entanto, permanecia a instabilidade política e económica da 1 .ª República. Já com 

Carmona como Presidente da República, e António de Oliveira Salazar na pasta das Finanças, 

com controlo absoluto das despesas de todos os Ministérios, segue-se um período legislativo confu

so: por Decreto n.0 16.108, de 05-11-1928, as funções de exame e visto são transferidas do Conse

lho Superior das Colónias para o Conselho Superior de Finanças148 . Mas, como "esta matéria 

carecia de regulamentação conveniente e, como, ao tempo estavajá prevista a reorganização do 

Conselho Superior de Finanças, ponderou-se a conveniência de transferir a sua execução para o 

momento em que essa reorganização fosse levada a efeito"149 . E, assim pelo Decreto n.º 16.164, 

de 24-11-1928, adia-se aquela execução e estabelece-se que transitoriamente as funções de exa

me e visto continuassem a ser executadas pelo Conselho Superior das Colónias, por intermédio de 

uma secção própria constituída por 4 magistradosjudiciais e mais 2 vogais eleitos anualmente de 

entre os de nomeação.150 Em 1929 quando é atribuído novo regimento do Conselho Superior das 

148 No art.º 24 dispõe-se que "A função do exame e "visto" dos actos ministeriais referentes às Colónias passa a ser exercida pelo 
Conselho Superior de Finanças nos mesmos termos em que este a exerce em relação a outros Ministérios". 

149 IANTT. Arquivo Oliveira Salazar. Correspondência Oficial: Finanças (Cx 32). 
150 O Livro de visto n.º 178 na página 189 é encerrado "Em cumprimento do art.º 24 do Decreto n.º 16108, de 5 de Novembro 

de 1928, que determina que os serviços de "visto" passam para o Conselho Superior de Finanças, fica este livro encerrado 
para todos os efeitos" na Secretaria do Conselho Superior das Colónias, em 7 de Novembro de 1928, pelo Chefe da Secretaria, 
Espírito Santo e Silva. 

Logo na página 190 se escreve o seguinte termo: "Por terem passado transitoriamente para o Conselho Superior das Colónias 
os serviços de "visto" dos diplomas destinados ao mesmo serviço", também assinado pelo Chefe da Secretaria, Espírito 
Santo e Silva. 

O último registo da folha 189 é o 1386. O primeiro registo da folha 190 é o 1387. Em termos funcionais não existe qualquer 
descontinuidade. 
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Colónias (Decreto n.º 17.759, de 14-12-1929) são-lhe confiadas as atribuições de tribunal supremo 

designadamente em matéria administrativa e de contas e com funções idênticas ao Conselho Su

perior de Finanças, relativamente às colónias151 
. 

Como é que estes instrumentos evoluíram? A competência em matéria de visto e exame 

de contas passou a ser exercida a partir de Novembro de 1933 pelos tribunais administrativos 

de cada uma das províncias ultramarinas com jurisdição própria. 152 É muito mais tarde, já na 

vigência do Tribunal de Contas, que, alterada a Constituição (1951), se procede a uma remode

lação mais ou menos ampla do regime geral de governo das ex-províncias ultramarinas, cons

tante da Carta Orgãnica do Império Colonial Português (1933). Passaram a ter jurisdição no 

Ultramar como tribunais administrativos o Supremo Tribunal Administrativo e o Tribunal de 

Contas. A partir de 1930 a jurisdição do Tribunal de Contas abrange todo o território português. 

O serviço de visto é desde logo transferido dos tribunais administrativos de cada uma das 

províncias ultramarinas para o TC, mas a transferência de competências quanto às contas só se 

verifica mais tarde. 

151 Relativamente à primeira instância estavam em causa 17 contas anuais, presentes ao Conselho Superior das Colónias já 
devidamente organizadas, e assim especificadas no relatório de 24 de Junho de 1930: 

I.º Julgar em primeira instância, com recurso de revisão para ele próprio, as contas dos tesoureiros gerais (8 contas anuais, 
organizadas nas respectivas Direcções de Fazenda) ou das entidades que nas colónias prestam o serviço con-espondente 
(Filiais do B.N.U. nas capitais de todas as colónias, excepto Angola; em Luanda a filial do Banco de Angola - As referidas 8 
contas) e as contas da Agência Geral das Colónias (1 conta anual, organizada pela Repartição de Contabilidade) ou doutro 
estabelecimento que, com sede na metrópole e não administrado por Ministério diverso, desempenhe aqui os serviços de 
tesouraria de uma ou mais colónias (Sede do BNU, relativamente a todas as colónias, excepto Angola; sede do Banco de 
Angola - 8 contas anuais organizadas pela Repartição da Contabilidade das colónias. 

!ANTI. Arquivo Oliveira Salazar. Co1Tespondência Oficial : Finanças (Cx 32). 
152 O decreto-lei n.º 23 228, que define a Carta Orgânica do Império Colonial Português, atribui no seu artigo 3.0 as funções de 

exame, visto dos contratos e diplomas das colónias aos tribunais administrativos de cada um dos tenitórios. 
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Caso do Banco Angola e Metrópole 

O escândalo do Banco Angola e Metrópole ocorre no último governo da República, liderado por António Maria da Silva. O 
titular da pasta das Finanças era Armando Marques Guedes. 
Conforme acentua Guilherme d'Oliveira Martins 153

, apesar do impacto e da sensação causada pela gigantesca burla, a 
situação financeira do pars não é afectada. Mas é-o a confiança, acrescenta. Em qualquer caso - recorda-se ali -, os 
primeiros tempos do novo governo são abalados por esse escândalo, obra artificiosamente montada pelo aventureiro 
Alves dos Reis, com uma rede nunca desvendada de cúmplices. O capital do novo banco era formado por um enorme lote 
de notas falsas de 500 escudos (effgie de Vasco da Gama), absolutamente legítimas na aparência, que haviam sido 
fabricadas em duplicado nas oficinas da firma londrina Waterlow & Sons, fornecedora habitual do Banco de Portugal. 
Pela natureza e repercussão pública deste caso, que ficou conhecido como o caso A lves Reis - falsificação e circulação de 
notas falsas, uma fraude que ganhou prçjecção internacional -, poderia admitir-se existir ligação próxima ou remota com 
eventual intervenção do Conselho Superior de Finanças, o que não se verificou. Anota-se, porém, uma simples referência 
à decisão do António Alberto Torres Garcia, ministro das Finanças que antecedeu Marques Guedes ao mandar realizar, a 
19 de Novembro de 1925, um inquérito ao caso Angola e Metrópole A burla terá envolvido o ministro do Comércio de 
então, Nuno Simões, considerado "agente de um bando de aventureiros". Condenado pelos tribunais comuns, viria a ser 
mais tarde posto em liberdade e a sua honra publicamente reparada. 

153 MARTINS, Guilherme d'Oliveira - O Ministério das Finanças: subsídios para a sua história no bicentenário da criação da 
Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. Lisboa: Secretaria de Estado do Orçamento, 1988, p. 187. 
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4. O FIM DO CSF 

A existência do Conselho Superior de Finanças foi de apenas 11 anos, marcados por 

grande efervescência política e social, que prenunciavam já o novo regime ditatorial que se 

imporia com a revolução de 28 de Maio de 1926. 

Ainda em 1925, o então ministro das Finanças do último governo de Domingos Leite Perei

ra, António Alberto T erres Garcia, em entrevista a O Século, no dia 2 de Outubro, interrogado 

sobre as linhas gerais do seu programa governamental, defendia a urgência de adaptar a organi

zação da tesouraria do Estado a novas necessidades, advogando o primado de uma concentração 

funcional, que subtrairia ao Conselho Superior de Finanças essa função específica. 

Disse o responsável da pasta: "Funções hQje dispersas pelo Conselho Superior de Finan

ças, pela Direcção Geral de Contabilidade, pela Direcção Geral da Fazenda Pública e pela Junta 

do Crédito Público, serão concentradas, quanto à sua orientação superior, num único organismo 

tecnicamente forte, à semelhança da tesouraria inglesa, ou do controle francês de modo que se 

evite a depredação dos dinheiros públicos e se vele pela mais útil e boa aplicação"( ... ) 

No mesmo ano, a 25 de Novembro, na secção "O Dia Político" também em O Século, 

discorria-se, por sua vez, em tom especulativo sobre intenções atribuídas ao Directório, che

fiado por Domingos Leite Pereira, o qual deparava com dificuldades internas para extinguir o 

Ministério do Trabalho e, também, sem precisar a sua origem, com obstáculos levantados à 

reforma do Conselho Superior de Finanças. "Uma outra medida governativa que se considera 

inviável - observava o mesmo jornal-, é a da transformação do Conselho Superior de Finan

ças em Tribunal Supremo de Contas ". 

A última sessão plenária do Conselho Superior de Finanças decorreu a 25 de Outubro 

de 1930. Na presidência estava José Claro. Compareceram os vogais José Maria Alvares , 

Mário Vieira, João José Diniz, e António de Oliveira e Castro, representante do Procurador

geral da República . 
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O último caso analisado consistiu no visto recusado ao contrato celebrado com Teotónio 

Gonçalves para desempenhar as funções de oficial de diligências do Tribunal de Desastres de 

Trabalhadores de Braga . Foi relator o Vogal, João José Diniz. O Conselho resolveu manter a 

recusa do visto findo o que o presidente, José Claro, propõs o encerramento da sessão e a 

aprovação desde logo da respectiva acta, uma vez que não fazia sentido transpor essa forma

l idade para a instituição que lhe ia suceder no seu primeiro dia. A última acta do CSF foi 

assinada pelo secretário-geral, Jerónimo Braga de Carvalho. 

Quatro dias volvidos, a 29 de Outubro, nova instituição dava início aos seus trabalhos: 

o Tribunal de Contas, criado pelo Decreto-Lei n.º 18.962, de 25 do mesmo mês. 

No Arquivo Salazar, depositado na Torre do Tombo,154 encontram-se vários documen

tos na correspondência oficial relativos ao Tribunal de Contas e também 4 documentos relati

vos ao Conselho Fiscal de Contas. 

São documentos do período final do Conselho Superior de Finanças com informação 

de cariz quantitativo sobre a actividade do organismo (valores dos emolumentos cobrados 

pelo CSF de 1919-1920 até Abri I de 1930, quadro do pessoal com venc imentos, relação do 

pessoal do quadro da Secretaria Geral e n.º de contas de gerência entradas anualmente para 

julgamento e de consultas}, sem dúvida importante para se traçar o retrato do CSF, às vésperas 

de ser tomada a resolução da sua extinção: 

154 IANTT. Arquivo Oliveira Salazar - Correspondência Oficial: Finanças - 32. 
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Emolumentos cobrados pelo Conselho Superior de 
Finanças nos anos económicos de: 

7919-1920 6.491$07 

7920-1921 7.615$07 

7921-1922 13.208$74 

1922-1923 38.040$82 

7923-1924 19.356$53 

1924 -1925 9.829$56 

1925-7926 28.159$05 

1926-1927 92.259$98 

'/927-1928 178.809$85 

1928-1929 555.350$40 

De Julho de 7929 até 1.200.665$40 
24 de Abril do 
corrente ano 

Número aproximado de contas entradas 
anualmente parajulgamento, referentes aos serviços 2100 
do Continente, Ilhas e dos Consulados, com excepçAo 

das respeitantes aos ministérios da Guerra, da 
Marinha e das Colónias 

Contas de gerência entradas para julgamento, em 4313 
20- 06-1929 

Média anual das consultas 100 
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5. VOGAIS DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTA
DO E DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS 

Livro das posses do Tribunal de Contas: 
1889-1948 
AHTC. 

As biografias dos Vogais foram elaboradas de acordo com dados recolhidos em docu

mentação do Arquivo Histórico e da Biblioteca/Centro de Documentação e Informação do 

Tribunal de Contas, do Arquivo Histórico Parlamentar, da Biblioteca Nacional, da Hemeroteca 

Municipal de Lisboa, da Biblioteca Municipal das Galveias, do Grupo de Estudos Olisiponenses 

e da Biblioteca da Associação Comercial de Lisboa . Neste estudo, os Vogais são apresentados 

por ordem alfabética do nome próprio, excepto José Barbosa (único Presidente do CSAFE e 

primeiro Presidente do CSF) que surge em primeiro lugar. 

Abílio Correia da Silva Marçal 

Agostinho Inácio da Conceição Estrela 
Alberto de Moura Pinto 
Albino da Costa Cró Pimenta de Aguiar 
Alvaro Xavier de Castro 
Amílcar da Silva Ramada Curto 
António Aresta Branco 
António de Paiva Gomes 
António dos Santos Lucas 
António José Claro 
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António Mesquita 
António Vicente Ferreira 
Apolinário Pereira 
Artur Octávio do Rego Chagas 
Augusto Pires do Vale 
Baltazar de Almeida Teixeira 
Bernardo Ferreira de Matos 
Bernardo Ferreira Gomes de Pinho 
Bernardo Pais de Almeida 
Celestino Germano Pais de Almeida 
Custódio Martins de Paiva 
Domingos Ferreira Martinho de Magalhães 
Ernesto Beleza de Andrade 
Francisco da Cunha Rego Chaves 
Francisco José Pereira 
Francisco Luís Tavares 
Germano Arnaut Furtado 
Guilherme Nunes Godinho 
João Calado Rodrigues 
João de Deus Ramos 
João Evangelista Pinto de Magalhães 
João Joaquim André de Freitas 
João José Dinis 
João Lopes Soares 
João Luís Ricardo 
João Manuel Pessanha Vaz das Neves 
José Maria Alvares 
João Teixeira de Queirós Vaz Guedes 
Joaquim Pedro Martins 
Joaquim Ribeiro de Carvalho 
José António de Oliveira Soares 
José Augusto de Melo Vieira 
José Cupertino Ribeiro Júnior 
José de Lagrange e Silva 
José Maria Pereira 
José Mendes Nunes Loureiro 
José Tristão Pais de Figueiredo 

Tribunal de Contas 1911-1930) 
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Júlio Henriques de Abreu 
Justino de Campos Cardoso 
Luís Inocêncio Ramos Pereira 
Manuel de Sousa da Câmara 
Manuel Duarte Laranja Gomes da Palma 
Mariano Martins 
Mário Augusto Vieira 
Mário de Carvalho 
Paulo da Costa Menano 
Pedro Sanches Navarro 

Sebastião Augusto Nunes da Mata 
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A grande maioria dos que serviram as instituições que precederam o Tribunal de Contas, 

proclamada a República a 5 de Outubro de 191 O, passaram pelos órgãos parlamentares então 

existentes-, Assembleia Constituinte, Senado e Câmara dos Deputados.155 Quase todos possuíam 

formação académica, alguns seguiram a carreira das armas e dedicaram-se a outras actividades. 

Houve que proceder a um levantamento, tanto quanto possível exaustivo e minucioso, de 

variadíssima documentação avulsa e dispersa, englobando as três primeiras câmaras da primeira 

República - Constituinte, Senado e Câmara dos Deputados -, com a finalidade de reun ir dados 

pessoais, académicos e políticos de um conjunto aproximado de sessenta personalidades que exer

ceram entre 11 de Abril de 1911 e 25 de Outubro de 1929 funções de Vogais no Conselho Superior 

da Administração Financeira do Estado e no Conselho Superior de Finanças. 

Dos arquivos da Assembleia da República não consta o livro de registos respeitante à pri

meira legislatura do Congresso da República, por se ter extraviado, de acordo com informação 

155 A Constituição de 19 11 (87 ai1igos), aprovada pela Assembleia Nacional Constituinte, a 18 de Agosto de 192 1, atribuía ao 
Congresso da República o poder legislativo. O Congresso podia func ionar em sessões plenárias mas, regra geral, dividia-se em 
duas câmaras, Câmara dos Deputados e o Senado, ambas eleitas por sufrágio directo. Estas não podiam ser dissolvidas pelo 
presidente da República, que era eleito pelo congresso, ou seja, pelas duas câmaras funcionando em reunião conjunta, 
podendo destitui-lo por deliberação aprovada por dois terços dos seus membros, também reunidos em sessão conjunta. Os 
membros do Senado representavam os distri tos do Continente e Ilhas Adjacentes e os territórios ultramarinos, não podendo 
ter idade inferior a 35 anos. O mandato era de 6 anos. Porém, metade deste órgão legislativo era renovado sempre que 
ocotTessem eleições para deputados. Era ao Senado que competia aprovar as propostas de nomeação dos governadores para 
os territórios ultramarinos. Os membros da Câmara dos Deputados, eleitos por 3 anos, não podiam ter menos de 25 anos de 
idade. 
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prestada pelos respectivos serviços. No entanto, em muitos casos, é possível extrair de anotações 

pessoais a conclusão de que aqueles que foram eleitos na segunda legislatura, também estiveram 

na primeira em função das comissões parlamentares a que então pertenceram e que estão averbadas 

nas legislaturas seguintes. Mesmo com essa pequena lacuna foi possível reconstituir passos essen

ciais da carreira política dos Vogais que prestaram serviço nas duas instituições que precederam o 

Tribunal de Contas - Conselho Superior da Administração Financeira do Estado e Conselho Supe

rior de Finanças. Em síntese estão biografados, na quase totalidade os Vogais, incluindo os indica

dos como representantes das corporações, em número muito mais limitado, e que não tiveram 

actividade partidária e política a nível da Constituinte e da Câmara dos Deputados. 

O Palácio de São Bento, antigo convento beneditino, foi a sede destes órgãos. Ponto de 

encontro, debate e elaboração legislativa de gerações sucessivas que protagonizaram vários 

regimes, em cada um conheceu uma designação. Na monarquia absoluta era o Mosteiro de 

São Bento e ali decorreu a aclamação do rei D. Miguel. Implantado o liberalismo chamou-se 

palácio das Cortes e nele funcionaram a Câmara dos Pares e a Câmara dos Deputados. Na 

República passou a Palácio do Congresso, com o Senado e a Câmara dos Deputados. Durante 

o Estado Novo denominava-se Assembleia Nacional incluindo, além da própria Assembleia 

Nacional, a Câmara Corporativa. Mudou outra vez de nome, após o 25 de Abril de 197 4: ficou 

Assembleia da República. A Sala do Senado ainda hoje existe e nela têm lugar reuniões alargadas 

de comissões parlamentares e outros actos de menor dimensão pública. 
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Braamcamp Freire preside aos trabalhos de uma das primeiras sessões do parlamento saído 
da revolução republicana . 

Foto: Arquivo Fotográfico da Câmara Municipal de Lisboa. A I 9073 
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J OSÉ B ARBOSA - A HISTÓRIA DE UM PRESIDENTE 

José Barbosa, Presidente do Conselho Superior da 
Administração Financeira do Estado (CSAFE) e do 
Conselho Superior de Finanças (CSF). 

Tribunal de Contas 1911 -1930} 

Doze páginas de actas das sessões extraordinárias do CSAFE, 156 em elegante cursivo, relatam minuci
osamente em Abril e Maio de 1915, um dos episódios mais agitados da história do Conselho Superior da 
Administração Financeira do Estado que teve como pano de fundo o processo da presidência daquele 
instituição e a figura de José Barbosa. Companheiro de José Relvas e outros revolucionários do 5 de 
Outubro de 1910, viu-se na iminência de ser preterido por um oficial do Exército sem vocação nem 
carisma para o desempenho do lugar quando, exercendo José Barbosa interinamente esse lugar há 
quatro anos, tudo apontava para o seu provimento definitivo e consequente consagração. Entre dois 
executivos, o de Pimenta de Castro, que o recusara, e o que lhe sucedeu, liderado por José Ribeiro de 
Castro, que o confirmou, José Barbosa passa de discriminado e vftima de avaliação controversa -
contestada por aqueles que sempre o apoiaram -, a nomeado e empossado no lugar que correspondia 
quase a um direito adquirido, tudo no espaço de três semanas. 
Natural da ilha do Fogo, em Cabo Verde, onde nasceu em 1869,jornalista e um dos fundadores do 
periódico "Pátria ", José Barbosa, republicano convicto, foi forçado a procurar o exflio a partir de 1894, 
primeiro em Espanha e, depois, em França e no Brasil. Regressa a Portugal em 1908 para prosseguir a 
actividadejornaffstica. Deputado e grande tribuno, integrou o Directório do Partido Republicano, de 
que foi um dos membros mais activos, e, nessa qualidade, esteve na primeira linha com José Relvas e 
outros, na Cãmara Municipal de Lisboa, na manhã de 5 de Outubro, aquando da proclamação da 
República. Fez ainda parte como ministro das Colónias, em 1920, dos ministérios de Fernandes Costa 
e Domingos Pereira.151 

156 AHTC. Tesouro Público e seus sucessores. Actas das sessões extraordinárias e actas das sessões plenárias. 1911-1915. 
TP 1132. (acta de 2 de Novembro de 1911 a I de Maio de 1915). 

1 57 O primeiro governo não chegou a tomar posse, pois logo na visita de apresentação ao Chefe do Estado, a "turba malta" disso 
o impediu, tendo à frente dois agitadores profissionais - o «Ó, Ai, Ó Linda" e "O Pintor. O segundo ministério de Domingos 
Pereira, com José Barbosa investido no lugar de ministro das Colónias, teve uma existência quase efémera, apenas 45 dias, 
entre 2 I de Janeiro e 8 de Março de 1920. 
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Foi o primeiro director-geral do Ministério do Interior, cargo em que o empossaram alguns dias depois 
da revolução. A sua indicação para o CSAFE é coincidente com a criação desta instituição a 11 de 
Abril de 1911, altura em que assume as funções de vice-presidente e, interinamente, as de presidente. 
A confirmação definitiva só viria a acontecer quatro anos depois, a 26 de Maio de 1915, interregno 
que deixou muita gente perplexa e deu origem a um processo agitado que ocupou várias reuniões 
extraordinárias do Conselho. 
O lugar de presidente do CSAFE não foi preenchido simultaneamente com a criação do Conselho o 
que levou o deputado França Borges a indagar, a 21 de Agosto de 1911, das razões dessa demora. Se 
a experiência parecia demonstrar que o lugar era dispensável, talvez fosse conveniente libertar a 
correspondente verba orçamentada, assim entendia o mesmo deputado. Tal não veio a acontecer, 
uma vez que o cargo foi preenchido, embora interinamente, por José Barbosa, que, nessa qualidade, 
presidiu à primeira reunião do Conselho. 
Mas o preenchimento efectivo e a confirmação da presidência na pessoa de José Barbosa arrastaram
se por algum tempo até que em Abril de 1915, em ambiente de grande efervescência, surge um nome 
e a sua indicação pelo governo da ditadura de Pimenta de Castro. 158 Não era o do seu titular interino, 
mas o do coronel de infantaria, Manuel Maria Coelho, comandante da circunscrição do Sul da Guar
da-Fiscal, membro da Junta revolucionária de 19 de Outubro de 1921 e presidente do ministério que se 
lhe seguiu. Manuel Maria Coelho, um dos chefes militares do 31 de Janeiro estivera como governador
geral em Angola após o 5 de Outubro. O diploma com data de 10 de Abril de 1915, assinado por 
Manuel de Arriaga e José Jerónimo Rodrigues Monteiro, ministro das Finanças, interino, é recebido 
com estupefacção e mesmo incredulidade no seio do CSAFE e de todos os seus membros. 
Generalizava-se há muito o convencimento de que José Barbosa era a personalidade implicitamente 
aceite por tudo o que havia feito para engrandecer o papel e a função do Conselho, em quatro anos de 
actividade ininterrupta, e com provas dadas da sua competência e isenção polrtica. Ninguém espera
va o nome indigitado para uma posição de grande responsabilidade pública, que no limite, caso José 
Barbosa fosse exclufdo, se aguardaria teria de ser legitimamente encontrado entre os vogais em exer
cfcio. Não foi esse o pensamento do governo. 
Foi então que o Conselho se reúne em sessão extraordinária, a 17 de Abril, para tomar conhecimento 
da decisão governamental, manifestar incondicionalmente a sua disposição de a repudiar e re iterar a 
José Barbosa os protestos da mais elevada consideração e apreço. Ramada Curto avança com uma 
moção, aprovada por unanimidade, em que o Conselho reconhece em José Barbosa o conjunto de 
atributos que o qualificavam como personalidade de reconhecida e provada competência para se 
manter no exercfcio das suas funções. O Conselho expressava o voto de que em nenhuma circunstân
cia seria defensável admitir o seu afastamento do lugar em que deixaria urna lacuna diffcil de preen
cher. 
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Barbosa responde a agravo 
José Barbosa reagiu de imediato. Agradeceu as provas de lealdade e solidariedade do Conselho, lembrou 
que aquando da sua indicação pelo governo entendeu que devia investir todas as capacidades para 
corresponder a essa confiança. Para deixar bem claro o seu distanciamento, lembrou que mais de uma vez 
insistira para que o cargo de presidente do CSAFE fosse preenchido, chegando mesmo a indicar nomes 
como os de Basílio Teles e Duarte Leite, mas ambos não aceitaram o convite que lhes fez Afonso Costa. 
Nomeado em tempos para a Presidência do Conselho, cargo que não chegou a aceitar, José Barbosa estava 
à frente do CSAFE desde a sua instalação, com absoluta e completa dedicação, mantendo-se estranho, 
conforme acentuaria, ao espfrito de partidarismo que animava os homens que constituíam aquele corpo de 
fisca lização financeira . Espírito, disse, que não tinha qualquer prC!)ecção no modo exemplar e isento com 
que todos cumpriam o seu estatuto. A escolha de quem quer que fosse, dotado de especial competência 
técnica, seria justo prémio para o núcleo dos seus colegas do Conselho. Mas não era o caso. E explicou: "A 
nomeação recaiu em um cavalheiro, a quem de há muito me prendem laços de amizade, e que muito 
considero pelos benefícios que trouxe à causa republicana. Mas que para o cargo de presidente do CSAFE, 
não estava de modo algum indicado por afirmações, trabalhos ou quaisquer outras provas de especializa
ção neste ramo da administração pública ". Teria de ver nesta decisão do Executivo, prosseguiu, um agravo 
que não podia, como funcionário consciente de ter cumprido os seus deveres, permitir que se lhe fizesse 
sem o seu protesto. Esse acto envolvia a afirmação de que tinha sido incompetente ou menos zeloso. E, 
assim sendo, não lhe seria possível continuar a desempenhar as funções de vogal do Conselho. Nunca se 
sentira preso a interesses partidários. Nunca obedecera ao espírito de parcialidade política e nenhum 
"vogal, aqui, fez o que se costuma chamar política ". 

Moção de Ramada Curto 
A moção de Ramada Curto, que abriu um longo período dedicado à "economia interna do Conselho ", 
não fazia referência à personalidade e ao perfil do coronel Manuel Maria Coelho. Mas, na mesma 
sessão, todos os vogais presentes manifestaram a sua apreensão e definiram o presidente nomeado, na 
palavra de Aresta Branco, como "absolutamente incompetente para resolver os assuntos de que o 
Conselho tinha competência desde os mais complicados ao mais singelo e comezinho ". Aresta Branco 
manifestava a sua mágoa por aquilo que lhe parecia condenável, ou Sfija, na República, nos primeiros 
anos, como na monarquia nos últimos anos do regime, persistia-se em andar à procura de "empregos 
para se meter dinheiro no bolso de homens, em vez de se andar à procura de homens para desempenha
rem, com consciência e honra, a função para que tivessem mostrado aptidão". Acentuava Aresta 
Branco que José Barbosa merecia bem mais do Executivo, como recompensa pela sua dedicação à 
República, pelo seu procedimento como funcionário, pela sua inabalável fé republicana e, sobretudo, 
merecia que se olhasse com respeito para a sua obra dentro do CSAFE, que ele organizara. 
Cupertino Ribeiro esperava, por seu lado, que o governo reconsiderasse a sua atitude, enquanto Sousa 
da Câmara afirmou que excedia tudo quanto se pudesse imaginar o processo de afastamento do 
serviço público de uma alta individualidade, nomeando para um lugar c ivil, quem, como militar, não 
podia ter a competência exigida. 
Alvaro de Castro e João Lopes Soares pronunciaram-se nos mesmos termos e também Luís Vieira Soares, 
procurador da República, se associou à moção de Ramada Curto. Desta saiu uma comissão, constituída 
pelos vogais Sousa da Cãmara, João José Diniz e Aresta Branco, para comunicar a posição do Conselho 
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ao ministro das Finanças e ao presidente do Ministério. Uma das audiências realizou-se mesmo a um 
domingo. Ambas muito agitadas, não deram razão aos argumentos do CSAFE a favor de José Barbosa, 
ou sf!}a, o governo decidiu manter a nomeação e reafirmar à mesma comissão o propósito de a 
concretizar nos termos da lei. O decreto, enviado ao Conselho, deparou com a hipótese de não lhe ser 
concedido o visto, gerando-se um movimento no sentido desse bloqueio. 159 
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Sousa Câmara invocou o disposto nas leis de 1899 e 1908. O voto de Ramada Curto ia no mesmo 
sentido, mas o seu proponente defendeu que o Conselho se devia pronunciar com todos os fundamen
tos legais, enquanto Aresta Branco pôs algumas reservas, afirmando que as disposições do diploma de 
Setembro de 1899 nâo eram aplicáveis ao caso do coronel Manuel Maria Coelho, por se tratar de 
nomeação vitalícia, mas antes às comissões de serviço. Alvaro de Castro propôs uma consulta à 
Procuradoria-Geral da República, indagando da impossibilidade de visar o diploma de harmonia com 
as leis 1899 e 1908. 
A consulta colocava outra dúvida: se as disposições do decreto de 7 de Setembro de 1899 eram 
exigidas para autorizar sardas temporárias do ministério da guerra a oficiais nomeados para comissões 
noutros ministérios, também o seriam, por maioria de razão, para sardas definitivas, como as que se 
verificavam nas nomeações para empregos vitalrcios. 
Mas tudo seria ultrapassado, a 26 de Maio de 1915, 160 um mês depois das reuniões extraordinárias do 
Conselho em que o assunto foi ventilado. Na sessão plenária de 1 de Maio, 161 Aresta Branco, na 
qualidade de membro da Câmara dos Deputados, pediu certidão das actas relativas ao caso da nome
ação do coronel Manuel Maria Coelho para a presidência do CSAFE, cópias que lhe foram fornecidas, 
por unanimidade. A 8 e 22 de Maio, nesta última sessão já no primeiro governo de José Ribeiro de 
Castro, José Barbosa ainda aparece na qualidade de vice-presidente, mas éjá como presidente que 
orienta a reunião plenária de 29 de Maio do mesmo ano, 162 no segundo executivo do mesmo presiden
te. f nessa reunião que Aresta Branco junta as suas saudações às dos restantes vogais, por não ter 
estado presente no acto de posse (não teve conhecimento da data e hora), enquanto João José Oiniz 

propôs um voto de congratulação pela nomeação de José Barbosa, da responsabilidade de José Ribeiro 

de Castro. 163 

159 AHTC. Tesouro Público e seus sucessores. Actas das sessões extraordinárias e actas das sessões plenárias. TPI 132. 
1911-1915. (acta de 24-04-1915) 

16 0 AHTC. Tesouro Público e seus sucessores . Actas das sessões extraordinárias e actas das sessões plenárias.TPI 102. 
1915-1918. (acta de 26-05-1915) 

161 AHTC. Tesouro Público e seus sucessores. Actas das sessões extraordinárias e actas das sessões plenárias. TPI 132. 
191 l-1915.(01-05-1915) 

16 2 AHTC. Tesouro Público e seus sucessores. Actas das sessões extraordinárias e actas das sessões plenárias. TP 1 102. 
1915-1918 (29-05-1915) 

16 3 José Ribeiro de Castro sucedeu a Pimenta de Castro e esteve à frente do governo por duas vezes, entre 17 de Maio e 28 de 
Novembro de 19 I 5, período que coincide com a confirmação de José Barbosa na presidência do CSAFE e a anulação do 
diploma que nomeara Manuel Maria Coelho, na ditadura de Pimenta de Castro. 
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A sucessão de governos e a sua curta duração explicam que José Barbosa tivesse sido preterido no 
governo de Pimenta de Castro e confirmado no de José Ribeiro de Castro. O Ministério das Finanças 
estava confiado a Tomé de Barros Queirós. A 8 de Maio de 7977 164 José Barbosa pede licença para se 
ausentar dos trabalhos da Cãmara dos Deputados, por motivo de ter de viajar para Roma (Comissão de 
Faltas e lnfracções). A 12 de Junho do mesmo ano queixa-se na Cãmara dos Deputados contra alegadas 
arbitrariedades do governador da Guiné ao insistir em deportar um seu irmão, que ali exercia o cargo de 
secretário-geral. Barbosa, preso, no Forte de São Julião da Barra, 165 por motivos polfticos, ainda esteve 
na Cãmara dos Deputados em Dezembro de 1917. 
Consultando os cadernos de vencimentos, referentes a 1918-1919, verifica-se que José Barbosa, presi
dente do CSAFE, não se mantinha de facto no exercfcio das suas funções, mas mesmo assim nunca 
deixou de ser abonado, de acordo com um despacho ministerial, de 27-12-1918 em que se afirmava 
nomeadamente: "Atendendo à elevada categoria do funcionário e aos motivos porque está preso, não 
lhe sendo manifestamente por esta razão aplicado o disposto no artigo 44° do regulamento de 30 de 
Junho de 1898, autorizo que lhe s~am pagos integralmente os seus vencimentos até julgamento, proce
dendo-se depois nos termos da legislação geral". Por essas mesmas razões, José Barbosa não teve direito 
ao subsfdio extraordinário de custo de vida, pago a todos os funcionários públicos em efectividade de 
serviço, subvenção criada a 5 de Outubro de 1917 para fazer face à situação resultante da primeira 
guerra mundial (1914- 18) em que Portugal participou. Entre Janeiro e Junho de 1920, essa subvenção já 
é processada, mas ainda a 21 do primeiro daqueles meses verifica-se a sua nomeação para a pasta das 
Colónias, cargo em que se manteve por curto espaço de tempo, ou s~a, exonerado a 8 de Março desse 
ano, ali permanece aproximadamente 45 dias. A 29-01-1920, na qualidade de titular daquela pasta, é 
exigida a sua presença, na Cãmara dos Deputados, durante o debate, na especialidade, do Orçamento 

do fstado.166 

Morre a 26 de Setembro de 1923 e a Cãmara dos Deputados, com todos os partidos representados, 
presta-lhe homenagem póstuma. 

164 PORTUGAL. Câmara dos Deputados - Actas das sessões da Câmara dos Senhores Deputados da Nação Portuguesa. Lisboa: 
na Imprensa Nacional, 1915. 

165 PORTUGAL. Câmara dos Deputados - Actas das sessões da Câmara dos Senhores Deputados da Nação Portuguesa. Lisboa: 
na Imprensa Nacional. 1919. Referência extraída da intervenção do deputado Eduardo de Sousa, que denuncia o "Tempo" e a 
"Situação", órgãos afectos ao governo, como veiculando informações tendenciosas e alegadamente injustas de acordo com as 
quais o mesmo deputado e José Barbosa teriam sido interrogados na "polícia inter-aliada, vis/o que em nosso poder tinham 
sido encontrados alguns docu111entos que mostravam lermos mandado vir armas da Alemanl,a e /er111os recebido dinheiro 
alemcio!" "É incrível - comentava Eduardo de Sousa-, que, dirigindo-se ao presidente da mesa, questionava: "V. Er." é capaz 
de pensar seque,; que eu ou o José Barbosa pudéssemos receber dinheiro alemão?". 

166 José Barbosa, deputado à Assembleia Constituinte em 1911 , pelo círculo de Lisboa Ocidental, elaborou um dos projectos da 
primeira Constituição da República, projecto que tinha quatro títulos e 66 artigos. Foi o segundo mais votado com 106 votos. 
Integrou a comissão encarregada da redacção definitiva do texto constitucional. 



O Tribunal de Contas (1911 -1930) 

Um Despacho ministerial mandou abonar integralmente os 
vencimentos a José Barbosa "atendendo à elevada categoria do 
funcionário" e às razões por que estava preso, até decisão dos 
tribunais. 
Fo to: AHTC. Tesouro Publico - Cadern o de ve11ci111e111os: 1918-1 919 
(TP 1393) 

Abílio Correia da Silva Marçal 

DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA 

233 

VOGAL SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO, EM 1915. 

Advogado ejornalista, nasceu em Cernache de Bonjardim (Sertã), a 3 de Junho de 1867, filho de 

António Correia da Silva e Edviges da Conceição Marçal Correia. Formado em Direito na Univer

sidade de Coimbra, foi eleito em 1915 vogal, substituto, do Conselho Superior da Administração 

Financeira do Estado. Não fez parte da Constituinte, mas o seu nome, enquanto deputado ao 

Congresso da República, aparece na segunda legislatura, a 13 de Junho de 1915, pelo círculo de 

Castelo Branco, nas listas do Partido Democrático. Pertenceu às comissões de Legislação Civil e 

Comercial, Administração Pública, Orçamento, Código Administrativo e Verificação de Poderes. 

Sucessivamente concorreu à quarta e quinta legislaturas, mas não fez parte da terceira. No 

primeiro caso, a eleição foi a 11 de Maio de 1919 e, no segundo, a 1 O de Julho de 1921. Foi 

vice-presidente a 21 de Junho de 1920 e ainda presidente do Congresso da República, entre 2 

de Dezembro de 1920 e 1 de Junho de 1921 . 

Fez parte das comissões de Verificação de Poderes, Faltas e lnfracções, Administração Públi

ca e Orçamento, na quarta legislatura, e das comissões de Administração Pública, Orçamen

to, Verificação de Poderes e Inter-parlamentar de Comércio, na legislatura seguinte. Entre 

1920 e 1925 integrou também a Comissão Administrativa e a Comissão Inter-parlamentar do 
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Comércio. Na sexta legislatura, para a qual foi eleito a 29-01-1922, participou nas comissões 

de Verificação de Poderes, Administração Pública, Colónias, Orçamento e Instrução Especial e 

Técnica. Outras tarefas e missões: sindicãncia ordenada ao Tribunal da Boa Hora, em 1915, 

Comissão de Estudo do problema ferroviário, em 1919; comissão especial para Estudo do Códi

go de Registo Predial, em 1920-21, chefe de gabinete do ministro da Justiça, em 1919 e director 

do Colégio das Missões Ultramarinas. Morreu em 1925. 

Agostinho Inácio da Conceição Estrela 

VOGAL DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO, EM REPRESENTAÇÃO DA INDÚSTRIA. 

Foi Vogal, de 11-5-1917 a 1-1-1919, vice-presidente, de 6-12-1918 a 21-12-1918, e, de novo Vogal, 

entre 8-5-1919 e 6-5-1923. Foi assim vogal efectivo, durante seis anos, do Conselho Superior da 

Administração Financeira do Estado em representação da Corporação da lndústria167
. 

Alberto de Moura Pinto 

CONSTITUINTE E DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA 

MEMBRO DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS {25.8.1921 A 7.3.1922) 

Juiz de Direito, nasceu em Coimbra a 5 de Abril de 1883, filho de Luís da Costa Pinto. Frequen

tou a Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, cujo bacharelato concluiu em 1904, 

para optar pela carreira da magistratura. Constituinte em 1911, foi membro do Conselho Supe

rior de Finanças e também do Congresso da República em cinco legislaturas. Foi ministro da 

Justiça, entre 11 de Dezembro de 1917 e 7 de Março de 1918, delegado do Procurador da 

República e administrador do concelho de Arganil, cargos que exerceu entre Fevereiro de 

1908 e Fevereiro do ano seguinte, e Outubro de 191 O e Janeiro de 1911. Delegado do Procura-

16 7 Nota geral sobre o estatuto de representante das corporações e instituições no CSAFE e CSF (Nomeado, de harmonia com 
o disposto no & único do artigo 2.º e & único do artigo 4.0 do Decreto com força de lei, de 11 de Abril de 1911, ou seja, o 
diploma que criou o CSAFE). Este tinha a seguinte composição: presidente, de nomeação vitalícia, dez vogais efectivos e 
outros tantos suplentes, sendo três efectivos e três suplentes, membros da Câmara dos Deputados, quatro efectivos e 
quatro suplentes; representantes da agricultura, comércio, da indústria e da propriedade urbana, todos da metrópole; dois 
efectivos e dois suplentes; representantes do comércio, da indústria agrícola das colónias e um financeiro de reconhecido 
mérito. Os vogais da Câmara dos Deputados eram por ela eleitos e os restantes resultavam de nomeação do governo; os que 
representavam a agricultura, comércio e propriedade da metrópole eram escolhidos dentro de listas organizadas pelas 
respectivas associações, não podendo cada lista conter menos de I O nomes . As eleições dos membros da Câmara dos 
Deputados eram válidas por toda a legislatura, exercendo os seus representantes o mandato até nova eleição. 
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dor Régio em Miranda do Douro, em 1909 e S. João da Pesqueira, em 1910, foi também dele

gado do Procurador da República em Mangualde e Leiria. 

Filiado no Partido Unionista e, depois, no Partido Liberal, viria a concorrer à Constituinte pelo 

círculo de Arganil, pelo primeiro daqueles partidos, a 28 de Abril de 1911, participando em 

três sessões legislativas (1911-12, 1912-13, e 1913-14-15, prorrogação). Na primeira integrou 

as comissões de Legislação Criminal, Inquérito aos Crimes de Conspiração no Distrito de Aveiro 

(secretário) e Defesa da República; na segunda continuou a fazer parte da Comissão de Legis

lação Criminal; e, além desta, na terceira e última sessão legislativa, integrou também as 

comissões de Obras Públicas e Faltas e lnfracções. 

Eleito para o Congresso da Repúbl ica, na segunda legislatura, também por Arganil, a 13 de 

Junho de 1915, pertenceu às Comissões de Verificação de Poderes, Estudo do Caminho-de

Ferro de Arganil, Código Administrativo, Inquérito ao incêndio no Depósito de Fardamentos e 

Calçado, Reforma Judiciária e Registo Civil, Legislação Criminal e Inquérito aos Crimes de 

Conspiração em Aveiro. Em 1921, no período da quinta legislatura, a que voltou a concorrer 

pelo círculo de Arganil, integrou as comissões de Verificação de Poderes, Administração Pú

blica, Legislação Criminal, Negócios Eclesiásticos, comissão organizadora do Congresso das 

Colónias e Exposição de Produtos Coloniais e Inter-parlamentar do Comércio . Na sexta 

legislatura (1922-25) fez parte das comissões de Caminhos-de-Ferro, Legislação Criminal, 

Revisão do regimento, Inter-parlamentar do Comércio e Negócios Eclesiásticos. Já na sétima e 

última (1925-28) - eleito e empossado, respectivamente, a 8 de Novembro e 1 O de Dezembro 

de 1925 -, trabalhou nas comissões de Caminhos de ferro, Legislação Civil e Comercial, Regi

mento e Conselho parlamentar. 

Sidonista, adversário da Ditadura instaurada em 28 de Maio de 1926 e do Estado Novo, esteve 

envolvido no movimento revolucionário de 1928, o que lhe valeu a prisão e o exílio em Espanha, 

França e Brasi 1. Mais tarde já regressado, foi deportado para os Açores, em 1930, de onde se 

evadiu nesse ano, exilando-se em Espanha. Faleceu em Arganil, a 16 de Março de 1960. 



236--------- ----- ------ ---- -

Albino da Costa Cró Pimenta de Aguiar 
CONSTITUINTE E DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLI CA 

Tribunal de Contas 1911-7930) 

VOGAL EFECTIVO DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO, EM REPRESENTAÇÀO 

DA AGRICULTURA. NOMEADO A 4-05-1917 

Proprietário e agricultor, natural de Montemor-o-Novo, onde nasceu a 5 de Julho de 1876, filho 

de Henrique Pimenta de Aguiar e Ernestina da Costa Cró Pimenta de Aguiar. Nomeado a 4 de 

Maio de 1917, foi vogal do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado em re

presentação da Agricultura . Esteve na Constituinte, cargo para que foi eleito, pelo círculo de 

Évora, a 28 de Abril de 1911 . Compareceu nas três sessões legislativas e fez parte das comis

sões de Faltas e lnfracções, Legislação Operária, Agricultura e Casas Baratas. Como outros dos 

seus pares, representou a Assembleia na Comissão Inter-parlamentar de Paz. 

Depois foi eleito para o Congresso da República, e o seu nome surge na segunda legislatura, a 13 

de Junho de 1915, integrando a comissão de Agricultura. Masjá antes fora eleito para a primeira 

legislatura, concorrendo pelo círculo de Évora . Pertenceu à comissão distrital do Partido Republi

cano Português de Évora e à comissão municipal do mesmo partido em Montemor-o-Novo. Foi 

ainda presidente da Câmara Municipal desta cidade, entre 5 de Outubro de 191 O e 31 de Dezem

bro de 1913 e desempenhou o cargo de procurador à Junta Geral do Distrito de Évora. 

Álvaro Xavier de Castro 
MINISTRO, CONSTITUINTE E DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA. VOGAL DO CONSELHO SUPERIOR DA 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO E STADO (1 -9-1911 A 1-9-1915) 

Advogado e oficial do Exército, nasceu na Guarda, a 9 de Novembro de 1878, filho de José de 

Castro e de Maria Benedita Pignatelli. Estudou na Faculdade de Direito de Coimbra e concluiu os 

cursos militar, Direito e Colonial , respectivamente, em 1901, 1908 e 1911 . Voga l do Conselho 

Superior da Administração Financeira do Estado entre 1911 e 1915, e deputado eleito à Assembleia 

Constituinte, pelo círculo de Santa Comba Dão, em 1911, fez parte do grupo denominado "Jovens 

Turcos" nos anos seguintes. Nas três sessões da Constituinte integrou as comissões de Investigação 

de Crimes contra a República (secretário), Inquérito do Caminho-de-Ferro de Ambara, Inquérito 

aos Crimes de Conspiração no Distrito de Aveiro e Defesa da República e Finanças. 

Foi também deputado na primeira e segunda legislaturas do Congresso da República, desta 

vez eleito pelo c írculo de Lisboa (Ocidental), a 6 de Junho de 1915. Volta ao Congresso da 

República, na quarta legislatura, concorrendo pelo círculo de Lisboa, integrando as comissões 
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de Finanças, Comércio das Colónias, Estrangeiros e Revisão Constitucional. Fez também parte 

do Conselho Parlamentar de Contas Públicas, na qualidade de vogal e da comissão incumbida 

de elaborar um parecer sobre o Tratado de Paz, bem como da que se incumbiu de um inquérito 

no Ministério dos Negócios Estrangeiros: Le i 916. É eleito a 1 O de Junho de 1921 , pelo círculo 

de Bragança, tomando posse a 5 de Agosto do mesmo ano, na quinta legislatura do Congresso 

da República. Logo depois, é eleito por Moçambique, e empossado a 20 de Fevereiro de 1922. 

A sua carreira pública e política não se limitou à actividade parlamentar. Presidente do Minis

tério e titular da pasta do Interior, funções que acumulou entre 20 e 30 de Novembro de 1920, 

foi titular da pasta da Guerra, em regime de interinidade, em momentos distintos, no período 

entre 30 de Novembro de 1920 e 2 de Março de 1921 , e, de novo, entre esta data e 24 Maio do 

mesmo ano . Desempenhou também outras funções governamentais, primeiro como titular da 

pasta da Justiça, no gabinete de Afonso Costa, entre 09-01-1913 e 09-02-1914 e, depois, como 

ministro das Finanças, entre 12-12-1914 e 25-01-1915, no gabinete presidido por Vítor Hugo 

Azevedo Coutinho. Depois de sair do governo, veio a participar na revolução de 14 de Maio de 

1915. De 1915 a 1918, foi governador-geral de Moçambique, mas recusaria o cargo de Alto

Comissário. 

Regressado à metrópole, liderou a revolta de Santarém de 1919. Antes assumira o comando 

das forças expedic ionárias, no período da Grande Guerra, comando do qual se demitiu quando 

do movimento vitorioso de Sidónio Pais. Voltou ao governo em 1920, na pasta das Colónias, 

entre 3 e 21 de Janeiro de 1920 e, mais tarde, ainda de novo na presidência do executivo - 7 de 

Dezembro de 1923 até 6 de Julho de 1924 -, foi ministro da Guerra entre 26 de Fevereiro e 8 de 

Março de 1924. Exerceu funções docentes na Escola Militar e foi vogal do Conselho Colonial e 

da comissão nomeada para negociar os termos da legislação regulamentar da dívida de guerra 

de Portugal à Inglaterra . Com o advento da ditadura militar, em Maio de 1926, foi preso como 

conspirador e internado em Elvas. Ausentou-se para Paris e, mais tarde, autorizado a regressar. 

Faleceu em Coimbra, a 29 de Junho de 1928. 



238 ______ _ ______ _ _ ____ _ ____ _ Tribunal de Contas 191 1-1930) 

Amílcar da Silva Ramada Curto 

PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS, ELEITO PELOS VOGAIS A 15 DE MAIO DE 1926. Ü CUPOU O 

CARGO ATt 27 DE ÍULHO DO MESMO ANO. VOGAL DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO 

ESTADO (1914-19) E DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS (1920- 1926}. 

Bacharel em Direito pela Universidade de Coimbra, entre 1905 e 191 O, nasceu em Lisboa, a 6 

de Abril de 1886, filho de João Rodrigues Ramada Curto e de Delfina Ramada Curto. Advogado 

em Lisboa,jornalista e escritor de renome, é pelo círculo da Covilhã que viria a concorrer à 

Assembleia Constituinte, a 28 de Abril de 1911. Proclamado a 1 de Julho perante os seus pares, 

faz parte, ao longo de três sessões legislativas, das comissões de Estatística, Inquérito à Escola 

do Exército, Estudo da Questão das Aguas de Caldelas, Regimento da Câmara, Colónias e 

Legislação Criminal (secretário) . A 28 de Maio de 1914, perdeu o lugar na Constituinte, assunto 

sobre o qual se pronunciaria a Comissão de lnfracções e Faltas, emitindo um parecer, (nº 223), 

aprovado na mesma data. 

Vogal do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado (1914-19) e do Conselho 

Superior de Finanças (1920-26), foi presidente e vice-presidente deste último organismo até à 

nomeação de António José Claro pelo poder saído da revolução de Maio de 1926, a 27 de Julho 

do mesmo ano. Depois do triunfo do novo regime, Ramada Curto foi ainda deputado, na segun

da legislatura do Congresso da República, pelo círculo de Évora, cargo em que é investido a 24 

de Junho de 1915. Pertenceu às comissões de Finanças e Colónias. É por Santarém que concor

re à quarta legislatura, a 11 de Maio de 1919, para tomar posse a 2 de Junho do mesmo ano. 

Não foi investido em qualquer comissão neste período, porque desempenhava funções minis

teriais à data da eleição - ministro das Finanças entre Abril e Julho de 1919 e do Trabalho entre 

Fevereiro e Março de 1920. Fez ainda parte porém da sétima legislatura, eleito a 8 de Novem

bro de 1925, por Lisboa, cabendo-lhe participar nos trabalhos das comissões de Colónias e 

Finanças. 

Entre os vários cargos e missões que desempenhou, figuram os de vogal da comissão encarre

gada de elaborar o Regimento Disciplinar dos Funcionários Públicos e também da Comissão 

Inter-parlamentar das Colónias. Como advogado, distinguiu-se pela sua participação nosjulga

mentos dos implicados no 19 de Outubro de 1921 e do caso Angola e Metrópole. Enquanto 

ministro das Finanças colaborou na reforma da Contabilidade Pública e, na pasta do Trabalho, 
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subscreveu os diplomas respeitantes à criação dos Seguros Sociais Obrigatórios, regime de 

financiamento da Fabrica de Vidros da Marinha Grande e nacionalização da indústria de segu

ros. Foi membro do Partido Republicano e do Partido Socialista, em 1919, liderando a respecti

va minoria na Cãmara dos Deputados. Dirigiu ojornal "Pátria", órgão do Partido Republicano. 

Foi um dos dirigentes da greve académica de 1907, e a ele se deve a fundação da Escola 31 de 

Janeiro e da Liga da Academia Republicana. Faleceu em Lisboa, a 18 de Outubro de 1961 . 

António Aresta Branco 

MINISTRO, CONSTITUINTE E DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA . VOGAL DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMI

NISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO (1-9-1911 A 3-4-1919) 

Médico e cirurgião, nasceu a 25 de Março de 1862, em Amareleja (Moura), de família modes

ta, filho de Agostinho Aresta Jorge e Pulquéria Maria Branco. Vogal do Conselho Superior da 

Administração Financeira do Estado entre 1911 e 1919, frequentou a Escola Politécnica, após 

ter trabalhado em Beja como empregado de farmácia, licenciando-se em medicina, em 1894, 

na Escola Médico-Cirúrgica de Lisboa . 

Candidatou-se a deputado por Lisboa ainda na vigência do regime monárquico, e foi constitu

inte em 1911, por Faro. Nas três sessões legislativas em que se dividiu a primeira cãmara saída 

da proclamação da República, fez parte das comissões de Assistência Pública, Acumulações, 

Administrativa (presidente}, Faltas e lnfracções, Minas e Industrias Eléctricas, Comércio, 

Instrução Primária e Secundária e Finanças. 

É pelo círculo de Beja que viria a ser eleito para o Congresso da República, na segunda legislatura, 

a 6 de Junho de 1915, enquanto o círculo de Faro já o elegera na primeira, integrando, 

designadamente, as comissões de Faltas e lnfracções, Instrução Primária e Secundária e Inquérito 

ao incêndio no Depósito de Fardamentos e Calçado. Comissões parlamentares a que pertenceu em 

1916-17: Comércio e de novo a do inquérito ao incêndio verificado no Depósito de Fardamentos e 

Calçado. Na quarta legislatura, para que foi eleito a 11 de Março de 1919, integrou as comissões de 

Contas Públicas, Caminhos-de-Ferro, Tratado de Paz, Revisão Constitucional e Orçamento. De

sempenhou também funções governativas, na tutela da Marinha, a 11 de Dezembro de 1917, 

mantendo-se, ali, até 7 de Março de 1918. Coube-lhe a presidência da Cãmara dos Deputados em 

Novembro de 1912. Foi membro do Partido Republicano Português, do Partido Unionista e do 

Partido Evolucionista, em 1919. Morreu em Lisboa, a 14 de Outubro de 1952. 
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António José Claro 168 

António José Claro, presidente do Conselho Superior de 
Finanças (a partir de 30.07.1926) e do Tribunal de Contas 
de 25-10-1930 a 11-09-1931 

PRESIDENTE DO C ONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS, NOMEADO EM 28 DE JULHO DE 1926, TOMOU POSSE EM 30 DO 

MESMOMtS. 

M AN TEVE-SE NESTAS FUNÇÔES ATt A EXTINÇÃO DO CSF E CRIAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS, EM 25 DE OUTUBRO DE 

1930, ORGANISMO DE QUE FOI O PRIMEIRO PRESIDENTE. 

ÜCUPO U ES TE ÚLTIMO CARGO ATt À SUAMORTE EM 11 DE SETEMBRO DE 1931 

Natural de Vila Real onde nasceu em 1863, formou-se em Direito pela Universidade de Coimbra . 

Exercia advocacia no Porto quando foi convidado a aderir à preparação da revolução republi 

cana de 31 de Janeiro de 1891 . Com o fracasso daquele movimento, refugiou-se em Espanha 

(Madrid, Cáceres e Vigo) e, mais tarde, no Brasil. Regressado a Portugal, recolheu à cadeia da 

Relação do Porto até ao seujulgamento pelo envolvimento na tentativa de revolução republi

cana e do qual resultou a sua absolvição . 

De novo a exercer advocacia, foi eleito para o directório do Partido Republicano, constituído 

no Porto, directório que abandonou para se dedicar ao estudo da história de Portugal entre 

1817 e 1904. Deste trabalho, publicou, em 1904, um primeiro volume intitulado "O Pelourinho", 

dedicado ao período compreendido entre 1817 e 1850. 

Colaborou em váriosjornais como "A Voz Pública" e,já depois da implantação da República, 

168 Entre parêntesis é referido o período de funções no Tribunal de Contas. No caso dos Presidentes e caso o período deste 
exercício seja distinto, é indicado em legenda a cada foto. 
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fundou o " Diário da Tarde" e "O Porto" . Desi ludido com o rumo da revolução republicana e 

com a situação política, emigrou mais uma vez para o Brasil , em 1912. Ali colaborou em várias 

instituições até que regressou ao Porto em 1921 . Cinco anos depois fo i convidado pelo general 

Gomes da Costa a assumir a pasta do Interior, a que se sucederam as nomeações para a presi

dência do CSF e Tribunal de Contas. 

António de Paiva Gomes 
MINISTRO, C ONSTITUINTE E DEPUTADO NO C ONGRESSO DA R EPÚBLICA 

PRESIDENTE DO C O NSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS, ELEITO A 5 DE Í ANEIRO DE 1924. Ü CUPOU O CARGO ATt 14 DE 

M AIO DE 1926. F 01 TAMBtM VOGAL DO MESMO C ONSELHO EM 1920-21 

Médico militar, durante algum tempo em missão de serviço no Ultramar, nasceu em Leomil (Moimenta 

da Beira) a 1 O de Janeiro de 1878, filho de José Gomes Ferreira Pinto e de Maria Isabel de Paiva 

Gomes. Fez os estudos no Porto, cidade onde frequentou a Escola Médico-Cirúrgica, pela qual se 

formou em 1902. Diplomado pela Escola de Med icina Tropical e oficial do Exército, serviu em 

Lourenço Marques em cujo hospital exerceu medicina e fundou um laboratório bacteriológico. 

Implantada a República, regressou à antiga capital moçambicana onde fundou o jornal "O Incon

dicional ", com outros republicanos, voltando depois à Metrópole. 

Vogal do Conselho Superior de Finanças, em 1920-21 , funções em que estivera investido em 

legislaturas anteriores, foi eleito em representação do Partido Republicano Português, para a 

Assembleia Constituinte (1911 -14), sufrágio a que concorreu pelo círculo da sua naturalidade. 

Ingressou no Parlamento a 1 de Julho de 1911 , como sucedeu com a generalidade dos deputa

dos eleitos para a primeira cãmara, constituída imediatamente após a proc lamação da Repú

blica a 5 de Outubro de 191 O. Completou as três sessões legislativas e fez parte das comissões 

parlamentares de Agricultura e Orçamento (nos dois primeiros períodos legislativos) e das co

missões das Colónias, Estudo das Bases da Carta Orgãnica das Colón ias, e ainda da do Orça

mento. E finalmente fez parte de uma comissão de inquérito, nomeada para averiguar ao tem

po as actividades da Polícia em Lisboa. 

Ao Congresso da República concorre a 13 de Junho de 1915 (segunda legislatura}, pelo círculo 

de Lamego, cabendo-lhe part icipar nos trabalhos das comissões de Orçamento e Colónias. Na 

quarta legislatura, a 11 de Maio de 1919, é eleito pelo mesmo círculo . Toma posse a 6 de Junho 
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e é indicado para fazer parte das comissões das Colónias, de inquérito ao respectivo Ministério 

(Lei 916) e também da comissão de inquérito ao Ministério dos Abastecimentos. Na quinta 

legislatura, a 1 O de Julho de 1921, ainda por Lamego, empossado a 1 de Agosto desse ano, dá 

o seu contributo aos trabalhos das comissões das Colónias, Finanças, Orçamento e Inter-parla

mentar de Comércio. 

Na legislatura imediata, 1922-25, nova eleição por Lamego, toma parte nas comissões de 

Colónias, Negócios Estrangeiros e Inter-parlamentar de Comércio. É ainda eleito para a legislatura 

que encerrou a primeira câmara eleita depois da Constituinte, ainda por Lamego, a 1 O de 

Dezembro de 1925, integrando então as comissões de Colónias e Finanças. Ministro das Coló

nias, em dois períodos distintos - 30 de Novembro de 1920 a 2 de Março de 1921 e 2 de Março 

a 22 de Maio de 1921-, antes, foi titular da pasta das Finanças, entre 27 de Janeiro de 1919 e 30 

de Março do mesmo ano. 

Ainda regressaria a Moçambique, para chefiar os serviços de saúde, como coronel médico, 

mas em 1939 volta à metrópole. Faleceu nesse mesmo ano. Membro do Partido Republicano 

Português, destacou-se como agitador republicano em todos os territórios africanos por onde 

passou - Macau, Timor, e, sobretudo, Moçambique. 

António dos Santos Lucas 

MINISTRO E VOGAL SUPLENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS 

Oficial do Exército e professor, foi vogal (suplente) do Conselho Superior de Finanças entre 23 

de Março e Maio de 1918. Nasceu em Freixo da Serra (Gouveia), a 13 de Junho de 1866, filho 

de José dos Santos Lucas e de Rosa Benedita de Almeida. Fez os estudos no liceu da Guarda, 

na Faculdade de Matemática de Coimbra - pela qual se doutorou -, e na Escola do Exército de 

Lisboa. À carreira das armasjuntou a da docência na Escola Politécnica de Lisboa e na Facul 

dade de Ciências da mesma cidade, mas, em Junho de 1914, foi chamado a desempenhar as 

funções de ministro das Finanças, pasta que ocupou até 12 de Dezembro do mesmo ano. 

Desempenhou também os cargos de administrador da Casa da Moeda e de director da Facul

dade de Ciências e das Companhias Gás e Electricidade, além de actuário de várias compa

nhias de seguros. Faleceu a 25 de Setembro de 1939 na sua residência de Verão, na Guarda. 



O Tribunal de Contas (7 911 -1930) 

António Mesquita 

Vogal suplente (18-11-1914 a 19-2-1919) 

Antóllio Vicente Ferreira 

MINISTRO, CONSTITUINTE E DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA 

V OGAL SUPLENTE (1 .3.1918 A 16.3.1978) 

243 

Natural de Lisboa, onde nasceu a 30 de Abril de 1874, frequentou a Escola do Exército e os 

cursos de Engenharia e Minas. Com o diploma de engenheiro, viria a seguir a carreira de 

oficial do Exército e, enquanto docente, leccionou na Escola do Exército . Foi pelo círculo de 

Angra do Heroísmo que se candidatou à Assembleia Constituinte (1911-14), embora apenas 

tivesse participado nos trabalhos da terceira e última sessão legislativa (1913-14 e prorroga

ção até 1915) . De facto, só a 1 O de Dezembro de 1913 viria a comparecer pela primeira vez 

naquela câmara . Colaborou nas comissões Administrativa e Acumulações, Instrução Primária 

e Secundária e do Orçamento. Exercendo funções docentes no Instituto Superior Técnico, 

esteve pouco mais de um ano no desempenho de tarefas parlamentares, pois renunciaria ao 

mandato a 21 de Dezembro de 1914. 

Chamado várias vezes ao Poder executivo, esta circunstância terá condicionado a regulari

dade das suas prestações nas câmaras parlamentares e a outros níveis. Em qualquer caso, 

viria a ser eleito para a sexta legislatura do Congresso da República, pelo circulo de Tomar, 

quase no seu termo, a 29 de Janeiro de 1922, tendo tomado posse a 20 de Fevereiro, período 

durante o qual participou nos trabalhos das comissões de Instrução Especial e Técnica, Finan

ças, Colónias e Orçamento. Pertenceu ao Partido Republicano Português, aderindo depois aos 

partidos Unionista e, posteriormente, Liberal e Nacionalista, assumindo o cargo de ministro 

das Finanças, entre 16 de Junho de 1912 e 9 de Janeiro de 1913. 

Ainda nesse ano foi eleito deputado pela Horta. Reempossado como ministro das Finanças a 30 de 

Agosto de 1921, manteve-se em funções até 19 de Outubro seguinte. Na sequência do mandato 

parlamentar, em 1922, reintegrou o elenco governativo entre 15 de Novembro de 18 de Dezem

bro de 1923, na pasta das Colónias. Aderiu ao Estado Novo e desempenhou, entre outros, o cargo 

de Alto Comissário em Angola, (16 de Setembro de 1926 e 2 de Novembro de 1928) e procurador 

à Câmara Corporativa (1935-53). Faleceu em Lisboa., a 29 de Janeiro de 1953. 
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Apolinário Pereira 
VOGA L EFECTIVO DO C ONSEL HO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO {11-5-1917 A 

1-1-1919}, EVICE-PRESIDENTEENTRE 1919 E 1923. 

Vice-presidente da direcção da Assoc iação Comercial de Lisboa, em 1913, fez parte de quase 

todas as direcções daquela instituição. Em representação do Comércio, foi nomeado vogal 

efectivo do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, cargo que desempe

nhou durante seis anos. Entre as muitas missões e tarefas de que se incumbiu ao longo dos 

vários exercícios à frente da mesma associação, fez parte da comissão organizadora dos cen

tenários da tomada de Ceuta e de Afonso de Albuquerque e integrou uma comissão comercial, 

enviada a Inglaterra, para tratar dos problemas relacionados com o movimento de importações 

e exportações entre os dois países. A regulamentação da actividade dos antigos agentes co

merciais, pondo-os ao abrigo da concorrência movida por v iajantes estrangeiros que, na altu

ra, se estabeleciam no mercado português sem representantes, mereceu-lhe um estudo com

pleto e contribuições várias para a revisão da legislação então vigente. 

Artur Octávio do Rego Chagas 

MINISTRO, SENADOR E VOGAL DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS {7-3-1923) 

Senador eleito pelo círculo de Faro, nas legislaturas de 1919, 1921, 1922 e 1925, nasceu em 

Tavira, a 12 de Setembro de 1869. Frequentou a Escola do Exército e o curso do Estado-maior 

e abraçou a carreira militar, como oficial da arma de Artilharia. Como político, foi membro do 

Partido Republicano Português (Democrático) e ocupou a pasta da Instrução entre 20 de Junho 

e 14 de Setembro de 1920. Foi membro do Conselho Superior de Finanças a partir de 7 de 

Março de 1923. Faleceu em Tavira, a 25 de Maio de 1944. 

Augusto Pires do Vale 

Deputado no Congresso da Repúbl ica e membro do Conselho Superior de Finanças 

Nasceu a 1 O de Dezembro de 1875 em Gouveia, filho de António Augusto Pires e Rita Emília 

Mendes do Vale e Pires. Formado em Direito, fez parte da Câmara dos Deputados nas legislaturas 

de 1919, 1921, 1922 e 1925, sempre eleito pelo círculo de Gouveia nas listas do Partido Demo

crático. Foi Vogal, suplente, do Conselho Superior de Finanças, função para a qual foi indicado 

a 14 de Janeiro de 1926. 
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Baltazar de Almeida Teixeira 
C ONSTITUINTE E DEPUTADO NO C ONGRESSO DA REPÚBLICA 

V OGAL DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO {1914-15} E DO C ONSELHO SUPE

RIOR DE FINANÇAS (1919 E 1919/21) . 

Nasceu em Leiria a 12 de Dezembro de 1877, filho de Francisco Maria Teixeira e Amélia 

Carlota de Almeida Teixeira . Bacharel em Direito pela Universidade de Coimbra, advogado e 

professor, exerceu funções no ensino secundário. Foi vogal do Conselho Superior da Adminis

tração Financeira do Estado em 1914-15 e do Conselho Superior de Finanças em 1919 e 

1920/21. É pelo círculo de Portalegre que concorre e é eleito, a 28 de Abril de 1911 , no sufrágio 

para a Constituinte. Proclamado deputado a 1 de Julho do mesmo ano, exerceu as funções de 

primeiro secretário da câmara a partir da primeira sessão legislativa (1911-12) e, depois, em 

1913-15, 1919 e 1919-20já como deputado eleito à Câmara dos Deputados, o que se verificou 

na segunda legislatura, a 6 de Junho de 1915. Na Constituinte integrou as comissões Adminis

trativa, Segurança, Acumulações, Instrução Primária e Secundária e Orçamento e deu também 

o seu contributo à Comissão Inter-parlamentar da Paz. 

Fez parte de todas as legislaturas do regime republicano, à excepção da de 1918, sempre nas 

listas do Partido Democrático. Assim, partic ipou nos trabalhos das comissões Administrativa e 

Instrução Primária e Secundária, na segunda legislatura da Câmara dos Deputados, a quejun

tou as de Verificação de Poderes e Instrução Superior, e na quarta legislatura para a qual foi 

eleito a 11 de Maio de 1919, sendo investido a 2 de Junho do mesmo ano. Na sexta legislatura, 

eleito a 22 de Janeiro de 1922, tomou posse a 29 de Fevereiro, cabendo-lhe as comissões 

Admin istrativa, Instrução Primária e Secundária, Verificação de Poderes, Revisão do Regimen

to e Inter-parlamentar do Comércio. Na última legislatura, a sétima, foi eleito a 8 de Novembro 

de 1925. Administrativa, Instrução Secundária, Regimento e Verificação de Poderes foram as 

comissões a que deu a sua colaboração . Faleceu em Lisboa , em 1980. 

Bernardo Ferreira de Matos 
D EPUTA DO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA 

M EMBRO DO C ONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS, SUPLENTE (2 3. 08. 19 21) 

Nasceu a 12 de Junho de 1881 em Sobreira Formosa (Proença-a-Nova), filho de Bernardo 

Ferreira de Matos e Angélica Caetana de Andrade Matos. Formado em Direito e advogado, 
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fez parte da Câmara dos Deputados nas legislaturas de 1921 e 1922, eleito pelo círculo de 

Castelo Branco, nas listas do Partido Liberal. Foi membro suplente do Conselho Superior de 

Finanças em Agosto de 1921. 

Bernardo Ferreira Gomes de Pinho 

Membro do Conselho Superior de Finanças e vice-presidente, (5-8-1926 a 19-6-1928). 

Bernardo Pais de Almeida 

CONSTITUINTE, SENADOR E MEMBRO DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS (23-6-797 9 A 7 2-8-7927} 

Médico municipal, governador civil e director de Enfermaria do Hospital da Misericórdia de Viseu, 

nasceu nesta cidade, a 4 de Agosto de 1872, filho de José Pais de Almeida e Carlota de Jesus Paço. 

Formado na Escola Médico-Cirúrgica do Porto, em 1900, exerceu clínica como médico municipal 

de Viseu. Membro do Partido Republicano Português desde 1908, é eleito deputado à Assembleia 

Constituinte, pelo círculo de Viseu, a 28 de Abril de 1911. Proclamado nessas funções, a 1 de Julho 

do mesmo ano, representou a câmara na Comissão Inter-parlamentar de Paz, até ser eleito para o 

Senado (1911-14), a 25 de Agosto de 1911 pelo mesmo círculo. 

Tomou assento na sessão daquela câmara no dia imediato, exercendo as funções de segundo 

secretário da mesa da presidência, em três sessões legislativas (1911-12, 1912-13, 1913-14) e 

de primeiro secretário a 24 de Junho de 1915. Fez parte da Comissão de Administração Pública 

e representou o Senado na Caixa Geral de Depósitos. Participou ainda na segunda, quarta e 

quinta legislaturas do Senado, sempre eleito pelo círculo de Viseu, respectivamente, em Junho 

de 1915, Maio de 1919 e Setembro de 1921. Foi vogal do Conselho Superior de Finanças entre 

23 de Junho de 1919 e 12 de Agosto de 1921. Morreu em Viseu a 6 de Janeiro de 1958. 

Celestino Germano Pais de Almeida 

CONSTITUINTE, SENADOR E VOGAL DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS, COMO REPRESENTANTE DO SENADO 

Bacharel em Medicina pela escola Médico-Cirúrgica de Lisboa, nasceu em Vila de Frades 

(Vidigueira), a 28 de Maio de 1864, e exerceu clínica em Alcochete onde veio a ser subdelegado 

de Saúde. Fora da sua área de formação, foi comissário do Governo junto dos Caminhos-de

Ferro Portugueses (1911) e vogal substituto da Junta de Crédito Público (1912). A sua carreira 

política repartiu-se entre o Partido Republicano Português onde foi membro do Directório e da 



O Tribunal de Contas (1911 -1930} 247 

Junta Consultiva, "Bloco", Partido Evolucionista, de cujo directório também fez parte, e o seu 

sucessor Partido Liberal. Foi deputado à Assembleia Constituinte, pelo círculo de Aldeia Gale

ga, funções que exerceu a partir de 19 de Junho de 1911, integrando três comissões - Regimen

to, Negócios Estrangeiros e outra ao tempo formada com a função específica de proceder a 

consultas nos documentos dos diferentes ministérios. Permaneceu ali o tempo suficiente para 

concorrer ao Senado e ser eleito, a 25 de Agosto de 1911. Tomou assento no dia seguinte, tendo 

integrado a comissão de Marinha e Pescarias. A 13 de Setembro de 1921 foi nomeado vogal do 

Conselho Superior de Finanças como representante do Senado. O exercício de funções minis

teriais, primeiro como titular da pasta das Colónias, em 1911, 1917 (subsecretário de Estado) e, 

1921, depois como ministro da Marinha em 1911 /1912 e 1920 nos gabinetes presididos por João 

Chagas, Augusto de Vasconcelos, Duarte Leite e Barros Queirós, viria a encurtar o seu primei

ro mandato no Senado ao qual renunciou. No entanto voltaria ali , por quatro vezes, na segun

da, quarta, quinta e sexta legislaturas, respectivamente, 1915 (Lisboa), 1919 (Coimbra), 1921 

(Lisboa) e 1922 (Faro) . Faleceu em Lisboa, a 1 O de Agosto de 1922já retirado da política. 

Custódio Martins de Paiva 

SENADOR E DEPUTADO NO C ONGRESSO DA R EPÚBLICA 

VOGAL, SUBSTITUTO, DO C ONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS 

Formado em Direito pela Universidade de Coimbra, nasceu a 4 de Janeiro de 1886, em Pedrógão 

Pequeno, filho de José Custódio Martins Vidigal e Hermínia dos Santos Paiva Vidigal. Foi oficial 

do Registo Civil em Pedrógão Grande antes de ter sido eleito senador pelo círculo de Leiria, 

como militante do Partido Republicano Português, e, depois, para a Câmara dos Deputados a 

13 de Junho de 1915, fazendo parte da comissão de Negócios Eclesiásticos. Na primeira 

legislatura integrara as comissões de Administração Pública e, também, a dos Negócios Ecle

siásticos. Em Março de 1922 é eleito vogal, substituto, do Conselho Superior de Finanças. An

tes , em Maio de 1919, quarta legislatura, (1919-21) volta a ser eleito, pelo mesmo círculo , para 

a Câmara dos Deputados, integrando as comissões de Administração Pública, Correios e Telé

grafos, Caminhos-de-Ferro, Negócios Eclesiásticos, Verificação de Poderes e Inquérito aos ser

viços dependentes do Ministério da Guerra . 

No mandato que se lhe seguiu, o quinto, eleito a 1 O de Julho de 1921 , também pelo círculo de 
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Leiria, continuou colocado nas mesmas comissões. Também fez parte da comissão de Negóci

os Estrangeiros em idêntico período. Na legislatura imediata, a sexta, eleito a 29 de Janeiro de 

1922, participa nas comissões de Verificação de Poderes, Administração Pública, Correios, 

Telégrafos e Indústrias Eléctricas, Marinha e da comissão de inquérito a todos os serviços do 

Ministério da Guerra. Na sétima e última, eleito a 1 O de Dezembro de 1925, é chamado a 

continuar a dar a sua colaboração aos trabalhos das mesmas comissões parlamentares. Foi 

chefe de gabinete de António Maria da Silva, quando este desempenhou as funções de presi

dente do Ministério. Faleceu em Lisboa a 4 de Fevereiro de 1946. 

Domi11gos Ferreira Martinho de Magalhães 

DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA 

Vogal eleito pela Câmara dos Deputados, a 7 de Agosto de 1918 e a 1 de Janeiro de 1919. 

Nasceu a 5 de Agosto de 1873, no Porto, filho de Domingos Ferreira Martinho de Magalhães e 

Rita Maximina Soares de Magalhães. Proprietário, foi eleito, em 1918, deputado pelo círculo 

de Braga, integrado nas listas do Partido Nacional Republicano. 

Emesto Beleza de Andrade 

VOGAL SUPLENTE, DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS, A 30-0 7-19 

Licenciado em Direito pela Universidade de Coimbra, advogado e funcionário público, de

sempenhou as funções de oficial do Registo Civil, chefe da Intendência dos Bens dos Inimigos, 

chefe de repartição na Direcção-Geral das Belas Artes, sub-inspector geral dos Teatros e se

cretário-geral da Universidade de Lisboa . Republicano, exerceu os cargos de administrador 

dos concelhos da Feira e de Gondomar, e do 4° Bairro de Lisboa. Secretariou ainda vários 

ministros e desempenhou outras tarefas ao nível da Administração pública. Foi vogal, suplente, 

do Conselho Superior de Finanças, em 30 de Julho de 1919. 

Francisco da Cunha Rego Chaves 

DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA 

VOGAL, SUBSTITUTO, DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS, EM 1920-21 

Coronel de engenharia, professor e lente da Escola de Guerra, nasceu em Lisboa, a 19 de 

Setembro de 1881, filho do general António Chaves. Vogal, substituto, do Conselho Superior de 

Finanças em 1920-21, foi em Lisboa que desempenhou algumas das suas funções fora do qua-
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dro da actividade política, como as ligadas ao exercício da docência, na qualidade de profes

sor do grupo de Ciências no então Liceu Camões e no Instituto Industrial de Lisboa . Foi ainda 

administrador do Porto de Lisboa, director da Empresa mineira Cabo Mondego e director de 

serviços do Estado Maior. 

Membro do Partido Republicano Português até 1920 (tendo integrado o seu Directório), passou 

nesse ano para as fileiras do Partido Reconstituinte. Participou na revolução contra Pimenta de 

Castro {1915) e ingressa a 11 de Maio de 1919 na vida parlamentar, altura em que foi eleito para a 

quarta legislatura do Congresso da República, pelo círculo de ALJustrel, integrando as comissões 

parlamentares de Guerra, Caminho-de-Ferro, Orçamento e Inter-parlamentar do Comércio. 

Em 1922-25, candidata-se a deputado pelo círculo de Timor e a senador por Aveiro. O poder 

executivo mobilizou parte da sua actividade política. Foi ministro das Finanças, entre 29 de 

Junho de 1919 e 3 de Janeiro de 1920; e das Colónias de 16 de Dezembro de 1921 a 6 de 

Fevereiro de 1922. E desempenhou ainda funções políticas como Alto-Comissário em Angola, 

entre 1 O de Junho de 1925 e 21 de Janeiro de 1926 e como chefe de gabinete do ministro da 

Guerra. Com a ditadura a abandona política, passando à reserva da vida militar em 1933. 

Morre em Lisboa, a 6 de Fevereiro de 1941. 

Francisco José Pereira 

CONSTITUINTE, SENADOR E DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA 

VOGAL SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS 

Farmacêutico, natural do Cartaxo, onde nasceu a 18 de Julho de 1864, filho de José Daniel 

Pereira e Maria Albertina Pereira, formou-se em farmácia na Universidade de Coimbra em 

1886 e, na sua terra natal, desenvolveu importante acção de propaganda do regime republica

no. Completou as três sessões legislativas da Assembleia Constituinte {1911-14), depois de ter 

tomado assento, ali, a 1 de Julho de 1911 , pelo círculo de Santarém. Foi vice-secretário e 

segundo secretário da mesa e esteve nas comissões de Administração Pública e Agricultura, 

Saúde e Assistência e Administração Pública, além de ter sido nomeado para fazer parte da 

Comissão Inter-parlamentar da Paz. 

Vogal, substituto, do Conselho Superior de Finanças, conheceu a Câmara dos Deputados em 

1915 para o qual foi eleito na primeira e segunda legislaturas, ambas as vezes por Santarém e 

nas listas do Partido Democrático, cabendo-lhe as comissões de Administração Pública e Agri -
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cultura, Saúde e Assistência Pública. A 11 de Maio de 1919, também pelo círculo de Santarém, 

inicia a quarta legislatura da Câmara dos Deputados, tendo assumido essas funções a 6 de 

Junho do mesmo ano. Na sexta legislatura, nas comissões de Regimento e Petições, e, depois 

na última, eleito pelo círculo de Santarém, voltou a São Bento. Nas legislaturas de 1922 e 1925 

fez parte do senado, também em representaçâo de Santarém e nas listas do Partido Democrá

tico. Foi ainda presidente da Câmara Municipal do Cartaxo e chefe de Repartição da direcção 

geral de Secretaria do Congresso da República. 

Francisco Luís Tavares 

CONSTITUINTE E DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA 

VOGAL, SUPLENTE, DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS 

Advogado e deputado à Assembleia Constituinte, pelo círculo de Ponta Delgada, cidade onde 

nasceu a 17 de Fevereiro de 1886, formou-se em Direito em 1909, na Universidade de Coimbra, 

abriu escritório na sua terra natal e foi, durante muitos anos, chefe dos serviços do registo civil 

local. Exerceu também as funções dejuiz dos tribunais Judiciais e do Trabalho, Provedor da 

Misericórdia de Ponta Delgada e administrador-delegado da Companhia de navegação Carre

gadores Açorianos. Foi vogal, suplente, no Conselho Superior de Finanças. 

Membro do Centro Republicano Académico onde iniciou a militância republicana, exerceu o 

cargo de governador civil de Ponta Delgada logo no começo do regime republicano. Politica

mente foi proclamado deputado na Constituinte a 1 de Julho de 1911, mas viria a renunciar três 

anos depois, ou seja, a 21 de Dezembro de 1914, ainda no período da última sessão legislativa. 

Colaborou nas comissões de Administração Pública (secretário), Agricultura, Negócios Estran

geiros e Legislação Operária. É pelo círculo de Beja que viria a ser eleito deputado ao Con

gresso da República, a 11 de Maio de 1919 {1919-21 ). 

Germano Arnaut Furtado 

SENADOR E VOGAL DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO, EM REPRESENTAÇÃO DO 

COMÉRCIO 

Comerciante, natural de Ponta Delgada onde nasceu a 22 de Janeiro de 1870, filho de Francis

co Augusto Furtado e Joana Isabel Arnaut, participou, como vogal, na comissão administrativa 

da Câmara Municipal de Lisboa durante o governo de Pimenta de Castro {1915). Foi eleito a 28 
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de Abril de 1918 na terceira legislatura do Senado, pelo círculo da Estremadura, nas listas do 

Partido Nacional Republicano, tendo tomado posse a 15 de Julho de 1918. Foi vogal do Conse

lho Superior da Administração Financeira do Estado. 

Na Associação Comercial de Lisboa, órgão que na altura desempenhava papel relevante na 

defesa dos interesses da classe dos comerciantes, foi dirigente activo, exercendo, entre outras 

funções , as de tesoureiro em diferentes exercícios. É longa a lista de actividades que desenvol

veu ao serviço da mesma associação, tendo participado em comissões e grupos de trabalho 

sobre a reforma dos serviços do Porto de Lisboa, reforma do Código do processo comercial, 

agricultura açoriana, segurança a bordo de fragatas e rebocadores, reforma do ensino comer

cial e industrial (1911) e comércio com o Brasil (1916) . 

Guilherme Nunes Godinho 

C ONSTITUINTE E MEMBRO DA C AMARA DOS DEPUTADOS 

V OGAL, SUBSTITUTO, DO C ONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO, EM 1915. 

Médico, proprietário e agricultor, nasceu em Almeirim, a 31 de Outubro de 1864, filho de Manuel 

Nunes Godinho e de Pulquéria da Conceição Godinho. Formou-se na escola Médico-Cirúrgica de 

Lisboa, em 1895, e, antes do 5 de Outubro de 1910, foi candidato a deputado pelo círculo de 

Santarém, pelo Partido Republicano Português. Eleito para a Constituinte, pelo círculo de Torres 

Novas, pertenceu às comissões de Agricultura, de Saúde e Assistência Pública, e comissão encar

regada de dar execução à proposta sobre o Regime do Alcool ao longo das três sessões legislativas, 

a última das quais foi prorrogada até 1915, conforme referem os registos parlamentares. 

Foi eleito vogal, substituto, do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, em 

1915, na primeira legislatura, bem como vogal do Conselho Geral da Caixa Geral de Depósi

tos, em ambos os casos em representação da Câmara dos Deputados, para a qual seria eleito 

logo na primeira legislatura, assumindo as funções de vice-presidente . Reeleito no começo da 

segunda legislatura, desempenhou outros cargos, independentemente da actividade parlamentar, 

como os de presidente do município de Almeirim ainda no regime monárquico e administrador 

do mesmo concelho, imediatamente após a proclamação da República. 
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João Calado Rodrigues 
DEPUTADO NO C ONGRESSO DA R EPÚBLICA 

V OGAL DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO 

Formado em Direito na Universidade de Coimbra, nasceu em Galveias (Ponte de Sor), a 18 de 

Outubro de 1881 . Notário em Borba e Conservador do Registo Civil, em Mação, foi co-funda

dor da Casa dos Jornalistas, em 1919. Integrou a terceira legislatura do Congresso da Repúbli

ca, nas listas do Partido Nacional Republicano, depois de ter sido eleito a 28 de Abril de 1918, 

pelo círculo de Tornar, funções em que foi empossado a 19 de Julho do mesmo ano. Foi ainda 

secretário da cãmara, em 1917-18, e integrou as comissões de Instrução Pública, Legislação 

Criminal, Negócios Eclesiásticos, Obras Públicas e exame de obras governamentais pelo se

cretário de Estado do Interior. Faleceu em Mação, 30 de Outubro de 1953. 

João de Deus Ramos 
CONSTITUINTE E MEMBRO DO CONGRESSO DA REPÚBLICA 

V OGAL, SUPLEN TE, DO C ONSELHO SUPERIOR DA A DMINISTRAÇÃO FINANCEIRA (26-6-1915) 

Bacharel em Direito pela Universidade de Coimbra, professor, publicista e pedagogo, nasceu 

em Lisboa a 26 de Abril de 1878. Filho do poeta João de Deus, criou e dirigiu os Jardins Escolas 

João de Deus, o primeiro dos quais em Coimbra, em 1911. Divulgou o ensino popular, defen

dendo e expandindo o uso da Cartilha Maternal, e fundou o Museu João de Deus. Logo a seguir 

à proclamação da República, no final de Outubro de 191 O, tinha sido chefe de Repartição de 

Instrução Primária e Normal (Repartição Pedagógica), cargo de que viria a ser exonerado, a 

seu pedido, em Fevereiro de 1911. Republicano, aderiu ao Partido Democrático, mas foi como 

independente que desenvolveu a sua acção política, exercendo os cargos de governador c ivil 

da Guarda (1912) e de Coimbra (1913). Fo i na terceira e última sessão legislativa da Assembleia 

Constituinte que, após ter sido eleito deputado pelo círculo de Lamego, e antes de integrar o 

governo, compareceu pela primeira vez a 3 de Dezembro de 1913, cabendo-lhe fazer parte 

da comissão encarregada de coligir e fazer publ icar documentação respeitante à Administra 

ção Financeira da Monarquia. Como candidato à Câmara dos Deputados (1915-17), funções 

para que foi eleito a 18 de Junho de 1915, pelo círculo de Alcobaça, integrou as comissões de 

Instrução Primária e Secundária e Negócios Estrangeiros. Durante 45 dias, entre 21 de Janeiro 

e 8 de Março de 1915, foi ministro da Instrução Pública. Em 1922, candidatou-se por Lisboa à 
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Câmara dos Deputados, após o que regressou ao Executivo para ocupar a pasta do Trabalho, entre 

22 de Novembro de 1924 e 15 de Fevereiro de 1925. Foi vogal, suplente, do Conselho Superior da 

Administração Financeira (26-6-1915). Faleceu em Lisboa, a 15 de Novembro de 1953. 

João Evangelista Pinto de Magalhães 

VOGAL, EM REPRESENTAÇÃO DAS FINANÇAS {21-04-1971A20-04-1914} 

Titular da pasta da Guerra, entre 14 de Novembro e 16 de Dezembro de 1921, nasceu em 

Almacave (Lamego), a 24 de Novembro de 1858. Seguiu a carreira das Armas depois de ter 

concluído o curso do Estado-Maior na Escola do Exército (1879-1882), e frequentado a Escola 

Politécnica nos anos de 1884 a 1886. Ascendeu ao generalato em 1917 no termo da carreira 

militar, iniciada na arma de Infantaria, comandou as 38, 5ª e 7ª divisões do Exército, e, como 

republicano, foi companheiro político de Elias Garcia e de Magalhães Lima . Foi Vogal no 

Conselho Superior de Finanças, em representação das Finanças (21-04-1911 a 20-04-1914). 

Faleceu em Lisboa, a 21 de Dezembro de 1939. 

João Joaquim A11dré de Freitas 

SENADOR E VOGAL, SUPLENTE, NO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS (7 8. 08. 1921) 

Deputado pela Horta, na última década do regime monárquico, nasceu a 1 O de Agosto de 

1860 na ilha das Flores (Açores), filho de Manuel Joaquim André de Freitas e Maria de Jesus 

Freitas. Fez parte do Senado, nas legislaturas de 1919 e 1921, na primeira República, em 

representação do mesmo círculo. Exerceu ainda o cargo de governador civil da Horta, foi 

subdelegado do Procurador Régio na comarca de Avis e engenheiro auxiliar de Obras Públi

cas. Foi Vogal, suplente, no Conselho Superior de Finanças (18-08-1921) . 

João José Dinis 

VOGAL DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO, ENTRE 21 DE ABRIL DE 1911 E 8 DE 

MAIO DE 1919, COMO REPRESENTANTE DA INDÚSTRIA. 

VOGAL DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS, REPRESENTANTE DAS CoLONIAS, ENTRE 8 DE MAIO DE 1919 E 4 DE 

OUTUBRO DE 1930. 

Juiz DO TRIBUNAL DE CONTAS ENTRE 25 DE OUTUBRO DE 1930 E 1931. 

Biografia desenvolvida no volume dedicado ao Tribunal de Contas: 1930 a 1974. 
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José Maria Álvares 

V OGAL DO C ONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS, REPRESENTANTE DA INDÚSTRIA, ENTRE 4 DE A GOSTO DE 1926, 

TRA NSITOU PARA O TRIBUNAL DE C ONTAS, AQUANDO DA SUA CRIAÇÃO, ONDE SE MANTEVE ATt 1932. 

Industrial e proprietário agrícola, nasceu em Borba, em 1875, de uma família alentejana. Fez os 

estudos em Londres e repartiu a vida profissional entre a actividade industrial e a exploração de 

propriedades agrícolas, na sua reg ião nata l. Delegado do governo junto de várias instituições e 

associações de classe, foi presidente da direcção da Associação Industrial Portuguesa e integrou 

os conselhos de administração, entre outras, da Companhia Industrial Portugal e Colónias, sendo 

ainda vogal em muitas outras instituições. Foi presidente das comissões administrativas da Feira de 

Amostras da Indústria Nacional , no Estoril, em 1929, e da Grande Exposição Industrial portuguesa, 

levada a efeito, em Lisboa, no Parque Eduardo VII , entre 1932 e 1933. 

No domínio político, a sua carreira, iniciada no Partido Democrático, prolongou-se pelo Parti 

do Reconstituinte e prosseguiu apoiada pela União dos Interesses Económicos. 

Foi titular da pasta da Agricultura, por pouco tempo, entre 20 e 30 de Novembro de 1920, e, por 

duas vezes, tomou assento parlamentar na Cãmara dos Deputados, primeiro, por Lisboa, em 

1922, e depois, por Viseu, como independente, no biénio de 1925-26. 

Morreu em Lisboa, a 24 de Dezembro de 1940. 

João Lopes Soares 

C ONSTITUINTE E DEPUTADO NO C O NGRESSO DA R EPÚBLICA 

V OGAL DO C ONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS (1914-1926} 

Bacharel em Teologia pela Universidade de Coimbra, presbítero, professor e político, desem

penhou funções de capelão militar em diversos regimentos, consegu indo obter a anulação das 

Ordens em 1927 . Natural de Arrabal (Leiria), onde nasceu a 17 de Novembro de 1879, filho de 

Simão Pires Soares e de Cristina de Jesus e pa i do ex-Presidente da República, Mário Soares, 

tomou parte em diversas movimentações oposicionistas, logo após o 28 de Maio . Já antes como 

membro do Partido Republicano Português, esteve preso em 1908, sendo transfer ido para Vila 

Viçosa. Apenas em 1914 foi reintegrado como capelão. 

Na vigência da República , exerceu as funções de administrador do concelho da Guarda, go

vernador civil desta cidade, de Braga e de Santarém, e vogal do Conselho Superior de Finan-
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ças (1914-26) . Constituinte, deputado ao Congresso da República e professor dos Pupilos do 

Exército, foi eleito em Junho de 1915, para a Câmara dos Deputados por Guimarães, na segun

da legislatura, cabendo-lhe as comissões de Negócios Eclesiásticos e Finanças, e na terceira 

legislatura, em 1916-17, mantendo a de Negócios Eclesiásticos ejuntando àquelas a comissão 

de Previdência Social. A 11 de Maio de 1919, é eleito na quarta legislatura, pelo círculo de 

Alcobaça, tomando posse a 6 de Junho. 

Renunciou entretanto ao mandato, a 12 de Maio de 1920, por ter optado pelo lugar de membro 

do Conselho Superior de Finanças para o qual fora eleito como vogal efectivo. Foi ministro das 

Colónias entre 30 de Março e 28 de Julho de 1919, e, instalada a Ditadura, a que sempre se 

opôs, acabou por ser preso e deportado para os Açores. Evadiu-se, vindo a exilar-se em Espanha. 

A intervenção no movimento democrático de 1946-4 7 trouxe-lhe de novo a prisão e o julga

mento, em 1949, no Tribunal Militar de Santa Clara. Como pedagogo, dedicou-se, desde a 

década de 30, à direcção do Colégio Moderno - que fundara em Lisboa, no Campo Grande, e 

na rua que tem hoje o seu nome - , e em que superintendeu até quase ao fim da vida . Morreu 

em Lisboa, a 31 de Julho de 1970. 

João Luís Ricardo 

C ONSTITUINTE E DEPUTADO NO C ONGRESSO DA REPÚBLICA 

SECRETARIO - GERAL DO C ONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS 

Cirurgião, político, deputado e ministro da República , nasceu em Vendas Novas (Montemor-o

Novo), a 21 de Março de 1875, filho de Luís Ricardo e de Maria Feliciana Ricardo . Doutorado 

pela Escola Médico-Cirúrgica de Lisboa , foi clínico municipal em Montemor-o-Novo, dedican

do-se ainda à carreira militar dentro da sua especialidade . Desempenhou as funções de direc

tor-gera l da Previdênc ia Social , (1917). administrador-geral do Instituto de Seguros Sociais 

Obrigatórios e de Previdência Social (1919) e presidente do Conselho de Seguros. A política fez 

dele propagandista dos ideais republicanos, sobretudo no Alentejo . A sua ún ica filiação parti

dária foi o Partido Republicano Português (1913), qualidade em que presidiu à comissão muni

cipal republicana de Montemor-o-Novo. Candidato ao lugar de deputado independente por 

Estremoz, a partir de 1911 , integrou as comissões de Faltas e lnfracções, Petições, Correios e 

Telégrafos, Indústrias Eléctricas e Minas e Indústria e Comércio. 
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Eleito na primeira e confirmado na segunda legislatura da câmara que sucedeu à Constituinte, 

em 1915 -, Congresso da República, pelo círculo de Estremoz -, participou nas comissões de 

Saúde e Assistência Públicas, Classificação de Estradas, Subsistências e Código Administrativo, 

comissões em que se manteve na legislatura imediata, em 1916-17. Na quarta legislatura, elei

to pelo círculo de Lisboa (Oriental),juntaram-se em 1920-21 as comissões de Agricultura, Revi

são de Contas e Trabalho e Orçamento. Viria a ser eleito, sucessivamente, para a quinta, sexta 

e última legislaturas, todas por Lisboa (Oriental) . Foi ainda vice-presidente da Câmara dos De

putados entre 1 de Agosto de 1921 e 20 de Fevereiro do ano seguinte, cabendo-lhe participar 

numa comissão nomeada para o estudo de um cortjunto de medidas destinadas a acudir à crise 

económica e financeira. 

Foi secretário-geral do Conselho Superior de Finanças e ministro da Agricultura entre 8 de 

Março e 26 de Junho de 1920. 

João Manuel Pessa11ha Vaz das Neves 

VOGAL, SUPLENTE, NO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS {11 .12.1925) 

Proprietário e formado em Direito na Universidade de Coimbra, nasceu a 22 de Julho de 1874 

em Cortiços (Macedo de Cavaleiros), filho de Albino Vaz das Neves e Cândida de Almeida 

Pessanha. Senador nas legislaturas de 1921, 1922 e 1925 pelo círculo de Bragança, nas listas 

do Partido Democrático, foi chefe de gabinete do ministro da Justiça, Catanho de Meneses. Foi 

Vogal, suplente, no Conselho Superior de Finanças (11-12-1925). 

Faleceu a 22 de Janeiro de 1953 em Freixo de Espada à Cinta. 

João Teixeira de Queirós Vaz Guedes 

CONSTITUINTE E MEMBRO DO CONGRESSO DA REPUBLICA 

SECRETARIO-GERAL DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS 

Bacharel em Direito pela Universidade de Coimbra e especialista em Direito Financeiro, nasceu 

em Coimbra, a 24 de Junho de 1871, filho de José Teixeira de Queirós de Morais Sarmento e de 

Maria da Costa Barreto. Republicano, integrou as fileiras do Partido Republicano Português, ocu

pando o cargo de governador civil de Viseu, em 1913-1914, ao mesmo tempo que iniciava a vida 

parlamentar como deputado à Assembleia Constituinte, por Ponte de Lima (1911-14). Foi membro 

das comissões de Verificação de Poderes e da Administração Pública. Logo em Junho de 1915 é 
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deputado ao Congresso da República, mês em que foi investido nessas funções. Comissões a que 

pertenceu: Verificação de Poderes, Finanças, Revisão de Contas, Estatística e Código Administra

tivo. Na legislatura de 1916-17, cumpriu-lhe dar a sua colaboração às Comissões de Legislação 

Civil e Comercial, Administração Pública, Petições, Revisores de Contas, Trabalho e Código Admi

nistrativo . Na sexta e penúltima legislatura - eleito por Santarém, a 29 de Janeiro de 1922 -, 

ocupou-se das comissões de Verificação de Poderes, Finanças, Revisora de Contas e Comércio e 

Indústria, actividade que completou no mandato seguinte, sétima legislatura, para o qual foi eleito 

a 8 de Novembro e empossado a 1 O de Dezembro de 1925. 

Desempenhou as funções de secretário-geral do Conselho Superior de Finanças, na sexta 

legislatura do Congresso da República (1922-25). Foi ainda vice-presidente do Congresso en

tre 2 de Junho e 31 de Dezembro de 1919 e, a nível do poder executivo, ministro do Comércio 

e Comunicações a 9 de Janeiro de 1923 e das Finanças, entre 24 de Outubro e 15 de Novem

bro do mesmo ano. Faleceu em Lisboa, a 23 de Março de 1926. 

Joaquim Pedro Martins 

CONSTITUINTE E SENADOR 

VOGAL EFECTIVO DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO [STADO, EM REPRESENTAÇÃO DA 

PROPRIEDADE URBANA (22.4.1911 A 21.4.1914) 

Natural de Casa Branca (Soure), nasceu ali a 23 de Dezembro de 1875, filho de Pedro José do 

patrocínio Martins e de Maria José Teixeira Martins. Doutorado em Coimbra pela Faculdade de 

Direito, dedicou-se à docência universitária, leccionando nas Faculdades de Direito de Coimbra 

(1912-1915) e de Lisboa (1915-1939). Vice-reitor da Universidade de Lisboa (1927-1928), e 

director da respectiva Faculdade de Direito, doutorou-se "honoris causa" pela Universidade 

de Lyon. Fora do âmbito académico, desempenhou as funções de vogal efectivo do Conselho 

Superior da Administração Financeira do Estado em representação da Propriedade Urbana. 

Filiado em 1905, no Partido Progressista, transitou, com a República, para o Partido Evolucionista 

antes de continuar a actividade política como independente. Foi deputado nas bancadas pro

gressista dissidente, em 1905 e 1908, governamental, pela Guarda, em 191 O, e republicana, 

por Estremoz, em 1911 . Na Constituinte, integrou as comissões de Estatística (presidente), Ul

tramar e Estudo da Questão das Aguas de Caldelas. 
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Viria a ser eleito para o Senado a 25 de Agosto de 1911, pelo mesmo círculo, qual idade em que 

fez parte das comissões de Finanças e Negócios Estrangeiros e Internacionais, na primeira 

sessão legislativa (191 1-12), a que juntou a de Cultura (1912-13), na segunda sessão, e, final

mente, na terceira sessão, (1913-14), agora nas Comissões de Finanças, Cultura e na de Inqui

rição aos Bens Religiosos, todas na primeira legislatura. Na segunda legislatura do Senado - 13 

de Junho de 1915 - tomou conta das comissões de Assuntos Culturais, Negócios Estrangeiros, 

Fomento e Instrução. Foi ministro da Instrução entre 16 de Março de 1916 e 25 de Abril de 1917. 

Preso no ano seguinte, devido ao Sidonismo, viria a ocupar o lugar de ministro junto da Santa Sé 

de 1919 a 1924. Voltou a Portugal para tomar conta da pasta dos Negócios Estrangeiros, de 15 

de Fevereiro a 1 de Julho de 1925. Não se concretizou um convite para formar governo. Fale

ceu em Lisboa, a 28 de Novembro de 1939. 

Joaquim Ribeiro de Carvalho 

C ONSTITUINTE E MEMBRO DO C ONGRESSO DA R EPÚBLICA 

V OGAL DO C ONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS 

Jornalista, funcionário público, escritor e político, nasceu a 6 de Abril de 1880, em Amai (Maceira, 

Leiria). Frequentou o seminário de Leiria, mas não seguiu a carreira religiosa. Participou no 5 

de Outubro de 191 O e fundou o Centro Radical Português. Na primeira República, teve uma das 

mais longas carreiras como deputado. Foi pelo círculo de Leiria que concorreu à Constituinte 

em 1911, e, mais tarde, nas eleições para o Congresso de Deputados, a 6 de Junho de 1915. Foi 

também deputado na segunda, quarta e quintas legislaturas, bem como nas duas imediatas, 

sempre pelo círculo de Leiria, com excepção da de 1918 durante o governo sidonista. Perten

ceu às comissões de Instrução Especia l e Técnica , Administração Pública, Inquérito aos Cami

nhos-de-Ferro, Depósito de Fardamentos e Calçado e Polícia de Lisboa, Petições, Orçamento, 

Conselho Colonial, Saúde e Ass istência Pública; Faltas e lnfracções e Instrução Primária. Até à 

eleição de 1919, integrou as l istas do Partido Evolucionista (masjá antes pertencera ao Partido 

Republicano Português), passando depois para o Partido Liberal (1921 e 1922) . A 8 de Novem

bro de 1925, candidatou-se e é eleito como independente. É no período da quinta legislatura, 

para a qual havia sido eleito a 1 O de Julho de 1921, que é eleito membro do Conselho Superior 

de Finanças. Faleceu em Lisboa a 10 de Outubro de 1942. 
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José António de Oliveira Soares 
SENADOR E VOGAL, SUPLEN TE, DO C ONSELHO SUPERIOR DA A DMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO (11 . 4. 1911 

A 11 .1.1974). 

Proprietário e lavrador, nasceu a 9 de Janeiro a 1862 em Évora, filho de Manuel Eduardo de 

Oliveira Soares e Maria Bárbara Piteira Soares. Foi eleito para o Senado, em 1918, em repre

sentação da Associação dos Agricultores Portugueses. Responsável pela instalação da primei

ra fábrica de moagem na região de Évora, dedicou-se activamente ao desenvolvimento da 

agricultura alentejana . Desempenhou os cargos de governador civil, substituto, e vereador da 

Cãmara Municipal de Évora. Foi senador e vogal, suplente, do Conselho Superior da Adminis

tração Financeira do Estado, 11-4-1911 a 11-1 -1914. Morreu em Évora a 1 O de Março de 1945. 

José Augusto de Melo Vieira 
DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA 

V OGAL NO C ONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO ELEITO PELA C ÃMARA DOS D EPUTA

Dos { 7.8.1918 A 1.7.1979}. 

Oficial do Exército, nasceu em Lisboa, a 28 de Fevereiro de 1883, filho de José António Pestana 

e Maria Rosa Vieira . Fez o curso da Arma de Infantaria na Escola do Exército, e participou em 

várias campanhas em Angola sob o comando de Alves Roçadas, e, de regresso a Portugal, 

participou no combate contra os revoltosos monárqu icos de Monsanto . Fez também parte do 

Corpo Expedicionário Português em 1917. Governador civil de Leiria (1918), foi eleito deputa

do nesse ano pelo círculo de Silves. Afastado e reintegrado no Exército na sequência do seu 

envolvimento no movimento revolucionário de 7 de Fevereiro de 1927, faleceu em Lisboa, a 

19 de Janeiro de 1963. Foi Vogal no Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, 

eleito pela Cãmara dos Deputados, 7-8-1918 a 1-1-1919. 

José Barbosa 
PRESIDENTE DO CSAFE E DO CSF 

MINISTRO, C ONSTITUINTE E DEPUTADO NO C ONGRESSO DA REPÚBLICA 

Presidente do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, desde 26 de Maio de 

1915, exerceu, na qualidade de vice-presidente, interinamente, aquelas funções à data da 

criação deste serviço a 11 de Abril de 1911 . Presidente do Conselho Superior de Finanças, que 
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sucedeu ao CSAFE, e que foi criado a 8 de Maio de 1919, ocupou o cargo até à sua morte a 4 

de Setembro de 1923. 

Jornalista, parlamentar e ministro da República, nasceu na ilha do Fogo (Cabo Verde), em 1869. 

Estudou em Lisboa e fundou, com outros, o periódico "Pátria". Militante do Partido Republicano 

Português desde 1890, ingressou em 1912 nas fileiras do partido Unionista, de onde transitou para 

o Liberal. Exilado em Espanha, França e Brasil em consequência dos ataques contra o regime 

monárquico, tomou parte na preparação do 5 de Outubro e, após a implantação da República, foi 

director e secretário-geral do Ministério do Interior, nomeado pelo governo provisório. Deputado, 

foi eleito para a Constituinte, a 28 de Abril de 1911, eleições a que concorreu pelo círculo de Lisboa 

(Ocidental). Logo a 1 de Julho tomou ali assento, mas não chegou a completar a parte final da 

terceira sessão legislativa, ou seja, a que envolveu os anos de 1913/14 e prorrogação até 1915. 

Renunciaria ao mandato, pedido aceite pela câmara, a 21 de Dezembro de 1914. Na Constituinte 

destacou-se na discussão da Lei Fundamental, como secretário da comissão parlamentar, e apre

sentou e defendeu um projecto de constituição presidencialista. 

Não deixou de estar presente, mais tarde, em várias legislaturas da Câmara dos Deputados. 

Na segunda, eleito pelo círculo de Cabo Verde, a 25 de Julho de 1915, tomou posse a Dezem

bro desse ano. Revisão constitucional e parlamentar de Comércio foram as duas comissões a 

que deu a sua colaboração. Em anteriores legislaturas, participou nas comissões de Colónias, 

Negócios Estrangeiros, a de Inquérito à Direcção-geral da Fazenda das Colónias, Finanças, 

Questão do Banco Nacional Ultramarino e Estudo das Bases da Carta Orgânica das Colónias. 

Na quarta legislatura foi eleito pelo círculo de Alcobaça, e integrou as comissões de revisão 

constitucional e parlamentar do Comércio . Ascendeu a ministro das Colónias a 15 de Janeiro 

de 1920, exercendo o cargo por um dia . Reempossado a 21 do mesmo mês, abandonou a pasta 

a 8 de Março seguinte. Faleceu a 3 de Setembro de 1923, em Lisboa, exercendo, nessa altura, 

o cargo de presidente do Conselho Superior de Finanças. 

José Cupertino Ribeiro Júllior 

C ONSTITUINTE E SENADOR 

V OGAL DO C ONSELHO SUPERIOR DA A DMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO, EM REPRESENTAÇÃO DO C OMtRCIO 

(21 .4.1911 A 18.4.1917) 

Empregado comercial desde os 11 anos, nasceu em 1848 em Pataios (Alcobaça), mas viria a 
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fixar-se em Lisboa onde criou uma casa comercial em seu nome antes de ter adquirido e passa

do a gerir um estabelecimento fabril de estamparia e tinturaria, em Rio de Mouro. Foijornalista 

e presidente da Associação de Lojistas de Lisboa e, depois de 191 O, vogal do Conselho Superi

or da Administração Financeira do Estado. Republicano desde muito novo, seria eleito pela 

primeira vez para o Oirectório do Partido Republicano Português em 1902. Eleito deputado à 

Constituinte, pelo círculo de Alcobaça, a 28 de Abril de 1911 , só assumiu o cargo na sessão de 

1 de Julho, por pouco tempo e até ter sido eleito para a câmara do Senado, a 25 de Agosto do 

mesmo ano, funções que assumiu a 16 de Outubro. 

Na Constituinte foi eleito para integrar a Comissão de Verificação de Poderes e ainda as de 

Obras Públicas (presidente) e Administrativa. Como membro eleito do Senado, ali se conservou 

nas três sessões legislativas (1911 -12,1912-13, 1913-14 e ampliação, 1915} até que resolveu 

renunciar a 4 de Janeiro de 1915. No Senado fez parte das comissões de Petições e Revisão da 

Lei de 4 de Maio de 1911 . Pertenceu mais tarde à União Republicana de Brito Camacho. 

José de Lagrange e Silva 

D EPUTADO NO C ONGRESSO DA REPÚBLICA 

V OGAL, SUPLENTE, NO C ONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO E C ONSELHO SUPERIOR DE 

FINANÇAS (2 .8.1918A 1 . 1 . 1919} 

Secretário de vários ministérios, como os do Trabalho e Interior, nasceu em Lisboa, a 27 de 

Junho de 1892, filho de António Lagrange e Silva e Maria da Conceição Ravasco Silva. Foi 

eleito deputado pelo círculo de Torres Vedras, nas listas do Partido Nacional Republicano, em 

1918. Exerceu o cargo de vogal suplente no Conselho Superior da Administração Financeira 

do Estado e no Conselho Superior de Finanças. 

José Maria Pereira 

C ONSTITUINTE E SENADOR 

Juiz V OGAL NO C ONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS (24 .8 . 1921 A 7 .9 . 1921} 

Contabilista, natural de Abrantes, nasceu a 28 de Setembro de 1857, filho de Guilherme Pereira 

da Rosa e Margarida de Jesus Pereira . Foi chefe de repartição da Companhia dos Tabacos de 

Portugal e inspector da fiscalização das Sociedades Anónimas. Filiado no Partido Republicano 



262------------- ---- --- -- Tribunal de Contas 1911-1930) 

Português desde 1875, foi eleito para a Assembleia Constituinte, pelo círculo de Elvas, a 1 Julho 

de 1911, e dali transitou para o Senado, a 25 de Agosto do mesmo ano. 

Na Constituinte participou nos trabalhos da comissão de Finanças. Como senador eleito por 

Elvas, na primeira legislatura e, depois por Santarém, na legislatura imediata, a 13 de Junho de 

1915, integrando as comissões de Orçamento, Marinha e Pesca, Legislação Operária, Fomen

to e Finanças. Volta ao Senado para cumprir a quinta legislatura, eleito por Évora, a 1 O de Julho 

de 1921, sendo empossado a 1 de Agosto do mesmo ano. Foijuiz Vogal no Conselho Superior 

de Finanças (24-8-1921 a 7-9-1921). 

Na sua carreira pública contam-se ainda a representação do governo, numa sindicância man

dada realizar à Agência de Portugal, no Rio de Janeiro, em Abril de 1912, bem como na 

sindicância efectuada à Caixa Geral de Depósitos, imediatamente depois da proclamação da 

República em Outubro de 191 O. Faleceu em Lisboa, a 3 de Março de 1934. 

José Mendes Nunes Loureiro 
VOGAL, SUBSTITUTO, NO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO (11 .4.1911 A 

26.12.1913} EM REPRESENTAÇÃO DO COMl:RCIO 

Comerciante e deputado, nasceu a 1 de Junho de 1873 em Santa Marinha (Seia), filho de António 

Mendes Loureiro e Maria do Rosário Leitão Raboça. Foi vogal, substituto, do Conselho Superior 

da Administração Financeira do Estado. Integrou a vereação da Câmara Municipal de Lisboa 

de 1908 a 1912 e de 1922 a 1925, e foi procurador à Junta Geral do distrito de Lisboa entre 

1913 e 1917. Como parlamentar, fez parte da Câmara dos Deputados sempre pelo círculo de 

Lisboa Oriental, nas legislaturas de 1915, 1919, 1921, 1922 e 1925, nas listas do Partido Demo

crático. 

José Tristão Pais de Figueiredo 
CONSTITUINTE E VOGAL NO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO (1 . 9. 1911 A 

29.6.1915} 

Deputado à Assembleia Constituinte, eleito pelo círculo de Lamego, a 28 de Abril de 1911, 

nasceu a 12 de Setembro de 1867 em Lamego, filho de João Tristão de Sousa Leal e Rosa da 

Conceição Pais. Fez os preparatórios para a Escola do Exército, na Universidade de Coimbra, 

e tirou o curso de arma de Artilharia. Prestou serviço no Ultramar e foi inspector daquela Arma 
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de Artilharia em Moçambique. Na Constituinte participou nos trabalhos das três sessões 

legislativas, e, em todas elas, na comissão da Guerra, bem como na Comissão Inter parlamen

tar de Paz. Foi Vogal no Conselho Superior da Administração Financeira do Estado {1-9-1911 a 

29-6-1915) 

Júlio He11riques de Abreu 

DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA 

V OGAL SUPLENTE (9.3.1922), NO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS 

Juiz de Direito e deputado, nasceu a 1 O de Dezembro de 1876 em Moncorvo, filho de António 

Marcelino de Abreu e Maria Benedita de Carvalho Abreu. Governador de Cabo Verde em 

1923-1926, candidatou-se nas listas do Partido Democrático, nas eleições para o Congresso da 

República, na legislatura de 1921-22. Foi Vogal, suplente, no Conselho Superior de Finanças. 

Justi110 de Campos Cardoso 

DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA E VOGAL NO CSAFE. 

V OGAL, SUPLENTE, DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO (2.8.191 BA 1.1 .1919). 

Foi eleito deputado na legislatura de 1918, pelo círculo de Castelo Branco, nas listas do Partido 

Nacional Republicano. Vogal, suplente, do Conselho Superior da Administração Financeira do 

Estado {2-8-1918 a 1-1-1919). 

Luís Inocêncio Ramos Pereira 

C ONSTITUINTE E SENADOR. V OGAL EM REPRESENTAÇÃO DO SENADO, NO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS 

Médico, nasceu no Porto, a 18 de Setembro de 1870, filho de José Bento Ramos Pereira e Maria 

Gertrudes da Silva Pereira. Formou-se na Escola Médico-Cirúrgica do Porto em 1897 com a 

tese "A cocaína na cirurgia". Médico municipal em Coimbra e inspector da Procuradoria Cen

tral de Lisboa, a partir de 191 O exerceu as funções de administrador por parte do Estado, junto 

da Companhia do Niassa . Militante do Partido Republicano Português, foi eleito deputado à 

Assembleia Constituinte, em Abril de 1911 , nas listas de Viana do Castelo, integrando a comis

são de Agricultura. Mas apenas completou as duas primeiras sessões legislativas (1911-12, 

1912-13), após o que se candidatou ao Senado, a 4 de Abril de 1913, pelo mesmo círculo, 

participando em quase todas as legislaturas, à excepção da de 1918. A eleição para a quarta 
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legislatura verifica-se em Maio de 1919; na quinta e últimas legislaturas é eleito, respectiva

mente, a 1 O de Julho de 1921 e Janeiro de 1922. Enquanto senador, integrou as comissões de 

Higiene e Assistência, Instrução, Negócios Estrangeiros, Verificação de Poderes e Adm inistra

ção Pública e foi vice-secretário, eleito em Dezembro de 1919. No período da última legislatura 

(1925-26) é eleito para o Conselho Superior de Finanças, primeiro, como suplente (5-7-1919 a 

17-12-1925) e, depois, como efectivo até 9-6-1926. 

Exerceu ainda, em comissão gratuita, o cargo de provedor da Ass istência em Lisboa . Faleceu 

em Lisboa a 22 de Julho de 1938. 

Manuel de Sousa da Câmara 
MINISTRO, DEPUTADO E SENADOR 

V OGAL DO C ONSELHO SUPERIOR DA A DMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTA DO, EM REPRESENTAÇÃO DA A GRICULTU

RA (27-4-797 7 A 25-4-797 7) 

Engenheiro agrónomo, diplomado pelo Instituto de Agronomia e Veterinária e catedrático no 

Instituto Superior de Agronomia em Lisboa, de que foi director, a partir de 1918, nasceu em Vila 

Viçosa, a 18 de Novembro de 1871, filho de António Pereira de Nóbrega Sousa da Câmara e de 

Carolina Josefa da Silva Cordeiro. Desempenhou várias comissões de serviço em instituições 

públicas e de investigação e foi vogal do Conselho Superior da Administração Financeira do 

Estado, em 1911. Filiado no Partido Republicano Português, esteve nas fileiras dos partidos 

Unionista, Liberal e Republicano Nacionalista. Em 1911 foi deputado pelo círculo de Estremoz 

e senador, ocupando o cargo de governador civil de Évora em 1917-1918. Regressou ao Parla

mento, pelo círculo da Horta, em 1919, e, após um interregno, ocupado pelo exercício de 

funções ministeriais na pasta da Agricultura em 1921, foi eleito como deputado, por Estremoz, 

nos anos de 1921, 1922-1925 e 1925-26. Em 1922 foi também candidato às eleições munici 

pais de Lisboa. Serviu ainda no período da ditadura. 

Manuel Duarte Laranjo Gomes da Palma 
V OGAL SUPLENTE DO C ONSELHO SUPERIOR DA A DMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO (7 7-4-797 7 A 

28-2-1974) 

Jornalista e político, foi vogal do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado 

entre Abril de 1911 e Fevereiro de 1914. 
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Mariano Jltlartills 

CONSTITUINTE E DEPUTADO NO CONGRESSO DA REPÚBLICA 

VOGAL DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 00 ESTADO 

Oficial da Armada e dirigente republicano, nasceu em Aijustrel, a 8 de Dezembro de 1880, foi 

governador civil de Vila Real, em 1913-1914, e de Lisboa, em 1915. Alistou-se na Armada em 

1899, e teve parte activa na proclamação da República na qualidade de membro do Comité 

revolucionário da Marinha. Filiado no Partido Republicano Português, passou a integrar as 

fileiras dos Governamentais em 1922. Em Abril de 1911, havia sido eleito como deputado à 

Constituinte, pelo círculo de Vila Real, assumindo funções a 1 de Julho. Renunciaria ao manda

to, a 24 de Novembro desse ano. Ainda pertenceu às comissões de Finanças (secretário) e da 

Marinha, mas foi chamado a prestar serviço em Africa, como governador de S. Tomé. Mais 

tarde, foi eleito para a Câmara dos Deputados, pelo círculo de Vila Real, integrando a comissão 

de Finanças. Foi vogal no Conselho Superior da Administração Financeira do Estado. 

Candidato a deputado na quarta legislatura, é eleito pelo círculo de Gouveia, a 12 Outubro de 

1919, e cabe-lhe participar nos trabalhos das comissões de Orçamento, Finanças, Colónias, 

Marinha e Contas da Guerra. Integrou dois anos depois o elenco governativo na pasta da Agri

cultura, entre 16 de Dezembro de 1921 e 6 de Fevereiro de 1922, reassumindo o seu lugar no 

Parlamento, por Aijustrel, na sexta legislatura, a 29 de Janeiro de 1922. Comissões em que 

trabalhou: Finanças, Marinha, Orçamento, Conselho Colonial, Inter parlamentar de Comércio 

e Indústria e Administração Pública . Voltaria à Câmara dos Deputados em 1924, depois de 

nova passagem pelo governo, na pasta das Colónias entre 28 de Dezembro de 1923 e 6 de 

Julho de 1924. Nos anos de 1925-26, fora da Metrópole, foi governador-geral do Estado da 

Índia. Acabou por aderir ao Estado Novo. Faleceu em Lisboa, a 22 de Maio de 1943. 

Mário Augusto Vieira 

VOGAL NO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 00 ESTADO (2-10-1915 A 1-1-1919) E NO 

CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS (8-5-1919 A 1-1-1930) EM REPRESENTAÇÃO DA PROPRIEDADE URBANA. 

Mário de Carvalho 

VOGAL, SUPLENTE, DO CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS (5-4-1919 A 1-1-1930}, EM REPRESENTAÇÃO DO COMtRCIO 

Dirigente activo da Associação Comercial de Lisboa, foi segundo secretário desta associação, 
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em sucessivos exercícios anuais, desde 1912, e, distinguiu-se especialmente num conjunto de 

acções que levou a efeito no Brasil para anal isar as causas do decréscimo das exportações portu

guesas para aquele pa ís. Nesses encontros foi defendida a necessidade de se removerem as difi

culdades do regime de navegação que afectava o funcionamento das instalações portuárias. Má

rio de Carvalho propõs a construção de dois palácios, em Lisboa e no Rio de Janeiro, destinados a 

exposição e venda permanente de produtos nacionais de cada um dos países. Coube-lhe também 

participar na comissão de reforma da Bolsa, e em núcleos vocacionados para a fiscalização dos 

produtos portugueses exportados para as diferentes partes do mundo. Fo i vogal, suplente, do Con

selho Superior de Finanças (5-4-1919 a 1-1-1930), em representação do Comércio. 

Paulo da Costa Mellallo 

D EPUTADO NO C ONGRESSO DA R EPÚBLICA 

V OGAL, SUBSTITUTO, DO C ONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS (23-8-1921) 

Juiz de Direito, natural de Fornos de Algodres, onde nasceu a 12 de Dezembro de 1881 , filho 

de António da Costa Menano e de Januária Paulo. Formado em Direito pe la Universidade de 

Coimbra, exerceu os cargos de delegado do Procurador da República nas comarcas de Castelo 

de Vide, Penela, Estremoz, Mafra, Covilhã e Lisboa, de juiz de Direito na ilha do Pico, nas 

comarcas de Fronteira e Lisboa e de Director da Polícia de Investigação Criminal. Politica

mente, foi eleito deputado, pelo círculo de Gouveia, na quinta legislatura do Congresso da 

República, a 1 O de Julho de 1921, funções em que seria investido a 1 de Agosto do mesmo ano. 

Comissões a que pertenceu: Caminhos-de-Ferro, Redacção e de inquérito a todos os serviços 

dependentes do ministério das Colónias. Nesta legislatura foi eleito vogal , substituto, do Conse

lho Superior de Finanças. Na sexta legislatura é eleito pelo círculo de Arganil, a 29 de Janeiro 

de 1922, integrando as comissões de Faltas e lnfracções, Verificação de Poderes, Inquérito ao 

Ministério das Colónias, Remodelação de Serviços Públicos e Redacção do texto consti tucio

nal. Foi segundo vice-secretário do Congresso da Repúbl ica a 20 de Fevereiro de 1922. 

Pedro Sanches Navarro 

D EPUTADO NO C ONGRESSO DA R EPÚBLICA 

V OGAL SUPLENTE NO C ONSELHO SUPERIOR DA A DMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO {2-8-1918 A 1-1 -1919) 

Membro do corpo docente em vários estabelecimentos de ensino da capital e vice-reitor do 
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antigo Liceu Pedro Nunes, nasceu a 2 de Outubro de 1869 em Lisboa, filho de Pedro Navarro 

Y Lopez e Antónia Navarro Sanches. Organizou uma bibliografia metódica de estudos portu

gueses sobre pedagogia e foi deputado no Congresso das República, eleito pelo círculo de Vila 

Nova de Gaia. Foi um dos fundadores do Sporting Clube de Portugal e presidente da Associa

ção de Futebol de Lisboa. Faleceu em Lisboa, a 5 de Agosto de 1942. Foi vogal, suplente, no 

Conselho Superior da Administração Financeira do Estado (2-8-1918 a 1-1-1919). 

Sebastião Augusto Nunes da Mata 

Juiz DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO EM REPRESENTAÇÃO DAS CoLONIAS, 

(21-4-1911 A 1-1-1914) 

Político e deputado, foi vogal do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, em 

representação dos territórios ultramarinos, entre Abril de 1911 e Janeiro de 1914. 
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DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 1911 

Cria o Conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado e extingue o Tribunal de Contas 



O Tribunal de Contas {7911 -7930} 

Attcndondo ao que me expôs o cnfern1c~ro-1nor elo hos
p1tal • d" S. J osé . e Annexos acê1·cn. de u1nn r oprcsent...1.c;.iio 
que lhe dh·igiu ~1, Associação dos Estudantes da. Ji'aculducl c 
ele l\:ledicinu. ele l.,isboa, solicitando que lhes seja. con ce• 
elida. bo1:tpitttliza! .. ~ão gr=.ituitn no.!j sohrccli t os hospitaes; e 

Consi(~t,l'niHlo que n1nbol'I\ por conveniencia dos seus 
progTcssos csco l_ares, ó certo que prcsta1!1 valiosos se1·v·i
~:os uos hospitaes, j ~i con tribuiuclo pnra a cdúcnc;ão protis
sionl\l do }Jessoa] d o cnfermnge1u, j :t condjn,.-_nnclo e flic:1.z. -
111enlo os c línicos 11.:is att.ribuiç,õos quo lhes compctcin; 
• Considcra.udo que nenhuma remuncrnçi\o auferem por 
tne.s serviços, uão podendo, portanto, a. concessão qn0 solici
t:un ter o ca r acter ele utn privilegio, mas :.uites o ele un10. 
tão j ustifi.cacla. coLUo cli,ninuta. co1npe.nsação d'esses serviços; 

fJei por betn detenniuar que os eHt.nclantes da fuculdatlo 
de me<lidnn de Lisbon. s~jmu tratado!i 11 0 IIosp.ital <le 
S .. Jusó e An"nexos, g 1·atuit.n1nente e Cnl qun.rtos d e l.'' 
c l.at1se, qunuclo n doen<,.~n. do <Jlle f~rctn aco1utnet.ticlos, re
conhecida .. por uu1 professor da f~'\.Culdndt::', torne neccssn• 
1·ia essa ho ~pita\ização. 

P:tçoa do Go,·erno d:t .HcpuLlica, cm li de abril ele . 
1011. = O Ministro do Interior, L111.tonio Jo, G ele Almeida. 

n. dn (1, 1.1.• s:;, ~!) t!I d e ... h r l l ác l!lll. 

Attendeudo ao que n1e r epresentou o clircctor ela Casa 
Pia do .Lisl>on: boi · po1· be1n JeLcr111inar • qne os uttc s tndos 
de pol>reza para. 'a achnisaão d6 n1cnorcs no r ê ferido es ta.
beleciwe:uto sej:un passa.dos polns juntas ele p;Lro-chin, fi . 
cando assim revog:.úlo o disposto na. alinea e), § 2 .º: <lo 
nrt.igo 5. 0 do r eguhnneuto geral el a. mcs1na iustitui~"":ilO, 
:ipprovuclo por decreto ele 2' d e rn;;.io do lüO-J. 

Paços do G-ovc1·11n dn Rcpuhlica, orn 11 de nbril do 
l~)l l . -= 0 :Ministro elo .l11te1·ior, Anionio J osú de Alm.ei(l.r.f., 

MINIS1'ERIO DAS FINANÇAS 

Secretaria Geral 

A. intenç:~o 1nais tnnn vez 111anifcstad.i pelo Gove1·no dn 
n .opubJica ele rea.lizar u <lesccut1·alizução dos scrvi9os p11-
blicos, dando ntupla liberclnde ÍLS es t.a ~:ões, corpo1'nÇões ou 
enticludcs quo os ad,ninistr:un ~ exigindo- lhes, porcrn, :.l ruaior 
1·esporuu1..bilidade effecth·n nos n\.!tos qn~ prn.ticarcn.n, tlc
tennina n rc1nodelação complet-a elos procoseos seguicloH 
na Hscn.lização e julgnn1cr1to d'csses actos, de ncordo cou1 
nquoll c p1·inc ipio. 

O Tribunnl d e Contas funcciona act"11i:1hnento com n or
gunizução dccretncla om l ll ele _inlho d « 1886, modificada 
e,u pnrte pela carta cio lei ele r;o do nhril <lo 1898, ~Clll 

quo o seu reghnento, <1uo frlra approva.do pelo decreto tlo 
30 elo ngosio tle 188G, ti ,·esse soffrido refo1tma., como pre 
ceitnu vn n rcorganizn~ão citada de 1898. 

A. acção do tribunal coTno org-ania1no :fisoulizndor t r:m 
sido i1nproticn:i, espccial,n cate 110 que respeita A vcriíica
çito offectiva das despesas publicas . .. l\.. >1nu iuefll.cacia para 
essa. funcção, que dc,·it1- constituir :1. sun rnzão de ser es
sencial, impôs as 111odilicaçõés qlte o Govcruo Provisorío 
intro<lu:,dn na corpor.açfío qne o vne substituir. 

lirgín <J11C tal situação se nã.o prolongasse. 
Era nccessario e ntrar do vez no cn111inho clcn1ocrntico 

da cicaêentrnlizn.ção tlos serviços, a. qu:tl se ob to1u p~ia 
roprcscntnção elas elns5CS e doli inter~ssHs nacionaet1 no 
corpo Superior n. qnc so c onlia111 ns fu11cç1'3es elo antigo 
tribu nal. .A n1elhoria. ela íiscaliznção, o n1ais rnpido Antla• 
n1euto , o mais minll cioso c-x.n.n1e dns des pet1ns publicas 1·~· 
sultarão logica.1ncnte ela propria constituiçn:o elo Conselho 
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Superior e.ln. Adtnini s trnç~o F1nnnceiro. do l!~titnclo, crn que 
predon1ina o principio da rcnovnyão dos julgadores. 

A fiscalização que a.tê ngora se exercia e ra preventiva. 
Fundav:.1-se na. prcvislto o r çnmantn l feitn e 1n cpoca 1nuito 
a.fa.lit..ndn . . da r ealização dn. cloapcsa.. Sú difticultava. on de
morava. os pt·ocossos u<lministl'nth·os, cleixnndo ~em res
ponsahilicladc os que P-Xorcian1 u. nclminist1·nç1l.o sob o e1·
rnclo priucipio ele que, unia vez visada. a rcapcct.iva 
ordc1n de pngamentn:l toda e qtutlquc1· <lcspci:sa, era legal, 
quer fosse b"cm, quer fosse niul applicad11. 

O quo é nece8snrio é q11e, cijspo11do as acltn inist ra.çõcs 
cl :1s verbas que ospecial111cnte lhe s forem cousignatlns no 
01·çamento, v~riticado o sen cabirnento pela r ~partiçffo com
petente, sejum o~rigadas n. prel':lta1· con tas docnmeutudas 

•do us o qu.o ti'\·e,_- e1n feito d'cssas vcrl>.-u~, ficanclo respon
sa.veis pela. 1n~í. opplica~:ão que lh ús tivc 1·01n tlado e pelo 
damno ca1.1sH<lo .no E.stndo, isto por f ornu.L igual, closdc o 
?.Jinist.ro até o inai:-. 1u0Ucs to uthn inistracl ol' do fundos 
publicos. . 

Os factos averiguados pelns <liversas c:om1nissõcs de 
syndicnncin, demonstram bcl'n a necessiàado ele se seguir 
Csta orientação . . • , 

.1\.. c riação <lo Co1u;clho Superior de Aclmini s trarito Fi
nanceir~L do .Estado ol>cdece 1\: este pi·iudf>io o n, su; C(>ns
tit11i!;ão oft'erecc todas as garn.ntü1e íh, nm.o. e-scrupnl osa e 
conveniente Hsqaliz":ic;ão, por isso que rcprcsent:, ·o povo 
pelos c.leleg,'l.clos ela cnnu1r;i dos cleput_.ados t: as forças 
vivas cln na!,.~ão pelos ela propriedade, do co1nn1ercío dc1. 
industria e ela agricnltur~i. • ' 

Nn.. parte Ccononllca d'este decreto eli1niua-sc por co1u
pleto a ve.rbn. clestinncla. a, ·serões, · t11.1."efas , trabalho1:1 ex
traordinarios, etc. l~ elo Co11hccímeoto de toclos que nq11elln 
ve rba, c 111 gern l disll·ibuilln con.1 poucn. cquida.du, CJ'a 
principahnento destinada. a. cou1pcn sn r n ex iguid11clc de 
n lgnn s v e nchnontos. 

H.ecl nzincl o o t1ua<.l1'0 por ·unt Jacl o o s01n1na11<l0 por ou
tro a v~rba dos serviços extn1orcliu.urios, SCJ'Ões, et.o. com 
n destinada nos a11tigos ordenados, cons13gue -so po1: esl-c 
d ecreto, se1n aun1ento de clcsposa (ant-es coTn n aua diu1i
nuição) retribuir o scrvic;o elos funcciouarioa de inotlo a 
poder exigll· d ' cllcs o esfllr<;o n e ccssario ll rogulnrillado e 
pontna.lidade na execução doa t.rahn)hos que l11 eH sll.o con
fiados . 

N 'cstas t e rm os: 
O O·overno P.t·ovisorio da R e publica. Portugues.'1 fa½ ·sa

ber que om no1no <la I{cpul,licn sn d ecndon, pnra valei· 
co1no lei, o seguinte: 

Artigo 1 . 0 São c xtin<;.tos o '1'1·ibunal de Contas com as 
repartit.:õcs ela. sua. clirecçíl.c.-. gt,;rn l o o serviço do «visto» 
das ordens d e pag·amento, criado por · l ei de 20 do 1nnrço 
de 1907 . . • 

Art. 2. 0 B instituido o Co1uu,lho Superior dn. Admjnis
t,rnção Finnncci_.ra ~l ~1 Est;:1<lo, _,:on1posto tle urn presidento, 
d e 11omeaçito v1tallcw, e 1.lo 10 vogncs efl"ec tívos e outros 
tantos s11pplenLos, sendo: . 

3 offc<, tivos e a suppl~ntes, 11,ewbros da Cani:n·n dos 
Deputac.los, + efl'ecth·os o. 4 s uppJentes, representantes: da. 
agricultura-, do comnicrcio, da i11cl 11 8trin e «..ln proprieclnde 
u1'1Jann, o qu:d dcv,w:i. ser jurisconsu lto, todos ela metro~ 
pole; . 

2 cffectivos e 2 suppl cntes, reprcsentnntes; do com
mercio, d:.1. industria ugricoln elas co loni.as e 1, financeiro ele 
rccon h oci<lo 1nerito. 

§ unico. Os vogacs ela cnmara tlos cleputndos são por 
elln e leitos e os i-eotnntes de non~cnçn'.o do Oovcr110, cle
v e nclo o:s qu e rcpt·esentetn n agricultura , conunercio, in
dustria e propricclnde ela 111ctropole ser ef!colhidos dentro 
de listas •orgnn_izndns pelas respoctiv;1s associnções, não 
podendo cnda IJsta conter 1ncnos d e 10 11011112:s. • 
• Art. 3. 0 As c leiç~cs dos n.1c1nbros <la C am ura. dos l)cpu
tatlos são. vali dm:1 p or toda n logisla.tnra, cxcrcc-nclo os s e us 
reprcsont.nn tcs o untndato nté llOYa e leição. 
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.. A.rt . 4-.ª As uotncnçõos foitns pnlo (~o verno dos vogacs Art. 9.º. 1-\. ,~erifi cac;.~ão <lo c aL.itnento nas autoi-iznções 
elo eonsolho slo vniidns pe lo pe rioclo do seis annos . • legaos o d a classificação tlaa despesas publicns fi ca a 

§ uníco. A va lidade das pri1n.ein1.s no1neações será. el e cargo ela~ rep;,1.l'tições de contnbilid.aclc dos diversos 1\li
seis a.nno s p n~·u 4 vogacs e ele tres annos para os 3 res- nisterios·, sendo os r e spectivos chefes e os en1pregaclos 
tnutes , p o r fórma. que o conselho não seja. d e futuro subs- que processnrezn as ordena d e pngnmc nlo e conferirem as 
tituiclo por co1nple t o., ma~ s im e m turnos tricnnJLes, folhas d e liquid:H,.~ão so li c1nriau1 ente responsaveis p elas 
obscrvnndo-sc sempro n t·epresentnç.ão das ula.sse~ ind ica- cl es p csn~ que fo r e ,n pan-as e <J Ue cstejatn crra<lmncntc 
das no a rtigo 2 .0 c l/lssificadas ·o u llão t c nl1:1.m cnbin1cnto nas i1nporl uncias 

Art . f:>.º O Conse lho Huporio1· da AchuinistrH.ção Fina.n.- :i.uto i·izadns. 
ccira. do Estado ter.'.í. a stu.i eédc crn Li s b oa no cd ifi c io do ex.- § unico . Sc1npre que tenham _duvidne r:;o bro a. leg·uliclado 
ti nc t_o 'l.,1·ibunal de Contas, do qu a 1 to1nan·1. posse com todas ou c ls.ssificaç:'io do qualquer tlospesa., os che fes das repar
a s suns d epcuclencias., u1obilindo, va lores e d ocu1uc ntos. ti çõcs d e contabilítlade upreseutnr;'lo consulta ao Conselho 

Art . G. 0 O Conselho i::3 upo t·ior da Administ..rai,;ão Finan- Suporior da .Atlministruçil.o 1-.... inanceiru elo }--;stntlo, qu e 
ceirn do Es tado 6 indcp e nd onte elo pod'1r cxccut.iyo no dnrá o seu parecer pol· escripto, c(>.H!iHndo, n es te cnso, 
dcse1n p e nho das s uas at.t.ribuições e compotc -lho: a r c spou r:HLbilic1nclc dos 1neslnoe chefcA . 

1.° Consultnr: Art. 10." As sossões do Conse lho Superior dn Admi-
<t) Sobrt1 .toda~ us du,,. idas q ue as repartições de cont:L• nistraç.ão I•'in a n ceirn elo Estado assistirá o Procurudor 

bilicl:icle clos' ·diversos .l\linisterios tiverem s obre a liquida • Go1·nl ela H.epublioa o u um dos seus ,~jutl ru1tes, co111 a fo -
ç.ão das desj> csn.s publicas ; cnldade ele r e quere r o que for conve ni e nte aos interesses 

b) Sob 1·c U. nbortur.'\ ele c L·cditos c xtraorclin::u ·ios; <1 .a. l~azoncln e exerceu· quaosque r outro s .u.ttrihuis,·õcs em 
c~) Sobro os o r çainen tos do Estado o rn·oj~ctos elo lei que conforiuidaclc coin a s I0 is. 

importern an meoto o u diminujçii.o d e receita o u despcsn; ·.Ai·t . 1 t.º ..t-\. s fuuc,;üc1; <.los v ogaes d o Conselho S11p01·ior 
2 .º Exaini nn.r 0 visar: • da Admini Ktraçtlo Financei r a. d o Eslaclo sito inco1npati v.c is 
a) As minutas ele ~l'cclitos c s1)eciacs; . 1 coiu as qu e t e n 1a.n, de- e x e r ccr-s~ cn1 r epa1· ti<,.~Ões puhli-
b) As ml]\utns ele contratos iguaes ou s nptH"iores ª r éi s cns, ou e m s:;or.ic,lndos, con1pnnhius, etc. , que t e uhnn1 1·e-

lO:OOO,';IOOO; lações com o Estado, ou com outrns quo, por qualqu"r 
e) ..i\.s orde11s 1·el a tivas a operações d e thesourn.rin ; mudo, prejucliq u c r~ n q ue llas fun cç,~ões. 
d) Os títulos el e r e nda. vitnli~-ia.; Art. 12.º ()8 1\ liuil:StroB, quando se nito confor1ne1n co1n 
e) ()s contratos do compra, vcncln., fo rnecimontos, em~ os fnnclrun e ntos ela i•ecns•1 do visto on consultas elo Conse• 

pre it.nclns: oln·ns, nrrendumcntos d e qualque r preço ou , ~a • lho S upe rior ela Acln1inistraç,itto l l'i nan coir.a. do Esladu , em 
lor, s<,jn qn nl fo·r ª c staç-.i"to que os tenha celebratlo, veri- rclnc_:ã.o o.os actos ou <loc:umentos con1preh~ndi<los na a li
fi canclo, pelos rn oios 4u o julgar co u ven ie ntos, se ns con- nc,a ...... --a) do n. º j .º e 110 n. º 2.º tlo a r t igo 6.º, 1,ade rUo, os~ 
diçües esLip ulacla.s são ª~ tnaís vnnt.ttjosns p a ra O l ~s t..ado·; s tuuindo inteira rc8pous~tLilidad e , nu\1lt.c r esses actos ou 

.f') Os <liplomns ele n omenções, pa-omoçües ou t rausfe r en - docn1ueutos, por ine io de dcclarnção publicada no L)ún·io 
c ins. do Governo . 

3.º Investig-a r d e tutlo que tenh a. rcl~ção conl O ·pa.tri• Art . 13.º f_!;, irn 1)osta a.os ~Cinistros r CS JJOlUtÚb:ilidacl c c i~ 
ln onio do Estnclo, fina11s,ius pnblic.:.1.s, sai,1as d e fnndo~, ap-
plica. c;fLo ou destino ele mn t.f'.rin.cs , etc.; • vil P. e r irni n n. l por t odos os fl:Otos quo prut.ic aro1n 1 nutu i·i-

4. u .Julga r o iu prirn e irn. iri_s t.nn c ia: z.are1u OLt sau ccion .i.u·r:.:111, r e foreutes a li q uicla<;Õ(.-'JS eh~ J·ceoi-
a) A.a conlns do~ r osponsnvci'3 p e l a gerencin elos fundos tas, cohrans,!as , p a.gn u1cntoa ., con cessões, cont1·:ttos 0 11 a 

p n blicos em lc rrito1·i o português, continente , ilhas adja.- quaesquc• r outros asHuntos, se1n p1·c que d 'ell t!s r esulte o u 
contes e ultrnmn,• 0 n o estrangeiro; possa resultar <la1nno para o Estu<lo, qunnclo n ito t c·n h~un 

b) .r\ s contus elos r espouaa,-ei ~ p olo 1nate ria_L do J~stntl o ouvido nH estnç;õc s com p cte~tes , ou qua ndo , eticlan:)t•.itlus 
,tdquiriclo p.ara u so , t,·nns foi·nJ.a,.çãu uu consuiuo; por est u.s , 0111 confo nnidade c olll as lcás., hnja1u aU01, t:ul o 

e) .. '-\.s con tns c1as c nmnt·as munic ipnes , juntas ele paro - r esolução <liffc rcnte. • 
oh in, confrarins , irLnancludes ., cor(lo i·tt-ções de beneficenc ia § unico. P a ra to rna r c ffccti ,•a a. r esp o n s1.\b ilidadc .n. <1ue 
e pie dad e e outros qnaesqner es t:1.be lec irnontos quo estejam so r efi.·i:rc este a rtigo, o Con selho S upe rior da .A.dwinish·n
sob nSbL nlça·d n ; • • . ção Jf inuncoi ra ,lo .Et:stn.do p1·owover{l n respectiva ncção 

õ .º Julg-,lr 0111 s8g_lJnda insta.nc in. OH r:ec11rsos intorpostos pcrant.e os tl'ibunncs 01:cl iuari os. 
elos julguluen tos p1·ofe rido8 pclO" Cons01ho e pnla.s instan - 1\..r t. 14. º Se rti. ig unl1nente in1posta ros pc:iia~mLilídade e .l
e ias que tivcr'c n1 ºp o r Jc i not.u pCtoncia p ara Julgar; . vil e c ritninal a todas as corporações ou entid~ules que 

6 .0 J~xtinguir ns íiunç.:.1.s o u _ca:qções prestnd ns_ p e los t·es-_ ad1l.1inistrcm est.abclc c ilnc utos o u serviços do Estmlo., por 
ponsavc is qno t o nluun termino.elo as suaS' ge1·eucins ~ pcl.:.us todos os ne tos quo pratica1·,un, :1ul.01~ir.:1ro 1n ou sunccinua
cpincs tonh:un s ic_l o_ j n l~uclos quit;os ou c r e do1·cs. re1n r cfeJ·ente.s a li<p1iclaç ões da .a•ccüitas, cobranças , pnga-

§ unico .. relo Jn1g.:.uncnt.o _clns contns elo qno trntnm u n1 en tos , ·úon cosgõc 8, c~on tratos on a qune~q 11 e r o u t ros a3-
nlin ou. e) d o n .º ..:.l." tlo artigo G. 0 e o n .0 f> do rues- i, nntos , ~e1nprc qnc cl 'e ll o s r esu lte o u po~:::ia. rt,snltnr cln1nn o 
ruo artigo e pelos rccu1·so~ iu t.e rpostos p e lo s: 1·espQusaveis pn.i·a, o Eataclo t! Hilo tenha m sido cumprirl os todos o~ p_ro 
pcruntc o Consolho por !'1QC01·~ãos do m mnno, são devidos c o itos J~gaes. 
os cmo'1nnentos ·fixados na. tabc ll a r:i.0 2 que faz 1jarte § un'ic o . O Conse lho S uperio r da A·<.1 1u i11istrtlç:"lo Finan
tl'es le clccro to . • • • • . ccira elo l~s41.do ·é con1pett-:nte par.n. t.ornar cffectiva c~su 

Ar t. 7 .º Na. sessão le gislntivn i1'!11ue<lint~ n cncln gerc n- r t,Hponsnbili.d~tdc, e.la "qual dar.:'i. cont a. n o Pn.rla,nenlo. 
c in, ou nito aeuclo isto J)Ossi v:el , nn. sessão scgninto, o Con- . Art. ló. º Aos fun ccionarios qu o na~ s uas inforiunções 
s c lho S upe ri o r d a. AdL"ninistraç:l:o 1:-,~ nnnücirn. · <l o l~ ~tudo para 01-; 1\1.inistros n ãO csc)nrcçam os assuntos ·du s u n cmn
apresont:t.rJ\ J\a Ca.m~ras u m pat·ece r fundnmentndo sobre potenc in, eu.1 hnrn.1ouia coiu a. lei, são ,?i xigive i8 n s rnspon
n. ex:Ocuç?i.o da. lei ele r eceita o clespe sa. e l e is -espccines snbilidncJes 'ind.icalla.s no artigo note rior . 
proa111lga.da s , ·rl e e;lar nndo se for{1m intcgraltnente c 11n1pri- !~rt : lG.º As autor id nêles ou: fnnccionoríoe do qualquer 
<lhs o (111.a es !tS infracç.õos e os noi:nes d os r csp onsa.vo is. liiera r c.h,i.a cin.e , pe lol:'\ seu s netos., scjlL qual for o pre texto 

Art. 8. 0 'l'oclos os netos de inve1:ttignção, Cx.nJu c o vcri - ou fundnmcnto, cón trnhii·c 1u oncnrg·oB 1Jor conto elo l ~stndo 
ficuçi\o c:l !r octa. dH escr ita o u d ocurn cntos , ou r c ct1tis·içõe.s porn qne nilÕ haj-a .an tôrizaç ii.o ua. ] ,yi o rçnt.nclttal , à c,.l.at~1. 
elos 111es1uos, só p oclcr :l.o se r p raticados p olos presiden tes d 'csses cioU)p·ro1nissos., âci-~rão r cs-pon.:"a' -e is p e la s im po r 
ou vogaes cm cxcrcicio elo Conselho Superio r d:.1. Adrni - tnncit..1s d 'esses encnq:.{os, e~ Co_n!:S~lho Supe rior e.la Acbni
u is tL·uçii.o Fnnnc.eira do l ~s.!ndo. l nistrnç.ã.o ]Tin à n ceirn d o Estado sc1rü co1upe tente, oxc("l'to 
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cm relnção nos Ministros, parn tornnr cffecti'!'a essa. r cs
pousnb ilidade, da qnal ,lar ú conta aQ Pm·lamento. 

J \ 1·t. ]7 .0 Os vugaes do Conse )ho Snpcrior da Adn1iuis
tr1_1.ç1to .l~l11ancc ira. do Rsbu.]o slto s olidados Cl)nl cada. 1:1n1 
elos n1inistr os nns r espon snbiljd a.J c s ele <1ue tFnt..'l. o ar 
tigo ] O}• pelos cliplonu1.s sancci o naclos r.om o sen v 1~st.fJ on 
co11 s1.tlta., semprt3 ·que não . t o11l1:un. o b edecido aos prcceito·s 
legaes. 

Art. 1 S .º Nenhuma conta di;, gorantes d e dinhe iros pu
blic oA, cu"rporaçõcs ou a·d1ninistr;\ções que~ cnvoh ·:i. despesa 
ele qualqne,· ]\[iniste rio, po,le r fL ser npprovacla pelo Con
selho S uperio i· tla .. A<lminist1·a~ão l 1"innu cei r·a do Estnc.l o , 
qua.nd o os pngn,nentos incluiclo~ n'essa. conta não tenha1n 
sido precedidos d a orden s expedidas p e b r ospect iv:i re
part,i,;.:io ,le contabili<.laclP- n o an no econon1ico cln que se 
tenha,11 c fff~cluado, fi c nnrlo e~sC's gerentes, corporações ou 
n.d1ninistr ac;õcs> r esponsnvo is p e l :.,.s i1npo1·tancia.5 que tiv e • 
rcn1 np pl icac lo cn1 contrave n ção d o disposto n est e :u·t.igo . 

.1\.rt. 10.0 'l'odo~ os ge1·en tes CLH dinhe iros publicos o u 
ele n.w.te rial es t-ã.u s uj e itos a(> julga1ncn to elas contas das 
suas respoa,ubilicl::i.des pe lo C onselho Su pe :·ior da. Arlrni
nistrnc;ã.o ·Fi nancci rn elo Eslado. Clunn clo o conse lho r eco
nhcç:a, pe los cloctunen tos s uj e itos n.o seu c~x:1n1H, que alg-Lttn 
individuo ou corporal:ão r eecbeu fund os elo 1.:.stiulo ou co• 
U1·o u r eceitas de qunlque r p1·ov·C1nicn c.ia, so1n ter pre stado 
o. correspondente conta., exjgin \ a sua flp r esentaç :to d evi
d nn1ento docmmentadn o ín1pnr:l 11H1lta ao gerento oµi.isEO 
p 0Ja,. falta d e reruE~ssn e n1 te1nJl0 opportuno . * t1nico . 1-'a.ra conferencin. das cont;:,s C]lle cnvolveren1 
p:agam entos d o.li diversos 1\.fini stc rios e d a s dos r es pectívo!i 
rt,sµonsav e is , tie rão organizudus pcla!i r c pa,·tições de co11 -
t u hi1idat1 e e 1· c1uctticlns no Con se lho Snpci·io r d u. A.thuillis
trnçãu l•,i nan~e ira. d o Est:.lClu, r e la yõcs elas ordens cxpocli 
dns co1n inr\ic~çito dus d espesns n que e nHn clcs tinadc1S. 

A.r t. 20 .0 1~ prohibida n. sn ic.l a d e dinhe iros ou outros 
valores ti os cofres p nblic:os p or opcr ,i.~ões d e thcsournri,a, 
pnra despesas pub li,;a s , tronst"cre neiHs, o u qua lque r outro 
titulo, sc 111 u. cr.Ju1p et ~ntc nutor is a~ão vis:ida pelo Conselho 
Supe rior <la. .Ad111inistraçã.u Finnuceira. do Estado. 

§ 1 .0 l !~x cc ptua1n-se as traus fe r .-:n1c ias d e fun dos que se
rão dctcrininndas pelo di1·ccto r cln. F aze ndn Publica e o pa.
gcnne ntu d o~ sa ques dos navios ela nr 1nncla en1 se rviço de 
-,:narinhn. en1 portos d o ex tel'lo1·, q110 senl orcl ennclo pelo 
chefe da r epa. rti\~ào ,le cont.alJi lidud e de ,nadnha- c 111 p1·c
sença cl0s rcspectivos avisos e cscl'Ítnra do e 1n cont-a d e 
letras a pngnr. • 

§ 2.° Ficam suje.itos á p <! un d e p eculato as corporações, 
cnticladcs 0 11 indivíduos que te ndo e 1u sen poder como go
r en tes, tlepf)sit~lrios, e ucurr egnc.los d e pngnm entos, o u por 
quaJqucr ontro motivo, dinhe iros o n Ynl or es elo Estndo, 
lhes d eem d estino om oontr,.ven ,;<lo elo dispo:, to neste a r-
tigo . ~ 

At't . 2 1 . 0 E JWohibido cffeetunr pQr operações de the
sournria qunesqncr clcspes.us propri tls elos '.i\lini s tc rios ou 
clns cc,lc,nias e conceder a<.leunta1neotog o u supprirnen tos 
no~ 1nes1110d "niiniste1·ioi, e colonin.H, n. co1upn nhi n.s o u n. p :11·
tic;nilA1·1 :s. 

Art. 22.º O Cons~lho Superior da Aclminis trnção F inan
ceira. do Estudo podert1. exercer ns sua.Ti .uttrihuiç~ões divi
dido e ·m duas secções, caso ns n <-wes8iilacles elo serviço o 
cloter1ninmn. 

§ unico. Parn a. clí~cus.s ão e e la.b o i·aç~o elo p r'\recer de · 
que tratn o artigo 7 .1

', con s ultas e out ros cnsos em q ue 
qua.lriue 1· el os voga es o rcc l:un'=', o c onselho fuucc ionan\ 
em ses~ão ple na. 

Art . 23 ."' O Conselho S 11pe rior dn Administra~ão Fi -1 
nn.nceira ·do Estado n U.o p o<ler:.\ clc lib<·H'!lr nos casO:i do nr
tigo antcz·io r com - 1n cnos <.lc t res v otos c onfor1n es e nos 

1 

cuHos do § unico elo 1nesnt o ar tigo co1n 1ne11os de seis . 
A t·t. ~~l. 0 (J:t trabalhos 1,»·---parnto1·ios e o cxpedieute 

do Cvnsc ll.. o Superior da Ad1n iu istraç !to l,in :n1ceira d o Es
tado ficarão a c.nrgo ele unui s~crctaria g crul dcnomin:1.da 
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1YSecr o tal'i .n Geral elo Conselh o Superio r da. Adtuinistra~.~üo 
F;uanccira elo E s tado-,, con!,ttituida por du:ts rcparliçõe.s, 
supe rintendida~ por u111 .s e e rc-tn.r io gct·.:d, c.:.0111pc tiudo : 

r\.. l .''1 T{e partiçã.o , os t 1·ll.bn·lhos propnratoríos, expe
di e nte e registo d os serv iços co1uprch e a c.lidos uoa n. 11

-' J .'\ 
2.u o ;J: 0 rlo~ :n· tigos G.0 e 7. 0 e quaesauor outros não cs-
p eeillcndos ; • -

• Á 2 .:i Jtc partição, snbdividicla e 1n 3 secções , os traha
ll?os prepara tn rius , C'.XJ> edien.tc l! r cg i_s to elos i;or,·iç.o5 cle
s1gnndos nos 11 .º!( 4 . 0

1 a .•' o G. 0 tlo artigo G. 0 

ft.rt : 25.0 Nos irope di111e ntús po r doe n ça o u por li cença 
co neec..lid:i. p c.- lo Conselho ~uper ior dn. Administraçito F inan
cc irn elo E~taclo a a.lgnn.1 e.los s~U!S 1n c1nbros , o mesmo 
Con selh o r oso1ven.i n. sua. substitui ~!1'í.O pe los .suppJc n tes, nos 
q u nes con1pc tirit, c 1nq11 ft nto so r viren1 , o vene in1euto <los 
e ffectivos cp1e es tive l·eru iinpedi,los. 

1\rt . 2t). 6 Sosse nta di lt:-5 antes ele tcr1 nin.atlo o pcriodo d e 
\ .. :tlidach~, u que se r e fúre o artigo 4. 0 o seu parngri:,plto, 
as nst1ociu~Vcs dos propri etn rios e a s assoc iações commer
ciaes, in,lustriaes e d u. agri c ultura., proceclcriio á orga
nizaçrf.o da.s listas a qne se refere o § unico do artigo 2 .0 

e enviá- ln!::!•liã.o à Scc i· ctaria Ge r a l do :\Ii11istcrio d as Fin:1.n~ 
çns . 

Art. 27. 0 Os vericimontos d os n1 a1nbros d o Conselho 
S u pe rior dn. Adn1inls-tração Finari_coira do E~t.:.ulo. o o qua
dro e vcucitneutos do p e s soal clti r esp ec tiva sccJ· t:t.:.iria, 
c onst:arn. ·da t;1bc lla. 11.º l .anne·x.:.t a este d C>cr cto e que 
<l'e llo foz parte. 

Art,. 28 .0 O pessoal ela extin.ct:'l. Direcção Geral do 1'rí
Uuna l ela Co11tns sc r .'.i. co llocado. conforme as suas c.atc..,.o
rias e aptid ões, n o qua<l1·0 d a Sccrctnda Ge.ral. do Cor~e
lho Superio~· da Ad1ni ni~t raçàíJ F'inaucoirn do .Es tado ,. po
dendo t.cr 111gresso 11 t"1s t c quadro, n as n1ean1as conUiç_:ões , 
os e n1prcgndos elo 'rribuunl de úontas qu e estava1n no ser
v iço do «vistoJ>. 

i ·\.rt . :H). 0 O s vogacs re presentante!\ d a Ca1nara dos D e 
putuclos s e rão, na. prÍlne-irn. no1nenção, s ubs tit11idos por c i
tlndã.os d e li vre e6co lhn do G·overno , sendo a s u:i non,en
ção vali da n t ú cin u n a p r imeir,'\ sessão dn. C a1nara. se fiH~a 
n e le ição elos U vogaes qu e a repl·cse ut :.uu. ~ 

A1·t. DO. 0 O:, ven ci 1ucn t os elo l)ircc tor L}cr.aJ cln Contn
bili.d ac..lo Pnbli<~a. sã.o -iguaes n.os ti.x aclos ptú·o. os c.lirectores 
gen.t<:rn elo l\-1.i nislerio d as Fi1Hu1<~ias. 

Ai·t . n1 .º O Go\-e rn o fará. r Ó,:;-ul:nnentnr o presente t..lc
c r e t o1 inc luindo n e llo to~la8_ a s: di s J_Jos.içiiea (nn vigor que se 
r eJnc1onen.1 co1 n us attr1bu1<.;<'.ícs do ConseJl1 0 Sup erior d e 
AJ.111ini.\itr::u;ão l~ina ncc ira. d o 1;_;stnd o . 

A rt . J2.u l1~ica revôgada. a. leg·is l:l!,.'-fiO e n1 contr:trio . 
J.fn 11da1uos· porta nto a todas as . a nto l'idnde.s , a qne1n o 

conhecirnc uto o o. ex ec ução do prcseute decreto c oru fo rçn. 
d e le i p e rtcne.or, o ctnnpram e fnçnru c utnprir e guardar 
tão inte iraine nte co1110 ue ll e so cnn tét11. ., 

Dndo u os P 111;os d o Governo d a R epublica, ;e m 11 ele 
nbril cl1) 1 ~)1 1. = J oa q u:im 1'!,eo-ph.ilo· J-:1•a!Ja = A?itonio Ju r.,! 
de Almeida= .A.O·Dnso C'o.'ila =--= .To.,é I.~t:lvaR = ~nuu•u de 
Azevedo Oo1ne.1 = iJP.rna-rdin.o J.11acltado = Manu.él d e IJr lto 
Ca·maclio. 

T i:t.1:»ello. n. .. 0 1 

Vencimento do Conselho Superior li. a Administrnção Financeira 
do Estndo o quadro e vencimentos do pessoal üa Scc1·etaria 
Geral do mesmo Conselho 

Conselho s uperior: 

1 presid ~o te. . . .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:600;,000 
10 vognes, :> 1 :G00,$000 r é is (~•m el o 1 dce-

prcsiden t c) ... . ...... . ... . .. .... - . . . . t G:000;;\01 O 

18:GOO:~OOO 
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Sccreta1·i a g-tral : f 
1 secr e tario geral . . .. ... ... : . . . . .. . •. . . . 2 :400,SOOO 
2 chofos ele 1·cpartição, n J.: ,.1.40,jíOOO réi.•. . 2:880,5000 
S priroe iros contnclores, n. l:080JOOO réis. . 8:640§000. 
4 éhefes de Recção, n. 120,5000 róis . . . . . . 480,5000 

20 eogunclos contadores, l\ 840:SOOO réis. . . 16:800,5000 
12 terceiros ofüciaes, a G00;;,000 réis. . . .. . . 7:200,5000 
Gratificnçrto a u1n nrchivistn, prjn1eiro ou se-

gundo contl\dOr ... . . . ............ ..... ___ 1_2_0_;;,.c.·o_o_o 

38:620,jíOOO 

Pessoal 111enor: 

porte iro, njuclnnte ele, chefo clq pessoal 
menor clo ministerio clns finnnçri.s . . .. . • 4 805 000 

2 s e t·vc ntunrios cou, mais de quinze nnnos ele 
serviço, a 36015000 r é is .. . .. . ... •.. . 720,~000 

8 servontuarios com 1uenos ele q11in1..o an-
nos de serviç o, a 30015000 1·éi~. . . . . . ·2: ,100,:,000 

Diuturnidaclc.\i-... .. . . ................. - fi. -
l"e8 so:.-I na disponil.,ilidndc. . . . . . . . . . . . . . . 600,~000 
D uspcs:i. ev e ntu a l .. . . . . ...... . .....•... _ _ 3_ 6_'0_1>_"0_0_0 

4 :56(1,5000 

Tn..bcllu. '11.. ~ 2 

Emolumoulos do Conselho Superior t\a Administração 
Financeira elo Estado 

Liquidação e julgamento d e contas: 

Processo orclinal'io - Emohnucnto nnico: 
A. Banco de Portugal, como caixa g e ral tlo The

souro na. 1uetropole. Por cada anno co111pleto 
de gorencia, e .1uquanto vigorar o actual con.-
lrnto . .. . .......... . . . ........ . ..... . , . . 500,,000 

B . Banco Nacioual TJltran1nrino, co1uo caixa do 
nstado nas colonins. Por c nda anno completo 
d e g e1;e11cia , cnglobãclns c1n u1u s ,) processo 
uu uão as contas dns suns :iiliuos ou nge n-
c.ius, e u1quanto vigorar o :1.etual contrato .... 400,-~UOO 

. 1 C ,uuarn 'i\fonicipal d e Lisboa . ............. 4001,1000 
l. ) Caman~ Mm1icipC1l do Porto. . . . . . . . . . . . . . 200;(í000 
2. Camiu·as 1nunicípncs, juntas de parochia, c on

fL·arins irinnnclades , co1·poru';Ões dP.; l>e n e ficcn
cin e Piedade, 0 antros qune:,s tpH:ff cstahelcci-

. mantos que ostejnn1 eoh esta. alçada, pnr.:.\. 
prestar c;ontas, por onda l :0 00,500(? r(}is até 
60:000~000 róis inclusive, do rccmta, oobra
cla, cxcluido o saldo, mas se1n d istinc-;ão al -
guma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ,5000 

3. :hlem, idem, de mais (sobre 50:000,5000 1·éis) 
poi· cncla. um conto do réis n n1ais, a.tó cem 
c ontos el e réi s ; 1)0 1' c ndn u1n couto . . . . . . . . . t,;[,00 

4_ .Juntn.s G c1·acs llc 'l)istricto, dos AÇOl'OS e l.'nn
chal ou c ot]>Ornç.õ f.•s 1ultninist1·ativae do igunl 
categoria, q ~1e -von1Hun a ostabcleccr-so o 
1noerno cmohunenlo dos n ."1'1 2 o 8. 

5 . Co1·pornc_!Õe s officincs e de atlminish·oç ão pa1·
ticular e quaesqne1· conse lho s ou e ntidncles, 
le o-ahncnto coustituiclas, qne t e nha1n e cobre 111 
1·e~cilu~ 1wopri.us , co1u npplionç ito cspec iêll, e 
que nito constitnan-1 r cnclimeut~ <lo Eatnclo, o 
mesmo e1uoh11uc nto e.los n ."s 2 o a. 

6 ... AccordJlo finnl d e jnlgmucnto, ombor.a. s rtju. de 
ineompetencia . .. ........ • . . - . . . . . . . . . . . . 4,5500 

Processo e specin - 1'~moh1u1cnto n cobrar 
p or guia p :tssnd ,·1 na Sccrc tnl'l a. elo Con
selho : 

7 . R.eclnn1:1.c;õ e ~, contra o a ccnrdrto final profe. 
rido, 1·eciuso ou simples p c <li ~lo para d e clura
ção, pan., entrad:t de rcquc runenb.>, pre paro 

8. A liquida ,· proferido o julgamento - upre -
s cn tnçílo .. . ..... .. . .. .. . • . .. ... . .. . . . . . . 

9 . Oist,·ibuição .. . . ..... . • .. . . . . . . . . .. . . .. . 
10. T'eru10 de recurso ...... .- . . ... .. . .. ... . 
11. '11~.rmo ou inforrnaçã.o, j unt::tnclo tloctuneotos 
.12 . A.ccorclão, dando provin1ento fL rcclan1nçíln 

ou rccn1·su 1 no todo on e1n parto . . . ..... . . . . 
1 3 . Accordão 1 negando Ji roviu1ento, p o r ter sido 

int,·eposto for.a. elo prazo legul ou manifesta-
111entc illcgal .. . .. . ..... . .. . ...... . . . . . _ 

14. Acconlão soLre excepç õ~s , excepç ões d e in
cotnpetcncia Ol1 suspeição doa j nlgnclo1·es, rc
sol vendo o iucidcnte, e m quulquor t:;entit.lo ... 

1 5 . Accordi'io <le cles ishn1c ia, 1·e<1nerida , ou d e-
s e rção; por fnlta ele rcqu cri1ne nto, por culpa, 
ou negligencia do r c<.•,Jtunautc o u recorrente . . 

16. Inti1n.:içíto, copin elo accordii'.o p11ra o J? ia1·io 
do _G o ve1·nu e tcnno do clevoJução a instanci::L 
inft3rior, 1·emessa a in3tau cin supe rior, ou pnrn 
ser :.,1·chivado ........ . ... .. .... . . . _ ... . 

17. 1-tesolugã.o de qualquer incidente, cn1 confe
rencia, n requorimçnto tlo r ecla.uu,ntc ou 1·c
colTÍclo, 1í or d espacho ou a.ccordüo intcrlocuto-
rio .... . . . ...... . ... . _ .... . . _ ..... . . . . 

1 8 . H.oquor.l1nento, para accordilo extinguindo 
fiança~ aos exa.cto1·es do continente ou colo
nias, qunnclo, a ssim n :i.o foi julgado , jun
t.nment.e co L11 a ultima contrL- dado o C,\so 
que tal dechu•u0ito niio pudcsso t e r sirlo então 
profe ritl a. - prepa.ro-proviso rio . .. ..... . .. . 

19. 1\pres cntaçU.u . ..... . ... . .. . ......... . 
20. Distribniçãu ...... . . , . . ... . .... . .. . . . 
21. 1\. ccordãO, intiu1a ç ão e pnl,licar;ão no l)iar io 

<.lo Go verno . . . ..... . . ... ... .. . ... . ... . . . 
22. R o rp1eritnento par.a sin1plos Accordão elo 

guitaç no; parn paga.n1e nto d e n.lcance ou dif
·Je1·en ç n. cncontrudu, comprche11dentlo t o d o o 
processo até <lccis~o final . . .. . ... .. . _ ... . . 

Emoliimentos tl e Secretaria (so m acldicion,il) : 
23 . C ol'ticlão de corrente- con1 n fuz e nda ou 

certidíl:o ele qualquor documento archivaclo ou 
<l-.:, p1·ocessos - c ruln lauU.::L, 11os.Lo qLte inco1n-
ple tii . . ..... . ... . .. . . .. . ... . . . ... . ... . 

24. C e rtidão o u teor <lo nccordão , cada. l .-1.uda, 
idem ... . .. . ............. .. .. .. . . ... . . . 

25 . C arlm:s d e s enten ç a, n rer1ueri111ento ela parte 
20. Bu scas por cndn. nnno indicndo pelo reque

rente e cornprehc1ulido doutro dos priiueiros 
40 annos, contndos <l'Hquollc e1n que o c~th·cr 

Excecleoc1o 40 annos, e clncl:\ 'a iuesnu\ hypo-
thcsc, por c.iula anuo ... . ... • ........ . .. . . 

Doclani.ndo, a parte , annu, dia. o tnôs, pagará a. 
m o tncl e d o quo ·fica. indicaclo, pn.1·a cn.clt1 uma 
clns referidas cpocns, n1to fazendo cloolnra_ção 
u.lgu1na. puga.rà jndü~tinctn1nentc, por cfl,da 
nnno do pcriodo en1 quo se fize r a. ln1sca. . . . 

,5200 
6 300 

2 ,5000 
6500 

5 ;~000 

6 5000 

2 ,SOOO 

3,.S000 

2,5000 

3,500 0 
,~20 0 
,530 0 

1,,000 

15600 

,5800 
4,5800 

,51 20 

,$180 

,.l"'o dos estes en1olt11nc ntos constitue m receitn do ~~Htado . 
Poços cio G OV (' l"llO ela Ih,publicn, e m 11 de nbril ele 

1911. = 0 Ministro das Finanças, J os6 Ro!luas . 

IIIINISTERIO DO IN'l'ERIOR 
Direcoão Geral da Inatrncoão Primeria 

2. " Repartição 

O s cidndãoa 1\ntonio Roclrignes SeU:1stiito, J'osó Lopes 
C oelho, Ade lino F o rnaudes, r esidentes no Jog ar ela Pc-
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O Tribunal de Contas (1911 -1930) 

8. 0 Depois de cada ·balanço meoaal, fazer dar entrada 
na delegação da -Caixa Geral de . Depóaitos -da aede do 
concelho em que estiver instalada a Colónia, ao.s fundos 
cuja existência no cofre• da Colónia nlto for julgada neces-
sária. para despesl',s urgentes. • . . 

§ único. Os fundos disp·oriíveia serl!o depositados -por 
meio de . guias paBSacla.s • P!'.10 secre tario e assinadas • pelo 
presidente e pelo tesoureiro e ficar!lo à ordem elo conse
lho administrativo, que só os · poclerát levantar por meio 
de precntórios, igualmente passados pelo secretário-e ,..si-
nados pelo presidente e · tesoureiro: • ,· 

Art. 104.0 ·'Ao conselho administrativo competirá ela
borar os · regula.mentôs 'especiais e · as ordens de serviço 
interno atinentes à regula.ridiide do movimento financeiro . 
e económico da. Colónia., na parte nllo prevista:no presente 
regulnmento. : • 

krt. 106. 0 O ecónomo, como thesoureiro do consolho 
e fiel dos armazena, será o princip,'ll responsável pelos 
fundos e n.rtig_os confiados à sua. guarda, roas, no caso de 
desvio de -quaisquer quantias ou objeotos, ·ou: · de outr.o 
prejuízo para o cofre da Colónin ou para a Fazenda Na . 
cional, o presídente e • o secretário do conselho serllo 
com. êle solidáriamente reeponsáveis, quando a·e mostre 
que da sua parte houve culpa óu negligência. 

Art. 106. 0 Para .os efeitos do artigo antel'ior, o dfrec
tor,· o secretário e o ecónomo presto.rito, antes de entra
rem .em exercício, cauçito plto inferior n 260.escud.o• para 
oa dois primeiros e a 500 escudos para o último, nos 
termos das cauçêle·• dos tesoureiros e exaotores da Fazenda 
Pública. 

CAPITULO VI 

Dhposlçoea gérai■ o tranattdrl,la 

Art. 107. 0 É aplicável à Colónia Penal Agrícola o dis
posto no decreto dé 23 de Agosto .de 1902 sôbre organi
zação de comissões de potronato·, .. destinadas ª· • encontrar 
oolooaçlló conveniente aos . colonos restituídos à -liber-
dade. _ , 

Art. 108.0 Para a elaboração do plano geral da explo
r.açllo agrlco\a e florestal, estudo: da. adaptaçito dos terre- . 
nOa àa diferentes cultnrns, lutn contra a invaslo dos po.• 
rasitas· da vegetaçito e contra as. epizootias, traçados . dos 
sistemas de irrigaçllo e montagem dOs maquinismos maia 
adequndos à exploraçlto agrícola e induatrial dá ·colónia; 
poderá o director solicitar do Ministro da Justiça ·que re
qu·ieite. ao Ministério do 11'omento os funcionários apto~ 
para o desempenho· daquelas temporári11s comissões de 
serviço. • • 

Art, 109.º O .director poderá requisitar a análise gra.
tuit:t, nos institutos oficíaes · dependentes do J\IIinistério do 
Fomento, dos animai.a e plnntas atispcítos de atacados ·por 
opizootias ou epifitias, bem como as da, composiçiío dos 
terrenos e adubos . . 

Art. 110. 0 N.os casos de doenças graves dos gados de tra
balho e mais animais domésticos, o director poderá requisi
.tar a coropar&ncia do médico-veterinário, intendente da pe. 
cuá.ria distrital, se o Ministério do Fomento nllo houver 
des.ignodo outro especialmente encarregad.o das visitas à 
Colónin. • 

Art. lll.º O director poderá 1·equisilar. ao Instituto 
Bo.cteriol«\gico de Cãmara l:'elitana as aná.liscs ·necessárias 
para o diagnóstico das doençu microbianas·,. median.te um 
boletim de requ_is.içlto redigido e • assinado pelo -médico. 

Art. 112. 0 O -~l!loal nomeado, . com carácter de provi
sório ou interi"i~"que estiver fazendo serviço· à.. data da 
publicação dês«• t/egulnmento, aerá considerado de6qiti
vamente nomeaJp..-l independentemente -c;las condições exi
gidas nn secçllo1s1·• do capítulo 2. 0

, depois de completar 
um ano de boma~ efectivo serviço. 

Art. 113. 0 . D , ,tro de um ano, a contar da publicaçllo 
d êste re~tilameh..o, nllo será nomeado nenhum i;tuarda 

de 1. •· classe, ·podendo, no entanto; se as neceBSidad:es do 
serviço. assim o exigirem, fazer-•e . a nomençllo de guarda!!· 
.de 2 . • classe até o número de onze. · 

§ L~ : Decorrido • um :ano,. proceder-se há à . nomea
çl\o de ·guntdns• de Lª elàsse, ·.nos· termos ·· do · artigo 8.º, 

. conforme· as • necessidades· do ·servil)ci o forem pedindo, 
até o número máximo consignado no O,;çamonto Geral do 
Esta.do. • • . 

§ 2. 0 As nomeações de guard·a.s de 2.• classe sã.o provi
aórias durante um ano · e só serão tornadas d efinitivas se, 
findo esse prazo, . o empregado tiver bom e efectivo ser-
viço. • • 

Art . . 114.0 Todos os ·empregados dos ·quadros, lixo, ex
ir&;ordinário ou a.Uxiliar, bem •como oa colon·os, terão di
reito • ao ab6no pelo · Estàdo das despesan a fazer com o 
seu transporte e respectivas bagagens e mobiliário, todas 
as veze_s que hajam de deslocar-se para. uma nova. inst&-
laçlló da Colónia. . 

Art: 116. 0 ·Enquanto a Colónia nlto funcionar em ~da 
a sua plenitude, em local definitivo, não será preenchido 
o segundo lug,u· de professor, e os escriturários, ambos, 
on só um, conforme ns neceasidades do ensino, poderllo 
desempenhar as funç15es de aj11dantes do profcaeor, nas 
horas disponíveis, reüebendo o venciro,ento· mensal de dez 
escudos cada um, ·que sairá da verba orçaniental destina
da ao• proíeesores. 

§ único, Emquanto o pequeno moyimento de colonos o 
·p ermitir, poderá ser contratado, sob proposta do director, 
um médico, ·sem obrigação de re sidência, com a remune
raçlo correspondente áo serviço que tiver &. desempenhar 
e que lhe será marcado no respectivo contrato. .. 
• Art. 116.0 O director; o secretário e o ecónomo, que 
estllo . já nomeados, preetarllo 11s cauçllea a que se refere 
o .artigo 106.0 no prazo de dois mee es a contar, d;> pu
blicaçl:ci do presente regulamento, sob pena ·de. d_e.m1ssi'!· 

. Art. 117 .• Assim que êste regulamento entrar' em Vl

·gor; · o director convocnrã o .conselho admi~istrativo, • e 
fará. na· acta da primeira sess~o uma exi,osiçlo minuciosa 
da .administração da Colónia até essa dsta e da liquidação 
de ·contas com .a Comisslo J .urisdicional elas Congregnçlles 
Religiosas, entrándo logo em cofre com os saldos que ti• 
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vel' cm aeu pód11r. . . _i ·, 
SeCr.etaria. de' EStAào d·os Negóc~oS de ~us_tiÇH.:' ~1,?ios Cui- / 

tos, em 17 de Agosto _ de 1915.- 0 Mii>J~_tr(\ ,l~';,!_ustiça, 
Joaa Catanl,o de .llfeneses: ·· ·.Í> '.·~•~.\.:• '""·. 

IIKISTÉRIO DAS FIMANÇAS 

Secretaria Geral 

Decrc'êo u:. 0 l..:831. 

',1,. 

Nos termos do artigo 31.0 do decreto com fOrça do lei 
de 11 de A,bril de 1911, usnndo da faculdade ·que ~o ---
confere o n .0 3.0 do ·artigo '47 .0 da Constitulç!Lo Política d11, 
República Portuguesa: hei por b~m, _sob propo!lta do.Mi
nistro d a s Fin11,nç:is, decretar o regunento do ·conselho 
Sup·erior da Administraç!Lo Financ.eirn do Estado, que 
acompanha· Gste decreto e vai assinado pelo referido Mi
ni•tro das ·Finanças. 

• Os Ministros de todas as Repartições ass im o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da República, e publiciLdo eni 17 de A.gosto de 1915.
Joaquim· Teófilo B,·aga-José de Castr<>-José Àtt[J11,&to 
Ferreira da Sifoa....:..Joao Catanho de Meneses- Vitorino 
.Jlfázim.o de Ca1-vallw Guimari!es - José Mendes Ribeiro 
N o,·ton d e Matos- Augusta 1,uís Vidra Soa,·es - Ma
nuel .llfonteiro - Alfredo Rod,·igucs Gaspa,· - Jo(Jo Lo
'J)es da Silva Ma,-tins Jti,nior. 
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Rogimeuto :do ConselhO Suporlor da · Admlnlst~ação.Flnan,celra. do• Esta4o 

• TlTULO .i: 
• O~ga,:,_izaçãó, q~tegÓ~;~a, jw-isdiçãp, ; 

competência e atribui_çiles_ 

CAPÍTULO I 

01°g"a.u1aaçKo, ,-ca'tegorla·- e 'juriadi('Jlo 

, .Artigo _- 1.~ O qo,:,_,;elho ·s,wo1·ior du .Àdminian·uçito ]/i
nuncei:ra do Estado ó composto de um presidente, de -no.e 
llleação , vit11llcia, , e . de <lez voga.is efectivós, S!3ndo,,um 
_:vice_-presidente, e out1:o_s .ttL~tos , suple ntes, . dos . q.uais ; .. 
, • .TrCs_ .efectivos , e ... tre~ ·.s.uplentes, mOIIlbros ... da ·Cumara· 
,dos Deputados, qun.tr.o .cfectiv_os-e qu,-tro .. suplon'tes, re.-
presentantes: • • 

.. dn. à•gricultura. . 
._do · coiné:rcio ; ... _ 
da indústr.i;I. , . . . .. . . . .. . 

·da pro_priodade urb11nn, o quàl de: 
verá ser jurjscorisulto .. . 

todos :da :int'!tró'. 
polo. • 

.doi~ .cfoctivos e ·dois .suplentes, representantes _: · 

tio comércio 

_ ... ,- Ai·.t, .7 ·.~.A ·: p:reced-Cncia. _dos voguis Jm -' exerc'íc(O ü·-·:re
gulada .j,01· .sorteios :re,1di,:ado ·na última. sessão do .mês 
de Junho de ,,<:!'ada · iuiu, e •sei::t'l. válida para : o ano ·eco-
1,óm'icp:Í;eguinte. . " ' ,:. , . . . _ 

§ 1.0 -Ein qualque r vago. que ocorrs, o Jl.OV_O vogal 
·-0cµ.pn.rá-··.0 .. úl ti-mo ,:lugnr~• 
• ... :~ 2'..º. Dan.do.s·e · :m_ais . duma ·nom1111ç:lo, -por motivo -do 
.v.a.g.o., a _:prec~nciu _. dos :n(},Yos. vogais reguln-Se: 

.,a) F.é.La -prioridade .<UJ. ,;!iossé; 
b) .-Por ·sorteio, -sendo a posso da .mesma, data. 
Art. 8.0

• Co:rnpeto 110 C.onsàlho Superior .da Adminis
üac;à-0 .Ffoanccira ,.·,do . Estndo c:ategorin oqliivahmte no 
,$uprem<,>•.Tribuna1 de .Justiça, ficando as11im e quiparados 
o -pr~sidente.-,e .wogais _-aos •respectivo.s· presidente e jufzes 
daquele Supremo .Tribunal. 

A1·t. 9. 0 A nenhum vogal do Conselho é permitido .in
.têrvir _1fa decisllo do·. assnnto que lhe respeite,-on n :i.lg11m 
~e. seu~ -]J n.r_entcs até o qunrto .grau, it).C-h\sivé, segundo 
o : <liJ.:~ito' .civil, ou ser jqiz no, ·n1e~mo processo coln -pn
rentes • o n:fin~, p;an. com -os ~quais estiver nnqueJe!-1 grau,s. 
de.:parcntesco. . . . ;· . 
.• Art. ·10.0 O presidente e os v-ogais -do -.Conselho Supe
,i·ior, .oin. efectivi~ln.do de 9:crviço, silo ina1no\.:íveis, o só 
n. rcqncrim-onto seu ou por · scntençt\ perderão os ·seu.s 
lugares,. n.ntcs · de e-x:pil·ar. o . ·tempo do _ sou n1andato OtL 

n~me:_tç.~o; podon1, contudo, ijfH" suspensos em "\-"i.J:tnde 
.do .pronúncia .passada. om julgndo, por decre to expedido 
-pelo Minis_t6rio das Fin)l,nças. • 

Art. · ] 1. 0 O Conselho _goza dns. mesmas férias estabe
c . .um efectivo e um s~pl_en.te fina.nceir:os de· rocorihecfrl-o • lccirl,ts pnra os tr.ibun_n,is judicia.is, cootinua.ndo, t)oi·êm-, 
m 6rito. • . . -sem .i.utei-rupçllo o-despacho . dos negócios e expedi cote a 

·si tinico. Os .vo·g·ais representantes da Citmar.a • dos,De- c:i.rgo .da pi·esidência, o serviço do visto d o diplom11s n 
pti_ta.dos . s!to .-por .. eln eleitos, e- os r.es'tnntes -de -no_me:Í.çito ' êl e ·. suj eitos, bem como º" trab,ühos d11s · r eparti<;ues. 

.da indristri4 -agrlcola 

do · G .. over.no-, devendo. o.s .que n , presentem· a agricúltura, ~ 1.0 O presidente do Conselho Sup·erior, o vice-pre
co.mércio e indústria e p .ropl'.iedo.do do.. metr.ópole . ser _ es- sidente ou o vogal qt1e o substitua goznm alternndamente 
.colhidos ,donti•o. de lista". 01:gaui,zadas .p ·elas respectivas· as férias·. 
associl\çõe~, não po_dendo .cada .lista c~nter :m enos .do d ez • -~)!." Os vogaiB, .socrotário geral, chefes de r opartição 
~orn es~ · .. . . . . ~ . . . . . . • • ~ os ·restantes funcionários gozarll..9 .as férias que, para 
. Art. 2,º -.As eleiçcles · d os· membros <ln Câmara dos De- todos os _<, feitos, serão contadas como.licenças, qunnclo ~ 
putU:dos. .síl.o' vli.).idas .poi· .tod_a ·a leg.islntura, e;,c.er!iendo os solicitnrem o conforn}e o_ presidente cleterm.inar, de 16 de, 
f\Cus .r epre~entn.ntes o mandato até novo. eleição. • Agosto a 30 de Set<lmbro, mas sem pn,juízo do expc-

Art. · 3. 0 As nomeações, feit.iis pelo :Go~Orno,. dos .yo- diente a qt1e se reforo es te artigo_ e · não -. podendo as li
_gnis do Conselh.o são válidas ·pelo -período. de sei_s _n.nos. cençns ·com .todos os. -yendmeutos cxce.dei: t;ilinta dias An.t 

Art. 4. •· Sessentii dia!:i antes de terrq(nn.do •Q p9r~odo _de cada ano. • : . · ·{ • 
validnde a que ·•e refere o àr tigo an,forior, as associações . ·A:rt. J.2. 0 O :Conselho exerce, sobr.e . _,. -t,~ssoas e a_s
dos propriet ários e as associações comerciaí_s, ·industi-iai's suo.tos .da sua compet0ucia, -j_ur.isdiç!lo ·pl'ó:l}l,ii'ti.. o -pri,a
e da agricultura _ proc_eder!L<;> - /J. or:gt1niznção elas listas a . tiya, e,. os . -seus ,acór,d1tos . -tem- o .ccnrncter ·.e e~tos das de-
que so r efere .o li único ·do. urtigo Lº deste· regi_mento e pi's11es. do~ t-ribn 11nis de justiça. · . , 
.enviá-las-hltp à Secre~aria _001·1"1 do -;Ministério dns Fi- •. § úuico: · A todas as autoi;idadês e funcionários de 
nanÇ,\s. q1~u.lquer ca.tego1·in. ._ cumJ>ra . -dtlir ,execuç~o.i~- .ess9s .acór-

§ .1.º Pnrn execu,ç:lo _.. do_- di ~posto .noste urtigo, o (}o- .dãos, e l,em. ass im às rcsoluço.e·s e despn~µB ,- que., den, 
• v.erno· oficinrA às assoêinções q·ue possam orgnniz,u- as · • tro da s,ua com potência,' o .Donselho -pr-e'feúj; -em proces
li&ti1s, avisando-ns • dn datii em 11uc terminar a vnlldnde sos sujoitos ./J. su,1 aprec.inçã_o .o,u julgaµient?• 
das nomcio.ç0es. n. . quQ -so refe:i;e o .ar.tigo 3. 0 . 

_ § 2.º ·D esde que o Governo est eja de posse das l istas.· .CA.P.ÍTULO II 
:menei'c;>~~da.8., fin·á, -entre os nomes_ noln.s contidoa , e sco- Co·mpetência 

O 
Àtrlbu1.çocâ 

.l~n .do_s, q_üe -deverão sei: efoctivos e suplentes. , _ . · , 

. , !li . .'l.º Qu~do _pcorrerem . '\;11g11.s _, antes de fin~lar o- pc- Art. 13 .0 O Conselho. Superior dn. AdmÍnfatraçilo ·Fi~ 

.rlodo da ,nom.oaçito nr,teriiu:, _o _ Gov.erno as .preenclrnrá µauce~ra do. Es-tado ié, independente do Podor Executivo 
m'1.lldando 01:g.anizar outras Jist11s, -quando . ao :· .trate .dn no de,empen.ho rh.s suas nh·ibulç0es, e compete-lhe: 
reprosentaç/J.o .<'!as _,c~as.ses .a que se. refere · 0ste. artigo. .1 :° Cóns,1Jtar: • - •. · • · ' • . .- . 

:: .cArt. 5. º .. O Conselho .Superior da Aclministraçn.o .. lcinau- a) --SOb1'0 todas .as dá vidas que .as repartições de coo-tn° 
cei,rn d_o E atado··- teró. a su·n. sede cm Lisboa,_ no ediflcio do bilidade dos diversos Ministérios .tiverem acorca dn_ liqui-
extínto Trib.uni!,l elo ,Contn_s;, .do qual .tomou possp, com .daç!lo . das de'spesas pí,bllcrns; . ' 
_tg,!as as , su11s dependência.a, mobili{,rio, valores •e do- l/) ,Sobre. a -.11-boi:turn. d.e ,m:éd.ítos ·ex,1ft"fordiml:-rios; 
cnm_entos. . .. :, .. ..- ' ·.. , ... •. . ;,·c}-E\ôl,re .os -0_1·c;n1nentol½.-do Estndo~~rQpostas .e .pro, 
- Art. 6.'I Ein toda .,,. correspoudenci'n oficial.e uip lomas jcçtos . ,de ,-leL ·qu.e·, im-po1•tom au=ento 'àcil- -diminul~!io_ !l,e 

exp'edídos pola P1·osidünc~n, . .Conselho, Seprotaria, ,J;iep.nr- receito. . ou despestl.. -
.tições ·._e :- i::>ecções se observa~·á o Sorm n_lá.rio.:aprovado .polp • ,. 2 . 0 -Examinar e -VÍSll-1: ' : . . ; b 

. _G,ovêl'no, conforme ,a categoria. . da ·entidade que t enh.< .de • a)· As minutas éle ,;,éditos. esp<lciais ; ,e 
. l.\ssinn_r ·a oorr.espondencia :ou :an·ten'iicnr os ,diplomas · e o • b.)-As . n;1iu'uta.s · ·do .contratos iguais lo,,n s _uperiore,, n 
seu ·dostino. • • 10.00o,,; • •·•.r 
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e) As ordcms, rel,,tivas a operações de .to~otiraria; 
rl)' 'Us tltulos· de renda vitaUda; •• 

• e) Os contr:a.tos do con1prn, vend-a.., forn~cim.0~tos, om~ 
preitadas, obr;as, arrendnmentos· de,_ qu.il"qu_er· ._pr,cçó;.ou 
v_,tlor,,seja qual for a e~tà_ç!l.Ó _qu,e os \e_ph,i,'_selébrndo, "'-'.~" 
r~fi:@g.!J:J.d..q, pelos meios que Julga1· convenientes, se as_ condi
ções estipuladas a-il.o as mais · yantajosas para o .Estado; 

f) 0-s diplomas de nomeações, promoções, .trnnsforen
cias e quaisquer outros de qu·e rc~ulte ab0iio do venci-
rnentos ;• . •. . 

g) : Os diplomas de reformas · o apos~lltuçllos ; . . , _ 
h) As ordema de -pagamentoi 1'>roc_es.sada.s ._na._ 9 i• Repare" 

tiç!l.o da Dii-ecçilo Geral da Coutubilidade Pública, p1·0_- 
ve_nientes de -liquidaçil.o de -todas _ as _des.pesus efectciadns 
na m.etr9pole, por conta das · verbRs insci-:~tas no Or.çn.
mento -Geral do Estado, pnra di,s_pe~as -da_à colónias, ou 
par a as despesas realizadas na m ,e.tróp_ole por conta das 
colóüias. • _ _ • • 

3 .0 In-vestigar de tudo que terilrn rolnçiÍ.~ com o patri
mónio do Ji:stado, finanças públicas, . saldas de fundoe, 
aplicnção ou d_estino .de . matel'iais . o, .em ... geral, dô qU:o 
possa interessar . finnnceirnuientô ao mosmO :Estado··; 

4_ 0 Julgar em primeira. inst!tncü,: • • 
a) ·As contas _dos respousá,•eis pela gerencia de fundos 

públic•os ._ no continente, ilhas adjacentes··, colónias .e no es-
trangeiro, q~1e cstiveren1 sujeitO's à snii. jtiris-diç:t.o ·; . 

b) As contas d_os rosponsávei_s pelo'.n:i.aterial do Estado 
ad_quírido pura uso, ~rn.nsformri.ç.no ou consumo; 
. e) As conta.s dos corpos n.clministrativos, dl.3 confrn:rin.s, 
irmandade~, corporaÇões . de bonefic~nçit,l. e pi~da.de e ou--. 
tros qun.isquer estabelecimentos, exploraçõ~s e serviços, 
co_m ou sem nutón_omin., sujeitos i1 s~tU: jurisdição; : 

5. 0 Julgar as reclamn.çõcs contra os ucórd!l.os de jul
gamea.to_· proferidos· pelo extinto Tribi.,nal de Contas ou 
pelo Conselho Superior; • 

6. 0 Decl:i.rur extintas as· :fianç.as ou cauções prestadas 
-pclo.s responsáveis que hnjam ·ter1nina9"0 a sti'a gerencia 
e pola _qual hojam sido julgados quites ou cr,edor~s; 

7. 0 -Abonar na conta_ dos responsáveis pela gerilncia· 
de dinheiros públicos diferonçns n!to excedentes a 201,,, 
quando provenbn.1n de êrro involuntú.rio; 

8. 0 ..A,..bonnr rias coutas dos exactor~s dns colónias, Cm~ 
quanto estlverem sob a sua j,u·isdiç:to, qualquer operaçilo 
9,-e c:1-~édito· _escritu.rada.,' porem nUo docua:1entn.Uq..,_ .qu-1~ndo 
se verifiquà JJeln. conferênCia com outrn.s ·conta~, julg~das 
OU; dev-ido:~cnte· d.ocµmc1itadns,- a. exi,st.ência e. eXactid,ã.o· 
da op.ornç!to; , _ . . • . • • .-.- _ _, 

9. 0 Díspensnr ng coúferências çrdenl).cla.s nà_n .~.2 .. 0 .do ::\r.~ 
tigo 135. 0 deste regimento, quando nll.o sejo.m .i1ec0s"sârio.s· 
para se detorminnr ci fixar _a responsabilidade -ç!o exnctor . 

. ~ .único. Será, contudo, . vei'ificado polo, rep,i:rtiç!1.o com
petente se ta.is confer/lncias podem ou nã_o._ _re_aliza.r-se_, 
constn:ndo ei:;sa circunstfi.nci1r1- do p1·pcesso, b __ em conio se a 
documentação é legal. , . , _ - - _ 

10'. 0 J _ulga:i· -a impossil)ilidade do julgamento-das contas 
dos l"x·actoreil da._ Fa;wnda Pública do continente, ilhas 
n.djaccnteS e colónias, relii.tivas .a .geronda.s :D.rto com.preon.., 
didas em período do prescriçl!.o, conforme-o dispo_sto .nos 
artigos 177 .º, 178.0 e 179. 0 e _pnrágrafos do _regimento 
de 1886 em relaçllo a. contn.s nnteriores a 1 de ·_Jul4o de 
1859, quan!io circnnstl!.ncia_s excepcionais, dovi<Íamep.te 
comprovadas, justifiquem a sua aplicaçilo.; _- _, _ . 

11·. 0 Relevar a responsabili_dado em _ que ps ·corpos o 
corporações adminish·ativas sujeitos 11. sua jnrisdiç_!to _hac 
j,a.m. • inc-~rrido, por tere1_n ef0ctuado despe~ns não .autori
zaqp.s em 01~çame?tos a].):t'ovn_do~, . ou q:xCodt;n1do-as·, ·ou pqr 
tore~ pngo desposas com receitas que por léi , ou , orça
mento devessem tol.' outra aplicação_, • contanto que <> Con
selho ache prova.do que essas de!!pesas se efectua.ram em 
proveito das respectivas entidades que ropresentam, e 
não-_ er~m . alhejn.s à sua compotOncia., ,como .obrigat9rias 
Ou faeulta~iv:aS ; • 
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•• 12~º:. Jµlg.Q.J:, reUnida.s num. só vrocoSso, ns, ~ontas :re-: 
l~~iy:as_ i,i: Ü:qi · _só ·e ·mes1no cargo,, a.inda que .. re.speitu11tes ~ 
diversos exnctóres ou a perfo.dos ,interpolàdos, lllO.S com. 
a _ dil5_tinçnq em globo da receita e de.spesn_ -de cada pe
ripdo de -g .çi·enciu_ e . declarando-se ,a respônsabilidnde _de 
cada un, dos gerentes em relaçil.o a.os _diferentes perfo
clos_, ·a,c_sdo_ que haja a prosunçito de ser de· quitaçilo ·o • 
jajgameilto.; • . . _ 

13. 0 ' Fixnr o _ dóbito çle resl'onsáv!)is_.revéis; 
-14, 0 __ -_Iinp0r multas _rios termos .dos artigos 318.º e _sc

.gqintéi.;1 .: <l.este _regfrilento o nos tcrmo·s que· pre~eitun.r-a'lei 
o.~l:miní~_tr·atiV~, _quarito . a. corpos Oll col·poi•a.çõ.es ndminis
trn.tivp.s ... o-q. n~socin.ç~e.s .de beneficencia e JJied~de, com.
pr.e,endidas na_.alínea e) do n. 0 4 .. 0 do artigo 6. 0 do dpcreto 
orgnilicO~ . ou cni -·~~o1açilo -~ auto1_·idâdes que não exemitem.. 
as · decis4"8s do Conselho Superior; . 

ló .º Aplicar no julgamento das contas a prescriçiio es-,
tn.bolocida pela lei de 4 do Maio de 1878, em harmonia 
com o que determinam o artigo 4 7 . 0 :e § 1. º dq decre_to 
com fõrça do · loi, n. 0 2, de 26 de Julho de 1886 o os ar-
tigos 89 . 0 a ~3. 0 dôsta ·reg_i1nento; 

16. 0 .Jti]gar ~s contns do8 pagadores ·da8 ,.resourn.rins 
dos Caminhos de Ferro do Estado ·pelos fundos · que re_
cebam pn:ra pagàme.0.tos nas linhas, na conformidad~ do 
docr.cto com fôrçii do foi, de 24 de ·Fevereiro de 1911; 

1 7 . 0 Tornar cfoctiva n. ros ponsi.bilidade consignada no 
artigo 17;0 do decreto com força do lei de 26 de Maio de-
1911, que ostn.belecou as regras pnra o provimento do 
empr~~gos ,'públicos r0Serv1.1.dos p~ra sargentos; 

18 .0 Determinar o fixur a · importf,ncia total das qunn
t ias que ·a família rial proscritn. recebeu. indevidamente
dos. cofres públicos desde t889 o lJ.UO coüstifoem o seu 
débito_ no Estnclo, em face elos relatórios da comissllo de
inquérito . aos chnmn.do& adiantamentos, e procedendo às 

. diljgAncius que o 1nesrno Conselho-julga:! necessárias, nos 
termo" do decreto da. Assembleo. Nacional Coa.stitlúnte d<:> 
23 do Agosto do 1911; 

19.0 Dcterminnr e fixnr, nos termos do decre_to men
_ç:ionµdp· no número anterior, a Ílnport_ttncia. . do.S .qnn.ntias 
que quaisquer .funcion,l,rios públicos . e indivíduos recebe
ram dos c;ofrcs da N,cçilo, desde 1889, por .adiantamen
tos ainda nllo . compensados, ou por qualquer . i;nod,> _ilegI

. tllno, exceclellte's a.Os sous· ordena.dos ou· a qu.e não tíves-
s~1n dire~to; . > 

~0. 0 Julgar em ?- 4 instn.ncja, nos termos d9 n .0 5.º do 
artigo 6. 0 do decr~to orgânico: .. •. • ... ,.'. 

a) Os recursos interpostos de acórdãos dofin-itivos prq
feridos __ em _ l.ª instância pelo . e,dip.to_,Trib\/-_ual,1de Contas-
ou pelo Consel.lio; .- • 

:b) Os recursos interpostos dos acórdãos definitivos pro
fe_ridos pelos extintos tribuno.is.ad,µ.inish·ntivos, -. c;omissões
distritnis ou instll.ncias que venham a substitµJ-las, e à~ _ 
qnaj~ pertenç:;i. julgar ou a.pr(?Var ~antas d(O ·.çorpos o 
quaisquer _ co:rpor~ções ad1ninistratiYa..s é nss:oc:iações de 
piedade _ o · benefic0ncia, emqu::mto sujeitos . 11.'. ~ua jtu-isdi-
ção; ; ' • 

e) O_s recursos interpostos dos ·acórdltos definitivos dos 
conselhos do pr.ovincia,_.nas colónias, sobro contas deres~ 
ponsáveis, corpor.açpes a.d1ninistrat.ivns e qun.isquer a.s.s.o
ciuções de pi_edo.cle ~ beneficência, sujeitas -à. jurisdiçil.o 
d~sses co~selhos .em 1.~ instância, emc1u~nto para isso ti-
v01~ competência ;1 

• _ 

à) Os emb,argos _ à execuç!l.o dos acórd!l.os proferidos 
pelo e_xtinto Tribunal de- Con~as ou pelo Conselho Supe
rior da An:ministrnç!lo Financoirn do :Bcstn.do, como tri-
bunais d _e justiça administrativa. _ ; 

Art. -14.º Todos os n.ctos. de investigação, examo .e ve
ri:6.ca:ção dj.recta da escrita ou documentos, ou requisição 
destes, só podei·llo ser praticado_s pelos _- presidente ou _vo
gais em exercício do Conselho Superior da Administrn
ç!l.o . Financeira .do · Estado, os quais serl1o, - _para Gsee 
efeito, coadjuv_ado,s polo secret,irio g eral ou qualquer dos 
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dois ch efes • do r cpartiç1lo, conforme a natureza do sor
viço ou institulç!lo cujn. escrita e documentos' · tenhn.m de 
ser verificados e examino.dos. • 

§ único. N enhum se1·,·iço do Est:i.do1 corpo ou · corpo
ração administra.tiva. pode eximh·•se :i. e~tas ~nvest~gações 
e oxames , quando o Conscll10 o ·entendo. ueces•sú.no. 

Art. 15.0 O Conselho' julga as contns dns despesas do 
materinl, -e xp ediente e outras " que so refo re n secção xv 
do c:iprtulo 1 do título 1v 'deste r egimento·. 

Art . 16. • Pelo julgntncinto dns contns de qno tratam a 
alinea e) do n. 0 4.0 do nrtigo 6 .0 o n.0 5. 0 do mesmo , 11·

tigo do decreto org!l.nico, e pelos recursos interpostos 
pelos rcsponsú.veis 11erante o Conselho por acórdilos do 
mesmo, são devidos os emolumentos fixados na tabela 
n .0 2, que faz parto do ·mencionado decreto . 

'l'ÍTULO II 

Serviço s do Conselho Superior 

CAPÍTULO I 

Ordem do scrvlc..,~o do Conselho 

Art. 17. 0 O Conselho r e u."nirá todas as sem a n ns em 
sessilo de julgamento e em sessilo plenárb, ou, extraor
din{,rin.mente, quando o presidente o convocar por qunl
Cf uer circuu1-3 tn.ucia. 

~ único. As scsstles plenárias podem preceder ou so
guir ns de julgamento ou ser marcadas p elo presidente 
pnra outro clin do. semana. 

Art. 18 . 0 Quando o. scssi\o de julgallwuto se uão efcc
tuar om din_ corto, ou Jrnjn sossilo plenária em dia diver
s9, o sccrefúrio gcrnl o.v isará os vognis do din ma.reado 
11nrn uma o pn.-:t outra pelo presidente. 

Art. 19.0 O Conselho Superior cln Administrnç11.o Fi
nanceira do Estado poderá c.xercer as snns atribuiçõe s 
dividido e m dm,s secções, caso ns n ecessido.dcs do ser
viço o determinem. 

Art. 20 . 0 O vogal que não so conformnr com n opjnilto 
d ,i maioria, nos cnsos om que o Conselho tiver de fazer 
subir consulta no Govorno, poderá aprese·ntar o seu voto 
om scpin·adoJ o qual nco1npnnhn.rá n. con~ulta. 

Art. 21.~ O parecer do Ministório Público, quando d :,do 
por escrito, ser,\. 1·epro,luzido na consulta; qu1tndo do 
viva. ·voz, poderíi. o mesrno :ruag istrndo nssjnn.r a. con
sulta com declara,;:.ão , se nü.o concordar com o voto da 
m aioria. . 

Art. 22. 0 Sernpre que houve;r divergência., aco1n110.nhará 
a consulta o processo que lhe houver servido d e lrnse. 

Art. 23.0 Às sessões, quer ordint\rias, qtwr ext.raordi
núrias, assiste o Procurador Geral da Ropública ou um 
dos seus njudantos . 

Art. 24. 0 Nllo 6 obrigatória a presença do rcpresen
tnnte do l'llillistério P1'tblico pnra a distrihulçito de pro
ces,ios ou resoluçr,cs sobre o serviço elo Visto, que s1lo 
fünçOes exclusivas do Conscll10. 

Art. 2 5. 0 Dos procossos relativos ao contencioso ,,d
ministrntivo ou de 1·ccurso sorno scru1n·o rel ateres os 
vogais do Conselho que scjnm jurisconsultos, levan
do-se em cont,i, no. distrib ul<;.iio gernl o número Misses 
11rocossos, para que lhes uilo perte11ç1uu mais do que 
aoa 1.·estuuteH vogais. 

§ único . Quando enti·e os vogais só u m for juriscon
sulto, nllo lhe scrlll'.> distribuídos outros processos alêm 
dos do contencioso. . 

Art. 26.0 Quando se trato, porõm, do resolver outros · 
assuntos , quo · nuo sejam processos d o contas, o rolator 
será o , rognl a qu~, poln. origen1 do. sua non1c nçn.o, deva 
caber o estudo res_pectivO, devendo o seu rcln.tório ser
v il- de ba.se à ,discuss11o o 1·esoluçllo do Conselho . 

Art. 27 .º A vista do :ri r ocessos 1rnra julgamento ou 
pnrt\ qualquer resolução do Conselho será dada: 

1. • Se o rolator entender que o ponto ,i, decidir as-
sim o exige; • 

2.0 Se qualquer vogal a. pedii-. 
§ único. Em caso algum, porOm, o p edido d-, vista 

importa1·á ·d emor tv_por mais do oito dias . • 

CAPÍTULO II 

Se11socs de juli;nmcato 

Art. 28. 0 O Co"usclho Superior ex orce a·s suas atrlbul
çiles· judíci:.\.riàs re\lnidO ein ses~ão parn. conhocor e "julgar : 

a) Todos os p rocessos p endentes do ,,xtinto Tribunal 
do Contas; • 

b) 'l'o,los os processos do· contas, reclamações ou rec 
cursos que a 2 .• Repartição da Secretaria Geral prc-a 
se nte para di_st ribulçllo. 

Art. 29. 0 As sessões de julgamento, quo ordinaria
mente, ·so efectuar1to um,i vez por semana, devem pelo 
menos assistir, ale1u do presidonte, quntro vogaiS,, a a.s 
decisões silo torna das 1,-or troa v otos conformes . 

§ 1." A ordem da votaç.1lo é sem1i-rn ·p eln precedência 
dos vogais presentes, comcç,mdo pelo relator. 

!ij 2.• O presidente 116 votar:'• havendo unicn.mentQ qu:i
tro vogais presentes, ou crn c ircuustn.ncins ele votnr, o 
ainda quando houver empate un votação 

Art . 30.0 O s vogais do Conselho, em serviço efec
tiYo, q11e nilo puderem conco1·rer às sessões p r1.3vc11irilo 
o presidonte das causns da sun nusôncia, para que Osto 
chamo o respectivo suplente, so o Conselho Superior 
entender que 6 necessário. 

Art. 31.º A s sessões de julgamento principiam peln dis
tribuição dos processos de contas, reclnmnçõos ou recur
sos, e, presente quo soja o l\íinistúrío Público, proceder-se 

-h:', à leitura da acta da sessão ar1terior, seguindo-se a 
ap1·e senta.çilo do cxpediento qµe t enha de conhecer-se . 

Art. 32. 0 A rlistribnlç1lo ó cm seis classes: 
1. ª Processos de contencioso adminis trativo Q rccur• 

sos de qualquer natureza de responsf,veis, compreendi
dos no capitclo v, do titulo n (artigos 62.º e seguin-
t es) ; • 

2 ." Rcclamaçõos sobre acórd11os elo extinto Tribunnl 
de Contas ou do Conselho, quando se dü a •hipótese do 
não pertencer u.o Conscll10 ou nno ostar cm efectividnde 
do Serviço qua.lqucw do8 Yogn.is qoo interYiern~ no jul-
gamentQ contrn. que 8e rech1111n; · ., 

3".~ Requerimentos Jfara extinção el o :fi-anças, quando 
em relaç1lo "º acórd1lo proferido s e dêem as cpndiçõcs 
.elo nú1noro o.nterjor; 

4.ª Processos de coutas de materi:tl a que se refere a 
nlinen b) elo n.0 4 .0 do artigo G. 0 do decre to org'!\nico; 

õ.ª Processos a que se reforem as :illnoas a) e e) do 
n. • 4. 0 do artigo 6 . 0 do referido clccroto ; : 

6.• Processos espeeinis, . conformo o decreto <li,. Asscm-
1.,lea Nacional Constituinte de 23 ·- ele Agosto .de 1911. 

Art . 33.º ,Os processos silo numorllflos indistibtamente 
na 1. n Repartição, u. sua classificnção ó fejto. pelo sccre- • 
túrio g<Jral e o. sua distribulçllo à so rte, por esforu.s nu
m era.das, que indicarão n ordem de precedêneió. ~s vo 
gais, lançadas cm \una urnn, doudo sl\o tiradns 1)elo pre-
sidente . • 

Art . 34. 0 A rli stribulç!lo ó · feita sómente entJ·e os YO

gais do Conselho om ofoctivjdo.de d ó serv.iço, emborn nilo 
estejam prosehtcs ,, sess1Lo, a quem caibam processos da. 
classe. 

§ único . Ser1lo, porêm, substituídos em qualquer pro
ce_sso os que se de1·em por susp e itos , pelos U!Otivo~ pre
vist0s uo artigo 9 . 0 

Art. ·35_ 0 No im1,edim ento t empor ,'.Lrio ou fol tt1 do rcía
tor, reconhecido o facto 1,elo sccretnrio gorai, é o pro
cesso concluso, s om outras formalidndes , ao vogal que 
so seguir em efecth•idadc do servi~'º, o q unl substituln\ 
par:i. todos os efeitos o primitivo rol:tt or, notando-se a 
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sul1stitulçlto 110 processo e no livro de registos da 1 .:1. Re
partiçito. 

Art. 36. 0 Os processos não saem do edifício do Con
selho. Os voga.is terão gabinetes par:a estudarem e resol
ver--~n1. os negócjos sujeitos ao seu ex:nn10 e aprcci:1.çno, 
teutlo amplas facuhladc,s de ordcrn,r qno so p eçam cxpli
c::1ções, e rlc 01n,jr os funcionúrios da Secrc tnri n. Ge1·n.l, 
por escrito· ou de viva voz, a. -fin1 e.lo se esclarecerem. 

§ único. --i\.s infor1uu.çües PL"C8tad:1s 1>or escrito serão 
precedidas elo despacho do relator no J>rocesso- . 

.A.rt. B7. 0 Os julga.n1cntos são e 1n e:ç,nferõncin, fazendo -
o rclntol' leitnrn .. do projccto de a.córclão e prestn.nclo os 
esclarecimentos couvcnie ntes e os nu1.i3 que lbc forenl re
queridos durante a s essão. 

§ único. Q,ua.ndo o rela.tor eutendn, poderá., em expo
sição vcrbnl, 1n-o,·ocnr a dcliboraçii.o que constará da 
a cto., e aprosenta..n't.. o u.c:61·dão na. sessão seguinte. 

.A.rt. 38.0 Postas i\ discussão as conclusões do acór
dão, poderão us<Lr da palavr" o agent<> do :Ministério Pú
blico o O!:; ·vogais qne se scgnire1.n ao rel:ttor, até haver 
tres votos conforrnes, salvo nos processos da. 2.·' clnsse 
(recl::1.mnções), em qne são pr_ecisos dnco votos .confor-
1110s para. ha.ver vencl1uento. 

Art. 39. 0 Os voga.is vencidos poderão nssinu.r com essa. 
simples decla.raçrlo ou aco1npanha.dn. elos funda.mcutos , 
om resumo, do seu voto, os qun.is se consignarão .na 
acta. 

Art. 40 . ° Conformo o vencimento se I,n-r ,wá o acór-
dão, que deverá esp ecificar: 

1.0 O norne do responsável; 
2. 0 A natureza da res ponsal>ilitlado ; 
3 -º O período da gerfincin; 
4 . 0 O resultado final. 
§ 1.0 Qun.nto no n1ais, o nc61·cH'lo sauciona. sen1 neccs

s.idacle de o transcrever, quando não h aj :i. de ser alte
rado, o ajustamen to de que trata o artigo 138.º, que do 
mesmo :fica fazendo pnrto integrante. • 

~ 2 . 0 O acórdão seJ." ú. escrito 11010 relator e assinado 
por f.:le, e1u pri1neiro lugar, pelos voga is que se lhe se
guirem o llelo l\linistéTio T" (Lblico. 

Art. 4-1. 0 O acórdii.o que julgar o exactor quite ou 
credo,· d everú t:imbôm julgar livres e desembaraçados os 
valores depositados e extintas .as fianças on hipotecas 
que servirem de ca,nção à. respontial.>ilida.clc, so do processo 
constar: . 

1.º l1ue a liquidaç ii.o sobro que recai :1 sentença nbrango 
até o · último dia. da. g erência do responsàí.·el ; · 

2. 0 Que todas n.g res1Jonan.bilidade.s anteriore s do ge
rente foram j u.lgndas polo O"---ti11to Tribunal de Contas ou 
pelo Conselho Superior,• sem c1uo exista. recurso algum 
pendente; . 

3 ." Que de tais julganrnntos n11.o resultou -para o exac
tor condenação ajg urua, a. que nito teuha. já satisfeito; 

4. 0 Que a nenl1um:1 outra rcsponsab;Jidade servem de 
cn.uçíl.o os cl.itos -vnlores, 1ia.nçns ou hipotccns . 

.;\.rt. 42. 0 O acórdii.o de lcvnntamontó do fianças será 
sempre proferido no processo da últinrn i·osponsabiliclado 
do exactor q unntlo se <loom as condições 0--.,;cigidas no artigo 
nnterior. 

~ ún.ico. O relator competente pnrn, lavrar o novo 
.acórdllo, que declarnr extintas us fianças, ser..\ sempi-e o 
vogal que houver julga<lo n. última respons11hilidtLdo do 
exact.or, o no s eu impedin1ento os que so lho seguirem, 
porque n~o es ta.ndo em e fectividn<lc do servjço regu.lnrá 
nova. distribulção. • 

Art . 43 .0 O acórditó que julgar o res1,ous:'.1.vel cleve,ler 
condená-lo h.:'.'1. no JHtgarn e nto elo juro .anuu.l de 6 por cento, 
ntó completo embolso da Fa>:onda, nos t ermos do a:l'
tigo 32.º dn. lei do 26 do .Agosto d e 1848. 

Art. 44. 0 Para a oxecnç.r,o do qne dispõe o artigo pre
ceclonte observ'ar-so hão as regras .soguinte s: 

1.:i Se o nlcnnce 1n·ovicr de tlen1ora nn. úntrcga. dos 
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fundos n. cargo do exactor, o juro principiará a. corror . 
desde o dia. om que deveria cfcotunr-se a mesma en
tregn.; 

2.~ Se JH"ocede1· do subtracçito ele vnlores, oru_issilo de 
receita. ou de qualquer falta. no cofre a. cargo do r_ospou
súvel , ?, liquidação do ju.ro será. feita. n contn.r da data.. 
cm que os :fundos tivc ren1 sido dê sviú.dQs elo competente 
de~tino: 

. 3_:1. s ·e tiver origcn1. Cl,U erros de C(Llculo ou noutra .. s cn.u
Sn.s, quo .não po'ssnn1 ser atribuídas a. infide1idn.clo do ge
rente~ os juros prineipinrào a. conta.r-se elo dia e1u quo for 
lcgahncnto rccot1hccida. a existência do alcance. 

§' 1 -º Em caso alg-11111 podor[l.o este s juros ser contados 
para alêm do dia. anterior àr1uele em qno :. lei de 26 de 
.Agosto do 1848 ·principfou a. obrigar. 

§ 2 .0 Os ,alcn.nces dos responsín·eis não JJodem SOL' rela
xados ao Poder Judicial sem o julga1nento JJrévio do Con-
selho . Exccptunm-se: 

1 .. • As letras ussiuarlas 11elos contra.tado,·es e aR di
vidas que . nilo dependerem do liqnida.çilo de contas; 

2. 0 Os n.lcn.uces conheciUos 1,or visitas de surprêsa., ou 
por qunisquer outros meios antes do :.~jnsblmento dar; con
tas no extinto Trib11unl ou no Conselho Supodor, devendo 
a re speito <le~ tes u.lca.nces, depois de se proceder nos {er
mos dos aTtigos 2. 0 , 3 . 0 e 4 . 0 do decre to de 14 _de Julho rlo 
1851, e a rtigos 165.0 n 171. 0 do 1·egola.mc nto g~ral ela 
administn1çii.o da Fazenda Púhl ica, do 4 de Janeiro de 1870, 
:,;or n conta. do respcctivo exactor re,metida à Secrctnri:L 
Geral do Cousclho vela nutoridado compe tente parn. se 
proceder ao _julgamento d0fiuitivo . 

. A.rt . 45.º Os nlcancos vrovenientcs ele n1·1·eba.ta.n1euto 
de va loreH e dinheiros públicos, e doutroR caHos de força 
1.lu.1,io1·, ~6u1.entc poderão sor nhonn.do~ en1 llr e sença do seu
tcnç:i de justific:tção proferida pelo Podor Ju4icinl , com 
nu(.Hencia elo l\fiuistério Público: ou 0.1.u vista elo qunis
q ucr ouh·os documentos quo con::;titua.m prova plena do 
far::to. 

§ 1.0 A sentença ou documentos elevem provar : 
1. 0 Que a p e rda dos diul,eiros ou a dostrulçito dos va

lores foi efeito ele fGrçn. nJ nior; 
• 2. 0 Que os respousúvc is havüim ndoptado todas a~ pre
cauções tendentes n evitá.-1.'ls; 

3 .0 Que n o }Jrazo d e vinte e quntro horas, contadas . 
dosde qne foi conhocirlo o facto, d eram conta~ autoridade 
aclministrati.va do todas as circunstâncias dr:,le, snlvo o 
caso d o impedime11to clcvidnme nto comp1·óv:<-<l.Q. 

§ 2.º Os docu1n0ntos ::;ô poclerrto suprir .. ~ sentença 
quando prove1n tõ.unben1 c1ne os responsá.veis fQ.ram alheios 
li.s causns r1uo detcrmiunn,m a pe,·dn ou destrú.lçi1o do di-
nheiro e de valores- . 

Art. 46. 0 Proferido o acórdão, o proce~só l,ab:a à 
2.~ R epnrtição pn.rn lhe ,lttr seguimento, compotind.o-ll,e 
executar o expediente adequado à hipótese, até a remessa 
do p,·ocesso findo- para o arquivo geral. . ,; 

§ único- Ew c aso d e dú vidn, . ser,, resolvido por des
pacho do· rolator, ou por acórdão cm conforêucia, qunl-. 
q_ner incidente deJJojs do ju1gnmento . 

Art. 47." O ncórdilo dove declarar sempre a iropor
tll.ncia elos emolumentos devidos )>elo julgamento cio res
pectivo proce.s~o , segundo u ht.licla n. 0 2, n.p.exn. no de
creto orgânico, e: 

a) Se estflo p~1.gos; 
b) So não estilo pagos, no todo ou em parto; 
e) Se não são devidos . 
§ único. :Kos casos de julgamento de incornpotGncia, o 

acórdão declarar(1 que, 1>or ess a circunstância, n:lo suo 
devidos emolumentos. 

Art. 48. 0 O ncónlrw terá ox ccuçito ;uclependontemente 
do pn.g·amonto elos cmolun1eutos, a:inda que seja. de de
serção, por fnlta do prc:ptu·o , e para a sutL cobrançn: 
quando não baste o aviso, seguir-se há o que so clctcr
min:.\, cn1 rolaç;"io a custas no artigo 4 .0 do deereto de 23 
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'de Fevereiro ile 1888, qno dispõe sobre os omoluru er1.to·• 
do Supremo Tribunlll Acbninistrativo. 

§ único. 1~m todos os ca!;os, porGm ~ ~ cobrauc;a ·dos 
-emolumentos· constará do processo por ond.e forem devi, 
<los e -será feit:i, nos termos elo decreto de 1.6 de .Tnnho 
de 1911, p or estampilhas. 

CAPÍTULO III 

_Sc~sÕca 1,lc1ulri.as 

Art. 49.0 As sessões pleu(,rins d everão ·assis.tir, alem 
do prc~idonte, cinco · Yogais, e n.s dolibe1·açi.les são touui
das . por sois votos conformoa, tendo o p1·esidonte voto do 
qunlidn<lo no caso de e mpate. • 

§ único. A o rdem d e votllçilo é p eln. precedüncia, co-
1neçanTlo. p elo relator I havendo-o, ou pelo primeiro vogal; 
-0 ]>residente é sempre o último a votar. 

.. A.rt. 50. 'l Na. sossno legislativa hncdinta. a. ciula. 'gc.r~n-
'---cin, ou, não sendo isto J)OSsivel, na sessão seguinte, o 

Conselho Snporior da Admiaistraçilo Fifümeeira· elo · Es
thdo apresentar:t ,.,, . Cnrunr11s um parecer fundmnontndo 
so,,~,ro • a execn<;llo da lei do receita o dos pesa e leis espe
-c ifDiH sobre 1u:Lt6ria finn.nceira., docln.r .:.1.ndo se forn.m iu.te
grnlmente cumpridas · e qu u.is tl9 iufracçõcs e os no~cs 
.dos responsáveis. 

• A.rt. 51. 0 Para a discussão o oluboraç11.o elo parecer do 
quo trata. o artigo n.ntocodcnte , o Conselho funcionarft cm 
sess'1o plenária e nilo poilerá deliber:tr com m enos de seb 
votos confor1ncs. 

Art. 52. 0 O Conselho Superior exerce as sua,s atribnl
~õns rctlnido · eu1 sossão plenário. pa.rn: 

1. ° Consultar sobro a ma.tó'da, das a,líneas a), b), e) elo · 
n.~ 1. 0 dO artigo 13. 0

; 

2.° Consultar, qun.nclo hn.ja. dúl,idas, sôbre o 1;isto, e 
resolver ·s0bt·e a matéria das rilià.eas a), b) e e), d), e), f) 
-0 g) do n.. 0 2. 0 do r efori<lo artigo ; 

§ l.º O Conselho reunir-se hf•, or<lin:'trhunento, pnra 
ostef\ fins, uma vez J)Ol" se1nnnn. 

~ 2. 0 Quando o Yognl que n.prosente a8 dll"vidas não 
se confonno con1 a 1·osoluç-no da 1nu.ioria., o visto serú 
cxerci,lo p elo vogal qne, fazendo parte dohi,· se llte se
guir n:i. preccdeuciu. 

3.0 Jt1lgar os recursos especiais elo que trata a parte 
:finn.1 do n.rtigo 82. 0 ; 

4. 0 Resolver o procedimento o. soguir, dcsdo qne co
nheça o rc•ultndo das invcstigo.çnes n que se refere o 
n.o. 3: 0 do art'igo 6.0 elo decreto ol'gfinico; 

5. 0 Promover, por interméfüo dn Pro.cnradori:i Geral 
dà· República e nos termos da l egisln ç11.o· vigente, acçilo 
-crin1innl, pernnte os tribunais com potentes, conlra os ~Ii
nistrOs incursos no artigo 13. 0 dó referido d e creto; 

6. 0 'I'ornar efcctivn n rosponsn.bilidu.cle civil e crin1innl, 
<la. qunl dun\ conta no Parlamento, contra todas :i!l' cor
porações ou entido.des que administrem ostabelecimontos 
ou serviços do J~staclo por infrncçõos a quo se refere o 
artigo 14. 0 o contra os funcionários a. que se refora o ar-
tigo 15. °-. do mesmo decreto; . 

7. 0 'I'oi·na.r efectivn a responsabilidn<l.o, conformo o a r
tigo 16. 0 do dito -decreto, dus tiutoridadcs ou funcionário" 
de qutilquer hiornrquia quo contrnfrcm e ncargos por 
couta do Estado J)ara que uão hajti <iutoriznç11.o na lei 
orçnmontal à ,lat:i d esses encargos; 

8. • Conhecer d a hipótese prevista no o.rtigo 17. 0 do 
mesmo decreto, ouvido o ;vogal do Conselho que s ,mcio
nou com o seu vt8to on consulta o diplomn que nos ter
mos du <irtigo 13. 0 aen-in de bnse lt resolução do n. 0 5. 0 

d8ste a1·tigo . e resolver se a ~olidu.ric<lado com o rcspec
iivo 1\íinistro se dA, a fi-m de :,;01.· oxjgidn n conscql1ente 
rospoasabili<lnde; 

!J. 0
• Examinar a es ta.tfsticn dos trabalho s efectuados 

durante _ cada. u.no econ6niico, u. qual será r en1otidn. ao 
Congresso; 

10.0 Deliberar s0bn,,. aplicação de multas por omissão 
de 1·on1esst1. de contns on por f,:dta. de e tuuprimcnto ils de
cisões expedidas pelo C onselho. Superior; 

11. 0 Eleger~ os três vogais , de entre os qnais serú no
meado pelo ~finístro das Finnn<;as o que em quanto ,,ilu
rar n. sua. con1 issão há-·cle servir de vice-prcslde~to o p .... i·o
codor ao s·ortcio, aquoso rofore o artigo 7. 0

, pnrn. esta
belecer a pr~ceden.cia. dos ,·ogt1.is, que regiLl:.L a. orden1 do 
votaçil6 now.julgnmentos< ·e o· serviço de visf.o e coustituir 

.a. secção -do ·contencioso ou outra:-JJ para.· funcionarem uo_ 
a.no e·conónlico s-egujute; 

12.º· Forn1ul:i.r n.s propostas, sobre- (]UC elevo J."ccnh! a 
resoluçno do "i\Iinistro dns Finanças, acerca. do uoroea.c;ões, 
promoções o aposentnçõcs dos funcionári os do Conselho 
_Supe1·ior; 

13. 0 Decidir acerca ria oportunidade o forma <ln invos
ti.g:-1.çü.o dirl~Ctn., n: r1ue -se refvrom: o n. 0 3.0 do n1·tígo 6. 0 

e .o n.rtigo 8 .0 do decreto 01·ga.nico, designando os funcio
nários 11110, pa.ru. e.a.da; hipótese, tenhn-m con1pctencia es
pecial~ conforme o artigo 14. 0 d0ste regimento. _ 

Art. 53. 0 ·Alem ilos casos onuruera<los no artigo ante
codé nto, o · Oousolho rcirnir-se hú. o.x ti·aordiulirinm c nto oro 
sessnó vlenádct quanclo, sobre qun.lquer nssunto da sua 
con1petência, o presidente julgai· conveniente 01rvi-lo, ou 
qunndo algum ·dos vogais- cru ser v iço cfecti·vo tenha do 
nprcsentnr J·clutó1·io sobro consulta ou outros cnsos, ou o 
!11inistério Público requeira no presidente a sua conYocn-
,;.ilo . • 

CAPÍTULO lV 

Serviço tlo n V bto» 

Art. 5,1,. 0 É da. e.xclnsiva comJ)e t0ncia dos vogais do 
OonsrJho Superior, ou1 efccth•Ida<lo dt> i::;erviço, oxn.nlina.r 
o visa:r os , diplon1us n1cn cioondo1:1 nas nliuens a)J h), e), 
d), e),.f), g) oh) Jo n. 0 2. 0 do artig·o 113. 0

, devendo, para 
esse e feito, o s e rviç:o ser desempenhado por escala orgn
nizadn polo presiden te . 

§ 1.0 O serv iço designa<lo pan, cada vognl pode ser 
diiLrio, sen1nnal 011 1,or grupo de clias em cntlu. Hcmnna. 

-~ 2.0 Os diplom:ts n que ospecialmente so refere u nli
nea .f) elo n . 0 2. 0 .do artigo 13. 0 s!io os que representam 
,lireito individual l\ recepçl\o do qualquer vencimento ou 
soldo pago pelo Estndo, o assim eompreendem-se nessn. 
catogoria, n.lêm dos do no1nea.çõcs, 1>.l"omoc;õe~ ou trnns
ferencias, os de colocações, comissões 1·etribufda.s e con
trnto,., individuais 11m·:i exercício dalguma fünçao, emana
dos de qunl<1ue r :i\iiuist6rio ou Repn,·tiç11.o ·o sqas dc pcn
d0ncias, o nindit os diplomas pan, oxerctcio do cargo re
tribuído v elo Est:ido, por eleiçilo de corporações oficiais 
ou ptLrt.iculn.re s, sr,ndo únicn.n1ep,to cxcoptnados do vlsto 
os divlomu.s elo nomcn~11o dos Ministros du :Estado, os 
passados 0111 virtudo elo eleição do Congrosed1 e os tlc co
locações e transferfü1cias do oficiais do exército e da ur
n1:ula nos :;erviço::l lH·ivtLtivos dns suns a.rmas. 

Art. õ5. 0 Org·:~nir.uda. a escala' e marcados os dias, Hó 

é competente 11úra vor o v i11to o vogal designado pnrn 
cacl" din, e, <lado qualquer impcclimcnto, a sua substitul
ç11o por outt-o voga.l só podo ser com autorização do pre
sidente. 

li úni co. Qnando n1\o seja possível realizar a Sllbs ti
tlll~ilo, ou trlltando-so d e caso urgente que réclµme a ex
JJCdiç,,o do diploma sujeito ao 11isto, o presidente vodor,i 
dosempenha.r e sso servir_.~o, 01u lugnr do Yogu-l do Conso- · 
lho n qnem porteucia. 

Art. 56 .0 O vog:il do serviço .elo '"cÍ,fftO com1n1.1·ecorf1. no 
seu gabiuete o nele pOJ'LTi t.tnccerá duranto as l1orn.s do ex
pedie nte norn1nl dn. SecretfLl·i:." G c.rul , a ti.m de tc rn~\ r co
uhcciu1cnto e reSolver o~ proces sos qne forúm subn1et i
dos no so'u exan:u1. 

Art . 57. 0 Exa.nlinados os (Jiplon1us a. que s e refere o 
1 u.1·tigo 13.0, o vcrificnda n. ~un. l~galidnde e confor1nldaUc, 
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o vogal de serviço o.utontica ·a :"visto com a su~ a.ssino.-
tura. • 

§ único. No caso de precfoar de esclarecimentos, or
denará. que se colham informaçõe~; e, se. ainda tiver ·dú
vidas; ·apresi,ntârá ao . Con.s.elho. Superior um relatório .. 
verho.l o.u escdto, em · que o.a,.-resuma e f=damente, p1·0" 
voco.ti.clo • uma deliberação, como fica estnb~ec,ido, .no 
n. 0 2. 0 do artigo 52. 0 • . ·-- . • • . , 

Art. ·58. 0 O .visto nno pode ser .. condicional em:. caso 
algnm. . . . . 

§ ; 1.0 Os diplomas de nomeações, promoções., e .. trails
ferencias e quaisquer. out1·os .- sajoitos ·ao ,-viato .s·orll.o pu
blicados•. no. Diá,cio do Governo, . com a <leclai-açD.o de vi
sados e com as datas do. despacho o do· vi8to, e · conferem 
aos indivíduos a que respei.tnm o direito qe tomar .p.osse 
<lo~ lugares ou c:i.rgos cm que fm·am colocados e ele re-
ceber :i. romnnorução legal respectb;o.. • 

~ 2. 0 A nognção do visto polo Conselho .em sessão ple
nária importa a anulaçr,o do diploma, salvo na hipótese. 
do artigo 60. 0 

§. 3.0 A publicaçllo do diploma som o ·visto elo Conse
lho só poderá ter lugar quando. a nomcaçiLo seja de ina
diih,el . u1·gencia. e com .a declaração do : «Som o visto elo 
Conselho Superior· da ,Administraç!lo Financeira do •·Es
-t;a.do.,' JlOr m.otiyo .de . urgência»-, mas .. em ." caso .álgu1n po
der!l.o ser feitos abonos antes\ da publicaçno no Dia,·io do 
Govi!rno . do .diplomo. com a· data. do visto . .(Artigo 12,º, 
.da loi de 30 de Abril ele 1808). • 

Art. 59.º A recusa do visto seT:I. sem_pro fundamen
tada ·em ofício dirigido ao Ministro que reforonclou o ·di
pl01n,1. 

Ar.t. 60. 0 os ·l'.:liuistros, qunudo senil.o conformem -com 
os fundamentos da recusa. elo visto ou consultas do Con-• 
selho Snporior da Administraç1to ·Finnnceir.a do -Estado, 
em rela~ll.o aos . acto.s - ou documentos compreendidos ,no. . 
.alínea a) do n. 0 1. 0 o no n.º 2. 0 do o.Ttigo 6,0 do , décrcto 
orgllnico, e ninda os especificados no ~ 2. 0 do artigo. 54. 0 

<lês te ·regimento, poder11.o;: . assn=indo inteira, responsabili~· 
dado, manter êsscs netos ou documentos por moio de ,ie
claraçlto publicada no Diá1·io do Govi?-no. 
. § ·ú.nico. De todo o processo será ·dado conhecimento · 
ao Congresso, na. . snn. mais próxima.-reilnill.o. 

·Art. 61.. 0 As ordens relativas a operações · de tesoura-. 
ria do continonto o ilhas ou d:i.s colónias tcri'to segundo 
to.lllo, quo as . ncompnulrn quando s11.o sujeitas ao visto 
e ficará arquivado na 1.ª Repartlçi'to para conferencia. 

ÇAPÍTULO V 

Rec1ur8011 

Ârt. 62. 0 Os. ~córdit~s proferidos pelp Conselho sito 
1>rovis6rio8•. ou definitivos .. 

~ 1. 0 Sito provisórios: 
1.º Os que concluírem, em relação à situaç!lo do ge

rente, em desacordo. -com o termo de balanço e, verifico.
ç.ão do saldo no últi.,.o dia de · gerência, por ele as.sina.do, . 
ou qua,údo se reconheça que nllo interveio nessa verifica,-. 
çllo,o ombor11. ' seja julgado quite; . • 

2 .0 Os que julglil·em o ·g e rente ou qualquer indiv:iduo 
Alcançado ou em débito; 
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sões distritais .. . e, . sendo . da sua jurisdição, dos .conselhos 
de proviucju ou tribuno.is do. contas das ,colónias; , 

3. 0 Os que o Conselh.o tonl1a de proferir., em prQcei,
sosjulgados ou -aprovados . por instância,. cmµissllo, cou
selho ou corporação quo- subs.titu,~. qnalquor d,a,s que exis
tiam ou -existem, e a que ~e refere q n.0 2. 0 deste pará-
grafo. 

Art . . 63. 0 Dos acórdllos. pro,visórios há o direito de re
clamação; · dos definitivos, o do recurso ou embargos de 
exec_út~do, cbmo se pre-ceituâ•:·n.os artigos seguintes. 

Art ... 64 . 0
• As a.l cgo.ç_ões ., o.u p_etições em forma legal 

sor1to . apresent:ida:S na S ecrei:t,ria Gerar por meio de re
querimento • e\irígido. ao ._pfosidente do Conselho Supe-' 
rior, dentro do prazo l cgnl , e os t·oclu.mantos satisfa
rão o _p1'eparo .. a que sç refero a t...beli n . 0 ·2 de mnolu.'-
mento~.. . . _ • 
. §_--p,ni:c.o_. · A elo.ta. da o.:iirc;,sentnçito será 1anço.dil no ro

quorim.ento, o qual · da'rá entradil no livro de porta. 
Art. 6õ. 0 São partes l egítimas para usarem dos direi-

tos .a qiiçi se refero ,o artigo 63. 0 : 

a} .De roclatnaçito: • 
1. 0 O~ if).toressados· ou seus _legítimos · l'epresentantes; 
2.0 Ó chefe da. 2. ª Repartição, par_ a acltLraçno· ou recti-· 

ficaçll.o de qualquer erro no .ncórdito. 
b) De· recursos:. • 
1. 0 Os interessados- ou seus legltimos representantes; 
2. 0 O l\finistério Público ; • 
3. 0 O secretário geral. 
e) · Do embargos de executado, os interessados ou seus · 

legítimos 1·epresentantes. . 
. Art. 66.0 Para a hipótese do n. 0 2. 0 da alínea a) do 
· artigo nritecodente, a informação seguirá ao acc5rdllo já 
en.corpqra~o n4:> . processo, devendo por nov·o acórd.n.o, elll. 
co_nferCncia, . 1·ectifi.car-so o ê-r:ro, se · o houver, oU·· acla
rar-só o acórdão primitivo, se o Conselho assoo ··o 'en- · 
tender. • 

Arf. 67. 0 Para as hipóteses dos n. 0
• 2.º ' o 3. 0 da .alí-

nea b) do artigo 65. 0 : • 

·a) O Ministério Públic.o npresentnrá a sua petição ao 
pres.idenfo; 

b) O ··. secretário · geral ratificar{< ou nll.o a. iQ.fo1=aç.lLo 
do chefe. da 2.ª Repartiç!lo, indicandó a. nec01.sidade . do 
reCurso· ex qtJicio; • _. 

§. único. Em ambos .o.s casos, o J>resideute orde:no.r/i 
o seguimcntó do processo. \ , 

Art. · 6H. 0 Quando o recurso for interposto .e:iJ.-·.bffecio 
pelo Ministério Público ou pelo secretário-. gera.1,.-ilar-se· 
há. conheciro,ento dos funclam.entos dele . ao· r.espoi;'8vel 
para poder alegar o que lhe convier· dentro dos piiaz.os 
marcados no · artigo ·.74. 0 

: • 

• Art. 69. 0 Os recqrsos sei-110 j.nlgados• desertos, co..1so se 
.uno roalizo o preparo para .. pag:i.mentó. de emolu,itentos 
trinta . dius depois da on.tradu. do respectivo -requor.inieuto. 

Art. 70. º ·Qs recursos dos. -acórdãos definitivos. Jlrofe- . 
ridos pelàs extintas. comissões distritl;lis, em procy,s.sos 
de . contn.s dos corpos administrativos e das corporàções 
e esmbelocim.ei:>.tos .de piedade ou beneficeneia, . . a que se 
reforo o a rtigo 49. 0 do regulamento dos oxtintos tribuc . 
nai.s ad.mi:p.istrativos .do-12 dti Agosto de -1886, serão inter
postos nos próp1·ios processos, no prazo . de tririta ;dias, 
a contar ,do: intimttção, por .termo, precedendo desph.cho. 

§ 1. 0 E livre. aos recorrentes instruir os recurs'o,i. 3.. 0
. Os proferidos em processo de censura e multa . 

. § 2 .. 0 São definitivos: . 
a) Os uilo comprcondidos no ~_, 1.0

, que se considorem 
como tais, desde logo; 

b) . E -especialmente: . 
1..0 Os profa.ridos em 1 .. • ou 2.• ·instancia sobre recla

ma:ções, réc.ursos ·.e embargos de e_xecutados cm proces- · 
sos julgados, quer pelo Conselh o, quer pelo extinto Tri
bunal. do Contas ; 

§ . 2.·º Os processoii serão ,remetidos · dentro de cinco 
dias, . a contai· • da -interposição do recur>to, ao Conselho 
Superior, com resposta do .tribunal rccorripo, ·so o. pro
cesso ·.subir in1::1truído pelo. recorrente. ljo .caso negitiVo, 
a junta. gornl .do;- distrito será. om,ida sObro o objocto do , 

·roc-urso-

2. 0 Os proferidos 01n 2. • inatilncia sOhro processos de 
recursos dos extintos tribunais administrativos e coreis- . 

Art. 7.1.º Instruído o processo, irá. com ,,ista .·no l\fi
nistério PúbHco o, co1n resposta d{liste, será conclnso no 
r9lator, para despacho ou julgnmento. 

Art. 72. 0 Se o acórdão do Oonsolho Superior confir- . 
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mnr o acórdão recorrido, b::tixa o processo à junfa, geral 
de distrito para ser cumprido. 

1 único. Se o recurso tiver Jlrovin1ento no todo ou e 1u 
parte, do acórdilo do Conselho Superior se extrair:\. 
carta de sentençn, para ser exccutndn sessenta dias de
pois da ·intimnçilo ou dn data dn publicnção. 

SECÇÃO l 

Roola.mnQõE:.s 

Art. 73. 0 O,, acórdãos provi:<órios serão sempro inti
mados administrativamente, como J-ica estnl>eleei.do no 
artigo 301.0 e seguint<>s, salvo as hipóteses do artigo 299.º 
para o~ intetessndos, ou quem legltimamento os r01n·c
sente, ulegnrom o quo lhes convier e produzirem toda n 
espécie de 1>rova documental, constituindo, querendo, em 
Lisboa advogado ou 1>rocur.,dor a quem se possam fa
zer quaisc1uer intimações, sob pcnn de revelia, findos os 
prazos legais . 

Art. 74.0 O 1n·uzo legal conta-se da data. da intimação 
do acórdão, excluído esse din e conformo o domicílio do 
citando,_ sendo: 

a) No continente, 30 dias; 
b) Nns ilhas adjacentes, _60 dias; 
e) Nas colónins, cxceptunuclo Timor, 120 clins; 
cl) Na provlncin de Timor, 150 dins . 
Art. 75. º O roqnorimonto do ulegu.çU:o a que se refere 

o artigo G4.0 e documentos silo cncorporados no respec
tivo processo, que seguirá cou1 vista. no :aUnistério Pú
blico, depois de informndo pelo chefo da secção compe
tente; com à. resposta é concluso no relator, para des1,a
cho ou julgamento. 

§ único . O segundo acórdão, tir:iclo por cinco -votos 
conformes, ó definitivo, conformo o art.igo 38.0, o 8egue 
os termos ordin;l rios do u.rtigo 206. 0 

SECÇÃO 11 

Recursos 1>ara o Consolbo Superior 

.A1·t. 76.0 Dos ucórditos definitivos proferidos polo Con
selho S111iedor ou pelo oxtiuto T1·ibnnal de Cónta.s, em 
1.ª instfi.ucia, serlto intUun.dos ll.dministrutivr1.1uento os es
pocifica.dos nos n. 0

• 1.'>, 2. 0 o 3. 0 d:\ a1'netL b) do § 2. 0 ao 
artigo 62. 0 , e dêles h{, recurso 1nirn o referido Consolho: 

1.º No prnzo de tres anos, se o funclamonto foi· omis
sl:lo, duplicação ou e rrnd11 class"ificuç/lo de qualt}uer verba 
do débito ou crédito da contn cm que se bnseou o ajus
tamento julgado; 

2. 0 No prazo de cinco, se tiver havido êrrodecálcnlo; 
3:0 No prazo do dez, no caso de fnlsidade de documen

tos em que se baseou n sentença; 
4. 0 No prnzo de trintu., s e Mohrovicrem docnmentos 

novos, que o interessado n!lo pudesse apresentar antes 
do julgamento, e que clostrunm a prova feita. 

§ 1." J:!JSte r ec urso ntlo tem efeito su~pcnsivo, o na sun. 
cliscussão e julgamento só pode sei· n lteracln a parte do 
julgado a que se reforir. 

§ 2.º . O efeito suspensivo, ·porem, ter:\. lugar se hou
ver Yecurso ca, ofjicio apresentado pelo :Ministério Pú
blico ou pelo sccrctúrio geral. 

A1·t. 77 . 0 .A pctiç1to e.lo recurso ó nprescnt,ula na S0-
cretariu G·ernl, dentro dos prnzos n1nrcadot1 no artigo 76. 0 

o em conformidndo com o disposto nos artigos 65. 0 a. 67.0 , 

e segue para a 2. • Repartiçiio. 
§ Lº Pela ttccçll.o competente o processo é apresentado 

no Conselho, com a petição apensa, e veri~cnndo o relator, 
s obre informação, que se cumprirnm as disposições clêste 
Regi=ento, manda, por despacho, juntá-la ao 1nocesso, 
.lavrar termo de rectu-so e dnr visü\ uo Jvlinistério Público. 

§ 2. ° Com a. resposta clOsto, serú. o processo concluso 
ao relntor, para despacho ou julgamento. 

SECÇÃO Ili 

Recursos espeoinis 

Art. 78. 0 Dos ncórclãos definitivos proforidos polo 
Consolbo ou pelo extinto Tribunal de Contns em 1. • un 
2.• instância, b{, semp1·e recurso para o mesmo Conselho 
Su.}lc1·ior, nos ca.sos de: 

<t) Iucompotencin; 
b) Preterição ele formnlidados ossencinis; 
e) Violação dn lei. 
§ único. O prazo p:ira es tes recursos é de seásent.'l 

dins ininterruptos, contados do dia da intimação 011 dn 
publicaçi\.o do ucórdão no Diá1·ío do Govêrno, com cx
clusilo dOsse di:i. 

Art. 79.° Findo êsto prazo, sem que o iutercssndo use 
elo direito quo lbo gnra.ute o artigo antecedente, o uc61·
dão será executado. 

§ 1. 0 So o acó1·dão condenou o responsável no paga
m eu to de nlcance ou jnros de mora, extrai-se carta do • 
sentença, que será enviada à r epartição ou ent.idado l\d
miuistratiya n que, o respon:sável 6 suhordina,do, n q\lal a 
remeterá no delegado do P1·ocurndor da Republica do 
juízo elo domicilio do execut,ido, lHira a fazer cumprir. 

§ 2. 0 Se o acórdilo julgnr o rcsponsúvel quite 011 cre
dor, nplicnr n prescriç1to 1' res1,onsal>il,Jade ou rleelarar 
n impossibilidade de julgum e"nto, :i incom11etOncia do Con
selho ou a cxtinçã.o dus fiauc;as, só se cxtralrá carta do 
sentença n. rctpterimento do interess,ulo, que snti.sfant o 
cmolumouto da ta.bela. n .. 0 2 do decreto orgn.nico. 

Art. 80.u A petiçrtv do reeurso ó apresentada "" se
crota .. rÜ\ geral do Cousolho, como fi,cott es tatuído 110 ax
tigo 77. 0 o ~ L", lnvrnndo-se o termo do recurso depois 
de <los pncho do relator. 

Art. 81. 0 Os recnrsos do qun 1ratn o artigo 78.º serão 
julgn.dos por Yognis n. qucn1 nüo hnja CtLbjdo intervenc:,ifto 
no primeiro julgn.1.Uouto. 

~ único. Ob:,;.cr,·n.r~se ]1á neste s egundo julgu.rnouto o 
quo 0stc regimento cst:Lbclcce 11ara o prjn1eiro e lho seja 
aplicável. 

Art. 82.0 I>o segundo julg:1.u1ento não haverá. recurso 
se confirmar o p1·itueiro; nu1.s: nu.o o confirmando, será o 
procosbo julga.do cru sessão plcn.úria, não ha.vcndo recurso 
do ac6rd1to -final. 

i:mcr,,Xo 1v 

Embn.rg-os 

.Art. 83.• .Apresentn.dos no Conselho Superior ,la 
A<l1ninistrn.ção Fínancoil·n do I.•;s tado o~ e.mbnrgos ele 
pagn o <)uit:u;iio, ,, oxocn,;ilo do acórdllos do extinto 'l'ri
bunal d e Contas ou do Consell,o Superior, dentro do 
prazo de quiuzo dias, contados do despacho do juiz dn 
exocnçüo, serão logo distribuídos na. 1.~ clnsse, conforme 
o artigo, o irão con1 vista. ao l\1ini8té1·io Pú,blico purn di-
zot· sobro n. sua acln1is~ito. . 

§ l.° Com n r os_postn do i\'fini:;t6rjo Pí,blico os ombni·
gos scrllo, depois elo cxatuiuados o discutidos , admitido!-> 
ou não, por ncórclilo e1n conferência, ·fa zendo vencinicm.to 
três votoH confornu.>s. • 

§ 2 .0 No caso do rejeiçilu, scrilo remetidos, com o acór
<lão inclicnclo, no juízo da. cxecuçn.o, ~\ fim de que êHto 
proHsiga nos devidos 1ern1os, .n.té final. 

§ 3 . 0 Se, JJOrOm, forcn, nchniticlos, irll'o co1n -vista uo
v.imente no l\1iniHtério Público, e voltando ao Conselho 
sorilo jnlgados como H:ir do dire ito. 

Art. 84.0 Logo que scjmn julgados, os embargos serílo 
devolvidos no juízo competcute, com o ncórdllo sobre OleB 
profe1·i clo, :1, 11nL Uo qut, a cxecuç.tto prossiga; se 0sse 
acórdito os tiver desatcndido, ou fique ele nenhum afoito, 
se os houver atendido . 

Art. 85. 0 Atú n. scssiio do julgamento, o cml,nrgante 
e o i\iiuistúrio Púl,lico podem junta,· aos erabargos docu
mentos. 
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Art. 86. 0 Dos despachos o acórJilos do Conselho Su
perior sôbre embargos de paga o quitação só ó admissí
vel o recurso cstnbelcciclt> no n1·tigo 78.º dêste regimento. 

Art. 87. 0 Nos termos dos ~§ -1.0 0 ·2. 0 do artigo 913. 0 

elo Código do Processo Civil, . a execução il:,, sentença 
embargndtt continuar:\, o só pocler:I. ser suspens:> quando 
n penhora, feita, ein benMi ele raiz, que se mostrarou1 
suficiente"'s, se acho registada, ou, não os ]Ja.vendo, 
110 tod,, ou em parte, n diferença estiver ga1·1U1t.ida; ou 
quando ela sentença consto, ou por · cortidão se mostre, 
que pendo recurso interposto no 1n·ocesso origiual, erc 
officío ou nos termos dos artigos 78. 0 o 82. 0 

• 

Art. 88. 0 A aprosentaçilo cl,, petição de recurso na 
Secretaria ·Geral elo Conselho Superior ou dn promoção 
o informação, rospectivamcnte, elo lfinistério Público e 
do socret:',rio geral, interpoudo recurso ex qgicio, snspou
dor,, n execução dn sentença e teró. por consequGncia: 

a) Sendo 1·ecursos ele parto, que doutro do prazo do 
sesMenta dias so u:'l.o extraia o. carta de sentença; 

b) Sendo ea: officio, que não continue a exccuçào nn 
t.• · instância., se o interess:ido a.ssim o requerer e juntar 
certidão de que pendo clccis(to do inciclouto levant:l<lo. 

CAPÍTULO VI 

rroccssos CHt)octaJit 

SECÇÃO I 

Prosoriçi\o 

Art: 89.0 ]~ aplicável n prc~criçtto de i~·int~L :,nos, inin
terr'1ptos, sem distinção de boa ou má. f6, no julgamento 
das contas dos exnctores e mais respon_st'i.veis sujeitos à. 
jurisdiçilo do Conselho, tanto no_ que respeita ao cnpit1Ll 

- .... ("...Qmo aos juros . - .- ~ 
• .Ã.rf.~ tempo da p1·escrição- ó contado desde o 

último dia c1n g~in. . / 
§ ú.nico. A prescr,ç1h:r,-en:0,or,, nil,.ó invocada pelos into

ressn<los, 11ode ser suprida. il"irr:if'icio pelo Conselho Su
perior da A,lministraçllo Financeiro. do Estado, rcstrit<L• 
mente na hipótese de se tornnr jndi:;pensúYel ()s~e supri
mento para. se extingnire1.u finnçn.s. _ 

A1·1. 91. 0 A prescrição não se presume, sendo sempre 
necessário, {Jara 1n·o<luzir efeitvs legais. qno haja siclo 
ou soja doe arada por acórdi'lo do extinto 'l'rihuunl do 
Contas ou do Conselho Superior, tra_nsitndo em julgado. 

§ único. Os processos e coutas que, segundo o§ 1. 0 do 
artigo 269. 0 do Regimento d e 30 de Agosto dó 1886 . to
nho.m elo sor submtiticlos .a julgamento serão apensa.dos 
ao processo em que Jrnja de ser proferido o acórdão res
pectivo. 

Art. 92 .0 Bste procosso torii. por bo.so a infonnaçll.o 
motivada, do chefe da 2. • Rep:>rtiçilo e, Yerificada ou nll.o 
a interru1>ção dn proscrição, e omrido o 1\Iinjs~rio Pú
blico, o relator levá-lo hâ à conferêncin para julgamento. 

§ único. Se a responsnbilidado fôr julgada prescrita, o 
ncórdão respectivo é definitivo, do,·endo \lste ser intimndo 
a.o 1\liuistério Público, publicado integralmente nó Diário do 
Governo, e arquivndo o processo; se não o for, o acórdão 
seró. provisório e baixnrá à repartiçlto, que informará se é 
ou nilo possível fazer-se, até final, a liquidaç:.>lo da conta. 

~\.rt . . 93. 0 ,Ju.lgnd<> prescrita a responsabilidade, o J>ro
cesso prosseguirá 1iarn extinçüo do fianças,. se nele hou
T'er lugar; na hipótese contrária., o acórdno será. intinuido 
nos. interessados para no~ prazos do urtigo 74.0 nloga

·rom o que lhes convier. 
§ único. Findo 0sto 1n-nzo e não havendo alegação al

gum,., aRopnrtiçào organizará o ajustamento dn conta ou 
declararó. a impossibilidade do o fazer, e, continuado o 
processo ao Ministério Público, subirá, precedeudo des
pacho do relntor, a julgamonto. 

SECÇÃO II 

.lm.po.Ssibilidndo de julgo.monto 
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Art. 9sL 0 As contas de responsabilidades anteriores 011 

posteriores "- 1 de .fulho do 1859, que nllo estiverem a.inda 
co111preondido.s nos triútn, nnos rla prescrição, mas a cuja 
li<1uidnção se oponh:t a falta. de dm:iunentos que sirvam do 
pron1. cabal dalguma. clns suas vcrbiis, poderão sl'Sr ajus- . 
ta.das o julgiLclas pela. ni:1.ueira seguinte : 

1. 0 Apresentado o processo ao chefe tla 2 .• Rcpurti
ç11o, com relatório . circunstanciado do co1itador a quem 
bm1ver sido distribuído, será miuuciosnmonto examinado 
por aquele fonciQnârio, que, reconhacondo a possibilidade 
de se cncontra.rom em qualquer repartição pública os do
cu1ncntos ou escla.reci1ucntos nccess~.\1·ios, ou outros que 
dalgum modo os possam suprir, emprcgnrá todos os1neios 
legais para os obter. 

2. 0 Verifica.da a .impossibilidade de so obterem os .,•a
feridos docume utos, ou se ficar frust1·ncb a roquisiçil.o, 
sP-rno cit:.u.lo~ os interessado~ pela forma dotern1inada nos 
artigos 301.0 a 305. 0 JJ:trn ulcgnrem o que lhes convier 
nos pr:izos estttbelecidos no artigo 74. 0

; e com resposta ou 
sem ela, si, não for nprcsentncla cm tempo, subir,\. o pro• 
cesso no Oonso.lho, com rclntório do chefe cl1, repartição, 
~ de1>oi8 d<i distribuído irá com viela ,,os vogais o no 1\-Ii
uistédo Público. 

3." Nct sossilo de julgamento ctbrir-se l1á cliscussilo 
sobre a suficiouciu dos documentos existentes uo proces
so e sõbre a possihilidado do o_s obtm· mais ccmpl<itos, 
transcrevendo-se nu actn e no prccesso a resolu,;ão adop
tadn, <Juer ~cja vnrn. so proco<ler n. uovn.s .:.\verigunçõcs,. 
quor para se julgar logo u conta .com os docnmentos 
aJn-cse ntados. 

4.0 No julgamento d estas contas votnrlto . o relator e
os vogais quo ti,·ernm vista do processo, até hnver três 
votos confonnei'\ . 

5. 0 No cuso elo se reconhecer n nhsolutn impossibili
dade elo ju.lga-ment~ du. conta, dar-se h,, conhecimento 
dêsto facto e das suns circnnstt.ncias no 1\Iinistro das Fi
nh.oças, ou dlls Colónias., nos casos oro que subsistir a 
jurisdiç:1.o do Con~elho, 1>ublicar-se há no Di.á.•·io do Go
vr,,..,,o o ncórdll.o cfoclarntório d.i impossibilidade do jnlga:-
mento e n.l'quh-·nr-se hú o processo. _ 

G. 0 Os respons,lveis interessados noK procoss·os n. que 
se refere õste nrtigo poderão, no c"so do n&oro l\nte
codente, requeror o levantamento das fiançâj,. e hipote
ctts, o o Conselho deferir,, em julgamento •~specinl. 

7. 0 Ao julgamento serão aplictn-cis os termos de pro
cesso,_ e o acórdão proforido, aind,- que seja aio, declara
çilo de impossibilidade de julgamento, ser,\ ddinitivo. 

SECÇlO ÍJI 
( 

Derreio d• .bsunhlra Xatieul CH1lilal1te ie !3 dr J1osl1 ~ i9H 
• i 

Parte primaii-a. 

Act"lrlnt.a1:ncnlo~ à fa1ntl ln riul vroscrlta. 

Art. 95.° Cada relatório que for apresentado ou .en
viado, pela comissão · de inquér.ito, li. Secretaria Genil do 
Conselho Superior constituirá· buse pitra um process" de 
liquidaçllo elo conta e ser:\. por esta enviado ao chefe da 
2." Repartição. 

§único.Logo que o relatório o documon tos que o acompn
nbam deem entrada nn. l." secção, o che.fe inclicado 1iro
cederá no exame dum e doutros, devendo np1·osentar tudo 
processado e informado pnra distrihulçilo na 6.• clnssE'I. 

Art. 96. 0 O relator, 110 prnze de ciuco dias, ordenar:• 
vista imediata. ao 1\Iinist6rio Público, se nllo julgar pré
viamente neccssúriã.s qua.isque1· diligOncfo.s; mas, so as. 
ent~ndcr ne~essú.ria.s, mand:.u·:í. proceder .a e las o, fiud:.a.s 
que sojum, ser,, dnda vista ao Ministério Público. . 

Art. 97. 0 O Ministério Púl>lico, no prazo ele ci.1_1co dias, 
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pro1novon\ con10 jn.lgar melhOr aos interesses ela F:t.zencln. 
Pública, voltando o processo concluso ao rellltor par:,. dcs-
11ncho ou pn.ra. júlghnlento. 

!l único" ,Dolltl•o ,.de ·trinta. .di::i.s, nilo incluindo. o tempo 
d<i ,·férõns; ,o ·:Oonsclho .. Supcx-ior p1·oforfr:'i. decisr.o, na. qual 
sejn cletermy.,.adi..- e füc::i.du. n. . import!'í.ncia. que a .família. 
rinfr.p1·0s:critn.::rccebeu ·• indeYid ,nnente. dos cofres . públicos 
e ó- cl(,bi.to •scH11• n.o l~sta.do. 

Art. 98.• O acórdão vroferido será intimado nos interas~ 
sa.dos para nos· prazos do :artigo -74, 0 desic rogimento•uHns 
rem, qucr.endo, .do direito .de· ,·eclinoaç.ão nos termos or
dinários. 

§· 1.º Apresentada ::i. reclamação, Meguc o processo, 
conforme o artigo ió.·º " O novo acó1·d1lo, que 6. defini
tivo; será· iutlluado-nos interessu.dos ·e 11ublicnclo intcgral-
1i.lente no Diário 1 do G01;ê1"no. 

§ 2." Corrondo o pxazo lega.1 scn1 rccln:maça~, tor1H1.-se 
o ncórdllo d efinitivo e segae· os · ruais termos do ~ 1.0 

Art. 99.·" Do acórdilo definitivo so extralrfi: cartn de 
sentonço.;· que· seri.\ cà.viadn; p:11·.a oxecuÇã.o no ropi:.e~ .. 
tanto do l\'1inistério Público juuto do Conselho. 

Parto segundo. 

A d ionlnrnoJ'\lo s n fu..n.ciont\r-ios e 3, quo.i~c1ue1'in c..livir.ln.o e 
p::1rLic ulure 1::1 

Art. 100. 0 As disposições elos artigos ·95_ 0 n. 97. 0 stlo 
npli'éá:veis ao processo de li:quid::i.,:-ilo de acliantamontos a 
funcionários e a quaisquer indivíduos particulares ató o 
iulgan1ento, sn.lvo n hi116tese do artigo seguinte. · 
• -Art. 101. 0 Se · o interessado tiver pago o scn débito 
antes de ser distrib11idó no Conselho Su1, crior: o rcspeé 
tivo processo, poderá r e querer que este seja ::i.rquivado, 
o que logo se farà - por dcspncho do pre8i'dente do Ocm
selho Superior, hascado no documento com1n·ovntivo ela 
efectivida.do <lo pngawento. 

§ único. Se o pagamento se tiver efectua,lo depois da 
dlstrjbulçfi.o JO ·•})rocesso, u1as antes do julga1ncnto , ore
lator, logo que so haja. J)roduziclo a prova. rospectiva, 
a1n·eHentar:\. o ,_p1·ocesso ao Conselho, a fim ele, que Oste, 
nelsando ,t 'provo.- suficiente, declare n quitnçlfo do deve
dor o mande n.rquivnr o processo, dnndo-so couta do re
sultado no l\Iinistro dás Finan<;;(rn. 
. _':,ií.,i;t . . 102. 0 

• Seguindo o pl·ocesso e proferido o ncórdi:to, 
será. êst<,> intimado nos interessados para reclamM·cm ou 
saldarem. volnntfl.riamente o seu dóbito no Estudo, no 
pr,;,zo do sessontn dias. 

§': 1.-º ' Apresentadn 1·ec1amnçllo, sognc o vroccsso, con,
forme o a-rtigc;> 75.0

~ o o novo ncórdn-o, quo é definitivo, 
scrft intimado. 

§ 2 . 0 So dentro do 1n·azo mencionado os interossndos 
c1uiserem usnr do direito quo lhos confere o § 1. • elo ar
tigo 4. 0 dç,· decreto· dn Assembloa Nacional Constituiu to 
ele 23 de AgoMto de 1911, nstiim o dcclnrarãu o rntifica.
rllo, com ns garantias nele estipuladas. 

§ 3.0 Na hipótese d 'o referido § 1.0
, por novo acórdi:to, 

que 6 defmitivo e : n!lo será publicado no Diá1·io do Go
vi!nw; . se fixa.rá·•a ·responsahilidndc e n -formo. ndoptada. di> 
a•solver, comunicn.ndo-eo no 1\íinish·o clns· Finnnço.R n. ·<lc
cis1Lo, .parlli ,provi<lenciai, quctnto 1i .cobrnnça do cléhito, ou · 
declarnr caduco o benefício obtido. 

'.riTULO III 

Atribuições .e ,-serviço do .. presideatc, vogaia 
e n1ais funcionâ.rios 

.C,\.PÍTULO I 

s1icçX'o 1 

D .o presidente 

Art. 104. 0 O )>residente pre~ta a qccbra<;!lo a quo se 
refere o decroto de 18 dó Outubro do HllO, perante o ll!i
nistro das Finnncas, :que lhe dá posse elo cn.rgo . 

A1·t. 105.° Compete ao pr-esidentt> do Conselho Supo
rior: 

1.0 Presidir às sessões de julgamento e p,len:l.rins do 
ConseJJio; 

2. 0 P:.1.·ou10"vr,r. que us sessões se celebrcn1 1·egular-
1ncnto, designando a hora u. que devein co111cçnr; 

3. º ::1.in.nter n ordem .. na discuttsi:to e votnçi:to, clecidindc, 
~001 o soll - Yoto nos , casos do cmpnte, conforme os -arti
t;.os 29. 0

, ~ 2. 0
, e 1.19.º, § . úoico; 

.4. 0 J)istrihuir aos ,·og~is do Conse l)10, }Htrn. os ro]ato.
rc1n, o~ processos de qno trntn. o urtigo 26.º e mnndn.r 
Oltvt:r· o Miuistório Público sôhre qualquer assunto ,, re.
solvc.·1·; 

·r,.,, .Pro1uo\.-er :.\· e~ecução dn.5 decisões do Conselho; 
·G. 0 l ~roJnovor o andiunento ,elos processos e o seu jul

gnu1onto:·~~ ihn de nüo prejudicar os interessados; 
7. 0 Dar ).)a..rte no Govêrno, quaudo nssi1n o tiver vor 

nccessá..rlo, dns-~·nltas e irregularidades que or.:orrorem no 
serviço; 

8.~ I'rov.idenC'inr no sentido de que ::i.s- contns.- do to·dos 
os 1·cap'onsfivcis ;,~lêe1n cn:trn.du. no ·.Conselho nas -épocas e 
110s tennos estnbcleciclos neste 'regimento on noutros. di-
ploinns; _ _.,,....r 

9.° Comunicnr Á-9 Governo os julgame_r,to.,;-·!fÚé ünJlll· 
serem multns por fnlt::, de, npresc,ntar; , e--contas, ou poln 
npresentn.ção delas iu m J,- ; 

10.<• Superil1tcndo1- i: o serviço cln. Secretaria.• G·cral e 
pro1nover o seu aperfeiçoamento e dur ns -Ol'dens e ins 
truções .pclns · qu:.tis deva 1·cgulnr-sc <1ualqn·er 'sct·Yi~o; 

11.º UccebHr ::i. dcclarnçi:to n ·. que se-1·efere o decreto 
de 18 de Outubro · elo 1910 nos termos - constantes do 
::i.rtigo 40. 0 do regulamento do 131 ele Dezembro de-1913; 
e du.r 11osse nos ,rogai-.s e flincíoaário~ do ÜÓ\'\se]ho Supe
rior · dn. Administrução Financeira do Estado; em face <ln. 

.publién.ção das , nomeações -no Dicfrio do Gih:f!rno- ou Je 
comunicação da Cl\mara dos Deputndos-; 

12.° Conceder licen(}ns nté ·quinze dj'ns a~· ,~oguis ~do 
Conselh'o; 

13. º :.'l·fondar pasaar as cópias o certidões requcrid-as 
• aó . Conselho de todos · os processos q-uc,~1iit~ esth·ercm 
afectos, :t.·juls-:.\Jnento; 1 

14. 0 OaÍ·res1,onde1·-se directamente· con1 os· diferentes · 
l\1iu.ist61•ios · e rc11nrti~,ões snpcrjores do Estado; 

ló.º Nomem· · os· cliefcs· dc ·secsno e -.frizer ::i. distribuição 
dos -emp.rcg:ulos r<;laa repartições elo Conselho, sob pr~
posta do secretnno gernl, oumdoi< o·s -chofes • de reJJarb
çllo; • 

16. 0 Deaiguar o contador que de,ra s-ervir d e arq ui
vista •o bibliotecário; . 

17 .0 Orcl<mnr, em vistlL clns iuformações ·sôbre· o ponto 
elas repartições, a dedução Jtcis· vencimentos do~ empre
gados • qno fn]tnr'em .o.o- serviço; 

18. 0 P.ropor ao :Millistro cl:is Finnnçns· o s·crventuário 
· do quttclro do Conselho qne deva- sei· prornovi,fo a J>Or
teiro·; 

Art: 103·. 0 · Se · contrci o: ::i.córd1Lo -n • que se refere o ar
ti-go .. a.ntoeedento n!lo for a1,resentacla, denti-o· do prazo -de 
sessenta·diás; reclo.maçJl'o n.lguma; ou, se o fo.t; esta ni'i.b seja 
nteiididn ·e- o -inttaressnclo não -cloclarnr. e ratificar que vo
lnnt:l.rinmonte-q1iere ·snldaro ·seu-·déhit0 ,ro E s tado, o n-cúr
d1lo·,tornn°se· de finitivo e será iu1lmado o ·pobli'c,ido inte
h'l'nlrnen:to' no: Diá,'io do · Oovllnw. 

"§' único.- Dêsse aeórclrto se extrnirlL cartn de scnten.çn; 
que serl'\ envincln. ·pn-:ra• execução •ao representante do i\li-
uist'Ôho'·fúbiico junto do -ConsGllfo; • • 

19·,0 · Nomen.r e dem-:itir- os •servcntu:l.rios do Conselho; 
20. 0 Dar conhecimento ao l\linistro das Finança!< -de to-· 

das as 1 irregulari<lad0s, nbuso8 , dolo e fnlsid..idcs revd.-ú.•
. drs pelo exnme das cont1ts suhmetidas · ~o jn.lgnmento do 



O Tribunal de Contas (1911 -1930} 

Conselho, sOLre que cmnpra clrnmar a atcnç.,to -do 0-o
vQrno, par:1. interêsse dn lf'nze ndn ou rlo serviço; 

2L 0 Rubricar em todas ·as folhas lL~ netas d:is sessões 
plenúrias o ele ju.\g::uncnto ·e · os lh·ros dos tor1nos. de posse 
<los vogais e funciouários do Conselh<>; 

22. 0 Examinar n. e.sta.tfsticn e as iuformaç:.õcs sôbre o& 
serviços prestados pela Secreta·1·in. Geral e pelas snas 
rospu.ctivu.s rcpa.rtiç.?',os, resolvendo ,. en1 presença desses 
-c.1o c un1entos, o que tive r 'IH~r ·1uelho1: parn. ·o St:l!rviGo•; 

23. 0 Exercer todas :l5 mais n.trtbulçõeH da sua con1-

petõncin, na con fonuidado das leis, e cm especial. a · que 
o . 11. 0

- 7 .0 do :irtigo 113.º coufct·e .;.los vogn.is tlo Conse
lho; 

24. 0 P,irtieip:u nos :'.'.finistros ª" resoluções do Conse
lho r e t~rontos a netos de invcstigtu;iio , exame e verificuç:l.o 
<lirocta da. ~scrita ou docua1entos . tle repartições ou ·sei- 
viços dupondcntes dos 8eus l\fillistéáos. 

SF.CÇÃO II 

Do vioe-prcaidonte, 

Art. 106.0 O vogttl nomeado yice-presidento funciona 
juntn.1uento l'!om us out.t·os -vogai~, en1 todos os serviços, 
e suhRtif.ul o presidênto nns suas faltas oven tun.is. • 

§ ·:único . . . A. 11on1caçi'to do vicc-prc8hlente rccalrú. om u1n 
dóS · trêl.i ·vogais eleitos oro sessão plenária. 

'.Art. 107. 0 Na ausOncia 011 .falt11. elo presidente, ªQ vo
gn.l více-prcsi,lento, e,n exercício elo presidente, 1>erten~ 
cerfa. o vcncirnento de exercício do p_res.ideuto, q un.ndo a 
011te deixo ·de ser nl,on:ido. 

CAPÍTULO II 

Do ;,untotérlo-Pdblleo 

Art. 108.0 O Procurtl.<lor .Gernl da Repúl.ilica , por si ou 
por um doM sous njudantcs, exerce junto do Conselho Su
perior as Atribulç.ues <1 ne • a loi lhe confere o cm C8poci<Ll 
compete-lhe: 

.t .u .A.ssistir n. todas as• sessões, :pn.rn requerer o quo 
fõr conveniente ao.s -interêsses dtt Fazenda Pública; 

2-0 -Respon<.lor nos·-1Jrocessos quu Jhe fore111 continuados; 
8. 0 D~Lr JJn.reccr, nn. conf~rmldaJ 11 t.lo artigo 21. 0

, sOLro 
os uegócios a r ospoito dos quais o Cot1selho hajn cle -.con
suHar puni o Governo; 

4 . 0 -Assina,r os ucór<lllos do Conselho· com a.-cle clarnç1\o 
da, quo foi presente; 

ú. º Pro1uove1·, nos termos -elo artigo 6 7. 0 , o recurso_ ptLrtl 

a ·revisito dns contas om·- que houver erro,. omissão, falsi
<lnào · ou clnplicaçilo Clll . projulzo da Jcu;r,ond11. ·; 

6 .P R econ·er dos acórcl1\os elo extinto Tribunal do Con
tás ou do Conselho Superior, nos casos de que ·tn,ta o 
artii,o 78. 0 ; 

7 / 1 Promov-cr, -pera.nte n..s ·c~tações ·con1pote11tes; os pro
cessos crin1inn.i~; uuu1daUos iusta.ura.r peJo ·Oous0lho,-con
tr.n.. os 1·espousáveiS que. co111eteroo1, no-exercício rln..s Suas 
funções, <.lolo, fa.lsidu.de, concussão ou peculu.to, revela
dos pelo exame o verificação dos · respoclivoM processos; 

• 8~'' Requerer a irupesição de multas nos termos do i.r
tigo 320." 
'· "A'rt.' 109. 0 Serão scm.pre continuados· com vist:. ao M-i
nistério Público: 

Lº Os processos e m que se tratar de :i.plicn.r :,. pres
criçllo ou 1\ impossibilidade ele julgamento; 

2:0 Os processos da lenmtameoto de ftnoças; 
3. 0 Os 1.H'ocossos 01u q ne houver er1·0, 01nissã.0, fulsi

d ·ndé -ou -duplicaçllo em• prejuízo dn Fnzoucln.; 
4. 0 Os processos e1n que o Co1:1selho ou a. re1,artição 

que os preparar cl~scobrir a. cxjstência <lo alcance ou Unl
b,r\Jfil crimo; 

• 5 . 0 .As rccla.ma.çõcs e recursos contra o~ · acórdilos do 
extinto Tribun:i.l .. :do -Con~s ou elo· Conselho; 

295 

6. 0 Qg recu·rsos contra. ncórdfios do s e-xtíntos tribuna.is 
a.dminiatra.ti\~os, extintas co1u issões distritais, conselhos 
:do província. das colónias; ou outras instru1cias inferiores 
:sob .n.. sua j u.risll:iç íio.; 
; 7 .~ Os embargos- do oxecutAclo por virtude de acórdão 
·cio . extinto Tribunal de Contas ou do Com·elho; 
, 8.• Os processos eru que o rcb.tor julga.r necessária. a • 
res1,osta, fisc.il. • .. 

Art. 110.0 Ao ll!inistório Público a,ssiste o direito de 
·pro1novci:, vorbaJmente ou por escrito, itue lhe aeja1n con-· 
tinuados qunisquer outros processos <.ln. sua con1potencia, 
"mbora nilo compreendidos nos números precedentes. 

Art. 1 11. º Os processos continuados ao i\li11 istúrio Pú
blico e a.s cartas de scntan.çn. n que so refere·n1 o a:rti.:. 
'go 99. 0 o o § único do artigo 103. 0 ser1\o remetidos rli 
rcctun1 e nte no mngistrado que estiver servindo jtlnto elo 
Conselho. 

CAPÍTUJ,-O II 1 

S IWÇÃO I 

D os vogais efectivos 

Art 112." -1\.bs voga.is e fcctivos ó conferida n posse 
pelo presidente, lego quo o scn rlespneho rle nome nçilo 
~eja publi.ca.d.o no· D,:ú.rio do Go1-~~1·no., ou s~jn recebidn co-
1nnnic:t,:ão d·n. C!lJnnrn. ·dos l)oputados, entrando iul'edinta
lllento en1 servico. 

Art . 113.º Compete-lhes: 
1.0 Assistir o vot:.\.J.', confoi-1ne- lhes pertencer, cn1 todâs 

as resoluções do Conselho; 
2. 0 Ilola.tar todos os proccsssos '1"º lhos forem: ,listri

buldos; 
3. 0 Relafa.r, sobro pnre ceres préviarueoto elnborn.clos, . 

as coosnltn.s quo lhes for-em clistribuld·As; 
4. 0 H.equercr o. con-v-ocn.çiio de sessão extraorilinn.rin, 

coruunica11do· ·ao presi.dente o assunto que· desejam sub-
111etE1r no e:xan1e do Conselho Superior; 

5. 0 Desem1lCnhnr o se,·viço de â•to nos dins que- lhes 
fo1,em desjgnados; 

6. 0 Examinar · a.s 1ninutas dos crédit,1s especi:tiR- on do • 
contratos iguais ou superiores a, 10.000,'.I o· os coritrn.tos 
n. quo s~ refere n. a.1inca e} ilo n. 0 2 . ,, do artigo 6.0 do de-· 
ereto orgauieo ; . • 

7.u lnvestig,i.~·, exn1uinnr e verüicnr directan1ento, e1u 
tudo •<)Ua.:ito r espei to a. actos de udn1inistra<;ão finau.ceira,
a escrita. ou docun1cntos de qunis <1uer rcpa.1·tiçllc::s;;· ~xpJo
rtLções -o.u serviço::1 públicos co1u OLl sem nutonotnia; nos 
t.e1·mos elo artigo 8. 0 do decreto orgiluico; 

8. 0 .Es:nn1inur e conferir u.s dosposn.s .: re.a.1-iZl\edt~• polos 
dive1:Hos l\finisti, rios, conforme vier a. sei· · estaboleciclo e 
mell101f convenJ1a, .aos interêsses do Estndo. . 

§ único-. Para o desempenho das ·,\l.rilrnlções o,,quo se 
·refere este artigo, poderão exigir; -po1· despacho, q~aisquer 
·c1ocumCnto8 ou .escJnrcc..i rnentos, ou:vir -os funcionà.-io~ dos 
diversos l\linistérios, que m elhor possam elucid,l-lils, . 

AH. 114, 0 Os Yognis elo Conselh o Superior d l, ·}1iclrn i
nistraç.ilo· Financeira do :E"ta.do são solidalrios com cada.· 
um dos :)Ii.nistros na,s responsnbilidAdos ele quo tratu o 
n.rtigo 13.~ do decreto orga.nico, pelos cliploru:.1.s sn.nccio
nndos -· com- o seu visto· ou consulta., somprc · que nllo te-
nham obedecido uos preceitos legais. • 

Art, .115.0 Nos ·impedimontos por doença ou por liconça 
concedida . pelo · Conselho·. Superior · d,. A.dministraçll.o ,Fi
uanceira. do Estado n ~1gnn1 dos sens vogais, o 1nes1no • 
Conselho r esolverá- :,.. substituição ]leios suplentes. 

Art . 11G.0 As funções - dos vogais do Conselho Supoc 
·rior <ln. Administrn.çn.o l"i'iuanceira do Est.-lClo sno incom
patíveis com a,s • que tenha.rn de ·exercer-se en1 1·opa.rtições 
J>úblicas, a não ser nos tC1·.n10s do n..rtigo 312.", ou em 
sociedndes, con1pan.l1i:1s· ou Luncos que t enham rola';~õc.s 
com o J~s tado, on com outras que, vor qutLl<1ue r modo., 
J>rejudiquem ,nquelas funçõe s. . . -, 



SECÇÃO li 

Doa voga.is suplentes 

A.rt. 117. 0 Os vogais suplentes só entrnm orn exercí
cio do f,mr;ões no impedimento dos cfoctivos e quando o 
Conselho tenha resolvido, nos termos do artigo 2õ.0 do 
decroto orgã.uico, n. sun. sul,stitui~;no, con1pctindo-U1es, 
desdo o dia da posse, o vencimento que portoucia ao que 
estiver impedido. 
_ . Art. 118. 0 Desde a cfoctividndc • do funções os vogais 
suplentes gozam de todos os direitos o tem os mesmos 
deveres qne por este regi.l.uento pertencem nos Yogais 
efectivos. 

CAPÍTULO IV 

Do •ccrctúrlo ,rcrlll 

Art. 119.0 Ao secretário geral, quo tom a categoria do 
diroctor geral do l\finistório das· Finanças, compete: 

1.0 Dirigir a Se_cretaria Geral e superintender e,:fisca
lizar os trabalhos das suas repartições; 

2.0 Assistir n. todns as sessões do Conselho o nelas 
aprosoutar os papéis do expediente o os processos para 
d1stribnlção; 

3.0 Re<Ügir e ler as netas das sessões, que, depoi" de 
aprff\•u.das, fn.rá. trunscro\--er em livros es1lccin.is; 

4.0 Lavrar os terinos de 1>oese do8 v _ogais e funcioná
rios do Conselho ; 

U.0 Expedir as consultas o pn.1·occros quo tiverem <le 
subir uo G·ovOrno, om ha.nnonia. con1 n.s resoluçõos do 
Consolllo; 

6. 0 Ab.-i1· a correspondeucia e dar-lhe o destino con
venie~te; 

7. 0 Subscrever :is ca1·t.ns do sontençn. o nssiunr .ns cer
tidões que dos processos so cxtraú:oru; 

8.0 Assinar o. corrcspond0ncia da Secrofaria Gernl; 
9.0 Requerer ex ojjicio o recurso n. que so refero o ar

tigo 63.0
, ratificando a informu,;:.no fo.vorAvel do chefe da 

2." Rep:i,rtiçilo, ou sustentando o sou direito, se esta for 
desftworável, como se provo na nHnea b) do artigo 67 .0

; 

10. 0 Representar · no presidente sobre todos os assun
tos que requoirmn a adopç:lo do providencias supe1·iores; 

11.º Informar o _presidente ac0rca do serviço e proce
dimento de todos os empregaclos dn Secretaria G-orttl do 
Conselho; . 

12. 0 Submeter no despacho do presidente todo>< os pro
cessos que 1,or ê.le tenham de sór resolv.idos e que não 
sejam do mero expediente; 

13.0 Reunir em confo1·Cncia, qunndo o julgar conve
niente, os chAfes d."s repartições, p11rn resolver com 0les 
qunisqnor questões de sorviço, 011 representar à presi
dência. no sentido <Jue 1n1reccr 1nais conveniente, so nt"lO 
couhor 1rns suas atribuições resolvo-las; 

14. 0 l<~iscnlizar ns desposas do oxpediento e di\·crsas 
o o processo do pngamento ao .J)essonl; 

16.~ Aprosoutar no prcsidouto a ostatlMtica o informa
ções, é ao Conselho a estatlsticn geral dos trabu.lho" de 
cada. nu.o, de que tratam os artig.os 243. 0 e 244. 0 ; 

16. 0 Snporlntondor no sorviço do porteiro o ··,.ervcuh1ú
rios, dando parto ao presi<lento da" irregularidades o foi-
tas cometidas ; _ 

17.0 Prestar ao Conselho ou no presidoi,te ·todos ·os 
esclnrecimentos que julgar conYerúentos a bem do ser
viço público ; 

18." Exercer as funções qno lho silo atribu(das polo 
i'6gu),amcnto disciplinar dos funcion:ll"ios civis, do 22 de 
~~•'.eroiro de 1913; 

19. 0 Exercer ns ma.is funções col"l·espondentcs à. sua 
.catogoria, e ncompnnJrnr, se f0r noruc·n<10, o presidente e 
~'ogais nns investigações e ox11mos quo tenham de fa
zer. 

A1·t. 120. 0 O secretário gornl do Conselho Supel"ior da 
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Adiniu..istrac;::lo Financeira do Estado nl'lo t em voto nas 
resoluções que esto tomar. 

A1·t: 121. 0 Nos seus impedi1nentos ou n11. súncin ó subs
tituído polo chefe de repartição mais antigo. • 

- CAPÍTULO V 

Dos chefes ao re1,nrt.Içno 

Art. 122.° Com1iote aos chefes: • 
1. 0 A direcção o responsn.bilidade dos serviços a cargo 

da repartiç1to que lhes estiver con:findn; 
2. 0 A _distribulçilo dos trabalhos 1iolos chofcs e empro

gndos das secções, conformo a aptidão elo onda um; 
3. 0 A resolução das dúvjdas quo oa m.esmos funcioná

rios lhes expusen,m, ·sobre o ruodo de desempenhar o 
scrviç.o que lhes for distribuído; • 

4. 0 A revisno de , todos os trabalhos roalizaõ.os nn re
partição; 

õ. 0 A coordenação das estatísticas mensais e anunl do 
expediente; 

6. 0 A rodncç1lo dos ofícios o portiirias que honvorom 
do set· oxpedidn.s ncél·ct1 do negócios <ln. sua con1potOn
cin; 

7 . 0 A mnnnteoç1lo das diSJ)OSiçi'los disciplinares; 
8. 0 A su11orintcndCncin. aOl.H·o o pontoJ que, di{1.rja e 

mensalmeuto, dcvom apreseutt,r no secretário gornl, e 
be1n a:isim • n. inforn1aç.ão tsObre nptjdão, zêlo e n.ssidui
dade dos contadore s o oficitüs, em rolaçil.o n. cada. se1nos
tre; 

9. 0 A n.pro8entnc:.no ao sccretúrio geral dos processos 
cm que eu.tenderem que, por se dnr qualquer das hipó
t eses do artigo 76.0

, tenha dl3 se,· por êle interposto re
curso e.T offe.cio., ou qne por circnnstúnda.s especiais re
cln.n1em n sua. intervenção; 

10." A informnç/lo que, oro cumprimento do despnd,o 
dos relatores, tcnhn do ser prestada em qualquor pro
cesso; 

11.0 A rcquisiç1to, por escrito, il. outra reparti<;:11o de
qun.isquer oscln.recilllcntos; 

12. 0 .A proposta., no soc•1·etário gcrnl., dos modelos im
pressos par" expedi,mto do processos; 

13.0 A coadjuvnç.110 mútt1a, por meio <lo destncmucuto 
ele empregados _ duma par .. outra roJ)nrtição, se a 'nfluên
cin. extraordinário. do ser,· iço n·ssim o exigir; 

14.0 A 1,reparnçilo p1Lra dcspncbo, do presicleute, ,foto
dos os procossos (lue por Olo tenham.-de ser ,rosohridos e 
do. corrospondOncia que tcuJ1u de assinar e., que tenluuu 
de nvrosentnr por doterminaç1lo_ do secrctllri.o gornl; 

ló.º A aprcscnto.ç1lo, no secretário geral, dn corres
pondência que J>ortença à ,ma ·categoria pat·a a11sinatur11, 
e dus dúvidas que tenham a 'respoito do son-iço <ln sua 
rep:.1rtiçfio; 

lG. 0 Exercer as funções corrcspoudeutes à sua catego
ria e acompnuhnr, qun.udo nomeados, o prpsidcnto ovo
gais nns iuvt!stignc,:ões o exn.n1es quo tcn)ip.m de fnzcr; 

Art. 123. • Os chefes do repartição não podem resolver 
sôuro caso omisso neste regimento. 

§ único. Sobro todas as omissões e dúvidas consulta
rito de viYa voz ou por escrito, conforme n imJ)orUlucia 
do assunto, o secrot:\.rio gern.l. 

Art. 124. 0 Os chefes das d,rns repartiç11os assistem " 
todns as sessões do Conselho Superior, sem voto, para 
coadjuvarem o secrotf'lrjo -g e ra.1 e pres taron1 os escl:u·cci
moutos que lhos forem 1,cdidos. 

Art. 12ó. 0 Os chefes de repartição substituem-se recl
}Jrociunente nos s.cus imJ)Odin1ento~ eventuais. 

§ ·único. Sendo demorado o impedimento, poderá o 
presidente designar o cbefo de secc,:ão que deva fazer ,is 
su.ns vozes~ 

Art. 126.0 O chefe cln t.• Re1rnrtição tem especial
mente :i sen cargo: 

1. 0 Propnrnr para o ,;isto, sob sun responsabilidade, 
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todos os diplomns a. quo so reforc o n.0 2.0 do nrtigo 6. 0 

do decreto orgânico, nos t ermos constantes dêste regi
mento; 

2. 0 Informar sobre as dúvidas que tenh a acerca dn 
lognlidncle tlos díplomas; 

3.° Coorclcu,u· todos os olementos JJM·n o r ol::i.tório n 
quo se 1:eforo o nrtigo 7. 0 elo d e creto orgânico ; 

4 .0 Process<ir e dis tribuir os r ecibos dos , •encimcntoa 
mensais dos funcionário s do Conselho Superior; 

5. 0 Ocorrer ao pagamento das d cspesns do material e 
expediente com os fund os 1>ara. esse fim cl~stinndos; 

6 . 0 Gum·dnr o inventário do t oda a. mohilia o objcétos 
do valor qlle estllo sol, gmu·da do porteiro e existem no 
odifí.c io , do forma quo fácilmo>1to se realize qua.lquor con
ferl!ucia ; 

7. ° Fiscalizar o serviço do nrquivo o bil/liotecn; 
8 .. ° Coor<lcn.1.r os certificados, que 11assarom os vogais 

do Conselho, elo cxnme dos docurueutos d e desp esa a que 
proccd crttm o n que ao. refere o artigo 18. 0 do decreto 
orgttnico, confr on taudo a. s ua. classífica.çlt.o com as rela
ções de ordens de p~gamonto a que se refere o § único 
do artigo 19.º do mes1uo decreto, para. seron1 docun1cn
tndas nti 2 . ~ Repartiçilo as contas dos responsáveis dn ge
rOucia de 1915--19 16 em ilianto; 

9." Coordennr as demonstra.c;;ões elo receitu e os mapas 
do desposo., que ncompn.nlu11n as contns dos ex:ictorcs, 
para servirem do elemento ao parecer que o Conselho 
tem do fundnmontar, n os termos do artigo 7 .º do decreto 
o rgân ico; 

10. 0 g8crilurar a cobrançn elos emolumentos. a que se 
·refere a. t:i.1Jeln n. 0 2, nnex.a.. no decreto orgânico. 

Art. 127.0 O chofo dn 2.• Ropai·tiçito tom especial
mente n. selt cargo: 

1. 0 Orgnnizar e manter em dia c m cada urn n das trôs 
secções o n.ssentamento dos r esponSàvcis cujas contns 
lhe p_ertence liquidar; • 

2. º P1·olll.ovor a. liquid t\Çtlo das c onta.s rle gcrúncin.s 
nLais nntign.s parn julgamento, dcte1·1ninn.ndo o agrupa
mento de contas on1 un1 só processo ctn:.i.ndo o regi
mento o pcrnüta o da( res ulte apro,.,.citau1ento o ec~no1nia 
do trabnluo, som prejuízo da clttrcza dos njusfamentos, 
e vigiar o rápido anda.mHuto dos processos; 
• 3 .0 Distribuir p elos contadores as contas para liquidn

,çito, d estinnnclo nos che fos J o secç1lo ns ru11,is difi cois; 
4. 0 J'iscnlizar dlrect,imcnte todo o serviço do e~pe

dionte o nnda:monto dos processos elo contas , intervindo 
ilelos, q\1n.udO julgar 011ortuno, pn.ra. escla.rccer-:.i. situnçil.o 
quo reYclarcm; 

5.° Con<ljuvnr os relatores em todos Os .serviços que 
estes solicitnrem., sõbro prooossos que lhe's sojnm conclu
sos Oll continuados; 

6.° Fornecer 1\ .t.• Repnrtiçã.o, pnrn. escriturar, o dupli
cado ela contn dos emolnmentos liqui dndos e cobra,los 1ws 
processos d e contas dns classes A e B e n. •• 1 a 22 da 
tabela. n. 0 2 do decreto o rgfmico, fixados por julga
rnento; 

7 .0 Informar os processos d o responsnbilida.de por 
a.dianfarnontos , a quo se reforo a s ecção 111 do capítulo Vl 
do título II (nrtigo 95. 0 e pnrágrnfo). 

C APÍTULO VI 

Dos ch C'-tea 110 sccçlto 

Art. 128. 0 Os prime_iros contadores chefes do secção 
representam o s chefes ele repartição o n ossa qualidade 
t e m n. tlirocçil.o imediata e responsabilidade dos sorviços 
<ln. secção que lhes estiver confiada. • 

_Art. 129. 0 .Alêm elo exe rcício, por clel,~gaç1io , das com
petencias .. dos chefes de ropartit;il.0 1 enurncraclas no ar
tigo 122 .0; l~quidnm e 1n·ocessnu1 contas, e 0-,ccuta1n to
dos os serviços d e expediente que reputem ele maior ros-
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JJOnsabiliclade, vigiando oKpec,i,i)ruonte o ser viço do esta
tístiç.a.- da sua. secção. 

Art. 130." O lugar do chefo do secção ó de comissão, 
dosignauclo o preside nte o primeiro coutaclor qno do,·:,. 
desempenhá-la, sob pl"Opost" do secr ot,írio go l'al o ouvido 
o ros pectivo chefe ele rc,p«rtição, não podendo contudo a 
escolha. r ecair mn fnnciou~írio quo não te nha. a. c lassifica.
ç:lo d o mttito l,om. 

Art. 131. 0 Emquanto exo:,ceroru essa comissão ·por
tenco-lhes a gr1ttilicação nuual ele 120,,, marcada na t"
befa n. 0 1 do d ecreto orgíinico. 

§ único . Ccss:tnclo a co1niss ito, são colocados c.m on
trn. socção, desempenh a11do n.I os serYiços increntes A 
1-Jna categoria. de pri·meiros contndores. 

CAPÍ'l'UJ,0 VJI 

Dos contridoro ■ 

.1\..rt. • 132. 0 Os p1·i1noh•off e segundos contado.L'es, de
pois da primeira colocação nas diferentes secções, sorno 
trn.nsfoJ·idos do 111nns pn.r c.L as outras, no fim dei cada a.no 
econ61nico., em n ú1ne ro que o p1·osidc_nto determinará, 
acgnndo as circunsta.ucias, o regulado de forn1a. qno os 
habilito a conlaccorem todos os s e rviços da Secret1tria 
Geral do Conselho. 

§ úo.ico. For,, clessn óJ,oca o presidente podo ordena,· 
qn,clquer transfo1·enc ii1, mas nos contadores não 6 per
J.n itido s ol.icitá•l:i ou rccns!t.-]n., so1n qae infriojan1 n.s clis
J>Osiçõcs discipliuares. 

Art. 133. 0 Aoi< contndoros colocados :nn 1. • Reparti
ção incumbo ,. execução elo qualquer elos sorvi~os que 
o respectõvo chofo lh e s distribun, sendo pnra todos os 
e fe itos os serviços e quipara.dos nos que p1·estnn1 os colo
ca.dos na 2 . .-.. 

§ único. Nt\ organização d os m:1.1Í:1.s estatlsticos n10n
sais o a.nu.ais -so ntende r{t. à designa.1;ã.o de uns e outros 
trabalhos e grnclnnção da su:\ e,1uivnlencia . 

.Art. 134.0 A,,s contuc\ores colocaclos na 2.'Ropartiç1lo 
incun1be a liquida.ç.rt.o elo contn.s dos respons ú."cis, sendo 
consideraflos escrivã.cs dos rcspcctivos processos, cujos 
terJnos <:orrcm }Jo1· suas mãos, n.té a remossa. pnrn. o nr
q uivo gernl. 

§ único. Alem elo rolntórío e njustamento d,i cont.i• que 
lhes tenha s ido distdbuíd:., os contl\doros extl'l\irão, 1>ara 
ter o dcvi<lo dostino, tótla.s ns cópia~ ou resumos c1ue 
estiverein de termin:ulos no rogirnonto, pnru. o expediente 
legal e normal dos processos. 

Art. 135. 0 Na liquidnçilo o oxnmo dos docmne1ttos cor
respondentes à rosponsabilidnde de cnda exnctor;' bs con
tadores dovo!"ito verificar sob s na r ·osponsabilidn.de, o ter 
em vistn: • • 

1.0 So t o dos os documentos estão d ovidamonto orga
nizados o ntitentica dos, justific:tdns o comproy:i.clas "s 
operações n1eucionaclas no. conto.; .t 

2. 0 Se a importnncia dos conhcçimentos do ·,:,obra.nça 
tr~nsferi<los <hunas pu.rn. outras recebedorin.s ·e n. dns 
pa.ssn.gons ou trn.nsforência.s do fnudos ou vn.lorcs canfo
rem em ralação /,s duas l"Osponsabilidacles qnc :\ operação 
tem d e abranger; • 

3 .0 So, 1>ola compnração clo.s partidas do dóbito com as 
do crécl.ito, se rcconh oco n cxactidão <lo salclo n:,s suns 
csvécies, importn.nci:ls o nplicnção, cuj.a. existüncln. houYer 
sido ntestadn p<'lo cértificn.clo r espcct:ivo ; . 

4.0 Se a oxistencin om dinl1ciJ:o ·ou va.lorús, om potler 
<.lo 1·es1>onsú..vel no últ.iu10 diu. da. g-crêncin., não acusa. i1n
po1·tãncitt ·s uperior 1\ cl:1. Jh.nça; 

5.0 So 1>or nlgum dos clo cu1nentos se descobre torem 
os exactoros cometido ,lolo, folsidttclo, concui<sf,o on 1,0-
culato por que 'devam. r esponder em juiz.o; 

6~ 0 So no título j nstifi. ca.tiYO clnlgnm.n. v orbn. hú, ... a. 110-
t -.1:r irrcguln.riclnt.les de <p1 0 poss:\ resnlt;u· JH·1.ijnízo p:i:rn 
tL Fnzendn.; 
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7.º Se as des11esas pagas dos .div.e1·sos Jllinistérios ·fo-
1:am conferidas e estão eru circunstancias de ser abo-
nndlls- • 

A:rt. 136:0 Paro. coor<lenl\ção .do .ajustamento, os con
tadores certificar-se hllo . .de: 

.a) Que t\, cobra.;nçn. de letr.i,1 foi, oscritnrada-em· confor
midnc.<lo do disposto .,nas , porta1·ias do 'l'esourn de .25 . do 
Junho do 1842, 27 do Fevereiro o 18 de ·Setembro -do 
1843 . ·O n:i-.t.ig.o 94. • do . rog,ilmnonto da . administrnc;ão ele 

. Fo.zeudo. de 4 do , Janeiro do ,1870; 
b) Que ns receitas provenientes dos depósitos, :fianças 

o outras aná.logas ostilo classificadas -sob a epigrafe do 
.c;,pernções do tosournrill, conformo o. , c ircular do Tesouro 
do 31 de Janeiro do 184õ, e . que .a mesma. classiti<:nc,:ilo 
devem tor, em h,irmoo.itt com o Orçamento Geral elo Bs
ta<lo, as que pcococlerom d o empréstimos aos lavradores, 
serviço militar, <.le,J>ósito, om virtudo de convenções pos
tais, n favo1· do nn.ções estrangeiras, e outras seme-
lhantes; , 

.. e) Quo a . liaiuidação e a . cobrança do rendimentos per
tencentes· nos conventos suprimidos, . cm contas , o.ló a 
gorilncia do 1904-1905 inclusivé, o ela percentagem -ndi
cional ·às contribuições rliroqtns . do Estado, lançada pe
las corp.oraçOos .ndministrativas, com oxcepçilo da.s distri
tnis, pa.rn o Estu.do, nté a mesma gorôncin., :ficam escritu
radas separnilamento do.s receitas do Tesouro; . 

d) Quo osttto escrituratl:.ts . no~ aju•t,.montos corrf'ln.ti
vos, dentro elo mesrno ,n.no económico, n.s operações •a . que 
so re:fero o n. 0 2.0 do artigo 135. 0 

; · 

e) Que os saldos julgttdos por .ncórdilos . do extinto 
.Tribunal ele Coutns on . rlo Conselho Superior -a favor 
dos responslLYeis ni'l.o figurn.m .no crédito dn.s contas <los 
mesmos respons{,vois, rela tivas n . outro perJodo, por nzto 
soren1 permitidos encontros; 

f) Que, em relnçüo às contns quo 1' 1." secçilo cln 
2.• Rep.nrtic;:ão compete liquidar o ,processnr, a receita co
brada o n desposa _paga foram clas~ificndo.s • segundo n 
rospoctiva l ei orçamental e de harmonia com a lei do 
contabilidade em vigor, relu.tivnmente ao periodo du. ge-
1·enci:i., o se, po1· fa.ctos nno1·m:.\is, hú. que aplicar n nl- . 
guma gorOncia ·a impossibilidade do,julg,imento, ·conformo 
o decrutu de 18 du :Maio do 19.Ll ; 

[J) Qne, . em relação • à,. contaH que h 2. • se<:çào com
pete liqu.idnr e procossa1·, se l'rocedeu às porsiveis dili
gencias .pura. obter o . maior nú1ncro do oscla.tecimentos, 
n.. fim do se orgauizar o njustamento em termos elo serem 
julgadns, ou se chegou à conelusilo -do que estilo com
pruondidas no período .do proscric,:ll.o, ou lhos 6 aplicável a 
dc.cln.raçito do i_mpossibilidado elo julgnmonto nos termos 
do referido dec1·eto ; 

h) Que, em reln.çflo às contas que à 3.• secç1lo compete 
liquidar e 11rocossar: 

l;• ·Pelo <tue respeita a conta~ antoriorew a 1 do Julho 
de 1859, qno se observarmn toclas as dis11osic,:õos legais 
pàra lhes ser aplicad,i a 11roscriçilo ou declarada " im
possibilidade de julgamento; 

·2. 0 ,Polo qno respeita a ·contas tlo·corpornc,:õos ndminis
trotivns e do nssocinçõos sujeitas ao ·regimo do Código 
Administrativo, qne os preceitos deste formn em devido 
tempo o:xecutndos ; 

.3. 0 -Polo que respeita noutras contas, .quc os diplomas 
por quo se regem toram cumpridos. · 

:Art. 137-º Aos contadores ·ó lícito pedirem os esclare
cimentos do que cnreçam .po.ra completiu· o. liqnidnçno 
d .o , quaisquer contns e chegar a uma conclusll.o, orien
tada polos precoitos dos artigos o.ntecedéntes, cnhendo
-lhos.todn ,a responsnbilidado nllo só pelo .resultfülo do sou 
trabalho, · como peln ,forma por que o · conduzirem, dentro 
da liberd<\de que t om, mas que -não vai até o ponto do 
desatenclerem as observações do chefe ela socçl!o ou ela 
xepartiç1lo. 

§ . único. As dúvidas que tenham silo resolvidas p elo 

cbefo da ·secção o.u <ln re1rnrtição; quando se trate .ele 
caso q·uo importo,1·osponsabilielaclo 1,ro:fissionnl e haja desa
cordos , .ficarA no proces so· respcctivo cons igna.Ua. •:_1. opi
nitio in<lividun.l. dos funcionú1·ios .que intervíera1n, pura ser 
suJJeriorn1Onte aprecin.dn. 

Ar.t . .'138.º· .Coneluldos .o exumo o . ,, verijicac;ilo dos do
cumentos, o ·contador orgn.nizará o njustnmento :fiunl :d:t 
conta, o ·qnn.l copin.r;.t, ou1 -resumo, p ..:\.ra junta~· ao :pro
cesso . 

§ '•L• · O ·ajustamento,.• em min11ta, scrú conforido polo 
chefe · de secção, . que o rubricnrn, com essa decl.araçito, 
n:s.Sinnudo o ,1•esurno, que ·6 oncorporn .. do no processo, e 
mandandq urquivar a -minuto.. 

§ ·2.0 SeJnpre que so to1·ne neceHs{n·io, essa. minuta, •n.u
tenticadn. será. n.1H·esouta.dn. e ·vule1·à, p:ira escln.1~ecimento, 
co1no o ·1·esumo junto uo proccsgo 1·espectivo. 

Art. 139.º O contador orgnniznrá tambêm u·m rclntó
rio -em quo mencione qualque r c ircunst!lncia. digna de 1·e
gisto especial quo ·possa .influir nn npreciaç1lo do. seu tra
ball10, o especificando o snldo c1ue pa·ssa /1. gerência se-
guinte. · • • 

§ único . ·:ll:ste trabalho reputa-se sempre baseado nos 
preceitos deste regimento, som necessidade do reforCucia 
a qualquer fornrnlidndo, su,lvo se nllo podo dar-lhe oxe
cuçfloª 

Art. ·140. 0 O contador formn r,l o JJroceS"so, que consta 
do duns 1>a1·tes : .a pri1!1eiJ·a piu·u. sub.ir a. julgn.monto do 
Conselho, · e a segunda varu fic ar na sccçilo, como a.penso, 
e que acompanha. o p1·ocesso pnrn o nrquj,~o. • 

§ único. A vrimeira 1rnrto ó formacli> velas relações 
do1:S docu1nciltos justificativos das ~peraçOe~, resuu1jdas 
na conta, de1,ois ele confori<lna na secção, o essencialmente 
contem.: 

a ) A capa com os dizeres gerais da. responsnbiliclado, 
quo 6 o fólio n;º 1; 

b) O relatório, a que so refere o artigo 139.0
, que 6 o 

fólio n;º 2; 
e) As 1·elac;ões, certiclõeM, nu11n1.s, orçumentos ou notas, 

aute nticadas com o cnrio1.bo de confeTencia o n conta tlo 
rcs11onsal1ilidad.e; 

cl) O l'osumo elo ajustamento; 
e) As deIDonstrn<;:õos o mapas dt, recoita e desposa do 

Estndo, c1a·ssificnd11s. 
Art. 141.º O njustnmento é 11rocodielo da conta cJo,

em.olnmou_tos liquidados, qunndo devidoM, &l!gundo a ta -
1Je1n. u. 0 2 do decreto orgânico ; no relató'i'io os contn
clores farão referencin no fólio da conta, óu d eclararão 
que não· sito d evidos. 

Art . 142.0 Os procossos serão numerados, por cn
rimbo mec!l.nico, o rnbricnd,is 11elo r,,spoctivo contn<lor 
toclns as folhas. 

~ úuico. A Jiga<;:1lo dos dom,montos SQri\ por forwa 
quo não só g&rantn. n. 9\U\ segurança., cdmo permita o 
ncl icion:uncnto no proCf)sso do qunisque:r documentos,. 
nlem dos es>1onciais, )larn entrar em distribulç11o. 

Art. 143. • Qunndo o relator, depois . da conclusão, 
lançar despacho no processso, por carecer de foforma
çõet-1 escrHa.s, ou o l e vnr à. conferenc.ia. paru. ser julgnclo,. 
o conta.dor no 1n·inloi.ro caso infot~1nu.rá cuo1prin<lo o de::i
pncho, 0 no scgu.ndo, oncor1Jo1·:-1ndo o .ncórrlito uo -pro 
cesso, c1osligar6. ns deinonstrn.çõos de receitn ou 1nnpns 
ele dosposa, n quo so refere a n.llnca e) do ru·tigo 140.0

., 

ou pnrn serem arqniv,\dns n,i, l..• R op,u-tiç,w, ou parn 
irem encorporar-Re no :LJHJnso., confo1·1ue :.is ordens ·supc
rioros, em rolação il gerencia ele <lue se tratar . 

Art. 144.° Conclu ídos os termos do processo, conforme 
se dispõe 110 artigo 134. 0 o seguintes, o .contlldor ,q,re
sontá- lo liá no chefe da secc;:1to, que, revendo-o e verifi
cando estar o processo findo, cloto1·minnrá, que se lhe 
n.pliqne um cn.rünbo, decl3.rando essa. circunst!lncin., e 
rubr icarfl a cota do remossa para ó arquivo go.ral. 
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CAPÍTULO VJJI 

Do arqulvlata 

Art. 145.'' S orvirá de arqu.ivista e hibliotecú.rio o pr.i-
1neit·o ou segundo cont.:1.do1· qu.e p a.ra esso ·scr,.,.iço for 
dcsignndo pelo presidente, ouvidos o s ecretário geral o o 
c h efo ela 1. • R ep ,Lr liç::to. 

§ 1. 0 É ·ineluido na dis posiç.no do ::i.rtigo 1:32. 0 o pri-
1nciro ou segundo corlta.dor quo ex0rcer ês to luga.r . 

~ 2. 0 Sor--lhe .hiL abonada n grn.tifi ca.~ão 1uenciou.a.Jn. na 
tnbc la n. 0 1 do decreto orgânico. 

i \.rt. l .:J..6 ." O arquivista. terà espeejahneuto a. sou cargo: 
1 . 0 

... .o\. coloca.ç:to o conscrv :.1..c:ilo ern bon. ordo1n de todos 
os li\'l'OS, pnpójs o clocun1cntos c1uo <l ere,n e ntra.da 110 ar
quivo o un. l,ib1iotcca. ; 

2. 0 
--... t\. aprcsenta<;ão do s docu1nentos o livros quo lhe 

fore m reqL?:isitndos e1.n for.rua; 
3. 0 A osc t·iturttç~lo <los invcutárlos e catúlogos de que 

tratnm os artigos 2 11 .º, 212. 0
, 221. 0

, 22H." o 226. 0
; 

4 .º .. A .. s informações p ::tr a. as certidões que houvcre1n 
do ser extrnlrla.s dos livros ou doc ume ntos e xiste ntes no 
arquivo ; 

5 .11 .A. r0q11isição do qnc n ecess..'t.rio fõi· JJara arrun1:1.
çilo ,lo mesmo arqni,·o e biblioteca . 

CAPÍTULO IX 

Dos tcrcciroit ofldllis 

Art. 147. 0 P e rtence aos tc1·ceiJ:os oficiais a. co,uljuva
t;ão no:'.'\ diversos St1t·v iços do C)t..~Cdicnto das duas r opar
tiçUos da. S ec1·eta.riu Geral do Cousclho, o, muito e~p c
cinln1cnte, dos chefes de Hecçilo o conta.dores, coi1for1ne 
ns s u:ts aptidões G- sol, a direcção imediata <los referidos 
chefes . 

~ único. Confonne o n.rtigo 132. 0 o~ úni<~o, om rc lução 
aos coutndo1·cs, so n.plicar{L n regr:t da. coJocnc_:.ilo 11eri6-
<licn, c ut cnclu. secção, Jos te rceiros ofic ia.is, pnra, os ha
bilita r a. conhccorcm todos os serviços. 

. .c'\.l't • .l .-:J:8. 0 Os torcoiros oficiais cxocu tarito, na.5: n1t'tcpll-
1u1.s d o O~(~rita, t odo o cx p c dic uto que c om YtLntagen1 
JJOSS a. a.li p1·oduzir-se , para. o q u e ~orã.o instr\l!Jos poi· pes
soas idóncns. 

!;I 1. 0 O servi ~o será distribuí<lo por escnln pelo sccre
tlcrio gcrnl, ouvidos os chefes de repartição, tn11 hanuonia 
co1n o níun ero d e n1áquinas e ~tluôn c in. d e cópias a tirar. 

!i 2 .º Aqueles :i. quem porte u,;:a dosompcnhá-lo n llo po
dc1n escusnr-se, :.i não sot· pot· motivo d e doença d 0Yi clu-
111ento coinprovn.da, sob pcnn- de infringircrn ns tlisposi-
çile~ disciplinares. • 

§ :3 . 0 Os que m elhores prov11.s do nptidão do:em no dc
Hetnpenho d~ste trabalho te rilo re10r e oci n. especial 1 dos 
chofcs d o secção, nns inforinaçõcs mensais . 

CAPÍTULO X 

Do J)Ol'Lúlro o do })C l1HIOA1 menor 

A rt. 149. 0 O p orteiro ú o chefe do pessoal menor do 
Conselho SuJ>erior d::t. Admiubtraçi!o F innncei ra do Es
tado e tem a catcgori,~ d o ajudauto do chefe do pessoal 
menor do l\•Iin istério d:i,s l i'junnçns. 

Art. 150. º Competo -llio : 
1. 0 Dis tribuir e fiscalizar o s orvi~~º do J)ossoal menor 

o <lnr cont,i das faltas p or &ste eom e tidns ao _c h ofe da 
.1.• R ep::t.rtii;::to, o n ossns faltas sejam do sorYiço ou d e 
m en os con s ide ração para com os empregados do Conse 
lho, ou para com n.s p essoas que se didg iren1 i\s repar
tições; 

2 .0 Transcrever no livro elo p orta, confor1ne ns notu.s 
que lhe foro1n trnnsmiti1.ln.s pelas repnrtiç.õe8 cou1~otcn
tes , os despn.chos dos i-equorimcntos dirigidos no Conse
lho o n ao presidente; 
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3.0 A.brir d iáriumento a caixa e 1n que se la.nç.tun os r c
quorhncutos e c n treg:u· os quo a.li e n con t rar no ~ecretário 
gornl ; 

4. 0 I·.,cchnr e exp e dir a correspo1úl0ucfo. quo das diver-
sas r cparti,;Ucs o p~1r:.1.. Osso l.in1 r ecebe r; 

[>_•l Selnr .os <loctuncntos quo de,·:i..rrt ser selndos; 
ti .° Conferir as g u ia.s do e:xpeclicn te ; 
7. 0 'rur uni li\:"' l"O do ponto cnn quo di(n·i:.Ln1 e nto ,so ins

c re\·a o p cssonl nten o r H e.xtrnit· d fH.; t c. livro n r cJnçllo 
m ensal das fnlt ::i.s, para ser p resente ao chefe da 1.' Rc
p::t.l·tiç,io ; 

8 .° Conscr,·ar, sob lL sua. ç:xcl.usiv-.:.l- rcRponsnhilidado. 
ent boa gun.rda e seguranç.n., todos os ohjectos o mobília 
do u so e scr,·iço d o ConRelho e rel-ip ec.tivns repnrtições; 

0. 0 \ i igin r p e la lin1peztL o a~scio de to do o c,lificio; 
10. 0 l?nzer to<lo o ser vis,·o do Con sclt10, llurante as ses

sl,e s ; 
11. 0 O·n::i.rd:tr e distribuir, iuodinnte requisic;ito elos che

fes de secção, o n1ater jal clu o:xped.icn te t, iu1prcs80S ; 
12." Cumprir n!i ordens q ue receber d o pn:,sidcnte , vo

gais do Conselho, secretário go ra1 e cb ufos do r e parti
çno . 

Art . lül. 0 O porteiro t', suh :3 tituido n os seu s jn11,edi
m entos p ol o sHrventuário c1uc o presjrlente tlosig nnr. 

..A .. rt. 152. 0 'rodo o pessoál n1e no r com pa.recerú. hs .oito 
horas e Jncia no edifício 'elo Conselho e ntlo podorà 8tdr 
s e1n que •:iO hn.ju.1n rctirtldo todos os cn1prcgados. 

§ llnlco. Os se r,·cntu..'trios usa.rti.o tlo un iforine, ciurante 
as h oras <lo c.xp odieutc , e para. sc-rvit_;o interno e ox1erno. 

.. A1-f·. lõH .º Os scrventuários oxecuta,u indisti ntam ento 
os se1·vito s de 1in1 p eza. rlas r cpa.r·ti<,;11c:;; , <lcYc1Hlo sen.Jpre 
aos m:.1is idosos ser dos tiondos os se.r\·iços iúc u os p esa
d o,<. 

§ único . Dnr.r:.nte as l1oras do cxpedicnto serão distri
buídos p elas roJH\1..·ti\:ües e a rq1ti,·o, partt. os serviços inc 
rentes. 

Tl'l'ULO IV 

Secretaria Geral 

Art. 154. 0 o~ tntbalhos preparntúrios o o oxpedieute 
do Con~elho Superior da Ad1ninistra<:;J.o F".iL1unccir:l. .do 
l~stado fic:1.1n a ca.rgo Jurua Sec-retn.ria O·cra.l., constitu:id:L. 
po r duas rcp.artlçiõos, superintend idas pelo secr otftrio ·g·o-
ral. ·- -

CAríTULO 1 

1.• Repnrtlç~o 

Art. 155. 0 A 1.• Repartição compete: 
1. 0 Regis tar: 
a) As consultas quo as repar1i,:ucs de co,nt;,bili~ade 

dos dive rsos ll:Cini s túrios fi:tcrcm aõbro o. liqt1iH.'Jç:tó · nas 
dospesns J>úblicns e os re8pcctivos n)ovimontÔ' e'i-tfsult:fd.'ó1 ; 

b) Os c r édi tos oxt.rao.rdinúrios subnretido~' 'lio -'Co1úsêl·lio 
e os <liplo1nus que d êsses c r éditos tieri.vnr:cu11·;!·..,: ; -~...: ., .. ;_ i :.....; 

e) O s parecer es emitidos pelo Conse lho ';s(!'lii.o: i:is ô.fç',í-
m on tos do E~ta.do; .•• .'. ' 1. • .-~· ~ ! ·i'.•i . ... 

d) Os p ::i.recer cs emitidos p elo C'onse1!i:o:'sõl'n'e'· i1,s ' j,rô.
pos tas d e lei que ilnpo,·tem au111en td ··ou·· 'difüín·u1ç:to·' ·fü, 
receita. ou <lo despesa., faze ndo n1oru}ão, c in vista. dOS·:f..iê
tos subseqücntcs, de te r e m ou não .-s i'do :·litondi!lri.~ q1(ais-
qner observações feitas; •• l : · • ~:: .1.., i •• 

e) _l\..s roinutas d e c:r éditos especiais; •1 t.. .) ; ,:•. -: ••: -: ' ~ ~ 
f) As minutas de contratos · iguais.: ou ••supõ_rior€>'s a 

10.000;~; .. , , . . .. ,, , • , ,., . • _, • " 
g) As ortlons rclati , ·ns n. opefnc;.õcs do t osour!tri3:,; ; ~<~ 
7,) As orclens ele vng::t.u1tmto -' ,do · <iesposn ·dns: colóruas, 

cfectu::t.tl:ts na metrópole; • ' 
i) Os tltulos do reudn vit.1.!lcia; ' .-: .. • •• .,. ., ·, 
j ) Os co ntratos do con11J.ra,• véndn,. fornecünoutoS, b1~

preita.das, obras o nrren dan1cntos, tl t;; qutLlq uor: prOi;:o·:on 
,, alor, s<úll qual für a estnç::tp-,,1ue .o,;: t onhW·êolebrndo ; ,· , 
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• 1.:) Os diplomas de nomeações, promoções ou transfc
rencias o quaisquer outros de que resulte al,Ouo de ven
cimentos. 

2.° Coadjuvar o Conselho Superior: 
a) Nas investigações n que o mesmo Conselho tenha 

do proceder relativas no património do ~stndo, e nos cor
pos o corporações fülministrntivas ou do bonelicencia, ti
nança.s :públicns, sa.idas de fu._ndo5, aplicn.<;ão ou clcstino 
de materiais; • 

b) No e:s:ame dos documentos de d espesa pagos por 
ordens do J>ngamento expedidas polas .repartiçbes d e con
tabilidade dos diferentes Ministérios; 

e) Na verificação da classificação dada a essas despe
sas pelas. repartições de contabilidade; 

d) No e:s:nmo dos documentos pagos por operações de 
tesouraria, om virtude do ordens visadas 1>elo Conselho. 

3.0 Organizai- e m~Luter: 
a) Os cadastros de todos os funcionários do Estado em 

actividado o em clisponihilidndo o ro~pcctivos !nelices; 
b) O assentnmcinto privativo do 1,essoal do Conselho e 

Secretnria Gci·nl. 
4.° Coord enar os ele1nentos necessá1~ios }ln.ra n olaborn

<;llo do parecer fundn.n..entado sobre u. cxecuç11.o dn lei do 
recei tn o despesa e ele quaisquer leis especiais sabre mo.
térin. finauceirn.. 

5.° Consorva.r e1n hon 01·don1 o serviço do arquivo e 
biblioteca. ,-

6-º Registar n entrndn e nrquivnr os papéis de serviç.o 
<ln repartição. 

7. 0 Passn.,; certidões do corrente e outras. 
8. 0 !!~scriturur n1ensahnentl:> a:; itnporULncin.s cobradas 

por estampillurn, conforme o decroto de H\ do .Tu.nho de 
1911, dos emol11mcntos a que se refere n fo,bcln n.º 2 ti.o 
,lccrcto orgü.uico . 

9.° Coordenar as 01·dons de serviço dn. presidência. 
10. 0 }i'or1nular a es tatística ge1·al do scrv·iço do Con

selho. 
11.º Centralizar e escriturn1~ o regis to dos J>roccssos 

<lo contas liquid:Lclns na 2. 0 Rcpnrtição, pnrn aqueles so
rom numerados, designando-se o nom e do rolntor e dntn 
<la distribulçifo e de jnlgnmento. 

§ único. 1-Invcudo mudn,nç:iL elo rcln.tor, far-se hú. n1en
tno dessn clrcl1nstfincin. 

12 . 0 Processar ns fôllrns do vencimentos do pessoal elo 
Conselho e ela Secreta.ria Gorai. 

SECÇÃO I 

Consultas 

Art. 156.0 As consultns elas repartições do cout11bili
dado sobro n legnlidado ou clnssific,u;:.iio dns despesas J>ú
blicas devem se,·. cl,wi<lameuto funda.montadas A serão 
a1,reNontadas n Conselho com 1,nreccr tambem fundmncn
tado dos vogais n, quem forom distribuídas. 

Art. 157.0 Para. 1·eghsto das consultas JOr1na.1·-sc há um 
livro, por cada :i:no económico, constituldo pelos pa.reccres 
lavrados em fOlhns do modelo especial cm qno se con,.i-
gnnrá: • 

1. 0 O assunto da. consulta; 
2. º Delibern.ção elo Conselho; 
3. 0 Sossilo cm quo foi n1nesentndn; 
4. 0 Não havendo conformidade do 1\[inistro respectivo, 

o Diário do Got;êrno úlll quo foi public arla a 1·espcctlvn 
<leelaruçi\o. • . 

§ 1. 0 Para os efeitos do n. 0 4. 0 dcveri' o as repartições 
de contnbilidado comunicar ~o os 11-finisti-os se conform:<
rnm ou não com as consultas. 

§ 2. 0 Os pareceres deverilo ser s01npro esc1·i tos o o.s
sinaclos. polos vogais rehltores, a cujo cargo fica o cum
primento dêste artigo, excepto qlw.nto ao n .0 4.u 

SECÇÃO II 

Pare cores 

Art. Hi8.0 Os • p:ireceres ncürca dn. n.hortura do crédi
tos extrnordin!irios o especiais sobro o Orçamento Geral 
do Estado,. projectos o propost"s de lei que impodont 
uumcuto ou din1in ulção dt, receita ou despesa. Berfi.o ola
boritdos pelo vogn.l finnnceiro e 1>or Ole relatados no Con-
selho. • 

Art. 159.0 Parn registo dos parece res linverá Ulll livro 
ont que so consigllnrá: 

1.0 Eslttç:to a que respeita; 
2. 0 Assunto; 
3.0 Delibernçilo do Conselho; 
4. 0 Sessão em que foi aprese ntado; 
5. 0 Observnções ou.altor:>ções indicadus; 
6.0 Indicaçilo, oro vista dos diplomas publicados ou pro

jcctos a.presenta.dos ao Con~resso, do tcren1 ou n:lo sido 
atendidas as obsorv,u;:.ões feitns ott as · nlternções propos
tas. 

SEcçXo III 

Títulos de renda vito.lioio. 

Art. l(lO. 0 A :fiscaliznçrto r elntiva aos titulos do rend1t 
vita.lícü\ será. oxcrcüla inediante o exnmo dos documentos 
que houverem servido do lrnso para "concessi\o dns pen
sões, e 11ell\ cscritnrnçi'io elo livTo do assentamento dos 
pensionistas. 

Art. 101.º No exame do processo par,1 couccssflo elo 
pensões atender-se .l"~ às disposições <ln logisl1'ção de con
tabilidade e todas as den1nis em vigor. 

~ út1ieo. Qunndo Gste exame dor origem a alguma dú
vida sobre a, organizhção do lH"Ocesso instaurado 1,cln Di
rcc,;i'lo Geral d e Contnhilidn.do, e remetido no ConsclLo 
pn.ri:L S<!L" ve1·ificaclo, registado e nutonticndo com o visto, 
soli.cita.r-se hiLo ela n1c8mn. direcçii.o os necessários escln.
rccimentos . 

Art. 162.0 O livro elo assentamento dos pensionistas 
será oscrit11nt.do em fonua de mapa, e contorli as seguin-
te~ in<licações: • 

l. 0 Número do ordem do proces so; 
2 . 0 Nomu tlo J>onsioni~tn.; 
3.0 Denominação g01·nl o especial c\:o. classe; 
.Li . 0 Irnportn.ncia do vencimento anual de cous.ide1·nc:il.o 

ou se1n consüleração o lo;;isl:t.ção cm que se fu11<.ln.; 
5.0 Dnta dn concessão dn pensão·; 
G. 0 Dat.t do primeiro vencimento; 
7. ° Cofro por onde hoU\-er do ser p a ga; 
8. 0 Dntn J,,, trnHsmiss:to que ostnbolcccu o direito elo 

pensiouístn; 
9. 0 Data dn extinção da p cnsil.o. 
Art. 163.0 A deuominaçi\o .gorai das classes inn.ctivns 

abnwgo: 
a) As pensões; 
b) Os subsídios. 

SECÇÃO IV 

Contr"toa 

Art. 1G4. 0 Todo o contrnto; do qualquer nnturez11 ou 
,:alor, em que o ]~stndo inte rvenha.> soja qna.l for o seu 
represent:rnte e n. estação pública em quo Hej:t celebrado, 
devo s:1.tisfn.Zcr , ol.ê 1u dn.s coudic;õcs gcrnis e con1una, nos 
requisitos espccia.is exigidos p e las leis e 1·cgu)unlc11tos 
rospectivos, se1u o que l.lilo fict·á , 1ir,;ado. 

§ úni;',o. Pnra a 1·odncçiio dos contrntoH ele compra o 
venda, de fornecimentos , en1preitadas, obr:ls e ot.rrcntl::t.
u1ontos deverão Horvü· <lo nu1·1.nu os 1nocleloH apensos n 
este 1·egim ento. 

A,·t. 160.0 Os contratos celeb1·Mlos uo o~trangoiro po
derão ser feitos em <Jualqüor qualidade do pa.pol, mas 
couveniontomente selados J>or meio <le o~tampilhas, o, 
quando esc1·itos e in idjoma. cstrnngei1·0, so1·ão acoinp::i-
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n _hados da traduçilC:, em português ·devidamente autenti-
cada. . 

Art. 166. 0 Todos os contratos serilo enviados no Con
<ielho Superior da Admi.rustraç1Lo Financeira 'do E,.tndo 
em· minuta, quando o respectivo encargo total seja igual 
ou superior n 10.0006, e cm título definitivo quando in
ferior a esta quantia, mas sempre ncornpanhndos dos 
com1>etentes autos de arremntnçllo e respoctivos documen
tos. 

§ 1.0 A minuta n que se refere õste artigo_ deverá, sob 
pena de recusa do vísto, satisfazer As formalidades men
cionadas no artigo 55. 0 e seus parágrafos da lei do 9 de 
Setembro de 1908, publicada no Diário do Govê-,-,no n. 0 205, 
do mesmo ·ano, do execuçlto permnnente. 

§ 2. 0 Quando u dita minuta seja escrita om idioma es
trangeiro, será acompanhada da tracluçlt.o em p .ortugues 
devidamente autenticada. • 

Art: 167. 0 
• Nilo poderá ser presente ao Conselho qual

quer niinutn. do c_ontrato, ou contrato definitivo, se1n sor 
ucompanhndo dé declaraçilo da repartiçllo de confobili
dade do Ministério a que respeitar, ou dn dos respectivos 
serviços quando autónomos do ter cabimento em verba 
dn competente tabela da despesn.. 

Art. 168. 0 O Conselho Superior da Administraçlto Fi
nanceira . do· Estado nilo poderá . visar _condicionalmente 
qualquer minuta. · ou contrat_o definitivo, devendo, p.or
tnnto, todas as alterações ou esclarecimentos quo o Con
selho julgar indispensáveis ser feitos ou prestados na. 
própria minuta ou contrato antes do lhe ser ::i,pOsto o 
1;iato. • 

Art. 169. 0 O visto dos contratos e minutas será posto 
pelo vogal de serviço. 

Art. 170.0 Nenhuma repn.rtiç1lo de contabilidade poderá 
registar nem efectuar pagamento por conta de qualquer 
contrato definitivo sem vorificn.r, qu::i,ndo igual ou supe
rior a 10,000,j, que foi visado o contrato precedido de 
minuta visn.dn.., ou que foi simplosmen1e visa.do o contrato, 

• quando inferior a essa quantia.. • 
Art. 171.. 0 A importancia do qualquer contrato defi

nitivo será incluída . imediatamente na conta ele liqui
dação do despe11as do Ministério u. que respeitar , e 
só sorá n.nuln.dn., no todo ou em parte quando o contrato 
o for. 

Art. 172. 0 Quando a renda l\nunl n pagar pelo :E;s
tado seja superior à 2.0001), on o prazo ,le- arrendo.
manto exceda c.inco a.nos, nito poderá o contrn.to ser v1-· 
sado pelo Consol ho Superior . seru prévio. nu torização lc
gislativ&. 

Art. 173. 0 Todos os contrn.tos ele valor inferior a 
10.000J podem começa r a produzir os seus efeitos logo 
dopoiR de celebrados e aprovados pelas autoridades com
peten1es, nllo ficando, por õsse facto, isentos do visto 
do Conselho Superior. • 

§ único. As autoridades que celebrarem coritratos em 
que se use do. faculdade concedida neste artigo; dos quais 
1·esulte dano pu.ra o Estudo; pelas condições em que os 
tiver aceitado, por encargos tomados sem. autorizaçll.o 
-0rçamental, ou autoriz'açilo legislativa quando necessária, 
e o.inda pelo. falta de observ!l.ncia de qual.quer formali
dade, ficam responsaveis por esses danos . e sujeitas aos 
preceitos dos artigos 323. 0

, 324.0

, 325. 0 e 326. 0

• e ao 
procedimento determinado na lei sobre os crimes ·de res
ponsabilidade do 27 de Julho de · 1914. 

Art- 174. 0 Para o registo dos contratos bn.verA pil.ra. 
cada ?.linistério um livro em que se consignará: 

1. 0 Número; 
2-º Naturezn. e objocto do contrn.to; 

' 3, 0 En.tidacle que contrata ·como representante do Es-
-tndo; 

4. 0 Nome da outrn parte outorgante; 
õ. 0 .Data do contrn.to ; 
·6 . 0 Valor; 

7. 0 Prazo; 
8. ° Forma externa de contrato; 
9. 0 Verbri. ele cabimento; 
10. 0 Data. da aprovn.ção; 
11. 0 Do.ta do viato; 
12.0 Observações. 

SECÇÃO V 

Dos d.iplom.a.e 

301 

Art. 175.0 - Os diplomas que, segundo n. nlíne o. f) do 
n. 0 2. 0 do artigo 13. 0 , tem de ser examina.dos e visados 
pelo ConsoJho Superior da Administraçilo Filllmooiru do 
Estadó devem mencionar: 

1. 0 Os diplomas de nomeações definitivas , promo,;-0es, 
coloca.ções ou tr_n.risferênciaa : 

a) O motivo da vacaturo., data e condições om que 
ocorreu· 

b) Se' os nomencios ou promovidos já exerciam qual-. 
quer cargo ou comissão ele serviço; 

e) Qual a disposição legn.l, com indicação do capitulo 
e urtigo em que se bn.seou a nomeaçllo, promoção, co
loca.çl\o ou transfürenciu.; 

d) Que nilo existem füncioná.rios em disponibilidade, 
nos termos da lei d., 14 de ·,Junho d e 1913. 

2. 0 Os diplomas de nomenç.0es provisórias, colocn.ç1les 
em comissllo especial, disponibilidade, inactividado, re
serva, roformn e todos aqueles cujos encargos tenham 
de ser pagos por verbas globais: 

a) Qnundo haj_a vncatura, o motivo, data o condiç.ões 
em que ocoFreu; 

b) A disposiçilo legal, com indica()1lo do artigo, om quo 
se baseiam os diplomas; • 

c) Cnpitt1lo e <Lrtigo da respcctiva tabela. de dt,sposo. 
por onde tem de ser sati,.foito o· encargo ; 

d) Informa.çlLo d<L re91rnctiva. rcpiLrtiçllo de con.tabilida.de 
do que o encargo tem cabimento nu competente verba 
orçame ntal ou nos crédito!'C autorizados. 

3. 0 Os diplomas de a.posontnçito: 
a) Qun.l a disposição legal, com a iudicnçl\o dos n.rti

gos oin que so baseiam ; 
b) Inforrnuçilo d" ropnrtiçllo de conto.bilido.de de que o 

. encargo tem cabimento no fundo disponivel da Caixa do 
Aposentação. • 

§ 1. 0 Os diplomas de nomcaçllo para cargos civis a 
que tenham direito os sargentos serão acompanhados do 
documento a u têntico P"-Ssado pol/l. comissão respectiva. 

§ ·2. 0 Os diplomnR de aposentaçilo sorlt.o semp're acom-
panhados do respor.tivo procosao. . . 

§ 3. 0 Os despachos o quaisquer diplomas de que re
sultem abonos polo Estudo ficam sujeitos às exigGncias 
constantes dos n."' l." e 2. 0 nn. parte o.plicável_. 

§ 4. 0 Sempre que o Conselho o julgue necessf-t·io para· 
a verificação d1.L logalida.de dos diplomas snjeifos o.o sou 
visto, poderá reqú.i_sitnr elos Ministérios os proc:esdos rcs-
poctivos ou quaisquer esclarecimentos. '° 

Art_ 176. 0 Alem das formalidades referidas, os diplo
mas elevem ser selo.dos com o selo branco do Ministério 
ou dn repa.rtiçilo pela qual silo e:s::il.edidos. • 

§ único. Para registo de todos 0:s diplomas sujeitos ao 
visto haverá livros de esoriturn.çilo, por Ministérios, da 
qual conste: 

1. 0 Número de ordem; 
2. 0 Nome do nonioado, promovido ou transferido; 
3. 0 Lnga.r n.nteriormente e xercido; 
4. 0 Lugar quo vn.i exercer; 
5. 0 L egisla.çilo aplicada; 
6. 0 Designação do capitulo, artigo e secção da respec-

tiva tabela da distribulçllo do. despesa; 
7 . 0 V acaturn.; 
8. 0 Data de entro.da do diploma. e do visto; 
9. 0 Nome elo vognl de serviço que visou o diploma-
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SECÇÃO VI 

lnvestigo.çõett, exame e ver1ftoaÇii.o da escrita., 
• do }Hltdmônio 

do Estado e de clocum.entos de desposo. 

Art. 177. 0 A investigação do tudo que t e uhn relaçilo 
com o patrln1ón.io do Estado, fiunnç.as pública8, sa.id~\s 
de fu.ndos, aplicac;ito ou dos.tino do nu,teriais e do qu"-is
<1 uer actos de ::u.ln1juistruçil.o se1•á exercida, em 1·cgrn., 
dircctn.mcnte, e a.i..1L<la pelo 0xn.me dn escrit.n. e documen
tos. 

Art. 178. º Se1·1to fornecidos, pe la ndministraçilo dos 
C::uninhos de l~erro do P~~tn.do e pol:.1.:,, com1)an hins ele ca
nlinho de ferro que so ·vlcro1.u n. organizar, passes p er-,soais 
e intransmissív<:Ü8 no~ vogais · do Conselho e funcionádos 
oncnrregn<los da invcstign.~no refc1,i.da.. no nrtigo :interior. 

Art. 17H.º A roqnisiçlio elos documentos ó sempre feita 
polo presi<lcute do Conselho Superior. 

. Art. 1:JO.º Nn investigação da liquidação o cobrança 
de contribuições e impostos o de outriLS recoitas públi
cas po<lorá o Conselho Superior us,u- de quaisquer pro
cossos indirectos; o. não nceitnrú. con1.o bons os documen
tos de recoita. o lançan1entõ~ feitos nos competente~ livros 
quando tenham rasuras .ou omcndn.s não conveniente e 
justificndnmcnto ressnlvndns, on 11ossnm oferecer - qual
que r dúvida. 

Art. 181. 0 As l'epartições do contabilidade dos di,·er
ROS l\fit1i~tórios cnvinrüo ao Con~elho Snpedo1·, conve
nientemente re lnciont\d'oS por cofres, anos econ6'mico!:', 
artigos o secções, ató o dia H0 do mês seguinte, os do
ct11nentos p ngos no rnês anterior. 

§ único. f:ste prazo poderú sor vrorroguclo polo C onse
lho Suparior quando ocorrercn1 circnustft.ncin.s -ntendfvei$, 
devidamente comprovn.da!-õ·. 

Art. 182." Atú o último din de cadn mtl>1 remeto,·11o "º 
Conselho Superior u.s repartições de quo tJ~:..Lt n. o artigo 
procedente un1a ro1aQão dt' toda~ as ordeni:; de pug-a
~onto oxpocli<las no mfü; nnterior, na qual s orll.o men
c1onndns as <ln.tas, nrtigoH, secções, cofres, impo1·tnncins 
o desposas :t -quo se elostinavam. 

Art. l!:l3-º Não será abon:i.<lo pelo Conselho Superior 
na conta dos · 1·espons{a.vei~ o doc1unoato de despesa. que 
deixe de s:.1tisf:1zo1· ,às se~u·intos cori<liçõ~s: 

1..A Iudic.n.r o nú1nero dn. ordern· do pnga-1nonto proces
snda peln ropnrtiç11o de contiibilidndo- do -Ministério a que 
pertencer a dospesn de dnt,i nntorior ou igunl u do do
cume nto ; .. 

-2.ª Indicar o capítulo e nrtigo ela competonto tnbola 
da despos(l e n.uo económico n que. pertence; 

a.a.. Estar 1,roco~sa.do, 8t'ln :qunlql1er tnuond:.1, ou rnsur:.1. 
no!-:1 algarismos; ,. 

4.ª 'l1er n. cornpBtente 1·essnlvn, devidamente :i:utenti
cadn, qunndo proce~Rndo com quiilqucr omendu ou ra
sura nos dizort~ti; 

5. • Ter o selo brnneo da ropnrtição que o processou 
ou verificou; n.plicado sôbre o~ a.lgari~1nos indicadores <lo 
llq»ido a · pngnr ; 
. 6 .°' Ter o cn.ri,nho do pago, cou1 indicnção da. rop n.r

t11;:ão qno fez o l'"gamouto, o cb clutti cm q110 ele se 
cf'ectnou; 

7_, Estar com!?,et0ntemo11 to sohdo e o a,!lo in_utilizndo. 
Art . 184.º O Conselho vorificarú sompre a. Jcg,.Jiclado 

da despesn, e, qu.n.nrlô ola se uão conclua do <loc1uncnto 
pago, d ev e rá. exigir ::i. npi·esentação dos <locumcntos com, 
provntivos Oll furà. a~H!3 -verificação JJOl' forma diroctn . 

A!·t. 185.º Pnra o tlm cio nrtigo <interior todas as re
pnrt,ções , o~ tabclecimeutos e corpo,·açõcs qno "dminis
trnm fundo~ do Estn.Uo são obrigu.dos· n faculta.r a.LO!-\ me1n• 

bros do Conse lho o funcionúriog <la. Secretaria que os 
ncompn:uhem todos o qunisque,- documentos o a respec
tivn oscritn. . 

A.rt. 18G. 0 Pelas clernonstr<H;õos elo receita que ncom-

p:mham as contas das ageucias do Banco -de Portugal, e 
:1.a dos tesoureiros da fazend a do~ concelhos, as qur1is .a 
2 ." Itcpn..rtü;ii.o r~meterá .à, 1 .ª , · esta. fa.r;\ e escriturará o 
av.uramcnto .ge1~0.1 d ns receitas públicas, por nnos eco
nómicos, .q.uo -servir:\ pn1:n. .a. co1npa.rnçü.o con:.. ns conta,s 
do gerBncin publicmlus nos termos do artigo 4. º· da lei de 
20 d e .ll•farço de 1007. 

Art . 187. 0 .Parn registo gornl das .dos pesas públicas 
haverá na 1 .;i. Ilcparti•;ão tun livro cu1 que so consignnr/1 
n1ensnln1(;)nte, : por 1\1inistério~: 

1. • f:.. dosposn .ordenadii; 
2. 0 1-\. despes:\. pagn. ; 
3. 0 Os ,nhn.tirnontos n fazer nn. desp esn, provenie ntes 

dos docuu1e ntos qn•~ o Conselho Sn1>crior julguo não de
ver abonar; 

4. 0 Observaç11o~. 
§ único . Os documentos · riue não . forem nbonn<loa te

ri'to r egisto . cspccin.l , indicando-se o · nome do exactor que
os pa.gou. 

Art. 188. 0 Pelo registo a que se r9fcre o nrtig:o ante
rior, a 1.ª R ovnrtiçilo lwbilitn..rú. o. 2." com. os doculnen
tos neceHs.:.h·ios pn.rn. o nbOno nn.s contas individuais dos 
1·espous:."tvcis, da~ des pesas públicas 11a.gas , cujn vorificn
<;ilo e conformidu.de estiver uJtilnada, conforme se precei
tua no n .. º 7. n <lú artigo 135. 0 d OH to regi meu.to . 

SJWÇÃO VU 

Ordena de pu.go.mell.to 

Art. 189. 0 A 8 ordens , te oporuc:i'.les d e tosonrarin do 
contirrcnto e ·ilhas, o ns ordens de pngn1ncnto d o despe
sas dn s colónias realizada~ n a mctró·pole, deverão ter 
dois talõus , urn e.los quais , . depois .-llO vú,to do Con~ulho? 
ficnr!l. .n,rquivn.do, para couferúncfr\., nn. 1-ª Ropartiçíl.O. 

SF.CÇAO Vlll 

Cadastros dos funoionú.1·ios do EatO:do 

Al·t. 190. 0 Na l." .H.epartiç!Lo da Secretnrin Geral ba
\. .. Crii. u .nl cn .. dastro de todos 01-1 funcioná rios militn.res e 
civis do Estndo cn1 nctividadc, e outro dos funcioo{trlos 
e,í1 d.isponibilidnde. 

§ único. Nito so comp:rccndcm nos cadnstros :is praças 
dt! pi·t, .tle .qualquer classe do exórcito, da. nrmndn, das 
guardas r e publicana e fiscnl, nem o pessoal fabril e trll-
ba.lhador, do ·qundro ou ndvontlcio . • 

Art. 191. 0 ÜM c,u.last1·os sérão org:mizo.dos. por 11-Iinis
tério,s, o dentro destes por classes e quadros, devendo 
1nen c joun.r: . 

a) O· cios fun cionflrit,s em activ.ida<le: 
1: 0 

• Cntcgoda do fuudou!u·io; 
2-º Nomo; • 
3. ° Filiação ; 
4. 0 l)ntn <la colocnção nu. cu.tcgoria que o~upn; 
5.° C-.\.rgos quo ucu1nula.; 
6. 0 Dntn da promoção ou- colocai,;ão noutra classe; 
7. 0 Observnções . 
b) O dos funcionú.rios om clisponil>ilidnde: 
1. 0 O noroe do fnncionfrrio; 
2. 0 Sua -fun çí'Lo , omprego ou serviço; 
3 .0 Motivo polo qual passou :\ situaçl\o om que se en

contra; 
4.º .A elo.ta em quo deixou do estar na efectiYidadc elo 

sorviço; . 
ó. 0 A elnta ela nomeaçllo ou p romoção quo detenumou 

n. sua categoria. ac.tual; 
(5. 0 O o rdenado corrospondeote a est:\ categoria.; 
.7. 0 O veucünonto ou gra.titicaç.íl.o de ex erci cio e q unis 

quer outras r etnunorações que percebü:1. ao de ix ar o s er 
viço cfectivo, os vencimentos que tnm recebido desde quo 
d e ixou o 1ncsmo sc:rv,c::.o, o ns u.lternçõcs que por,~cntura 
tcnbnni sitlo, nes te período, feitas nos Aeus , ·cncimcntos ;. 
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8. • o~ se~,-iços 011 c,u-gos que tiver desempenhado ou • 
oxercitlo do11do a Sua adn1issito no serviço público, . n.t6 a 
·da.ta. cm que for inscrito no cndastro, bem como n.s Jicen• 
ç:is o natureza <lestas ; 

8. • Dnt.i ·do visto . do diploma do nomeação; 
9. 0 Indicaçilo 'da l ei , cnpítulo, artigos e sec~:fí.o da tn.-

bola de desp esa . . 
Art. 197." Os - nomos dos muvregados <lo qunt.1.-o da 

Sccretnri:'.l do Conselho são incluídos na fõlha por ordem 
d e nntiguidaJo do nom oi>çito dentro <ln. rospcetiva c)as~e. 

§ único. Sendo ,i ,nomeaçllo dn. mesma dntn, precedor[L 
a n.ntiguidade dn nomou:çi\o vara outro serviço público, e , 
se a.i11da nes te caso f0,· igual, vrevnlet.:orA. a maior idade. 

9.º Se tom direito ;\ aposont,:1.1;:,10, o o tempo de scrvic;o 
r1ue lhe podo ser contado pans ôsto efoito; 

10. 0 Se oito tom direito i\ nposcntução, a iudica<:ito do 
diploma r1110 lhe nrnntevo, fora do serviço efoctivo, os 
n.honos quo tcn1 roceUido; 

11.º Obse rv,.1:0es. 
§ único. Ha.vCr:'L unt í~dice go.1·Hl por ·cnda. nn1 dos , cn·

dastros, 01n vorbe tes , nos q11:t.is se 111eocionnrão os nomes 
e categorias dos funci o nários e fõllrns dos livros respec-
th~os. • 

Art. 192.0 No título d e cndn classe do cadastt·o dos 
t'u1~cion{ll'ios en1 ncti-vidndc sorl°LO nbcrto8 capítulos p..i.r,t 
os quadros respoetivos e, <111..u1do so realizo .a ]H'OH1oção 
ou mtLclançn do classe ou de quaclro ele qualquer fuucio
nú.rior HeriL. o r egisto a ele 1·cspeitante t rn«:.,:ado :i.. tinta 
vermelha., e fa.r-so hti. na clnsso n. que for pro1novirlo, ou 
ne qu:.tdro n. que tenha. pnssu.do o regi sto r espcc tivo. 

§ 1 .. º Sorão igtrnlmcnte trnçndos :t tiutn vermelha os 
registos e.los aposentados ou falecido!), o f eitn • "" resJJOc.
tiva dccl:iTa..Çã.o na colnnn. <la.s ohsorvru)õcs. 

§ 2. 0 No cadastro dos fu.ncion:.t rios cn1,disponibtliclarlc~, 
1nencionur-:rn J1:.·L, na coluun das obser,·nçUos, n. da.ta. dn. 
entracla nos quadros ou n da nposenl:içito on demissão. 

SECÇl'.O IX 

Assentn:mento ·dos voga.is 
elo Consolho Saporior dn. Adruin.ist.1·0.9ü.o Flnanoeil"a 

do Esta.do e U.os fuucionO.rios du. Scorctarin. Gornl 

Art. 193.0 O nsscntam.cnto dos vogais e cios muis fon-
cion.ários do Conselho deve conter n.s seguintes indicações : 

1.ª Non10 do funcion:.',rjo; 
2.;\ Catcgorin; 
3 . 3 Vcncin1ento; 
4.• Dnt,•s cio ole spncho cla posse e do 1rngnmento de di-

reitos elo encarte; 
õ.• nnta Jns promoç0es; 
G.·" D:,Lta. e clurnçfio das licenc:;ns; 
7.• Datn dos diplomas por m eio dos quais o funcio

ntí.rio für galardoado on punido polo exe,•cício clns suas 
funções .; 

8.• Dnta do falecimento, aposentnçi1.o, transferõncin ou 
exonornçi1.o. 

_-1\.rt. 194.0 O nssentn.n1ento elos vognis e mais fnncio
nl..-ios do Conselho terá. por ponto elo partida o JH"imeiro 
despacho em vi,·tude do qual houvorcm s iclo admitidos 
no serviço público em qualquer repartiçílo ou estabeleci
mento cio Estado. 

§ único. Para. Csto 1\m, os uito despncbaclos JlOJ" a.eesso 

Art. ·.t98. 0 • O v c ncin1onto • o deinui.s índlCaç-õcs relntiYas 
a. cadn en1pr~ga1.lo . constit,lmn uma v erba. distinta.. As 
,·e1.·bas !-.à.o uumerad:is scgnid:uncnte. 

Art. 199,0 O p::t.gmn e nto sorÍL feito clircct::t. e pcssoal
n1cnte nos interessados, que a ssinarão o recibo passatlo 
no . impresso adoptndo. 

§ único . Só é n.chnlssívol p1·ocurnç?i.o quando o e1npro
gado ostcja residinJo l egalmente for:, do Lisbo" ou em 
cnsos <lo fõ1·ça n1aiot· dP.\"frl:1n1euto co1npT"o,·ndo8. 

SECÇÃO X 

l?arooer aób1·0 a axeouçlto dn. lei do. receita. e 4espesa. 
e lois ospccia.is sobre ma.tório. 1lnnncoira. 

Art. 200. 0 Pa1·n. o po.1.rcccr que nos tt:1r1nos do artigo 7. 0 

do d<;?creto orgilnico terít. de P.-er ::t.presont:ido no Congress'O 
da República pclo•Consclho Superior fornecerá. a 1.• ·Rc
partição toe.los os elen1entos contidos .nos seus registos .. 

Art. 201.º Bsse parecer mcncionnrá: 
1. • A eom1rnr->ç[t°o elas rocei tas e despesns do •Estado 

verificn.dns }Joia. cscrjt-uração das 1.:\ o 2 . .ll. Repartições da 
Sccrct::t.ria Goral com as contas publicnJas J>Cla Direcçl!o 
Geral tl:i. ContnLiliclncle Pública e os resultados dessn 
coinp:.trnçao; 

2. 0 Os c1·,~ditos cspocín.is e extraordinários abertos o a 
respectlvn. tt.plic:i~ão; 

3. 0 As vropost:J.s e projoctos d e lei rcco!,idos pelo Con
selho Superior e ns consnltas por elo olal.Jorn.d~s; 

4. 0 O ju.lg::unento e rcsultnJo c..lns contas do~ respon
sáv·uis; 

5. 0 As infrncc:õcs con1 e tidus e o5 non1es dos rosponsáve is .. 
§ único. O Conselho Superior relat.ar!1. no C0ngresso 

da. Rcpílblica. ns infrnc{_:õcs .a .. quo so r efere o n.º ú.º dêsto, 
artigo, à, 1naneirn ,11u) se <lercu1_ 

A1·t. 202. 0 O pt1rcce1·, a quo s e refe re o a rtigo 200. º 
será nprcsentndo na sessão legislativa imediacci i\ do catln 
g e rência, ou, nfi.o sonc.lo isto possfvcJ, na sessão seguinte; 
e, quando hou,·cr falta .de .prestação de contas quo obste 
à. apro~enta<;:to neste últin10 ]>rnzo, scr.1. du<ln comunicn.
çllo ,lo facto ao Congresso, com indicn~no do nome do 
01ni~8-0. • 

SECÇÃO XI 

Parte primeira 

aprcsc11tarão 11a 1 .~ Ilepn.rtição os diplomas on c e rtidões Arqui vo 
de nom caç:ào 1inro. outros emprêgos púbü.cos quo hajam .Art. 20il. 0 O arqui,·o do Consell,o Sn:pe rior coinpreen-
c xercido. . de, · nleoo dos processos findos relativos a. cont..1.s o.uterio-

Art. 19ú.0 Do asse ntamento reforido seriio oxtrnid:ts res e p os t•?riores n 1 de ,Julho d o 1_859, os cartórios do 
ns ccrtidõo9 l"Hqneridn.s pelos interessndos, obtido dosp:.l- divers:is r e pa:rti<}õos extintas que nCle for.n.m succssiv~'\
cho n.finnUtivo dn.. prc.sldeocin. n1 e ute encorpornclos e <lizi::uu t·cspoito n. assuntos que· so 

Art. 19G.0 .A.s fr)lha.s tn6nsa.is dos Yencilucntos dos vo- rclncionayam com os scrviÇos a ca.rgo do oxtinto 'l'ribu-
ga.is o fuucionàrios tlo Conselho Superior de,·on1 contcu· nnl de Contas, e, o.o 111·oscnte, do Conselho Su1,críor da 
as des.ign::tçõcs seguintes: Atlmiuistra\_~ã.o Fin.nnceirn rlo Estn<lo~ 

1.° Cntegoi-iu; Art. 204.• Os c::.rtórios das contndorfas da citlade, dn. 
2.° Kon10 dos interessndos; Estrem:"Lc.lurn, dns provJncias, da - llain o el o Rio da .Jn.-
3.0 In1port:lnciu. do vencimento; noiro, cm que, por Jci ele 22 «l e Dezembro do 1761 o cle-
4. 0 Descontos autorizados pnra os montepios, enixn do ereto de 17 do Dezembro do 1787, so dividia o rinl crá

aposcntn<_.·0es , direitos ela encarte e in11)osto ele roudimeuto ; . rio. comp1·cen,lt:nn 05 livros o papóis relativos aos cofres 
õ. 0 Indemnizações .:\ ll'azonda.; " l que es.istiun, 11t1s 1nonclonadns contn.dorins. 
6. 0 Descontos por motivo de faltas no serviço, e da.ta 

1 

.A1·t. 200.0 Pértoncc1n h co11tn.cloria da ci<lado os livros 
do despacho <ln J>rcsidêncfa 011 d a rcsoluç11o cio Govêl·no o papéis dos <:ofres de co1-rentes, de confiscados e de fo-
que os bou"-crorn ordenado; lhas; à cln J~streinndoL·n. os de coJ"rontes, tlo co1ncnclas 

7 -~ T..Jíquido a. entregar ao8 ínterossa.dos; vago.s ., d o co'J1fiscados e do ~1no 1nortn:irio; i\ dns 1>ro,·íu-
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cias os do correntes, de confiscados, de cativos , igrejns 
-vngas, snh•ldio litorá.rlo o Pedroso; à da Baía os do cor
i-entos, do donn.tivo , dns rn..i.nhns, dos confisca.dos; à do 
Rio de Janeiro os do correntes, da Patriarcal, da Ilasi
licii o dos confiscados. 
. Art. 200.º A cada um <l~s grupos enumerados no ar

tigo nntecedente pertencem igucilmente ns contas dos ros
poctivo~ corregedores, p1·ovedores, juizos, a lmo.xarifes, 
tesourcu·os, rec ebe{lo1·es e contr;.1.tn.dores das rouda.s e 
direitos reais, cujas · operações eram superintendidas o fis
cnlizadns por cada uma das indicadas contnclorias. 

Art. 207 .º O cartório de cacln nma. das conta.clorins a 
qno se reforem os artigos 204." e 205. 0 foi coordenado 
distint:\mcntc, o bo1n asslln o do cu.da u1na. du.s cle1nnis 
repartições extintas, quo continua.m a f~zor JHtrto do a.r
<1ulvo do Conselho Superic1r. 

A1·t- 208.º Os cartórios estilo nnmera<los segundo a or
do111 cronológica dn. cria.çH.o das respectivas ropu.rtiçêlos, 
o a. cada. um <lOl.os foram cúcorporados os papóis quo lhe 
perte nciam o esta.v::un u.indn. por clas:-;;ificn.1· . 

Art. 209.º Cada cartório tom o seu iuvcntúrio sepa
ra.do, contendo todos os esclarecimentos necessiírios, não 
só pnr:i. que ft.cilmento se possa conhecer quai.s os livros 
o p:i.póis qne o constituem, mas t:unhem para que da 
1,ronto se reconheça o locnl onde Oles existem. 

Art. 210.º Os invent,,rios rolntivos ao tribunal do Te
souro, comissão do liquidação do extinto erário, conüs
sllo elo exame de contas, co1nissi.\o elo 'l"'osouro, comissão 
liquidnti,ria, conselho fiscal de contas e tribunal que 140 
sucedeu cm 10 de Novembro d e 1849, contem, nfora ns 
indicações oxigidn.s no artigo antecodentc, n dçclnrn.~ão 
de t erem ou nflo sido jnlgndas ou liquidadas ns contns 
das .. responsabilid,ulos a qno dizem respeito os livros e 
docnn1entos inv011tn.riados. 

.Art. 211.º Os processos firnlos, do contas 1iostcrioros 
a 1 de .Jnlho de l.$50, tom o assentamento geral. n que 
se refero tl. parto sogun<ln. desta sccçi'Lo, iCcbn.ndo co 1-,1 
o J>1·ocesso n. 0 36:559, último que . foi distribuído no ex
tinto Tribuno.! d e Contas . 

Art. 212.º Seguo-so o ,n·quivo <lo Consolho Superior 
da Atlministraç11.o Financeira do E s tado, começando no 
processo <ln contn. que tem o n . 0 1 e seguindo c1u ordem 
de c:i.talogu.ção id8i1tica à ndoptada no artigo antecedente. 

A,·t. 213. 0 Os livros e papéis po1·tencontes ao nrqnivo 
serão distribuídos 110.las casas Cjlle estão on furem pnrn 
Gsse fhn 4estinnd:.1.s, con10 nu.tis conveniente parecer :to 
arq,úvistn., mas sempre de acordo com o chefe <la 1.ª R e 
partição o com o secrot,írio geral. 

Art. 214.º As roq,úsições qne forem dirigidas ao ar
quivo, solicitando quaisquor livros, contas ou 1n·ocesso.s, 
serão sempre assinadas pelos chefe~ das secções donde 
~mnnnrem, e se.rüo en1 n1odelos im1n·cssos . 

§ único. Da on-tregn dos documontos requisitados o 
a1·quivo cobrará recibo na JH·ópria requisiçüo, a qual só 
pode rá. ser resgat:ullL 1nodiante a restitui,;ão dos papéis 
a. quo se referir. 

Art- 215.º Entt-ndo no arquivo qnnJquor requerimento, · 
depois de despnchaclo pola pre~idOncin, pedindo certidão 
que possn ou dova sor extra.ida dos livros o papóis ali 
existentes, o arquivista. pi·ocodorá. às nocossárins buscas 
e exan1es, o du.rá conta. por úscrito, o 0111 for1nn ·c10 infor
mação, no chefo clu 1.ª Rllpnl'liçfio do que constnr com 
relação no assunto s_úhre qno versar o reqnorlmcnto. 

Art. 216 . 0 A informação a que so refora o ·artigo an
tecede nte, depois de examina<la polo chefe ela 1.:.· Repar
tição, 1<erá o elemento pura. a certidão roquerid:~. 

Art. 21 7. 0 As certidões n1lo sorllo passadns no 1>róprio 
requerimento cm que forem p edidas, mas em tantas fo
lhas do papel, do igaal solo o formato legnl, quantas 
ex.1g1r n. 1uatérin, qtÍo se houver de expor e serão cscritns 
n tinta de có·pin o copia.das em livro uspocial. 

Art. 218. 0 Ot1 requorontos, sabendo-o, devem tloclnrnr 

no próprio rciquerimento, ou tambOm por escrito, mns em 
so1n:1.1·ado 1 o dia o o mos, ou pelo n1cnos o ano, .o. que res
peitnn,m os factos ou docume ntos do quo a certidfl.o tiver 
de trat:u·. 

Art. 219. 0 Antes do se da.r principio a cp,nlquor busca 
ou exame, e xigir-se h:'L elo reqnorento o preciso dopó~ito 
do prepciro, calculado segundo a impor tânci <L provável dos 
emolumentos correspondentes il. cort.i<l.1to 1·oquorida. 

Art .. 220.º Sómente com antoriznçilo do presidente o 
nrquivista poderá franquear o à rquivo ou a biblioteca n. 
indivl<luos estranhos ao quadro do Conselho Superior ,. 
Sec retaria Geral, omhorn. funcionários públicos, qualquer 
que seja. a sua. c:Ltegoria.. 

§ único. Pa.ra ser concedida a ::l.Uto1·izfü:,ão deverá o 
interesso.do fnzer requisição cscl'itu, ind icando os docu
mentos que pretende consnltnr. 

Parte sogundn. 
As,sont!:\mcn.Lo geral dos contus d oR 1·cs ponFiúveis julguduE:-:. 

poatcrior·t,Q n 1 do .Julho <l C:J 1959 

Art. 221.º O livro destinado no nssontamento dos ros
pons{,veis será classificado por dist.-itos qu:i.nto aos agen
tes do ToSouro, e por lfinistérj~s qunnto a.os pagadores 
ou encarl'egndos dos cofres especin.js. 

Art. 222.º Do liv1·0 n. qno so rofere o nrtigo n.utece-
dento d~ve1u constar: 

1." A natureza da. rosponsabili,lade; 
2. 0 O nome <lo respons{n-ol; . 
3. 0 .As <lutas 'ela notucução, dn posso e <la cxoncra.çilo; 
4.0 A importitncin e csp6cie dt> fi.anç:i; 
õ. o- Período da gcrOncÜ\. ; 
6. 0 Núme1·0 da <listrihulc;:llo do processo; 
7. 0 A data <los ncórdãos polos rprnis forem snccssiv<i

mente julgudas n.s contas do r esponsável; 
8. 0 1\. sitna.çno fix:ula p elos n1os1uos .acórdãos, com 1·0-.,.. 

lu.c;,~n.o à. gerência de cu<l.n. nno oconómico; 
ü. 0 Ohservo.çOes . . 
1\.i-t. 22;3. 0 O nssc.,ntan1nnto elos corpos o co1-i1oraç.ões 

administrativas efoctu:w• se hli e m um li,•ro distinto daquele 
quo for clc::Jtinado ao elos ·1·csJJonsàveis. 

Art. 224. 0 Aos livros do asse ntamento corresponderá 
um indico claro e c:xncto. 

.A.l't. 225.0 Nos livros do a.ssen.tarnento al>rir-so há 11nu1. 

colun..a. pnra refcrCn.cins aos docnmento8, segundo os qnn..is 
t.iver sido oxarnda co.da uma <las ve.r)rns const,mtos dos 
mesmos livros. 

SEOÇÃO XI~ 

Bibllotcco. 

Art. 226. 0 O arquivista t.om ,i s e u cargo tnml>em n. bi
blioteca, que conservar{!. un melhor ordem, devidnmonto 
catalogndn. o tanto · c11umtq possível com ns colecções ini
ciadns cou1plotas e su ccssivun1eute cu1·iquecidas. 

~ único. Nonhnm volumo podcrú sair da respectiva sala 
som que fique requisiçi'lo nssinn.cl:.t, ou polo nic.nos vist\dn., 
por funcionúrio de catfc'gorin supe.rior à elo chefe elo sec
ç:J.o. 

SECÇÃO x1n 

Certidões ci o corrente o o u,·1·os 

Art. 227. º Os req nerimontos Lle certidões de corrente, 
logo quo derem eutr:i.d:i na Secretaria Geral, serão sub
metidos a despacho e.la. vresi<le uci:i; obtido deferimento, 
serão passa.das, se os rospousáveit> estiverem quites ou 
nflo tiverem qualquer r esponsnhili<la<lo . 

!i'j 1." As certidões serão escritas cm papel seludo in
dependente do do roqner.i.mento, qlle podorú. ser feito 
polo res]Jonsúvel ou seus reprosontnntes o pelo fiador. 

!s 2.º Os emolum!')ntos d ev idos serilo Jrngos por ostam
pilhns, ontrcgnos ao porteiro, qum1do for apresentado o 
roquerilncnto, as c1unis Morão coladas na. certidflo o inuti
lizacl:1,s , co1uo so preccitnn. no artigo. 229.º 
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Art. 228. 0 Os roquorimontos pedindo certidão dos acór
dãos ou d" documentos arquivados serão prcpnn,clos com 
a importâ.ncio., 3,y1roxima<lan1ente, dos e1noluruentos a co
brar, quo o 1'0tt uerento entregará. ~10 porteiro, em ct-ttLn\
pillrns, modi,.nto rec ibo. 

§ único. O portei ro cvbrnr:, n imporrnucin totnl dos 
emolumentos d e ,,idos. 

SJ::CÇÃO XIV 

En1olum.entos 

-Art . 229." Os emolumentos devidos no Est,Hlo pela. tn
beln n. 0 2 do decreto org,mico elo Conselho Su11crior e 
que v.ai anexn. n es te regi1nento silo cobrados J)or meio de 
ost:unpillrns nos tcrwos do :i.rtigo 2. 0 J.o d ecreto do 16 de 
.Junho do HH l. 

Art. 2130. 0 A i nutiliza1:ão dns ostampillw.s, " quo se ro
ferc o artigo nnteceUcnto, fa.r- se há pcln. foro1n. soguinto: 

a) Os emolumotltos liquidados om processos .-lo conto.• 
o comproondid.os nas letras .il. o B o n.º 1 1 a 2.2 da 1·e
füricln. tabe la .serão cobra.elos pcl:L aposição elas estmnpi
lha.:i na conta juntn [l.O processo origin:.i.1, encontrD.ndo-se 
qualquer propnro o fazendo-se um duplicado desta. conta, 
que set"á envindo pela. 2 . 3 Re1>a.rtic;.ão à l.ª1 con1 nvorb:1.
mento tln cfectivid~i.de cio pa.gtuuento; 

b) Os e1uOhunentos con1precntllllos no~ n.''s 23 :i. 26 
scrilo cobrados p e lo. a11osi~:ilo das cstnmpilbas no clocu-
1nento, processnn<l.o a. 1.ª Itepartiçã.o n. ros pectivn cont:l. 

.Art. 231." A 1.ª Repartição organizar/i. um livro parn 
escrituração da cobrança desses omolumentos, elo qnal 
constarão a cln.ta, número do ordem da conta de liquidn
ção, r e partic;;ilo que processou n. conta e importil.ncia das 
cstampillrns inutiliznibs. 

~ único. Est:i oscritu1·,içfio ser:í feitn pelos duplicados e 
coutas n. ,,ue se reforem n. s alíneas a) e b) J.o :utigo 315.0 

e a.rtigo 310. 0
, fic:1.ndo este~ docu1ncutos arquiva.dos na rc• 

particão. 
Art. 232. 0 No fim ele co.cla mês sor/i. encerrada a contn 

dos emolumentos liquidaclos e cobrados, e verificado. polo 
secret{,rio geral e 11elos ilois chefes de rep,,rtiçílo, "qual 
ncon1panhnrão por extructo, uo fin1 do, ca<la ano cconó-• 
mico, os mu.pns csta.tisticos:. • 

Art. 2113. 0 As est:Lmpilh:is du,s importíl.ncins cios omo
lumontos on preparos do quo trata a r csp ectiva tabel:i. so-
1·!1.o entregnes no poTteiro do Conselho, que delas pnssará 
a compctento nota de ontrogn, confo1·1n0 o modelo u.pro
vaclo. 

§ único. Nenhuron certidão roquoridn das compreendi
das nos n . •• 23 n 26 ela tnbeln sei·:, -passadn se_m quo se 
tenho. cfcctundo, vor de116sito, a entreg.i n que se refere 
o ni·tigo anterior. 

SJ!CÇXO XV 

Despesas div.ersas: o do expediento 

A.i·t. 234.0 Os p:igmnentos ele todas ns despesas reali
zadas pelo Conselho Superior sfio feitos J>elo chefe <ln 
1.' R epartição. 

A1·t. 235. 0 l'a.ra o efeito do nrtigo nntorior, o mesmo 
fancionfi.rio requisitn.ril. n1ensn.lménte no ~Iinistório das 
Finanças n import!lncia corrospondento no duodécimo da 
quantia p:ira aquele fim votudii: no Orçn.mento Geral do 
J~sttldo. 

.Art. 236. 0 Nenhnm pagamento poderá ser efüctun.clo 
som o v isto do socret(,rio g e ral nos tei:mos do n.0 14.º 
elo a.rtigo 119.º 

Art. 237. 0 A aquisição dos artigos elo expeclicnto será 
feita nas melhores coudiçües Jrnra o Estado, tendo-se 
sempre em vista n. boa qu:ilid:ulo dos o.rtigos o.clquiridos . 

Art . 238.0 Não serú remetido artjgo algum de e"-,>e• 
clicnto :\s secções sem requisição elo respectiYo chefe. 

Art. 239.º O chefe da 1.' Repartição fará escriturar 
mensalmente, num livro para Osso fim destjnaclo o. como 
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contra-partida dn importítucia recebida do .i.\Iinistério dns 
lt'inn,nçns , todas a s despesas realiz~u.la.s pelo Conselho. 

Art. 240. • No fini ele cada. mes encorrar-~o há - por 
balanço - a coo t:.l resultnnto das opcrnc..:õcs escriturn.<l::LB, 
sendo assinado pelo sccrotúrio geral e chefe clu. reparti
ção. 

Art. 241. • No fim <lo cn.cl!l aao económico sor,, oxtralch 
do livro re.spcctivo umn conta. ger:tl do recoitas O clos 
pesus efoctuadn.s, pnr" ser pt·~scntc no Conselho Supe
rior, dc,·i_dtunonte dociuncntnd:i para ·julga.n1c nto. 

li único . O snlclo existcnto em 30 de .Junho do cada 
n.no será reposto. 

SECÇÃO XVI 

Do.a ordens do serviço dn. prosi~éncfa. 

Art. 242. 0 Dn.M ordens do servi,;-o da presidOucia se 
dartl. vi~bi à.s dnas repartições e ü.s secções oudo serão 
rcgistndns. 

~ 1 . 0 Sntisfcit.fl. cst:1. disposic~ito, n~ ordens serão coor
deno.das cronolbgicanteuto e onc:i.dcrnaclas c1u colecç.õcs 
por nuos ccouó1nicos. 

§ 2 .. 0 Distingnir•so L.ão ns ordens do serviço 111·o v is6-
1.·io , nos termos do artigp 5. 0 cla!:i ins b·uções apro,·adas 
por cleei-eto de 12 rlo Abril do 1911, dns que se derem 
<lepoi.s de 1>ublicado este reg ime nto , por 110Yn. nninera
ção. 

§ 3. 0 A nuu1ernçi'í.o recon1eça.r!a. ~OJUJ)re quo o pr-csj
dent~ seja substituí,lo definith-n.mcnte . 

SECÇÃO XYll 

Eato.tlstlca 

Art . 24:l. 0 .Aos clomcntos que, 1,ara a estatisticn dos 
trnlHtlhos 1·enlizn do8 en.1 cada nuo, ll. priiu oira o segunda. 
rc_partições organizern se rcllnir:í. a estatística. <lo Nervic;o 
do pesso:i.l e elos vogais do Conselho Superio r. 

1\rt. 244.0 Em presença. de to<los os u1npas parciais, n. 
qnc se .refere o nrtigo antecedente, orgnniznr-se hti. un1. 
n1apa geral e1n que serão dispostos 1nctó1..licament0 os 
re~ ultu dos que demonstrarem . 

CAPÍTULO U 

2 .. • Jtcpartlç.llo 

Art. 245. 0 À 2.• R epurtic;ilo cowpote: 
Prep.fl.rnr, registar e expedir os processos do julga

mento quo se refiram: 
a) As cont..'ls de responsahilidndes d esigundns no n.º 4. 0 , 

alíneas a), b) o e) do artigo 13. 0
. e n .•• 18.0 o 19.º elo 

mcsn10 n.rtigo dêsto regimento; 
b) ,\ fi::rnção J.o d ébito dos rosponsá.Yeis re,·éis; 
e) A aplica,;-ão da impossibilidnde de julgnm~nto ou do 

prcHcr.ição, conforJne se preceitua nos 11.ºs 10 .. 0 . o 15. 0 do 
a1·tigo 1i1. º; 

il) À imposi,;ão de multas, a que so refure o n.º 14.º 
do artigo 13.0

; 

e) j~ extiu1:ilo <l e fi:1nçns; 
.f) As r eclamações o recursos moncionauos no arti• 

go 63.º 
.A.rt. 246. 0 O a.sscnt:1n10:0to dos responsilveis ser:.\. or

gnniznclo po,· verbetes, que de 1 do .Julho de 1911 om 
diante iuuic:i.rão os responsáveis eni excrclcio do fnnçlles . 

~ único. Polos verhotes se forú uma escrituração re
gular, cln. qunl conste, n _respeito de cada responsável a. 
sua sitnntão quauto ao exercício do cargo, o a. dnt.a da 
cessação do funções, ruencionnndo-se o n\un~ro do livro e 
da cont:.1. respc~ctivos. 

Art. 247 .0 Nos termos do decreto de 28 de Jun.bo de 
1911. a publicaçllo dos cliplomas d e nomeações, pro
moções ou tra.nsfcrencia.s 1 con1 3. decl:1.rn.ção de visados 
polo Conselho Superior, constitui comunicação única e 
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indispensávlll pan• ser dada ·posse do cargo on emprego 
.:\.os indivíduos nomeados, p1·omovidos ou transferidos. 

~ 1.º Trnt.nn<lo -se de co.ri;o cm qüe o provi<ló bn.jn de 
prostn.r ·contas .da. sua. ger~ocin, nlCm <lo so 1nencionnr no 
,-cto d,i, posse que a publicn..:.llo se foz nos termos do re
ferido dúcroto, o funciouário quo a conforiu ou ordenou. 
deverá comunicar .\ Secretaria Gernl do Conselho Sn-
1>erior o din. ç1n q1tc n. posse se r ealizou . 

~ 2. 0 Aos secretários gern..is dos distritos administra
tivos do continente e Hhns ndjnccntcs cumpre cxecufa.r o 
que lhes foi determinado na. cit·cular ,ia. extinta Dirccc;ilo 
Geral do 'l'ribunnl do Contns, de 15 de Novembro <lo 
1905, aplicando também as stw.s disposições .\s contas 
dos outros corpos o corporações administrativas, a con
tar do ano de l 911-1912 em diante e omguanto c,;sns 
contns estiverem sujeitn~ ao julgau1onto do Conselho Su
porio1· 1. 

Art. 248.º Os recursos 0111 1.1\ ou 2.ª icstn.ncia., as rc
clumaçõeS e embn.1·gos de cxc cutn.do contra os acórdãos 
proferidos pelo extinto Tribunal de Contas, ou pelo Con
tielbo Suporior do. Administr<tçllo Fi,rnnceira <lo Estado, 

• correm 1> e l"' sccç1lo da 2." Hepo.rtiç11o 11. qual competiu o 
processo pa1·<t, ::,. liquido.çllo do. cont"' i:.cspecti,·n . 

§ únjco. Os recursos cm 2 .ª instância contra os acór~ 
<lllos das instâncias inferiores •• do Conselho S-uperio1· 
corram peb secc;:.ão qnc Jiquid« o process:t contns do. 
clnsse das <.lo qno se tra.tar, o confornH} a. se<lc <lo cargr>, 
do qno p1·ovôm o. responsabil i.dn.<le , fôr nu. metró11ole on 
nu~ col6nin.s, omqn:i.nto cstns cstivoren1 soh n jurisdição 
<lo Conselho Superior. 

Art . 249." Os !\-Iiuistérios do. Guerra. e irai-inha, r es• 
pcctivan1ente por intennúdio <la a.d1ninistr:u:U.o n1il itar e 
do. comissil,o permnncnto liqnidu.tfi.ria <lo responsabilida
des, n. qne so -' refero o artigo 64.6.<l elo regul..unonto da 
Ad1niuístração de 17"a%:en<l:1 Naval, n.provaclo por decre to 
de 23 de ,Junho do 1910, tem competência yrnra ajus
tar e aprovar ns conta.M dos diferentes 1·csponsávcis 
y,or <.linhciros o por ma.terin.l do.Estn.do, orgn.niz,an<lo c nda 
um dos referldos 1V[inistérioi:;, por n.nos econón1icos, u. sua 
conta g eral 0111 -mu.pa qu.e r eaun,n. o movimento de todos 
os cofros sul>altcrnos e clegignando o que a cndn um res
peito. po.1·u serem submetidas no julg11mento do Conselho 
Superior da Ad1ninistrnçrto Finuncoiro. do l~stu.clo. 

§ l.º Cndo. um destes l\f.inistério~ decretnrll. o regula.-
1uonto do tais serviços, confo rmo n.s ex..igência.s da Jisca
lização exercido. pelas enticl:L<les designadas nesto artigo. 

§ 2. 0 Ajustu.dn. cu<lai contn, o 1i110 havendo diferençns 
co.Útru. ou .n fn.vor da. Fazenda, organiznrá cn.dn. ~Unisté-
1·io o mnpn. a que se refere êstc artigo, que nco1u1>n.nhnr(1. 
do dois certificados, um 1>.ara n. receita. o outro pn.ro. n 
<lespos::i., com roforOncia. i>. tot,dido.~e duma o <loutro.,. dc
eln.rnndo 9.ua são o resumo do mov11ueut) dos rcspectrvos 
eofrt)s <lurante o a.no cconói11ico. 

§ 3 . 0 S erá. doBtncatlú. dOsse mapa qualquer conta, para . 
-0 caso espocinl d<'I huvoi- do proferir-se ju lgamento do al
..::.n.nce ou crúdito. 

• •A. bem do serviço pt\blico, o p:no. comµJota execução do ar
tigo 107 .~ do Çôdigo Admin_is tru.tivo (t~u 189G), vcnl:iio rogar 
V . Ex.•.eo sirvt\ ónhHUlr q4a soj1, organ1z.n.d~ uma r elação dos 
conc.clhoa ,lõ!:iisO di ~ti-ito, da. qual cor1stc H-C ::as 'rcspoc tivaK voroa
~Gei:J prostarnm j ,í. ou n·ito ·con taH pela ,gorí!ooia cio :100 de 1904. 

Designando o indien.do :Lr tigo a com1lotência dOete Tribunal 
ou da comiNsão distrita l P.a1·a. o julga.monto .:lessaK c:ontm;, e 
nã.o podc11do tal comput&nci:l t.ldinir sem que rlú e xa.mo tln. c unt.n. 
de g e rência. i:ic rc~on~e\~ª ler sido'..au1~orior ou inferior :i..15:(~I(~) 
réis :\ r eco it.a. ·ord1 n:1raa, torna-se 1uclit1pens,\vel <1uc CtHa D1xccçuo 
Geral o,1t.l~ja. ao facto, em relação à conta ,lo • c~da cone.olho, de 
qunl ó a juri~,.,diç .. ão regt\hul~ra ~ qno d0vc, ~•~r !iulunolida. ,Df fu
turo · m~pera s: ~x .• o Sr. Prc!:udcnt<: elo 1 ribunal qu(, a.t,~ 31 d.c 
lt-111rÇo d,~ cl\cla nno, e . rclatiV nmcute à. g-crO ucia ftncL\, no anterior, 
por ·e:ssa.• Hccrcta.ria, ~o j :1. 01·g,1.niz.ada. e r e mctid:\ idônt:ic a rclnçüo. 

Di.rccçã.o Go1·al do "l' ri b unal de Contas, em 5 de No,.- embro de 
1905. _:._ o Socrotário, Dircctor Gorai, J. J . l '"'errc.ira Liibo». 

:,j 4. 0 J;; obrigatória, desde " geré!llci1s d.c 1911-1912, a. 
remessa., ll&n\; ju]ga.u1euto, do mapa 111oncionado neste 
nrtigo. 

SECÇÃO I 

Contas de reeponsâ.vois poi· fundos pliblicos 

Art. 2[i0.º O cx11mo e liquiclaçito das contns dos diver
sos respon~i'L.Yois, peln. gcrCncia. dos fundos públicos, quo 
p.crtoncco1 i\s três secções <lu. 2 .. ll J{opa.rt.ição , oxccptui1.udo 
as das entidadas que administJ.·an1 reudin1entos sob o re
gi1uo do Código .Adn1inistra.tivo , terão por e lcn1cntos: 

a) Qunnto "º clóbito: 
1, 0 Relações do talões on de du11lica<los elo recibos, qne 

representem rcceitu. o u guins pnrn.. o 1nes1no ofcito; 
:.!.º CerticlOcs extrnidns da oscriturnç11o, qn:mclo n~o 

se JJrocessem recibos ou outros títulos, p.nra cob1·u.nça.; 
3.0 Rela<;flo das operações dó Tcsou1·nrjn.; 
4. 0 Domonstraçües da. receita do Estado, clevidamoute 

clnssificadn., liquidada, ,mulada, cohnuln. e em divida, 
(modülo n .0 30), havendo-o.. • 

b) Qunnto ao cród.ito: 
1.0 HelnçOes, certidüe~ ou guias correspondentes 11.s 

operações 1ueucionn.dn.s nos u. os 1. n u. 3.0 dn nlfnoa. a) deste 
artigo; 

2. 0 nfnpns dn clospcsa do Estado, liquidada e paga, 
dovicla1nente cln.ssificn.cl:1, hnvendo-n; 

3.0 Decli.\rução elo conforuii<la.d e p[lssn.da pelas cfinut
ra.s municipa.is, quando O!i recebedores <le coucelho ou 
t csoureil·os de fazenda. tivercin exorcido o lagnr do to• 
souroil·os rnn nicipais nos termos da lei; 

4. ° Ccrtidfi.o da contage1u do snldo, cou\ ospocificnção 
dos diferentes Yi.tloros , títulos ou docun1entos que o cons
tituam, a.utouticadu, polos funcionários qne renliznrcnt a 
coutag:0111. 

§ 1.0 Eu1 toe.los 08tes doc1unontos serão cliscr.iJnínndas 
as opernçOe s c1n din h eiro, dns cfoctundns c1n títulos ou 
,·o.lot·es, o ser-lhes há aposto o solo branco da r e pnrH
ção, sem o qual não se coufdc.l crn.1n nut.onticados n com 
nLlor do prova, doseie o 1.0 de Julho de 19lõ em diautc. 

~ 2. 0 As opDrnçties quo representem trn11sfcrencills do 
.docu1ncntos de col,rn.nça., Yalores ou dinheiro, do co:fro 
pai-a. cofre, figurarão sempre dlscdminado.s e ew COlldi
çõcs de f.1cilitl1rcrn u. rcsp cctivu couferúncin.. 
' At"t. 261. 0 A Administraç[to Gernl elos Correios o Te
légrafos, tle conform idude con1 o seu regulntnento do con
labilidado n1,royado por decreto de 26 elo Junho cio 1911, 
envinrá para jn)gninonto J.o Conselho: 
• <1) As contns nn unis da Administrnc;ão Geral; 

b) As contas <ln responsabilidade do tosoul'ofro geral 
e elos fiéis dos ar1nazê11s; 

e) A8 coutas, on1 conjunto, dos n1a.i s cxu,ctornR, de
p endentes dn dit,i Adm.inistrnção, dopois d e apur:1<bs vela 
ô." Diroc1:1to. . 

~ único. As contns a que se rofm·o " ,;(ínea e) serão 
o.gl"npndas por distritos o só scrito dcs taçadns :tH <JLID 

conclunm pela situnçilo do respon~i-.vcl con10 crndor ou 
devedor, ou <1uando hnja <lo clocl11rnr-se extinta a fiança . 

Art. 252.'> Quando qunl<Jncr ·;fnncionário <loixo do exer
cer o cargo, do <JUe lho provinha n responsnbilidndo, por 
fnlccinu•.uto, trnnsforeuc i:i ou <léinissn.o, proceder-se h5. ao 
bal:.mr,:o, com ns. formalidades l egais, d evendo um dos 
·termos origiuni~ cl0tiSO huln.nço aco1np.n11hnr .u. .re1ncssn. 
dn conta para julgamento do Con selho Superior. 

§ único. Outro excmplnr ·do rcfrn·ido termo, cin orjginal 
ou por cópia. autí'ntica, ucompn·nbarú. n coutn: do sucessor 
do f11nci,111ário fu.lecido, t .1·a.11.sforido ou don1iticlo. 

SECÇÃO II 

Conto.ti <lc co1·pos e c orporn.Qõoe a.dminietra.Uvas 

Art. 2ú3. 0 A liquiclaç1to, processo o documontaçito das 
coutas dos corpos o corporn<;õo::1 ndm.inistrntiviLs s ujeitos 
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1sdiçilo do Conselho, sem·. exccpçlto . das _associações , instruindo-a da· docu:mcntaçllo •semelhante h exigida para 
piedade e bencficl!nciii; obedecerão à .consequente si- o débito dtts -·con,tas -dos g01•entes -.de fundos públicos, no 

i.:uac:llo logal dns • entidades .=responsáveis pela. ! a.dn1inistra.-: a.r.tigo 250. 0 
, . e dum· :resumo cm q•1,1e ·so expresse. o saldo 

çiLo que tiverem exercido, dentro . das· autorizações con- de a·bertura, .entra.da. , e saidn. .. de fundos - o valores, .e o 
feridas pelos orçamentos aprovados nos , termos da lei, • saldo de·. encerrame.nto. 

SECÇÃO llT 

Conta.a do ma.torial 

Art. 254. 0 O · julgamento das · contns dos · agentes .dos 
, Ministé,·ios responsávois por material de consumo e • de 
• transfortnaçlLo, ou por valo1·es n1obili{.1.rios ou permanentes · 
\do qu:üquer , cspécie, terá por elemontos: • 

1. 0 Os mapas a que se refere o nrtigo 249. 0 deste re, 
•gimento; 

2. 0 Os resumos da escrituração 1·elntiva ª' cada ros
ponsnbilidade, com indicação. cla.s -.cntrttdas e saldas de
torrninil.das • por ordem supcr.ior; dã.s vendàs; consumo, 
deterioração, pcrdtts, fa.lhns, ou destrulç11o•, durante a ge
rência, o saldos em depósito, 1,or quantidadcs .. e valures, 
no ·fim de cada ano económico; 

3. 0 Os certificados comprovativos de todos os factos 
a que se refere o !li 2.0 do artigo 2 .49.-° ; 

Art • . 261. ~ A . Inspecção de Finanças do distrito de 
Lisboa organizará e remeterá sómente • a demonstrnç!l.o 
da receita . liquidada; ._cobradn·o;,em dfrida. (modl!lo n.º 30 
dos anexos no . regul:imento de :4 de .J nneiro de 1870}, du
ran-te. d gerGncia .om todas ·ns tesourarias -do fazenda .de 
cad:i bairro .ou concelho do distrito. • 

§ único. Demonstração iuootica • or.gnnizar1lo. as outras 
insp·ecçõeR distritais -e tabela de entrnda e salda de fnn
dos -(modGlo.n. 0 20 dos nnexos reforidos), com a ·discrimina., 
ção do movimento no. sedo do· distl'ito o em cada concelho_ 

Art. 262. 0 O .. crédito da. conto. · geral do. Banco de Por
tugo.l 6 documenta.do: 

a) Quu.nto a opcrnçõcs de- tesourarin, 1)0Jos avisos elo 
conformidade passados ·pela Dit·ccç1lo G e ral da. Fa.zcnela 
Pll.bliCn, por cofres ou u.gõncia.s ; 

b} Quao.to a despesas :públicas; pelo certificado que a 
.1.• R epartiçllo passe e remet:,·.à -2.• para o 'lbôno dessas 
despesas, depois de ultimado.· a.. conferencio. com .os do
_cumentos de despesa. 

Art. 2f33. 0
• As contas elas - ngêncin.s ou caixas filiaig do 

4. 0 O certificado pnssado pelo Ministério-• competente 
sobre 11, o,rnctidilo do saldo existonte; com referencia ao . 

. Banco ·dcverão ·ser acompanbadas' da certidão do,verifica
o § . 3, 0 do refo- .ção o contagem do saldo ·o:xistente 110 cofro em 30 de Ju- • 

nho, devidamento .. autcnticado com o selo du inspecç11.o do 

balanço ou inventário anual. 
§. único. É aplicó.vol ,i ostas coutas 

rido artigo 249. 0 

é obrigat6ria -d.<i finanças... • Art. 255.·º A remessa. dessas contas 
gerencia de 1915-1916 cm diante. 

CAPÍTULO III 

SECÇÃO I • 

Seo9ões 

, Art. 256. 0 À 1. • Secção da 2 . • Repartiçito pertence n 
,liquidaçllo · o o processo das contas· dos rcspon,;ávéis pela . 
gei:encia de fundos púhlicos, ou pelo materiàl adquirido·· 
para uso, transformação ou .consumo no continente o ilhas • 
.u:djacentos o no ostrangeiro . 

~ l.º As· conta·s · quo d11o entl'ada nesta aecc;;llo pela g.e. 
rência d.e fundos públicos silo as · que designam .receitas 
.-obradas ou d<>spesas p·agas, uma~ e outras· classificada.s 
~.a. respectivu· c1oi orçamental. 

§: 2 . 0 As . Contas de.· responsfl.veis•,no .estrllngc•iro •Silo a.s 
d\S consuhdos que elevam· prestá-las, as . das·, agências, 
fillllncttu s e· outras de .cargo ou responsabilidade perma-. 
"'utes ou eventuais, · que sejnm estabelecidas, 

Art ; 257·; 0 A 1.ª Secção regista o .audamento.•dos pro-• 
<~essos a que ao refere a s,,cção 1n do capitulo VI do•. uc 
tulo 11. 

.A:rt. 258: º · A 1. ~ ·Secção verifica toda:,, documentaç1Lo • 
_dns -contas e ·fi:xa "situaçilo do responsável pelos ·elemeu.
tos sujeitos a.o seu exame, em um ttjusta:m.ento 1 quo sub
mete ,o.julgamento, e bem assim ratifica pelos · trabalhos 
ele :liquidaçllo as demonstrações de .receita liquidada, anu, 
lada, cobrada e em -dívida, e ·os mapas de · despesa,,liqui
dad:t e paga, em que . deve basear-se o relatório mencio
nado no urtigo 7. 0 do decreto orgllrúco. 

§ único. Sito estes os documentos que os contad01·es 
desligam dos processos, conforme o artigo 143.0 , pnrn 
set'om env.indos l, l." Repartição. 

Art. 259, 0 A conta do Banco de Portugal, como Caixa 
Geral do Estado, na metró_Eole , será, organizada no. Di
recção Geral da Fnzenda Pública por a.nos económicos·, 
devendo conferir com os· resun1os ,· da.s contas d::1.s ca.i:x.a.s 
fi:J:ioai-s ,ou ag~ncias distritais do 1·cforido Bnnco, 

Art. 260. 0 As · -inspecções de finanças distritais, co,n
excep.ç!l.o da de. Li.sboa, .organizarão a conta ,p'nrcclarda 
respectiva cai:xa filial. ou agência- do. Banco ·do Portugal; 

~-único. Quando o saldo fõ·r · n egativo, pass.'.lr-sc hA 
ce rtidão -respectiva -em d evida -fo1•ma. 

Art. 264.~ À 2 . • ··Secçl,o da·.2.ª ·Repartiçlto · pertence ·· "
liquidação o .processo das contas • dos· responsáve_is .pcl1.1. 
gerOncia de fundos públicos ou pelo material do Estado 
,pnru. uso, transformação ou consumo, nas colónias, e1n
qun.nto estiverem sob a jurisd.iç1lo do Conselho. 

Art . 265. 0 As contas do Banco Nacional Ultramarino 
·co1no teSourci.ro geral do Estado no ultramar, sito orga~ 
:niirnd.0:s por anos económicos, conforme as diRposições do 
.rcgu-lu.mento a,provndo. por decreto de 14 de Abril : de 
1900·, 

li · Lº As contas s,to processadas nas repnrtiçues de fa
zenda. .Pr<>Yincin.i::;, nos termos · do n.rtigo ló.º do -decreto 
de 20 • <le FeYeroiro d~) - 1902, e representn.1u o moYi
rnonto de fundos, papéis dó crédito· · e valores selados . 
em cada caixa filial -ou agencia, e s!lo liquidadas na2;~ Sec
ção, para julgamento, independentemente, mns · sempre 
·sob a responsabilidada do referido Danco. . 
. J 2.,, Podem. reUn-ir-~e em um--só processo qunndo .re

·labvas a uma só - cai..""'ta on ageoc.ia; émborn.· ele ·du-as - 011 
mais gorêucias, ou quando cm rela,;:n.o · a ·uma· gerência 
existant• as contâs de to·das a.s cn.ixas ou agênc,as . dO· 
Banco· d_i.1-rante essa· ·gerencia... - ; 

§ 3;~ . Os avisos de ·conformida·de passados pela·Direc
çl1o Geral de .Pi:i.zenda das Colónias •sito o -documento in
dispensável par::i. a.bOno das despesas das províncias 
ofeetuo.,lns por qnnlquer ·das cai:xas filiais -ou· ageneiu.s. ' 

Art. 2<36.0 A . competência do julgiimeuto do· extinto 
·Tribunal de Contns e do Conselho · Superior é restrita 
quanto ·à província de :rtfoc;;amhiquo, i,. · conta do cofre ~e~ 
ral • dn pro.víncia, conforme o decrcto ·. com força do loi"'de 
23 do Mttio do 1907. 

Art- 2G7. 0
• A 2 .• Secçl1o distinguil·:l: as contas dn ge

rência dns colónias, que te·rminarnm em 30 de Junho de 
1911, ~ns que· se: seguiram a óssa dll.ta, parn que os 
-respect1Vos proceRsos do eontas agrupadas ou isoladas 
subam ao .. Conselho- 1,nra julgamento. 

Art. ·268.0 As contas do 1911-1912. em diante ohede
càr.n.o· rigoro·sam:e·n te à organização que 1J1es nn1rcar O re
gula~ento geral da Admíuistraçito ele Fazenda. e Confo.
bilidade·; do Ultrn.mar, pelo qne deve ser guardada na. sua 
liquidação e ' julgamento a ordem cronológica. 



308 ___ _ _ ______ _ _ _ __________ _ Tribunal de Contas 1911 -1930) 

Art. 269. 0 O Conselho Superior tem competencfo. para. 
se dirigir, ou polo. presidente ou pelo secrott\.rio geral, 
directam..ente -a quii:isquer fnn c ionArios das c olóninR, o es
tes silo obriga.dos a. satisfazer ao que lhes for exigido, a 
bem do serviço público, e para o csclareciniento rã1,ido 
de negócios sujeitos à a.precinçi'to e julgamento do Con-
11elho. • 

li único. A falta de rcs1>0sta a. qualquer ofício ou tele
grama ou a recusa a prestnr os esclaroc.imontos_ pedidos 
equivale à dosobodioncia, orn matéria do serviço·, facto 
do que ser{L infornrndo O · ·Ministro das Colónias pura pro
ceder contra o funcionário delinquente. 

Art. 270. 0 A 2.ª Secç!Lo usan\. dos ajustamentos dos 
modelos aprovados .para contas de ideutica responsabili
dade na motrópolo, modificando-os, contudo, ou substi
tuindo-os por mapas gráficos, se a conta.bilidàde se nilo 
prestar a acomodar-ao aos modelos adoptndos. 

Art. 271.º Nas liquidações do contas das colónias, as 
couferGncias com correlativas fazem-se sempre que estas 
tenham dado entrada o não tenham subido pura julga
mento; na impossibilidade do só fazerem, ou porq uo se 
achem as conta" já. distdbuldas no Conselho ou por falta 
de elementos, pode ter aplicação o decreto de 18 de Maio 
de 1911, quando n documentação for legal.. 

§ único. lf,m face das conferências pode ser dispensa
do, nos termos dl!sto último decreto, qualquer clocumonto 
nno essencial.para o ajustamento da conta. 

.Art. 272." A 3.ª Secçno da 2 .• Repartição pertenco a 
liquidação e procosso <las contas das c!tmaras municipais, 
juntas de paróquia, confrarias, irmandndes, corporações 
de beneficenc.ia e piedade e outros quaisquer estabeleci
mentos e corporações que el!tejam, e emquanto estiverem, 
sob n jurisdição o competenci11 do Conselho Superior . 

8ECÇl:O U 

Oonta.s anteriores a. 1 de Julho do 1Bõ9 

Art. 273.º A 3.• Secção da 2.n Repartiçilo é compotente 
pura organização e processo do contas anterjorcs li 1 de 
Julho do 1859, às quais . não tenhnm sido nplicadus já as 
disposiçOes do ·artigo 269. 0 e sous parágrafos do regi
mento do extinto Tribw1al de Contas, de 30 de Agosto 
de 1886, isto é, ainda n!Lo prescritas, por se acharem 
pc,ndcntes do julgamonto do Conselho Superior, em vir
tude de despacho do extinto Tribunal de Contas, cuja 
exocuçllo pode alterar os efeitos da prescriçllo, ou porque 
nilo tivessem sido separadas, quer para ·serem nrquiva
das quer para seguirem os trll.mites do julgamento. 

.Á.rt. 274.º A organizaçilo dns contas individuais dos 
responsáveis, relativas a gerências anteriores a .1 de .Ju
lho de 1859, regula-se pelas instruções e ordens quo vigo
ravam nu. ópocn. a que as mosmo.s conto.e dize1n respeito ou 
polas disposições subsoquentes, que lhe forAm a1>licáveis. 

Art. 275.º As contas dos antigos exuctorcs, contrata
dores o gerentes do dinheiros e rendimentos públicos, a 
que se refere o ":rt,igo antecedente, sllo extraídas da es
crituraçllo respect1va, no estado desta, ao dar entrnda no 
arquivo do tribunal ou na Secreta1'ia Geral do Conselho 
e .comparadas com os documentos ali existentes, ou que 
forem exibidos pelos próprios responsúvc is ou seus re
prosent3:nt~s, ou requisitados oficinlmente às repartições 
onde existirem. 

Art. 276.º As contas dos rendeiros, administradores e 
gerentes respon.sáveis dns extintas corporações religiosas 
e outros estabolecimontos, cm cujos bons, direitos e acções· 
0 Estado sucedesse por ocasillo de reformas decretadas 
nos anos de 1833 p 1834, devem compreender, ·com re
laçilo a cada responsável, todos os ·netos da snn gerOncia 
até O dia da oxtinçilo, suprcssllo ou abolição ·do instituto 
ou corporação ~ que pertencerem. 

Art. 277. 0 As contas dos tesoureiros paga.dores dos 
diffti-itos e às dos rcccbedóres de concelho, estabelecidos· 

em 12 de Dezembro do 1842, silo nplicá.veis as di6 
ções do decreto dessa data; intruções de 22 do mas. 
·m ê s e ano, e de 8 de Fevereir o de 1843. 

Art. 278.º Silo documentos justificativos das contas do · 
que trnta o artigo n.ntecedonte : 

1.0 Os · talões dos documentos ou recibos do cobrança 
·em dinheiro e ·géneros; 

2.0 As rolaçõcs dos documentos de cobrartça-entregnes 
aos recebedores dos concclbos; 

3. 0 Os talões dos recibos 'dos pagamentos e passagens 
de fundos, efeçtuados pelos mesmos recebcdorés e tesou. 
reiros das alfítndegas ; 

4. 0 As 11ortarias que tiverem· mandado avorbar de fa
lhas ou de anulações algumas adições do receita, ou efec
tuar pngamcntos por encontro ; 

5.0 As declarações da receita e despesa mensais; 
6. 0 As tabelas mensais da éobranç:,, das alfândegas ; 
7. 0 As contas monsa.is da vonda de géneros: o autos 

de arremn.tnçõos; 
8. 0 As ordcms de transferência do fundos ; 
9. 0 Os avisos ele conformidade, e, na sua folta, a 1·ela

ção dos documentos remetidos aos J\finistérios, com o re
cibo por estes passado; 

10.0 Os termos, ou cópias legais, das transições das 
contádoria.s de fazenda. 

Art. 279. 0 Os documentos comprovativos das coutas 
das alfttndega.s Hão os or.igiri.~l.is, relacionadas em dnpli
cado. 

§ único. Rstas contas devem ser formuladas por anos 
económicos com11letos, e extraídas dos competentes lh>ros 
da receita o despesa, devidamente encerrados por ·um 
termo anual, ou relativo ao período em gerencia finda, 
quando ti-ver ocorrido mudança do e:xactor, em que se 
declare o nome e mnprílgo do responsável, o saldo do 
ano antecedente, a importância da 'receita e despesa ron
Jizadas, e o saldo que houver ptissado para o 1tno se
gui:Iite~ 

Art. 280. 0 Quanto aos oxuctores que houverem servido 
cm 1846, distinguir-se há a gerência legal da ilegal, 
observando-se as determinações da portaria <lo ~2 de No
vembro de 1847. 

§ único. Das contas que forem julgadas, relativas à 
época da gcrencia ilegal, so e:xtrnlrllo e remeterlLo no 1\fi
nistério das Finanças relações dã'i:od . .,_,,_ as somas entro-• 
gues a quaisquer autoridades ou _indivíduos, por motivos 
extraordinários ou de força maior. 

Art. 281.0 Reunir-se lt11o num só procl)sso a.s conta: 
de um mesmo cxa.ctor, ,.embora. <l.e diferentes anos ccl: 
nómícos, rolatívas a anos anteriores n 1859-1'860, .... cor· 
tanto que não compreendam gerencias interpoladas· ·<Ju 
do diversa natureza, nem so refiram às da gerôncia. 
ilogal. • 

Art. 282." Podem . subir ao Conselho Superior n.:< 
tas seguintes àquelas que, por causa de força maior 
verem desaparecido, contanto qno sejam acompnr 
de1·ustificnçllo do facto. . 

rt. 283.0 As contas de que trata o artigo antece 
nllo podem ser julgadas por meras informações, .l 

que se ·achem e fiquem na Repartição ou no arquh 
Conselho os livros que as comprovarem. 

CAPÍTU:LO IV 

Dlspo■lçOes gerais 

SECÇXO I 

Termos e formo.e de procoesos 

.Art. 284. 0 Dá-se o nomo do «processo» a todo o con, 
junto do documentos, ou ainda n. um único diploma sobre 
que lutja de recair um:i resoluçllo ou despacho do presi
dente, de um vogal do Conselho, do secretário ger:i:1 ou 
de qualquer dos chefes de Repartição. 
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§ ;único. Conforn10 a. classe, ca.<..l..t.. «processo» tern re
gi~.tb esp ecínl o portanto u1n nluuero de refcTúncia :.1, é:,sc 
rogisto. 

.A.rt. 285.0 'Xos tor1nos do artigo n.ntocedonte, a l.:l Ile
pa.rtição fonnn. «proce~sos» e regista os diplomas <pio pro
pãL·a. e oxpec.lo, cornprc.cncliclos nos 11. 11 s 1..0, 2. 0 a 3 .... . do 
artigo G. 0 e nrti;;o 7. 0 do clecroto orgn.uico e qua.isq uer 
ontros ni'to espocificndos, o n. 2.ª Repartiç:.ti.o fonn:t. «pro
cessos» do «conta~», <.!on1precudiclos nos fi. 09 4. 0

, 5. 0 o G. 0 

do rofct·ido artigo 6. 0 on e.processos» hn.~ea.dos 0 1n infor
mação, pa,ra submeter a <leMpactw. 

§ único. 'l'eJu nu,ncraç.ão novu. todos os processos c-n
trlldos u" Secreta.ria Geral desde o dia da i11stalcu;,,10 do 
Conselho Superior (2•1 ele Abril de 1911). Conservam a 
nurner:ição quo tinh:1.1n no oxti11to 'l1rihuunl do Contns, 
:1té <JllO se d.tJein por fin<l.o s, OM que na n1csnH1. <ln.tn. dP.
pcndh1n~ do J'CMuluGau. 

Art. 28ü.• A 1." Rnp:trtiç,io ter:.\. especialmente e·m 
visto. q1ie o~ al·tigos 20. 0 e 21.º J .o <lecroto orgflnico di-
7.t::rn tex.t11nl1nente o.seguinte: 

.Artigo 20. 0 J~ p1·olbida n ~aidn. do din lLeil-os ou 
outro$ ,·a.lares dos cofres púhlicos po1· opora9õo8 de 
tcsotu·arin., para despesas públicas, tr:.LnHil!rGncins ou 
qu:ilq11c r Olltro título, sen1 a. COlll]lCtcnte n .. utoriznçAo 
visada. pelo Cansei ho Superior Lla ..t\..du1inistraçfio 11,i
nanceil·a. do Estndo. 

§ 1. 0 Exccptnmn-s o :i.~ tr:i.nsfcrencias do J11ndos 
que sorão determinadas pelo dirccto1· da F;,zoucl:. 
l..,úblicn. e o pag:unonto dos snqucs do~ ll:.l.\~ios da 
armada. c1n scl·viç o de 1narinlw, ern p•Jt·tos <lo exte
rior, <jllO sorá onlen,ulo polo chefo da lleparti<,;ilo 
do Oontn.hil id udt, de ~la.rinhn. e1n 1) r csen çn. do:i rcs• 
pectivos nvisos o c~cri tnraclo cu1 couta, de lotra.s a 
vagar. 

~ 2.0 l:"'ic:nn ~ujeito~ ú pc un de p ccuh\to as co1·po• 
ra.ções, e ntid.:1.dc~ ou jndivídnos que, tendo ont se u 
poder, corno geroutos, dopos.itúrios, ouc:1.rrog.:i.dos eh~ 
1,a:;an1en tos, ou pot· q11al.cp.a~r outro n1oti.vo, dinhei
ros ou v:.tloro~ do J~!':-lta.do, lhes dêc1n destino cn.1 
contr.1.Yenf.;ão ~do disposto neRte n..rtigo . 

A1·t . 21.º l~ proibido el",sctn::ir 1rnr operaçoe~ eh, 
tesournri:1 r1uai!-tqucr clesp<.~sas prúprfr1.~ dos ~-Iiui s tó
rio:3 on cln.~ colónia.~ o cuncudor ndinntn,1ncntos ou 
SllpritHC!ltos a.os 1ues1nos .Jfinjstéri.os e colóuüus, a. 
companhi.,is ou a. particulu.ros. 

Art. 287.0 A 2 .:1 R e parti<;ão tcr.'L jgua.hnentc cm Yista. 
os artigoM 18. 0 e 19.º e.lo dec["eto org:l.ni,~o: que dize o1 tcx
tualmcutc o t:ie;:;uiuto : 

Artigo '18. 0 Nouhuma conta <le gerentes de <linhei
ro:-; públicos, corporac,:ões 011 n.dn1inistrnçüos, qL10 
envolvrL dos pes:t.s de qun.lqnc r 1"1inisté rio, _pod.erí1. 
se,· ll.J>ron,dn. pelo üon~clho Superior <la Adminis
tração l t' innncuira do Esta.,lo, qna.ndo o~ pag::nneutos 
incln idos nossa. conta não tcnha.111 f-lido precedidos 
de ordens expcdit.las pt.:?la. ["esp0etixa. 1·e partiçüc, de 
contnbilidn.do, no nrio ecouú·nico ou1 qno se tcinh.tnn 
ofcctun.do, ficn.udo êsscs g erentes, corporaçüe !i OL\ 

a.drninist.r:lçõcs rcsponsúYois pelas io1portâncias que 
tiveren1 uplicndo c111 contrnvonção do tlisposto ne~te 
nrtigo. 

Art . 19. 0 Todos os ;;orcutos do dinheiros públicos 
ou de 1ru1.terlal ostào sujeitos .;10 julgnmcnto lla.s 

contas elas suas responsabilidades polo Conselho 
Supl;rior d:.i .A.Uministração Jt'jnanccira. <lo Esta.do . 
Quando o Couselho i:econhoça p elos documentos 
sujeitos ao seu O:i(n.nie 'l,UO ulg·tun indi"ídno ou cor
poraçll.o reccLen futu..lo~ do ]~staU.o ou c;obron recei
tas <lo qu11lque1· proveniOnr.in sem tor prestado a 
correspondente colltn, oxi.girá n. sun. o.prcsentu.çilo 
dev·jdn.wento doe urne nt:t.da. o i1npot·-:í. 1nulta ao g-e-
1·e1.,to omisso p ela falt:,. ele remessa em tempo opor
tuno. 
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§ único . . Para. confer,~ncin das contas que envol.
v1:n·cm pagll.111entos dos <li ve rsos .l\'..finlstél'lo:-. e das dos 
res1,cc tivos rc:::iponsàvc is ser~to organizadas pela .. s 
rcp:i.rti<.,~õcs de contabilidndo e rcnuetidas no Conselho 
Snperior da. J\.d1n.ini strnçilo Fiu:tuccir:.t <lo Estado 
rel,u;ões elas onlens ex pe didas com i11dic1Lç.ão das 
desposas a qu e eratn dcstlna.d:1.s. . 

.~A.rt. 288. 0 Oonforrno as dispo:-:iç~õcs l egais e os nrtigo~ 
prccedou.tos , o Conselho S1q>oi·ior da. _.\.d1n inistl'uçiio Fi-
11.:.i.ncoira elo l~stn.do rlnr..'1. : 

a ) Con.'/ullrti', sobre dl1vidas expostn.s , créditos c,xtrn.or
din:trios e orçamentos do ]~s tado o propos tas de. lei quo 
iu1porto111 aum.ento on di1ffinuh;ão 1.lo receita. ou despes:\., 
cn1 ,·ista de infor1nação Yl.'-l'bal Oll escritn., o rl'.latúrio de 
urn dos Yog a. is~ ~o o presidente tiver feito distribulçilo 
elo rcs p ec.tivo processo. (Decre to org-flnjco, n.u 1. 0 do n..r
tigo ,"; .") ; 

b) O vi.ito, depois elo ex:.,n1inn.r ns ininutas elo crúditos 
especiais o contra.tos igua.'is ou r;upcriores !L 10 contos, 
on..lenH do opcra<.,.•-üos do t e:,onraria, títulos de r e nda vita
lícia, contrn .. tos de cornpra., '-" C-n.tln., fol'ncc in1 e ntos, c1n prei
tadt1.s, obras o :u-re11da1nentos e 4,.liplo1u:is df! nntue .. 1çr.c~. 
proino~üos Oll 1ranst\n·011cias (dccroto org,lnic.o, u.t1 2. '' 
do :1 rtigo G.º) o ordens da pu.ga111c nto <las dnspcsus cla.s 
colúnjas rcalizn.clns ua rnetrúpole (a r tigo J . 1

) da lei clo ·30 
elo Junho de 1Ul3) ; 

e) I-n;for,naç_av, ttunndo tenha investiga.do tudo que, te
nha rotação cou1 o 11atl'lmónio tlo l~sta1.lo, finanças públi 
cas, sn.íd:t de futl<los o a.11lica<,.~ào ou d,-!s tino de 1natoriaiR. 
(l)ecroto orgfluico, n. º 3. 0 ,Lo n1·t igo G.'1) ; 

ti) Des_pachos, quando ha.ja. necc::-1:-;i,la.de e.lo consiguar no 
procoi,;so nov.a.s inform f!<3'íc~; 

e) .11c61·d<i..o.q par~ julgar 1·Jm prhnc irn ou segunda ins
tlt.11ci:1. ns conta:; suj eitas l1. sua jurisdi<;-ão, on ]Htrt\ extin
guir n.s íia.n,;as 011 cauções dos rospons.'tveis . (Docrcto or
gânico, n. ºª 4. 0

, ü. 0 e 6. 0 do artigo G.u). 
§ único. Nofi cüsos 11.rto ospecitic:tc]os 11osta.s nlíncas, 

111as a. êles idünticos, segnc-.sc a n1es1u:1. ordü(U e formn. 
ll e -serv iQo, expe<.lieute e 1·osoJ11ç:lo . 

J\rt. 289.'' -.\. s rosoln<:õe~ e n1anadas do OonscJho Supe
rior são rcsp<;ctivnu1ento :tS!=-in:tilas: 

a .) C10 1v:u.1,lta,iJ., .l'elo pr0~iclente e vogal relator, e ainda 
por todo s os Yog1tis do Co1n;;olho e l\Iinistôrio 1'úb1ico, 
<1u;.indo so rcf'oi-i1·en1 b, abortul'a, <lo créditos extt·aorclinú.
rio~; 

l, ) Visto; pelo vogal Jo Conselho d!' serviço, ou pelo 
prosü.lento, nos t orrnos <.lo n.l·ligo 56. 0 , § único; 

<~) lriform.a~;iio_, pelo presidente ou vogais incumbidos 
dõsSl:) sorviço; • 

d ) J.Jespacl,ns , p elos vognis incumbi,los à e rofotar qnnl
ciuer processo, con1 dcc1ant("fi.o «e1rt con fcrênci:L.» se pro-
vieram . de resolução colectiva do Conselho; , 

e) .r1.córcldos .. polos vogni::i <JlH~ fizcrorn YOncin1ento, e 
no!i tcrHtos dos nrt.igos B8.'' o 30. 0 :• 

.1\.rt. 290.º Os de.ipa.chos sflo p or verhu. continuado$ 
p <-,lo chefo ela. 1.• Hepar!Lçfio à que tonlrn do os <\Ull1J.>rir, 
on ao 1\'[iuist{H'io PltlJlico. 

§ lluico. Os procHssos de julg:unOnto, qua.iHlo rün1.cti
dos noR relatoreH, pur di stribuição on cou1 ns resposto.s 
do ~finistério PúLlieo ou info1·1nnc,.~ão <las r epn.rti,::ões, se
rão JJOr vcrbn. conclu.-Jo,-,, p elo chefe da. 1.n ou ;1_:, Ilcpn.r
tiçõo::;~ segundo n s circuus tâncinB. . 

.A.rt. 291. 0 J\..~ infonDn.çõos J)rcstn.Chu:1, 01n vir1ndc, Ue 
des11acho, são s0Jnpr e dirjgidn.~ ao prosideute do Conse
lJ10 Su_perior, qua]quer <jUC seja -a cntcgorjn do funcio
nário que as nssine. 

§ único. D.n.r-se há s t.~111prc n. fornti\ 1uai :-3 concisa, se1u 
Jl.rejulzo ela. clu.rozn. do c:x11osiça.o, u. estas iufor1nnçõos , 
qne seguirão o tlosp·acl10, !--ellL intorva.los. 

7\.rt. 2~2.º Os proc1:ssos a <1ue se r':'forn o urtigo 155.º, 
cu_Jo registo ,:, <-,xp ed1cu to J>CrtcP-.CO u l."' 11.c p:u·tiç_•ão, e 
11,10 sito dovolv itlos i , oa tnr;iio oiieínl dando di~_nuarttm , 
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a.rq_11iva.n1 •sü uoln., qunnclo findos, co111 a. c] n.s s ifica<_;.ão de
vida, o os da. 2. 3 ]lcpa.1·tiçfio tor.fLo o seguimento n1arcndo 
J;l.O::S :.o·t igos seguintes o u o~ d if~r ontoB- a.rtigos do capi
tulo nt elo titulo IV dOs t e rogin,.cnto, confor1ne a. sec(.:.ão 
J>Ol' onde corronun, a t é a sn.a. rmnossn. p a rn. o n.l·qui,~o. 
co1uo dis p õe111 os nrtigos l l!4. 0 o 300." 

Art. 2U3.º O acórdilo ele j ulgamouto é pelo contador 
encorporndo no processo. 

... l\.rt. !394. 0 ·v·l~ríficando o contn.clor que o ucórd ito ú do-
1initiYo d esclo l ogo_, :issitn o declaru.r:t por termo o preon
cheL·.'L o imprC:iSO J'Cspecti.vo, que l'''- Utrcgarú. rulJricaclo ao 
chefe d1t socçi"to, 1rn,r:.L sor JHtbli c:ido n o .Diá.1·io do Go-
1;1Jr11.n, d e poiH d e ,·eTÍfi (' a.c.ln. a uxa.ctidüo pelo c h ef e d:.1 re
p itrt.i.çfl.o: 

a.) Por extrn.c to, soo .iulg1uncnto ú du qn itn.ç:, ilo, sem ro
f c r nncia a.lgurn.a, especia l ; 

/J ) N :t ü~tcgr:1., n os 1unis caso:-s. 
~ único. O proce sso fica cn1 _potlct· llo contador a tú a. 

publicn(!rt.o do ucórdno, v:tra. l;onfer~nciu o rectílicnçito, 
HC1H.lo prec isa, dccl nra.ud o, po1· teru10, q u:.1.ndo osta. se 
e fcc tnou e con1unic~LrHlo ;to intcrcssn.cl o, l)Or a.viso a.bcr
to, em. fonnato do bilheto po~fol , a d:tt:. do jnlg:nuento e 
da. publica-:flo c.ln. contn ela. s ua r c~pons:1.bilidnd.e , nssim 
como do p erlodo d o g<Jre ucia. 

Art. 29:, ." Vm'ifkau<lo o contudor <pi e o (l.Curdito <.: 
provisó1·io, procncherú :1.. l,lOrtarin o fará cópin. il1tcgral 
<lOl c. , para o r o8 ponsá.vol se r uc.ln1.iuistrntivn.mento inti-
1no.clo, como se dotcrmin u nos a r t igos 73. 0 o 74.0

, se o 
h1te r a!:.<Sttdo ou o lcg(tin10 r epre~entaute nilo tlvereu 1 con1 -
pa.roc ido, pant tuJ ll êlL' couheciu1outo d o fl.Córdü.o, co1no se 
prevO no artigo 299 .º 

§ único . Correndo o tJrn.zo fix ado na porturia, som re 
cln1nnçf"L-Q dos ir1tc r cssado::; ou <l e son~ lcgitiln os r oprese n
tantos, o a.córdito tQrna-se defin itivo por torn10 01n q u o 
o contador d ecln.rn a. dat a resvectivu, apJi"ca.n do- 1110 o qnc 
di s pVo o § l1nico do n.rtigo 2tN)--! .º, º"'cttpto qun.nto ü. con1-
rnuni.cnção do julgan1.cnto . 

A.r t.. 206. 0 , rcr ificando-so quo o ncúrdã.o é tJefinith1 0 o 
qun-ndo so dê a lgu1ua d.11.s ~cguintes hipóteses, julgando 
o rosponsAvel : 

a ) l)o vc<.lor 0 11 credor u o ] 1~s ta..do ; 
b) Q uito o coujunh \.ln cn tc c.:xtin tiuintlo a.s fi n.nçlls, con.10 

dispõe o :tl·tigo 41.0 ; 
o coutac.1or -p1·cc.n1chcr:'i n portaria e fn.r:'l. cópi:-i intcgrnl 

do 1u:órdào, pa1· .:1. se r :uhni ni s trati.,· un1o nto intirn n.clo; ou
trn cópia sc1·ú 1·on1t.::, tidn logo pn.rn r1nhlic:1.ção uo JHú1·lo 
do Go·vêrno, scg·nindo-se o e.x1,ediento dcsign :.ulo n o 
~ único do artigo 204. 0 

Axt . 297.° Kos prneossos de julganrnuto ,le conta,s po
dtun os interessados constituir t\.llvogndo ou 1n ·ocur:idor, 
contn.nto que <H>t08 tcnlin1n clon1 i<.:íJ io mn J~isboa, e na 
procU1·açito lh es sejn.m darlos poder os 11::ii:n. r ecohc r c it~
çt'>o":t O ll intimações . 

§ único~ Qnunclo os inte r essados n :to hnj:l.111 constitu frlo 
aclvogndo ou J>rocurnd or, JJOdon1 ontreg:n· u. sua ·pe tl c;:.ão 
do recl:,mação, 1·ccur so 011 nlegnçito, devidamen te auton
ti cnd n., a o adn1i11iHtl'~"ldor tio concol h o elo seu dom ic íl io, 
n.tú quinze dins <l~pois do hn.vcron1 :-tido in.1i1nados, pura 
que ·es t t:l , 11or intC n núdio do g ovornador c ivil d o di stri to 
ou do goi.-~crnn.dor dn. eolúui:1., a Ja-;.~n cJ ,cgar oHcialrnonto 
dentro dos rn·nzos do a.rtigo 30B. º no Prosidcnto do Co nso
Jh o SnJH,rior, qno o rdenar.'&. o s og 11in1 ento do -proce.i:n;o. 

Art. 298. 0 O advo:;a,lo ou pro<:ura<lor constitnído p o
dor{l r cq ueror vhita d o J>rocesso, 11 ,-.. 2 ." I-tepartiçào, n ão 
so co1np1·con<lcndo na vi~ta n~ ín foru1açõos d o contn.dor o 
c h ofes elo rOJH•rtiçllo ou d e sccçi1o, o as pronioçõe~ elo 
Mini stório Público . 

§ úuico. P:.a.rn. se tornn.r 0f eetivo. n. '\1 ltinu t pnrte cl êf-ltO 
n.rtigo, a:s fblhns elo proces~o q 11e c onteuhum t1.~ infor1na
ções on 11ron1oçOAs serlio cosida::, e lacril.d :1.s . 

... A.rt. 299 .° Co1npn.recond o o in-tc n:,s~:ido espoutnucan1ente 
no oJificio <1o Conselho Suporior p a r ;i receber a intimn-

ção do qualquer tlc~JH.\.Cho Oll ncórcHi.o, 011 qnen1 Jf!giti
Jfl[l,Jneuto, p or título a.utentico,- o ro presente:, o J"O CO.l ~t e

c.icln. n su:.1. iclenti<l:.ul u, o contador ln.vrarú. turnH,, quo ~Ol'lt 
v isa.do J)e lo 1·esrH.:: .-::.tivo chefe d ~t- secção. 

§ 1. 0 '.L'r:.1.tn.u.tlo-i:;o d o dnsp acho ou ac61·rl no , que nss im 
cleix a de so1· .in.ti111 u <lo o h :.1.Yc nt.lo conforniidnUo , cessu. :i 

uecossicladó d e correr qnnl<ptcr prnzo qnc da. inti1u açilo 
viesse n r cs ulta.r, sogu intlo o proco~so o s r,ou s teJ"mos. 

~ 2-º Ver ificada. a confor1nldn.do co1n o ::Lcórdito pro fe
rido, o co r1t:.itlor fa.r.6 o exp e diente :uleq u ndo e entn-1g:t.l'á 
a.o chefe d:t secção o proe.ess o , eorn o carin1l.Jo du fiucJo; 
o c h efe d a. ~ccção vcri/ieaJ'á que se apHcou p. ]li.póto~o o 
qu e est,A deterrninn.do o p or t ermo enviará o p r ocesso au 
arqnivo, co.u1 guü1, tlu <1 uc cobr:-n· ii. J·ccibo . 

§ 3. 0 N ão hn.,·cndo con forrnid a<lo c 0"111 o ncóxdilo . c or
rerà o 1.11·:1 20 d o trin tn. di!\.s sülffe n. datn. do t er1no , pa.ra 
o intcrossn.rlo nl ogn.r o <_tU ú lho convier. 

~.e.\ rt. BOO . ._. O c hefe t.la RCC~ilo prceod orú :1. 1·01nesfrn, ,l o 
o:x.an10 ao }H"ocesso o a ponso, p :1.1·,-i so c e rtificnr sn os do
cnrn entos q no OH constit.Hl!ln H8 tfio dcvidn.n1onto ligados o 
l'esguar(l:ulos, ap o ndo lllH selo dl3 c hu-n1bo apro-priudo 
nu rn e n o utro, ])ara nssin1 d:1.rein c ntrn.tlz.1,, no arquiv o. 

si,;cçXo u 

Inti1nnçõas 

Art. 301. 0 Os d ns pachos o acórrlitos provi sórios n os 
acórd fi.O!-i <lcfin itivos do Con so]ho S uperio r dn .A.cln1ini~
traçào F inu.ncein .\ do E s tado , quo tenluun de ser intim:1.
clos aos iu t.c rc !':lsaJos, sú-lo l ião J>Or iutermôdio dos wn.
gi~t r ndos u.dn1inist rntivos. 

~ 1." Par.a.. cp10 s o r ealize 11. intini:tçãn , p preside nte on
vi n.r ..\. portaria itO S govuruu.dores civis dos di~t1·it 9:-- 110 

contine nte e ilh ..t!i a dj acentes o a os g-ovcr ruu.lorcs gcr:1.js 
on do p rovíncia, aco1upa.nhn.da do cópia d o clcspa.cho ou 
senten(,.!D,, n.u1"enticacla de vi d n.1ncntc, 1n n·n ser ootrcguc no 
in.tin1n.<lo. 

~ 2 .c1 O s magistrados acl1nini st1·u.tivos :i, quoin n. p ort :1.
rüt ó d irig ida, c n 111pri -l:1. hã.u l ·n10J.i ata111ente, o rdc unudo 
no adn1inlstru.dor do concol lio do tl o1ni.cJlio do in~i1n udo 1\. 
sna execução. 

§ 3. 0 O u1nprida a d iligêncin ou dada ª· i rnpossibilido.ul e 
do a r ealizar , o a d1 ni.n istrado l' do conco.lh o ~1ss in1 o con1u-
11ieurú ao seu ~uporior, re.wcten<lo-lhc as c(rrtiJ.~..r,s de 
ou<le co nsto o que ocorre u. 

Art . 302.'' T endo de ser intim Mlo cp1alquel· respon st.:s _ 
vcl, que rc i-, id:1, por dever do ~eu cnrgo, no cstr cin gciro 
o .ai se en contr t1 à clntn. elo so c u1nprir n. ü1ti1naç:f1.o, o Jl r o
sid.cn te o fi cinl'ft ao i\finistôr io p olo ']ual i,ão fi scali~:-uios us 
serviços tlC.sse r e~pou s :'Lvol, JHu·a que fn r:u com 1111i (:ar a 
êstc o d espacho ou tlcúrd1io . . 

§ único. No caso rlc faleci111on to ou d eslocação do fun 
cion~°Lrio, n in thnn.<;:.il.o ser á- p o r étl itos, conforruc o CóLligo 
d e Processo C h -: il e artigo 3 05." e seus }l :l.rágra.fos d êK tc 
r og in1ent.o . ' 

A rt. ao3. fJ A~ portaria~ p:.i n.1 jntin1a ~.t ,o~ serão Clunpri 
das o o proAideut o informado d o sou curuprimento nos 
~cguiut.os p r:\zos : 

K o distrito do Lisbo:i., do 8 di i,s; 
No~ utnis di~tritos do continen t e, d e 10 dius j 

~ o s distrito~ tla s il~~as ::ul.tacontcs: ~ln, t.tq, c~i~1s; . 
Nas proyf neuts d e- Cabo V ort.i<:1, C-:i·u1nc, S . lonH., e .An

g-ol a , c.l~ 90 dias; 
N n pro ,~fnei:i. elo 1\1l oçn1nb iqno, n o ]~~ tndo <la judia., o 

nns p ro-v.ínci:1H d e 1\.lacnu e 'l' in Lo r , do 1 20 <lias~ 
Art. 304. Q Os J) rn~o~ 11 a. r n rocJatnn ~~~uo , rec urso, 0 1L 

a1ega~:-U.u, o u ll llanclo so t r ato do r ccu r ~u e:i: <d}icio a qn o 
St) r ofe rc ü a rtigo tHl. '\ cont:un-so da. data. da i ntin:w.ção 
e Hão os seguin to:; : 

1. ° Contra os tLcórcl ítôs provisór ios, os dosigna<los no 
n.r tigo 74.u 

3 . ° Cont1·a os ~:lt:61·tlãos du:finit.ivos : 
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a) Pn.rn. o Cun.:ielho Snporio1· da . . Adrniuistra.ção Fina.n
coi ra. Uo l~stado, u1n 2.n. iustfu1c ia, os cuumeraclo~ nos 
n. 0

~ 1. 0 

tL 4. 11 do nrtjgo 7G. 0

; 

b) Pn.r:\ o 111 O~1.llo Conselho Snpol·io1·, llc 60 dias, d~
JJois dn intirnn.ção ou puLJicu.ç::to <lo u.córdã.o no Diit.rio do 
Govlinw (,srtigo 78. 0

, § úoico) . 
. A ... rt. 305.u .1 \., S intitna,.~ües de quo tra.tn osta secção ó 

.a.plicável o disposto nos nrtigos ] 78. 0 o i:rnguintcs do Có
digo do Procosso Civil. cont~)rinc a.s hipóteses, especial
mente nos artigos 193. 0 (ucmência do citando), Hl4. 0 

(.:.i. useucla. cm pa.rte. inc"-1rtu.) , e 195.º (pessoas incorln.s). 
~ 1.0 Nos p1·n.zos fixados 110 a.rtigo no-t . .:, n-''. 1.u , niíO 

serão, porê:.u, prorrog-:.ttlos pen· Jun.is de tl"Ínt:t <lias, qu-.111<!0 
se dê a hipótese <lo § 2. 0 do a.1·tig·o 1U5.1> do Cúdigo Uo 
Processo Civil, para. n c~itaç:1.o rlos i11cnrtos , com.o hoL·d e iros 
<lo citando, conhe.ci<lo q tLO soja o faleci1nento do r espou
siLvol. 

§ 2. 0 Nn cita~fio poi~ éclitos rcgnl:i o n.rtigo 107 .0 e sons 
pn1·ág- r a.fos do Cúdig·o llu Processo (;j,·il, tJU 0 nHtnda 
anunciar no Diário do Goci:1 .. no rluns vexes o n11m pe
riódico, hn.vendo-o, n cit:1ção depois da afixnção, seuclu 
su),stitaiJ.:1. a ron1c~sa dcssa!S publicaç•)tls, con1O exige o 
artigo 198.u, pcJa certidão que ncorupaull:-..rá. n. cozonnica
çã.o ~\.O PL"O~idento do Cousclho Superior do qt10 08 a.u(u1-

cio:i ~o fi:t.~ran1 e qu:i.ntlo, o qtte a d iligencin fr>i cu1uprjda. 

SECÇÃO JlL 

Correspondénoia. e ex1lodioute 

Art. 30(3. 0 '.L'otln. n. corrcspondêncin sc1·{L ft."i ta 1>clo for• 
1nulúrio oficial en1 Yig·oi-, confonne :t. cato:._;úr.ia dt1. ooti
dadc qun tenha. <l o a.ssiti..\.-1:t e o seu destino. 

1\.rt. 307 .º () pn~sidento nssinn os ofício~ pura: 
«) Os Mini><1 ros; _ . 
U) Gov<:n·n:ulorrn.; eivis n governadores d.is colónin.s; 
e) Pre:;idcntcs dos Lriüunnis o vogais do Conselh o Supe

rior e Procura.dor (tora.1 ll::t. :B.epúl,Jic<.t., ou scLts ajn<l:intcs; 
<l) Pr.csidentes elos Conselhos S11pcriorcs ou do jnntns 

quo cxer•:l\.1n elovad:i.s fun.<,_:l>cs; 
o 0.1.s~ina. tan1hGrn: 
e) Po1·tn.rias; 
() Cartas de sentouç.n.s elo oxtinto reriLu 1HLl rlo Conta~ 

ot{ elo OonRclho S uperior dn . .i\.dn1inist.n1.çno }t'inan.ceira do 
Estudo. 

.A. rt. 308~ 0 O !::cCrctú.l'lo geral n~s ina os ofícios pn.ra, 08 

dircctores gerais <los 1\Clnistérios e tod:1. a corres pondê n-
cia (1 <1, Scc,·otaria Ge!'al. • 

§ 1.u Poderá nssjnar, por ordcn1 do pres~<lente, os ofi• 
cios da alínPa b) o e:). 

§ 2.º Assina: . 
, a) .1\8 ccrtidíics rofJ_uori<la.s ao prAsj<h~n te; 
l.,) As infornrnçlles que t e nha do p.rcst,u· tllU ubjecto do 

serviço. 
§ 3 . 0 Subscrevo: 
a) Os diplomas- d e uomcação d os sen·entnúrios, 
b) A8 curtas do sentença . 
Art. 300.0 Os chcfos de r op:>rtição J,odem corrospon • 

der-so cotn os funcionúdos dn. sua categoria, inspcc~torcs 
do fin.anc;:i.s e gerentes quo prestau.1 contns .a.o Conselho, 
quando pnrn. jgso n.uto1·iz,Hlos, e a.utcnti,;au1 tuda.s as có
pias para :•wrvi,;.o, inte1·110 ou externo, qne teuba. L"ola.ção 
cou1 os processos que <:onipcto lL sun repnr ti çfio conhecer. 

Art. 310. 0 Os chofos de 1·epnrtiç1Lo o º" do soi:ç1Lo cor
l"O~pondom-sc entre s i, por meio de notas , para obtnre1u 
escl:n·ecitncntos quo à sua rcpa.rti<:;:no on secção hnporto 
ter, n.ntC's do propor a 1.·osolnção ele procc~so:s da s u n. 
co1npetC\ 11cin. . 

. A.rt. 31.l.º Os contculores ..1ssina1u. .3-s i11forn1ações n oH 
y,rocessos que l hes fol"cru distribnidos e , fora d is!-.o, .:.t.s 
que ontcndn1n conveni entes dirigir :,Lo cli eJ"i.:, <la sua. re• 
pn,rtição sOhro qualquer ponto d e serviço. 

§ único. O direito de pet.içãn n:to lhes ú por forma :cl-
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gurna ,·ci,.tringitlo, qnor se tL·ntc de .neto pessottl, quer por 
motivo t.le .~n.(ulo ou snrvi,,:o. 

1\1·t. 312.f· Q chofc ,lo pt:s~on.J m eno J" , 1,or si o u 01.n 
1101110 do qull,lcrt~r dos 6ClJ.~ . . t:>ubo rdi11a.<los~ poilcrt .. , sob a 
forina ele reprúsc;;; : .~Çt (' j ... : .~ii· -~o no ~ccrot..ít·io geral ou 
aos c!1efe!i da.s d un,g r-ep tt.r ti <;.!õos, pediu elo ns provid ün
c ja~ qn.e elo cin:dqnor dêles dopcnda1n . 

Ernolu.men tos 

.A.rt. rilU. 0 Pelo julgtunento .las eont;1s de:-igna,l:t.s sol, 
a.s letrns .A . o B o 11 . '! • _l n 5 da tabeJu. n .0 2 <lo decreto 
orgâ1llco,. ou1 processo orc.Unilrio ou espccínl, HflO devidos 
c o1.ohut1 c ntos , b en1 conto pel o,:. reclu·so::, i11tcrpostos p 1~los 
interessado s contr.,. o~ a.cúrdãos d.o Conse lho Superior ou 
do uxtinto '.l'l·ib11u;.t.l (lc Vontas 1..1 polo proeesso ~speci:\.l 
da, oxtiqc:fiú de fina.nç·as, a. quu so rcfero1u os u. º" 7 tt. 22 
cl:t ntcsmu. tu.hcl..1.. 

~ único . Os umolu1ncutos :t que se r efur em as letras 
; \. o B e os n. 0

" _l a 5 são d evidos pur todas o.Ls contas 
• entradas n:1. Sccrclaria. Geral do pois do ~1 ele .Aln·il do 
l!>l l, clnt:L 0111 qno o Cousl.'lho Superior começou a fun
cion.arl e par:L os :tetos euumera.ilos do 7 ~" :?G, d osdo <pto 
dorivcnn dr. requerimento cutnulo cl e1,ois <ln. n1cncion.ada 
<.lata . 

.. A.rt. 31 '-l-. 0 Os c~ontadorcs f,trào prcce<.lcr o~ •~·just.amen
tos clnn\n conta dos c1noh11ncnto!'i d.a tabela 11. 1

) 2 elo 
decreto orgftnico, d cvi1los pcJo julg:unonto do processo 
cru ,1110 é lHH;orpor:,1..ln o a.j us 1tu 11 1Jnto, :1 Jiu1 llo hnl.,ilit:ir 
os voga.is l'OhLtorcs n fL:-,:iroru o total d.Jsses c111ol umcntos 
con1 as d ecl :1.r :.ições d;ts ul.íuens a) e b) elo nrtigo 47 . 11 

~ únieo. Nn.o sendo d •vi.d o~ otn olurncntos , farno uos. re
!ntúriof'I essn rcforn111·ia e OIS relatores nssi1n denlnn.uão nos 
ac61·dão:-;, co1.uo se ,liz na :1 lín ea <:) ,lo rofcrido n.rtjgo . 

.1-\.rt. 31!').,, Nos tcr11.11J~ elo Jccrn'tc, d e lG do Junho ele 
1011, se1·r.to os ernol11.u1entus cohrailos por cstun1pilhns co
lat.lns 0 inutil.izaclas: 

a) Pelo sccrntário gornl, nn:=; ce1·ticJ.õcs que pnssnr; 
b) Pelo c)1ef1.:.~ d ii 2.ª H.cp-.irtiçf.io, nn s contas cio 01noh1• 

in entos dns letnis .A. o ].; o u. 0
" J. :.1. 22 juuta.s ao pro

cosso 1.h-? lirptiflU<:ilo, antes on depois dos j11Jgn.n1ontos. 
Art. BlG. 0 O ch, .. d"c du. l. n. Itt! JHLrtiçno cscritnnn·fL om 

face da cont<.L 1)s <lnplicados dos c1nol11n10111os .Uqttidado~, 
a os que foreu1 cobrados Par~ se c:onhecer a q.uanto :is
cenLl c a s 1ut. i1nportflnci:1., o r1uc ticnrt1. I"cgistndo no res
pcclivo livro, que ser{t encerrado n1cnsalznonto pelo se
cretúrio go.rnl o pP.Jos cloi s cht•JCs do rcparti~ão. 

§ único. U1nn. cont.:t. g-::!r,ll dn~scs e1uolu111cntos ncon1-
pu.nhar{L o s 11Ht.p:1s estatísticos n.ttuai::; d9 Üonsclbo Snpe· 
rior. 

CAPITULO \ ·: 

l>ii,1,oslt;O,!!-I tJ1"' nni~ 

.Art. 3.1.7. 0 .r\s coutaR sujujtn.s no jnlgn1nontÓ ,lo Con
sell10 Su-porior sori"l.o rcu1ctidas <.lirechnneuto lt. Sucrcta
ria. Geral, nos tcrinos dêstl; rcgi1uc11to: 

1.0 A .. s dos 1·0:spons,iveis do coutinento e il11n.s taljacen
tos três 111nscs depois d," findo o a.uo 0coolunico, nH\.S, 
no caso elo n101.·tc, s11spcnsfí.o, dcruissilo ou exonernç.ão, 
quinze din.s depois d@ lia verorn cessndo ns 1·0:-1pcctiva.s 
funções; 

2. 0 As dos responsáveis <ln.s colóni:ts , cntqun.nto e~tive
rc1n s ob .a. juri sdi(:ão t.lo C'onsclho, 110 prn:r.o <letern1inado 
uu rcg'ul:1n1ento de fazonl1n o cont:.i.hiJirla.do do u.ltr:unn.r~ 

J\.rt. 318 ." .l\.s autoridades ~ fuoeionúrioi, <l e ~ru..ilqucr 
cn.tcg-oria. ou natureza, por culpa. d o quoru ns contns !-- 11 -

j oitas ;\jurisdlç.ão do Cousclho dcix:.u·c111 tle ser preHta<la.s 
nos ]Jrazos estnholccidos 11 0 ~u··1igo preccdont.e úll na doviLla. 
fonna, sr:rno puuidos polo 1uo~n1n Conseli!o corn llndt:1 
n ão suporior a n1otnd o doR ~on:-. Y<:H1cjn1 0 11to.~ :11111ais. 

§ 1.» O p.1·n,l11to <1 0::ttn~ n111ltas c 11tt·:1.rú na ,fr,tn,:ii.o ,la 
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Cnixn. t..lc .Aposentação, nos termos elo artigo '~U. 0 do de
creto do; 17 de Julho ele 1886. 

~ 2.º Q,n.u.nto às corpora~~ões a.d1ninistra.th·a.s, ou !I. ou
tras entidades não osti.pen,lia.<la.~, a.!-1: n1r.1tas n.plicúveis, 
nns hipóteses <leste artigo·;· •c(,'l'.ltiilLUldto a ser ele 10;) n 
40015, segundo ns circun·stli..ncias e e u1q\lanto estiverem 
sob a ju,·isd.içllo do Conselho. 

~ 3. 0 Sorito do 111es1uo modo graduadas as tnultus Te
lu.tivn.s ao pnga.1nonto de despesas não autorizac.lit::; ou flX
ccclentos às auturizuçõos, de::scle que lhes não seja u.plicit
vol o decreto de 18 de Maio de 1911. 

§ 4. 0 A multa do que trata o parágrafo autocedonto 
nunco. pode1·á exceder u quanti1• ilcgalmonto dospendidn, 
e cst:i.s e as do § 2.0 constitucrn receita dos cofres ros-
1,ectivos. 

Art. 319.0 Iucorrem igualme nte n:L :pena.lidado do 11r

tigo antecedente: 
1. 0 Os funcionfcrios o autoridades que dci.--rnrem de r e

meter a.o Conselho 11nrticipttç1\os do posse do emprogos 
sujeitos à ncçllo juc\ici,,rin elo mesnLO Con,.clbo Su1,erior, 
nos termos do clec1·eto do 28 do .Tu.nho de 1911; ' 

2.0 Os go·vernado1·es civis qno não ron1oterc1u ao Con
selho ns certidões tlns intimn.çõcs cios ncórcl11os, n os pra
zos fixados no artigo 303.ª 

~ único. Estns multas constitnen1 recoita <lo Estado, 
classificada como omolumontos do Conselho Supe1·ior cln 
.A.dmiuistraç.tio F'jnnncoin.1. do ~~~t:1.do. 

Art. 320.0 A base do p1·occsso para u. imposiç.ito tias 
n1ultu.s ser{1. n info1·mac_,;rto e.la 2. ª Il.eIHLTt.içil.o. 

Art. 321. 0 Sõbro u. infonn,.çllo a que se refere o ur
tigo autecedente recairá cles1.>a.eho cln. prcsidí!ncia, orde
nando que, no prazo de tdntn. dias no continente, do 
quarenta. ua.~ ilhas dos ... !\..çüres o l\iiadcira, o de no ,-cntn 
::a. cento e oitenta. dias nas colónias, sej:1.01. intünnc.los os 
om·issos pn.rn. declnrn.re1u os 1noti-vos que impe{Üi-am a 
re1ues s:t dns cont:.t8. 

Art . 322.0 So, findo o prazo cstnbelecido, as cout!Ls 
uào tivorem dndo entra.da na. Scct·etaria Geral, o processo 
<lcvi<la.rncn.to informado, o com cspocificn.ção das circnus
tn.nclns a.gravantes on atennnntos dn transgressão, s ubir{t
ao Conselho Superior. 

Art. 323. 0 B imposta _aos 11,Jinbtros rosponsnbiliclnclo 
civil e criminal por todos os netos que 1,ru.tic~\l·cm, au to
rizarem ou snncion:..n·e1u, referentes u liquidações de re
coitas, cob.rn.nçns, pagau1entos, concossões, contratos ou 
o. quaisquer outros assuntos, som1n·e quo deles resulte ou 
possa result!Lr dano para o Estadq, quando nllo teuh:im 
ouYido as esta.çõos co1upeteutes, ou quando, cscla.recidos 
por estas em conformidndo com as leis, lrn.jrun ,idoptado 
rosoluçllo diferente. (Dcc1·e to 01·g!tnico, artigo lei.º) . 

§ único. Pa1·n. tornar efectiva :::L r es1)011 sa.bilidnd0 ·rL qtu~ 
se roforo este artigo, o Conselho Su1>erim· d:. Administra
çil.o Fin.anceirn. do J~fitnào promover{1,. n. rospcctivn. .ncç.:lo. 

Art . 324.0 Ser{• ;gnalmentc impostt, respons:\hilidade 
ch·il e criminal a todas as coq,orações ou entidacle~ que 
n.clministrenL ost.nbelocimcntos ou serviços do Estndo, po1· 
todos os n e to,.; que prutico.rom, n.uto1·izn1·em ou sa.nciona
rein referen.tes n liquidüções ele receitas, cobranç.ns, pa
gn.1nontos, concessões, contrntos ou a quaisquor outl·os 
assuntos, sonLpre quo clcJes resulto ou possa, reaulta.r 
dano parn. o l~sttLllo, o 11n.o tenhn.111 sido cu1.up1·.iJos to
dos os proceitos l egais. (Dec1·eto Ol'g!l.nico, artigo 14.º). 

I; único. O Conselho Superior da Administração Finan
ceira. do Estnclo é co1npt1tento 1,nra. tornar efectivu essa 
rosponsabilidade, da qual darú. conta ao Congresso dtt 
Ilepública. 

Art. 325. 0 Aos funcioná.1·ios que nas suas infoi-mnçUos 
par.o. os 1':1iuJ8tros nílo cscl.n.rec;a.1u os assuntos da sun com
petência. em lw.rruo.niu. com n. lei são oxigiveis as respon
sabilidn.dcs indicaclns no artigo anterior. (Doc1·eto orgn.
nico, artigo 15,.0

) . 

Art. 326.0 As autoridades ou funcionários do qu:ilqncr 

hierarquia. que, polos sons a.ctos, soja. q1tal fõr o yn·ctexto 
ou funda1nento, coutn.1.íren1 encargos por contn. do J::stculo, 
pa.rtL. qu e n t'lo haja ::tutoriz.açSt.o na 1e. i orçnnumtal à dn.ta. 
classes compronJisHos, ficn,rão responsáveis pelas iinp<H
tfincius dGsses eucn.rgos, e o ConsolJto Superior dn Adull.
ni t--t.rnçilo Finu.nccira do l·~ s tndo ser á con1petento, excopto 
ôm rolac,.~ão aos 1\Iiuistros, J)nrn. tornar cfoctiva essn. res-
11onsa.bilicln,do, d~ qual dnrú. co11tn ao Congresso llá l\.o
pública. ( D ecreto orgâuico, urtigo 16.0

). 

Art. 327. 0 Os chefes d"s repartições de contnhil.idndc 
<los diver:-;os l\Iini~térjos, o os emp1·ogudos í[ue JH"OCeM!--tl• 
1·e1n n,s ordens d o 11agz.unLn1 to e conferireu1 as folhas ele 
liquidação, silo rcspousávols solid(LJ"in.nu.~nto .Pelas dcs1)(:,~ 
sag quo Jorcm pngns, o que se vc1·iíiquo foram crrn.
d:unc nto ,·Jnssi:ficadas on fora de cn.bime11to ilns autorizn.
çõos legais, s n.lvo quando te11ha1n c011s11ltado préviamonto 
o Conselho SuJ)Crior, e p rocedido ele harn1ouin. co1n a 
consulta deste. 

Art. 328. º O s processos sobre o,ni-ss:to cln n.1u·cscntnçlio 
tle contas s erão continlla.dos no l\Iin is t é r .io rúhlico, logo que 
forcrn c-Ustribu idos, pa.r.:t os efei tos do ;t.rtig-o 108.'\ n.v 8. 0 

1\rt. 329.ci Soo ;\1[inistório Público entender q110 hft 1no
tivo pa.1·a procede r contra. ns outicladcs i.ndigitaclns co1no 
ondssas, serão c~tn.s iuti1nn.llns 11:n·n, uos JJra:;r.os do artigo 
74. 0

, alcg.o.rc1n JJOr escrjto o quo lhos COtt\· ier. Co1n a 
res1Jo~ ta do~ urgUidús, ou i:;. e 1n ela, se nno :fôr .n1n·esc n
ta<ln u. tcrnpo, ~e1·ú. o vroccsso no·van1oate r on1et ido no 
1\:[juistérjo Público, va.1·n pron1over n. nplico.uJão cln. nn1ltn 
correspo1alontc ü. infra.c4;ão, procedendo-se depo.i8 ao jnl
gn.inento, ]>ór ncórdi'to, q11e ~ox-.ú. logo iutirn:Hlo uo tn,.11s
grossor. 

§ 1.0 Neste ac(rr<lão s e rá fixado nm prazo razoável 
paru. a n11rcsentnção dns contas ou llocu1nontos, St~ estn. 
oUrignção ni'io th·or pu8su.do }H1.ra. out.L"o s fnncionàrios ou 
gerentes. 

§ 2. 0 So nesse 1>rnzo o respousú:vcl não :iproscn t1n· a 
contll ein ÜoYüln. forrnn, sorA condenado no dôhro '1,'\. 
n1nlt.a in1posta p oln. pri1ncirn. falta. 

Art . 3U0. 0 Do8 acúro1i1os <le q u e tr:ctt~ o .irtigo antcco
dcnte po<.lo1·fio recorrer: 

1." O Mini stério Público, dentro elo prnzo de de;,, ,lias 
contados cl:c data do rtcórd:lo; 

2. 0 O re:iponsávcl, no 111·nzo fixado velo nrtigo 74. 0 

.Art. 331." Depois d'< respos ta do 1\Jinistúrio l'úblico, 
quando o r ecurfi~ for intcrpo8 to polo 1·esponsáyel, ou do 
respousávol nn. h.ipóte so contr{i_riiL, v.rofc:rh-(1. o Consolho 
segundo :1córdã,0 1 coniirJn ::indo on rcforn1nndo, no todo ou 
e1u pu.rtc, n })I"inicirn. deci.s~o, sog1n1ll o fôr <l e justi1:a.. 

~ úuico. J)GRte jnlgantcnto ni"i.o ca.be 1·ecurso u.lgu·1n. 
.1irt. 332. 0 1\ ft]n·csonht~ã.o drts co nt0,s 1 n.ntos de jul~ 

g:.ulo o recurso, a que sú J' Cf t:.ll"O o urtigo 330. 0
, ·poderú 

se1· atendida pelo Co11 sel ho para r oduzir ou anular a 
pena. 

Art. 333. 0 Proferido o segnn do :.icúrdão cç,nr1eun.t.ór io, 
o prosi<lento o }Jnrtieipu.r{1. ao G·ovCn .. ·n.o, o 1nt1,ndar,í orgu.
niz&r ns eontas co1n os elemento:-; que o:xistircrn, a. firn de 
scre1n jnlgndas polo Con~ellio na. fo1·n1a düsto rcgUT10nto. 

Art. B:34. 0 O Oousclho exigiri'L d.n.s es tnções co1npote11-
tes l\.8 nccess{u-.il\s jufo1·1naçõe ::; ac:êrcn d:1. ex ccnçli.o do~ 
tLcórdão~ condc11n.tór.i.os e 1n .n1 ulta.s, ntú ud,Juirir n. certoz.u 
oficfr1.l de quo o 1n·o<luto rc.s11cctivo o ntrou uos cofn~s n 
que se rofr~rmn OH §~ 1.0 e 4." do u.rtigo 318. 0 o § único 
elo m ·tigo 319.º • 

CAPÍTULO VI 

Uls1wslçOc1, tllsoi1,U1111.rc~ 

Dns fo.ltns 

Art. 335. 0 O .servi ~~º t.las 'l"O]Jarliçõe8 ,ln Secrctari..1. G o
ral do Conselho Superior vrincipia Lts onzn horas e ac;tba 
às dú~asse to. 

§ 1 .0 O presidente do (JonscD10 SttJJerjor poil1 :'lrú orcle-
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anr a, 1n·orrogaçi1.o dos trah:dhos dn~ rt,partiçVcs, qn.:tntlo 
o ho n1 do ~crviço o c-xigir. lgual frtcu..lclacle tont o secrc
tú,t·io gora.1, e bein assiu1, cu1 rcla,,:.ão a. ca.da repartição, 
o 1.'0~]h:~ctivo chefe. 

§ ~--" .E.1.11, cadn. rcp,Lrtic;.ão ha.vcrú 11.u1 livro de ponto, 
no qnnl os mnprcgaclos inscreverão o seu nome, logo quo 
ontr81n na l'opu.rtição, e :'l ho1·a. ela saJdn.. 

§ 3." .,\ l.tor:. fb:achc JHtra " entrada, os chefos das re
pn1·ti(.;l.'les enccrr:trão o livro a. quo so r e fere o pa.r:'1ogrnfo 
autecedcate o l~uviá-lo htlo ao se.cretilrio geral para Osto 
o verHicn.r . 

.1\rt. U3G.º Os empregnrlos qne e ntru.re111 na. n :~partição 
depois do enr:crra.rlo o i,onto 8Cril.o considerados 0111. falta , 
f-Cnlvo so justificarem o 1notivo dn. dciuonl. Da justiJicação 
que a.lega.rc1u se far~'t 111ençfi.o uo liv1·0 d e ponto. 

; 1.º Incorrerão na. 1ues1ua pena os emprcgac.los que, 
duntuto as horas elo st,i-vi<.;o, se au:;cnt..Lre1u da. rcpartiç:ã.o 
80111 ll0rmissão do respcc tiYO chef~. 

§ 2. 0 Os empregn.dos, de qualq\ler ca.togorin, que justi• 
:ftcadnrnente faltaren1 :io serviço cuvi:1.rào ao chefe da. ro
pnrti~ão a que verteucerem :L devida. justifi cação. 

~ 3. • .A pn..J·tic:ipa~ão ,los chef~s, no C<.LS0 du falta, sei·!L 
clirigid:.\ ao secrct:'trio gm·nl. 

!í 4. 0 A pnrticipaçil.o do ~ecret,1.rio geral, cm t a l caso, 
ser{L ,Hrigida. ao preúdcnto do Cou~olho S11perior. 

Art. ;J.H 7 .º A f:.,.Jta no se1.·víço ela repa,rtiçffo, som n1otivo 
j11~tific:1do, importet porcl:i do voncin.u,uto corrcspoudent.c, 
e qu:ü~quer outras po1u1licla<los que venham ~ ser esta.
bolccidas. 

Art. '138. 0 Do livro ,lo 1,onto se oxtr.o.lr1to no principio 
do c:1.Cla. Jlll1S 1·c]nçõos elas f:t.ltns t·cs1)ectl\~n.s no n1ê!i an
tecoclcntc, co1n tod..1:i ns obacrvn.çi)os qno elos 1ucsn10s li
vros co11stare1n. 

§ ú~úco. ]~stas rolaçõos, nco111pnuha<ln:-s dos docutncutos 
justiflcntivos das faltas, scrrl.o retnethlas ao sec1·otitrio go-
1·nl, pelos ch_efes dns ropartiçVes, nté o clia. 15 do cada .. nies, 
pn.ra subirc1n ilnodintnrncnte á aprccinc:;.ü"i.o da. i,resiclôncin.. 

Art. 339. 0 O ]>re si<lente do Conselho Superior, cm face 
da~ Tela.ções e tlocuutt::,ntos dl:) que l'rat:1 o artigo antece
dente , or,lenaroi as ded.nçl,08 quo tl e ,·~1,111 cfectu::i. r-se nos 
venei.tnentos llo~ c1opregados, por fn.ltn.s ni"à.o justifil'adas. 

Art. 34-0. 0 As foltn.,; vor Joonçn., e:xcedendo a dois dias 
e1n. cadn 1nes, <.lcvom ser justiflcacla.s _po1· atost:Ldo do fil.
cultati.vo q11e trat:1.r o e1u.p1·eg:ido, cout a. assinatura do
vidan1e1lte roconhccidu Jlelo uotú:rio . 

§ único. O atestado rle doença. scrú renova<lo no prjn
cípio de cada mes, en1 rcl:ição no n1es n.nterior, e.mqunuto 
clor:.1.t" h. moléstia do on1.pregado. 

Art. 341. 0 O presidente do Conselho Supeôor poclerá 
ordona.r, quando assim o julgue co1rveuiente, que o e1n
progndo co1n participnçã.o do docntu sej:.1. iuspccciona.clo, 
devendo " inspocção sor foita pelo snuclelegado elo saúde 
clt\ circunscrição onde o 1nos1no ú01prcgn.clo rc~idir. 

~ único. O secretário geral pocl01·,, igualmente requisi
tar .1. inspecção :i qualquer empregado por ,un dos facnl
tntivos d:t. junta. 1nécüca do 1\linistério das .Finnuças. 

Art. 34-2. 0 Nenhum membro do Conselho S ·nporior e 
nenhum func iop.ário, de qt1:\lquor categoria, da Secrotn:r.ia 
G01·nl poderão c:xorco1· simult:luemueuto :funções o:m repar
tição ou cst<LlJclccimcnto em qne tenham de 11rostal" inclivi
clunln.1.cnte contas a.o mesmo Conselho, !Sitlvo se diMposiçUos 
Jogisln.tivn~ ordonarerrL ou nntorir.~L1·01.n ess:1. acumulação. 

Art. 343.0 Os empregados d<L Sce1·eturia Geral não po
derão comparecer crr1 jnizo como testcmunhn.s, ou coino 
Jleritos, se as iutimo.çõc• ni\o forem feitas por oficio 1n-c
cu.tório <lo juiz cornpctente. 

CAPÍTUl,O VII 

])n" Uoc-uças 

Art. 344.0 As liccuçns por doenç:~, ou outi-as de pra:,:o 
superior a. quinze dias, serão se1nprc requer.icli\S ao 1\'Iinis.:. 
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tro elas F'innn.çn.s. O rcqnerjmento dc,-ort\ ser acom1"'a
nhado: 

1 . 0 Do atos ta.do afinna.tivo d o nni. tné c.lico; 
2. 0 J)c iufonn.1c;::õo!-i 1 titlilbBJn afin.un.tivas, do prosidente 

do ConRclho ú do Sflcretú.rio goral referida~ it inforrna(,;'ã.o 
do chef~ da. 1·eparti~::fto n. que o r?n1pregndo pertencer. 

~ 1. 0 .As licenças por motivo elo doenc;atambGmpodem 
ser concedidas po,· iudicnr:11.o ela j11ot:i múdicn. do Ministté
rio d.ts F1iua,n~~a.s , so por de.terminnção .superior O!í etn
progn.dos tiverem sido inspecc ionaclo8. 

§ 2. 0 Ag licen<;a.s que não form11 por n1otivo dµ doe nçn. 
serã.o rovogáveis seinprc que n..s necesRidadHs do sorvlço 
:.\ssi1n o c>xig i1·cm. 

Art. 345. 0 O presidente do Conselho Superior poderá 
conccdet· a.s licen<:ns n.tó quinzu <li.n.s, a que so refere o 
n.~• 12.0 do artigo 105.0 des te r egi.n1tl.uto, e o secret:.\rio 
geral pode1·:t.. conceder a.s Hccntas disciplinares, nos tcr-
1nos tltL Jogisla.<._!àO que estiver c ni vigor. 

CAPÍTULO VIII 
n,Ls 1,cna.Utl.a1lcs 

A1·t. 346. 0 Aos mnpregn.clos da Socrct:il"in Geral são 
.a.plicáveis as disposic:;õeM clisciplin-.n·es ostabelecid:u; J)arn. 
os .fu 11cio11ádos ciYis do 1'.linistório das l~inancas. 

.A ... rt. ú47 .0 .A. nusêncin. não justifi cn.dn elo exercício <lo 
lugar, por nta.is do dois dias, dcter1ninn. se1npro a perda 
do vcnein1C"nto por todo o ten1po de nusêncin, alê1n <lo 
q11n.lqnor outro J)roceclim e nto ostauclcciclo pclns leis º " 
rcgula1ncnto~ :i qne se refore o artigo nuterior. 

Art. 3-!8 .0 O conselho disciplinar Ja Secretaria Geral 
é constituído pelo secretário gcrnl o polos dois cl.tofcs du 
rep:u-t.i~ão. 

§ único . ~n falt:i. ou impedimento de qun.lquor d,õstc,s 
funcion1\rios ~or:'1. chan1ado o t;CU snbst.ituto leg:1.L 

.Art. 349.0 Nos ca.sos do artigo 22.0 do rcg-nla.u1onto 
cHsc.ipliunr dos funcionários civis <le 22 Ue 1-;,oYcrciro de 
lBlrJ os e1npregados ~[UC formn ahsolviclos vor son
tonçn. 1,ass:tda om julgado dcv1::'m ser dosdo logo roin
tc,g1·ados 110 seu C'<.Lrgo, se tiverem siclo suspc1u-1os, on 
rcconchLzi.dos, qn:u1do hn.jn. vn.catu1·a, ti0 th·or01n :5-ido de
mitidos. 

'l'Í'l'CTLO V 

Nomeações, prerrogativas, vencimentos, promoções 
e aposentaçi'les 

CAPITULO 

SEcç;,o I 

Nomoaçôos 

Art. 350.0 O quadro dos vogais cio Conselho Su1iorior 
cln. Adm,ioistração Financejra, do Estndo e dos fnncion:l
dos da Sec1·etiLrici G-ernl coust:i dn t:\\.,chi ri.• 1, a.ncxn. 
a.o d ecreto orgrutico. 

Art. 351. 0 .A.s nomeações do pre~i<loute e "\~oguis do 
ConRclho são dn. c ompetência elo i\ünistro dns li"'innnçns, 
devnudo um dos três vogn.is, olcitos cn1 5essão Jllc.n,\l'l;L, 
ser norncnclo vice-vrcsidento . 

~ único. E:xceptun1n-so .n.s no1non,;0es dos três Yog.ais 
repl·escnto.n.tcs do l"larln.n1onto , qnc, por e.l c i<,.~il.o, sfio in• 
v e stidos nu,9 suas fun~~õeH. 

Art. 352.0 Os ltig-iuts de Hccret{trio geral, chefes <le 
repa.rtiçilo, primoiros e segundos cqntn.àores o tle ~ortciro 
~orllo de promoção, deYondo recn.it· em funeionü.ríos. do 
qun.dro 1 e do. c]asse i.mediutnmento inferior, soh pro-
posta elo Con~clho. ' 

§ 1.0 Os lug;ircs d e ehefo do secção ~ilo de nomeação 
do presidente, entro us primeiros contadores, prcccdcn<lo 
proposta. e.lo s ecrutário g e ral o inforn1açfto <lo .r~spectivo 
chefe de r cpn.rtiç1lo . 
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§ 2.° C> lugru· tle arquivi,:;;ttL ú b11nb{!.111 do uon1caçti.o 
do pr1.,:-1idente, entre os 1,rimoi1·os ou segu1.u:lo :::- contn.~ 
<lonJS . 

.1\rt. 353. e, Os lugares de terce iro~ oliciais são provido8 
c-n1 con eurso público, por prov:.1.s cl oclllll eutnis e prútic:1.~, 
s011Uo as Yaca.turas prconchidns por nOIHOtH,:f&.o provi~órin 
elo l\Iinistro cla.s F'inanc;.~n:;, Juru.nto quatro anos, findos o~ 
quais ~ci·.:t conllnnad.,L por decreto, sob consulta llo 
Coutiulho Snpo.rior. 

§ 1 .0 J>ara vbtcr coufirma<;ã.o, torú. o uon1e .. 1do, nl01n 
ele oxc m{Jlnr co urport.arncm t.o, zêlo e nssidnich1de, dado 
prov:i.s de aptidilo o contpetüncia, n:~co nltecidn. o u.tosta<ln. 
p olo ch ofo da ropartiçllo onclo tiver servido. 

~ 2." O JH·nzo dílstc artigo será e:xcüpl~iooahncnte re
duzido a. dois tu1os, qnn.ndo o nomeado so torue flistinto 
no st.H"viç:o prcstrtdo. 

Art. 35.:1 .0 
• O port~ít·o é no1neado, por decroto cio 1:fi

nist61'io da::.; 1',innnc:.~as, sob proposta <lo p 1·0:,;iid0nte, de 
entre os 1":Se1·ventuttrios do Conselho Superior. 

A.rt. 3f>f>.º Os lugani8 <lo sor,·flntuArios são d e nom ea
ção elo p1:1_~~ ide utc, devondo roc~1.ir e111 .iud.i,·ídn ,:is elo r<-?
con.lwci<la J>robido.<lc, cou1 1ncoos de ·vinte o c inco n.uo:, 
do idade, ciuo tenltnn.t satisfeito us prc !-íeri<:Ucs <lo rocrn
t!l.rnent~ u1ilitar u co1u boas intúnnaçUes. 

~ único. D everão Rnher ler e cscrevúr, o ::sfi.o u101ivo 
do preforU11eia, b.'.1.vcndo 1nai.s elo um pre trnulunte, ns h:1.
bilitac:Des literftria::L 

SECÇAO li 

P1·c:n·.rog·tl.ti vn.s 

..:\rt. 3[J0. 0 O prositlente t1 os vog.t1.i8 do Con~olho So.
porior, 8CH.'n}tli.rio gc.n·.a.l e chL-'ft:'!s <l c ropa.rtiç,~ão e <lo s c•c..: 
çilo o contadores p;ozn1n das seguintes JH'fn-i-ogativns cspe
ciai::i: 

1. 0 Sito cli~pensnclos da licença para uso <le porte! d e 
arn1n.s; 

2.f) Sn.o isentos <lo c:1.rgo d1.:) jurados; 
3. 0 l>ode,n 8er trnta<los n os ltot-pitaí:-- gcridCJ:-; pelo EH

t:Hlo, pel:\g cor}>oraf,:õos nc.lndnistr:.\t.iYn.s~ o n ainda. r-nt cn
sa~ <l0 saúde var1iculn.res, mccl.iautH prévia convc11<:.ã.o 
n:cr,"ll ou especial e ntre acp.tel e~ cs1.ahclcciH1eutos e o .:\'Li 
n i stl'1rio <1n.x Fiuatu.:a.s, qrn.~ ~01·:'L i11d c muizado da desposn 
l'ea.lizaclu por clodu c;Ues n os vonr;irnont.os, 001 cotas 111011-

sais, não SUJ)Criores :t -lO J)lll' cento <lo orclon:ttlo ele c u.-
1<,gol'ia.; 

§ único. G·o;ann tn1nbênl ' cln prerrogativa. <.lo n .º a.0 os 
to1·ceiros oíic.in.is e o v e~soal 1nonor. 

Art. ;Ji)7. 0 Os fonr:ion.'l1·ios do Consol ho Superior da 
..!\dminhih ·:u:,-ão Financeira. do 1.~stndo uf-.arão do bilhe te 
do idnn ti<lado, co n1 o ~nu rotr,,to o o sClo crn hrnnco, do 
esc11Llo oncioual, cou1 n. trnnscL·.ir.i1o 11 0 vct·so dns pr<:Jrro
gn.tivns l. 3 e 2.õl. 

§ único. O ~:lini s t1·0 das Fiu:lnça.s :i.ssina o bilhete do 
Pro~ídeute, (::--te os do :i vog:1 i::; o o socrot{Lrio gcrn1 09 rlo~ 
resta.ntos funci on úriús se11s suUurdina.do~. 

CAPÍTULO li 

Yliur.llJ1eu.tos 

1\.rt. 358. 0 Os ·v en c i1nontos dos mc,nbrr:s do ConscU.10 
Snperior dn .A.<l1ninistr:1..ção l~inanccira. do l ~stado o os 
do 1:>ossoa.l da rosvectivn secretaria são os fixados no or
ça.n,outo da9 d cspnsns do J\rinis1érío cl.~1s Fin.ancns, np1·0-
vado p1tr;1 o :mo económ ico do l!)l.0-J !) l G. 

~ único. Os servcutuftrjus tmu <liYcito ao :Lun-:eat-o do 
, •oncimnnto nnu.,l por di.11tnrnidndc do :serviço: 

C'o111 quinze n.no~ , n1ai s 00;5 , ou sojmn HGú,5 . 
Cout vinte anos, .mais 1 20;~, ou sc j:.uu 4201). 

CAl'Í'l'lJLO 11.1 

SECÇÃO f 

FrODlOQ(JOS 

Art. ;JfJfJ. 0 .Na. vaga d o so<:i·otin·io gcra.1, o prcsidcnto 
eonvocará intt:H..linta1nc,mtc o Con ,-;elho S11pcrio1· para. 1·eü
nir 0 111. sossflo ple núrin, e 1n·,>porá JJa.r:.\. pro1noçào 1,n1 e.los 
chufes da.!:i rlu11~: repnrtic,:Ucs. 

1. 0 Jgualm cn to procodorú, ocorrendo vagn dos lugares 
do c hefes <ln repa.rti\::'10, e1n que será provit.lo uiu dos J)ri-
111cü·os contn.dorns, ·prefC1·in<lo 11t~sta cln.sso os que for01u 
chol"os <lo seet;ão. , * :!.º Qna11do os chefes clus dua~ Topnrtiçõoa tio Coflse
lho nilo quoir:un ou 11ão pos~:nu ser non1endos , poderá 
ser proposto nlgu1u dos c•lwfos d.e ropa.rtiçflo da. l)irecção 
G·e ra.l da Onn t:1hilldttdH Púhlica. 

.. A.t·t. 3Gü.'> .. Aos lug- :.u·es de pri1uoiros e segundos con
ta.dores são 1n·o1n0Yidos L'OS}H-,ctivau1011te os soguudo!-5 con
t n.dures o te:1·coiros oficiais, nJtorna. ... lan1entc J)or distinção 
e pot· nnt!guiclndo. 

Art. il(il .n ·Pnra :t pron-1O(.;fiO rogulnn)o as cscalus que, 
Clll n,fo1'0Jlcin. :.l c&Hla. ano c.i.,·il, forc1n orgnnizaclus na 
] . ª :R.cpartição, tJus qn;1is cons tan't a. nntigui<la.do relntiv:.1. 
cio ca.cl:t fnn c ionili-io nn :-in:1 clnsso l~ as circunstfiuc.ins on1 
que ~e encontra., ~cgundo :.i.s infor1nnc,:i)es ~omcstrnis o 
~111.11:t. i!-t t.lo~ cli(!Íe-~ do rcpa-i-riçfí.o. 

~ 1. 0 ,1\~ infor1n~u:õcs a. que se r cfm•f.: C:::;to artigo ser ão 
prccizns, cl.assificatH.1o os crn1n·eg-ac.l o s crn qnalqner dil.s 
~eguintes categ·o1·i:ls: 

1.:1. j\[uitn bon1; 
:?.·'\ Bon1; 
3. u Suficiente. 
~ 2. 0 .Ne~tas o~ca.las são incluído~ os f11n c.ionúrios qno 

oxe-1·<~an1 cnl (•.ond ic,: t,cs 1ngni~ qualci ucr co1ui~:sllo do ~er~ 
viç,c, púhlico, na ·1net1·úpo le on na:='> col ón ias. 

.. .'\rt. iJ(j:3. 0 ..1\s esca la::; !iOr:io o.rga11izad:ts 1w. 1.ª ]l.opnr
tjcão e pafa. a contn.ge1n dn. antiguidade ..tbnte-r-oe hfio 
tod a:-; :i..s f::ilt:1.s que por vii·tutle das loi!::l e111 vigor 11ào do
vu1n t::er cou taclaH. 

~ ú11iéo. Organiznr- .sc h;'t du~dejA n esc..iJa <tUO 1·egula.r ft 
ai, · prontot,::õe :s dura.ntu o nno cconóntico do 1916-191.G 
e sucess ivnmcnte 1 nu dia 31 do l)czcutbro de cada . . nuo, u 
quo deve rogula.r pnrn o novo :ino. • 

Art. i>t.13 ." Üq;a11izadas n::; csc:1,lns , sc1·no patentes aos 
intcrü~f.a d os, J)ara reclan1nro1n ao presiclontt,, ·110 JH':tZO 
do oito dins, o, !"-.l1ndu n.lcn<lida. n .1•eü] a nHiçilo, se f ,1.rão as 
co n soqüent<-n:i .n.ltoraç-õvs. 

§ único. N'cnhntna nltor:l\:i't.O ó admissível ch1ranto o 
ano ci vil 0111 que ar-- escalns vigorann:n, snlvo rpu:uulo tc
nlrn sido <tplicn.d:c qu:tlquor pe11a disciplinar . 

.i\ rt. 304.0 J\ ,u1ti g 11idade 1:cJativa. é dotoru1inada ·pola 
dnt:\. da l)OSSO ,lo (1ltiu10 lu grn: cxorci(lo; ein jgualdntlo 
d css:\, v cln do n.ntorior; H ou, últilno coso, p olu 1uaior idnüc. 

.1\1·t. 1JG5." .A. a ntiguid:ulc JJilo d:'1 dil'eito à p l'OIDO(!àO ao 
cmp1·egado cp10 só ton.l.Hl obtido n cla.s s i"íicnção de s uíi
cien te . 

.§ único. P oclerA, vorêrn, sor pron1ov.ído o ern1u·cgndo 
n qnnm t0nha s-iclo npllcado o clisvostô n úst.o artigo, 
quando postel·iol·n11~ute, c tn 111:iiR de n1n Hen1cstrc, tonha. 
obtido a clnsslticnção de bom. 

Art . 356.(J P:trn. a lll"Orn n(."f'U_J por dislincão, o presidente 
orclonará. ao secn~l{1.riu g;en1l o · aos c liofes <lo r ep.artição 
que .fuçan, a 1·e spectiva proposta, qne recair[!. no on1pr0-
g·:.u.lo ila ch,.sgc inferior qno tcnhn tid o se1nprc :·\. clnss~fi
ca<,:1'i.o elo m,nilo bmn. 

~ 1. ,:, Q.u:1ndo hnj:t n1ais de ,uu cnqn·cg:.t<.lo nes t:t s con
dições, a promo(;.ãu c:Ütcrá no nHLÍs antigo, quand o th·cr 
u1n.ntido tal. cJ:issHicnc:!lo desde qno a ati11giu . 

§ :L" O proces:-;o será r o111etido a.o vres id.e ute 1 o qnul 
proporú ao Con~clho n promoç.ã.o do funcionú1·io quo lho 
pa.rccci· doYer ser p .ro1uovido. 
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SBCÇÀO li 

Admissões 

.A.r t# 3b7 . (l Pnrn prcrn1chin1cnto dns v:lgn.s ele torccil"'.>s 
oficiais Horú aborto con~.urso por trinta dias,. a. que ll O
dcrilo concorrer r1ualsqucr individu1.>~, portugueses, qu e 
11:ln tc11La1u menos d e 18 ueru 1uai:i du 30 nuos, co 1u 
a TH!CC8 ~.:íri:L robustez e qnc tunhn.tn qualquer dn.s ha.bili
ttLÇÕOs dos seguiu.to!'; n luucros: 

1 .° Cur~o superior, professado mn qualquer elas Uni
versidades; 
. !?.º Curso suporior de conH'n·cio pt·ofos~aclo no Instituto 

J11dustria.l o Co1ucrcial <le T~isboa. ou l't'"Jrto ou no :1.ctu~Ll 
Instituto Supurior d o ConH~rcio; 

0. 0 E.x:.uucs vrcparatórios do liceu vara a Lnntrícula 
e 1n qualquer curso supcriot·, ucon1pn.nha.Uos do oxnme da 
cat.leir:.1. <lo eB<•.ritu1·:-u;ii.o e contu.bilida<lo corncrcinl do an
tigo curso superior de con1é1·cio, do Instituto Superior de 
Co111ércio cl:\. .Escola de Ooustruçõcs. Comércio o Inclús
trin ou <lo lustituto I'roíi:ssionul elo Exlwcito. 

)i 1.0 Po,lor:lo t,unb(;m couco:ri-or os sccrctúrios do fi 
nauç.as o segundos ofieia.is dn.s 1·cportiçücs de finançn.s 
distritais CJ.ue provern_ ter bon~ notas do::\ serviços presta.
do~ durante doz .auos, velo n1cnos. 

~ 2 .0 Purn os indiYíc..l11 0H 11:.i ~ co ntlkõe~ <lo pnrágra.fo 
nntccodonto , o línüto de id~d~ serft do ... 10 anos. 

A1·t. 3G8.º 1:~ n1otivo do p.rofo1·Gncin o cliploni:t dun1 
clu·so snverio!' do co1ué-rcio. 

Art . 36H.º r_L'odos os c:1..ndid:1tos admitido~ n.o concmrso 
parn. tcrcci1·0~ oficiais, nutc~ da. preKtaçã.o das prova.s pú
hlicns, conforn1e o progrn1nn n.provn.do peJo proS'i«lunt.e elo 
Conselho Superior, <lovHrào sor iuspcccionados peln j u.nta 
111édica do 1\Iiui~tério dns Fiuançus, sendo cxclnídos os 
quo a junt:i rnjcitar por não tcro111 ~uiic.icnte robustez. 

.A .. rt. 370. 0 O júri se1·:'l. co11111ostu do secrot.ário ger:11, 
do~ chefes do n~parti<;:lo o <l«:> urn J>r irueiro contador, uo
lllCttdo 1>010 prcsiLlcnte, o <1un.l servirú. c.lc sccret;h•jo, sc1.u 
voto. 

§ 1. 0 Ulthnadns a.s prc>' ... as, ojl1ri J>l"Oceclerú . .il cln.ssific:L
ç.ão gr:.Lllnadu. dos candidatos 01n 1nérito absolllto e r el:itivo. 

~ 2. 0 O pros: id.,inte tou1nri.'L conhecimento do JHocnsso 
<lo conc1Lrso, q uo potlH1·ú. diMl.riliuir a u rn doH voga.is do 
ConHclho, pnru. o rol n.tur, e, confor1nc ;\ doclt:::~to do Con
selho, serú feit:1. a p·ropostu 1>a.ra nonloa.ç;.lo, coufonno o 
n. 0 12. 0 d o artigo 52. 0 

_c\.rt. 371." .8sto cotH;1u·:-:.o 6 ·válido po1· dois anos, o, 
p:tra. preenchi1nonto dns v:icnturns que ocorram, ro.gLL
lar;'L a. clussificaçilo grndnndn, puLlicadn. no I)iú.rin du 
Go,;l;rno, cumprirlns a.s forn:1nlidadeH do artigo anterior. 

§ 1.° F,sg-ota<la a. lista. <los .tpurados, abri.r -so b{, novo 
COtlCUJ".:iO. 

~ 2.0 As no1ncnçõcs par,'\. to1·coi.L·os oficiais scrfto sma 
prejuízo elo quadro que acompnul>e o rcg111:Lmcuto do d e
creto com fõrç:t. do lei <lo 21:i de ;'lfaio do 1911. na. parte 
a1,lic(t.vel a. êsto Conselho, que dc.n·orú fixar un1.n. clrts8e 
especial 01n quo sú serão co,n1Jr eendidos os sargentos 
que p e lo menos tonhn.m o curso gc1·nl dos liceus. 

CAPÍTULO IV 

.. \1,osont.a')UCR 

Art. 372.0 
]~ gnrüntida. aos funciouilrios do quadro do 

Consellrn S11perior da. Administração .Financeira. do Es
tt\do it. aposentação, ohROrYtnH\o-sn as r e spcctiva.s <lispo
siçõt,s l egais. 

~ único . O te nlJ>O d e !:h!rviço p.rcHtn<lo JJelos vogais do 
Conselho ó-lhes contado parn a r eforma ou aposentnçrio 
A quo tenhnm direito, por ()Urt.is')uor lugares, se s ub~ct·e
vere1u p tt.r:t. a. Ca.ixa. do .i\..posm1taçilo co1n 11. cot:i quo 
lhes pe1·teocor, 011 sn.tisf-izcrcrn n. cOnlpCnsaçã.o da. reforma 
militar cor1·e~jJUJHleute à. 8tH1, gra<lu.'.l~·ão. 

TÍTULO VI 

Disposições diversas 

.A.rt. 37B.0 .As coutas de mntorinl con1eç,n·n.o a ser li
<1ui.1ndns dosdc o dia. 1 do Jnlho elo lQlõ, doyeudo os 
~fini1:1térios da quo deponde1n as illformn.c,:õos orgu.11izú.-las 
mu fa.co da rcspectiva cscn·iturc.u;ão e subn1ott')-Jas a, jul
gan1onto do Conselho. 

§ único .. A.s q1rn tivere1u e ntrado no extinto Tribu1Hd 
ou no Con selho Superior, processndns ou nilo, reconhe
cida. n, impogsibilidado dn. sua li,1uidaç::lo, po1· dospaclto 
do Oo n~olho , em conferóncin, scrn.o arquiYndas. 

Art. 374." Os pagamentos foitoR pclu"Banco ele Por
tugal, como cal:x:1, geral do ]:Gstado, lH\. wctrópolc, nté 
n. gerência do 1914-1915, in e lu sivo, Stu·ão documont:t
dos: 

a) Quanto a opera.ções ele tosoura1·in, pelo aviso de 
coufoi-n1icl:ulo passaclo pola extinta Direcç:lo G·or:L! da Te
sourarhi do 1\'liuisté rio d:i Ji"'az;cnda, ou p ela :tctual J)irec
\:fi.O G·er:U da. 11'nzcndn. ~Pública.; 

b) Quauto a despesas públi,,ns, J>or cer tificados rrnssn.
clos pub l." Repartição ,1" Dirncç-.ão Geral <l" Cont:cbl
lidnclo Públic:.L, <le coufurn-1.itlad0 <l?s J·csu1nos de despesa., 
process,ulos uns .inspecc;õ~s de finanças distrítnis, -por 
cn.tla cofr e de ngência ou caixa filinl, con1 os elementos 
existeutos na referida 1. r, Jlopartição. 

Art. 375. 0 .1\.,'i dcspe!!-as or<lcnndõ.tS e pn.g:n.s pelos puga.
clorcs dependentes de qna..lqne r doR 1'Iini~térios, até :L ge
rônl~Ía. d.o 1914-1915, iuclu:-;.ivo, sorno u.bon-.uln.s uos ajus
t~utoutos de contas, CJn. pre:;ença de n.viso~ elo confor1ni
dado quo o c hefo <ln. revartição d o contabilidade rcspec
ti'\•a passe , COD'l as forn1nJiclnd es legais, n. cnd:1. r espou
g{wel. 

~ 1.0 _,,_\.s <le1noostraçõos de receita, relativns ;.,s contas 
do:; r ec<:1hcdo1·es do conccJIJo, :1.té n dita gerência., serão 
1'1,ruecill:l,s ;.\ 1.ª ltepnrtltllo pela 2 .\ so lhe foron1 re
'l 11isitadn.s. 

~ 2. 0 As i·cspeitantcs às gcrüncia~ de Hl15-1916 e 
postorlol'es , e bom assim tLS <1uc clo cun10ntn.1n n.~ contas 
d:is agêncins distrltai.s elo l3aneo tle Po1·tugal, ser.rio on
viac.las it. referida re1_.n.1..rtição i\ 1ncdidn qne fo1·0m julg.n.
dn.s LLS cont.l.s r espnctivas. 

Art. B76. 0 (-iuauto !ts rclnçücs dos rosponsáveis , cuja. 
1,ublicnçfi.o c r tL ohrig:'ltória. pelo artigo a. 0 da cn.rta de lei 
de 30 do Abril ,lo 1808, vigoram, c m relac/io no ano do 
1 010-1911 e seguintes, "~ tlisposiç:õc~ do decreto ,lc 28 
do Junho de Hlll, c njn cxoc:ução 6 pcrmanonto. 

Art. 1377 .0 Todas ns di~y,usiçõO• J estc regimento qne 
se reHr.:uu à.s contas dos corpos ·o corporações :uhniuls
trntivns e dns coló nins npHcn.rn-~e 11. todas nquoJ.as n- que 
couuer ., cmqunuto couucr " jurisdição do Conselho ou 
vonh:nu de futuro n estar lcgnhuente sujeitas à sua ju-
risdição. - · 

Art. 378.° Fica n Conselho Supe1·ior nutorizntlo a 
t orom· cm scssrto plenária qunlquer resolução tendente 
ll- i1Jt.egral e imedia.ta. execucão ,Jo disposto ncsto rcgi
n1cnto. 

Art- 370.° Fica substituído por Os to o regimento do 
ex ti 11to 'l'ribunn.1 do Cou tas aprcn,ailo po1· <1,,creto de 30 
do -'\gosto <le 188G e revogadns a.s ilrstruc:,t1et\ rognl.::L
mcntu.rcs np1·c,vaclns por d ecreto, con1 fôrçn rlc lei, do 
1 2 d e Abri.l de 1911, e todas as disposições cm con
trúrio. 

Paços do Governo d:i. Rcpúhlicn, cm 17 ele Agosto do 
l!)li).-Joaqai-m Teújilo Br,u1«-Josr: de Castro-José 
.. •J·uyu .r;; to ]'l!ri·eira da ,S'/l-,;a - Joâo Cata11ho rlc .11/eoc.-;e . .-.-
1,,"=Uo,•,:•n.o .:.llü:1.:hno d e Cí:t1·-,;,.1,l!,o Guiwar<ie~- . ./oxe J.lít,.'1Ulcs 
l ?il,,,eiro .1.\ rorto11. de. tlfatos - .. ,:h1.:1nslo z:;ti.:1 J7/a,-.ra Soarr..c.
-'llan:uel Jl f onleiro - .il/Ji·edo Jlodn~.ffUt:."! ~~a:-:f.J<'r - .Joa.o 
Lope1:1 da Stºl1 :a .:.lli.trtin.-J Júnior4 
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To.bela u .. " :l 

qun.dt·o e nmeinu!.ntos tlo Conselho S1:p c rior tln .\tlmlul!-! trn ção 
]i"lun11cch·n d o E s l.ntlo e quncl ro o vencimen to s <lo 1,ci-r.1onl õa 
Sc orcturJa Or.,rnl do UlN<mo C o 11!-l:cl110. 

11. Termo o u informação, junt:i ndo docm ocntos . .. 
12. i.\ .c órcl:1.0 1 d~Lmlo ,rnovimon to ;'L r ec Jawa<,~.:'.io ou r o

cn rtoo~ 1w todo o u em pa.rt e . . . . . . . . . 
13 .. Ac:.l.a·<l:lo, nHg:u1do provimen t o, p o r t er sido inter

posto fora. <lo p1·azo legal o u uuúüfes t:uncn t c 

1--l. A ci:tf:~~~ 
0

SÔ
0

b1_-e ~x~,~j,çfÍc~, ~x~cpçri~~ :1n· in°C0°m!}c: 

~GO 

r.,-mo 

Con sdh o Superior: 

1 presidente . . . . . . . . . . . . . . . 
lU vogrtis, :'l 1.600_.f (.i.eudo l vice-pre:;i chmt.e) . 

2.000~00 !êi:~~~~1~;:t~~t~1~ i~~~l,~~~1!1~~:~t1l7~~s: r:! ,;~1v_c n_cl~ 
lG.()OO~OO 1G. Acúrdão d e dcs i s t üncia., rcquc.rid ;-1,, ou dcsc i:-c;ão, 

p or fal t:-t do roqnl~rimc nt.o , por c ulp a ou 11 cgl i

2 ,5'00 

·s e creto.ria. Gc.r a l: 

1 sccret;í ri o g c r a.l . . . . . . . 
2 cHcfo s tl c rcp ar ti ç.ã.01 a 1.•1'.10,6 
8 primeiros contado1·cs , :,1. 1.080,:) 
4 chcfeli de so<;çUo, a 120:,8 . . . 

20 s~gu udos co n tador cs, a 810,5 . 

2.400,rno 
:J.1-580 ,'i00 
8.G10,'10<l 

180 ,no 
1G.800J>00 

7.200,'iOO 

gênci:i. do reclama.nt.e 011 rocorrcut c . . . .. 
l.G. Jntim:i.çíic,, côp i:t <lo :1(·.l-rrd:lo para o Dh(rfo elo Go

v ê,·no e t ermo de d cvo lu \~ão a. i11.stú.ncia. in fe•• 
rio r , 1·eme ssa a. i1utJ. 11 cia s uperior , ou para .:iúr 
arf]_uiva.do. . . . . . . . . . . . . . . . . 

·11. Resolu'ção d ..:, qualqu e r in cjrleu t c , mn confcrêu
ciu., a. r c q_uc1·imcnto do reclamante o u J·ecor r·iJu, 
por despacho ou ncónli\o iuLe rl ocutórío. . .. 

3,1"0<) 

l JlGO 

12 terceiros ofici a is, a. G00.5 , . 
G r:itificaçtio n um a.1·q_ujvista , primeiro 

c outa<lor . . . . . . . . . . . . . 

Pesso:Ll menor: 

120,600 18. Tieque1·ime11to, para ac6rdão cxtlng-uindo fwu çns 
~ws cxactorcR d o co11t inm1to o u col611ias, qunu
do, nss im n ão fo i julgado, jnntamcnr;o co m n. 
ültima contu.- da.do o ca~o qm, ta l d eclaração 1 Porte iro, com ~ cate~orin. 1lc aj u cl a.n to do chefe do 

pessoal mcum· d o )finistério dat. Fin,uiça.s . . . 
10 Scr_vcn tu ;i.1·ios, a 3(X)•t . . . . . . . . . . . . . 

Gon,rno 
3.000;11)0 - 19. 

20. 
2 l. 

n ã.o pod1.1e~c ter s ido e ntão p rnfcri da - prc
p :.t r o provisóri o. . . . . . . . . . . . . . . . 

í3f~~~1b1~~;i~º- •. : : : . : : : : : : : : : : : 
Acór<lIT.o, intimação e p ul, l ica ção uo Diário tlo Go-

3,5()() 
,620 ,,so Att m cn tos de vencimentos p o r d iutu ru i <la.dc 

de 1:1cn·i~'.06 : 

Serventn:í.rio com mn.i.s de 20 nuos ... . . . 
Servont.mtrio com ma.ii:; de 1 5 ;urns ..... . . 

1 ~8~88 22. Ro~~~~:~~e1~t~ l;~u:a ~ i ,"n~Ic ~ ~Lc0 r dã~ de 
0

q1~it~~:rlo~ 
para p aga m e nto de alcance ou diforenç.a. en
çou t.rad a, compreendendo todo o proc;csso at(: 
declsão final. . : . . . . . . . . . . . . . 

2;;50 

1 Ouu.rda-portão (q u e recebe nOi,6 pelo Tri\Jun a1 da 
Relação d e Lis boa) . . . . . . . . . . . . . 120;;00 

E111ol11m c 11tos elo Con~wJ110 Su1H~rlor d a -'\.dmlulstraç .:1.0 
J·,l~auccira. tlo UNtn,lo (,.,) 

1 , i11uidn~~ã.o e Julg-.amcnto de e:.o n r.as: 

P roccs~o onlin ;'u•io - Emolurn c.;n t.o i'mico: 

A . .Banco do PoJ"tug.-Ll, co mo Caixn. Ge ra l do 'fc:so11t·o 
na m e trôpole . Por c.a tla a no complc tCl c.l iJ gc
rí',nc.•. i a, c mqu~nto vigorn.r o u.ct1ia.l c.0 11tra.to .. 

B. Ba.ncu :-{ac ional Ultra.mar ino, como ca ixa d o E s 
t allo 11 ag coló ni as . Por cada ar10 completo d o 
gcrüncia, cngl obaclns c m 11m sú p rocesso ou não 
a s contas <1~.c; s u.'\6 {i lín.is o u agihici:i~, nmq_na n to 
v igoraT o :ictual coo trato . . . . . . . _ .. 1.j o::rnara. l\fnn~c_ip:LI ~e L.!_sbo~ •.• , . . .• . 

Cam n. i· a Mum•.:apal d o Po rto . . . . . . . . . 
2. CU.mn~us mu11i ci pais 1 juntas de paróqui a , co nfra

ria ii, irm :rnd:ulcs, corporações de bc o e ü cência 
e 1licrladc1 e Cmtro~ qu a.isqucr cs tabel(?cim e otos 
qu e e::;tej a1h sob 1!sta. alçada, pa.ra prcsta.r con -
tos, po r cn.<lu. 1 .000,J a t ó õO.OOOi:"i" inclusive, <lo 
r cceit.a cobrada, e xcluído o sa ldo, mas sem dis-
tin~ião :Llgnm ~. . . . . . . . . . . . . . . . 

a. J<ll_'_°()(~~ci~, n~
1
:;~:ni~~i Í~~Óó'o~~-~~~~~:uf~

1Í.&~~g; 
•i. Juntas gúrniH de distrito, !los Açôrc.s e Ji'unclla.l 

Oll corporações ad ministrativ as de ig-ua.l ca te 
goria, quo V<ml,:.1.m ~ ost abdcco1·-sc, o m cgm o 
emolumc!nto d os n. 0 • 2 e 3. 

fi . Corporo.çücs oficiai s l! <l o a.tl mi11is tração pnrlicn
hH e quai s qn c r co nsclho!-1 o u e n t idades, lc;;~ l
montc cons t iluída!I , qu o t o uh a m o cobrem r~
cei tas prbpria.s 1 com !l.pli c n.dlo espec ial o q1w 

11iiu cou~titu::un re11dim o ntn do Estad o , o n,csm o 
e m olum e nto cJos 11."~ 2 e 3 . 

t-i. Acórdão fi,_n a l. d o ju lgam e n to, cmbor:i suja do i11-
compc tunc10.. . . . . . . . . . . . . . . . 

Processo ospeci:il-Emolnmcnto~ a cobrar 
po r guia pasi;: a<la n:1- 8ccretaria elo Co o
s olh o : 

500$ 00 

400;;(>0 
'1OO,'J()Ü 
200,500 

.1;;00 

7. H. cc.Jnma çõos cori l.rn o a cór<lão fin al pr:ofcritló, 
recurso o u ei inpl cs ped id o p ara d ccl n. raeão, 

lrn.ra. entrada do r e L1u e rim ento , pre pa.1·0. . ' . . 4150 
8 . A. i ,p1i,la.r, profcri1lo o julga.monto - np1·e senta-

ç r.o . . . . . . 1 20 
H. DistriUoição . . . 600 

10. 'l'cr 1110 rlc .-e curso. 2 .:'íOO 

(a) S ,iliro tor.lrJs cs l, 01:J c m u lum1~11 lo.:..i íu c idü u a cli cic.H!ê.Ü de 10 por 
cc ulo, 1,-ü:tl1cfoc~Mo pol o artigo 11. 0 da Je i n.'' 220 de 30 d e .Junlm 
de 1014 . 

]~rnolumen loH de Secretaria. (!iem :i.dicioaal): 
23. C e rtid:i.o d o co rrente com a Fazenda. ou certidã.o 

de qualquer doc.um<rnto :.HquívaJn o n d ,~ pro
cesso::;-- cad 1L buda, pôsto quo i11complcta. . . 

2 ·1. Cúrtidão ou toor d ,~ aeorddo, cada 1an,l.l 1 jdem 
2õ. Cai ta s do ~en t cuç:i., n. requ~rimcuto rl a parlo 
2G. Busca~ por e:.i.Üa ~1111) i ndic:ulo pelo rcq1uH· 1nto a 

com prc(:n i.li1lo dentro do~ primoiroH •10 anos, 
co ntados (laqueie c m q u e o es tive r .. . . . . 

Excc<lc11do 40 a.n oB1 e tla(la ;;,.. m cRm a hipóte
se, _por c!:ld::t. ,'\ n o . . . . . . . . . . . . 

,mo 
,.so 

d ,!180 

Decla1"a11c.lo :L parto, ::ino , dia o m ês, p.Lg:iní. 
a met.u d e d o (11111 Ji t:a i ntl icaclo, p~Lra. cacb. 
u rna dns refe n da:. ópucas ; nrio faze nd o d e
c Jar a 1,.'. ào algum~ png-nd. i11d istintamcrn to, 
por c ada. ano d o período cm q_ u o se Üz cr n. 
busca. . . . . . . . . . . . - . . . . 6 1 8 

Todos e s t e f:I emolumentos constituo1.n receita do Esta.do. 

Pnços do Gov erno ela llopúhlicn, cm 17 de Agosto ,lo 
l fJl[> . -O J\fini stro das Fiuanças , T.Tfto1·ino J.llú.:.t·imo de 
Ca.1-valho Gu.i-marD.es. 

Modolos a que se refora o nrtlgo iG4. º diislc reglmoalo 

Contratos iguais ou supoI'.iores a 10.000i/, (a) 

MINISTÉRIO DE ... 
Co11.1trnto n.. " .. _ 

Apxovatlo 0111 Consel ho elo ~J.inist.rns cm . .. ti o': ... tl e 

( b) . . . . . . . . . . . . . . 
..Aos . . . din.s . . . <lo 1nfü-; d t:! ... do :.1no do . . . u a 

sedo do . .. 01n prosonc;n- do ... o ,lo acljudic<LtiLrio .. rrns
soa .. cuja id.cn tidadc foi l cgul,u c nte 1-ccouhecidu. so ln.
vn.1. o vrcsente tcrn10 de con tn.t.to clofinitivo pn.l':1 .. . dcs-
1inn.do . . a, .. 01 11 viJ·tudc de (e) ... cor.n as clúu ~ulnt-i 
e condições seg uintoK : 

(cl) . . . 

Neste acto foi vrcsen te o titulo pa~snclo po.r ... do 
qnal se prova. ter . .. o ... n.djud.ica.túrlo . . . ali efec-
tuado o depósito de .. . , li. orde ui d . _ . ]HLra ga.Ta11ti:1. do 
c u1.nprimento <lo prmwntc contr,_1.to om tÚda ~ as s uas pu:r 
t as, o qual titul o foi julgutlo confor me o. :Hcn arc1u ivado 
u us l a 
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O ouc:u-go total dêstc contntto é <l o .. . <ptc dove ser 
pago pelo cnpitulo ... e artigo elo on;n.mcnto cm Y.i-
gor. 

(e) 

(.f) R1n ohsoi-vância <lo disposto no n.rtigo 2il. 0 e seus 
p,irúgr:,,fos cln lei ,le 20 do ;\fnrço d e 1007 e alínea b ) ,to 
n.º 2. 0 do nrtigo 0. 0 do decreto de 11 de Abril de Hlll., 
à celehrnçüo deste contrato precedeu minuta devidamente 
:iprovrula en1 Conselho de Àiinistros , por despa.eh.o de 
(dr.1.ta) ro;; istndn. nn. . .. Rep:crtiçilo do Cont,shilidado Pú
blica oru . . . do ... de ... vi sncl,i. pelo Conselho Supe-
1·ior tl:i. J\.d1ninistrnçfi.O Pinn.ucc ira. do Bstado cm ... ele ... 
de ... 

Pdo . . . adji.ldicatário ... foi <lcc1a.rado qne uccit:t. . . ~ 
o pl·escnte contrato con1 tocla.s as sun.s c]úusulas, cone.li
ções o obrig:u;õcs do q11c t e ... int~iro o 1>erfcito conhc
cio1ento o n. cujo cn1npriincnto so obriga ... por su:i ... 
IJcsso;_1,. . .. o bens J>l't:,scntes e futnros peranto as justiç::is 
dcstu, co1n1trca de . .. 011<le escolhe ... domicílio ptLr.a ~ste 
firn com 1·cnúncin do quaisquer direitos e 1n contr:il'io. 

O pr<!sente termo fie coutra.to está c~crito cut . .. Íô
lli,1.s de pn.pol qn.o pelos 1ncnciona.clos outorgn.ntes vão rn• 
br.icudas iJ. e:xüepção (13. últünn. por conter us assiuaturn-s 
o fol pago o sêlo devido na ilnportílucia de . • .. 

Fora1n do tn,lo testeruuuha.s presentes (1to11>.cs .. estaclo, 
idade e naturalidadPJ, que, co1u as partes outorgaotos, 
vito assinar depois dustc n todas ser lido om voz alta por 
mln1 ... que o osercvi (ou fi:!. cscroyc.•.r) e ta.n1.bên1. 3-:0H-Jino. 

(!/) .. 

(a.) Este~ contratos não po•.l crn outrnr cm vigor sem tcl·em sido 
vis::1.<-lo3 pelo Co1iselho Supt!rior ria. A,lrninist,rnçílo Financci1·!\ do 
Est:u.lo. lJ.u ando cst.HS contratos ti,·e rem de trnlcbrar-so ·pcn\ntc no
t:írio s c r-Jh <! ld JJrêviamentc opresent:ldn. a 1·cspcct·iva 111i1111ta 

com todos os requisitos legais Hcgundo as pl'escutés jnstruçõea;, ele
vendo o inst rmnun to 1lccla r:ir q_ue ostú cm tudo con forro,"°' com a. 
miuuta autOK vi:.nda pcJo Cons~lho e contOm todn~ as s urLs c l~i u au• 
las r. <leclara9Õ,le. 

(/,) A~~in t\ tura. <lo Presl,lente do ~Jini st(ir io. 
(e) D,•~i~tH\1" se honYo ou não bus ta. p1'tl.1lka. e tendo siilo por coo

curso limitudo ou p!\.rticnlar o ::i.inda aju sto dirccto ru1si rn dcvor:.\. 

~~l~I :l ;a;~~~~ a t~~~i~;~::d~ ~• l~ e: t:id e:/~~~~:º,! ~:~~i~~'::: ~-t~''/f, !} ~ ~1!1~'t~; i~ 
doapacho qnu autorizou o contrato. 

(,l) Cláui;ulas comu u s a todos os contratos conformo os l\Hnistú
rios e os serv iços. 

(e) Cl:i.usulas o~pccia.is conforme a. natureza do contrato e os 
?tiiniet6rio~. 

(f) Fjna,l comum a. toõos os cou tratos. 
(ti) Ass inat.ura.s . 

Contratos inferiores a i0. 000$ (a) 

MINISTÉRIO D .• . 

Apro,•o 

Em . . do . . . do . . . 

(A..-.-in:atur~ ,la au.lori<fo<lc competente) . 

Aos ... dias ... u o mês ... do nno elo .. . na s o<le 
do ... em presença do ... e do acljudicat,í.rio.. . pes-
soa ... t!Ujfl. identidade foi lcgalmento reconhecida, se 
l.a.vrn o presente ter1no ele contrato definitivo para ... 
<lestinn.uo . . . a . . . em Yirtudo t1 ... (h) ... com ns 
cli1.nsula:::; e condições seguintes: 

(e) . 

Nosto acto foi J>resento o tltnlo passado por . .. tlo 
qual se prova t or. . . o. . . n.dj udica.ti'1.1· io ... ali c:fectuaclo 
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o d epú~ilo d e ... , :1. orclen-1 ,l. ... 1-'nra gut·autia, elo cum
prinH~nto tlo pi·esent.c contrato 0JU. toda.s as s uas p:u·tes, 
o qual título foi jl1.lg.n.do co1.d01·n10 o fica ,:u·quivado 
n est:.i ... 

O oncn.rgo t o t;\l déste 
pago pelo capitulo 
vig-or . 

contrato é cio .. . , que devo ser 
o artigo do orçn inc uto crn 

(cl) 

. . .... 
(e) Polo ... :uljudicat~.rio ... foi cloclarndo (]UIJ e1cci

ta . .. o prcsen1o contrato com t"Ollas a!S snas cHtusulas, 
condições e obrignçõc.s do ,p io te . . . into.i.ro e pcrfoito 
conheci1ncnto e n. cnjo cu1npri1nento se obriga. .. - por 
sua. ... JHJsso::1.. ~. e beus prescntl.!s o futnros por:_tn~e. :~s 
jnstic~as destn co1uarcu. t.lo ... onde escolhe .. . donuc1bo 
p:.u· ::1. t~s1e -Ji.1n, con1 rc11íu1cia do quaisquor direitos e1n 
conl.l-úrio. 

O presente termo d e contrato csti't. escrito en1 ••• fo
lhns de papel qne , pelos 1ncnc.ionados outorgantes, vão 
r11.b1·icadfLs 1 ;\ excepç.ão da últiru.a, por conter as assiua
ttu·n.s e foi p:tgo o s~lo dc,·jdo, ua iLnporlitncia <l1.1 ••• 

li,oratn <le tudo tcsten1unl1a-S presentes (nomes, e11t.odo, 
idade e 1,aturalútude) qnc, corn n.s partos outorgantes, 
vil.o nssinni: 1 tlepol::.; dêstc 11. toda~ ser lido e ui voz :iltn. 
por n1iiu . .. que o oscr,~v·i (ou fiz escrever) o tnml>~111 
assj110. 

(f) 

(u-) Os contratos ioforiore~ a. 10.()()0~- podem cntr:1r cm vig-01· :u1-
tCH d o oxumo e ViHto do Conselho S upe r ior, fic a nc.l o, contudo, os 
individtrn !:l quo n1! les i,,terviurom 1 rc!;pou.sú.,•o.ii:1 pelo nãu cumpri
mento cl:l s disposi~üus lcgai~1 nos termo:; Uo dccn'.lo de 2:-i de Junho 
dci 1011 e do .:utig,, 17~." e seu parágrafo tlêsto r cl:! imc nto. 

(b) u~sign:u· s o honvo <'U não has ta pt'1hlica. e t e JJrlo :.ido por con:
cnrso Jimit.:.Ld o ou particula.r o uiud:\ aj uste diructo 3.&:;.im duve1:a 
dccla.rar-1:1e transcrevendo o c..lí'!ipac110 fund:uu c ntu.<lo qu e nuton
z;ou :l. fornw. adoptnda., 'Nc~t.a. alt11r:i. m cnciona.r•SO h[~ tnmbêm o 
desJ>ttcho que !l.Ut-orizou o contrato. . . . 

(e) CJ(~u1-1ulas coruuu~ a. todos 05 con tratos conforme os 1\hn1sto
rios e os &u.rviços. 

(r.t) Cl~"tusulas ospeeia.is conformo n. n :"l.turcza üo contra.to e os 
:\[inistét·io~. 

(e) Final comum n. todos os contratos. 
(rJ As~inatun,s. 

Contratos de arrendamento (a.) 

Contrato de nrrc1ldamonlo n.• ..• 

Aprovo. 
Eru ... do . .. rlc . . . 
(.1hsinat tt1·a da autm·idade competente). 
Contri,to tle ,.,n·ondn.mcnto elo . . . . 
O . .. al,abrn assinnclo ... (b) . .. morador .. . cm ... o 

(/,) . .. como roprescntauto do l!:stado e devidamcntu au-
torizado por (cle8p«clw, ordem de serviço, t:lc.) (e) .. . 
ajustnrnm entre si o anencl:imc1tto do (d) .. . sito no con
colho de ... (e) do <tne o primc,iro signatário é scuhor e 
possulclor, e nas condições seguintes : 

Cláu,9ulas con-1u.n.'t a toclos 0>1 contratos: 
l. ·' foste arr encl,nuen to é pelo prn.zo de ... qno co

meça no din. 1 do mos do ... de . . . e terminn no último 
di,i. do mos do ... do ... , supondo-se s nccssivamonte pror
rog:.1.do por ignnl perioclo e nas 1n0smns condições, nos 
te,·mos do~ :3 .0 do ,i.rtigo 1.0 do d ocreto de õ de Dozcm
bro de 1910; 

2 ." A ronda ser{, do. qnantia do ... 1>01· (f) .. . de
vo1~clo sor Jrng:i. ( r,) c,m (h.) ... por meio de Jôlhcis pro
cessndns 001 ó_poé:1. con1pctentc e nos tcrrnos legais. 

B. 1l () :.1.rrendatàrio ohrigu..-s0, q11audo U,e não conve
nhn. :1. continnn.;:ão do nrrend.u.1unnto ou quando fôr des
pedido, a JJÜr escritos . . . dins antes do termiu;\r o cou-
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trato, nos tormos do artigo !:!ü .0 do íh•croto elo 12 do ~'o
vcn1hro d e 1~}10 o n1ostr..1.r a c :l.sa logo qu e csteja.111 co
locn.dos os 1nc :--1no~ es~i-itos do!-ido n~ doze a.t,~ :1.s d ez:.tssctc 
horas d e c,1.du. <lia útil , n Q~ turn1os do art igo .,j .. u do d ec l'e to 
<lc 18 do Novembro de l!JlO; 

4. :, .. A. ca.sa. arrondn.<la '1 ue se co,npt,o de, ... é cl<.:sti
nada a. ... ; 

5 .ª () senhorio snjoita-se a todas as condic~ües o:-;tabe
lociil n.s no decreto corn força de Jci do 5 d o D ezrnnhro 
do 1910 e licn.. obrigndo a. ef'C\ctuar ~Ls obras necessári:1.s 
pai:n :i segurançn. o conserv:1.çfi.o <ln c.:lsa súrn11 r c quo se 
torncn1 necessárias. Este CfHlt r:tto 11<.:a. rcgist:id.o. _ 

<) euca.rgo tuta.J e.l este co nt.1ato ú <lo ... que devo ~cr 
Jl~ig-o pt>lo ca11itnlo ... e a.rtig-o ... do Ol'\'.tUneutú 01n 
vigor. 

(J.Veste J'JOnto ·i1!tercu.la·rn-,;;,•e quai.,;qum· clúus·u.lcu,· eSJJeciai~, 
se a.~ h.ouv e1-J . • 

•rudo :~quilo que nfto estiver t~.xprcssau,eutc pre visto 
uos te títu~o do arrondo.n1cnto sur.:.'L regulado pula. Jog:i~.la.
<:.ii.<~ Olll vigor. 

Jts te contra.to foi fcit.o nn. 1n·cse11 c;:a. da:-; pu.rtcs e t oste-
1nunl.tns às qunis foi li<lo e1n yo:;,. a lta por ruira que o 
oscrovi (ou ti;,, oscruv·oJ· ) e t:l.lnhüm assü:o . 

(Se,gucm-se as <.t8Hin.a.ttcra$ das pco·(es (i) e t.Zo edcri·,;ão). 

(n.) Co nforme a l cg- i :; lnc,~ü.o em vigor ~t. d a ta. da pnblica(;:lo il êst.u 
rcg.i·uuur.o Jcvc ai eutl1:r- !H: ao sc.g-uintc; 

O~ co11tratus de arrP11da111c: 1c.o do i'\li11is L1~ri fJ di) lnt~rit>r n11111~a 
liorãu i11fc.ni,:.rc.;: a t.oii:, n1tn;cs nttnl .s 11p1~rion.!s a utn auo J c vt!ndu a 
C?nt.agc; m princi1,lar c m 1 tJc J a n e i ro o u J de .,Jull1 0 {port~u·i ;.l. do 
2-:2 do i'\ov1..~mhro de l fJlU) . 

O t~razo rn:bümo d~ .t1..rrcudaiucnto ~c: u a utvri'l. ai; :i.o k-.g-jslu.tivn. 
6 •ln ca nco nu<,s e o mllxtmo ,lo llt\C:lrg-o anual a qu:u,,.i ~l. riu 2.000;). 

Os eoutt':l tos p o r tcrnpo inferior a se i~ m Hscs ú cuja r ú 1lJa. cor
rn s p on .-Jn inuu snlroc u t;u a meuos c.lc .1.0,;~ .::i,n Ljsl.ion ~ Pô.rto e 5~ 
n:1_t; outrai:1 cnpitai r:i de dist ri c.os e de ~ ;StlO 1u1 res to cln país si\o ,.!s
l.',r1toi, cm p:q1ttl t i:'1 0 sr.Jud o e 11 :i.u 11..·varn sG lo de est;unpilh:t, 

Até o dôbrn das. quantia s S<} 1:Ã o cm papd 11:i.,f• se l:t.clo e l cvnr ilo 
um 9i)Jo 11e c">10 !-\Ó 110 ú~c l'it,o d es tín::ulo :w usl~ri,•:lrl Llu faz(H1cla .. 

Acima. di?stcft limite!;! u cnn t.o d os o,:; coratntt..:>s t.li, qt1tt1quer r enda, 
por tempo ele ,;i.ci s m,~se!:-1, ou m :1i!:l, scr:i.u o~ tr~~ ct-1 c ri t.o~ fe itos cm 
pape l sel ado •i o t.lesc.iu a.do ao .Hcc1·ct.i.'u·io t.lu Hnau ça~ lcv~r:'.i ma is 
um si.do do :,1; 20 , Nos. coutrn.tos om '-}llO fõr rlcvidn ,;i:/n '1P.ve rlizf'!r • sc 
~~\: :1:v~!d::upla.r. de, .. tiu:uJo ao scc r utá.rio d o tiuauc:,ias so co lo u o 

Só o .L<;3ta1l,> 11 :l.1> paga nem s!ilo d e cstampilh~ nem de p ~'lpe L 
{/,) Nu111u, 1:~ taüo 1i JJl'Oli~~ão ou caL •~goda 4lo ancn<l:"ttádo ~ sc-

nhol'io. 
(1.~) Rcpal"Li,.~ãu que autoi-i~a o :1rrc mllt m cnto. 
(<l) Parra do predio ou tot.a.lidadc. 
(cj Localjda , lc. 
(/) 'l'ompo ,Jo arrcntJo.monto. 
(!f) Forma <ln pagam e nto, rp1c l c m l lc ser f1us IDC:tiO:i ou no Jin1 elo 

pruz,, do arrcnd ::11ne11 tu. 
(h) Loe:.i l do pa~nmonto. 
('i) O rccou hccitncnto da s .;Hi:;iuaturn$ só podo fiú r O~~ iui 1.lo pcJo 

fun ciou ,.°lrio púhlico <J\\C r oprcscnt;\ o J!.:st:u.l;;. 
0 

Ob servações sôbre conlrntos 

lfnvc11do 1n·ocurador 1 1noncionnr-so hA o~to facto, clo
,rendo juntnr-so :i procurac:ão ao contrato. 'J.'oclos os con
trat08 dovc111 ter info1.'n1uc;fi.o de ca/)l.'-nwnto pns~ac..la. ·vela. 
com1>etmitc ltcpnrti<;no tle Cont,,bilidúde . As cnb-eliuhas, 
]>nlavrns OJD 01Hla.clns o u trnnca.das o rn~nras tl evcn.1 ser 
ressalvadas no finn.1, ou ii 111:n·gero c;on1 a rubrica das J>Cs
~oas que intorv iera,1n no contrato . Se o contrato tiver de sur 
redigido cn1 lin,~na. os trang-oirn , a re~p oc tivu rninuta sorú 
sc111pro escritu. en1 portugnos, sorvindo, depois ci o ter obtido 
o ·v,.'.~to., do nor1n1L p:.,J·n. o <;.ontra.to. ;.\.. 11ii11ut a d(n-C :--er <lcvol
vida à Iiop:1rti t,::.::io de Go ntn,1,ili<l:ido do ros11octivo ~Iiui~tóriu 
cou1 a tloclnr::u;il.o segnintc, elo funci<Juí1.1•j o divlo1:nútico ou 
cons HJnr: <e Doei aro . C]UU o texto do con t rato que, r.on1 a 
_prcs uu te 1n.luuta mo foi n:proscutado, 6 tratluc;.;i.o fi e l do 
tt'.xtu llesta ». J-\..n!il ognniontc, no l~Ontra.to, rlcvc o Jn 0s1nu 
funcionário exarar o i:1oguinto: t\l)c,H;lu.ro que o texto do 
_pro.sente cvnt1·ato/,..quo vai por rnin1 rubri.c:1do e n1 todas 
.as ~na8 fú1has, traduz ficlnlcnte o to.x.to da, rui11ut:'1., qno 
me foi apre:,;euta.da c;ontondo o vi,"lto do Con.selho Su-

perior da. Administração Financeira. do ]~sta.do , dntado 
de .. . ». L\. n.ssiun.tn ra.: n o con tr;Lto, do fnn cíonár.io que fi
znr o~ta ,icc larnção deve ser somp1·(~ rccon.hccida .. no j\[i
ni s t.ório dos Negócios 1~;st1·ang-cirus. 

.i\. exigência d o n1inutn. v .is:.uL.t. 'l~u1 n.pljcaçã.o a todos os 
coutrn.tos cp.Je, rci\Jridos n. unl cu.cnrg·o anual .inferior n 
.10.00u,), ]lOStHtn1, eontudo, jgualar ou exceder es1:.\ quan• 
t i.n. e n1 todo o prn;,:o ela ~11n, valid:.Ldo. • 

u. ''º G. u." LGe. 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

Maj oria General -da Armada 

2. • Ilo1iartição 

1\.tenclondo a c1110 :t fisc t1.liznc;ão elo pescn ::-:JC oxerce ni'i.o 
sú na costa do .Algnrvo corno t:unb(mt (?lU toda n rcstauto 
costa d o Jtortugal: u1anda o G·o\'êl'ltO da. l?.opúhUcn. Por
tup;uesn., pelo )-finis t.ro dn. !\f.al'inhH, quo as disposições 
cstahclcciclns na port:.Lria tio 29 de 1\..gos to do 1~12, .r,nr:i 
co nta gem Llu e.lias l.le cruzei!·o de navios e1npn:!g-ru.los na 
fi scaliz.ru:tto d u pesca 11 0 .A.lgar vo, s1·j:un extensh·as aos 
navios emJH't~gudos nn 1nesu.w. fi::H.;aliz:u::"i,o on1 qnalt1uor 
p r1rte d~L costa. 

Dada nos J->ac~us do Gov C. ruo clu. TI\!púl,lica, o pu.bHl:ada. 
em l 7 de, A;,:osto <lB 1 úlfJ. - O i\linistro <la i\forinha, 
Jo,•uJ d,1 Ca,"it1·Ô . 

MINISTÉRIO DE INSTRUÇÃO PÚBLICA 

Rep8rtição ele Instrução Secundária 

A '-'-1,-.co 

S. J~x .;' o iti11i:stro de Jnstrução :PubJica. clotcr1n.intt que 
as r nitodas dos liceu~ di spen sem ; L .np1·escnta,;fto do no
YO S clocnm ontos ruJ~ ca nJiLlatos uo J11ga1· de p1:ofcss0r 
provis6rio, rprnu rlo ôs~cs c:uulidat.os to11h:n1Y e:x ol"cjdo o 
lugar ao a.no lcc tivo do 1!-J14-1915, no li ceu onde 11ova
u1011H~ l'(H\lH.ffC1'0111 coloc:1«: :t.o. 

H.opartiçFLo de I u s trnc:.ão Secund.lria, oJn 17 ele Agosto 
(lc l~'-l;>. - 0 C li oJc, inte rino, .. Auynslo J.tngénio .l.Je·reira 
.F'cwJa.?: de ~·rcmpa/o P t ,um1tcl. 

HRESIDÊIUCA DA REPÚBLICA 

.l.•~111 u.om e dn. Nn.ção o Coa.g ros so da l{oJ>úbJicu <10-
r:retaJ e oa pro1ntdg:o a lei :,;cguinto: 

Artigo 1.0 ~ão tnandada.s trancar ..is 1Jcuas llisciplin:L
i·os, it\"t""? l'bndas nos respu<;tivos .rogit--tos :tt(, 14 ele ~1Iaio <lH 
19 1:">, aos 111iHtu.r0s d(~ te1·rn o tnn.r, dt'-s<lo 'J.ll C con11n·o,·C"m, 
pol' atestados rlt\S nntoridadcs· t-U))Ol'iorcs 011 o utro 1ncio 
rlo prffV:t convincen te , que contdbuír:.un JH\l.'U. o n10Yi1ucnto 
r e vo lucionúrio c:o o st ituciouali8 1a. daq11cln llatn. 

J\ .1·t. :2.0 Pica revogacl;1, n. l og;i:--1,:u:tto em contrár.io. 
<.) 1~rcsi<lcnte dv i\li11istério e ~Jini s tro <l:1. l\·Inriuha, e o 

?\·lin l.!-41 ro ela G uori·a, a fn<;:un i1n·pri1nir, p11bl.icur o cor
rer . l)ada nos J)a~os do GoYGrno <.la J!.e p1'1h.licl\ , o -publi
cada e Jll .1 I': rlo 1\ g-os to d e l~)] 5. - · .foaqni,n Ten/ilo B,·<t
f/Ct - ../o.•uJ de C'llst ro -- .J o.r,iê ..:.lfe11rll':, I libe,.,.,··ro ,Vo,-ton de 
1Uatos . 1). ,lu G. 11. n JGJ. 
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nior - .lltl,:o do J>at1·uci1l (
0

0 ;.lfc.o·tiuR - ./oüo .Lopes ,S'()a
red - · Leo11.a.1·do Jo3â c~oi11ibrc1,- Jor9e de J.l'"usr.oncelos 
.1\ Tune.~ - l ~u.;s de 13rito Gtún>arães. 

Conselho Superior ele F'inanças 

O s principios fuDd:uncntais {Un que a ssenta. a. o r gan i
zn, .. :ãn do C on selho Supe rior rla ..:\. d inini.s t ra.;;ilu .F'inanccira 
d o Estudo: a. d csc:outra.liza,;0:io e.l os st• ,· ~·iços púb.li t;OS 
d~n~lo nrnpla. lihor llado lts c:-:; tac.,·Uc>:-;, corpora(,:õcs oa onti
cl..ulcs qno os n.<h ni1listran1, e.x ig- inclo-lhes, porê.rn , a m a. io r 
rospons a.l>ilic.lada 0fr:c tivo\. nos actos que vratic.n.ro111, o a 
r euovnçiio dos jul;;n.dor es, por 1.nal n.cantolados, n:io d o
ra,n o r esultudo cspen.1.do. 

. A .. co n1pl c h~ liUe rcJ a de d e nclmíll i~ trnr cond uz~ u :\ s u -
1n·ossii.o d o , risto prévio d:is ord<.'ns d.t1 11:1gan1cnt0 J aca
hanclo a fi sc .. \lj1/.aç ã o p1·cYonth·a, ~nbsi~tindo ~q)c11t1s o cxa
u1e Uo!í <locu rne n tos do d es p e1::w . }\fns corno os !-,C r \·i~,:,o~ 
forn rn parc.irucote Jotn.clo~, di1n inni nd o-fit) o quadro o o 
nlunoro dc- l"OJ.>H.rti ç,.õcs, qno elo qu atr o ficou 1·c<luziclo a 
cln as , n fisc:aliz.::1<,.:;10 das <lús pes:Ls n ão se t C111 e fcctuado. 
E ãinda qu,) o p e s soal fôsst: sufi~ic•nto p a r:\ d u r c..•xcc.- uc;ão 
:L08 Ynria.dos e complexos ~crv i,:os jnc u11tbido8 a o Co n
selho, co n1 r claçfio it doc1nnontn.çiio ,las con tas que cnvol 
vmn pag .. unon tos d e tlc::tves ã.:-; públic,1s, Jogo s e \·e rifico u 
ser d efe ituoso o si.stcm:L de l·cg;isto a clo ptaclo 110 regi 1ncnto 
'parn. as iroportânci:u; das d<•sposn~. 

Foi unl. OITO oxti11f;uir nrn ser v i(:.o p1 e se fa:zia co 111 re 4 

gul a riflad c jú p orfeit.n.1n cuto e stnbelccido co111 pcsso:.tl _ ox
Jlel"Í 1uuntac1o , o ao qnal a p ena s se irny,uta 0 hH!o n,·en icnto
d o d o n1or:u: nu dit-icult :u· os p i-oce~ sn~ a d1nin i ~tr.-:1ti\·os . O 
quo S e:} d everia. ter fe ito e r .i. 1n elhora.r o :,c-ff , -iço de f o1·111:1. 

que ns ordcn~ d e. pag-a.uicnto nuJlcn pudes sem ~oJrcr dc
_1no nt e1n Mer vis :u la s-, ,1uando cut t c r mog. l~m Iog-!a
t orrn, u c nl1111n I\Iinistório podo dispor do <JUn l. t.] □ Cr , -·01·b a 
son1. o consontin1ento prúvio d o :Min is t ro Ua 1.~cso u t·a r ia. 
Não h(L visto pr(n·io da s o r dens tle p::1 gn1nen to , n1 ns pn ra 
C\~itur qno se cxcc,l,n n os cr<."!1-Jitog J'nz-sc a. J-i :::;c!l,liz:1c-:flo 
<lu.. saidu. do fu ud ot1 u r~c.·es:d1.rjos ao p;,gHmc.•nto orden:.ido 
nas ordens, e o funci o núrio incnmbid o rlêsto sor,·iço es t..'L 
rodeado de todas ns gn.rnnti:l.s de jndeponclênc ia. 

. ~m todn. ;.1, parto se tern : L noc:;io quo 1u.ais ,:ale JH"ovo
nir d o qnc rc111odí :u· o quf' i1. c fc!ct iv:v;ito ele r csvon snhi
li<ladcs d esclo o 1\Iiui s lro ntú o mais 1nodcs to a cl.mi ni ~
trndo r d o fundos plLhlicos, d epoi s dos ftl cto~ consuuHt
clos , é ineficaz . Er'n todo o caso, a constante a i tu raçíl.o <.le 
1ncceitos ndlninistr.:i.tlvos o fi~c .. i is ú in coHven~eotíss inui, 
HAudo prcferi·v e l e~pe ra r que a y.,r:'tti crt :-;ancion c on nlL0 
os d efeitos qu e o raciociuio 1l rcvü. E, a fn lt:.t nctual el e 
JlCsson l expc1·ilne ntnJo, impresc.i.ndivcl para u1n tr.aba.J!Jo 
que tem el o ser cxccutildo co1n rnpjdc Y- <::) pro li ciúnc:ia, 
n.ind a. 1nnis vcn1 :icon sel.h :ir a não r e·s tahe lecor p or c1u
qnan to o vis to prévio dns ordens de pngrnnento, 1uautcu
do-se, p o r iss o, no d ecreto, o pi-ocesso elo lis c ~1li:zuçilo cs
t,i,be lec ido , mas rnelhorand"o-o d e form a" t orn,, -l o ao mo
no~ pr:ttic:h·el. . 

O principio <la r cnovnçfio dos j11lgn:d or e:-; t<~n1 g raYcs 
inconve oiontcs, dific ultnndo a C:ipcciafizacão tam nCcc~sil 
ria p n.-r.'.t quen1 te rn d o cl cd<l ir e}n 1p res tõa~ d o g-ran de irn
port;_ltu.: iu.. o rospon:_:;abilidadc. ],; muito bcu úfi c a a r cprc-
1".'õ0lltnçilo d o povo e elas c hau1adas f0r~a s ,~iv.:.is da .Na
ção , ntns ú indis p e n súvc] tainbí:111 q a o n o Oousclho . este
jam representados ns t écnicos~ t1 qn o nosto c.- :1.5 0 são o s 
jurisconsnltús o os financeiro~ <lo r e:•c on ln~ci<lo rué rito . 

.Estahel cco-so u. _:i11 tonom i..:1. ,lo Conselho corno (i pró
prio du s u.:1 alt-a 111.:1g is trat11ra. e como conYCtu para f..tci
litar a sua , ·i<loL n.drni ni s trati,-a o firHl,u cc ira interna . .Ju s-

tific.-a -se, tarulJGin , :.L desjgn.-:1~.ào d1::, Coo sclho Supl•rior elo 
F"'iu:u,~n~ po r q no mn 1ncnor n ú1nc r o d e pa Javrl\.s s e ahrnngo 
n1olhor o complexo clo8 ser viços da contpCtéueia. da. ins 
t it u l \'..:\O Ue que trata êsh.~ dec re to. 

C r i:uu -so os lug ares de aspirantes , p orquo <.1 u a n.to moio.,. 
fü r o uúmoro <los g-r:iu.s d o ac:.cs :o; o u1aior es tímul o so e,.,- -
~egu o dcspe rta.L· no s funcio11:\rios IHti·a. os at ing ir . 

A li sc tdi~uc;.'. fLO cxorcida sôbru os ~cr v i<.~o s uutú uowos 
cr::t iusufici e u to, qu:.'tsi nuJa. ; fi e-a pre!-l.ent·cn1 ento r-c-g11l:uJo 
f:s t e t\.ssnnto p o r nrna fornut ~n.ti~fn.t,)ri:t e scnt estor,·a r 
<11.3 n1 nneira n c nhnn, a. n. li b r: r<lado adn1inis trutiYa. ]Jrópri::L 
d ü~ tcs scrv i<:o~ . 

O cp1a.dro rio p essoal ó a largado no 1uíuii110 iu cl ispcn
~:'Lvcl, t~d,·0z h1 s ufi cieutn a ind a .. , sc-ndo .u .aumento d o ll es
p esn. coJn o ~1 largam c.:1nto l1o <11 1:l <l r o a mpln m cu teo co1n pensado 
p e la reeci ta n. n1n.is d 0rivad:L da 110Ya t <.tbola d4.:! en1olun1 c11 to~. 

J>nla aposo11t•1ç.ão d o fuu,: io núrjo ~ conL dirc•ito · u l'? la. o 
qu 9: l)es:.un nn orc,11n e nto do Co nselho, ua s ituaç:ft.u do 
disponil,ilidado, ainda. mais ::;e aJ.ivi a. o encargo do .E stado 
COlll e:stes S('r , · i t;,0:0- . 

Pelo que o Govúrno d a H.opúblic:1 P.or t11 g 11 ut; n. d ecreta , 
o e u prou1ulgo, pa ra v :l.L,~r como lol, o ~1..~g uiutc: 

1\ rt igo 1.º () Conselh o S llll~rior da .:\.dm ini s trf\.Çfi.o Fi
nanceira do E~tado passa a. cl e n o mlna r -so Conselho Su
perior d e Finnn<~a:-;. 

Art. 2 . r, O Co nse lho Su_pnrior d o Fi n n.ru;as compõe-St\, 
rlc um 1,rcsidt,utc , de:r. vogui~ c :fccfrvos o d eY. , nph•ntcs. 

§ 1.0 O 1u·,.H> idnute ú de uo1u<'açào v itn.licia -f(' it.a pelo 
Govê rno . 

§ ~- 9 Os vog-..tis cfccth·os e ~uplontos tiào xc presentan
tcs: tres du Cong r cs~o (1 ;1. J.lcpúblic::1., e le itos, tnn efcc 
t ivo e n n1 ~u pl cn t o p olo Sena.lo o dai~ efecrj,·of:i o Uoj s 
s npl nut~s pela On·rnara, dos ] )t~p11 t :ulos1 d e outro os !-sOu s 

n.H:•ni!Jro~, u <1tL A g ri (:ultut•;1, Co ru (: rcio e Tnclú stri n. 1 índi 
c:ulos pela~ r, \~ p ecth·as a s:-;uc ia('Uos, eom ~,•de cu1 J~is 
bo:t, e ,n Ji st:L CJU O 11:io pod 0n t crmt('r 1nu110~ <.l ü dez no-
1nc~s, do 0.n tt·o os seus n.ssociado~, o q uatr o C'foc t iYos o 
quatrc> supltmte~ t.l{} no rn u:t<::1o do G ovürno, cln cn lrc ju
ri scuns ultrts o u iinanecírof-( d e r econhecido 111é r it o. 

§ 3. 0 U 1n dos Yognis efccth ·os a qu ú so rcft~r o o.§ 2. 0 

d este ar ii .;.:;o tl osem1,enharú as fun<;Ucs el e vieo--p1.·c~ Ltl entt.,, 
prPccd,•ndo 11011Hi:tçilo ele, G·oyt;r110 . 

Art.. 3. 0 
.. As •:-h:iç-U0s d,, s 11lf'lnbros do Con g r es~o são 

vidid ns por toda n l ogislaturn , c:xorcr-nclo os ~eu::, 1·opre
sent..intus o llüutdato n.~é n oY a e leiçtlO. 

Art. -:.1-. 0 .r\. s n o1n cac;õcs do~ rcstantí'~ vognis <lo Cou · 
selho sito válirl :ts lJOlo J>erio,l h d o ~eis anos . 

§ único. Chegndo o t<:.•rmo rl o n1andato, proced e rão as 
ros pc-cth·ns aGsocia~õcs iL oléi~llo <los seus U0\'0:s rc_prc
!::-C uh1 nü!:s. 

Art . fl. " O Uousel.ho ên pc ri.or d e l ·~inn.a.(}::Ls con:stituir
- :sc l1ú e1u ses1-3l10 Jl úbJi cn. co1n a. 111aioria d os sou :;. n1ern
bros e podo de libo r:.1r conr n. h w ioi-ia dos Yotos dos Yo 
ga.is 11r 0sontcs, nxc0p to no que r os p~ita a. julga1nento d u 
conta f.i, recl:.1ma~õcs o re.cur i;os, " 'll quo s·o o hsc r\"":1r úo 
disposto n o regimento. • 

1\.rt. G. 0 A con !-f. tituiç.ã.o t.lo Cous1;., ll1 0 p c>ht form a esta
h0Jccjd:.L no 01~tigo 2. r, ir-se lt lt CO"mp.lct nn cln :'t 111 0,lida cp10 
cesscn1 n o n n~ln1nnto as rcpr<-'scut~u:Ues abolidns por e~ te 
decre to . 

..Art. 7 .0 Oo1np0te no Co1Hií.•lho Supnriot· d o Piunnca s 
cn tegorjn, c q uivalento ao Sup1·en, o 'J' r ilJ un a l d o Justi~;a, 
fi c ,a ulo :1. ssiu1 cqHip:u·rul os o p1·cgid cntc o , ·og.-Lis )·e~p êc t i
VL1u1cuto .nos pro~idcnto e juízes da.qucln S u p r e mo 'l'Ti
bunnL 

1-\.rt . 8. 0 O Con ~elho S uperior de _Finanen!:i tem n ~ua 
sede cu1 L i~boa, no c-<lificio 0u1 qu e t u n1 (:stado instalado 
o Con ::5Ôlho Su p er io1· da J\11lninist1·:'l.~.i.o l~icwucoira do 
Ji~s~adc,, n a. )) O~so d e 'l11 1.1. l con t inua. <;<nn t oda.!-\ a~ suns dc
p ün.ch1ncias, rnobili ú r io, va.lor f'~ C" <locu1n C'utos. 

A 1·t. D. 0 O Cou s l..:ll. o Supuri o r elo Finanças J>O:--sui acl-
1nin istra çã.o autôno1ua dos SC \1 :-,\ ·bens e rcndirnontos qu e es -
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pccialmonte lho estej:11n n<l s tritos, podendo a.plicar qnn..is - b) A .s c ou' tn.s dos rc~pon~Ílvo is p ulo ll.ltltoria.l do l~stado 
quer receitas próprias, CfUC po s-sa te r, o a.~ suas dotações adquirido para uso, tr~1.usforn1 :..1,;:ão on consumo; 
o r (!:1.n1.ontn; . nos tcrrnoR ·li x ados no seu r cgi1n c nto . e) Qu:1i s qnl'.r outrns contas riu o po r loi soj:u u ou v o -

§ ú,11icn'\:~·-!>.Jros:1. :.id,ninis t rne; .1.o será exercida. por inte r - 11 h a 111 a s. e r sujeitas a,o scn j11l.gn.1n0uto . 
: vt· ,li... .,c.!o um e.ouse-dilo a chninistrativo, con1posto do jH·c- 7.v Julgar cn1 s e gnnd a .j n s t:1nc:ía l~ crr1 r (~ \•is ão as re 
·:.,;:,\ t:.H:i:'c , S: c.n.'! t:'u·jo gora! e dú n1n chefe <l e r op..trtic:,ilo, o c l:.1.rn :1..\;fics e os rcc111.·s o 8 interposto8 1l o8 julg;unP.11tos IH"O
qu ;d prcst:\l'(L êoutns no Cousel.ho S upe rior, qn c, a:-; ·iul- foJ·idos p e lo Consol ll n o jlf!-ltts i11. :-:; t íl.nc lns que tivcr n1n poi
g:ir :'t, p r ocedendo vista d e~ todos os ~~l! S vog-a.i!'i. Jo i compe tênc:in. para. julgt1r <:ontas tl o iudiYiduos, cor_pos 

.1\rt . 10. º O C 1111f:1cli1 ó S11pc:L"ior <le 1;,~inan (;'.ns ó in<lopou- nu c orporn.çõcs snjeitas à Ji::;calix.ac; ito Jiu[luceira do ·Es
d e nto do Poder 1.0.,ocutivo no d cs c1npenho d:~ ~ suas nu·i - tn.ild. 
hnic;í1os o cornpeto-lhe: 8. 0 Lnpor 1u1,.tltn.s e p e nnlid ad os 01n con formidado con1 

1.º Consnltn.r : as di spu~i ~:.Dos rc.gub1n1 cntn. r cs. 
a.) Sühre ::.~~ dúsidas ,111 0 as l~.cpartiç õe!, d.o C ontn. bili - O.,) J:.:.x tiu g uir a.s Ji. ún <:a s OtL <.! au<:.t,cs pre staJas p elo~ 

,ladc dos divc1·sos !\Enistórios ú a.s do~ ::-:.e1·\1iç::U;:; :.tutó n o - l"O!-,pons úyois 'l_He to uh1.un t.o nuiuado as ::iuns g-orGncias o 
nJos tiveron1. s ôbL·o a l i11uidaç.ão <las Jcs p e~a s públic.:.1:-;; p c ln .. s quai s tenham ~ido julgados quit,•~ on crcüorc!-l . -...:.. 

b) 81Jbru a. ahortura d e C!ró<litos 0:-.:t r : 10 1: cU □ úTios ; .Ai· t .. 11. º O Oon:solhu Snperio.r <.lo 1.t'in:-tn~:.,i::; cobrn.ni 
e) Sobro orç.n.rucutos do illstn.clo e projectos d e Joi quo C'1uolnmeutos, conforn10 a tabela n. l'l .2 ant•.xa a. Dste cle

üuportcm t.tumonto o u di111inuiç:lo . de <lcsvoHa ou r ~coi ta. ereto, e que c.0118titulrZio r c cc-ita do Cofre Gera l d os Eiuo
§ único .. A.s consnltas d o ']_UO trttta. a , a .. Unca e) sflo fa.- lu1nentos <lo .l\fiuüHé rio das i:~inu.nçu:; pnra. o s e fe itos do 

cult,ltiv.a.s . § l ." d o artigo 32.º tio proson1o dec r e t o . • 
2.º ]~xn.tninar O vj~nr: <l <- · Art . 12. º Pn.ra cu1-npriHH-H1to do (U1:J por-do no n. 0 B. 0 · do 
a) As lninutas rlc cr(H.litos e:-:1pec j á/; a1·tigo 10. º aR .U.cpartir;O<:s d t> úo11t.:1Li.lidude <los <liver:,os 
li) Os coutra.tos d e qu a.1.qu c r n ·~r'it·oza. vrr.~'>,.'.O 011 Yalot· i\I'ini s térios euviarüo <-tc.1 CoHsulhu o s c.lo c tunentos pu~o~, 

en1 quo iutcrvenha. 0 .l~s tndn , sq(u. q u al fOt· n ufsh.tçito que 0 1n . ca.cla. n1 0s, dontro <los 80ssc.·n ta. di:i..s posteriore:i, con-
0 ~ tt!nh.n c 0Jcbrndo , podcn.do verifica r , p elos rno ios qno vonio nto1uonto ro1aciouarl o s por cofro:-,, anos económicos, 
julgar <;onvcniontc s, so a s condic:.Uos l!titipulada:s ~fio ,.is arl igos e scec,:.Ues o t o dós OH clcn1~tis c~c.Jarcci1n eu tos o 
utai s vunt:ijosas pa.r tt O B:-;tu.rlo. cl ocuu_1en tos quo :-.qj:.un llC'f~c-ss :'u·ios 11;n•1t ;t C"H critnraç.ilo 

§ único . Os contra.tos igua is ou snporio r0i:; n. J 0.000~ es t :1.belocida n c :-;t0 tleereto. 
~ão tainhúlff --vfaa.dos rJin Jnluuta. A1·t. 13. '' I'or r~ada i ·[i1Li :stôJ"io o }h'U"a cada ano C'COllÓ· 

e) J.\.s ordetls 1~0 1 n.tiv~ls n. opnra.c;õcs do t e souraria; 1nico Jau·úr ~'t 11111 1 i vro de eun l: ; l.:,; corren to s ü m q uo ~u es-
d) Os títulos <lo r o nda vit:.d i,; iu.; criturni·ú no .-lébi to : o:-; cróditos 0L·din{t1·ios, •Jsp cc in.is e. 
e) o~ <liplornas do nom t.Hl<,;ão , vronio<;ões. Utl trnnsfe- C'xtraordiu..'t.r io s : o::-: s t.1ldo~ das n.utori:.c:H~õcs do ano o u 

i·õucias e qua.isque r. antro~ ele que t·es tdte in. ~ibonos d o n. n.os autorior e:-i qunuto u. dosposus qua tivorc-in de ser 
v o ncllúento::;; e fect 11 aclas ctu p o dad o ~ ind e torn1in a<los, e aM transferôu

c:i n.s ']Ue r e for<.;a1·c n1 0 11 ru1luzircn1 a. antor.izaçit..o tlo a1·-
_/') Os diplomas d t3 r c forn1n. s n r1.pose11ta.c.:õcs. tígo. E, «tunnto a.o cród.itu: HH cfes posas onlenacl :.,s , a.to

:;.º , ro rificnr o coufe rir os tk1c.n1n1; nto s <l o des posa., a r e pogj<:Ue;-. efee fnadas pPJos paga.dures O ,ag t.los p cs.is 
:fi1n do d octnn c nta r n.~ con.tai:,; dos exactorc s e d o cfcctivar anul:,da s <l e p o i~ tlu orJcuHtc.l as. 
1·1)SJ10nsab i lidadcs p ú las •lc~pcsa::; p:.tg;ns qne C!>tivcrctn § 1.v Parale lauioutc a. Ps t :\. cscritnrnção hn,·crá ontra, 
~rrad a.1no 1~ te cl a.:-;.:S i_li e ..idas ott uã.o tuuha1 0 c:.dJín1euto nas 11 ,'l. qt1al surão c1·cd jt adas, (!ll'I conta a.h c i·t..t c o rn cad a 
1tnportftncw .. s a.uton~tt.~_a::;. . . _ cxn.ctort con1 n Jü, tiui~ it.o d o ftno oeouórni co, c:1pitulo o 

• ~-º .i~-pre.sunt;:r a,o Uonp;russo~ d a _ ]lopubh ~tl., n:.t s0s:"rn.t.'l I nrtip;o, .:1s ordens colltl'a (1 les }Hlli!--tn d ns p ~lo;-; (ljf(11·c ntos 
l oguüa.t1v a une1..lw.t.:.t n <~•H_ln. g 0 1·otH:1a, nn, 11:Lo _::tunclo uH1.1 ~[i n ist(:rios. 
pos~iv? ], ~1a_ s_~.ss:i.~ ~o~·tu1:t?•. _u~,~-· J)ª1:'-\'~-º \~.un;l,_L11_1_~nt~t.cl:·' § 2 .f) ;.~ requisiçã.o dos doc tuHuntos ó ti0illpro foitn 1,olo 
s?~1c ~L e x ccu,., .. 1.0 da Jm .. d t..:: Il .. cu ttd._ o _ill! SJ> l ~:t e lCL:s o:::;pc - prcs1d onto do C onselho. 
c:1n.1s 1_~1:omulg-~~~las, t.~.~c;l~l~:uulo. _s~ .. í_o;·:,t~t~. ~,.1t o~ntlu1ont~ J\.r!. 14.º N.a. i!'vcstiga<~fio d:.\ liquit.la~íto ~ cobr~n~t\ do 
c u1nJH idas e, c • .ls_o ~ o nutt\ o , qu.us as 11...h .. i.c c;.:.õos o os uo coutnbul~ões o in1p0Htos (~ elo outras r ecrntas pltblt ctts, 
ines do~ ~l"OSJ~onsa~ro is . . po<lCl"Ü, o Cunsnlho u s ut· elo quaisquer p1·occs~os indircc-

_ó .º ~uvust_1~n. t· du t~ ldo 'LtHtut_o t?nha ro~acilo cor!1 o 11a- tos , o n fLo acci t.:trú, con10 hon~ os docum e ntos de 1·ecc itn 
tn1~Lón10 do ..l.!.is tad_o, 11unr1<;ns pu_Ll_lc.'.l.S, saldas d o :iuudO:i , o~ Jn nçaJ"n e ntos feito:-; nos c o1npote ntes .livros qua.udo to
apltca~!íl.O o u dest ino d~:õl lll t\tcr uu:,, <', ~ 111 geral, do qtto • nha1n rasuras ou eineudas u r~o couvc uicnto o justific:Hla
po~s:.t ~nt~-r ~ss~t~ ~a:.~':'<:<' ll"fl. lll ~~to uo E~tn.do_:· . , . . _ 1nonto ressnlvad1.t8, 0~1 1.p1ando p0.8!-- rt:111 ofcr c ~e1· dúvida 4 

§ l. , l .ua u::st.~ c~o , to o Co 1~ ~f;Jlio ~upouot llo F1u • .111 .Art. l!'".>.° .A .. inYc:; t.ig,t<: :lo do tndo quo t oulta r0laç:.\ o 
ç ~1.s tnt·a rop.rcsP.nt:.l(!i..\? ,,ua ndnun1stnu,.~ão d 1.1 t odos os ser- com O pa.trinióniu d o J~ :-.. tcido t finn.nc~as públic ll,.s, :Hl-idas 
v1ço~ ant6nm_nos do E,st,•uln , c1uo n o rn1a] 111.e nto to nl.i ,.1n1 do fund os, upJica(! tio o u dt~-:stinu dn 1n n to riaif. 0 .:d<·} quu i~
rcce Lta própn.a. • qnor ac:to~ de ad1nin-istra<•i\.o so1·A Hxcrcirln.

1 
on1 _i-egJ"a, <li -

§ 2.b ]~sta repn?-sont:i t.~}to son'L cxorcida polo SCl! r e t tl- r ec tu·111on1e e n. ind;i. pelo : ::xn.n1t? rla OB í',rita o ,Iocnn1ento~. 
r..io . geral o c h o fos d o r c p:.trti<:,i1o segundo dist.rÂbui ç i'io _l\.rt. 16. 1~ .A v c,riti c ;l f':i'íO do cvb ini e uto n:\.s nutoriz:.u;ões 
füita pelo ~ousclho Supc-r io r fl ü Finan~:as, _ soh pro post_n. l.ega.iH o da classific:u;.fto da ~ de:;.;p~.~~1s_ ]H'1blic a!-.; continua. 
<_lo seu prnstcl<:nto, J> ':hl nnd o ;t_amh8 1n, C)Hant~O a s 11u1_~0.s~1- a i;nrgo da s lte.pa.r tiçi1 os d v Oouta.bili<.1:ul c, :--~udo os r es
<l.nclos do s o1·v1~0 ass~1n o cx1J ~Ln1 , s e r _ 1.:,xorc~td_a por JUn~- p ec tivos c h ofL~s e o s c 1npregndos q\10 procússnre1n ns or
conHultos ou .J111an c rnros d e r e<:onh oc,do 1n or1to , oscoUn- <l ena do pagarucnto e confo rirHnt. a.s fõlhas 1l c li <J nicla~·ão 
dos uos 1110:,mos t o1·1.aos. , . ... soli<lúría.111.ontc r osponsàvcis v c:lus d e~rp e ~ai-. que fo1·cm pu-

§ 3. 0 _Os repr<~sen t:i._n t_os <lo Consol_ho Supono r de 1:_1- g a~ 1i qnú ostej..1.ni c1-rt1.cJamou1e eln:is ífi c a.das uu nito t e 
u:trH} ilS Junto d<-t.S adn11n1s trHções :u1tu no1na.s JJ0 1·cobcL"ao nha1n ca bin1 on t.o n;ts i rn_puT t íl.ncfr,s a11turi:z.adas. 
16:$ por cada Se!i::;;ão i\. qno a:,;sis~nu1, pagos p e l as rcspec- § único . S c1nprc qu o t e uharn Uúvida~ s Ohrc a. lc;..;aJi-
t.iva s a.dtoinistrnçõc~. • • dado 011 c lns:s ifi c.:u.:tí o d e qualqnur d es pesa., os c hefos das 

_ ~ t) . 0 Julgar c1n prüuoi1·a in s t t't.n<:ia: H.o partiçbos de Coutahili t l a.dn ap1·t•~Pnta.rã.o consulta .io 
• a) As cont:t.s d os r CtSJ>O H!i:'ivo i !i pelo. gu,·r~n l;ia. tlc: fuu- Con soll1 0 Snporior elo l•' iunn(.::.Ls , ()IH! daria. o seu v:n·occr 

dos públicos n o c untlnen t. <', ilh ~1s adj :.1ccntc~ o n o es tr:t.n- ]Jo1· nsc l"ito , <:nssaado , n c s to cnso, :i r e.sponsabilid:uio dos 
óCiro , e os fio J3an eo Nac i<Jnn..l Ultra1ua.rino 1 co1no Cui:,,;:a 1ncsn1os c l1ofos. 
do 'resouTo ttas Ool61.1i.ns; .Art . 17 .0 _._ l.s s(•8sõ~ s e.lo Co nsolho S uperior th~ l•'innn-
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<__i~Ls as:-s_i sLiJ•;'L u J.>ro cu .1·n,1,,lor c..; c rnl da. l{epúblic~L ou un1. dos. t,~ri;-d on pri:\rativn. n o nno econú m ico «...•1u c.1uo se t enl1t\l1\ 
se u ~ .a.l11d antes co111 a fnc u]da.dc tlc, rt..'l[ll C l'C't· o qnr" fo r cfectu:ulo, 1i c:1udu ê~~L'S gcre11t es 1 corpon.tt.:õr,~ uu ad 111 i
convc1 u e1tto ,10::; intor ês~o~ (.l~1. J·\ .1z.eruia o exercer qu ais- ni8tl"~\<,."-Üe:s r e~1,on:s Ílvl: is JK~ J:1s i1npo rtâ11;.; i ::.::·~::a t_}e ti,·c n .. •1u 
quer ou t 1:n~ at.i·ibulçõe:" rnu c.uutorn11clade co m .tis. lc•1 ~. :q )lic;:ulo <'lll ,;u 11 u·ay ,:nc_;fi.o cto <lispo:;to 11 tis l(• ·tlrti g;:!.. .•:-

.A 1:~- 1 8. 0 A~ furu;üos 4 lu v o~c.Lis d o Con ~elho :.:htp twio r ! A.rt~ 2G. u ~rodos_ c~s ;~;crent~ ... s tk~ fnnd :)s 1, ú h li c:~)~i•":';j ú ::.:- . 'i 
d o l •1u:1 nç;.lH ~ao 111co1nputh·c1s <:0.1 g-1.a· ... d con: qu:.u ~qlu.•r 11n.ater1al c;-1. tao ~u.1 e1tos ao .1ul g :.1u::il•n t~ d~t~ conta.-; _,.f-.t-s 
<.nitras que prej u<liqnen1 o seu l'Xf!rc1cio e d ü:-;igo ad-.u ni:•n to I s n n.s re~pun sab.í lit!adcs ]•«:lo ('ons~lho :::i n1H• t·io-r ,J e Fin~1u
coln a s quu os n10~1uot-; vo~a·i ~ oxcnJ<.lfJJ cm repn.rti l:01is , ~ns. (~uan d,, o l.'onsel.h o r 1..~1.:ouh c,:a, pol.os d ocum ento:-; 
pllbli c ::ns ' lº º os 1,brig· t1 l' J1L iL ad 111ini :4TttÇ"fLo ,Le fuadoS ou ::\ 11jci los a seu <"xam o , q n c a.lg~nn ÍJ1 Ji\·iduu uu clJi-porn
rcn«l_irue11tos cio 1.~:nado e p o rtanto ~" prcst:u~ão cln eon tns .,;üo 1·ocebett l'u11dos do 1':8 tadü ou í:obrou l"<'CC! i tas ti o 
ao Uotu;ulho 1) lit !Ill t\.8S i.11l t;.O n L n~ exun:ida t; e.rn t,t'l"6n c ia qualrpter p r ovc-niGuçÍ:1, :-ií"ln t e r vrt•st arlú a. cn1-re~ pon
cle socied,1dcs, con1p <.u '1ii <.1.s o outros l '-HtabelueínH!ntos q ue d ento couro., c.:x i g-i r ú a ~uu. nprc~e11taçfio d r- , -ida11 in11te do
tenl1ct.u.1 r ohu..~í)cs Cú10 o J~ii t":.u.lo. cunlont:u.la.• e irnporA multa aú gorc-n t, .! OJ.ai.s;:-c;o pela f::Lltu. 

i ~rt. 10.º C>s J\l'inistro~, quanJo su nàu confnnnunl co1n elo r c n1,:•::,::i~t c-~11 l.utn p o oportun o. 
<:1~ ftu1 LL:lm o1.Lto::; riu. rne u sa clt.~ Yisto o u cons ulta s do Co rt • ..:1 .. x t. ~ 7 . º 1:, prolbilla. u s ,d da. d o d i11l 1eiro o u. o utros v.n 
solho S uperio r d~ l1"jn:1.n1.~.1s, e u 1 rchit_:ão :i.os netos o u Uo- lnecs dos co fr u~ públieos ]'üt• o p r.•r:;1t;õ1!S ele. tesou r ;.,1Tiu.r 
c umcnt<.,s co1uprec ndidos u:t al inea a) do 11.º l. " e :10 pnrn. d e ~.q>t:!s.is vldJLi. c~1s, tn:n~l't..: .i·P.ne;ia::- o u •1ual,11101· outro 
n. º !!. º d o :i,rti g-o 10.'-' , podc1·ão 1nante1" ês~l!:-; ,•tetos o u e.lo - tí!:nlo, _s0n1 a C(f11q1ot c11te a n turi:Gac_,:i'i.o., v i::;acla peJo C'on
c u·1nt;utn ;..;, ilS:-õum i11d u iuhJira r t·:- po ni; :.d,iljda.dc o fa:t.:c utlo 1:::a-~lho :::,up e ri or du F .ina111.,::n~. 
pub l1 c.-:1.1· no niti:, ·lo do Clovêr110 a s u a ,locl r1.ração fuu,.la- S 1.0 J~xccptt:" .. "''"'\-~O n:,; transl'erências rle fundos q11 c• nito 
n1ontatln . . c.lcte rruln~u..l a~ 1)0.iVé.diree t o r g"l!.l'l\l da. F:1:1.cuda PúhHc a e 

.. Ari. 20.u ·1~ iinp,>s t :t. aos :\íinist.ros ·rcspo11!--nbilida clo ci- o ]H.1.p::in1 ento d o sit'.\L - -~ ~ dos 11 a vios ti a :n·n1ncln c1n !-;C,n: i c;: o 
vil o criininal por t odos os acto~ que pnuicnrcm, .autul'Í- ,~•111 p ortos do ·exteri o-:r\L~que ó ú rilt,1w.do p e lo c h P1() tl .:t. Ti..:)
zn r 0.n1 ou sanc..lo ri nrcn.1 , rofcrcntes ;\ liquidação d o r,~cei- !Htrti<;J.o d u Oontnhili cln.-l e dP 1\lnrinh:1 c m prPseu ça do::.-- r es
t:it; , _ colJ1·,1.nç.:.i~, p n.ga,_uouto=i, cou ecsst,es , cnlH1·atos o u n pPc t.i\·o~ a.viso:-; e f!8c ritunu lo e1n conta elo lot 1·.:1 :; n p.:.1gnr. 
qua1s q11 01· o utrOti nssu n tof.., seff1pr n que <lnlcs l'C'!snlto o tl § 2.° F i cun.1 ~n1jcíto s i.l'.. 1-•011.a d e Jll~C ulu tc.1 a s corpo.ra
}JOss.a r esultar dano p:1. r.:.\ o I•:i:ttn.do, q u a nd o niio ten li:,u, ç-ões, e nti,lac!cs o u ÍtHli"vid u o:-;, cp10 ! teu<lo 0111 :-;uu pod,n·, 
Quvido a::; es t:1çUos eo mpotcntc~, o u qnando, csch u ·ccidos L~on10 g crHutcs, ,lcpositúrios. 1 Cn cnr .r cg:ido!-:i dú png-a111c n 
po1· o:;tas, nu1 conformi<ln<.le co1n as leis, h ,1ja.n1 nd ú L ► t ado tos.: 011 por qu lllq u o r nutro 1uotivn, d inJh .. d1·os ou val.Ol"f:S 
rcsolu,:ti.u ,lifc r-,~nto . • d o Estado, U1 es dGJll d es tino e1 n cont1:-nvt•n~;ão ,l o clis posto 

§ único. Pnra t ornar c Jt. .. c tiva a r o~ ·pnn~ahj li1huh, a. q u e nes tú artigo .. 
:se n .ü'<~re üs tc::: a.rtigo, o Consolli o Supt'rio1· d e Ji'inanc.~a:; ..:'.\.rt. 28." L~ 'fl .l'oll1 id o ofcc·ttt ar po:r o p er:.1c;tJos do tc~ou
p1·01nover.'t. :1 l't·'½!Jt!Ctiv a acc;;.1.o p c• raute. u s tribunai :-; 0 1·di- rari-.L <[uai~quor c'lcspC!-H.\!-. p i.·t"ipri,1s ,I0s ~1ü1iMtérios o u dus 
nú .. rios . . co lón i-.1..s c1 concodo r ad i ftntn1n t.•ntos o u s upr imontos ao ~ 

.c'\.._rt .. ~1 . º l:~ ig- ual1.uc n tc: i1upot--t<.l r osponsnhilidndo c i.v il mcsutos :il.(iuisté d os on eolúni.:i.i--, a. con1pan l1ias o u a p:n·-
o cnunu;l.l a todas a~ cut·pl>r~u:Uus on c•ntidadus qu o ntl1ui - ticul aros . 
ni strn1u estabel <H.:i u1ento~· o n SC l "\· i ços do 1..:~tado , ou su- A.rt. 20. 0 Nos i1npdcli111eJ1to:; por <pi:.tlcpu~r 1not ivo d o::
jeito:-; ú. s u a. -1l:"cn.liza1:.:i.o, po1· todos o s· ac.tos que pr:1.t icu - voga is, ~crüo c h ama<lo:-; os s npl e u r.es respect i,·os. O pre 
reru , antoi-iz ,u·cir1 ou !:: tlHcio11are1n ref1:ront1'.!:."\ n. l iq_uidn.- ~idcnte s<.•r .'.'1. s ubstituído, no s 1;cus ho p oclin1eut o:i, p e l o 
çõe~ de r eceitas, col>rru.v:Hn, pnga1ncntus, conce~sõe~, co n- vi .:!u-p r esidcnte o êsto p e l o -vogal nHii ~ auti.g;o . 
tl"atos ou a. q u :1Í:Hj\lf"l" outt·os ussn11tos, sc:n p rc q_u o dêlu~ § úni<:o . .. A.os vogai s s 11plo 11 tes 1 quando orn u:x.cJ·d c'io, 
res ulte 0 11 J)Ossa 1:csultar clano p,1.r..-i os 1·c•li.n: idos ost ahc- CO lUpt~tern ó::i n1c~u1us v e ncin1 c ntos q ue, 11or ê::itc dücruto, 
l ucirní'n to~ n u so1·,·i,.:os o 1.1 f i.o tonhan1 ::si llo c u1uprl<.l os t o - s :1o a tr.ibu ldo'!I. ao:; cf~:ct iv u s . 
<los o~ prccu i.tos l egais . ..:\ rt. i30.'' Os t nd.>~1.U1ú~ propn.rat6rios o o c.x p ctlicntc 

§ único . (.> ( ) on~clho Super ior e.lo Jt'inan<:as é cOJHJ)tJ~ do (J ou~elbo S upo rior do .Fjnanças <:ont inunlll a cargo 
t01ue 11 [n: a pro1u0Yú1• n. l!fc ctiv·at;::i'i.o d e~sa. res p ou.s abUiünd,:,, <l11wa. SL:f•n~tarin Gernl, dirigida p o r um secr etór io go
da qual dn.i-ü. c:ou ta ao C on.grr•sso c1~1. ltepúbli c.1 . r aJ , co n~titnída. pu1: tl'C:s ro parti~õ~~s , q1u1 :.\brnug(l lll qua-

; \. rt. !32 ." ...... \ .os fuHc ionú.dos quo n as ~nas i_nJOrJ11 Ht;õcs tro t1-,~eç.ões. 
pn1·n. os 1\íinis tros nfio êscl arl:t;an1 ns a~su11t o:-:. da. sna § ú nico. As quatro secções s críl.ú distribnf<las JHtL,~ 
cmn,potênc· l:1., c111 l 1,trm1)nin. eo n\ a. lo i, ~ú.o c-x igh· tJ is -.1-s r e partit;.õcs p o"l<..~ pre::;iclen.tc do 'Consulho, ute.nta~ nH con-
r espons,aUil i d -.td vs ind ic ad.:.ts no n r tig·(, antPrio r. vcui,';ncias do servi<:o . 

A rt. 23.º As :iu tori<lado~ o u func.io n <.\ r io~ ci o <111:.1,l qncr .A.t·t . 31.0 ..: -.. !:5cH.:rct:i.rlt\. G.t~r:1) con1pet e: 
hiernrcpdn. cpll·!, ]>f" los sous a ctos, sPja q.u~tl fúr e:, pn .. •
t ox to 0 11 fundan 1c11tt,, contr.1ü·o1n <·11l·a1·gos por conta do 
Est:u.lo parn que ui1u J1aja .:i. u turizaçho ll.•g,ü h d:.1t~1 J c::; 
~es com pro1ni:-.so:s, Hcin·:lo r(~spon:-;ún:i~ p,: l :1::- i1llportft.n
e: in.s desses Pn cargo!-i) o o Cou :sPllt o Strpel'lor elo Fiann
ças serú. cornp1,tonte J )!l.l' a. p r o1no,·01· a of1:ctiv .:.u;;rto dt's~:L 
respon~abilidad e, da q u&.tl d arú. c() n tu. no CoJ1g1·0sso da 
R ep úbli cn. 

P'-.da l. 1
l Hc•pn-rti<:·rto: 

O ex,une o ,n ,}g is to ,los dipl oinas <.lu no urfaçl>cs , t r aos
f e1·ênc ins, ,~nloc..1.Qilt'S o to(l os acptc-lcs d o (tUl" rê~11lt:n11 :1. 

per úep ç-ào ou .:.dter:1.ç:F'io ílo V f"IH: i1n<•nto8 , e , e1.u goru l , to
d os o~ ') ue i1npo.1·t:tn1 enc.:nrg·o~ J)Ul'n o ]~fitado ; o cx:Hn c 
t! l'l'gisto cios c:;ontrato::- ' sujl~itos ao visto; dos 1ítulo~ J,: 
r ondn. v i talic i,1 ; d os proc.0s~os ,lc i l poscnta<_.:fio, jultilaçho 
ou l"ú foro.u.1, , tias pc~u::.t,n~ o ,1u8 ordcn.~ 11 o r 1)pe1·nc:0e::::; <l o 
tebO l ffar.i a; 1J se1·,·i •..:o dL· 1;011s 11l t a , o 1..·ad.:.1.Btr1) ,.los fuu e io
n úri.o.s <lo }~s ta<I •) o o •SXJlc-dioutu prúprio d.:.1. .l~0}) ;1rti-_.;tl.o. 

J\..r t . ~4}-' Os voga.is do Cou~cll, o S 1.1pe1· ior <ln F.iun.11-
'~·as ?--:lo solidú rios eu111 t·ad a un1 dos j,'. Ji ui~tt·o~ na~ 1·ps 
_pons:d,ilidude~ t:1u qu1.! tt·,1ta o n.i:ti go :!1 .", pelo:; diplo
nta'S ~nnc ionatl a~ co.n1 o ~e u ·u<'.~-;to uu co-,1 81,lta, s c rnvre 
que nãt> ton iJ.arn obcdcdcl o aos vrocuitos h ~gnis. Pcl tL ~.;:. l{o1Jc.n·ti,.,::"i.o: . 

Art. ~t>. 0 NC'u]nnn ;1. cont:i de g:orent(-!S de dinl1 ci.rns .A. l iquida~.:io do toda~ as c ontas suj e ita~ :1 .iu l g-:.uu()1Ho 
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}Yúblicos, co1-r1or: , çl~es on <-Hlrnini ~tn,c~êJes, c:01n ou SPD\ do Co nselho, a~ r c cl.:.1.111a<:()es e os r cc1u·sos nào só t.lc~1:1::1 
autononü~1, que L'nvolva ch-~~ p c:;;i dP. q11a. lq11('!1" }lini~tér-io, ; contas cou.H> de tocla:-- l\ • outr: •!:1o fJUC p e l o Con:selho dev:-:cn 
vo<lera :-s1...•r :q11·ovud a JJdo Cu11:selho S u pr-riur <l o Fínan- sr~r Hprociad.as C!1n sef;n ncla. ins1flncht ou eu 1 .l·uv i.sã.r, n~ 
«:ri ::., qnanrl n os p ag-:11ueuto::1 iac:lnfdos n c~sa cn i)tn n,1.o c e rtidül•s d e corn'nto co1u a. J~' uze1tda N:ic·ion:1.J , o ~1:-;s(:fl 1-
tenlHLUl ~id o p1·0,:url i1J os <Ü1.s co1np ot C!nt11s orclt~n8 c xvedi- 1 t anH.:u to gern.1 doH rc~ponsi'rYc isJ o :.q1urnt:nf"nto gf' r a l da 
d:1s pel.:.,s ro~pectiva l{opurtí<,.:ão do Conta.l.>il..idadc., :i.\lini s• roccit~i 1>llblica o e, o~pod icntc 1n·61n•j o da l h ~1>-.1r tj ~:10. 
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Pela ?l.·• Jl..,parti<.,ito : 

O l"t-~g- lstu dos c1·úrlitoB nxtraordin:\.rio~ :--: uinne tid.o!:- au 
~ionselhÚ i! dos diplomas clue dO:-:;~<.•S eréditO!-:- th:l'h: ;·11·um 
l 'i.'"'fc.las 1uiuutu:-- <l.o!-t cródito~ e~pcc:iu.is; n v,.:.1riflc:1<::."~º dus 
,locun10ntc,s. •h)· tlos pesn.; o~ tra.halh os prop:11·:-t.túrios p a ro.\ 
;1 pa1·ecer xühre a exccuç•lu tla lei d<• r ecuila. t'. dt):-.pos :J <· 
lu is 0spccia.is ~obro 1011t(.!ria fiuan, ·cira; CJ as:-icmtn111l!11to 
dos vo~uis do Oonse.Jho o crnpregnclos da S c creta.ri~1. Oc
ra.1; u.s 01.·d eu~ e.la. vrcsidúncia e cl.:\. ~ecrot.arül; a. orp;.:1.nl
z.n.çito d:1s :ft1ll1~n; <lo::; v<.,ncirncntos ,~ das lle~ pH~;.ts divnr
?'-<.lS do Cuuselh o; a. eoonlenn.<;.:1.o <los elir'1nnnto:-- 11:u· ::L o 

rcla,tú1·io anttal do!:t trnbnlhos etcutu:1.dos; o RCl"Vi<;o da. 
biblioteca n at·ciuivo 0 todos o~ dernnis ru.)góciu::i tl o ox
podionto contruL 

... Art. B2 .'' Üf' ven<frrnento!'.i dtJs n11Jmlrrns elo Conselho 
Superior do :Pinnu<.,:as e o qurulro e voncin1e11tos elo pes
so:J. tia r o!'ipcctiva s11ercta1·ill. cun:,;.tiun d[l, ta.bela. n. 0 1 
auc~xa a Qi-:: t<., decreto o qt10 d&lo faz pnrtc. 

§ 1 . 0 A]Grn. dus ord0n iu.lo:i indicütlos 11 n.. n~f<~dda t..iboJu 
u.'\ 1 o p:1gc:.is di.rcctatn e 11te pnJo::; eofrus do J~~t.ado o pe:-;
soa..1 sup0rior da S ccrctn:l"la. (}ci-a.l do Oonsell10 S1qh:J.·i o1" 
1le J.i'in,.toc:.:ts teri'L direito u. ornolumontos a pa.g;ar pP lo 
Cofre G·or ,,l dos Emolun,eutos flo àl!1_1js_;~1-~q __ da~ l;,i
nn.11ç,.n.tj. 

§ 2.') ,O pot,soa l :;nperiol" a qun so rol'cro o pnrt1gr..d·;, 
:.interior t orú VC'Deitnen.tu do c;.1tr,gori:i., con~t.i t:1.ido p o lo 
orJ.<'-11 ::l•.lo 11xo co11staut0 da. t.-1bola n.u 1 e qu;1.tn:, qujn10~ 
dos 01.notuwoutos corrcspoudcn te ~; a q uc se. rcfcrn o 111ut-r.rto 

piu·(lgT;.ll'o, t o 1nando cón\O l.1: tse pura o:-.lt:-:-: o uiini.uHJ <1 (• 

1:.:0 por eento sGbre o 01·den,1do fi xo , flc:uHlo o exvrcício 
co11sti t 1t.ído p e lo res t ante do::;. eu1o l n1nu11tos. 

§ 3. 0 Os chcfns elo :;(wc;ão, c 1u 11úu1cro d e cinco, d.o~ 
cp1ais ull1 s0rA o arqT1h·istt1., teefio <lin.:ito, a !Dm dos seus 
vonei.u1catos , il gratificac.,~fi.o annal cl ú 1~0;) . 

§ 4." .ll l l: ru tlos soas orclou:.ido~ os ser v cntnArios con
tin'.Htrilo a pc-H·cebet· :.LS diutur.n id.ntl1:'.' s n. quH t(!l"U direito 
no -tin1 de dor. o quinze 1.1nof.1, se11do• llte 1,.plic:lLvc l ,J dis
}>O!-itO 110 artigo 6l. 0 ,lo deercto n. 0 5:524-. 

§ 5.'' O c::-.::cesso du d esposa qu o se vcrilü1uc no :-1.uo 
oeonómico tle 1D18-.l.91\'.J scrú. ,;;..ti~foitu pufas dispouibi

-lid tLdes e:xisteutes 11 0s :1.1·tigos 58.º e úH.'1 elo orc.~:uneuto 
e.lo l\fi1Listério das .l_i' ioan~:a,s om vigor no l't'fu l"itlo uno. 

.1-\:rt. H3. 0 .i\ .o soeret~\rio gPral do Cou ::;t..1lho S upe rior 
de l ;, inn11<,.'.:.t.S cou1pcto catt~tioria. 0ctniv .:dt,11t'o h dos direc~ 
tot·o:-1 g e r.-~is elo l\Iiuistt)J·io da.~ F'iun'.rlÇas, o a.os ernproga
dos lln. Secreta.ria C1ornl :1, dos eUl [H'cgaclos de iJGutic.:.t. 
g;ra,dua<,!:'io do 1uo~n10 i\[iubtério. 

§ ún i co. O ~ucrctário gu:n.\ l 0111 :.z.H811nt98 d o ~eer ctu.rit.1. 
dnspa.chn tlirocta1uonto c.:o~n o J\'.f ioistro da~ :InnuneJas, e.lo 

.:"1Cf)nlo con1 o rn•o::;:idonto d o Oon:,;clho. 
1~1:t. 34. u O 1>1·osidentt\ e os vog,Lis elo Coo~ul110 S t !JJC· 

rior d o Fina11c;:1.N, i-,~crot!trio g-crtd, chuü•s do 1·e p~rtiç:ln 
o de sec<;fi.o o contndoros gozrun e.la~ :;egnint08 JJL·e1Tog:i
tivas espccjah:. : 

1.. 0 São Jis1>cns,ttlos da liceu~"' lH<l":t u:;o u JJ0rte, de 
nru'l::tj _ 

2.'' São jse ntos dos cu,rg-os d e jnr:idos. 
Art•.: 115.º Os torcei ro~ oficitt. i s pal$ Sa1~1 n. dcnoui jnn. r-BC 

tcrúüiros t~outt\.dorcs, ·com11ctludo-lbos, n.lC·rn da~ ob L·ign.
ções quo ::;.:'Lo in1vo8tiL~ àqu{~. l o::,; fun~io11.i'n·io:-; Jtu r1•g:iI 11 e nto 
e1n vigor, auxi1i ttr os contadorn, do ,·:.Ltogurja :supcrior-

.1\ .rt. 36.u O presj<louto <lo Con:,01! 10 to1n a fae uld t.\.ch .. 
do tr:1usferir <lwlHt vari\ outra ~ccçfi.u os r cspoefrvos.che
fos , quando ns co:·1vonienci:l s do :-;ervjçio o e:x ig-iruul.. 

.. A.rt. 37 .º .t."\.S IH'o1.u o~õc!::; p:lrti 08 lug:n·e.s do t:"on t adorc ~ 
d:L Sec.~r ~t.:i. ,·ia G,• ral do Couso lli o Superim· dn 1?in:u1c.:,·as 

-~ntinuar:lo a. f~1zor-sn 1>01· dbt.irH;ào e au tig u'itl.adc- , lto 
~,;,e ül'u1onin coro o t! :.-;t:,hnJoci do na lf•g- i sl :.u~fii) e1n Yigor. 

~~-;.-· § l. 1
' Quat1t.lo porêu1 as vngas d <• seg u1u\o~ uu t <·rcci• 

.~ • 1s contadoros n fi.o vossa1n sc1r vrüL' fll' .. h _i<.las [)0 1' :H}llUln 
~-: Tocia:-1so 1 ])Or J 1:.10 hn.vo 1• terceirOs eonta<lorl)S on üs1J.i -

ra.ntes coiu o to1npo dt? nsl;t:.;-io n L•eesr-;.,'lrio ptLra a prorno• 
,)/lo, ac111r.!l 1t~ vttg:ts sPr:io prt•rn H:hid.-1.:-, por ,con.1 ~11 r ~o <~o 
'pn>:v:t :-. públ i c nH ent r o os fancio11:'1i-io:s dt3 eatc·goria. hno
din.tlLT.ll<.'ll i•,~ í nfc•i·ior. 

S ~-" Q11ni1do ainda f;qu c• m , ·ag;as po1· vrcc-nchei· e111 

qna.lqtu•r J.aquolas categorit1 s :::.1.•riio non1c ados tanto:-t as
pirúut.u:-:- qnn11to:-- o~ f)l'<)ciso:-i 11n;·a q_uc.., 0:-itL\ia ao ::;c1·vi~:o 
un1 11ún1oro <lo J1t1H.:.ilJnú ri o::l ig·uat aú total ii;..;.aclo 11.1. ta
bo ln n. 0 L a.nuxa. :.1. n~to decn;\t.o. 

.A rt. 38.'1 O pre,n 1cli im.<:.•uto Ji1.s va g as do 1.! ntrada. 1rnr11 
o q.uaclro dos <.~lllpreg-~;.tlos t! .:L. SccrL•tni-ia. GPr.:d d o Co.u
solho 8u rH' rjor do Fin~l 1u;::.s SPl'il fl.'ito pn1• couc-.urso do
ctn1H.•ut:.d cntr1, indi , ·i duos lwhilitudos <!un\ o l"Hr~u ~el'al 
dos li ceuu {2 .:.t 8Cc~:rto), o u cn1n o cnrr.o ~ocund:'u{o do 
<.:onlÓ.!'Ciú , pelo 1uc-uo:.;;, o co1u idado inforior a t,·inta 
:l.llO~. 

§ ú nico. () prc, vi1ucu to JH,r c.oncurs,> dos lug-ares a (p10 
se~ r ef i::: n 1 ês to ;.u·ti~o sur«'t s,un pn•j11izú do <f lHL<lro qno 
n.eo1npn11h~t v r e gtd:lll'IL'lltú do clec1·1..'to l:u1u für~~;.t ,le lei 
d,~ :?U do J.\Iai.o d 1..! ]Ull, na .LH\1"1'P apli.cA,·c l a. 01::StO Con
selbn, qu u dcverú 1ixar UHH\. eln.Rsl, 0~vet·ü:d c111 <JUU só
sc.;:.:io l!omprcrnHiidüs os ::H:rg-untos q11 0, polo 1ncnos, tc
nhnin o cu 1·so i:~o.ral d os ljcuus (~.:i HecçFlO), ou ú c nrso 
socu1Hhi..l' iO do cornt.'1·cio. 

Art. 3!.J. ü ... ,\.,s nomo:.i<.,.'.OC:s d.u 1.1.:-;_pir:1ntf..!s do quac..lt·o d.u 
ConscJ lio S 11p cd1.ir do F'i1u.\ 1t~;~1~ ~.:lo p1·1.,vi:,.:.6rias po1· Jo.i.s 
1.tnO$ , sú so tor;1 .:U l l l'J lle1i11itivus p.r ... -! C(: dtmdo co ncur:!io por 
prv , ·,1.s púL!ic•1~ . O :.Ls pir:un o lp1t:> nu.o obtenha n1,üori fl. 
d o , ·e. tos sulicil'Htü u c:::> so t:oucurso SC' J"Ú. tk~111i ti .Jo. 

J\.rt. ~tü. 0 O prc..-uncltiine11ro das "~'oa.s pruveníoutos do 
1110,· im n nto nos quadro~ do:s ~Pg11 ndos e h'l' l :(!Íros co111 :L
do1·cs ,~ üspi ran l:us, r o:-:-1:lf.ante dG!-itO dc<.·rc'tu cou1 f0t"Ç!a elo 
Jni , sL, cÚ f o ito pulo iUjaistL·o dn.s l•'ioan(·a::::, i111le ptiuU <:.111to· 
rnw1 t t' d o concllr:-;o e conl di:-.pensn. tlas liabilit,l(,'.Oos o 
-:;ondi,_;õ,!s n quu tle n.➔fort.!lll (J S .:tt·ti::;os 37 # 0 o )38. 0

1 dc-
- ondú as 1t(1moa1~<:e::; r0cai1· ,~111 <1H:tisq11 o r indiYíduos que 
.. :::f•n1 ho:1. g:tran ti;·L <lo du~ c rnp 0nlio dos s<·us cn.rgu::;. 

§ úni co. Os ~t.!~~nntlu~ u tc·rcoiros contad o r es e aspi
r..1.11tos nun1critlo :::- !l('Stits co.rld içõ0s {it,;:,\r.u sujeito;:; ll clú.u 
su h 1. du .u1·tÍtiO .:L 11tct"i(1 r. 

.1\rt . 41.u O f 11 ru·iouút·io qun :U!tuaJiuüntu (WU])fl o lugar 
do anJtliv.l :s ta dn Const,lllo co ntitHuu·ú desürl'q;uuh.ando nus 
t:ond ic.,:óci5 u c tuai ~ essas f unc,.!U o:.,.: , a.tú 31 do ])4..~zcrubro . 
d o U)2-L 

1\. rt. 4-:!. 0 O G·o\·Gn 10 tar:";. rogulurne n tar o prei:,ento 
d1.H:roto, jncluiu,lo no uovo roµ;imcnto to<lus :L~ ,lisposi
<~úo:--. <.' l !l ,·Ãg:o r qucl s.:~ 1·t.~ln~ io n,l1u co1n :.is atri iHtl(;0o~ do 
Oun s.olho SufH!rio1· d.ü J.,'i n an <;n.s . 

Axt . .JD.º E 1a<1uu.uto n iio füt· publ ieado o novo rug-i
rn ,m tn , Yigor,u·(t o :1prvv:1.flo p a i o- doci-c-lo n.'-' l:8;31, de 
17 <lo 1i g ,,~to d e JOJ.5, na v.a.rtt! nil.o al l:ú r ada. polo JJl'0· 
:;en t o decreto, a111p[i n.ndo -:-a~ .:1tl) a g_cr ú nci:.t d o 19:!0-1H21: 
in d .119ivc, a f,,culdade .Ju su d ucu 1uLH\tart': n1 ns ~our.as que 
f'n,·oh·o.rorn png :.nn (•ntos d.o~ diver::;9,s ~fini::-térios, poln 
fo1·n.1a <-is ta1,d c.: citl:i pal'.:t. ~\~ g o r ô n ::: ias do 1U l4-;:1U.LG. 

Art. ~i4." O unca1·g-o 1·esnlt antc dG:--to decreto soJ·ú in
c luído .no Orçn111en10 Oorll1 do l•:st :tdo T>lt ra o ,iu10 oco
?l•)111jéo d e, lülü-l!J:!0. 

J\.r t. 4f>." J;'ien. ,·v , ·og:111:i. a. ]e~~is hu.,.;,1.o 0.111. co11t1·A.rio. 
D~tcin.1ün:.i.- :-- <: p o rtau to c,11:0 todas .:1.~~ nutoridadcs, a 

qurnu o co nh eein11•m1'0 r, a. c--~..:<•ic ll(;.:1.o do L'·r< •:-.011te (i úcr<.•to 
co1n f1)1•c.;.i 1lu le i ptn-r,!111:or, o c umpnuu o fa•:.:r111 c t:Jll}Jrir 
o !.~uardur tau1 lnt:, •it• ;1111 e 11te corno n e l e ::::u cout0111 . 

·os i\ fin i~tL·o :s rltl t0d:1s :u, 1::.1 -p.;i:rt ic~'.Úes o façtnfl puhli. 
ear. J>.u,:o H do Govnr11 ú da 1:n púLiica~ H 4l e 1\1".:.iio tle 
liJl\1.- .JoÃo nn c ,,x•t·o 1,; CAS'l'HO S ll,\"A ANTUXES - 
I)o·minfJO,'t Lâu~ F1, ! n ' 1~-r u --· ..,. l ·ntóuiu .JO,upu:,n Grrrn~jo -- ·
.Arnitca-,· d<t ~),In1 /(a:,nr,da (...'u.rtn- -• ..!lnf.ó11io .:ll uri<t JJ01,
t i.-J f.a. - - Vi/or .lo ... (: ,.h: .Dcu.1 d,~ J/11.cerlo f 'iut,J -- _,\C.n ; i1: J· da 
..S'ih;n ./,i ·uún- -· . . iú.'iu do J-:>,tt ,·, .. 1, ·i ·,lio J/,'c1·lin~'-; - J of.1r, l .oj),,8 
Soave.'J -.IA•ou1.;'J'<Í/) .Ji,.-.t: l ~~.J1:,núrt1 - ./v ryu ti. ,· Vu )::,·,:0·111 ·{du::,· 

flú ·nes -- Lu·i,'1 d e lJrüo ( ... /u:."-ruu:rú.t:~~-



O Tribunal de Contas (1911 -1930} 

THl">eln, u;." :l. 

Conselho Superior 
1 P,·cH,i(lc11t1! ..... . ......... . 

1U Vo;;ai1 1 u l.000~ (:w,:c.lo um vice-prc:. i .:lc u•.c). 

Secretaria Geral 

Pessoal s uperior 
1 Secrct:'1ri o gora1 . ..... . 
3 C hefe:$ do H c pa.rth,~ã o, u. :l .000~. 

J.0 Prírncil'os conta.d•1r1.·", a 800:;,i . 
~-1 :-;.cguuflo~ ,:011taclo 1·c~, a ürnl~. 
12 Tc,rccir a:i cout,v.lore/i, a 438t, 
12 Aspirantl'.S1 a 24Gii . 

Pessoal menor 

1 C)rnfe elo p~ ssoill m c. r11)r . - . , . . . . . . . . 
10 8e-rvcuru:\r ios 1 a. 3t.Oi i ........ . ... . 

1 Guun:1,- -p o rt.ii.o (1.e 111.1o flO;;-t p e lo 'l'riLun:il lla Rda
ç.fto) . . 

Diutt1rnidados . 

Tnl.>cl :n. .u .. "' ~ 

2.600;600 
16.000'500 

,s.Grn,~oo 

1.500~)í,O 
a .<><lOl1iOO 
~.ooo.;uo 

H.'100,500 
G.256./,00 
~.'J5~~ºº 

35.108~00 
noo,rno 

;!5.708,500 

720:j()() 
3 .Gl)(),>(KJ 

210,00 
G40~t:;OO 

Emolumen:os do Conselh o Superior de Finanças 

CAP Í.TULO l 

Li(luidação e julon.mcnlo tle contas 

P1~acesso ordinario 

At·tir;o L,;, - l3rl-oco~ <lc ·Pol'tugal e Nacional Ultra.
mari no, como c aixa g e ral tio E~tndo, 
n ::t-=pcc tivLtmeutG. ua mutrópolc e n a~ 
Cfl!U11ia~ . Por cad:i. ano (:o rnph: f,O tlc 
g-cr.1neia. ... . . . ... . • .. . 

Artigo 2 .0 - T odj1s a8 conta-:. i,;uj l'it.as. :\ jnTit';di çã.o ,lo 
Cúuscl\10. c o ru e:'\'.1! UjJ\!:lú <las 1)1: iusti
tni 9üc !'o de l,enf:!fic\~nt•ia n ,larp11.!11L s 
quo co u1:-tit\wm recei ta. do 1::s~1.1.1o. 
P ,J la r~1c_cirn. cohr~1da., exc lnirt o o ~nl
do, subs i llio do gstado o u dotução do 
mesmo, e quaisqu•.:r vcrU~& <JlW 11:í. o 
rcpn~:s cuteOl n:,:cita cm hi~ucr'ici o do 
•~stab,~1cc~in:1on lo 011 cú rpora<:,âo, m aJóô 
íiÓ qua111lo u v:11t·1r t.'XC~da. ÜO;& . .. 

Artigo 5 .0 - Acórdão 1h! julgamento das rc.sponsabi~ 
lida<lcs ,Ic:sig 11 a da.s 110 art.i:;o 1.~ o d o 
JevatJ trun r.nto de fiaui,"!as c 1n qufllc111cr 
liipúteso . . . . . . . . . . . . . 

Artigo •1. 0 - ;\có rdãu da ,iulg~u.ne u to do todas as re.s
p onsahi.lid:ides i n rlic!Hbs uo artigo 
:d.u, cxcepto qnnado sejam d e incoLTl
pctêucia: 

Oc rucnjta at.,~ 505 .. . . . . 
Dd m a is dl:l 50::i~ at.ú ;;ooi . . . 
:Supürio,· a 5{){).,J . . . . • . . 

Artigo G. 0 -Termo de c1)11for:uidade com o a.córclão 
On despacho . . . . . . . . . 

SECÇXO lt 

Processo cspccla.l 

Artjgo . G."-Do ca,la torrno ~lc ,-jst~~, apresentação, 
juuçiio <l o docnmc nto!il 1 llC\'oluçüo a 
in s tàn cia. inf\Hio r ou d e quo.1.Jqu c: ,· 
out ro que uii.o tc.11ha. 0 1n o lun1(mtu es -
pecia l . . . . . ....... . 

Artigo 7 .t>-Tc.rmo rlc intcrposi~\rLo do rec:u r.50 1 r o
cla.maçii.o coutr:i :-ic6 rdüo o u siruplc~ 
11cdido vara reclamação ou entrudo.\ 

Artigo 8." - ü,~
1:1i:~~~tr:1\~.;~r'.tº. : : : : : : : : . 

A!'l!~o !, . ., - D e c.::?.d a infur,uaçã.o. . . . . . . . . 
1\ r!.! go 10.~ - Acórdão da.ndo provim<!n to lL rcclama.-

\-...:-'i.o ou recurso, 11 0 todo on om pa. r t.c 

l .500;!Cl0 

~, 1 :000 

NaJ.1. 
ltOO 
G,;;.OO 

1,rno 

2~50 
iv5o 
1950 

Artigo 11.• - Acõrdlio de iu com peti: ncia. on n egando 
pro vimt·ntn, no lollo ou c111 p :.1.1·tc, 

:}~~;;~ ~Crf;a~!.~:~ _ncjn. ~ ~-n~cl ill~C~t~ 
A rt i~~o 12.~ - Ac61·11:io ?>Übrt.~ incidentes <l e oxi:.cJ.u;.Õe!i, 

:; u :-- p c i ~:ào do julg:1d,w~l:!, 1.l~ ;; isténda, 
d ü t-c1·y ão o u out1·0 qualqlio r a qu e 
não vú 11Hu·carlo emo lmn c 11Lo espcdaJ 

Artigo 13." - A cé..rd:.io de quiLa1,::l,, l:'m"'virtud(~ de pa
gamento de al c ance on <lift!1·,.1 111,: :1 nn
concrarlà. 1 a. l'Cq11crir11cllto o n ui'io do 
i11lP.1"úS:S:l.dó, c oroprccndc11do toúo o 

Ar·tigo 14-.D - p};r~\~t::ºvtt~ 1~-i';.::1,:,.1Jai·$ ;lu • Co 11~cil1 ~ 
011 1lt1 a g-o n t,~ li,, i\liní s tério· Púl,lir;n 

Artigo 15.
0 

- Jn '}_;;:•~
1
~~~o ,cl

0
ci,~~I:,~,~ ;\~1/1~;~> dg-:_{~\- o~ 

lu~~ãu à in :;c[iac ia inferio r 

Socrctar l~ 

Artigo 1G.0 -Cartai;. tlc ~cutouç:i. a rccpicrimcnto ,Ia 
par te .. . ..... . . - .. -

Artigo 17.0 - Cc rtidU os do c.orrf• ute C:.orn ."\ F.1zc11d;L 
ou outra!-! r.>xtraitlas ele qu:tl,p1e1· pro
ces so ou docurne11to. A l'1·11 c~•ãr) da úl
Liina. Jautl:1. <~011 1.:i-:sc por lau1lri com-
pleta., caria l :1.udu .. ..... . 

Arligo 1E." - PcJas bu scas a 'l"ª tive r d e prncodc1·
-Ho :né quarc 111.a. ~n os, iudic:Hloii 111.d" 
partc 1 a. coutar da<1l1,~le c m <lU!~ sn 
~stiv (2r p .::ira t 1·:·,~ , por cnrl:1. ann ou 
lrac~~,o . . . . . . . . . . . . . 

D e cada ano mai s a lí;m ,l os <Juarc:nt.a. 
lndi cancl., a parte o <li:.l, ml;i,:. e ano, pa.

g-a rú l:!ómcn t e m c t ;ld c de; qu e fica c is
tabü lcc..~i do. 

Quando a 11arte n rí.n li7.er in !lic.a.ç.ão :l.1-
g-uma cont;1r-8 c - h:'L i11dist.lnL~\me11Le 
j>o r cndn. um lloa a.n,).'i Lu~cudos. 

CAPÍ'J"IJLO ITJ 

.□ lsposi çõcG ~crnls 

A rtigo 10." - I'crn11to o cht.~fo tia ;-\." R,~parti \:ão se
rào fo ito:s oK seg uiu t c s p1•úp::t t·os cm 
iliuh eiro q,u c se compcn!ó.:-trii. o :-ia c.oll t a. 
final ,lo 1n-occs:-;o o u Ji quit.lação dos 
ac,.o~ para. qns:! u.5 1nesmas s:io 1! fe c 
tnt1dus: 

325 

3{100 

a) Rcclumf\çõcs c o ntr~1. ncúl'dil o fiu ~d 
proft~rir10 1 recu,·~o ou si1np] c. ~ pc-
1.li<lo para rc c la:u:u;.ü.o o u e11Lr:.td!l. 
(le rcqncriment.u . . . . . . . .. õ JHlO 

b) Rcq11nrimonto para :,côr-cl r\o cxtiu-
1,;uiudo fülll \_! í\!S 1le oxn.ctor es , • • a,;oo 

e) P:ir:-.. ccrti1JVcs 1 cartas do so utc aça 
. nu buscas . . . . . . . . 2 ;100 

. .l,,.i-t.igo 20.n - Aos tHn ulurnou to:- tixr,do:1 nest a tabela 
acre;;ccm os :idicinuais •l a 10 por 
cento om confurrnidad,~ ~otn o a!"li
~o 11." da, 1,~i n.u 220, de 30 ele ,.Junho 
du 191.J, o 50 p o r ce nto uos tcnnos 
do ,l.1!c1·cw 11. u •l :OGG, de G llc Abril 
de ln<l . 

:Pn.ço::- e.lo Govér110 rla ]{opública, 8 lre )!aio do 
l91D. - O 1'{inis tro das Financ;as, .Amilcur ela. S U1.,a J,~á
·mada ( '!u.rto . 

InNISTÉRIO DO IN'fE!l!OR 

Di.recção Geral de Admin.istl·ação Públicit 

. Co rLs íderando que quando o Uon~e:lho d o 1'.:st~1do l,o~~ -
tico> em 1S70, fo i 80p:1rad o do ConseJl,o d0 J~~tndo Ad111{= 
n is tr.'1 tiYo, e c:O111 es to s0 con:tituiu o SHprcmo 'J.1rihnn-, t 
.A1..h11ini st r.:iti-vo> :-;e' tl.tribuh1 ~l c ~1da rnn <lu:-- vooais ofP 1: :1 








